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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 33, DE 1999 
(no SENADO FEDERAL) 

PEC 63/95 

Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à 
representação classista na Justiça do Trabalho. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 



À Comissão . 
Constituição e Justiça e de Redaç§o 

Em 20 / 05 / 99 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

/ 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal pertinentes à representação 
classista na Justiça do Trabalho. 

Art. 1° Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

\\ Ar t . 111 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"111 - Juizes do Trabalho." (NR) 
"§ 1° O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 

dezessete Ministros, togados e vitalicios, escolhidos 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da 
República, após aprovação pelo Senado Federal, dos quais 
onze escolhidos dentre juizes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, integrantes da carreira da magistratura 
trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do 
Ministério Público do Trabalho." (NR) 

I - (Revogado). 
11 - (Revogado). 
"§ 2° O Tribunal encaminhará ao Presidente da República 

listas triplices, observando-se, quanto às vagas destinadas 
aos advogados e aos membros do Ministério Público, o 
disposto no art. 94; as listas triplices para o provimento 
de cargos destinados aos juizes da magistratura trabalhista 
de carreira deverão ser elaboradas pelos Ministros togados 
e vitalicios." (NR) 

\\ § 3 o • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I' 

"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do 
Trabalho em cada Estado e no Distrito Federal, e a lei 
instituirá as Varas do Trabalho, podendo, nas comarcas onde 
não forem instituidas, atribuir sua jurisdição aos juizes 
de direito." (NR) 



"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, 
investidura, jurisdição, competência, garantias e condições 
de exercicio dos órgãos da Justiça do Trabalho." (NR) 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juizes nomeados pelo Presidente da 
República, observada a proporcionalidade estabelecida no 
art. 111, § 2°." (NR) 

"Parágrafo único. 
I - ................................... . ................ . 

I I - ....................... . .......... . ................ 11 

rrr - (Revogado). 
"Art. 116. Nas Varas do Trabalho, 

exercida por um juiz singular." (NR) 
Parágrafo único. (Revogado). 

a jurisdição será 

Art. 2° É revogado o art. 117 da Constituição Federal. 

2 

; 

Art. 3° E assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais 
ministros classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho e 
dos atuais juizes classistas temporários dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, em rlJJ de maio de 1999 

Senador agalhães 

vpl/. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .......................... ... .......... . ..... ............. ........ . .. ... .... .. ... . ... ... .. .... . .. ................... ... ................ . 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

· ........ ......................... ...... ....... .................... ..... ........... .................... ..... ..... .. ..................... . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 
· .............................. ..... ..... .... .... ...... .. ..................... ..... .... ................................................. . 

TíTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

· ............ ...... .... .... .. ... .. ...... .... ....... .......... ..... .. ... ....... ..... .. ...... .... ... ... .. ... .............................. . 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO V 
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

Art. 111 - São órgãos da Justiça do Trabalho: 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 
LI - os Tribunais Regionais do Trabalho; 
lU - as Juntas de Conciliação e Julgamento. 
§ 1 ° O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 

escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco 
anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pelo Senado Federal, sendo: 

I - dezessete togados e vitalícios, dos quais onze escolhidos dentre juízes de 
carreira da magistratura trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do 
Ministério Público do Trabalho; 

II - dez classistas temporários, com representação paritária dos trabalhadores e 
empregadores. 

§ 2° O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas tríplices, 
observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e aos membros do 
Ministério Público, o disposto no art.94, e, para as de classistas, o resultado de 
indicação de colégio eleitoral integrado pelas diretorias das confederações nacionais 
de trabalhadores ou empregadores, conforme o caso; as listas tríplices para o 
provimento de cargos destinados aos juízes da magistratura trabalhista de carreira 
deverão ser elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios. 

§ 3° A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 
Art. 112 - Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada 

Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Juntas de Conciliação e Julgamento, 
podendo, nas comarcas onde não forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes 
de direito. 

Art. 113 - A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho, 
assegurada a paridade de representação de trabalhadores e empregadores . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 115 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juízes 
nomeados pelo Presidente da República, sendo dois terços de juízes togados vitalícios e um terço de juízes classistas temporários, observada, entre os juízes togados, a 
proporcionalidade estabelecida no art. 11] , § 1°, L 

Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regionais do Trabalho serão: 
I - juízes do trabalho, escolhidos por promoção, alternadamente, por antiguidade 

e merecimento; 
II - advogados e membros do Ministério Público do Trabalho, obedecido o 

disposto no art. 94; 
UI - classistas indicados em listas tríplices pelas diretorias das federações e dos 

sindicatos com base territorial na região. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art. 116 - A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um juiz do trabalho, que a presidirá, e dois juízes classistas temporários, representantes dos 
empregados e dos empregadores. 

Parágrafo único. Os juízes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, na fonna da lei, 
permitida uma recondução. 

Art. 117 - O mandato dos representantes classistas, em todas as instâncias, é de 
três anos. 

Parágrafo único. Os representantes classistas terão suplentes. 
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26 10 1995 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELA TOR SEN RONALDO CUNHA LIMA. 

1309 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

06 08 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
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26 08 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MA TERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

2808 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ENCAMINHADO AO RELATOR SEN JEFFERSON PERES, PARA 
REEXAME DO PARECER. 

1609 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATE RIA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

O I 10 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
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APROV AÇÃO, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO QUE APRESENTA; SENDO 
CONCEDIDO VISTA COLETIVA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 

22 10 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 



DURANTE O PRAZO REGIMENTAL CONCEDIDO A VISTA, FORAM 
APRESENTADAS AS SEGUINTES EMENDAS: SEN EDISON LOBÃO 001, 
ROBERTO REQUIÃO 002 E JOSE EDUARDO DUTRA 003. 

22 10 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DURANTE A DISCUSSÃO O SEN JOSE EDUARDO DUTRA APRESENTA 
REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DA 
EMENDA 3. 

22 10 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
EM FASE DE VOTAÇÃO E APROVADO O PARECER, RESSALVADO O 
DESTAQUE. VOTAM VENCIDOS OS SEN ESPERIDIÃO AMIN, LUCIO 
ALCANT ARA, SERGIO MACHADO E NEY SUASSUNA. 

22 10 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
SUBMETIDA A VOTOS E APROVADA A EMENDA 3, POR MAIORIA DE 
VOTOS, VENCIDOS OS SEN RAMEZ TEBET, JEFFERSON PERES, 
JOSE IGNACIO FERREIRA, LUCIO ALANT ARA, ESPERIDIÃO AMIN, 
ROMERO JUCA, CARLOS BEZERRA E LEVY DIAS. (ANEXADO AO 
PROCESSADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA MA TERIA 
NA FORMA DO SUBSTITUTIVO 01 - CCl 

30 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 681 - CCJ. 
DSF 31 10 PAG 23261 A 23279. 

30 10 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

05 11 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 13 DE NOVEMBRO DE 1997. 

13 11 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (PRIMEIRA 
SESSÃO). 

13 11 1997 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 987, DA SEN EMILIA FERNANDES, SOLICITANDO O 
ADIAMENTO DA DISCUSSÃO DA MATE RIA POR 15 (QUINZE) DIAS. 

13 11 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA EMENDAS 2 E 3 - PLEN, DO SEN RAMEZ TEBET E 
OUTROS E 4 - PLEN, DO SEN ESPERIDIÃO AMIN E OUTROS. 

13 11 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 987, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN 
JEFFERSON PERES, ESPERIDIÃO AMIN, EMILIA FERNANDES, 
ODACIR SOARES, JOSAPHAT MARINHO, JOSE EDUARDO DUTRA E 
JUNIA MARISE. 
DSF 14 11 PAG 24728 A 24740. 

04 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (PRIMEIRA 
SESSÃO). 

04 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 

08 12 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A RENUMERAÇÃO DAS EMENDAS DE PLENARIO, QUE 
PASSARAM A SER 2 A 4 - PLEN, PROCEDEU-SE, AINDA, A 
REPUBLICAÇÃO DOS AVULSOS. 

09 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (TERCEIRA 
SESSÃO). 



'. .....-. 

09 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA EMENDA 5 - PLEN, DE AUTORIA DA SEN JUNIA MARISE 
E OUTROS. 

09 12 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO TERCEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 10 12 PAG 27570 A 27572. 

10 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 

, . 

. ", ~ 

INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUARTA 
SESSÃO). 

10 12 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO QUARTO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 1112PAG27761. 

12 12 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUINTA E 
ULTIMA SESSÃO). 

12 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA. 

12 12 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA EXAME DAS EMENDAS. 
DSF 13 12 PAG 28121 E 28122. 

12 12 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 12 DE DEZEMBRO DE 1997. 

1301 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
REDISTRIBUIÇÃO AO SEN JEFFERSON PERES. 

11 03 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
O RELATOR, SEN JEFFERSON PERES, CONCLUI PELA APROVAÇÃO 
DAS EMENDAS 02 E 03 , E PELA REJEIÇÃO DAS DEMAIS EMENDAS 
DE PLENARIO, SENDO CONCEDIDO VISTA COLETIVA DA PROPOSIÇÃO 
PELO PRAZO REGIMENTAL DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS. 

1803 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ENCAMINHADO A SSCLS, ATENDENDO SOLICITAÇÃO. 

19 03 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 177, DO SEN LEONEL PAIV A, SOLICITANDO 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM A PEC 00043 1997. 
DSF 20 03 PAG 4619. 

19 03 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 177, DE TRAMITAÇÃO 
CONJUNTA). 

2503 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 02 DE ABRIL DE 1998 (RQ. 177). 

02 04 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
EM VIRTUDE DA CONVOCAÇÃO DE SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO 
PARA O DIA 020498, A MATERIA FOI INCLUI DA NA PAUTA DA 
SESSÃO DE 06 04 98. 

06 04 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 177, DE 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA). 

06 04 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADO O RQ. 177, APOS USAREM DA PALAVRA OS 
JOSE EDUARDO DUTRA E JEFFERSON PERES, TENDO A SEN EMILIA 
FERNANDES, ENCAMINHADO DECLARAÇÃO DE VOTO. 

06 04 1998 (SF) MESA DIRETORA 



DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES. 
DSF 07 04 PAG 6039 E 6040. 

07041998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
RETORNA A CCl 

15 04 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
REALIZADA AUDIENCIA PUBLICA COM A PARTICIPAÇÃO DOS 
SENHORES DARCIO GUIMARÃES DE ANDRADE, VICE-PRESIDENTE DO 
TRT DA 3" REGIÃO; DOUTOR ANTONIO ALVARES DA SILVA, JUIZ 
TOGADO DO TRT DA 3" REGIÃO; DOUTORA BEATRIZ DE LIMA 
PEREIRA, PRESIDENTE DA ANAMA TRA; DOUTOR RAMON DE CASTRO 
TOURON, PRESIDENTE DA ANAJUCLA. 

29 04 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
REALIZADA AUDIENCIA PUBLICA COM A PARTICIPAÇÃO DOS 
SENHORES MINISTRO ALMIR PAZZIANOITO, CORREGEDOR-GERAL DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO E MINISTRO HERMES PEDRO PEDROSIAN, 
PRESIDENTE DO TST. 

20 05 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
PARECER DA CCJ PELA APROVAÇÃO DAS EMENDAS 2 E 3 - PLEN, 
E PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS 4 E 5 - PLEN. 

2705 1998 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 308 - CCJ, F A VORA VEIS AS EMENDAS 2 E 
3 - PLEN, E PELA REJEIÇÃO DAS DEMAIS, RELATOR SEN 
JEFFERSON PERES. 
DSF 28 05 PAG 9330 A 9334. 

27 05 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

27 05 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 365, DE AUTORIA DO SEN ODACIR SOARES, 
SOLICITANDO TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM A PEC 000191998. 
DSF 2805 PAG 9354. 

2705 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 365, DE TRAMITAÇÃO 
CONJUNTA). 

04 06 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 18 DE JUNHO DE 1998. (RQ. 365). 

12 06 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
TRANSFERIDA PARA A ORDEM DO DIA DE 16 DE JUNHO DE 1998. 
(RQ.365). 

1606 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 365, DE 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA). 

16 06 1998 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ . 410, DA SEN MARINA SILVA, 
SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DO RQ. 365, PARA O DIA 
13 DE AGOSTO DE 1998. 
DSF 1706PAG 10363. 

13 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 365 , 
DE TRAMITAÇÃO CONJUNTA). 

1308 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 494, DA SEN EMILIA 
FERNANDES, SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DO RQ. 365, 
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PARA A SESSÃO DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 1998. 
DSF 1408 PAG 13032 E 13033. 

1408 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 365 , DE 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA). 

14 10 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO ADIADA PARA O DIA 29 DE OUTUBRO DE 1998. 
DSF 15 10 PAG 13647. 

19 10 1998 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ANEXEI, AS FLS. 182, FAZ DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ANAMATRA, VERSANDO 
SOBRE A IMPORT ANCIA DA APRECIAÇÃO DA PRESENTE MA TERIA 
PELO SENADO FEDERAL EM 1998. 

28 10 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI, NESTA DATA, COPIA DO DSF COM A APRECIAÇÃO DO 
RQS 365/98 , NA SESSÃO DE 14 1098. 

29 10 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 365, DE 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA). 

29 10 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADO O RQ. 365, DE TRAMITAÇÃO CONJUNTA, 
APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN BELLO PARGA, EMILIA 
FERNANDES, NABOR JUNIOR E JOSE EDUARDO DUTRA, DEVENDO A 
MATE RIA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA OPORTUNAMENTE. 
DSF 30 10 PAG 14784 A 14787. 

29 10 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 04 DE NOVEMBRO DE 1998. 

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
USA DA PALAVRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO O SEN 
JOSAPHAT MARINHO. 

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 543, DOS LIDERES EDISON LOBÃO, 
ESPERIDIÃO AMIN, ODACIR SOARES, SERGIO MACHADO, JADER 
BARBALHO, ELCIO ALVARES E EDUARDO SUPLICY, DE ADIAMENTO 
DA VOTAÇÃO. 

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
A PRESIDENCIA SOLICITA AOS LIDERES QUE SEJA FIXADA UMA 
DATA PARA QUE A MATERIA RETORNE A PAUTA, OBEDECENDO O 
PRAZO MAXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO A DECISÃO SER 
COMUNICADA A MESA OPORTUNAMENTE. 
DSF 05 11 PAG 15084 A 15086. 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA O AGENDAMENTO DA MATE RIA 
PARA A SESSÃO DELIBERATIVA ORDINARIA DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 1998. 
DSF 10 12 PAG 18271. 

14 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 

14 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E RETIRADO O RQ. 623 , DO SEN JOSAPHAT MARINHO, 



SOLICITANDO O SOBRESTAMENTO DA MATERIA, NOS TERMOS DO 
RQ. 624, DO MESMO AUTOR, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN 
JOSAPHAT MARINHO E EMILIA FERNANDES. 

14 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 625 , DO SEN JOSAPHA T MARINHO, 
SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DA MATERIA PARA 
REEXAME DA CCJ. 

14 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 626, DA SEN EMILIA FERNANDES, 
SOLICITANDO TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM A PEC 00019 1998. 

14 12 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES. 
DSF 15 12 PAG 18697 A 18699. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 627, DO SEN LEONEL PAIVA, SOLICITANDO 
TRAMITAÇÃO CONJNUNTA COM A PEC 00043 1997. 
DSF 16 12 PAG 18891. 

15 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 627, DE TRAMITAÇÃO 
CONJUNTA). 

18 02 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
O RQ. 627, DE 1998, FICA PREJUDICADO NOS TERMOS DO ART. 
334, 'B', DO RISF. 

18 02 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO A CCJ, PARA REEXAME. 

1802 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCJ. 

16 03 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELA TOR SEN JEFFERSON PERES. 

24 03 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, SEN JEFFERSON PERES, ESTANDO A 
MATERIA EM CONDIÇÕES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO 
DA COMISSÃO. 

1404 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
O RELATOR, SEN JEFFERSON PERES, EMITE RELA TORIO 
CONCLUINDO PELA APROVAÇÃO DA MA TERIA NA FORMA DO 
SUBSTITUTIVO 01 - CCJ, RATIFICANDO AS DECISÕES ANTERIORES 
DESTA COMISSÃO, CONTIDAS NOS PARECERES 681/97 E 308/98; 
P ARA DISCUTIREM A MA TERIA USAM DA PALA VRA OS SEN AL VARO 
DIAS, AMIR LANDO, EMILIA FERNANDES, Lucro ALCANT ARA, 
SERGIO MACHADO, ROBERTO FREIRE, HUGO NAPOLEÃO, EDUARDO 
DUTRA, ROMERO JUCA E ROMEU TUMA. 

1404 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
APOS OUVIR O PLENARIO O RELATOR, SEN JEFFERSON PERES, 
ACOLHE SUGESTÕES DOS SEN ROBERTO FREIRE E HUGO NAPOLEÃO E 
REFORMULA SEU PARECER CONCLUINDO POR UM NOVO 
SUBSTITUTIVO. 

1404 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ANEXADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA MA TERIA, NA 
FORMA DO SUBSTITUTIVO 001 - CCJ; COM O VOTO VENCIDO DO 
SEN AMIR LANDO. (FLS. 212 A 221). 

1404 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 

./ 



ENCAMINHADO AO SACP. 
16041999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

JUNTADA LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER DA CCJ, QUE NÃO 
CONSTAM DOS AVULSOS DA MA TERIA. (FL. 223). 

19 04 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI NESTA DATA, NOTAS TAQUIGRAFICAS DA REUNIÃO DA 
CCJ DO DIA 14 DE ABRIL DE 1999. 

19 04 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 164 - CCJ, F A VORA VEL, NOS TERMOS DA 
EMENDA 6 - CCJ (SUBSTITUTIVO), INCORPORANDO A EMENDA 
1 - CCJ (SUBSTITUTIVO) E AS EMENDAS 2 E 3 - PLEN. 
DSF 20 04 PAG 8486 A 8491. 

19 04 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

27 04 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA A TRANSFERENCIA DA APRECIAÇÃO DA 
MATERIA PARA A SESSÃO DO DIA 05 DE MAIO DE 1999, 
DSF 28 04 PAG 9076. 

0505 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 

05 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 217, DOS SEN ALVARO DIAS E JEFFERSON PERES, 
SOLICITANDO DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DO 
PARAGRAFO 1° DO ART. 111 DA CONSTITUIÇÃO, COM A REDAÇÃO 
DADA PELO ART. l° DA EMENDA 6 - CCJ (SUBSTITUTIVO). 

05 05 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 218, DOS SEN ALVARO DIAS E 
JEFFERSON PERES, DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DOS 
PARAGRAFOS l° E 2° DO ART. 3° DA EMENDA 6 - CCJ 
(SUBSTITUTIVO). 

0505 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 217, COM ADEQUAÇÃO DO RELATOR, 
TENDO USADO DA PALAVRA P ARA PRESTAR ESCLARECIMENTO OS SEN 
JOSE EDUARDO DUTRA, JEFFERSON PERES (RELATOR) E O SR. 
PRESIDENTE, SEN ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, COM ABSTENÇÃO 
DO SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

05 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E REJEITADOS OS RQ. 219 E 220, DO SEN ERNANDES 
AMORIM, DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DAS EMENDAS 
4 E 5 - PLEN, TENDO USADO DA PALAVRA O SEN EDISON LOBÃO, 
NO PRIMEIRO REQUERIMENTO E A SEN EMILIA FERNANDES, NO 
SEGUNDO REQUERIMENTO. 

05 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A EMENDA 6 - CCJ (SUBSTITUTIVO), COM O 
SEGUINTE RESULTADO: SIM 56, NÃO 10, ABST. 04, TOT AL= 70, 
RESSALV ADOS OS DESTAQUES, TENDO USADO DA PALAVRA NO 
ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO A SEN EMILIA FERNANDES E OS SEN 
ROBERTO FREIRE, ALVARO DIAS, OSMAR DIAS, ARLINDO PORTO, 
JOSE EDUARDO DUTRA, SEBASTIÃO ROCHA, AMIR LANDO, MARINA 
SILVA, LUCIO ALCANTARA, GERALDO CANDIDO, ROBERTO REQUIÃO, 
CASILDO MALDANER, ADEMIR ANDRADE, PEDRO SIMON E JEFFERSON 
PERES (RELATOR). 



0505 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 221 , DO SEN JEFFERSON PERES, 
DE PREFERENCIA PARA VOTAÇÃO DOS PARAGRAFOS 1° E 2° DO 
ART. 3° DESTACADADOS, ANTES DO PARAGRAFO 1° DO ART. 111 
TAMBEM DESTACADO. 

05 05 1999 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADOS OS PARAGRAFOS l° E 2° DO ART. 3° DA 
EMENDA 6 - CCJ (SUBSTITUTIVO), DESTACADO, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 04, NÃO 61 , ABST. 01, TOTAL= 66. 

05 05 1999 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O P ARAGRAFO 1 ° DO ART. 111 DA 
CONSTITUIÇÃO, COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 1° DA EMENDA 
6 - CCJ (SUBSTITUTIVO), CONFORME ADEQUAÇÃO DO TEXTO, COM 
O SEGUINTE RESULTADO: SIM 64, NÃO 01, ABST. 01, 
TOTAL= 66. 

05 05 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA A REDAÇÃO DO SUBSTITUTIVO PARA O 
SEGUNDO TURNO. 

05 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 190 - CCJ, OFERECENDO A REDAÇÃO PARA O 
SEGUNDO TURNO, DO SUBSTITUTIVO, RELATOR SEN JEFFERSON 
PERES. 

0505 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE O SUBSTITUTIVO, CONSTARA DA 
ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA ORDINARIA DO DIA 13 
DE MAIO DE 1999, PARA O PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TURNO. 
DSF0605PAG 10179A 10204. 

1205 1999 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE DE ACORDO COM ENTENDIMENTOS 
MANTIDOS COM AS LIDERANÇAS DA CASA, A SESSÃO DE AMANHÃ 
SERA NÃO DELIBERA TIV A E REALIZAR-SE-A AS 10 (DEZ) HORAS, 
FICANDO A ORDEM DO DIA TRANSFERIDA PARA PROXIMA 
SEGUNDA-FEIRA. 

17 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (PRIMEIRA 
SESSÃO). 

1705 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 

18 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (SEGUNDA 
SESSÃO). 

18 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO. 

1905 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (TERCEIRA 
E ULTIMA SESSÃO). 

19 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM DEBATES. 

19 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 64, NÃO 06, ABST. 1, TOTAL= 71, APOS 



vpv. 

USAREM DA PALAVRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO DA SEN 
EMILIA FERNANDES ; O SEN JEFFERSON PERES (RELATOR); A SEN 
MARINA SILVA E OS SEN JOSE EDUARDO DUTRA E ARLINDO PORTO. 

1905 1999 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OFÍCIO SF/N° ... Y!.} j 91 
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Ofício n° 1/'1 (SF) Brasília, em ~de maio de 1999 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, a Proposta de 
Emenda à Constituição n° 63, de 1995, constante dos autógrafos 
juntos, que "altera dispositivos da Constituição Federal 
pertinentes à representação classista na Justiça do Trabalho". 

Atenciosamente, 

Senador Carlos Patrocínio .. - . ..,. . Prlmelro-Secretarlo, em e xerClClO 

A Sua Excelência o Senhor 

PRIMEIRA SECRETARI A - .. ~--~ ..... ---

Scc rct(ni~.r ~n:·.~, 

A,hJ,:-1 ~ 
DeputadTU;J; S/\T /-\~ ,l :- r:~Ui/~R 

Prime iro Se c; c:; iJ 

Deputado Ubiratan Aguiar 
primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 



SENADO FEDERAL 
(*) PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 63, DE 1995 

Allera e revoga di!'posillvos da 
Constituição Federal pertinentes à 
Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto constitucional: 

Art. l° . Os arts. 111, 113, 115 e 116 da Constituição , 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 111 ............................................................................. . 
( .. .. ........ ..... ..... .... ............ .. ............................................. .... 

IH - os Juízes do Trabalho. 

§ 10 O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte 
e sete Ministros, escolhidos. dentre brásileiros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente 
da República após aprovação pelo Senado Federal, dos quais três 
quintos escolhidos dentre juízes de carreira da magistratura 
t-rabalhista integrantes dos Tribunais Regionais do Trabal.ho, um 

. quinto dentre advogados e um quinto dentre membros do: Ministério 
Público do Trabalho. 

§ 20 O Tribunal encaminhará ao Presidente da República 
listas tríplices, observando-se, quanto às vagas destinadas aos 
advogados e aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 
94~ as listas tríplices para o provimento de cargos destinados aos 

(*) Refeito por incorreções no anterior 
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juízes da magistratura trabalhista de carreira deverão ser elaboradas 
pelos Ministros togados ê vitalícios. 

" .... .. .. ..... ............ ......... .... ....... ............... ... ... ... ...... ...... .. ......... 

"Art . 113 . A : lei' disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condiÇ'Ões de exercício dos 
órgãos da Justiç~ do Trabalho." 

"Art. 115 . Os Tribunais Regionais do Trabalho serão ... 
compostos de juízes nomeados pelo Presidente da Reptíblica, 
observada a proporcionalidade estabelecida no art . 1 11, § L° 

P ' rfi '" " aragra o unlcO .. ...... .... .............. ... .. .... ....... ................ .... . 
I - ............................... ... .............................. ........... ...... . ; 
11 _ o ••• • •• • ••• • • •• ••••••• • •• • ••••••••••••• •• •••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 t i 

"Art. 116. A Lei fixará o número de juízes do trabalho e sua 
respectiva jurisdição". 

Art. 2°. Fica revogado o art . 117 da Constituição Federal. 

Art. 3°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emehda à Constituição Federal tem por 
finalidade suprimir de seu texto a figura dos Juízes Classistas 

Em verdade, os precursores da "magistratura classista" 
remontam a 1932, com o nascimento da jurisdição " do trabalho, através da 
Juntas de Conciliação e Julgamento (Dec . nO 22 .132, de 25/11/1932) e das 
Comissões Mistas de Conciliação (Dec. nO 21 .396, de 12/05/1932). As 
primeiras dirimiam os conflitos individuais; as segundas, os coletivos. Tais 
JW1tas confundiam-se de três membros nomeados pelo Ministro do Trabalho, 
sendo um representante dos empregadores, outro dos empregados, e o terceiro 
do Estado, o qual a presidia. As Comissões Mistas, constituídas sob forma 
paritária-estatal, apresentavam maior número de membros, que variavam 
segundo o vulto do dissídio coletivo. Ressalte-se, porém, que eram órgãos 



administrativos e não judiciários, eis que as decisões ficavam 
aprovação do Ministro do Trabalho. 
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Posterionnente, em 1934, aconteceu a reorganização do 
Conselho Nacional do Trabalho, com divisão em câmaras, a quem competia 
julgar, não só as reclamações contra atos dos Institutos e Caixas de 

Aposentadorias e Pensões, como também contra as empresas a eles filiada s, e 

os recursos ex (dliclO daquelas entidades e os interpostos por terceiros 
interessados em atos ' delas emanados (Decreto n° 24.784, de 14/07/1934). 
Embora das decisões de última instância do Conselho Nacional do Trabalho, 
não pudesse o Ministro de Trabalho conhecer, ficavam elas, todavia, adstritas 
à apreciação da justiça comum. 

Na realidade, a categoria dos juízes classistas, conhecidos 
estes apenas como representantes dos empregadores e empregados, foi criada 
graças à influência da Constituição de Weimar, na Alemanha, que instituiu os 
"Conselhos de Operários", sem lhes atribuir, porém, funções jurisdicionais . 

A partir da Constituição de 1946, quando esta incluiu a 
Justiça do Trabalho entre os órgãos do Poder Judiciário, os juízes classistas 
passaram constar do texto constitucional. A Carta de 1988 não fez diferente . 

Não se pode negar, e por isso citamos a história, que os 
representantes dos empregados e empregadores exerceram um papel 
importante, quando ainda não havia uma verdadeira Justiça do Trabalho. 

O que não se pode, porém, é perpetuar a figura do juiz 
classista que desempenhava uma função imprescindível no âmbitóde um 
sistema que era mais administrativo do que judiciário, onde era justificada sua 
presença, até porque era a forma mais moderna adotada também por outros 

, 
proses. 

Atualmente, não concebemos um Judiciário moderno,onde 
a isenção e a imparcialidade dos juízes são fundamentais, cujos membros 
devem dividir suas responsabilidades e emitir juízos com a participação de 
representantes das partes envolvidas. No mínimo, trata-se de uma situação 
anacrônica e anômala. Compreensível em épocas de uma Justiça do Trabalho 
embrionária e que dava seus primeiros passos sob a fonna que vimos acima. 
Não há dúvida que hoje a figura do juiz classista, sem desmerecer sua 
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importância histórica, tomou-se um c~rpo ~anho dentro do atual sistema 
judiciário trabalhista. 

Senador GILBERTO MIRANDA 

Altera e ~evoga dispositivos da Constituição Federal 
pertinentes à Justiça do Trabalho. 

Senador GILBERTO MIRANDA 
Senadora JÚNIA MARlSE 
Senador JONAS PINHEIRO 
Senador CASSILDO MALDANER 
:Senador NABOR JÚNIOR 
SenadorFRANCELINO PEREIRA 
Senador COUTINHO JORGE 
Senado~ VALMIR CAMPELO 
Senador RENAN CALHEIROS 

Senador JOÃO ROCHA 
Senador ROBERTO FREIRE 
Senador MAURO MIRANDA 
Senador FLA VIANO MELO 
Senador BENI VERAS 

Senador LAURO CAMPOS 
Senador EDUARDO SUPLICY 
Senadora BENEDITA DA SILVA 
Senadora MARINA SILVA 
Senador LUCÍDIO PORTELLA 
Senador ONOFRE QUINAN 
Senador JOSÉ BIANCO 
Senador ERNANDES AMORIM , 

Senador JOSE EDUARDO DUTRA 
Senadora MARLUCE PINTO 
Senador GIL V AM BORGES 
Senador JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
Senador EDISON LOBAO 
Senador LUDIO COELHO 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
............ .. ... .... .. .. .. ........ ... .......... ...... ....... .. .. ... ... ........ ....... ........ ..... ... ....... ... ... ... .... .. .. 

§ 3." A emcndn à Con~ituiç:'lo será promul~da pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
$cnndo FedemL eom o rcspecth'o l'úmero de ordem. 

§ " ." Não será objeto de dclibcrnçfio a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a fonna fedemth'a de Estado: 

11 - ° voto direto, secreto. uni\'ers.11 e periódico: 

III - a separaç:'lo dos Poderes: 

IV - os direitos e gamntias indi\'iduais. 



§ 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou ha\-ida por prejudicada nao pode ser 
objeto de noya proposta na mesma sess.10 legislatiya . 

...... ....... ... .... ... ..... .... ....... ....... .... ............ .... ........ ... ... .. .... .. ..... ............ ,. ~ .... ..... .... , ....... .. .... . 
Art. t t t. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

1- o Tribunal Superior do Trab.1Iho; 

11 - os Tribunais Regionais do Trab.1Iho: 

III - as Juntas de ConciliaÇl1o e Julgamento. 

§ 1.0 O Tribunal Superior do Trab.1lho compor-se-á de vinte e sete Ministros. escolhidos dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da 
Rcpúblicn após aproyaÇl1o pelo Senado Federal , sendo: 

I - dezessete togados e ,itallcios. dos quais onze escolhidos dentre juizes de carreira da 
mngistrnturn trabnlhista. três dentre advogados e três dentre membros do Ministério Público do 
T r:lb:ll ho: 

11 - dez c1nssistas temporários. com representação paritária dos trabalhadores e empregadores. 

§ 2.0 O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas trlplices, observando-se, quanto 
às Y:lg:lS destinadas aos adyogados e aos membros do Ministério Público, O disposto no art. 94, e. para as 
de cl:1ssistns. o resultado de indicaÇl10 de colégio eleitoral integrado pelas diretorias das confederações 
nncionais de trabalhadores ou empregadores. conforme o caso: as listas trlplices para o provimento de 
C:lrgos destinados aos juízes da magistratura trabalhista de carreira deverão ser elaboradas pelos 
Ministros tog:ldos e yitalícios. 

§ 1° A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. t 13. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, 
garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho, assegurada a 
paridade de representação de trabalhadores e empregadores. 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juízes nomeados pelo 
Presidente da República, sendo dois terços de juízes togados vitalícios e um terço de 
juízes classistas temporários, observada, entre os juízes togados, a proporcionalidade 
estabelecida no art . 111, ~ 1.0 , I. 

Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunnis Regionais do Trabalho serão: 

I - juízes do trabnlho. escolhidos por promoção. alternadamente. por antiguidade e merecimento; 

11 - ndyogndos e membros do Ministério Público do Trabalho. obedecido o disposto no art. 94: 

111 - classistas indicados em listas triplices pelas diretorias das federações e dos sindicatos com 
base territoria I na região . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' .... .... .... .. . 

Art. t t 6. A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um juiz do trabalho, 
que a presidirá, e dois juízes classistas temporários, representantes dos empregados e dos 
empregadores .. 

Parágrafo IÍnico. Os juízes classistas das Juntas de Concilinção e Julgamento serão nomeados 
pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho. na forma cL1 lei. petmitida uma recondução . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ .......... ... .. ........ .. ... ... . 

Art. t t 7. O mandato dos representantes classistas, em todas as instâncias, é de três anos. 
, 

Parágrafh IÍnico. Os representantes classistas terno suplentes . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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DECRETO N° 21.396 - DE 12 DE MAIO DE 1932 
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DECRETO N. 21.396 - Da 12 D. M,AIO D. 1932 

l",tit~ Comúw~~ Muta" de ConcitW.ç40 e dá outra" prcnJi4Unciu 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos 
do Brasil resolve: 

Art. 1.0 Nos municípios ou localidades onde existirem sindicatos 
ou associações profissiouais de empregadores ou empregados, orga­
nizados de acordo com a legislação vigente, o Ministério do Traba­
lho, Indt1stria e Comércio instituirá Comist!ões Mistas de Concilia­
Ollo, ~ quais incumbirá dirimir os dissídios entre f:>mpregadores e 
empregados. 

Parágrafo único. Para os nlllnicfpios ou localidades onde nlo 
existirem associações profissionais de empregadores ou empregados, 
organizadu de acordo oom a legislaçllo vigente, poderá o ministro 
do Trabalho Indústria e Comércio, ou a autoridade que o repr,esente, 
organizar U;mbem Comissões Mistas de Conciliação, observando-se o 
crilério e formalidadeB previstos nos arts. 2.° e 3.°. 

Arl 2.0 A Comissão Mista de Conciliação lerá o mandato de um 
ano e será constituida por dois, quatro ou seis vogais, com igual 
número de suplentes, dos quais a metade representará os ' emprega­
dores e a outra metade os empregadOS . 

§ 1.0 Os trabalhos da Comissão serão dirigidos por um presiden­
te que terá um suplente, para substitui-lo em caso de impedimento, . 
atiwos nomeados, sem tempo determinado, pelo ministro do Traba­
lho Indt1atria e Comércio ou por autoridade que o represente, de­
ve~do a escolha recair em pessoas estranhas aos interesses profis-
aionais dos empregadores e empregados, de preferência membros da 
Ordem dos Advogados do Brasil, magistrados ou funcionários fede- ' 
rais, estaduais ou municipais. 

§ 2.° Os representantes dos empregadores e dos empregados, e seua ' 
,suplentes, serão tirados, por sorteio, de duas listas de nomes, apresenta.­
da cada uma pela respectiva classe e contendo número duplo de ean­
didatos. 

§ 3.° Quando uma das partes nlo indicar candidatos li. Comi861o ou 
indicá-los' em número insuficiente, eaberá ao ministro do Trabalho, In:-
dIlstria e Comércio, ou li. autoridade que o represente, organuar ou 
oompletar a lista, para o sorteio, com elementoe eaoolbidos entre em­
pregadores e empregados. 

§ 4.° O sorteio sert pt1blico e realizado em dia, hora e lugar de­
aignados por autoridade competente do Ministério do Trabalho, In­
dt1.stria e Comércio, a qual o presidirá. 

§ 5.° Se o sorteio for, por vicio insanavel, impugnado por qual­
quer dos oandidat05, procederá a meame autoridade a novo aortelo, 
observadas 88 formalidades do § 4.0. 

Art. 3.° Os componentes das Comissões de COllOiliaçlo só poderio 
ser brasileiros natos ou nat.uralizados, de reputada conduta, maiores 
de 21 anos, em pleno gozo de seus direitos oivís, sabendo ler e escrever, 
e em efetivo exercício de profissllo por mais de dois anos. 

Art. . 4.° Não será permitido ao representante doa empregadores 
ou dos empregados funcionar na Comisdo de que fizer parte, quando 
direta ou indiretamente for interessada no di68fdio a empresa ou o 
.indicato a que pertencer ou a cujo serviço estiver. 

Art. 5.° O mandato dos membros das Comiss6es de' Conciliação 
é renovavel por um ano, sendo eles conàiderados automaticamente re­
eonduzid;ls se, até trinLa dias antes da expiração do mandato, não tive­
rem os respectivos grupos profissionais apresentado lista de novos 
candidatos à Comis!jAo. 

Art. 6.° Não serio remuneradas ae funções de membro das C0-
missões Mistas de Conciliaçlo. 



Art. 7.0 Por ausência do serviço durante os dias em que participar 
doa trabalhos da Comisslo de qu" for vogal, o que aeri atestado pelo 
respectivo presidente, o empregado nada perderi do seu salirio ou 
ordenado, nem de direitos 8' vantagens assegurados por leis, contraLoe 
ou convenções. 

Parágrafo único. Os salários ou ordenados, assim como as despe­
sas de transporte eventual, lerlo pagos, em p&rtel iguala, pelOl em­
pregadores e empregados interessados na eolu91o do diaefdio. 

Art. 8.° Por ato do ministro do Trabalho, Indóall'ia e Comércio ou 
de autoridade ' que o represente, e mediante solicitação, por escrito, 
da maioria da Comisslo Mista de Conciliaçlo, aerá euapeneo por set. 
mesee, e, no caso de reincidência, ter' oassado o mandato, o vogal que 
se conduzir, durante as sessões, oom evidente parcialidade ou má fé ou 
sem o devido respeito aos demail membros, e o que, convocado trêa 
vézes consecuLivamente, deixar, sem justo motivo, de ()omparecer. 

Parigrafo único. Tambem, por ato do ministro, e mediante repre­
sentação da maioria dos membros da Comisslo, poderi o presidente ou 
o respectivo suplente, que incorrer nas faltu de que trata este arUIO. 
ser tlestit.uido do cargo. 

Art. 9.° A competência territorial de cada Comiaelo ser'- fiuda 
peld ato que a instituir. ' 

Art.. 10. Se, em dissídio entre empregadores e empregados de uma 
ou mais empresaa com sede em muniofpios ou localidades diferentes, 
onde houvér váriaa Comissões de Coneiliaçlo' em exercfoio, nlo Uv&­
rem 88 partes; de comum acordo, escolhido a Comieslo que dever' c0-
nhecer do dissídio, designarA o ministro do Trabalho, Indóltria e Co­
mércio, ou a ' autoridade que o represente, aquela que houver de 
funoionar no caso, considerando-se as demais Gomissões incompeten­
teepara conhecerem do liUgio. 

Art, 11, :\ convocação das ComiS8ões fár-se-á a requerimento de 
Qualguer das partes Interessadas no dissídio, ou POI' iniciativa dos res­
pectIvos preSidentes ou da maioria dos vogais. 

Art, 12 : As_ sessões das Comissões serão< secretas, mesmo para os 
suplentes que nao e"liverem em exerclcio. 

,ArL. 13. A Comissão reunir-se-á dentro do prazo máximo de 48 
hóras, contada da com)..micação do dissídio ao presidente, ouvirá as 
partes interessadas ou seus repre15entantes devidamente autorizados e 
formulará, ou os induzirá a formular, proposla6 de conciliação. 

§ 1.0 Verincada, na primeira reunião, a impossibilidade de apre­
sentação de propostas, ou, se apresentadas, houverem sido rejeit.ad88, 
reunir-se-á novamente a Comiasão, no prazo máximo de três dias, afim 
de serem, mais uma vez, ouvidos os dis~identes e examinadas e discuU­
das outras propostas de conCiliação. , 

§ 2.° Do acordo a que chegarem os dissidentes lavrar-se-á uma ata, 
assinada por todos e transcrita em trêl5 vias, duas daa quais serlo en­
tregues às partes e a terceira remettda ao Ministério do Trabalho, In­
dÓ6tria e Comércio ou to repartição correspondentes no Estado ou 
municfpio. 

§ 3.° Sempre que julgar necessário, procederá a ComissAo a inqué­
ritos, afim de melhor eselarecer o dissídio e aasegurar a rua justa so­
luo1o, podendo nomear técnicos para emit.irem parec'er, no prazo de 
cinco dias, prorrogavel por igual tempo, no máximo. 

Art. 14. Verificada a impossibilidade de conciliação, do que, igual­
mente Be lavrará ata, por todos assinada, o presidente da Comisslo pro­
porá às partes submeter o IiUgio a juizo arbitral. 

§ 1.° Aceito o alvitre, assumirão os dissidentes o compromisso, em 
ala, por todos assinada, de cumprir Bem restrições, o' laudo que for 
prOferido. 

§ 2.° A escolha de juizes arbilraia será imediatamente feita, nos 
termos do art. 1.0, §§ 2.°, 3.°, 4.0 e 5.°. 

§ 3.° Do laudo deverão constar, alem do compromisso daa partes 
pela 8ua fiel execução, as éircunstAncias e motivos que determinaram 
o dissídio entre empregadores e empregad08. ' ' 

§ 4.° Depois de assinadQ o laudo por todos os 'interessados, dele se 
extrair' uma cópia para cada uma das partes, remetendo-se o origi .. 
nal ao Ministério do Trabalho, Indt1stria e Comércio ou à repartio40 
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correspondente no Estado ou município, para que faça guardar e cum­
prir a decislo respectiva. 

Art.. 15. Recusada por uma das partes ou por ambas a propoet.a 
de submeter o liUglo a juis arbit.ral. serio os moUvos de recusa toma­
dos por termos e remetidos pelo pre.ldente, no prazo de 2' boras, ao 
Ministério do Trabalbo, Indóatrla e Comércio, ou à autoridade que o 

representar, para a respectiva solução. 
Parágrafo único. Conhecidos dos motivos da recusa, poder' o mi­

nistro do Trabalho, Indústria e Comércio, nomear uma oomiasio es­
pecial que, sobre o dissídio. proferirá o seu laudo. 

Art.. UI . O empregador que, em consequência de dissídio com 
empregados, slL'rpender o trabalho. sem baver antes tentado, junto l 
Comlaalo de cOnofll.çlo, um acordo com 08 mesmos, ou que; sem mc;.o:. 
tNo JUlUficado, deixar de comparecer à reunllo'd. Comlado, realiaad~~ 
-nos termo. do ano 13, ou, ainda, que, celebrado o acordo ou proferido 
o laudo, se recusar a cumprf-lo integralmente, ser' paseivel de multa 
na ImportAneia de 50otO a 10 :00080, alem das oompens8ÇÔe8 patrimo­
nlaia que forem devidas pelo nlo cumprimento do laudo . 

Parágrafo ônlro. A suspendo do trabalho, prevista nas te arUso. 
eximir' o empregador da responsabilidade nele fixada, quando devida­
mente comprovada, como medida de segurança pessoal ou do próprio 
estabelecimento, perante o ministro do Trabalho, Indôstria e Coméroio 
ou autoridade que o represente. , , 

Art . 17. Poderio ser sumariamente suspe-nsos, ou dispensados das 
empresas ou esLabelecimentos onde servirem, os empregados que aban­
donarem o trabalho sem qualquer entendimento právlo com os empre­
pdores, por intermédio da comlsslo de coooiliaç1o, que praUcarem 
qualquer ato de indiseiplina, ou que dificultarem a ,Joluçlo do dls8ldlo, 
proposta nos termos dos arts , t3 e 14 ou se esquivarem à integral 
observância do acordo feito ou da decislo prOferida. 

Parái'rafo ônico. Se forem aplicadas pelos empregadOres as pena­
lidades de que oogita este artigo, delas tomar' conhecimento a Comia.­
alo de ConciliaçAo competente, no prazo mwmo de três dias, profe­
rindo a sua -decisão, dentro de dez dias, no máximo, seguindo-se entAo 
os trAmites previstos n08 arts . U e 15. 

Art.. t8. Aos alDdicatol ou .aaoclao6e' de emprepdorel que InfrlD­
P'em 08 dMpGlJUvo. deste decreto lerlo apllcadll .. peaalldad81 ~. 
~ no art. te e &OI .1Ddic&t08 ou 'nocl~ de emprepdoe, em , 
anólopa eoOOloOea, a multa de 200t0 a & :oooto, podendo, em ajnboa 
08 cuoe, ler c .... da a NlJ)eCUva Carta de .IOOloall''OIo. 

Art. 19 . O proeesso per.nte as Comissões de "Conctliaçlo é cratulto 
e Dlo poder' sorrer a menor d~lonp, sendo ilento, de leio .. peLlo6el. 
documentos e oUtrOI papéia que Ibes forem encaminhados. 

Art. 20. Nas representações, requerimentos e Inform.ções aio_ 
lerio admitidos termoe taperos ou orenaivo. ao. emprepdores, empre­
pdOI ou a qualquer .utoridade ou funoionário. 

Art.. 21. M penalidades previttu nOl arta. te, t7 e 18 lerlo nor­
malmente impostas pelas ComÍIIÕe. Jliat .. de Coocillaao ou Pew au~ 
torldadea competentes, com recurso voluntblo para o IItnlatério do 
Trabalbo, IndÓllria e Comércio. 

I t.O O recurso a que Ie refere .te art.tco' nlo teri .fell9 .uaptln­
,Ivo e ser' interposto no pruo de trinta di" CIOIltadol da data em que 
I ~ tiver aido cientificada da Imp(M1oIo da iDulta • 

• 1.0 NIo .. reaUundo o papmento da 'multa e du demal. COID­
pebAo6ei Imp08Laa, dentro do pruo de dea di.., CODtadoI da data da' 
o16Dcla de tua oombinaolo, proceder .e , .. c:obraDoa a.ecuLlya. perante 
o JuiJo oompetente. 

AJ:J.. 1%. As ImportAncl .. das mui'" que toreO) arrecadad .. lerlo 
eecrUmadu a crédito do IIlntat.6rio do Trabalbo. lIid68tri& • Com6relo. 
afim de lerem aplicadas nu despea'l da fiacalilaolo cIot lemOO8 a ~ 
10 do Departamento NtoiOUI do Trabalho. 
1:-, ',.. Art. U. Elte decreto eoUvi em visor na data de .ua publlcaolol 
Nolando 08 dilafdfOl, porventura, alnd• nIo reaolvldoa aW .. Nf.,6da 
da&&ó 



Art. 24. RevOI&m-M ai dilPOllv6eJ em contrirlo . . 
Rio de Janeiro. S2 de maio de seu, SU.O da IDd.peDdtDoia e 61.0 

da Repóbllca. 
0&'ft1L10 V AaOA8. 

1000000a PHro 8",., 1'UAo. 
O,~ANUG. 

DECRETO· N. 22.132 - DF. 25 DF. NOYF.t.IBRO DE 1932 (') 

InstituI' JlIlItn .~ ti,. Conciliação e ltdgnmf'lItto I' Tf'//,ulaJlv.llta 
(l$ .ÇW1~ fuw·üe.ç 

o Ch('fp do Go\"(lrno Pl'ovi.sorio da Rp.públx-.a :J05 Esta­
dos Unidos do Brasil, na confot'Itlidade do art. i-, do d&­
creto n. i9.398, de 11 de novembro de 1930, resolve instituir 
Juntas de Conciliação e J1I1samento, para dirimirem os li­
tigios oriundos de questões de trabalho em que sejam partes 
empregados sindicaliZ3{jo!: P. quP. não af~lem as coletnida­
des a que pertencerem o:' litigantes. e subordinar as suas 
funcÕes ás disposições seg:l intes: 

I 
nAS JUNTAS DE CONCu..IAÇÁO F. ~AMENTO 

Arl. 1.0 Os litigios oriundos de questões de trabalho, em 
qlle Sf!jaOl partes l'mpregados sindicalizados, e que não afe­
tem a c.()ll'lividade a que pertencerem os litigantes. serão di-

"imidos pelas Junlas de Conciliação e Julgamento, estabele­
(:idas na pre:;elltc Id, t ' lia fôrma nela ~tatuida. 

,\,.t. !?" A~ Junt:lS de Conciliação e Julgamento ser:i .. 
t:1'cada:; pelo Mini:;lerio du 'fi'abalho, Industria e Comércio, a 
I·cquerillll"ulo de qualquer sindicato illleressado, nos Estarlos e 
'rcn'iLol"i,) do Acn: 1'01" /IIunicipius (~ 110 'Distrito Federal por 
frcguezias, tantas Quanttas forem necessarias . 

. Arl. 3.- As JuntaS serão formadas por dois vogais, que 
lerão dOi~ suplenles, indicados. respectivamente, por empre­
gadores c emllregados, e por um presidente, que tambem 
terá um suplente, .nomeados pelo ministro do Trabalho, In~ 
dustria e ComerciO, ou' por ··auloridade que o represente, de­
vendo a escolha recair em terceiros, estranhos aos interesseu 
profissionais, de preferencia membros da Ordem dos Advo­
gados, magistrados, funcionarios federais, estaduais ou muni­
cipais. 

4rt. 4." Para a eS;:::Olba dos vogais e seus suplentes, os 
sld~eatos ou associações patronais interessados cnviar~o 
atuialmente ao Departamento Nacional do Trabalho, no Dis­
trito Federal, e ás Inspetorias Regionais, nos Estados e Ter­
ritorio do ACI'e, listas com vinle nomes, dos quais serão t.ri­
mestralmente indicados pelo diretor geral do Departamenu> 
Nacional do Trabalho, no primciro caso, e pelo inspetor re­
gional, no segundo, dois nomes para as funç.óes de vo;al .: 
dois para as di! suplente. 

Paragraf o úrt ico. Só poc1'!rão 1'1gurar Das listas a qu~ 
'alude estl: a .. tigo cidadãos brasileiros, maiores, qôe saibam 
lêr e escrevcr, tenham bons ante::edeples e exerçam efetiva­
mente ·sua atividade profissional ha mais de dois anos. 

Ar!: 5." Os empregados que desempenharem as funções 
de vogá I ou snplcnLés não poderão sofrer descont.o em senê, 
ordenados ou sal:lrios quando ausentes do serviço, por terem 
de comparecer ás sessões das Juntas de Que fizerem parte. 

(-) ~to n. %2.131. de 25 de no,,~mbro de 1932 - Retlticaçl.o 
publicada no DWrio Oflcf4J é!e 7 de janeiro é!e 1933: 

-No lntrolto. em Tez c!e - &li coletMdades - lela-M - • ~~. 
U"'da4e. 

Art. 6.- Em "'- 4e - .apleDtes - Iet& __ - sup)ent~. 
Art. U. Em ..-- de - arcu1cb" - lela __ - ~Icb.. 
Art. 23. Em T~ c!e - pTOTida - kia-$e - promovIda. 
Art. %S . Ond~ se ), - %S c!e novenbn> - dlp-~ - :~ .... .. ... 

vembro-. 
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§ 1.° PelQ mesmo molivo nio poderio ser dispensados 
do respectivo emprego, até um ano após o desempenho de) 
cargo, salvo falta devidamente provada. 

§ 2.° Os empregadores que infrigirem o presenle disposi­
tivo incorrerão na multa de 200$ a 5 :900$, aplicada, no Dis­
trilo Federal. pelo direlor gcral do Departamento Nacional 
do Trabalho 1:, nos Estad05 e Terrtiorio do Acre, pelos ins­
pelores regiona is, 

n 
DO PROCESSO 

Art. 6,° _~s reclamações delerminantes dos liLigios d9 
que trata o art . i O

, serão dirigidas pelos interessados ou seus 
repl'esenlanles legais, no Distrito Federal, aos procuradores 
do Departamento Nacional do Trabalho e, nos Estados 011 
Territorio do Ac:-e, eis Inspetorias Regionais, aos delegadOS 
ou funcion.arios federais indicados pelo ministro do Trabalho, 
Industria e Comércio, por escrito ou verbalmente, sendo neste 
último caso reduz:idas :\ termo, assinado pelo :-eclamantc ou 
alguem a seu rogo. . 

ArL. 7,° O fllllcinnario que rcceber a reclamação indi­
::;u'á a alldicncia d a .Junta á qual deverá cOloparecer o recla­
IlIalllr., ,~ "c "~ ,,aJ"l~1 'I'q;islrada, que lcra franquia postal , dará 
I'oul.cc: imcnlo :1<) rcclamado do obJelo da reclamação, nolifi­
cando-o a CÚIfJJlareccr á a<ldieuci:l designada com as teste­
IlIunhas c olllr:\~ provas que tivu , 

§ 1.u Se o reclamado .;'rial· embaraços ao recebimento da 
carta, será nolificado por via policial, e, se :estiver ausente, 
POl' meio de edital, maudado publicar no orgão oficial por 
aquele que tiver recebido a queixa. , 

§ 2.· O reclamante deverá comparecer á audiencia com 
as provas que liver. 

Art. 8, ° O func:onario incUlobido de receber as recla­
mações encaminhará ao presidente da Junta, antes de cada 
audiencia, a I'elação das que devel'ão ser examinadas, acom­
panhada das re,-pedivas pcli~:õe:; ou de um resumo de seus 
termos. 

Arl. 9, -, Aos, presidentes das Junlas compete fixar os dias 
de aurliencia, a"is:tdo$ o funcionario incumbido de receber as 
recJaIJIac;óes, os \ 'U!folCS c SéllS ,;l1plentes . 

Al'l. j O. A:; parI t's devcl'áo· comparccel' vessoallllente á 
audienc'; :l allllllclada. [;J\:.uI !.;llHfo-sc: ~o;; ellll)l'egadoH;s a re­
preselll~IC.,ã() Iwlu . .; ;.;c'n ! lIll~'; OI" adlllinbl.radOl'CS dos "eus es­
f.abeleci lIlell los , 

_'\l't. '11 , 0 " IlIC\loreS pUUcres e as lIlulheres ca,;adas po­
del'ão pIei leal' sem ' :1 assislencia de seus pais ou maridos. 

Ar\.. '12 , Na autli(!Dcia desiêllada será lida a reclamação 
apl'csenl.:lda ou o respcctivo lermo, · ouvindo-se depois o recla­
mado para r.xpt,r o que fó: d~ seu inleresse. Os memhros da 
Junta, quand r entenderem nccessario, . :nlerrogal'ão qualquer 
dos litiganf ~ 011 suas testemunnas. 

,-\!'t. , :', Se forel! : necessarias diligencias, o presidente 
designará nova audiencia, para prosseguimento do feito, Se 
porém, :\ ins!rucc;ão esliver finda, o JU"(,5irl~nte da Junta pro­
porá a concil:ac;;ão, c, se não prevalecer a sua proposta, os 

de~ais membros proferirão jul;ramcnf.o, que sc f_1'4 por 
maioria, cabendo tambem "O to :I o presidente. . 
. 411 . 14. Os debal es serão reduzidos a f ermo, pelo pre­
sidente ou pelo vogal por êle df.sisnaclo, sendo :1 concili2çã() 
assinada pelasparte~ Iitigantr.s, ou a seu rogo, e pelo presi­
dente, e o jul;;:uncnfo por és!'! e pelos vogais. 

Ar\.. '15, A ausencia , de qualquer das partes á audiencia, 
sem motivo jllslific:ldo. imporfará na df.cisão do feito á sua 
reve:ia. Se fOr jllstificado o moti\'o, a criterio do presidente, 
s~rá d~~ign;1da nova alldiencia . 

. Arl. '16, .~s Juntas poderão lomar conhecimento de 
qualquer reconvenção, quando arguidas como matel"ia de 
defesa, . 

Arl. 17. Os julg-.lOlenlos das Junlas poderão fundar-se 
cm indicio:, e pr(,.$unc.õés, f., em falta lie lei expressa, ~rão 
proferidOS "cglllido Ol'o usos e cosfumes locnis. 



ArL 18. ' As Junt.1s consf.iluir50 inslaDcia unir.a para OS 
julgamentos que proferirrm, os qua,is só poderão ser dis­
cutid05 nos embargos á sua exccllt.ão. 

_~l. 19 . Terminada a instanci:J da Junta, seu Presidente 
remeterá ill-collti~ti os processos findos aú funcionado ' in­
cumbido de receber as reclnmaç~, 

.. . - 1 
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Arl. 20. Aceita a conciliação, será findo prazo pari, seu 
cumprimento de cOllt'ormidade com o acordado, Si fôr pro­
ferido julgamento. a parl.(> condenada sel'á intimada na pro­
pria auditmcia :I Cl1Iilpri-lo. no prazo maxirno de 5 dia;;, 

Paragrafú tllliru. :;i o vencido rÓI' ré\"~l, Car-s~-á a sua 
nol.i ficllÇão 1\ .. fórma do § 1° .10 art. iO, fixando-se O prazo de 
10 dia» P:lI-d u ,:ulllpri, ... entu da d~l:iS'.n ClI'úfel"ida. 

:\d. 21 . :::;i .. accJI'do ou a decisão pas::ada em julgado llii.o 
fÔI" cu ntllr ilio, o funcionario incumbido de receber a que·ixa, 
a requerimento do interessado, e:xtl'airá cópia autentica dó 
termo da l'espt'-cti\"a audienc ia, que valerá como titulo do: 
dívida liquida ~ CI!l"lll par~ li ~xecução jlidicial. 

Al"l. 22. ACór'l t) cumnrimento do :lcõrdo 011 d ::ci ~ ão. 
fica ú infralu", ainda, ~ujejto á multa de 200$ a 2 :OOO~OOO, 
aplica\"el segundo os motivos alegados comtl ueterminanle5 
da recusa, e pela /OaiOl'ia do,; membros da Junta. 

Ar!. 23 . A execucão judicial das decisões da~ Juntas sera 
pro\"ida. perante o fóro federal, na Capit~l Federal, ou onde 
houver, peios procuradores do Departamento Nacional do 
Trabalho. t! nv~ E~taJo~ 011 'l'el'rilnrio O,) Acre, pelo reprl'~~n­
taltte do Minislt:riu h,bli,:{) Federal. Tais execuções serão 
pl'oct:sadas. indepellrJ~nt f" 01.. Cllstas., pagas, afinal, pelo "en­
ciJo. 

:\1"1. :!I. 'l;a~ ",'ci~ij"s da" .ruu!as ql1P. iIllIHI~el· .. 1tl 1ll'1I1L:l 
011 demais pf'.II:I I ioadcs. I'a lJl'J":i l' .. rllr"O, p:lról (l Di .... I o,' (ipr:tl 
do Depart.Jml'lIto N:Jciollnl do 'frabalh(,. das C}IIi' CorP.lIl apli­
cadas 1't:la5 J,'lIIla" no' Di,;1 rilo F,~cll'ral, e, (lara (lS [nspcl.ll·"" 
Regionai:" das ql1~ ffll"l'm aplicada:, pela!' J\lnta~ nos E.c;larl,,~ 
011 no Terrilorio do _~crc . 

_~rt. 25 . O Ill'OCI'.S~() lIo~ rCClIr::I):', a qltl' SP. rp.ferc n 
artigo anlecedp.nte. rebular-se-á pelo decreto n, 22,13.1,. de 25 
de nO\'l'mhro de 1932, f' o lia cohranc.a das OlI1It.aS JWlo (\\s()OSlo 
nara a col;>rança da ~ivida <\tiva d;l l.1ni~o, . 

IV 
DISPOSiçõES GERAlS 

Ar!.. 2(,. P:lI'a cu~tcio d05 sl?r\"ic::n;: d~l'ol'rPllt~;: cio prp­
sCllle d,'c"('lo ~wrú cotll":Hla ;I taxa (Ie 2 ~;. c;.oll'·e 11 vaI., .. cla 
causa. ('01 lotl:;" o ... I il igio:, submctidos ao conhecimento das 
junt3.--. (l:!ga, :',põ" (I julgamento, Pf'IO vencido, ·ulf':dianlp. guia, 
á:; "e(la rI it;.õ(· .~ a rl'I'cao:"I"ra:, f cd"!'a i,:, sendo li re"pectiv;I im­
pOI-t:Jnci:l c'"ni/clI-;td:-t :t "n"clit,) d .. Miltislt'riu no 1'~balh", In­
dústria (' Comé"cio . 

.... rl. 27. ' O Clltlll 'cgado que fõr convencido .de demanda 
I~:merari" Cicarii imperiirio dc formular á Junta nova recla­
ma~ão 1ll!lo prazo quI' (l ~ell' prl'sinentr fixar, :ilc' o In:l:timo 
fie ~is ano,:, "cndo !.;ullhclll "'1I"'pen"o do:, sells direitos dI' ~in­
dicahzado por igual tempo. 

Arl. 28 . _-\.s ~us\lcic;õc;) Jus "ugai:; <las Juntas serão deci­
didas.lwlo rC:;)Iccli\'o JJl·esidt.'nte, c a:; dêsle pelos vogais c pOI' 
ulI:lnllllJdau~ . 

Art. ~g . 1-: ' facultadu au lIIillblru do TrabaUlO, (udúsL"i" 
'C Comprcio :IVOI:;CI" !)1t;tI~ucr procc&iO CIO que haja oleci~âo pro­

ferida, lia lI,eIlO~ IIt~ ti mêses, velas Juntas de Conc·iliação e 
Julgameuto c na CÓl"IlI:I indic·ada no vre~ente decreto. <I reque­
nlJJcntu da pal'le I.' III'o\'alldo c:;ta ler havit10 flagrante par!'Í:l.­
I:dad,! dus jlllgaJurc~s Oll Yiolal;ão expressa de direito . 

. \rl. 30. D~Il'antc Olll"aZO de um ano, contado' da pUlJlic:<lçâo 
do PI 'c::;~llte dl~t:I'eto, Ciea dispensada li cxigencia da qualidade 
dc ~lOdlcahzadu, estabelecida no arl. 1", para que os intcres­
sados "pl'est:nleul reclamações ás Junt4s de Conciliação e Jul­
gamento. 
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Parag!";. r u ur.ico. l>Ul"anlt: êss~ (lrazo, as Juntas poderão 
seI· crc;!(!as III1:diant<! solicitação ou requerimento de ol1tani­
tacões de classc ainda não sindicalizadas. · 

Arl. 31 . HI:\"ogalll-:-e as dispO~içõeS em contrario. 

/tiu uc Jallcil·O, t5 de no\"embro de 1932, 1 U" da lndl!peu-
uCllc;a e H' da República. . 

GETULIO VARGAS. -
J ouquim Pedro SalgaiÚJ PiU,o . 

lusé .4.tMrico de AltMido.. 

Publicado no DSF, de 21-10-95 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N~ 308, DE 1998 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre as Emendas nOs 2 a 5 ofeteeidas, em Plenário, à 
Proposta de Emenda à Constituição n° 63, de 1995, 
tendo como 1° signatário o Senador Gilberto Miranda, 
que revoga dispositivos da Constituição Federal 
pertinentes à Justiça do Trabalho . 

RELATOR: Senador JEFFERSON J>ÉRES 

1- RELATÓRIO 

Retoma a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, a 

Proposta de Emenda à Constituição n° 63, de 1995, que tem por finalidade alterar 

dispositivos pet1inentes à representação classista na Justiça do Trabalho, a fim de 

que sejam examinadas as emendas a ela oferecidas em Plenário. 

Prelimin 'nente, vale lembrar que esta Comissão, em sessão realizada 

no dia 22 de outubro de 1997, aprovou a referida proposta, na forma' do substitutivo 

por nós apresentado, bem como uma emenda, a de nO 1, que restabelece a figura do 

vogal classista temporário na Juntas de Conciliação e Julgamento. 

As emendas, ora sob análise, têm como objetivo: 

1. incorporar o critério da proporcionalidade na definição da nova 

composição dos tTibunais, de forma a que seja observada distribuição mais rigorosa 

dos cargos extintos dos juízes, advogados e membros do Ministério Público do 

Trabalho; 

2. assegurar aos juízes classistas o direito adquirido em relação aos 

seus mandatos; 

3. restabelecer a figura do JUIZ classista, do qual será exigida a 

qualificação de bacharel em Direito; 
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4_ restabelecer a figura do juiz classista que, para .serem nomeados, 

devem ser indicados por um colégio eleitoral, integrado pelas diretorias das 

confederações nacionais dc trabalhadores ou empregadores, confonne o caso. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos tennos regimentais, cabe-nos tão somente examinar as emendas 

oferecidas a esta Proposta de Emenda Constitucional oferecidas em Plenário. 

A Emenda nO 2 - PLEN substitui a composição do Tribunal Superior 

do Trabalho (que, na proposta original, previa a escolha de quinto's dentre os juízes 

do tJibunais Regionais do Trabalho, integrantes da calTeira da magistJ-atura 

tJ'abalhista, um quinto dentJ'e advogados e um quinto dentre membros do Ministério 

PúIJlico do Trabalho) para dezessete dentre os juízes dos Tribunais Regionais do 

Trabalho, integrantes da calTeira da magistratura trabalhista, cinco dentre advogados 

e cinco dentre membros do Ministério Público. A alteração imprime, efetivamente, 

maior precisão ao critério da proporcionalidade, no que tánge à nova composição do 

tribunal. 

Ressalte-se que a pcnnanência do texto original poderia gerar dúvidas 

quanto à distribuição dos cargos extintos de Juiz Cla~o;,t:j de forma proporcional 

aos juízes, advogados e membros do Ministério Público _ ,·rabalho. 

A Emenda nO 3 - PLEN ao assegurar o cumprimelito dos mandatos 

dos atuais ministros classistas temporários do TribunaJ ,Superior do Trabalho e dos 

atuais juízes classistas temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das 

Juntas de Conciliação e Julgamento, aperfeiçoa sobremaneira o texto em questão, 

eis que se faz mister assegurar o direito adquirido dos juízes classistas em relação 

aos seus mandatos. 

Por outro lado, a emenda, acel1adamente, cria regra de transição, ao 

prever a transfOlmação desses cargos para de ministro vitalício togado e de juiz 

vitalício togado, assim como dispõe sobre o primeiro provimento desses cargos ora 

tJ-ansfonnados. 

As Emendas nO 4 e 5 - PLEN, ao tentar restabelecer a figura do juiz 

classista, ainda que dando novas conotações ao texto constitucional vigente, não se 

• 

• 
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coadunam com o pensamento já expresso por esta comissão, que decidiu retirar da 

justiça trabalhista a figura do juiz classista. 

É nossa convicção que a representação classista, ao longo de seus 

cinqüenta anos de vida, tem demonstrado pouca utilidade na solução dos conflitos 

das relações de trabalho, até porque sua indicação e escolha nem sempre seguem os 

critérios de representatividade junto às categorias profissionais e econômicas. 

Não é demais salientar que os representantes da magistratura togada, 

dos Tribunais Superiores (STF, TST), dos advogados (Conselho Federal da OAB), 

dos servidores do Judiciário Federal, dos trabalhadores (CUT), dos empresários 

(FIESP) jà se manifestaram sobre a necessidàde. de extinção da representação 

classista na Justiça do Trabalho. 

Entendemos, por fim, que a mudança proposta à Justiça do Trabalho é 

ilTeversível, já que reflete o pensamento das categorias envolvidas . 

Assim, à vista do exposto, opinamos pela aprovação das Emendas nO 2 

e 3 - PLEN e pela rejeição das demais.emendas. 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 1998 

ernardo __ ._~ , Presidente 

, Relator --------=---. ~ 

José Ou a 

ainio Carlos Valadares 
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EMENDA N° 2 - PLEN 

(à PEC nO 63 - Substitutivo, de 1995) 

I, ~~lú( , ~ 

/ 

I~ . 
\ 

o § 1° do art. 111 da Constituiçtio, constante do art. 1°, passa ti 

ter a seguinte redaçtio : 

U§ 10 O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 
vinte e sete ministros, togados e vitalícios, escolhidos dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, nomeados pelo Presidente da República, após 
aprovação do Senado Federal, dos quais dezessete dentre 
juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, integrantes da 
carreira da magistratura trabalhista, cinco dentre advogados e 
cinco dentre membros do Ministério Público do Trabalho". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão de ConstitUição, Justiça e Cidadania, quando da 

apreciação da PEC 63/95, aprovou substitutivo oferecido pelo Senador 

Jefferson Péres que prevê a extinção das figuras do Ministro classista e Juiz 

classista, bem como a nova composição do Tribunal Superior do Trabalho 

e dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Para essa nova composição havia sido previsto que três 

quintos seriam escolhidos dentre os juízes Tribunais Regionais do Trabalho, 

integrantes da carreira da magistratura trabalhista, um quinto dentre 

advogados e um qu~to dentre membros do Ministério Público do Trabalho. 

Essa distribuição não observa a necessidade de rigorosa 

distribuição dos cargos extintos de forma proporcional aos juízes , 

advogados e membros do Ministério Público do Trabalho. 

• 
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Pretende-se com a presente emenda incorporar o critério da 

proporcionalidade na definição da nova composição dos tribunais de forma 

que fique assegurada a representação dessas categOriar--- ---

Sala das S~ssõe${' 

/ 

2-

, - - ' ... __ .. ,_.,.-. ---_. -.- . . 

/" 

h ' ~[f 
~. /;!;/4J~ 
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EMENDA N° 3 - PLEN 
'. 

~ .... " . 

(à PEC nO 63 - Substitutif'0, de 1995) 

Acrescente-se à PEC nO 63, de 1995, o seguinte art 2°, 

renumerando-se o atual art. 2° para art. 3°: 

"Art. 2° É assegurado o cumprimento dos mandatos dos 
atuais ministros classistas temporários do Tribunal Superior do 
Trabalho e dos atuais juízes classistas temporários dos 
Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e 
Julgamento. • 

§ 10 Os cargos de ministro classista temporário do 
Tribunal Superior do Trabalho serão transformados em cargos 
de ministro togado e vitalício, e os cargos de juiz classista 
temporário dos Tribunais Regionais do Trabalho serão 
transformados em cargos de juiz togado e vitalício, quando de 
sua vacãncia. 

.. ~ 

§ 20 A investidura nos cargos vagos, transformados nos 
termos do parágrafo anterior, .será feita, altemadamente, por 
juízes de carreira da magistratura trabalhista, por advogados e 
por membros do Ministério Públ ico do Trabalho, nessa 

-seqüência, até que se complete a composição prevista pelo § 
10 do art. 111 da Constituição." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda se faz necessária para assegurar o direito 

adquirido dos juízes classistas em relação âos seus mandatos. 

Ademais, com sua extinção, faz-se mister estabelecer regra de 

transição prevendo a transformação de seus cargos para de ministro 
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vitalício togado e de juiz vitalício togado, bem como dispor sobre o primeiro 

provimento desses cargos orartransfwmados. 

;/ 

te; 

Sala das Sess s, em 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

Presidente da'(:o'lIÚS1:30 de Constitulçlio, Justiça e Cidadania 

f FC /3/95- : 

~.fi... el:"-:'" -
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AUDIENCIAS PUBLICAS REALIZADAS PELA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, PARA INSTRUÇÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 

63, DE 1995 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
NOTA T AQUIGRÁFICA 

REUNIÃO REALIZADA EM 15.04.98, ÀS 10:00 HORAS 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está aberta a 6a 

Reunião da 4a Sessão Legislativa Ordinária da 50a Legislatura. A pauta 
de hoje é reservada à audiência pública para a exposição de juristas. O 
Or. , Oárcio Guimarães de Andrade, Vice-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3a Região falará sobre a Proposta de Emenda 
à Constituição nO 63/95, a qual altera e revoga dispositivos da 
Constituição Federal pertinente à Justiça do Trabalho. 

Conforme os eminentes Senadores sabem, esta audiência 
pública foi requerida pelo eminente Senador Francelino Pereira, após a 
manifestação do eminente Relator, Senador Jefferson Péres, sobre a 
matéria. Foi pedido que se manifestassem quatro expositores, dois a 
favor dos classistas e dois contrários a eles. O primeiro já anunciado 
falará a favor. Após este último, o Or. Antônio Álvares da Silva, juiz 
togado do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, falará 
contrariamente; a eminente O~. Beatriz Lima Pereira, Presidente da 
Associação Nacional dos Magistrados do Institútb .' do Trabalho, 
manifestar-se-á contrariamente aos juízes classistas e o Or. Ramon 
Castro Touron , Presidente da Associação Nacional dos Juízes 
Classistas, falará a favor. 

Portanto, concederei a palavra ao Or. 'Oárcio e, em seguida, 
ao Or. Antônio Álvares da Silva. 

Tem V. Exa . a palavra. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pediria a palavra para uma 

observação prel iminar. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra a 

V. Exa . para uma observação preliminar, já requerida a esta 
Presidência, Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Antes que se inicie a ouvida 
das exposições, queria pedir a atenção da comissão para o art. 10 da 
Constituição. 

Art. 10. É assegurada a participação dos 
trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 
órgãos públicos em que seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de 
discussão e deliberação. 
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Parece-me que, em face do texto constitucional inscrito no 
capítulo dos Direitos Sociais, não se pode cogitar de supressão da 
representação classista . A meu ver não se pode fazê-lo sequer por 
emenda constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral ) - V. Exa . considera 
cláusula pétrea? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - É que os direitos sociais têm 
uma categoria destacada. Em verdade completam, complementam, 
integram os direitos individuais que a Constituição considera 
insuscetíveis de alteração mediante reforma. Faço essa observação 
para que não se venha perdendo por muito tempo na apreciação desta 
matéria diante do texto Constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência pede 
à D~ . Vera que retire cópia do que ficou gravado, sendo tal cópia 
encaminhada ao eminente Relator, para .que S. Exa faça observações e 
análises no devido tempo, uma vez que, agora, não dispõe de tempo 
para se debruçar sobre essa matéria. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra , 

pela ordem, ao Senador Francelino Pereira. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Tivemos a oportunidade de 

sugerir, com o apoio do Plenário, que estabelecêssemos um debate 
sobre as qualificações ou, como diz o projeto, a extinção da Justiça da 
representação classista. 

Não indiquei no, momento os nomes, porque não sabia qual 
seria a decisão da comissão. Na minha ausência, a comissão decidiu 
que fossem ouvidos um ou dois de cada posição, 

A preocupação na indicação para o convite a esta reunião não 
partiu apenas da minha pessoa, partiu também de outros Senadores. 

Considerei que, nesta convocação, não estamos 
estabelecendo um debate ou um campeonato. Estamos diante de 
quatro Magistrados; uns, representantes dos trabalhadores e outros , da 
Justiça togada. 

Entendo que, dentro dessa visão, não estamos diante de uma 
discussão paritária : um a favor e outro contra . Estamos aqui à procura 
de esclarecimento, por meio de um debate sobre a importância da 
representação classista no Poder Judiciário trabalhista. Dessa forma , 
mesmo que um manifeste-se favoravelmente e o outro contrariamente, 
penso que os senhores têm as suas posições, que podem não ser 
exclusivamente contrárias ou a favor. O que se busca efetivamente é 
um debate isento, sem nenhuma paixão, para que o Senado possa 
decidir a respeito desse assunto, que é de extrema importância para o 
Brasil e que tem aqui muita repercussão. 

Hoje, toda a Justiça trabalhista do País está voltada para este 
encontro. Por isso, é que - se me permitem a liberdade - sugerimos, 
também, o convite ao Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Almir 
Pazzianoto. Ocorre que S. Exa . seria o quinto convidado, mas, com 
certeza, deveria ser o primeiro. Como combinamos que seria 
demasiada a presença de cinco Magistrados aqui para debater sobre 
esse tema, ficou para outra oportunidade o convite a S. Exa . Isso não 
significa protelar a nossa decisão ou, mais ainda, o nosso debate. 
Queremos apenas fazer com que o Senado seja informado das 
controvérsias, dos debates a respeito desse assunto. 
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É esse o esclarecimento que gostaria de prestar. 
a SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral.) - Eminente Senador 

Francelino Pereira, a Presidência deve informar a V. Exa. que, hoje, 
pela manhã - uma vez que ontem me foi absolutamente impossível 
fazê-lo -, conversei com o Ministro Almir Pazzianoto. Não posso 
convidá-lo a comparecer no dia 22, conforme ressaltei, porque, sendo o 
dia 21 feriado, os Srs. Senadores não estarão aqui às 10 horas. 
Acertei, então, com S. Exa. a data do dia 29. É evidente que a 
Presidência jamais protelaria qualquer medida. 

A idéia de V. Exa. e a dos demais Srs. Senadores é no sentido 
de enriquecer o debate com essas informações a respeito desse 
assunto, que não é de menor importância, ao contrário. Há uma 
corrente que pede a extinção dos juízes classistas, mas há uma outra 
que quer radicalmente a extinção da Justiça trabalhista . Temos, desse 
modo, que ser cautelosos, e nada mais oportuno do que essa oitiva. 

Concedo a palavra ao eminente Vice-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3a Região, Dr. Dárcio Guimarães de Andrad~, 
pelo prazo de 20 minutos. Parece-me ser este um prazo razoável para 
que os quatros debatedores e expositores possam usar da palavra. 

a SR. DÁRCla GUIMARÃES DE ANDRADE - Exmo. Sr. 
Senador Bernardo Cabral, na pessoa de quem saúdo os demais 
colegas da Mesa, Srs. Senadores, senhoras e senhores, quero 
manifestar os meus sinceros agradecimentos por estar presente a esta 
reunião, em que trarei o meu posicionamento a respeito desse assunto, 
sobre o qual já tenho escrito várias matérias, sustentando que a 
manutenção da representação classista é essencial à Justiça do 
trabalho, porque não existe Justiça trabalhista sem o classista. E a 
extinção do classista, a meu sentir, significa o início do fim da Justiça 
do trabalho. A quem interessa isso? É o que vamos examinar durante a 
minha exposição . 

. Sr. Presidente, várias críticas têm sido formuladas a respeito 
desse assunto, e, usando do poder de síntese, tentarei rebatê-Ias uma 
a uma. Por ocasião dos debates, esclarecerei alguma omissão. 

A mídia, a OAB e associações, de modo duro, rígido, criticam 
as nomeações. 

A nomeação do juiz classista, do juiz de tribunal dependem de 
critério político e também dos Ministros do TST. E é verdade isso, 
porque s6 quem tem prestígio político é que consegue ser nomeado. V. 
Exas, como ilustres representantes do povo, como ilustres Senadores, 
sabem muito' bem que são procurados pelos juízes classistas, pelos 
juízes togados,' pelos representantes da OAB e por representantes do 
Ministério Público do Trabalho, todos eles pleiteando suas nomeações. 
O critério é o mesmo. 

Mais ainda, no caso da OAB, para mim, o advogado é um 
classista na Justiça do trabalho. O juiz do Ministério Público do trabalho 
é um classista e, uma vez que existe esse interesse de extinguir, tem 
que. extinguí-Ios também, deixando a Justiça trabalhista somente com 
os juízes togados. 

Como é que um advogado entra na Justiça do trabalho? 
Como juiz de tibunal e Ministro do TST. Ele tem que ter força política 
na OAB, que elabora uma lista sêxtupla, a qual é transformada em 
tríplice. Dependendo de seu poder político, conseguirá ser ou não 
nomeado pelo Presidente da República . Então, o advogado precisará 
contar com apoio político .em três oportunidades.' 

• 
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Há outra coisa que muito desconhecem. Quando o advogado 
vem para cá, traz o tempo de serviço, fica aqui cinco anos e . depois 
aposenta-se. Sobre isso ninguém fala. Ele traz o tempo de 
recolhimento de INSS como advogado, permanece aqui por cinco anos 
e aposenta-se. A imprensa critica muitos Parlamentares que, 
beneficiários do IPC, aposentam-se com oito anos de mandato 
legislativo. 

O advogado é ou não é um classista? É, e só entra aqui se 
tiver apoio político. 

E com o pessoal do Ministério Público do tabalho? Procede-se 
da mesma maneira. O Conselho elabora uma lista sêxtupla, que é 
encaminhada aos tribunais, os quais a transforma em lista tríplice. O 
Presidente da República , de posse desta lista, os escolhe. 

Não sei se V .. Exas denotaram uma coisa . Os advogados têm 
interesse na extinção dos classistas porque irão ocupar as vagas 
resultantes dessa extinção. Pela LOMAN, o advogado torna-se vitalício 
quando toma posse no cargo. Não passa pelo que passei como juiz 
substituto - como o Dr. Antônio e vários colegas. Tivemos que ficar 
perambulando durante dois anos no estágio propatório. Não. O 
advogado entra na Justiça, toma posse e torna-se vitalício no cargo. O 
mesmo ocorre no Ministério Público. Entretanto, hoje o Ministério 
Público não tem interesse em disputar tribunais porque há uma lei 
complementar que dá tudo aquilo que a LOMAN não nos deu. No 
Ministério Público, os juízes aposentam-se hoje com trinta anos, têm 
anuênios, férias de 60 dias e podem vender um terço delas. Ou seja, 
tudo aquilo que nós não temos, o Ministério Público tem . 

Vejam, há uma vaga no meu tribunal destinada ao Ministério 
Público, mas, ninguém se inscreve para preenchê-Ia. Soube ainda hoje 
que há vinte e duas vagas nos tribunais, destinadas ao Ministério 
Público. Ninguém tem interesse nelas, porque no Ministério Público a 
responsabilidade é muito menor. No Ministério Público, o juiz dá 
parecer - ou alguns até criticam, falam que dão palpite, usa-se até 
carimbo - ao passo que, em outros tribunais,o juiz julga, decide, tendo, 
portanto, uma responsabilidade muito maior. 

Então, o Ministério Público não tem interesse em ocupar tais 
vagas, mas os advogados têm. O que há por trás disso? O juiz toma 
posse, torna-se vitalício, conta o tempo de serviço trabalhado, 
permanece aqui cinco e aposenta-se. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço ao Dr. Dárcio 
um minuto. Gostaria de esclarecer aos Senadores que o Dr. Dárcio é 
juiz togado e não classista - é bom que se diga '- e Vice-Presidente do 
Tribunal. 

O SR. DR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Sou juiz 
togado, egresso da Magistratura mineira . Vim para a Justiça do 
trabalho por amor. Se eu tivesse ficado na Magistratura mineira, 
seguramente seria desembargador, talvez até o Presidente do Tribunal 
de Justiça, porque os desembargadores hoje são meus colegas de 
turma e recebem o dobro do que ganho hoje, com status nitidamente 
superior. 

Então, quero esclarecer que vim à Justiça do trabalho por 
amor, porque minha preocupação é com a área social. Denomino a 
Justiça do trabalho de pronto-socorro, a última porta a que o 
trabalhador, quando dispensado, ainda mais nessa época de 
desemprego, vai bater. 
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Outra acusação é a de que os classistas têm assessores. 
Todos os juízes dos tribunais, todos os ministros têm assessores; os 
juízes de juntas têm dois assistentes. Então, se eles têm, eu também 
tenho direito a assessores, do contrário, não dou conta do serviço. 
Considero essa uma acusação infundada. Os Ministros do TST têm 
vários assessores, os do Supremo também. Eu mesmo, como juiz do 
tribunal, tenho assessores. Os juizes de junta, na minha Região, têm 
dois assistentes. Para quê? Para ajudá-los nos despachos, para 
fornecer os despachos. Sem esses assistentes, seria quase impossivel 
realizar o trabalho, pela avalanche de serviço. 

Quantos aos custos, fala-se do ônus aos cofres públicos. O 
Orçamento de 1998 concede 3% ao Poder Judiciário e 1,3% ao 
Judiciário trabalhista. Fiz esse levantamento em meu tribunal. Hoje há 
1.092 juntas, 24 tribunais no Brasil. Portanto, é claro que se tem que 
gastar mais com esses tribunais e juntas . . Mas a Justiça do trabalho 
nunca teve finalidade arrecadat6ria. Ela presta um serviço público 
relevante, atua como um pronto-socorro social. Se o Congresso 
Nacional não arrecada nada, vamos extingui-lo porque s6 dá despesa? 
Os Ministérios militares não arrecadam nada, vamos extingui-los 
porque s6 dão despesa? 

Aqui há um detalhe: a nossa Justiça arrecada. O meu tribunal, 
ano passado, arrecadou aproximadamente R$5 milhões para os cofres 
públicos. 

As custas são pequenas? Tudo culpa da Portaria nO 440, do 
Planejamento e prçamento, que estabelece "que as custas até 60 
UFIRs são isentas de pagamento. Hoje, 60 UFIRs dão, 
aproximadamente, R$55,OO. 

Por que não acabamos com essa portaria para aumentar a 
arrecadação? Por que não aumentamos o percentual , constante do art. 
789 da CLT, para 2%, aumentando assim a arrecadação? Vamos 
alterar então a CLT para elevar esse percentual. 

Mais ainda, nem todo juiz de junta ganha 20 sessões por mês. 
Não ganha. No meu Estado, na cidade Aimorés, que muitos dos 
senhores conhecem, o juiz mora até na praia. Como não há serviço, 
ele aparece lá de oito em oito dias. Normalmente juiz de interior não 
realiza audiências às sextas-feiras; há uns que as realizam às terças, 
quartas e quintas-feiras. Então o classista ganha três dias - três vezes 
quatro igual a doze -, o que significa que ele ganha doze sessões por 
mês. Naquela cidade, parece-me, são realizadas oito sessões por mês. 
O que isso representa em termos de custo? Nada. 

Volto a insistir que Poder Judiciário trabalhista não tem 
finalidade de arrecadação. A nossa finalidade é prestar um serviço 
público relevante , de atendimento ao trabalhador, aos empresários'

t 

Quem tem finalidade de arrecadar são outros ministérios. Para mim, 
esse argumento não resiste ao exame. 

Outra observação desconhecida de muitos: normalmente, nos 
meses de janeiro, de julho, concedem-se férias aos juízes presidentes 
das juntas. Nessa ocasião, os juízes substitutos ficalTh sozinhos em 
várias juntas, em substituição aos colegas. E quem realiza as 
audiências? É claro que são os juízes classistas, porque o juiz 
substituto não tem o dom da ubiqüidade. Como ele estará em várias 
juntas ao mesmo tempo? Isso beneficia ou não os cofres públicos - um 
juiz substituindo, concomitantemente, várias zonas? 



. , 

" 

___________________________ .. _ _ ----.------------l~---' '<--. ./...--

Portanto, o argumento das despesas não é válido. Nós não 
representamos nada nesse universo de Orçamento, pois a nossa 
despesa é 1.3. 

Há uma outra crítica. Trata-se da presença de leigos no Poder 
Judiciário trabalhista. Meus senhores, essa é uma prova da 
democracia, e não há melhor regime que o democrático. 

Copiou-se do Código de Processo Civil, de 1973, do Código 
Alfredo Buzaid, o que tínhamos de bom: a conciliação. Por que a 
Justiça do trabalho tem sucesso? Por que realizamos em cada junta 
uma média de 30 audiências diárias? Porque temos os juízes 
classistas. Então, existe ou não a participação do povo nos juizados 
especiais e nos criminais? Cópia nossa. Há ou não a presença do leigo 
na Justiça Eleitoral na mesa receptora, na junta apuradora? Lá está o 
leigo. E nos jurados populares, que julgam os crimes dolosos, tentados 
ou consumados contra a vida, previstos nos arts. 121 a 128 do Código 
Penal? A presença do. leigo resulta da democracia, tanto que foi 
estabelecido no art. 10 - lido pelo Senador Josaphat Marinho e muito 
bem lembíado - a participação obrigatória do povo e dos empregados. 

Quanto à atuação dos classistas . Eles atuam em todos os 
graus. Fala-se que há casos de corrupção envolvendo juízes 
classistas. Há essa alegação .. o~e há corrupção, ela se dá graças aos 
magistrados. Está previsto no § 7° do art. 670 da CLT que o' classista 
não pode presidir turma nem sessão; não pode participar de nada, em 
que pese ser ele melhor administrador que os juízes togados. A CLT 
proíbe tudo isso. Portanto, se há corrupção, a culpa não é deles. Se ele 
não tem atuação diretiva nos tribunais, como pode estar envolvido em , 
corrupção? 

Há muitos sindicatos fantasmas . Imaginem os senhores se 
passar a existir a pluralidade sindical. Alega-se que há sindicato de 
sapateiro, de criador de cavalo etc. Isso está estabelecido em lei, é 
permitido por lei. Compete ao Presidente, no momento de selecionar os 
juízes classistas, examinar quanto a esses componentes do sindicato. 

Será que a extinção dos classistas implicará na diminuição de 
despesas? Pelo contrário, elas aumentarão. Por quê? Porque os juízes 
classistas que atuam no primeiro grau desaparecerão. Virão outros 
juízes togados para substituí-los, juntamente com mais prédios, mais 
salas, infra-estrutura, e tudo isso implica em aumento de despesa. Se 
uma junta realiza 30 audiências diárias; um juiz sozinho, monocrático 
não realizará mais que três. Tenho consciência disso porque já fui juiz 
de Direito, já fui juiz monocrático. A prova disso está na Justiça 
Federal. Se os senhores forem à Justiça Federal, constatarão que um 
juiz não realiza mais que duas sessões por dia. E os processos vão se 
acumulando. 

Acumulando-se os processos trabalhistas, o que iremos 
encontrar aqui? Vamos voltar àquela face da vingança privada. O 
empregado dá um tiro no patrão. Isso aconteceu outro dia em Belo 
Horizonte, em Santa Luzia, quando o motorista, dispensadQ pelo 
proprietário da empresa, não aceitou a demissão e desferiu um tiro no 
rosto do empresário, matando-o. ' 

Será que essa pauta quilométrica vai interessar ao povo? 
Extinguindo-se os classistas dos tribunais, virão os togados, que trarão 
seus assessores. Que diminúição irá acarretar? Nem um níquel. 

Sou nitidamente favorável à manutenção do classista, que dá 
• 

o traço distintivo à Justiça do trabalho, que é diferente em razão da 
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presença do clélssista. Com a extinção dos classistas, ela se 
transformará numa mera vara do trabalho, talvei subordinada à Justiça 
Federal , como há vara do júri , vara de família , vara de concordata . 

A estatística revela que quase todos os recursos de revista no 
TST - que são em número elevad íssimo - são apresentados por 
banqueiros. Será que para os banqueiros interessa a extinção da 
representação classista? É claro que interessa, porque quanto mais 
tempo demorar, melhor. Eles ficam com o dinheiro, emprestam, e 
depois pagam aquela mísera correção aos trabalhadores . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral. Fazendo soar a 
campainha.) - V. Exa dispõe de um minuto. 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Sr. Presidente, 
estou concluindo. 

Creio que a prova do sucesso da representação classista está 
em seus quase 60 anos de profícua existência. Não há Justiça do 
trabalho sem classista . Querem acabar com a Justiça do trabalho? Se 
querem voltar à fase da vingança privada , à fase da solução dos 

dissídios na base do tiro de revólver, acabem com os classistas e com 
a Justiça trabalhista. 

Entendo que esse sucesso de mais de 50 anos não pode ser 
derrubado por uma minoria. 

Sr. Presidente, agradeço a todos pela paciência cg/l1 que me 
ouviram . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra 
ao segundo orador, também juiz togado, Dr. Antõnio Álvares da Silva, 
Professor-Titular de Direito de Trabalho da Universidade Federal de 
Minas Gerais, da Faculdade de Direito daquele Estado, e que distribu iu 
aos ·eminentes Senadores um resumo do que abordará. 

S Exa começará exatamente às 11 horQs. Peço a S. Exa que 
termine às 11 horas e 20 minutos. 

O SR. ANTÔNIO ÁLVARE~ DA SILVA - Sr. Presidente, 
Senador Bernardo Cabral , em cujo nome cumprimento o Senado da 
República, Srs. Senadores, distintos colegas de todas as espécies que 
presenciam esta exponição, serei muito objetivo ~IT) minhas palavras, 
mesmo porque não tenho mais nada a dizer, pois' o 'que disse já foi 
repetido inúmeras vezes , já está escrito e assinado por mim. 

Agora , apenas farei um resumo daquilo que venho falando na 
minha vida inteira sobre a Justiça do Trabalho; e vou logo entrar no 
assunto por questão de objetividade. 

A discussão que está em jogo é: deve ou não ser extinta a 
representação classista? A minha resposta é sim. Por quê? Isso nos 
reporta à seguinte exposição: 

Vamos ao Direito Comparado, ao que os povos cultos do 
mundo dizem a respeito da participação dos leigos, uma vez que foi 
dito aqui que extinguir a representação classista seria acabar com a 
presença do povo e com a Justiça do Trabalho. 

Copiamos o modelo alemão, em que há classistas em todas 
as áreas. Não sou aventureiro ao falar de Direito alemão. Fiz meu 
doutorado, estudei Direito do Trabalho alemão na fonte, em suas 
origens. Nele, há três espécies de juízes classistas : na primeira , na 
segunda e na terceira instâncias. Mas qual é a posição deles? Eles não 
são juízes. Eles são convocados pelos presidentes dos tribunais 
regionais no início do ano e, lá, comparecem para fazer parte das 
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sessões. Uma vez julgados os processos para os quais foram 
convocados, retornam de onde não deveriam ter saído: aos sindicatos, 
para defender os interesses de seus jurisdicionados. Eles não se 
aposentam à custa do povo; eles não recebem participação nenhuma, 
a não ser indenização por transporte ; eles não são empregados do 

Estado, porque, no dia em que forem, eles terão negadas as suas 
condições básicas de representantes classistas, que é a independência 
perante o próprio Estado. Não se admite um líder sindical que se 
aposente à custa do Governo. Como ele vai à rua defender os 
interesses de seus jurisdicionados apresentando à Polícia uma carteira 
de juiz? Isso acaba com a autonomia, com a independência e com a 
vitalidade da representação classista . 

Então, na Alemanha, eles não ganham; eles não pertencem 
ao Judiciário; eles vão lá, votam e saem. Outro detalhe importantíssimo 
que. a platéia deve saber: eles são preparados para o cargo, são pagos 
pelos seus sindicatos para discutir as ·grandes questões do Direito do 
Trabalho e sabem mais Direito do Trabalho que muito juiz togado na 
Alemanha. Então, por aí, os senhores vêem que o modelo, que dizem 
que influencia o nosso sistema, é completamente diferente do nosso. 

Outro aspecto: não existem representantes classistas na 
Espanha nem na Itália. Então, pergunto aos senhores: lá, não tem 
justiça no trabalho? Tem e das mais eficientes e tradicionais do mundo 
ocidental. 

Agora , existe juiz classista ainda na Inglaterra e em Portugal. 
Mas, em Portugal , ele é chamado apenas eventualmente, para decidir, 
juntamente com o juiz togado, determinados casos em primeira 
instância. Encerrada esta decisão, ele faz como o representante 
sindical alemão: volta ao seu sindicato para exercer a sua função 
representativa . Na Inglaterra, há juiz classista , mas juiz classista de 
primeira instância e só recebe também uma pequena indenização. 

Então, agora, é hora: compara-se para 'se atingir a verdade. E 
pergunto aos senhores: como é isso internacionalmente? Radicalmente 
diverso do modelo que temos no Brasil. Então, penso que é hora de o 
brasileiro ser modesto e copiar o que há de bom no exterior e não o 
que há de mau, como sempre fazemos. 

Agora, quanto aos argumentos em favor da manutenção: vou 
começar com o art. 10 da Constituição Federal, alegada aqui, pelo 
ilustre Senador constitucionalista que seria a cláusula pétrea. Então, 
pergunto aos senhores se este dispositivo que lá está tem o significado 
muito mais amplo que aquele \,que se pretendeu dar a ele, aqui , agora, 
nesta reunião. Realmente , o que se quer é a participação mesmo do 
trabalhador, nos logos colegiados de seu interesse, no Fundo de 
Garantia , na Previdência Social e isso já existe, mas não 
obrigatoriamente no Judiciário, porque o Judiciário é um órgão técnico 
e é preciso em uma informação. Por isso é que há concurso para entrar 
no Judiciário. E, se esse concurso é necessário para entrar no 
Judiciário, é exatamente porque é cargo técnico e exige formação 
intelectual. 

Quero perguntar aos que pensam ainda que é necessária a 
representação classista em toda a Justiça: então, aí, pelo Nordeste 
afora, onde a Justiça do Trabalho é exercida pelo juiz comum; vamos 
criar classista lá também? E, quando a Justiça comum julga o servidor 
público contratado irregularmente, temos de convocar o classista para 
lá? 
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o resultado, então, é que essa cláusula, o mandamento do 
art_ .10 existe realmente, mas não com ·a finalidade de constar na 
Justiça do Trabalho. E mais: se é para constar na Justiça do Trabalho, 
que conste da maneira que vou propor agora. O art. 10 não diz o que é 
que tem de constar como juiz; que tem de ganhar nos Tribunais 
Regionais Federais como juiz togado e que, até há pouco tempo, ele 
tinha de se aposentar na função. Nada disso está no art. 10. 

Vamos aos argumentos principais, os quais gostaria de 
rebater. Foi dito que o advogado e o procurador são classistas. São 
classistas diferentes, porque têm preparo para o cargo. Mas vamos 
aproveitar a idéia, Srs. Senadores. Por que não aproveitam e tiram os 
advogados e o Ministério Público da Justiça do Trabalho? Não há isso 
no mundo, em lugar nenhum. Se eles querem ser juízes, vão fazer 
concurso público e, não, aproveitar a oportunidade de entrar aqui sem 
concurso e, como diz o Juiz Dárcio, adquirindo estabilidade no dia 
seguinte. Por que não aproveitam e tiram os advogados e o Ministério 
Público da função? Então, concordo com ele, mas isso não me imped~ 
de argumentar a favor da .Justiça classista. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço que V. Exas 
ouçam o conferencista. 

O SR. ANTÔNIO ÁLVARES DA SILVA -... mas a participação 
nos tribunais. Isso é o que estou dizendo. Se a carrreira do Magistrado 
é do Magistrado, tem de ser seguido pelo Magistrado, sem 
representante do Ministério Público, dos advogados. Na Justiça dos 
Estados Unidos, na Justiça da Alemanha, na Justiça da Itália e na 
Justiça de Portugal, não tem. Isso é uma criação do Brasil; se for 
retirada, não fará falta nenhuma. Ambos são juristas, cada um na sua 
carreira. 

Segundo aspecto: os custos da Justiça do Trabalno. A Justiça 
do Trabalho não tem finalidade arrecadatória, estou de acordo, mas, 
num país de famintos, num país de menor abandonado, num país de 
índio incendiado, gastar R$200 milhões para manter o que é 
desnecessário é um absurdo que salta aos olhos de qualquer um. A 

Justiça do Trabalho não é órgão arrecadatório, mas temos de levar em 
conta a economia desse país pobre. ' Podemos exercer a jurisdição 
trabalhista sem necessidade dá justiça classista paritária . É questão de 
economia, é questão de corte, é questão de navalha na gordura. Não 
precisamos da Justiça classista e a jurisdição trabalhista pode ser 
exercida sem ela. Daí, a necessidade desse corte. 

Número é comparação. Utilizar de grandezas é, antes de tudo, 
comparar. Ontem, na portaria do meu hotel, tomei nas mãos o jornal do 
Senado Federal e, lá , lia que o meu conterrâneo, Senador Francelino 
Pereira , está realizando um velho sonho de pavimentar a estrada 367 
em Minas Gerais. Dispõe de R$5 milhões do Orçamento e precisa de 
mais R$13 milhões, pois são R$18 milhões. Com R$200 milhões, 
Senador Francelino Pereira, quantas estradas V. Exa não construiria 
pata o Estado de Minas Gerais e os demais Senadores para os outros 
Estados? Então, eis aí a prova esmagadora de que estamos jogando 
fora o dinheiro de um país pobre. 

Foi dito também que o juiz classista não diminui as despesas . 
É verdade, se pensarmos que tudo vai continuar como antes. 

Agora, Srs. Senadores, se V. Exas querem fazer realmente 
reforma na Justiça do Trabalho, quero deixar bem claro a minha 



posição: o classista, hoje, é apenas um dos problemas que temos. Os 
maiores estão para ser resolvidos . Gastamos com a Justiça do 
Trabalho R$2,8 bilhões. Isso é justo? Num país onde o menor não tem 
o que comer, onde o emprego público e o privado estão escassos, 
vamos gastar, com aviso prévio, férias, décimo-terceiro, R$2,8 bilhões? 

Temos de entrar também no outro' lado da Justiça do 
Trabalho, o lado do togado, que precisa ser reformado radicalmente. V. 
Exas querem um exemplo? Eu não preciso de mais nada. Há um 
projeto do Deputado Werner Wanderer, em tramitação no Congresso 
Nacional , transformando a Justiça do Trabalho em Juizados Especiais 
de Causas Trabalhistas. Se copiamos, como diz o Dárcio, na Justiça 
comum a Justiça do Trabalho, então chegou a hora de transformarmos 
isso em lei. Como será a solução de uma demanda trabalhista agora? 
Distribuiríamos os Juizados Especiais pelos bairros pobres de todas as 
cidades e, lá, haverá um juiz togado, um juiz leigo e os conciliadores, 
que serão tantos quantos aqueles que quiserem colaborar com a 
Justiça . 

Então, está aí, Senador Josaphat Marinho, a presença do 
povo na Justiça, a satisfação do art. 10 da Constituição Federal. Ele 
está participando de uma maneira diferente: ele não ganha, ele não é 
empregado do Estado, ele não recebe salário do Estado e coopera 
com a jurisdição. 

Então, quero fazer aos Senadores e aos demais presentes a 
seguinte pergunta: no Brasil, será que o povo tem de ir à Justiça 
comum para receber um tratamento social porque a Justi~a do 
Trabalho não funciona mais? Então, a única coisa que peço aos Srs. 
Senadores, nesta reforma, se tudo for ficar como está, é o seguinte: 
que dêem direito ao trabalhador de escolher entre a Justiça comum e o 
Juizado de Pequenas Causas. V.Exas irão ver o que eles vão escolher. 
Porquê? Porque, lá, há um recurso para as Câmaras de Juízes do 
próprio primeiro grau. Demanda de aviso prévio, de férias, de décimo­
terceiro salário, de adicional de insalubridade é uma falsa demanda. 
Não é preciso juiz nem técnico, qualquer pessoa intuitivamente resolve. 
Qualquer empregado de boa-fé pede o que é devido, qualquer 
empregador de boa-fé paga. Para que juiz para isso? Para que três 
instâncias? Para que R$2,8 bilhões para resolver isso? Isso é uma 
impiedade para com o pobre do Brasil. 

Portanto, vamos deixar só a questão de juiz classista e entrar 
de sola no problema, onde ele precisa ser resolvido. A proposta está 
aqui com o Deputado Werner Wanderer, colega de V.Exas no 
Congresso Nacional. A proposta de S. Exa é a seguinte: 
"transformamos as juntas em juizados especiais de causas trabalhistas 
e acabamos, extinguimos de uma vez por todas com os TRTs e o TST, 
e os juízes do TST e do TRT vão descer para a primeira instância, para 
trabalhar junto ao povo. 

V. Exas irão dizer que essa prop'osta é quimérica, é 
impossível. Ela é impossível se o corporativismo persistir, será 
impossível se não tivermos amor ao País. Não estou negando trabalho 
a ninguém. Estou pedindo que todos trabalhem onde o povo precisa 
deles . Onde está o servidor público? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço atenção de 
todos para o orador. 

O SR. ANTÔNIO ÁLVARES DA SILVA - Onde está o 
interesse do povo a respeito de seu servidor público? Ele é pago para 
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servir ao povo onde o povo precisa dele_ 
Não vou propor a manutenção de um tribunal , como diz o Juiz 

Dárcio, onde 70% dos recursos provêm dos banqueiros. E o 
trabalhador humilde que mora no interior de Minas Gerais , do Piauí, de 
Santa Catarina, ele vem a Brasília defender sua causa? Quem vai 
pagar o Hotel Nacional para ele? Quem vai pagar o avião? Pergunto 
aos senhores: onde está a democracia da Justiça do Trabalho que não 
é acessível aos mais humildes, aos mais pobres, aos que foram 
dispensados e não têm mais chance de retornar ao emprego? 

Eis as questões que trago à reflexão dos Srs. Senadores. Já é 
hora de tomarmos uma posição a esse respeito. 

Para mim, hoje os maiores problemas da Justiça do Trabalho 
consistem em desmontarmos essa burocracia inútil e fazê-Ia chegar ao 
povo. Ela não será justiça de banqueiro, de grandes sindicatos que têm 
sede em Brasília. Ela há de ser uma justiça do povo. Essa justiça do 
povo será feita pelos juizados especiais de causas cíveis, 
democráticos, simples. 

Acabaremos com o problema da Justiça classista de uma 
maneira democrática e não traumática . Eles continuam existindo. Ao 
invés de dois por junta, poderão ser até 20, porque serão todos 
aqueles que tiverem boa vontade em cooperar com o juiz: serão os 
advogados que não causa no dia da pauta, os contadores, as donas de 
casa, que poderão ser treinadas em cursos especiais. E assim por 
diante. 

Sr. Presidente, encerro, e nem preciso de mais tempo, porque 
entendo que o expositor não deve perder tempo ante à obviedade das 
coisas. A síntese é um atributo do homem contemporâneo. Não preciso 
de expor mais nada ao Congresso Nacional; quero solução para a 
questão. 

Tenho certeza que estou falando no lugar certo. Quero que a 
Justiça do Trabalho seja transformada em juizados especiais de 
causas cíveis. Darei de presente aos cofres públicos uma economia de 
R$2 bilhões. Satisfarei ao Senador Josaphat Marinho, não a S. Exa 
propriamente, mas ao constitucionalista. O povo estará na Justiça, 
estará lá representando seus segmentos sociais . Faremos a Justiça do 
Trabalho ir ao povo. Não será mais uma Justiça de banqueiros ou de 
lideranças sindicais com sede em Brasília , mas uma Justiça que 
realmente satisfaça aos interesses do empregado e do empregador, 
principalmente do microempresário que não tem oportunidade também, 
de forma nenhuma, de mandar advogados paras as capitais dos 
Estados onde estão as sedes do TRT e da Capital da República , onde 
se encontra a sede do TST. 

Portanto, senhores, encerro com essa proposta democrática e 
patriótica e espero que ela tenha ressonância no lugar onde deveria ser 
proposta. Se alguém nos chamar de sonhadores e avançados, eu lhes 
responderei com uma famosa palavra de um pensador alemão: "os 
loucos, os pensadores , os que avançam, os que pensam nada mais 
são do que pessoas capazes de olhar o futuro antes que os outros o 
olhem". 

No caso presente, somos contemporâneos do futuro, porque 
estamos de olhos fixos na melhoria deste País . Somos 
contemporâneos conjuntos do futuro. Vim aqui para pedir reformas e 
ter.ho certeza de que sairei engrandecido desta Casa do povo. 
.. Muito obrigado . 



o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra 
ao Presidente da Associação Nacional dos Juízes Classistas, Dr. 
Ramon Castro Touron. 

S. Exa começará sua palestra às 11h14min., devendo concluí­
la às 11 h35min. 

O SR. RAMON CASTRO TOURON - Senador Bernardo 
Cabral, em nome de quem sàúdo o Congresso Nacional, demais 
Senadores presentes a esta sessão, platéia que me ouve, a nossa fala 
hoje se restringirá muito mais em dar respostas às críticas que mais 
comumente são feitas à participação popular na Justiça do Trabalho, à 
repres3ntação paritária na Justiça do Trabalho, para que possamos, 
dessa maneira, esclarecer - e me parece ql:Je é essa a intenção dessas 
audiências públicas - aos Srs. Senadores, para que possam formar sua 
convicção a respeito das sérias decisões a serem tomadas. 

Dentre as críticas mais contundentes, existem duas que 
avultam. Uma delas diz respeito aos vencimentos dos juízes classistas, 
o que representa um ônus para os cofres públicos. Há, inclusive, 
propostas que pressupõem a permanência da representação paritária 
na Justiça do Trabalho, .mas imaginam que devam ser paga·s pelos 
seus sindicatos ou que não devam ser remunerados. 

Diria que seria, no m~imo, uma incoerência imaginíi:lr-se um 
mínimo de imparcialidade e independência a um membro da 
comunidade civil, presente num órgão de decisão do Estado, porquanto 
se for pago pelas entidades sindicais que o indicam, seguramente terá 
que estar a serviço dessas mesmas entidades sindicais. e não ·como 
magistrado, vendo o processo sim do ponto de vista que melhor atenda 
à classe que representa, seja ela de trabalhadores ou de empresários, 
mas sem respeito à lei. Imaginamos que fazer justiça antes de tudo é 
bom senso. Não basta praticar legalidade. Às vezes, a legalidade é 
profundamente injusta. Daí a necessidade e a importância, no mundo 
moderno, da participação popular crescente em todos esses órgãos de 
decisão do Estado, inclusive no Judiciário, porque se busca na 
comunidade civil a transferência, a sua vivência o seu contato com o 
dia-a-dia das lides e das coisas. Não se imagina que um juiz vitalício , 
após haver prestado concurso, e cada dia mais se apreseotam para 
prestar concursos muitos jovens, no auge da sua juventude e da pouca 
experiência que tem da vida, do cotidiano, do dia-a-dia possa julgar às 
vezes com justeza. Poderá praticar legalidade muitas vezes, mas 
talvez não possa sempre praticar-justiça. 

É claro que é importante a presença do juiz vitalício ou do juiz 
de Estado ou do juiz concursado. Penso ser importante, porque 
entendo que o juiz leigo ou classista ou membro da comunidade civil ali 
presente não se obriga a colocar a decisão dele emanada em terrnos 
jurídicos, isso espera-se de um funcionário do Estado. 

Mas seguramente, na primeira instância - daí a importância de 
que se reveste a participação popular, mormente da ~.imeira instância -
a decisão cabe aos senhores juizes classistas. 

E tem um órgão do Estado, um Juiz do Estado que, na 
hipótese de se anular estes senhores juizes classistas, poderá interferir 
num ou noutro sentido para decidir a lide para que não haja esse 
empate. 

E dizer que não há independência, que não há imparcialidade, 
dizer que o representante dos trabalhadores vota sempre com os 
trabalhadores, que o representante dos empresários vota sempre com 
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o empresário não corresponde à verdade. Isso está presente em todas 
as decisões que podemos observar em todos os autos que tramitam 
por esse Brasil afora, onde uma gande parcela das decisões são 
unânimes. 

O que se vê é que a presença do representante classista é 
também a de um fiscal .do povo num órgão importante do poder do 
Estado; e é um fiscal do povo porque ele está ali também zelando para 
que haja celeridade. Hoje acusa-se o Judiciário de lento, e às vezes é 
lento, quando faz-se necessário que seja muito mais rápido 

Mas não podemos olvidar que o número de processos que 
assoberbam os tribunais e as juntas é demasiado para o número de 
juízes existentes. Não podemos olvidar que grande parcela desses 
processos tem origem numa série de planos econômicos que nos 
antecederam no passado e de decisões, às vezes legislativas, que no 
intuito de diminuir esses processos tiveram efeito contrário. Um 
exemplo disso é a legislação que decidiu pela homologação das 
dispensas dos senhores trabalhadores que tinham como propósito 
diminuir o número de feitos no Judiciário e teve efeito contrário. Gerou 
um acréscimo brutal de efeitos. E o senhor juiz classista é um fiscal , 
sim , porque faz com que esse processo seja mais célere na medida em 
que quase dois milhões de processos transitaram no Judiciário 

trabalhista no ano findo e desses, metade foi solucionada já em 
primeira audiência ou em primeiro grau. 

Não é possível imaginar que isso fosse possível com a 
presença somente dos juízes vitalícios, dos juízes togados, dos juízes 
concursados, porque eles não estariam presos a- isso; ele é tecnicis.ta 
por excelência e Mo tem compromisso com a celeridade, mas com a 
qualidade do trabalho que vai apresentar. 

, De outra parte, não haveriél tampouco economia porque esses 
cargos seriam supridos por juízes vitalicios com remuneração 
extremamente mais elevada do que a praticada para com os senhores 
juízes temporários. O juiz temporário, diferentemente do que se diz, 
submete-se a mais de um concurso, sim. E é um ,qo';l(::l!r~o temporário 
e trienal, pois ele se submete primeiramente ao concurso da lide da 
vida, ele se submete ao concurso dos seus pares de sindicato para 
alcançar cargos de liderança, para decidir e defender os interesses. 
Submete-se ao crivo dos seus pares pela sua confiança -nas listas 
tríplices quando submete seu nome à apreciação. Ele submete seu 
nome a ser escolhido por um presidente de tribunal e, uma vez 
escolhido, espera três anos e acaso não tiver desempenhado 
adequadamente pode ser substituído pelos seus pares ou pelo 
presidente do tribunal e será reconduzido ao seu cargo anterior. Assim, 
ele se submete a mais de um concurso. 

O que vejo, Srs. Senadores, o que me preocupa é porque 
vivemos um momento - ,posso estar equivocado - estamos assistindo 
seguramente, talvez de forma até inconsciente, a um problema de 
preconceito de convivência entre o letrado e o não letrado sob o 
mesmo teto decidindo sobre o mesmo assunto. É muito comum que 
classistas vençam juizes togados em suas posições, e isso realmente é 
muito grave na medida em que o letrado possa vencer a posição de um 
juiz togado. 



Será isso - não vou dizer, não vou afirmar - mas preconceito 
não é só de cor, de raça ou de sexo, às vezes é social. 

Tenho alguma preocupação com a extinção da representação 
paritária porque nesse momento vejo que seria um retrocesso 
incalculável para a democracia. No momento em que todas as nações 
do mundo cada dia mais colocam membros da sociedade civil nos 
órgãos de decisão em todos os níveis e em todos os poderes - é a 
sociedade civil ali presente. 

Argumenta-se hoje que a Ordem dos Advogados do Brasil, os 
trabalhadores, a CUT, a Associação Nacional dos Magistrados, 
tribunais superiores, juízes - é contrária à presença de representante 
classista. É verdade. Assistimos a isso e estamos começando a assistir 
também a uma presença muito forte da mídia nesse sentido, levada 
nesse mesmo endereço. 

Essa forma de se apresentar o juiz classista é, no mínimo, 
desrespeitosa. O juiz classista é um brasileiro como qualquer um outro 
e responde aos impulsos das suas necessidades. Não deve ser tratado 
como brasileiro de segunda categoria. Não é crível que possamos 
negár justiça porque R$200 milhões sejam gastos para uma 
desnecessidade. Eu, inclusive, estou citando esse mesmo número mas 
quero dizer que ele não corresponde à verdade; é bem inferior. Mas 
ainda que fosse desse tamanho, não vejo como poderíamos negar 
prestação jurisdicional àquele trabalhador que busca seu alimento 
numa Junta de Conciliação e Julgamento. A quantidade de recursos 
hoje possível é problema legislativo; não é do juiz classista e isso é 
uma forma de retardamento. 

Inclusive eu queria ponderar algo' muito simples: às vezes a 
simplicidade nos leva a soluções muito importantes e sempre repito o 
exemplo de Colombo, que conseguiu colocar o ovo de pé. E era tão 
simples, tão evidente que quando ele colocou todos disseram que era 
muito simples que qualquer um poderia fazê-lo. Só que ninguém o fez. 

Tramita na Câmara dos Deputados um projeto de lei 
apresentado pelo Deputado Nilson Gibson, que teve como origem a 
lavra de dois eminentes , presidentes, hoje apo'sentados, do Tribunal 
Superior do Trabalho, inclusive com a exposição de motivos assinada 
por eles, que são os ex-Ministros Marcelo Pimentel e Guimarães 
Falcão. O Deputado submete esse projeto de lei à apreciação do 
Congresso Nacional alterando poucos artigos da CLT de forma que 
esses vão imprimir enorme celeridade ao processo, sem aumentar em 
um centavo a despesa. Não é necessário aumentar despesa, não há 
necessidade de mais juizes, mais juntas, de mais tribunais. Necessário 
se faz instituir audiência prévia conciliatória em horário diferente 
daquele das audiências comuns com a presença somente dos 
classistas. Audiência prévia no processo de execução em que milhares 
e milhares de processos se acumulam e ninguém mais fala deles, 
porque depois de .terem alcançado toda as instâncias, retornam à junta 
de origem para serem executados e inicia-se nova via crucis. Por que 
não uma audiência prévia conciliatória? E por que ela tem que ser 
formal e através de via legislativa? Se não for através de via legislativa, 
hoje, não encontraremos a boa vontade de advogados e juízes para 
instituir essa audiência pública e, não havendo obrigatoriedade de 
comparecimentó' das partes, certamente o êxito será pequeno. Mas, 
ainda assim, em tribunais onde foi 'feita essa experiência percebeu-se 
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extremamente produtiva e tem dados estatísticos disponíveis dOi 
Tribunal Regional do Trabalho da '1Sa Regiãó. 

Um outro aspecto que se discute é quanto à qualificação dos 
Srs. Representantes classistas. Isso cabe naturalmente ao processo de 
escolha, legitimidade, representatividade e qualificação para o cargo. É 
claro que ·hoje não podemos imaginar que possam ser exigidas as 
mesmas condições que, em 1943, quando foi elaborada a CLT, eram 
exigidas para que representantes dos trabalhadores e dos empresários 
postulassem o cargo de juiz classista. 

Mas o mundo e as leis evoluem e, certamente, é muito mais 
fácil a evolução da legislação ordinária que a transmutação de uma 
Carta Constitucional da República. A lei ordinária deve evoluir com a 
sociedade e a sociedade evolui todos os dias. Esperamos que o 
Congresso Nacional tenha esse cuidado. 

Sabemos das mazelas que existem no Judiciário e das 
dificuldades e de alguns problemas de que é acusada a representação 
paritária, mas não somente a representação paritária que hoje serve;de 
bode expiatório. Essas mazelas hoje existentes não são da 
representação paritária porque os representantes não se autonomeiam, 
não praticam nepotismo, já que não indicam e não nomeiam ninguém, 
porque não têm o dom nem o poder da caneta . Mas a escolha pode ser 
mal feita. 

Avisa-me a mesa de que me faltam três minutos. Infelizmente, 
o assunto é muito extenso, mas vou-me ater nestes três minutos para o 
encerramento, dizendo que a representação paritária deve ser 
discutida e alterada. Temos a consciência de que há a necessidade de 
que a representação paritária deve ser discutida para ser alterada. 
Temos consciência de que há uma necessidade de evoluir. Podem ser 
alterados os critérios de escolha, de indicação, de nomeação. Agora 
mesmo temos no tribunal de Santa Catarina uma proposta do seu 
Presidente para que haja uma eleição direta pelo sindicato. Tudo isso 
são experiências. Falta uniformidade de tratamento. Cada tribunal não 
deve ter uma conduta diferenciada, de forma que nos tribunais onde 
exista simpatia hajam de uma forma, onde exista antipatia hajam de 
outra maneira e o jurisdicionados ficam à mercê de um novo presidente 
que pense diferentemente ou que pense de outra maneira. 

Por isso, clamamos para 'uma decisão legislativa, que mude 
de forma . muito simples o processo de escolha e de indicação, os 
aspectos da legitimidade e da representatividade. Agora, espero que 
não retirem o sagrado direito de receber o vencimento de qualquer 
trabalhador, como qualquer juiz de carreira não imagina retirá-lo de um 
trabalhador, nem dele mesmo nem de outro brasileiro que com ele 
labuta na mesma junta. Não me parece razoável porque não é isso que 
o juiz julga no dia a dia. 

Srs. Senadores, Sr. Presidente. Bernardo Cabral, caros 
amigos, colegas de mesa, perdoem-me se me inflamei. Sei que me 
falta muito para exaurir os temas que tinha preparado, mas, 
lamentavelmente, o meu tempo acabou. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Srs. Senadores, 
somente agora e mesmo assim chamando a minha atenção o Dr. 
Dárcio, uma vez que está encoberto pela presença de alguns 
assessores e vi no plenário um velho amigo meu, o Ministro Hermes 



Pedrassani, que é Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. Eu 
peço ao Senador Tuma que traga o Ministro (?) para sentar à nossa 
bancada. Devo declarar que o -Ministro (?) comparece 
espontaneamente, não tendo sido feito o convite oficial, o que honra a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Com a palavra a D~ Beatriz Lima Pereira, juíza togada, 
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho conhecida pela sigla AMATRA. 

A SRa BEATRIZ LIMA PEREIRA - Srs. Senadores, S~ 
Senadora, Senhoras e Senhores que integram essa assistência. 

A representação paritária no Brasil data de 1932, com a 
criação dos Conselhos do Trabalho na esfera administrativa, integrados 
por um julgador com formação jurídica e dois representantes sindicais: 
um de empregados e outro de empregadores, esses sem qualquer 
exigência de nível de escolaridade. 

Os conselhos eram vinculados ao Ministério do Trabalho e 
todos os seus integrantes eram nomeados. Nasceram em pleno Estado 
Novo com a perspectiva de controlar a solução dos conflitos entre 
capital e trabalho, tendo como traço característico o intervencionismo 
estatal , a pretexto de harmonizar as relações de trabalho e atrelar os 
sindicatos à estrutura estatal. Essa, em síntese, é a base da estrutura 
formal e política que deu origem à Justiça do Trabalho no Brasil. 

Em 1946, essa estrutura passa a integrar o Poder Judiciário 
que, nessa ocasião, já estava estruturado no sistema chamado técnico­
burocrático, nos quais os juízes são recrutados no início da carreira, 
por concursos públicos, priorizando a qualificação técnica em 
detrimento de sistemas que possibilitam a seleção ideológica e política, 
que acabam por estabelecer a dependência do juiz a pessoas ou 
grupos responsáveis por sua nomeação ou indicação. 

Não obstante os reparos que possa merecer o sistema 
judiciário brasileiro, esse modelo é reconhecido pelos estudiosos 
modernos como o mais eficiente e democrático, sendo o que melhor 
assegura a independência e a isenção dos órgãos julgadores. Tais 
requisitos , contudo, não podem ser atendidos pelos representantes 
classistas no seu trabalho. 

No inciso 111, do art. 8° da Constituição Federal está 
estabelecido expressamente que "cabe aos sindicatos, através dos 
seus dirigentes, a defesa dos direitos e interesses coletivos e 
individuais da categoria, inclusive, questões judiciais e administrativas . .. 

Para ilustrar essa dicotomia, faço minhas as palavras do 
Ministro Sepúlveda Pertence do Supremo Tribunal Federal, ditas na 
Comissão Especial da Câmara dos Deputados a propósito do projeto 
de reforma do Judiciário, que prevê a extinção da representação 
classista. Se o representante classista for um bom juiz, será um mal 
dirigente sindical e, se for um atuante líder sindical , com certeza será 
um mal juiz. Essa é a primeira e, talvez, a principal reflexão que 
proponho aos Srs. Senadores no exame dessa matéria. Porque 
suspeito que essa insolúvel contradição constitua-se em fator 
determinante da transformação do vocalato múnus público em 
verdadeiro sinecura institucional. ' 

A despeito dessa dicotomia; os defensores da representação 
paritária sustentam que a presença do juiz classista afastaria a 
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elitização do Judiciário e lhe daria dimensão democrática , ao mesmo 
tempo, em que traria ao juiz togado a vivência da realidade , o que 
contribuiria decisivamente na realização dos acordos judiciais . 
Afirmam, ainda, que a presença dos classistas daria maior equi líbrio ao 
julgamento. A experiência sexagenária da composição paritária, 
entretanto, não produziu esses efeitos. 

A questão da elitização é fenômeno que costuma w v 8ç., r 
toda e qualquer corporação e deve, por isso, ser combatida através da 
constante conscientização dos seus membros. A par disso, re: r-mle 
pesquisa patrocinada pela Associação dos Magistrados Br;l' oí '.~ i ' ·- s 
revelou que, nas últimas décadas, os cargos de juizes togados vêm 
sendo ocupados por cidadãos oriundos de famílias de classe média 
baixa. A presença dos leigos, ao contrário do que se imagina, não evita 
o fenômeno da elitização. Em regra, eles também são contaminados 
por esse mal. Logo incorporam a posição . de autoridade judicial, 
exigindo o tratamento adequado das partes e de seus advogados e, às 
vezes, até promovem as vexatórias carteiradas em situações da vida 
cotidiana, na busca de um tratamento diferenciado. 

A idéia de que a presença de leigos contribui para a democratização 
do Judiciário também nos parece equivocada. A democratização, na verdade, 
está vinculada a outras questões, como o acesso ao Judiciário, a existência de 
instância recursal e a garantia de julgamento proferido com imparcialidade. 
Modemamente, acrescenta-se a efetividade das decisões. O principal atributo 
democrático do Poder Judiciário é a garantia de julgamento por órgão 
imparcial e independente. Nesse aspecto, a representação classista 
está absolutamente divorciada da concepção democrática do poder, 
pois seus integrantes, dirigentes sindicais, têm compromisso 
constitucional na defesa dos interesses da categoria a que pertencem . 
Podem exercer outras atividades lucrativas e sua escolha recai nas 
mãos de uma única pessoa, o Presidente do tribunal ou o Presidente 
da República. 

O argumento de que a presença dos leigos introduz sua 
experiência no órgão judicante não tem significado real e atual, já que a 
complexidade das relações entre capital e trabalho impossibilita a 
concomitância de experiências ao mesmo tempo profundas e múltiplas. 

Por outro lado, o acesso amplo à informação, característica da 
modernidade, na qual, evidentemente, não estão incluídos os juizes 
togados, permite a esses um conhecimento até mais abrangente, 
determinado pela formação acadêmica e pela experiência da atividade 
judicante. 

Para melhor compreensão, indagamos aos senhores: qual a 
contribuição prática que os representantes do Sindicatos de Criadores 
e Proprietários de Cavalos de Corrida, que contam com números de 
classistas na Segunda Região, podem dar aos magistrados paulistas 
no julgamento de milhares de ações que tramitam no tribunal que 
abrange o maior pólo industrial e financeiro do País? A ocasional falta 
de conhecimento técnico dos Srs. Parlamentares em relação às 
inúmeras matérias objeto dos projetos de lei nunca serviu de pretexto à 
criação de um corpo de Parlamentares não eleitos pelo povo e que, por 
seu conhecimento e sua experiência, tivessem o poder de opinar ou de 
sobrepor às idéias dos Deputados e dos Senadores a respeito das 
propostas legislativas. E mais, de receber remuneração idêntica ou 
proporcional aos vencimentos 'dos Parlamentares e de gozar das 



prerrogativas que a Constituição Federal lhes destina em favor da 
sociedade. 

Quanto ao desempenho dos classistas na formalização dos 
acordos, a experiência de 1994 vivenciada pelos tribunais do trabalho 
de São Paulo e Campinas nas chamadas audiências prévias de 
conciliação sepultou a afirmação recorrente de que a responsabilidade 
pelo alto índice de conciliação nas ações trabalhistas era dos 
classistas. Essas audiências só contavam com a participação dos 
classistas e visavam exclusivamente à conciliação. Os índices de 
conciliação nas Juntas de Conciliação e Julgamento dessas regiões 
funCionando em sua composição regular oscilam entre 30 e 60% das 
audiências designadas. Nessa experiência, com a presença somente 
dos classistas, os índices oscilaram entre 17 e 30%. 

Cumpre registrar que, diante dos resultados, essa experiência 
foi praticamente abandonada e revelou que a presença do juiz togado 
na condução do processo por seu conhecimento técnico normalmente 
empresta r.·laior segurança e respeitabilidade ao órgão juriscional , 
inclusive, por ocasião da formalização do acordo. 

A idéia de que a presença do juiz· classista daria equilíbrio ao 
órgão julgador parece-me por d~nais singela, pois se um representa os 
empregados e outro representa os empregadores, evidentemente, o 
fator de equilíbrio será dado pelo juiz togado, que nào tem 
compromissos com quaisquer das partes. 

A presença dos classistas nos tribunais, onde normalmente se 
discute matéria jurídica parece-me indefeilsável, · pois ali . o 
conhecimento técnico não pode se subjugar a qu'álquer outro quesito. A 
fundamentação da decisão judicial é a garantia do cidadão de que o 
Estado lhe destina tratamento igualitário, realizando justiça pelos 
caminhos indicados pela lei 

No dizer do jurista, o Juiz aposentado Carlos Moreira de Luca 
o argumento de que os classistas nos tribunais podem valer-se de 
assessores, na realidade , é desfavorável. Evidencia que o leigo deve, 
necessariamente, apoiar-se em terceiros que acabam por ser os 
verdadeiros juizes, apesar de permanecerem na sombra, sem 
identidade e sem qualquer controle por parte do Judiciá'no ou da 
sociedade. Intrincadas questões processuais que são fundamentais à 
solução do processo acabam sendo decididas por alguém que não 
assume qualquer responsabilidade pelo julgamento, pois nem sequer o 
subscreve. 

Observe-se, ainda, que a atividade conciliatória dos Classistas 
nos tribunais é nula, pois as sessões dos dissídios coletivos são 
presididas por Ministros Togados que por isso são os únicos 
responsáveis pela conciliação. Parece-nos evidente, assim, que a 
representação paritária na Justiça do Trabalho não contribui 
efetivamente para a celeridade e efetividade da prestação jurisdicional, 
ao mesmo tempo em que impõe pesadas ônus ao Erário Federal, à 
independência da Magistratura e ao aperfeiçoamento da atividade 
sindical. 

Apesar de sua natureza de múnus público e da sua 
temporariedade, os Classistas contam com benefícios incompatíveis 
como vencimentos iguais aos do Juiz Togado nos tribunais, férias de 
60 dias, licença médica e anuênio. A aposentadoria com proventos 
integrais só foi eliminada recentemente por leis de 1997, que ainda 
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aguardam apreciação do veto presidencial. Por isso os gastos anuais 
para manutenção dos Classistas superam a casa de R$200 milhões. 

Para ser exata, com dados atuais do Tribunal Superior do 
Trabalho, a representação classista na atividade custa, em média, ao 
ano R$ 126.573.816,00, e os aposentados custam R$96.554; .952,00. 
Por isso reafirmo: supera a casa dois R$200 milhões. 

A permanência temporária dos Classistas nos tribunais e a 
sua origem laica sem compromisso por isso, com os destinos do Poder 
Judiciário e da sua Magistratura não tem impedido que eles decidam 
em matérias administrativas e influenciem na indicação de altos 
funcionários e na promoção de Juiz de Primeiro Grau, participando, 
ainda, na eleição dos dirigentes dos tribunais . Constituem hoje grave 
obstáculo à luta pelo fim do nepotismo na Justiça do Trabalho, pois, 
além de empregarem seus próprios parentes, emprestam a sigla de 
seus sindicatos para indicação de parentes de Juízes ' Togados ao 
cargo de Classistas. 

A natureza eminentemente política das indicações dos 
Classistas permite a ingerência indevida de pessoas, grupos e 
corporações nos assuntos internos do Poder Judiciário, O status, os 
bons salários, o pouco trabalho e a pqssibilidade de empregar amigos 
e familiares produziu seus efeitos nocivos também no meio sindical 
com o aparecimento de entidades sem qualquer representatividade ou 
legitimidade para atuar em nome de categorias profissionais e 
empresariais . São exemplos eloqüentes o Sindicato de Carregadores e 
Transportadores de Bagagens do Porto de Recife, o Sindicato das 
Práticas Orientais do Rio de Janeiro, o Sindicato 'de Rqupas Brancas e 
Camisas para Homens de São Paulo e o Sindicato das Minorias 
Sexualmente Reprimidas do Espírito Santó, 

Para compor e fechar esse cenário indispensável, ainda que 
rapidamente, observar que as relações entre o capital e o trabalho 
ganharam também no Brasil feição absolutamente diversa da 
concebida na década de 1930, O excessivo intervencionismo estatal é 
combatido hoje pelas lideranças empresariais e 'operá.rias. O fim da 
representação classistas, a extinção do poder normativo da Justiça do 
Trabalho em dissídios de natureza econômica, a pluralidade sindical e 
o fim das contribuições sindicais obrigatórias são os caminhos que 
apontam para a recuperação da essência da atividade sindical, que 
deve se pautar pela autonomia, independência e legitimação da 
representação de categoria. 

A liberdade sindical e a legitimidade de sua representação 
podem e devem dar sustentação às atividades de autocomposição dos 
conflitos no plano coletivo e individual mas no âmbito que lhe seja 
próprio. Essa prática fortalecerá as entidades sindicais e promoverá a 
maior responsabilidade de empregados e empregadores em relação às 
soluções adotadas. Ao mesmo tempo, desafogará o judiciário do 
trabalho permitindo-lhe uma situação mais célere, substancial e efetiva. 

A Magistratura Togada tem sido acusada de defender a 
extinção da representação classista motivada por razões menores. Os 
argumentos que ora apresentei aos Srs. Senadores retratando o 
pensamento majoritário dos Juízes do Trabalho pode e deve ser objeto 
da crítica e da discordância dos senhores, mas, absolutamente, não 
podem ser t:jo~ como menores. 
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Não é demais lembrar que tramitam no Congresso, desde 
1998, mais de 30 projetos que de alguma forma visam a extinção da 
representação classista nos moldes em que ela existe hoje, deixando­
nos a profunda impressão de que a sociedade, por intermédio de seus 
re:.'resentantes, também espera uma resposta para essa questão. 

Muito obrigada pela atenção. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
anuncia a lista de oradores: Francelino Pereira , Odacir Soares, Leonel 
Paiva, José Fogaça, José Eduardo Dutra, Esperidião Amin, Romeu 
Tuma. 

Ao final , usará da palavra para sua análise em derredor de 
toda a matéria o Relator Jefferson Péres. 

O SR. ODACIR SOARES - Peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem a palavra 

pela ordem. . 
O SR. ODACIR SOARES - Quero indagar de V. Exa a que 

Tribunal a Presidente da ANAMATRA integra nesse momento. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - D~ Beatriz Lima. 
A SRa BEATRIZ LIMA PEREIRA - Sou Juíza da 75a Junta de 

Conciliação e Julgamento de São Paulo. 
O SR.ODACIR SOARES· Muito obrigado. 
A SRa EMILlA FERNANDES - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
Eu gostaria de lembrar a V. Exa que, não sendo membro 

efetivo desta Comissão, regfmentalmente , necessito aguardar o 
pronunciamento dos titulares , membros e suplentes. Mas peço que me 
considere inscrita desde já, no momento em que a lista de inscrições 
dos membros titulares for esgotada, porque eu também gostaria de 
participar deste debate. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa terá a 
palavra assegurada. 

Concedo a palavra ao Relator, Senado'r Jefferson Péres, pela 
ordem. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, eu pediria que 
fixasse tempo para as intervenções. Do contrário vamos sair daqui não 
sei a que horas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Cinco minutos para 
cada Senador, assim que dirigir a qualquer dos eminentes expositores 
e a seguir também cinco minutos para a resposta. 

Concedo a palavra aO' Senador Francelino Pereira não só 
como primeiro orador inscrito mas como autor da sugestão desse 
debate. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Sr. Presidente, efetivamente 
não há tempo para um debate mais demorado. Eu gostaria apenas de 
concluir, com uma inquirição, mas ao mesmo tempo salientar que o 
poder da Justiça Trabalhista , o Poder Judicário na área trabalhista hoje 
está sendo julgado pela presença de quatro expositores que estão aqui 
diante de nós. A responsabilidade de V. Exas é extremamente grave 
porque a exposição feita por cada um está sendo televisada e corre 
todo o Brasil e, sobretudo a área interessada direta ou indiretamente no 
exercício Justiça trabalhista . Toda essa área está acompanhando 
atentamente o depoimento de V. Exas. 
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Para nós, o Brasil inteiro- _ o meu Estado - o _ exercício da 
magistratura é sempre recebido com absoluto respeito pelo cidadão 
pelo Juiz Togado ou não, pelo advogado e pela sociedade como um 
todo. O juiz para nós é um mito, não que ele seja intocável, não que ele 
seja colocado numa torre de marfim, mas o fato é que para ser juiz 
nesta Nação é preciso ter conhecimento, idoneidade, seriedade e 
compostura. 

A presença de V. Exas aqui e, os seus depoimentos, tudo isso 
será julgado por tudo aqueles que estão ouvido, essa disposição. Na 
rapidez dessa observação, quero dizer que nenhum de V. Exas, salvo 
engano, abordou para nós a transição ou a mudança, a alteração que 
vinha ocorrendo na relação trabalhista empregado-empregador. Parece 
que estamos ouvindo o representante da Justiça Trabalhista ainda do 
tempo, ou na era Getulista quando estudávamos no fim da ditadura que 
o juiz da Justiça do Trabalho tinha de julgar dando sempre razão aos 
economicamente fracos contra os economicamente poderosos. 

A relação trabalhista hoje não é essa; ela modificou-se. 'b 
próprio avanço da tecnologia, a relação, entre esses dois segmentos 
da sociedade, é inteiramente diferente. Não obstante ninguém ter 
abordado aqui este assunto com profundidade, para que pudéssemos 
ter uma visão a respeito ,da necessidade ou nã'o da existência justiça 
trabalhista ou do Poder Judiciário trabalhista no Brasil. Essa era a 
observação que gostaria de fazer. 

Nós, Senadores, por mais que tenhamos paixão, interesse ou 
estudo aprofundado a respeito dessa ou daquela questão, no momento 
em que nos sentamos aqui somos homens públicos, e, 
conseqüentemente, estamos tomados pelo poder de isenção. E V.Exas 
estão aqui exatamente para nos transmitir, dominados por um 
sentimento de isenção, luzes, para que possamos tomar uma decisão 
que será histórica perante esta Nação. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Alguns dos 

senhores debatedores querem prestar esclarecimento? 
Concedo a palavra aos Srs. ,Antônio Alves da Silva e Dárcio 

Guimarães de Andrade por um minuto. Peço a atenção do Srs. 
Senadores. 

O SR. ANTÔNIO ALVARES DA SILVA - Só não toquei no 
assunto, ilustre Senador Francelino Pereira, porque não constou do 
tema, mas, a proposição de V.Exa, é plenamente pertinente. Hoje não 
há mais relação de emprego. O emprego está-se tornando no mundo 
tão escasso quanto o petróleo. A sua destruição é uma fatalidade que 
pesará sobre todos nós. A geração do futuro é a geração que vai lidar 
com o trabalho, mas não mais com o emprego. 

A Justiça do Trabalho, nesse contexto, é uma justiça residual; 
'ela acabará por si mesma e não precisará de ninguém para empurrá-Ia. 
Por isso mesmo não quero ver uma Justiça de três Instâncias gastando 
R$2',8 bilhões para discutir aviso prévio, férias e décimo-terceiro. É 
uma atitude inglória. Precisamos resolver isso em um segundo, porque 
é residual ao contrato de trabalho. 

Agora, como será a relação de trabalho no mundo? Milhões 
de teorias estão por aí, mas o senhor esteja certo; vou raciocinar pela 
exclusão e não mais pelo contrato de trabalho. Já ocorre assim em 
grande parte do modelo alemão e norte-americano. 



Como será a Justiça do Trabalho no futuro? - Abro aqut um 
ponto de interrogação - mas dou-lhes uma certeza: não secá esse 
Direito do Trabalho que temos, baseado no contrato de trabalho 
subordinado. Tanto é assim que o projeto do Deputado Werner 
Wanderer adotou literalmente a sugestão que dei a S.Exa. 

No projeto consta o seguinte: A União criará juizados 
especiais na forma do inciso I, para conciliar, julgar e executar as 
questões oriundas da relação de trabalho, e não mais entre empregado 
e empregador. __ 

Se o senhor quiser manter a Justiça do Trabalho no Brasil, ela 
terá que ampliar a sua competência para ser uma Justiça Federal 
Social ao lado da Justiça Federal Comum, senão não terá futuro e não 
haverá necessidade de um humilde professor universitário dizer isso a 
um Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra 
ao Sr. Dárcio Guimarães de Andrade. 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Sr. Presidente, 
o nobre Senador Francelino Pereira, alegou que o juiz é um mito, que é 
recebido com respeito. Isso ocorreu em priscas eras, porque hoje, 
qualquer decisão que damos ... - inclusive eu estou diariamente em 
todos os jornais de Minas Gerais. Sou um personagem obrigatório por 
parte dos jornalistas, os quais não me elogiam. Por quê? Porque cuido 
dos precatórios e sou o juiz encarregado de fazer o seqüestro, e tenho 
feito muitos. Por isso, não são só elogios. 

Aquela idéia vetusta de que a Justiça do Trabalho é uma 
justiça paternalista é injusta, porque o juiz simplesmente aplica a lei 
aos casos concretos. Todos sabemos que o juiz não cria a lei e há 
muitas leis que são erradas. Há um exemplo que está na CLT onde o 
empregador tem de anotar a carteira no prazo de 48 horas. Acho isto 
um absurdo. Como é que o empregador saberá se o empregado é 
honesto, assíduo e pontual em 48 horas? Esta Lei está em vigor desde 
1943 e até hoje não mudou. Mas o que acontece? Se o empregador 
não anotar a carteira naquele prazo, o que a Justiça fará? 

Há outro exemplo de superação: hoje, pela lei : não se pode 
fazer um contrato de experiência com doméstica, por ser um 
empregado da mais absoluta confiança. Como não posso fazer 
contrato de experiência com uma pessoa que vai trabalhar na minha 
casa, faz a minha comida, sabe onde guardo as minhas jóias? O art. 7° 
da CLT, de 1943, diz que essa consolidação não se aplica aos 
domésticos, e o contrato de experiência está no seu art. 443. 

Há muitos classistas bacharéis em Direito, e penso que nem 
todos devem sê-lo para que não se "elitize" a justiça, transformando-a 
em Justiça Federal. A caracterfstlca da democracia é a 
heterogeneidade do colegiado. Infelizmente, chegamos à triste 
conclusão de que a Justiça do Trabalho virou a "justiça do 
desempregado" . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra 
ao Dr. Ramon Castro Touron. 

O SR. RAMON CASTRO TOURON - Com respeito às novas 
relações de emprego ou de trabalho no mundo moderno, na verdade, o 
Brasil vive uma realidade diferente da americana, que, por sua vez, 
difere da alemã e da paraguaia, por exemplo. Cada pais tem suas 
próprias características, e todos sabem que vivemos num pais de 
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graves desigualdades social e que não podemos copiar modelos 
preparados, prontos de quaisquer países, até porque seria uma 
negação da nossa própria inteligência, enquanto nacionais. 

Num país de graves desigualdades SOCiaiS, onde o 
hipossuficiente, em grande escala e maioria , ainda necessita da 
proteção da lei , é razoável que se imagine uma justiça social - não 
necessariamente com o nome de Justiça do Trabalho - que deve ser 
inclusive ampliada em sua competência, atingindo também a área 
previdenciária. Mas essa questão, naturalmente, diz respeito ao 
Legislativo e não a nós. Não estamos aqui para discutir esse aspecto. 
O Legislativo deve ditar isso a partir da auscultação da voz dos 
cidadãos , da comunidade civil do nosso País. 

Parece-me que a nossa inteligência nacional não nos permite 
mais copiar fórmulas prontas, sejam elas daqui ou dali. Mas a 
participação da sociedade civil nos órgãos de poder de decisão do 
Estado avança no mundo inteiro e se coaduna com o pensamento da 
democracia de quase todos os países do mundo. O nosso modelo, por 
exemplo, não é alemão, como dizem. Ele é francês e data da época 
napoleônica. É muito antigo. Lá, também se contesta e se critica a 
justiça do trabalho · ou as decisões trabalhistas e, no entanto, o 
conselho não tem a participação de juízes togados na sua primeira 
instância. Nem por isso devemos copiar a França, e nem aquele país 
deve nos copiar. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra 
ao Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, Sr's e Srs. 
Senadores, senhoras e senhores, por convicção, sou a favor da 
manutenção da justiça classista a partir das Juntas de Conciliação até 
o Tribunal Superior do Trabalho. Cumprimento o eminente Senador 
Francelino Pereira por essa audiência ter consolidado o acerto da 
minha convicção, visto que as objeções aqui levantadas, data vênia, 
pelos eminente juízes que aqui <3presentaram suas alegações, 
reforçaram a minha convicção. Alguém disse aqui - não me lembro 
quem foi - que essa luta que nasceu da justiça do trabalho togada do 
Brasil , no sentido da extinção da justiça classista, na realidade, é uma 
predisposição sem nenhum fundamento na realidade legal e 
constitucional do nosso País. Ouvi algumas expressões que deixaram 
patente isso, como, por exemplo, a dita pela eminente juíza a respeito 
da "cartei rada". Muito fazem isso no Brasil. Dão "carteirada" juízes 
classistas , juízes togados , juízes de tribunal, juízes do TST, Senadores 
e Deputados. O menos grave é a carteirada , e o mais grave é viajar por 
todo o Brasil, participando de diversos eventos, às custas da Justiça do 
Trabalho. 

Na verdade, essa discussão alicerçou em mim a convicção 
que tenho em favor da manutenção da Justiça do Trabalho. 

O Senador Romeu Tuma levantou um aspecto muito 
importante. Vou apenas registrá-lo, pois não quero roubar-lhe essa 
tese . Ele entende que essa questão da justiça classista deve ser 
discutida no âmbito de uma reforma do Poder Judiciário. Estou de 
pleno acordo com S. Exa . Realmente, o momento é esse. 

Quanto se começou a discutir a questão do classista , um 
ponto foi logo enfatizado: a justiça classista é cara para o Brasil e leva 
parte considerável do orçamento do Poder Judiciário. Verificamos aqui A _ 
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- não sei se os dados procedem - 'que a justiça classista custaria hoje 
em torno de R$200 milhões por ano, considerando as aposentadorias, 
etc. 

Temos duas questões a serem discutidas. A primeira trata da 
extinção. Pelo que foi dito aqui, não me pareceu que se defenda a 
extinção da justiça classista, mas o seu aperfeiçoamento, até porque, 
pelo direito comparado - questão muito bem levantada pelo professor 
Antonio Álvares da Silva -, na Alemanha, na Inglaterra e em Portugal, 
existe a justiça classista ; na Itália e na Espanha já não existe. Não 
vamos partir para o direito comparado, pois vamos encontrar uma 
colcha de retalhos e não vamos saber por onde seguir. 

O professor Antonio Álvares, que fez seu doutorado na 
Alemanha, fez algumas observações que, apesar de serem críticas na 
realidade, servem ao nosso argumento. Elas tratam da temporariedade. 
No Brasil , o classista também é temporário. A questão da 
aposentadoria, que foi até - corrigida por medida provisória, é uma 
deformação. Não sou a favor da aposentadoria de classistas como tal, 
mas sou a favor da aposentadoria de qualquer cidadão que preencha o 
seu tempo de trabalho onde ele estiver, com acontece' hoje nos 
tribunais superiores. Quantos advogados ingressam na magistratura, 
representando o Ministério PúBrico ou a Ordem dos Advogados do , 
Brasil e terminam se aposentando como juízes togados nas diversas 
especialidades do direito brasileiro? Entendo que houve uma 
deformação na medida em que se aposenta de qualquer maneira, em 
decorrência de se obter certidões de tempo de . serviço. . A 
aposentadoria deve decorrer da legislação. ' 

A Justiça do Trabalho no Brasil é a mais célere do nosso País. 
Se ela é boa - e tenho absoluta certeza de que ela o é -, isso se deve 
aos juízes togados e classistas. Se ela não é bem vista pela opinião 
pública, isso também se deve a esses mesmos juízes - e mais aos 
togados , porque são ordenadores de despesa. 

Os juízes classistas das juntas são nomeados pelos 
Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho. Os cargos em 
comissão das Juntas de Conciliação, os demissíveis ad nutum, de 
provimento ad nutum, são também nomeados pelos Presi~ntes dos 
Tribunais do Trabalho. Os assessores de todos os juízes dos Tribunais 
de Trabalho, parentes ou não - alguém aqui levantou a questão do 
nepotismo - , são também nomeados pelos Presidentes dos Tribunais 
do Trabalho. Os assessores dos juízes do TST são nomeados pelo 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. Os diretores do TST ou 
dos TRTs são nomeados pelos seus respectivos Presidentes. Se há 
nepotismo, trata-se de uma deformação da nossa legislação e da 
nOssa cultura. Se há nepotismo, ele existe nos Poderes Judiciário, 
Legislativo e Executivo, Federal , Estaduais e Municipais. 

O primeiro argumento é o de que a justiça classista é cara . A 
emenda não diminui o custo da Justiça do Trabalho. ,Ela supre a 
extinção dos classistas com mais juízes oriundos da magistratura da 
primeira e da segunda instâncias, com mais advogados e com mais 
representantes do Ministério Público. Ela não diminui o custo da Justiça 

O Senador Romeu Tuma colocou que, no momento, está 
sendo discutida a reformulação do Poder Judiciário çomo um todo e 
não a questão da Justiça do Trabalho. Concordo com a afirmação do 
nosso eminente Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho de 
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Minas Gerais no sentido de que a Justiça do Trabalho é o grande 
pronto-socorro social desse País. Tenho por ela - estou fazendo uma 
observação de caráter prático, mas também doutrinário, já que estudei 
um pouco sobre todos esses temas - uma admiração profunda, além 
de muito respeito. 

Estou quase permanentemente na defesa da Justiça do 
Trabalho de modo geral e, ainda, na defesa da representação classista, 
porque, a meu ver, se a tirarmos da Justiça do Trabalho, esta não terá 
razão de ser. É uma justiça social e foi criada com esse caráter de 
dirimir dissídios entre o capital e o trabalho. Não há nada mais 
importante, em qualquer civilização, do que essa relação, que está 
ligada ao apaziguamento dos dois setores da produção. Então, trata-se 
de uma justiça que deve ser preservada. 

Para deixar de ser classista, faria o seguinte como legislador: 
apresentaria uma emenda extinguindo a Justiça do Trabalho e 
colocando todos os juízes em disponibilidade, porque, para fazer essa 
função, como alguns estão propondo, já temos a Justiça Federal e a 
Justiça comum nos Estados - que fazia isso antes e ainda faz, com 
base na própria CLT. Se alguém quer extinguir a Justiça Classista, sou 
a favor da extinção da Justiça do Trabalho como um todo. 

Há mais considerações que eu poderia fazer, mas o Senador 
Bemardo Cabral , com a nossa aquiescência, fixou em cinco minutos a 
fala de cada Senador. Estou de pleno acordo, contudo farei apenas 
mais esta observação para concluir. Essas audiências serviram, a meu 
/ 01 , para consolidar a minha convicção de que a manutenção da 
Justiça do Trabalho com os classistas é o ca.minho para o Brasil. 
Vamos acertar e corrigir o que está errado, porque, com essa parte, 
todos concordamos. 

o SR. BERNARDO CA3RAL (Presidente) - Concedo a 
, al8vra ao Professor Antonio Alves da Silva e, a seguir, à DI"" Beatriz 
Pereira. Antes de iniciar, Professor Antonio, apenas registro que o 
Senador Odacir Soares também tem um curso de doutorado - não sei 
se na mesma universidade de V. Exa 

- que nos honra a todos. 
O SR. ANTONIO ALVES DA SILVA - b fata'.é que, com ou 

sem doutorado, estamos com muita vontade de servir ao povo 
brasileiro. Nosso caminho é comum. 

Sr. Senador, estou plenamente de acordo com o que V. Exa 

falou . Reforma, para a Justiça do Trabalho, é no seu conjunto - não 
na sua particularidade. E o projeto do Deputado Werner Wanderer é 
cópia do meu, o qual V. Exa tem em mão. 

Se a Justiça Classista for simplesmente extinta, não 
melhorará nada a Justiça do Trabalho no Brasil. Mas, se V. Exa seguir 
meu projeto, -garanto-lhe R$2 bilhões de economia por ano. Tínhamos, 
no entanto, que mexer dos dois lados, ou seja , na Justiça como um 
todo - e ela compõe-se de togados e classistas. A discussão, então, é 
muito maior. 

V. Exa disse que a Justiça · do Trabalho é célere. 
Comparativamente, é célere, porque, nos processos das Justiças 
comum e Federal, não se decide nunca . Todavia, aconselho V. Exa a 
pegar um processo que começa na primeira instância e vai até o TST, 
observando as estatísticas de quanto tempo dura. Fiz essa pesquisa há 
três anos e concluí que esse tipo de processo dura sempre mais de 
quatro anos _. desconsiderando-se os processos retidos agu'3rdando 

, . 
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julgamento. E o TST é composto de ministros dignos, que trabalham o 
dia inteiro. 

Então, a Justiça do Trabalho é aparentemente célere apenas 
à conta dos acordos. Ela é um pronto-socorro mesmo, Sr. Senador, 
mas precisamos costurar melhor o cliente. Senão, ele faz um acordo, 
renuncia ao seu pobre salário, ainda tem de pagar um advogado e sai , 
querendo ou não, lesado, com pouco dinheiro no bolso em relação ao 
trabalho já prestado. 

Concluindo, retirar a Justiça Classista seria matar a Justiça do 
Trabalho? Respondo a essa pergunta por meio do meu projeto, que 
está aí . Vamos criar os órgãos extrajudiciais de conciliação e 
arbitragem, porque instituir somente os primeiros é estabelecer outro 
"burocratismo" ao lado do que já temos. 

Os conselhos de empresa inseridos no meu projeto -
baseado no modelo alemão em alto sentido, não na particularidade -
amparam o empregado que foi dispensado. O conselheiro é um 
empregado garantido contra dispensa, representante do trabalhador e 
que ajuda a fazer o acordo, contactando as partes , juntando 
documentos, fazendo anotações e colocando os dois frente à frente 
para resolver a questão. O conselho de empresa, dentro da empresa, 
faz a verdade nascer, porque está próximo dos fatos que acorreram. 
Então, o conselheiro acaba sua função quando concilia e depois que se 
assina. Não há mais essa questão de dar a quitação e ir para a Justiça 
do Trabalho, como se faz hoje. Isso só ocorrerá se houver vício de 
vontade. Depois que se bate o carimbo, com a assessoria do 
conselheiro, chega-se ao fim . 

Atualmente, o empregador tem o costume de fazer o 
pagamento apenas na Justiça do Trabalho, porque o sindicato instrui o 
empregado a ir até ela. Sendo como explicitei , as coisas podem ter 
solução. Estou plenamente de acordo. Se V. Exã quiser inclusive fazer 
uma proposta no sentido de acabar com toda a Justiça do Trabalho, 
reduzindo-a aos conselhos de empresa, com sua permissão, assinarei 
logo depois do seu ilustre nome. 

O SR. BERNARDO CABRAL (Presidente) - Dr. Dárcio, 
concedo a palavra a V. Exa e, em seguida, à D~ Beatriz. 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Sr. 
Presidente, concordo totalmente. Penso que a idéia é louvável e que a 
discussão deve ser no âmbito da reforma do Poder Judiciário, porque, 
desde 1946, a Justiça do Trabalho faz parte desse Poder, ou seja, não 
constitui parte isolada. E não se l!rata da Justiça mais célere: é a única 
que funciona. Atreva-se um dos senhores - por exemplo, em São 
Paulo - a ingressar com. ação de despejo, pedindo a devolução de um 
imóvel para uso próprio. No mínimo, esse pleito durará dez anos. Se os 
senhores ingressarem com uma ação de revisão de proventos na 
Justiça Federal, aguardarão no mínimo 15 anos. Então, a nossa Justiça 
do Trabalho é a mais célere. Não há dúvida . Há muitas juntas hoje em 
que o trabalhador reclama, faz-se audiência una, e em cinco dias está 
resolvido o problema . 

Não pensem os senhores, também, que estou querendo a 
manutenção dos classistas do modo como está. Tenho idéias quanto 
ao aperfeiçoamento: sugiro que todos os tribunais , por intermédio das 
suas escolas judiciais - e meu Tribunal tem uma dessas desde 1986 
-, promovam cursos para os candidatos. Aqueles que forem 



'" 
" )( 
Oi; 
U 

'" 

-

cn 
cn 
cn ..... 
-o 
~oq-
o 
Z 

~ u 
E W 
.3 0.. 

aprovados teriam seus nomes entregues aos sindicatos, que 
apresentariam a lista tríplice ao Presidente 'do TRT, Se o Tribunal não 
tiver escola , faz-se um convênio com uma escola particular ou uma 
escola pública no sentido de selecionar esses nomes. Mas não vamos 
colocar somente bacharéis em direito, porque significaria elitizar- As 
aulas dadas nesses cursos seriam de direito material , processual e 
trabalhista. Apenas os aprovados teriam seus nomes mandados, pelos 
Tribunais, para os respectivos sindicatos. Os reprovados estariam 
automaticamente eliminados. 

Concordo integralmente com o Sr. Senador, exceto quanto a 
nos colocar em disponibilidade, uma vez que ganharemos sem 
trabalhar- Desse modo, os custos serão elevados. Todos os juízes do 
trabalho irão para casa. Imaginem: se são 1.069 juntas e 24 Tribunais, 
quantos juizes ficarão à toa, ganhando seus vencimentos mês a mês? 
Pen'so que essa solução choca-se com a diminuição de custos. 

Tenho uma idéia que já expliquei - inclusive, está aqui o 
nosso ilustre Presidente do TST - acerca de um dos modos de acabar 
com essa morosidade da Justiça do Trabalho. Hoje, a estatística revela 
que 85% das ações julgadas nas juntas são confirmadas por nós, no 
tribunaL Pela Lei n° 7584,de 1970, o valor de alçada é de dois salários 
mínimos. Vamos dar um crédito para os nossos colegas no primeiro 
grau e, lanço a idéia de se elevar a alçada para dez salários mínimos e, 
não somente na fase de conhecimento, ·mas quando da liquidação 
também. A parte somente poderá entrar com embargos e não com 
agravo de petição para o tribunaL Assim, vamos esvaziar os tribunais 
consideravel mente. 

Para se fazer um depósito recursal são depositados míseros 
R$2.591,71. Este valor para o banco ou para as multinacionais 
representa alguma coisa? Não representa nada. Vamos duplicar esse 
valor- Para se entrar com um recurso para o TST seria o dobro desse 
valor o que perfaz um total de R$5.143,82 que, duplicado, é de 
R$10.287,64. Será que isso vai impedir o acesso ao Judiciário. Quer 
me parecer que não porque todo recurso tem seus pressupostos e, 
dentre eles, tem que haver o depósito recursaL 

Qual seria a solução para o problema? A idéia que transmito 
aos senhores: apliquem a Lei nO 5.584, de 26 de junho de 1970, o 

elevando de dois para dez salários mínimos o valor do depósito 
recursaL A justiça do trabalho vai ser uma justiça modelar e vai resolver 
todos os problemas com aquela celeridade invejáveL 

Muito obrigado. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Or<'o Beatriz, o 
Senador Odacir Soares levará na devida conta a sugestão de V. Exa . 

A SRa. BEATRIZ DE LIMA PEREIRA - Muito obrigada. 
A respeito da idéia de que a extinção da "rÊ~presentação 

classista redundará na própria extinção da Justiça do Trabalho gostaria 
de colocar uma situação histórica que pode ilustrar e contribuir na 
reflexão das pessoas que estão com essa preocupação. 

A ngtureza administrativa dos chamados conselhos que 

solucionavam os conflitos entre o capital e o trabalho na década de 30 

integrava o 

desconfiança, 

... 
Poder Judiciário e, evidentemente, havia 

~ especialmente da parte do trabalhador, de que 

uma 

quem 



fosse dar solução àquele litígio fosse um integrante do Poder 

Executivo. O que aconteceu foi que, com a perspectiva de que a 

solução do conflito fosse, de certa forma, dominada pelo próprio 

Estado, a proposta que surgiu foi a de se colocar um representante do 

empregador, outro do empregado e um outro nomeado pelo Poder 

Executivo. Isto, sim, emprestava maior confiança às pessoas que 

fossem ao conselho. 

Parece-me que é equivocada a idéia de que, acabando com 

essa composição, a Justiça do Trabalho acabará. A Justiça do 

Trabalho e o Poder Judiciário, como um todo, são atualmente 

merecedores de muitas críticas. A maioria dos juízes e os demais 

representantes dos outros poderes têm propostas, idéias e querem 

melhorar, aperfeiçoar o Poder Judiciário. Não consigo imaginar o fim da 

Justiça do Trabalho. Há mais dois milhões de processos ali tramitando 

anualmente. Como observou o Professor Antonio Alves, está havendo 

uma modificação, o que ampliará ainda a questão das relações de 

emprego, e não vejo outro segmento do Poder Judiciário, não pela 

presença dos classistas e, sim, pela dos togados, que os senhores que 

conviveram com integrantes da magistratura estadual e da federal, 

devem ter notado a diferença que existe em relação ao juiz togado do 

Trabalho. Na verdade, pelo contato quotidiano na questão fundamental 

de uma sociedade capitalista, que é o conflito entre o capital e o 

trabalho, tem uma visão e uma sensibilidade social muito maior, que as 

magistraturas estadual e federal também querem alcançar. Não posso 

concordar com a idéia de que o fim da representação classista vai 

determinar o fim da Justiça do Trabalho. 

Atualmente, vivemos um quaQro de grave crise no mundo de 
trabalho, no Brasil e no mundo inteiro. Precisamos reformular a 
estrutura certamente, mas não vejo a possibilidade de se acabar com a 
Justiça do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra 
ao Dr. Ramon Castro Touron. 

O SR. RAMON CASTRO TOURON - Senador Odacir Soares, 
estou de pleno acordo com sua manifestação. 

Dentre as propostas que poderão vir a acelerar mais o 
desenvolvimento do trabalho no Judiciário trabalhista estão também a 
possibilidade de utilizarmos os juízes classistas nos tribunais numa 
área onde não atuam: nos dissídios coletivos, cujas sessões são 
presididas por juízes togados que, certamente, terão mais dificuldades 
de dialogar com as partes ali presentes, já que não têm a mesma 
identidade e, às vezes, nem a mesma identidade. 
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Com respeito ainda às audiências prévias conciliatórias, é 
bom lembrar - inclusive está disponível no Tribunal Regional do 
Trabalho da 158 Região, na Procuradoria e, acredito até , na 
Presidência, dados importantes das experiências havidas com a 
instituição das audiências prévias naquelas juntas em que os juízes 
acederam e onde foi contactada a OAB. 

Existem 'dois dados. Por isso os números são contraditórios e 
enganosos. Um, de que teria um determinado percentual conciliatório 
de 30 e poucos por cento que, por si, sepultaria a idéia de eu os 
classistas teriam presença. Mas esse percentual se refere ao total de 
feitos em que foram convocadas as parte a ali comparecerem. 
Acontece que como não existe obrigatoriedade de comparecimento, se 
colhermos outro dado, que me parece mais razoável e verídico, o das 
partes que compareceram à audiência prévia conciliatória, 
encontraremos percentuais que oscilam de 85 a 100% 

Então, esse dado é importante, porque às vezes se consegue 
informar dados percentuais que, sem serem enganosos, podem não 
refletir a verdade exata, já que nas audiências prévias conciliatórias, 
mercê de não ser obrigatório o comparecimento das partes, é claro que 
não se pode imaginar um dado estatístico considerando o número de 
partes convocadas a ali comparecer. 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma correção. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo .Cabral) - SenQdor Odacir 
Soares, V. Ex8 tem a palavra. 

O SR. 'ODACIR SOARES -Quero deixar claro que quando 
falei em extinção da Justiça do Trabalho, só a entendo, como justiça 
social que ela é, com a representação classista. Foi essa a colocação 
que fiz. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - A explicação de V. 
Exa está registrada. 

Concedo a palavra ao Senador Leonel Paiva. 
O SR. LEONEL PAIVA - Sr. Presidente, Srs. Membros da 

Mesa, inicialmente gostaria de agradecer os ensinamentos que recebi 
dos quatro expositores. 

No final do ano passado, apresentei uma proposta de emenda 
à Constituição que dispõe da extinção de tribunais e juízes 
especializados em matéria trabalhista, porque creio ser razoável não a 
existência de um ramo inteiro da Justiça Federal, voltada para as lides 
trabalhistas, mas simplesmente de varas especializadas nessas causa 
integrando a Justiça Federal Ordinária, tal como existém em outros 
países e também existem essas varas em causas fiscais criminais ou ' 
previdenciárias. 

Encontrei na exposição dos nossos convidados o 
corporativismo situado a minha esquerda e direita, situados os 
representantes dos seus segmentos, coisa que aplaudo e creio ser 
legítimo. Mas não acredito em mais um pedaço de retalho nessa colcha 
que é a Justiça Trabalho. Em nenhum discurso, em nenhum 
pronunciamento, ouvi dizer que a Justiça do Trabalho é boa, que ela é 
perfeita, que ela é impecável, que ela é ... Ela é conseqüência. Só ouvi 
dizer que ela é danosa, que ela é onerosa, que ela é nepotista, que ela 
é tudo, menos elogios - não ouvi nenhum, pelo menos claramente no ' 
que foi dito nessa reunião. 
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Reforço comigo mesmo a minha tese, que coincide com 
algumas das teses colocadas na Mesa, de que a Justiça do'Trabalho, 
tida como Justiça Especializada, deve ser extinta no todo, não em 
partes, e deve ser então agregada, contida, por meio das Varas 
Especializadas que já citei, na Justiça comum federal. 

Não é tirando um pedaço de retalho dessa colcha que nós 
vamos consertá-Ia, Do contrário: nós vamos furá-Ia, se tirarmos os 
classistas pura e simples~- • o caso também de procurarmos 
solução de emprego para os classistas conforme foi dito aqui, que eles 
podem exercer tal atividade, simplesmente para não perderem uma 
posição, um status. Acredito que até mesmo os prédios 
suntuosíssimos, confrontando com a pobreza aqui enfatizada do povo 
brasileiro, dos carpetes, tapetes altos, de vidros fumês, das pedras 
importadas, dos granitos e dos mármo~s, das torneiras douradas, dos 
blindex, dos salões suntuosos, do sistema de ar-condicionado central, 
esta é a Justiça do Trabalhg-fisicamente no Brasil: faustiva, gastadora. 

Reconheço que ela exerce com competência suas funções 
hoje a ela destinadas. É ágil, é operativa, é atuante, mas há um fato 
muito grosseiro, aberrantemente grosseiro, com relàção à ' Justiça do 
Trabalho: sua disfunção. Ela jnstitui normas destinadas a regular 
conflitos econômicos. Ela não :~e ser normativa. Normativol> somos 
nós do Legislativo. O Judiciário em nenhum momento pode ser 
normativo. 

Então, para corrigir tudo isso, Sr. Presidente, Srs. convidados, 
srss e Srs. Senadores, é melhor, mais produtivo, mais ,barato, mais 
rápido, mais conciso, mais eficiente, acabar com a Justiça do Trabalho, 
levando suas funções à justiça comum. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavr~ 
ao Or. Oárcio. 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Ilustre 
Senador Leonel Paiva, ouvi atentamente a exposi~ de V. Exa . 

V. Exa afirmou que não ouviu ninguém falar que a Justiça do 
Trabalho é boa. Se ela é justiça, por si só é polêmica. As decisões são 
conflitantes, tanto que existem Tribunais Reg,ionais do TrabalhO e o 
Tribunal Superior do Trabalho para corrigir . os erros das Juntas e os 
erros nossos lá dos Regionais. O juiz, meu caro Senador, é um 
profissional eternamente ineompreendido, porque ele nem sempre 
consegue agradar. Às vezes no Tribur)al eu faço um acórdão e acredito 
que ele está impecável, está perfeito" penso que acertei, mas vem 
duplo recurso. Ambas as partes recórrem. Pensei que tinha agradato, 
mas desagradei os dois. Isso é próprio da Justiça do Trabalho, é 
próprio da Ju~tiça. I • 

A interpretação da lei, ~ pOlêmica: Há uma lei nova, a do 
trabalho tempor;!lrio - ~obre a qual farei hoje uma conferência em Belo 
Horizonte na Associação Comercial -, nunca vi uma lei tão criticada 
quanto essa, a começar pela arguição de inconstitucionalidade, já 
existem sete, no Supremo Tribunal Federal. Por quê? Porque isso é 
característica. Não ' se trata de ciênciéil exata. Cada cabeça uma 
sentença, Na .' junta, existe um colegiado. No tribunal, há outrq 
colegiado, Um juiz leigo vai parq um tribunal, mas ele não julga 
sozinho, é uma Turma. Às vezes ele é o relator do processo, eu sou o, 
revisor, eu divirjo dele e outros colegas divergem e ele perde o voto, 
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isso é coisa comum, isso é coisa corriqueira, porque se o voto dele 
estiver errado compete a nós técr.ico·$ - porque eu sou concursado, 
entrei pela porta da frente, não entrei pela porta dos fundos, eu sou 
concursado, eu e o Dr. Antônio Alves da Silva, a D,-a Beatriz Lima 
Pereira também -, corrigir aquele equívoco. 

Creio que uma Justiça perfeita não existe. O Tribunal Superior 
do Trabalho baixa os enunciados, são vários, nós já temos 365 
enunciados a respeito de cada uma das matérias. Critica-se isso, 
porque o Brasil é um mundo, e será que a situação do Amazonas é a 
mesma do Rio de Janeiro, mas aquele enunciado prevalece. 

Quanto ao problema do luxo, digo que gosto de viajar. Fiz 
todos os passeios do mundo que eu desejei. Em Florença, que beleza 
o Poder Judiciário de lá! Poder Judiciário com p maiúsculo. O que 
impressiona mal as próprias partes quando vão a uma audiência numa 
junta no interior, é que chegam lá tem goteiras, a porta não abre 
'porque a fechadura está enferrujada, será que o povo tem ou não tem 
direito a uma Justiça? É quanto a prédios suntuosos que Minas Gerais 
- eu posso dizer a V. Exa que não existem, eu não conheço os outros 
prédios, mas em Minas Gerais não existe, e é uma Justiça realmente 
pobre. 

Talvez V. Exa não saiba, mas no meu Tribunal, composto de 
36 juízes, só o Presidente, o Corregedor e o Vice têm carro. Eu e o Dr. 
Antônio, que somos veteranos, sempre andamos nos nossos carros. 
Nunca, isso prova, porque às vezes pode não haver nem gasolina. 

Agora, quanto ao poder normativo, daí é que vem a 
característica da nossa Justiça. A nossa J,-!stiça é uma Justiça 
diferente. Por que ela é diferente? Porque ela é adotada do poder 
normativo. Se vai retirar o poder normativo, vai esvaziá-Ia. São os 
traços distintivos: o poder normativo e a presença do classista . Se vai 
acabar, então, vira justiça. 

Agora, se acabar com a Justiça do Trabalho, se pas·sar para a 
Justiça Federal, para as Varas, será que isso vai ser bom para o povo? 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) ~ COllcedo a palavra 
ao Professor Antônio Alves da Silva. 

O SR ANTÔNIO ALVES DA SILVA - Estou de acordo com o 
Senador Leonel Paiva quando propõe que a JN§,~)~, %\lI;J;f~balho se 
resuma a uma Vara. Agora , onde vamos colocar essa peça pouco 
importa, se ela fica na Justiça comum ou na Justiça Federal. 

O meu projeto, que o Deputado. Werner Wanderer encampou , 
é justamente este: é um juizado especial de causas trabalhistas, o 
senhor recorre para o próprio juiz de primeiro grau e os juízes todos do 
trabalho se reúnem lá, é exatamente a sua proposta. Agora, se o 
senhor coloca isso em Cível ou na Justiça comum, a conseqüência 
será a mesma. Eu aconselho no meu projeto - V. Exas recebeu - que 
fique na Justiça Federal , por uma questão de verba. Que o fique como 
órgão da Justiça Federal lato sensu por conta de verba. 

Eu tenho medo de que lá no Nordeste, pc~ exemplo, o Estado 
possa não ter dinheiro para cultivar a Justiça e um problema social 
possa surgir, mas estou plenamente de acordo com V. Exa. E tem outra 
coisa: o projeto de V. Exa está de acordo com a unanimidade do Direito 
europeu. A Justiça do Trabalho lá, fora a Alemanhél, só é especializada 
no primeiro grau. Depois cai na justiça comum e raríssimos casos são 
recorríveis. 
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Agora, se nós estabelecermos a alçada, estou de acordo com 
o Juiz Dárcio; mas muito mais democrático em vez de colocarmos a 
alçada, deixar recorrer para os próprios juizes de primeiro grau. Não 
estamos cerceando ninguém, ninguém tem direito de depositar nada. 
Garantimos o duplo grau de jurisdição e tudo se resolve rapidamente. 

Contudo, V. Exa tem razão. Colocando-se essa alçada, 
acabam-se os TRTs e o TST. E agora, o que vamos fazer deles? 

Portanto, continua o problema. Por isso meu projeto resume 
todos os juízes. Não sou contra juiz de TRT nem ministro do TST. 
Todos são ótimos cumpridores de suas obrigações. Por isso quero 
reuni-los onde o povo precisa deles. 

O Dr. Dárcio afirmou que a Justiça do Trabalho é pobre. 
Realmente, ela é pobre, mas gasta muito. Estamos parecendo padres. 
Eles pertencem a uma Igreja rica, mas fazem voto de pobreza. 

Eu nunca andei de carro oficial~m minha vida. Tenho um vida 
modestíssima de cidadão. Vivo exclusivamente de meu salário. Aliás, 
arrumei duas pobrezas: a de magistrado e a de professor universitário. 
Vivo muito bem, dentro das minhas possibilidades. Não tenho do que 
reclamar. 

Mas a Justiça do Trabalho gasta muito. Dois bilhões não é 
muito!!? Só se não tivermos noção de número. 

Temos que reduzir. Se é abençoado o que se gasta com 
justiça, mais abençoado o dinheiro que, em nome dela, se economiza. 

A última observação. é quanto à excelente explicação e 
exposição do Senador Leonel. O dia em que conseguirmos a 
aprovação desse projeto dos juizado especial de pequenas causas 
resolveremos tudo. Queremos órgão extrajudicial, existem os órgãos 
de conciliação. Só irá acabar com uma . contradição tr~menda na 
Justiça do Trabalho. Os senhores sabem que temos DAS na Justiça do 
Trabalho que ganham quatro vezes o que um juiz de pri meira instância 
ganha. É justo um burocrata ganhar mais que um juiz? Isso é uma 
distorção inconcebível. Se for criado o tribunal especial de causa 
trabalhista, precisaremos de duas pessoas: o juiz e um secretário de 
junta, e os demais funcionários serão os membros da comunidade, 
cada bairro apresentará os seus e eles serão pagos pelas custas do 
processo trabalhista. Quem de bom senso poderá criticar isso? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra 
ao Dr. Ramon Castro Touron. 

O SR. RAMON CASTRO TOURON - Senador Leonel Paiva, 
ouvimos atentamente sua fala. Queremos dizer que naturalmente não 
existe nenhuma instituição, nenhuma organização humana que se 
possa dizer perfeita, plena, porque não existe um ser humano perfeito. 
E, é claro, que a Justiça do Trabalho não é diferente. Por isso nenhum 
dos presentes tenha se referido a ela como uma instituição perfeita. 

Todavia, entendo que ela é boa, vem prestando relevantes 
serviços ao Pais e a necessária paz social num país de graves 
desigualdades sociais. Eu me pergunto às vezes por que extinguir algo 
se é muitíssimo mais barato, sejam quais forem as razões, corrigir seus 
defeitos, ampliar suas competências, melhorar seu desempenho, sem 
acrescer custos ou quaisquer outro ônus ao Erário público? 

Creio" $rs. Senadores, que, a rigor, está nos faltando a 
consciência do duradouro, da necessidade de continuar aperfeiçoando 
o que está dando certo. É mais cômodo demolir do que reformar, do 
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que restaurar, do que reconstruir. Permito-me citar Eduardo Conture, 
quando assim se expressa: 

"O Direito pode criar um perfeito sistema de justiça, mas se 
este sistema há de ser aplicado em última instância por homens, o 
Direito valerá o que esses homens valem". 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo' a palavra 
ao nobre Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
convidados. Agradeço a presença de todos os expositores, todas as 
manifestações foram muito esclarecedoras, deram uma enorme 
contribuição para a decisão que iremos tomar em torno da emenda 
constitucional que estamos apreciando, 

Mas quero chamar a atenção para o fato de que estamos 
apreciando estritamente e objetivamente uma determinada emenda 
constitucional, que é aquela relatada pelo Senador Jefferson Péres, a 
Proposta n063, de 1995, e que definiu-se por um caminho, o camir.ho 
de que extinguem-se os ministros dál Justiça do Trabalho enquanto 
classistas, os juízes classistas integrantes dos tribunais, mas mantêm­
se os integrantes das Juntas, os juízes classistas que ocupam a 
primeira instância. Esta é a emenda que está tramitando na Casa e no 
estágio em que atualmente se encontra o processo de discussão, de 
debate sobre a matéria. 

O que quero trazer aos senhores como pergunta, talvez como 
reflexão, como indagação, é uma análise que faço e que elaborei 
comigo a partir da audiência que tivemos de um dos integrantes do 
atual Tribunal Superior do Trabalho e que, há alguns anos, aqui nesta 
Casa, em seu depoimento, ele juiz togado de uma longa e respeitável 
carreira na Magistratura do Rio Grande do Sul, aqui declarou, quando 
perguntado sobre o juiz classista, que via que nos tribunais realmente 
não há necessidade do juiz classista, mas pela longa experiência de 
juiz do trabalho, parecia-lhe que nas juntas, o juiz classista exerce um 
importante papel, que não é um papel propriamente de juiz enquanto 
ato de judicatura propriamente dita ou de deliberação. É o papel 
sociológico ou social de infundir confiança às partes. E do seu 
depoimento o relato de que nas juntas do interior, percebe-se que, em 
não havendo a presença do juiz classista, os trabalhadores não ' 
procuram a Justiça. E que é - esse é o seu depoimento e daí por que 
elaborei esse conceito - a presença do juiz classista que leva o 
trabalhado~ a procurar a Justiça do Trabalho. Não havendo o juiz 
classista, o , trabalhador vê a Justiça como um grande aparato, 
poderoso, imenso, inacessível, como uma esfera na qual ele não tem 
sequer possibilidade ou direito de ingressar. Tem medo da 
complexidade, da dificuldade, do tamanho, da irresolutividade, da 
longevidade dos processos. Então, para o trabalhador, aquele monstro 
inacessível que é a Justiça - isso vale para o Parlamento, para as 
'instituições brasileiras como um todo, mas no ceso do nosso debate é 
sobre Justiça do Trabalho -, ele entende que a preservação do juiz 
classista na primeira instância tem esse papel sociológico de mover o 
trabalhador em direção a ela, em direção a Justiça, de infundir 
confiança no trabalhador, de fazê-lo mais determinado e confiante no 
ato de procurar uma decisão à sua pendência trabalhista. 

Creio que essa é uma análise de quem tem experiência. 
Como esse depoimento foi feito por um juiz togado e um homem de 
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larga vlvencia na Justiça do Trabalho, pareceu-me que era um 
depoimento isento. 

Então, o trago à reflexão porque estamos prestes1.a examinar 
uma emenda constitucional que exatamente se encaminha para esta 
solução: a extinção dos membros dosl tribunais e manutenção do juiz 
classista nas juntas de conciliação e julgamento. 

Do ponto de vista imediato de nosso interesse mais próximo, 
essa é uma questão crucial para nós: a presença do juiz classista na 
junta. 

Outra questão, para não seccionar a minha intervenção, que 
gostaria de trazer é o novo momento, o novo estágio sócio-cultural que 
neste fim de século estamos vivendo no mundo e no Brasil. 

Recentemente, numa reunião internacional dos governadores 
do Banco Inter Americano de Desenvolvimento, do BID, na Colômbia, 
da qual tive oportunidade de participar representando o Senado 
Federal, houve, entre os vinte e tantos governadores do BIB, que são 
os representantes de cada país - e o BID é um órgão essencialmente 
controlado por governos latino-americanos, não é um órgão do 
chamado do Primeiro Mundo industrializado e poderoso, é órgão de 
expressão dos interesses da América Latina, dos países em 
desenvolvimento, dos países emergentes da América Latina -, o 
depoimento do México, do Peru, da Colômbia, da Argentina, do Chile, 
do Equador, de países da América Central , EI Salvador, Guatemala foi 
uma longa e quase que uniforme fileira de depoimentos, todos .eles de 
forma absolutamente uniforme diziam que é preciso mudar a legislação 
trabalhista dos países em desenvolvimento, em função das novas 
instituições econômicas criadas pelo capitalismo. O trabalho e o capital 
mudaram suas relações na nova configuração do sistema produtivo 
capitalista no mundo. Mudaram suas relações. 

Fiquei impressionado ao ver um representante de um partido 
trabalhista dizer que era preciso mudar a legislação trabalhista, porque 
um comportamento rígido, fechado, obtuso da legislação trabalhista 
era, necessariamente, uma adesão a uma política praticamente 
deliberada de desemprego. Ouvi isso não do Presidente da ·República 
do Brasil , não do atual Ministro do Trabalho, mas de todos os 
representantes de todos os países. 

Então, esse não é um fenômeno inventado aqui pelos 
brasileiros, para resolver problemas daqui, em função de uma visão 
todo-poderosa do capitalismo brasileiro, que quer esmagar seus 
trabalhadores. Essa visão é mundial. É um fenômeno mundial e 
basicamente emergente nos países em desenvolvimento. 

Ora, novas instituições econômicas, uma nova justiça do 
trabalho. Eu quero acabar com a Justiça do Trabalho. Não creio que 
ela deva terminar, mas que ela tem que muqar. E a rigidez, ijue é muito 
defendida pelos juízes togados, grandemente associados a uma rigidez 
da legislação trabalhista, não só ponto de vista ideológico, mas do 
ponto de vista institucional, creio que nos juízes togados há um forte 
comportamento corporativo, muito voltado para a inquebrantabilidade 
da estrutura. A estrutura é intocável, não só a estrutura da Justiça do 
Trabalho, como <A da legislação sobre a qual essa estrutura se 
sustenta. Vejo nos juízes togados essa preservação. 

Da parte dos juízes classistas vejo um grande apego à 
preservação das duas funções enquanto integrantes tanto dos tribunais 
quanto das juntas, como representantes das classes que representam. 
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Para, de certa forma sintetizar a minha pergunta e concluir, a 
. _/' questão que coloco é a seguinte: o que fazer para que, neste mundo 

que ar está - não é mais véspera nem antevéspera -, tenhamos uma 
Justiça que possa enfrentar questões como, por exemplo, a de que 
trabalhadores terão emprego de 30, 60, 90 dias - essa será a forma 
viver no futuro imediato e, quem sabe, no presente. Como essa é a 
forma de viver, é preciso uma Justiça ágil, muito atuante do ponto de 
vista de sua integração e contemporaneidade com os fato econômicos 
e capaz de ser flexível em relação a essa estruturas que funcionaram 
por 60 anos no Brasil. 

Aqui foi mencionado que a Justiça Trabalhista, nos moldes 
que conhecemos, vem da década de 30. Nos últimos 60 anos, 
funcionaram bem porque as instituições econômicas do capitalismo, 
baseadas num modelo determinando vigente, também funcionaram 
bem. Essas instituições econômicas do sistema capitalista estão 
funcionando de outro modo. 

Essa é a questão que trago. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra 

ao Or. Antonio Álvares da Silva. 
O SR, ANTONIO ÁLVARES DA SILVA - Agradeço a 

esclarecedora intervenção do Senador José Fogaça, a quem conhecia 
por suas atuações externas como cidadão. 

Quero dizer-lhe, Senador, que a Justiça do Trabalho, no 
modelo em que está concebida, tem de se extinguir e eu estou 
plenamente de acordo com V. Exa. Agora, já falamos qual será a 
estrutura que irá substituir. Também já demos é!.~9~s.? .<?9D,~ri~uição. 

Vamos ficar exclusivamente na emenda de V. Exa . Vou 
analisar rapidamente a sua exposição de seu conhecido juiz do 
trabalho togado, que falou sobre a necessidade do classista. Estou 
plenamente de acordo com ela. Agora, vamos apenas mudar a forma, 
vou lhe dar a idéia: basta que V. Exa acrescente três linhas iilO projeto. 

Em qualquer cidade do interior em que surgir um conflito 
trabalhista, ele tem que passar por uma comissão que tem poderes não 
só de conciliar, mas de mediar e arbitrar o conflito. E V. Exa não me 
dirá que um trabalhador não sabe julgar um conflito trabalhista quando 
manda manda representantes para o TST que julgam as mais 
complexas questões jurídicas do País. É só trocar de lugar. 

Portanto, o argumento não serve, porque tenho juiz classista 
que julga, em meu tribunal, exclusivamente questões de direito, até 
mandado e segurança e ação rescisória. Pôr que ele não pode fazer 
isso lá fora? 

Então, ele seria obrigado a conciliar e arbitrar. Ele errou, foi 
imparcial, injusto? Qual seria a solução? Permitir o acesso a um único 
órgão: os juizados especiais de causas trabalhistas, que corrigiriam os 
excessos, minorariam os erros e colocariam os vagões nos trilhos 
casos eles estivessem descarrilados. 

Daí para frente, V. Exa tem toda a razão. Que V. Exa continue 
com essa bandeira. Essa formalização da Justiça do Trabalho 
defendida, principalmente, por um juiz togado, não tem a mínima razão 
de ser no mundo contemporâneo. O mundo contemporâneo vive de 
soluções e não de problemas. 

V. Exa sabe que nós da Justiça do Trabalho não solucionamos 
problemas. Tomamos a controvérsia entre empregado e empregador. 
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Dispensado, primeira instância. Não está satisfeito, segunda satisfeito. 
Não está satisfeito, TST. Ainda não está satisfeito, Supremo Tribunal 
Federal. Ainda não está satisfeito, ação rescisória. Senador, quem 
suporta isso? Que país sustenta isso? Quanto isso custa ao país? 

Essa situação não pode continuar. Por tudo isso digo que ela 
é cara, porque atrás disso vem DAS que ganha R$12 mil, vem 
protecionismo, burocracia, vem tudo em cima da simplicidade de um 
conflito trabalhista que, livrado da burocracia, dura cinco minuto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo' a palavra 
ao Dr. Dárcio Guimarães de Andrade. 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Meu caro 
Senador José Fogaça, quanto à participação dos classistas no 
tribunais, creio que ela deve ser mantida, porque os tribunais julgam 
dissídios coletivos, e os classistas conhecem negociação de dissídios 
coletivos dez vezes do que nós togados, porque somos teóricos, não 
participamos da vida sindical , esse é o dia-a-dia deles. 

Vejo em meu tribunal - sou da sessão especializada, julgo 
dissídio culetivo - que eles acertam em cheio, eles acertam eles 
conhecem a matéria melhor, têm aquela vivência, cpnhecem o 
problema envolvendo sindicato que eu desconheço. Sou homem de 
gabinete, de faculdade, 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Mas precisa ser juiz class'ista para 
fazer esse acordo? Ele não pode ser feito por uma comissão ou por 
uma prévia reunião entre as partes? 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Mas Senador, 
há o aspecto da segurança das partes auanto ao efeito de cOisa 
jL!lgada. 

Se há um acordo, ele vale na junta. Quando ele é homologado 
no tribunal, vale como decisão irrecorrível e aí pode entrar com ação 
rescisória no prazo de dois anos. 

Pergunto aos nobres colegas: se essa comissão vai fazer 
essa homologação, que valor tem isso? Só se colocar que a 
homologação vai produzir o efeito de coisa julgada, para, no futuro, em 
dois anos, a parte do tribunal seguinte entrar com ação rescisória. Essa 
que é a questão: será que compensa para um empresa passar por 
essa comissão proposta, para discutir aquele problema? Será que a 
empresa terá tranqüilidade? Creio que não. Não trará tranqüilidade, 
porque não tem o efeito da coisa julgada, e a coisa julgada está 
tutelada no inciso XXXVI do art. 5° da nossa Carta política, e essa 
comissão não dá. 

Outro detalhe: o classista nos tribunais não julga sozinho, há 
um colegiado. A turma é de cinco. Ele faz um voto, um revisor diverge, 
outro diverge; ele perde o voto. Perder voto e ganhar voto em sessão 
faz parte da nossa vida. Se considerar seu voto correto, pede para 
juntar o voto vencido dele. Esse é o nosso dia-a-dia: ganha-se e se 
perde voto, porque é um colegiado formado por cinco membros. 

Em casos repetitivos - e hoje já temos tudo pelo computador 
- , eu, por exemplo, me recusava, pensava que seria uma diminuição, 
julgar recursos envolvendo hora extra de bancário. Como não sou 
contador, já tinha tudo no computador. Qualquer funcionário 'meu fazia 
o voto. Por que razão vou verificar se no dia talo bancário trabalhou 
seis minutos, no outro dia trabalhou sete minutos? Considerava aquilo 
uma indignidade. E normalmente quase todos os processos de banco 
giram em torno de horas extras, 99% dos casos. 
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Concordo plenamente com V. Exa quando diz que o 
empregado tem medo de ir à Justiça, e que -se existe a presença do 
juiz classista , ele fica mais tranqüilo. E digo mais, na Justiça do 
Trabalho, a junta é o único lugar onde Cf trabalhador é tratado de forma 
digna. Recebe um tratamento que não recebe na Delegaciq de Polícia. 
E nós sabemos o que isso significa. Na Justiça do Trabalho ele vai em 
mangas de camisa , às vezes até de~ macacão sujo de óleo, se for 
mecânico. 

O SR. ODACIR SOARES - Protocola a reclamaçâo. 
O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Protocola a 

reclamaçâo, tem uso postulante, pelo 791. Concordo inteiramente com 
V. EX8 quanto à junta. Quanto à manutenção dos juízes classistas nas 
juntas e extinçâo dos Ministros no TST, já fico com o problema de 
inconstitucionalidade. Será que uma parte do Poder Judiciário terá juiz 
classista e a outra não? Será que isso é constitucional? Será que 
estará havendo o mesmo tratamento? É a indagaçâo que faço a V. 
Exas, que são experientes na matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Posso responder. É 
que não se confunde categoria sindical. A Ordem dos Advogados do 
Brasil, por exemplo, não é considerada uma entidade sindical. Talvez 
aí possa estar a resposta. Não sei quanto ao Ministério Público. 

O SR. (fora do microfone) 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Na paridade. Ele 

falou em paridade. 
O SR. DÁRIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Exato. No 

primeiro grau tem classista, no segundo e no terceiro não tem. . 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Mas porque a 

Ordem dos Advogados do Brasil não é associada aos representantes 
classistas. . 

O SR. DÁRIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Não tem na 
primeira instância. Os representantes da entidade. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Mas é isso. Também 
é isso. Foi apenas um dado. A Presidência não interfere para ficar de 
um lado ou de outro. 

O SR. ODACIR SOARES . - Porque poderia-suprir se fosse. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O Professor Antonio 

Alves sugere que seja cr.iado o cargo de juiz classista também no 
Supremo Tribunal Federal. 

O SR. DÁRIO GUIMARÃES ANDRADE - Não tenho nada a 
opor. Quem sabe até não diminuirá a avalanche de processos que lá 
existe para serem julgados. Portanto, Senador, são os 
esclarecimentos que tenho a alegria de passar a V. Exa e agradeço a 
intervenção. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - D~ Beatriz Lima 
Pereira . 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, não tenb.o nenhuma 
dúvida quanto à constitucionalidade da proposta do Sp.nador Jefferson 
Péres. Não entrarei na discussão porque não quero tomar mais tempo 
dos expositores. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
também não tem. D~ Beatriz Lima Pereira. -

A SR- BEATRIZ LIMA PEREIRA - Senador José Fogaça, a 
respeito da afirmação que teria sido feita aqui por um juiz togado da 
Justiça do Tr~balho sobre essa confdnÇa que talvez no interior 
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existisse, em relação às partes, ao Poder Judiciário, lerei uma frase do li> 

Presidente da CUT do Distrito Federal: "Quero que me aponte sequer 
um trabalhador que saiba hoje quem é e o que faz um juiz classista de 
sua categoria". 

Evidentemente, nas cidades do interior, onde as pessoas 
possuem maior facilidade de conhecimento, e é natural que o juiz 
classista seja daquela região, o que às vezes não ocorre com o juiz 
togado, que inicia a carreira na capital e depois vai para o interior e 
retorna, esse conhecimento, até pessoal e mais próximo, que existe no 
interior de todos os países, talvez inspire ao trabalhador e ao 
empregador essa confiança. Mas. na prática, Senador, o . que 
testemunhamos é que os trabalhadores e os empresários que vão à 
Justiça do Trabalho dificilmente sabem quem são as pessoas que 
estão sentadas ao lado do juiz. Sequer sabem que ali há um juiz, em 
tese, representante dos empregados e empregadores. A grande 
maioria não sabe. Aliás, a grande maioria nem sabe que está no Poder 
Judiciário. É comum o trabalhador dizer que esteve no Ministério do 
Trabalho, tal a informalidade que existe na Justiça do Trabalho, que é 
bastante saudável. Mas não posso crer que a presença dos classistas, 
até por esse desconhecimento, seja fator determinante de maior 
confiabilidade ou de maior desprendimento do trabalhador de ir até a 
Justiça do Trabalho. 

Outro dado. Estatisticamente, considerando o numero de 
empresas e trabalhadores, em média, que 20% da força de trabalho, 
no Brasil procure a Justiça do Trabalho, o que também é um número 
bastante insignificante e . revela as dificuldades de conhecimento da 
própria lei e de se chegar ao Poder Judiciário. 

Em relação à questão que V. Exa colocou, da modificação das 
relações humanas de trabalho, vou citar um exemplo aqui. Só fico triste 
que os mineiros não tenham citado, porque serei eu, a paulista, a citar. 

Em Minas Gerais, existem duas experiências exitosas nas 
cidades de Patrocínio e Patos de .Mina~ , onde, por iniciativa dos 
respectivos juízes-presidentes, foram instalados núcleos de 
conciliação. Ou seja, o próprio juiz do'. trabalho, vendo as dificuldades 
não só de julgar os processos que chegavam, mas a necessidade de 
que houvesse uma ampliação da conciliação e do entendimento entre 
os trabalhadores e os empregadores, estimulou os sindicatos dessas 
cidades a formarem esses núcleos conciliatórios. 

Estas experiências, com certeza a da cidade de Patrocínio, 
têm o maior êxito. No ano de 1995, de mais de 3 mil queixas que 
chegaram a · esse núcleo tle conciliação, apenas 80 dessas 
reclamações se transformaram em processo trabalhista. Então, o 
caminho que nos parece indicar para essas modificações é o caminho 
da autocomposição, o caminho do sindicato e dos seus legítimos 
representantes sindicais. 

Agora, o próprio Dr. Ramon insinuou que haveria uma disputa, 
um desentendimento. Absolutamente. Tenho uma convivência 
excelente com os juizes classistas. Não tenho o menor preconceito em 
relação ao leigo, em relação a qualquer pessoa. Mas precisamos 
estabelecer que as instituições funcionem nos seus espaços.. O 
sindicato tem que atuar na área da empresa, como as comissões que o 
Dr. Antônio ÁI"ares defende. Precisamos evitar que tudo se transforme 
em reclamação trabalhista. 
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Por que o juiz do trabalho, hoje, é um conferente de cartão de 
ponto? Porque as partes não ' sentam para conversar. Quando um 
empregado sai da empresa, a primeira coisa que faz é procurar o 
sindicato. E aí o sindicato, em vez de procurar a outra parte, vai à 
Justiça do Trabalho. Então, esse caráter paternal da Justiça do 
Trabalho está errado. A Justiça do Trabalho não tem que servir, 
paternalmente, nem ao empregado nem ao trabalhador. Essas relações 
precisam ser amadurecidas, e isso só vai acontecer se houver 
legitimidade da representação sindical e se as pessoas aprenderem a 
dialogar neste País. E isso vai ter reflexo não só na Justiça , ,do 
Trabalho, mas em todas as esferas do Poder Judiciário. 

Obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Antes de dar a 

palavra ao Or. Ramon, o eminente Vice-Presidente, Or. Oárcio, pede 
um esclarecimento, e a Presidência concede-lhe a palavra para uma 
breve intervenção. 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Agradeço ,a V. 

Quero dar um esclarecimento aqui, porque a Or' 6eatriz citou 
dois exemplos lá de triste memória. 

Em primeiro lugar, o de Patos de Minas foi um fracasso total. 
A juíza vive sob o impacto de correição. Ainda outro dia, estava na 
presidência do meu tribunal quando o corregedor me mandou um 
expediente dizendo que a situação lá está insustentável. Já existem 26 
pedidos de correição contra ela, pedindo que lhe aplicasse a pena de 
censura. Como não tenha competência para isso, ordenei a distribuição 
do processo para o meu colega lá examinar o assunto. Por 
coincidência, ordenei a distribuição para ele. As acusações eram as 
mais sérias. 

Inclusive, esse núcleo, hoje, faz concorrência com a União. 
Em vez de as custas serem recolhidas para a União, são recolhidas 
para o núcleo. E esse dinheiro será que vai para quem? É uma 
pergunta que a Corregedoria está examinando. Para onde vai isso? 

Palavras do Corregedor Or. Antônio Miranda: "A situação em 
Patos está insustentável. " Está escrito lá e é agora desses dias. 

Quanto ao outro, é uma junta. Patrocínio não tem nada. O juiz 
lá pode ser pescador. Não tem nada para fazer lá. Parece que julgou, 
ano passado, 238 processos. Quer dizer, Patrocínio fica em Minas 
Gerais, é . uma junta que não tem movimento. Queria ver fazer isso, já 
que é exitosa, em Belo Horizonte. Aí é que queria ver fazer. 

E outra coisa, são 114 juntas em Minas Gerais. Só duas 
fazem. Será que as duas estão certas e as outras 112 estão erradas? 
São só duas. Aliás, a de Patos não faz mais, não. Parece que 
sossegou e está esperando acórdão do meu eminente Professor 
Antônio Alves. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Antes de dar a 
.palavra ao Or. Ramon, o eminente Juiz Togado Or. Antônio Alves pede 
esclarecimento, uma vez que foi ele o criador do núcleo de Patrocínio. 

O SR. ANTÔNIO ÁLVARES DA SILVA - Só quero dizer o 
seguinte. Em Patos de Minas, há realmente problemas muitó mais por 
contã ' da juíza e não por conta da instituição, porque já li o processo. 
Agora, não vou trazer, aqui e agora, fatos que tenho que julgar, porque 
não é hora disso, A incompatibilidade está muito mais na condução 
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deste processo de conciliação extrajudicial pela juíza do que 
propriamente pelo processo em si. 

Quanto à junta de Patrocínio, tenho que dizer o seguinte: lá há 
200 e poucos processos exatamente por conta do sucesso do órgão. O 
órgão já conciliou e já julgou mais de 20 mil processos. E quem é 
Presidente da junta é o Antônio Gomes de Vasconcelos, meu aluno, 
que tinha feito concurso para juiz do trabalho - e me teletonou numa 
madrugada, porque sabe que sempre durmo depois de 4 horas, e falou: 
"Professor, estou numa noite de insônia igual à sua. Colocaram-me 
aqui nessa junta de Patrocínio e agora está na época da colheita. A 
colheita acabou e tem quase 4 mil trabalhadores na praça da cidade 
entrando na Justiça do Trabalho. O que faço?" Falei: "Antônio, de duas, 
uma. Ou você cria meia alternativa ou volta para Belo Horizonte." 

O Antônio, corajosamente, criou os Núcleos Intersindicais de 
Conciliação, com a presença de representantes do sindicato de ambos 
os lados lá dentro do sindicato, e hoje ele concilia em torno de 98% do 
conflito rural de Patrocínio. 

Então, os senhores vejam que lá funciona muito bem, sim. O 
futuro está lá. E o meu projeto de comissão paritária tem uma idéia que 
é universal, da Teoria Geral do Direito, e tem uma idéia que é local, 
Patrocínio, em Minas Gerais. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a palavra o Dr. 
Ramon. 

O SR. RAMON CASTRO TOURON - Senador José Fogaça, 
ouvi atentamente a sua exposição. Dessa reunião de Governadores do 
BID, creio que, sem dúvida, é magnífica. E é isso que buscamos: 
alterar a legislação trabalhista também no Brasil. Mas ao juiz cabe 
aplicar a legislação, não criá-Ia. Este é o grande problema, talvez o 
assunto de que se trata. 

A mudança da legislação trabalhista se dá, por lei ordinária, 
de forma muito mais fácil, e é um ato legislativo que não podemos 
suprir. Somente o Legislativo pode suprir esse ato. Ao juiz cabe aplicar 
a lei no caso concreto. 

Então, vejo que realmente os Governadores ligados ao BID 
dessa reunião têm plena razão quando dizem isso. Há uma 
necessidade de modernizar a legislação trabalhista também no nosso 
País. 

Agora, com respeito ao apego ao cargo de 'parte da 
representação paritária, de' juiz temporário, não me parece que seja 
exatamente isso, embora possa chegar em casos que tal. É claro que 
há casos em toda parte. Mas o cargo não é do juiz temporário, o cargo 
é da entidade sindical, o cargo é da sociedade civil, o cargo é, diria, da 
comunidade que contribui para o progresso do País, é das forças 
produtivas, quer sejam elas capital, quer sejam trabalho. Eles são os 
detentores do cargo e é:;ssim diz a Carta Magna. 

Um juiz temporário, originário daquela classe trabalhadora ou 
empresarial, é apenas um instrumento para zelar pelo bom andamento 
e pela adequada aplicação da legislação ao caso concr~o, visto da 
parte da classe que ele representa. E tenho algum receio de imaginar 
que uma outra alternativa não judicial possa significar um passo atrás, 
na medida em que crie mais uma instância no Judiciário, na medida em 
que já temos tantas instâncias, quando o que se espera é que a 
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legislação diminua a possibilidade de recurso sem impedir o direito de 
ampla defesa. É isso que esperamos da legislação. 

Com respeito à participação da representação temporária nos 
tribunais, parece-me que é uma forma democrática de atuação da 
sociedade civil num órgão do Poder do Estado e, é interessante notar, 
que nos tribunais - e isso pode estar disponível em todos os tribunais 
do País -, se compulsados os dados estatísticos, a produtividade dos 
primeiros representantes paritários é expressivamente maior. Creio que 
é um fiscal do povo sim nos tribunais ou representante paritário, 
representante classista, um representante da sociedade civil. 

Com respeito, ainda, a Minas Gerais, embora eu não seja 
mineiro, quero dizer que recentemente uma emissora de televisão de 
abrangência nacional, numa operação em que ela atuava acusando de 
alguma forma o Ministério Público, mostrou uma dinâmica cidade em 
que um juiz de carreira, apoiado por um representante de trabalhadores 
e um representante de empregados, ou seja, por um juiz temporário de 
trabalhadores e por um juiz temporário de empregados solucionava 
inúmeras causas trabalhistas, evitando que a pauta se passasse para o 
mês seguinte. Isso é um exemplo frutificante, mas isolados, que não 
traríamos aqui, senão nos perderíamos em detalhes. Mas, também é 
verdade, que algumas pessoas da sociedade civil ou de alguns lugares 
entendem que se deva acabar a Justiça do Trabalho porque foi mal 
sucedido num processo trabalhista que perdeu e imaginava ganhar. 
Também é verdade que algumas pessoas tiveram revista uma decisão 
judicial porque, sendo um membro representante de classe, se 
constatou que aquela condenação era incompatível e, refeitos os 
cálculos, viu-se que aquela condenação era absurda e evitou que isso 
subisse a instâncias superiores, alertando a instância de que se 
tratava. Então, creio que a participação popular, também nos tribunais, 
parece-me adequada. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra 
ao eminente Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ilustres convidados , dado o adiantado da hora, não farei 
nenhuma pergunta , mas quero fazer dois registros sobre o que ouvi 
nesta reunião de hoje e da minha posição. Infelizmente, o Senador 
Josaphat Marinho não está mais presente mas, como ficou {egistrada a 
preliminar de S. Exa , farei esse registro para que também fique 
registrado. Até ousarei contestar o ~nador Josaphat Marinho com 
relação à interpretação da Constituição. 

O art. 10 diz: uÉ assegurada a participação dos trabalhadores 
e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus 
interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação." (*) 

Ora, se esta Comissão entende que Poder Judiciário é um 
órgão público, estamos diante de dois problemas graves: primeiro 
porque essa Comissão aprovou recentemente e o Plenário da Casa 
aprovou na Reforma Administrativa a possibilidade da assinatura de 
contrato de gestão entre órgão público e a Justiça. Creio que é uma 
situação esdrúxula um contrato de gestão entre o Poder Judiciário e o 
Poder Legislativo. 

Segundo, que considero mais grave ainda: se vamos ter essa 
interpretação tão ampla para considerar o Poder Judiciário como um 
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órgão público para justificar a manutenção de uma representação 
corporativa , o Poder Legislativo, então, também é um órgão público e 
essa interpretação ampla poderá, inclusive, ser justificada para 
restabelecer uma representação corporativa do Poder Legislativo. Na 
Constituição de 1934. É esse o conceito de democracia que 
queremos? No meu entendimento, não. 

Em segundo lugar, concordo plenamente que é necessária, 
sobre o Judiciário, uma ampla reforma a título de trabalho, mas 
entendo também que o modo mais eficiente e mais elegante para se 
iniciar modificações é exatamente este: vamos reformar tudo, não 
podemos pedir essa emenda, especificamente, da extinção porque 
precisa reformar tudo e o resultado é a manutenção da situação como 
está hoje. Entendo, inclusive, que a Constituição de 1988, que foi 
relatada brilhantemente pelo nosso Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Muito ' obrigado, 
Excelência. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - ... nessa questão específica 
do Justiça do Trabalho e da organização sindical, manteve no seu 
ventre algum dispositivo autoritário que chocam frontalmente com um 
dispositivo mais geral de democracia. A meu ver, um exemplo mais ,o ' 
problemático é o caput do art: 8° que, no meu entendimento, choca-se 
com o inciso I quando diz que é livre a associação profissional , mas 
depois diz que é vedada a criação de mais de uma entidade síndical. 
Inclusive, isso é uma emenda de minha autoria que visa suprimir o 
inciso 11 e que vem sendo legitimamente registrado, nesse .... caso, ·pelos 
mesmos setores que criticam a emenda que extillgue o juiz classista. 

A meu ver, embora eu considere importante a discussão de 
gastos, acho que é fundamental , principalmente no Brasil, mas, a meu 
ver não é, na minha opinião, a questão mais importante do conceito 
que temos de democracia de, independência de Poderes e de 
representação sindical. 

Por que sou a favor de votar essa emenda de extinção dos 
classistas? Não concordo com a afirmativa do Senador Odacir Soares 
de que a extinção dos classistas significa a extinção automática da 
Justiça do Trabalho. Mas, se se entender Justiça do TrabalQo como o 
Poder Normativo da Justiça do Trabalho, concordo e, como sou a favor 
da extinção do Poder Normativo da Justiça do Trabalho, sou a favor da 
extinção dos classistas . 

Quero registrar também que uma emenda que foi aprovada 
nesta Comissão, de minha autoria, que mantém os classistas nas 
Juntas, mas na condição de cargos honoríficos, no meu entendimento 
ela é um instrumento, inclusive, para já apontar na direção que foi 
colocada pelo Dr. Antônio Álvares da Silva, com a qual eu concordo 
porque, inclusive, essa emenda que apresentei e que até justifiquei na 
apresentação, foi a partir da experiência alemã. 

Entendo que a partir da composição, lógico que não . vai ser 
uma simples composição, mas as modificações que podem ser 
introduzidas a partir dessa emenda, podem caminhar no sentido da 
modificação do caráter da junta de conciliação pelas partes e de 
arbitragem, como já foi apresentado. 

Então, tenho uma ,posição muito amadurecida sobre essa 
questão de juiz classista , como também de filiação sindical , que vem 
desde o primeiro Conclat, em 1981 ,' que já era, inclusive, um grande 
debate dentro do momento sindical. 
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Voltando à Constituição de 1988, com todo respeito a todos 
aqueles que pensam diferente, especificamente em relação aos artigos 
da Justiça do Trabalho e organização sindical , para utilizar uma frase 
que foi utilizada indevidamente em outros aspectos pelo Presidente da 
República mas, na minha opinião, nesse caso, o registrado na 
Constituição foi o resultado da aliança entre uma Esquerda retrógrada 
e uma-Direita carcomida. Creio que esse é um exemplo que, na minha 
opinião, cristalino desse resultado com relação a esse aspecto. 

Em relação, especificamente, à tramitação da emenda, quero 
dizer que a Comissão pode até entender que a emenda deva ser 
embutida , seja na proposta de extinção da Justiça do Trabalho, seja na 
proposta de extinção ou de reforma do Judiciário, mas quero dizer que 
esse não tem sido o tratamento que esta Comissão tem adotado com 
relação a outro projeto. Porque, se assim o fosse, o efeito vinculante 
não teria sido votado por esta Comissão, porque ele está naturalmente 
·embutido dentro desse processo de reforma do Judiciário. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra 

aos Drs. Dárcio Guimarães e, em seguida, ao Dr. Antônio Alves da 
Silva, cada um pede a palavra por apenas um minuto. A seguir a 
concederei , aos Senadores Romeu Tuma e Odacir Soares. 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Ilustre 
Senador José Eduardo Dutra, veja bem V. Exa como é o Direito. O Art. 
10 fala em "órgão" e o art. 111 diz " são órgãos da Justiça do 
Trabalho". 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTAA - Então o Legislativo 
também é um órgão público! 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE- São órgãos o 
TST, os TRTs e as juntas. A teor da Constituição, bem ou mal redigida, 
estes são os órgãos. Vem a discussão sobre ser ou não cláusula 
pétrea. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Se for cláusula . pétrea, 
vamos restaurar a representação corporativa do Congresso Nacional. E 
do Supremo Tribunal Federal. 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Com relação 
ao que seriam os cargos honoríficos, que V. Exa propõe, já foi até 
ventilado aqui que a Constítuição prevê que todo trabalho tem que ser 
remunerado. A abolição da escravatura aconteceu no século passado e 
com ela acabou-se o trabalho gratuito. A todo trabalho prestado 
corresponde uma remuneração. Vamos ver, vai ser remunerado pelo 
sindicato? Fala-se em retirar a contribuição sindical, surge a seguinte 
indagação: como é que o pequeno sindicato vai remunerar o classista. 
Só os grande sindicatos terão dinheiro para remunerar os classistas. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sou a favor de extinguir 
também a contribuição sindical. 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - Como é que 
os sindicatos vão ter dinheiro para pagar os seus classistas? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Teremos grandes e fortes 
sindicatos e não 20 mil como temos no Brasil hoje. 

O SR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - E os classistas 
somente serão indicados pelos grandes partidos. Já li sobre isso. 
Então, seria o caso , também , de os partidos políticos r~munerarem 
seus políticos. O PSDB remunerar o Presidente da República , o PT 
remunerar seus .. . 
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o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Com todo respeito. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa está pedindo 

um aparte? 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Peço um aparte, Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a palavra o 

Senador José Eduardo Dutra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - V. Exa está tentando 

estabelecer uma relação de isonomia entre poderes, ou membro de 
poderes, e representação corporativa, que é o que está em discussão. 
Entendo que a comparação que V. Exa fez é um sofisma. 

O SR.DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE - É a mesma de 
que se utiliza ao dizer que o sindicato vai pagar os classistas. Vamos 
ser francos: estamos no Brasil. Não estamos no primeiro mundo. Já 
estive no primeiro mundo e já me referi a isso várias vezes, com muito 
orgulho. Nem tudo que é bom para lá serve para cá. Já ouvimos falar 
até que nem tudo que é bom para os Estados Unidos é bom para o 
Brasil, e vice-versa. 

Vejam bem, senhores, aqui, por exemplo, temos adicional de 
insalubridade e periculosidade, quer dizer, paga-se um adicional, mata­
se o trabalhador e cumpre-se a lei. V. Exa sabe disso. No Chile, na 
Argentina não há esse tipo de adicional. Lá, a jornada é menor. Ao 
invés de trabalhar oito horas, trabalha-se seis e não há adicional. Será 
que o que é bom para o Chile é bom para o Brasil? 

Para finalizar, gostaria. de dizer que não sei o que vai ocorrer 
se houver esse cargo honorífico. Sejamos francos: será que um 
homem, um empresário, vai querer colocar seu terno e enfrentar um 
trânsito infernal para ir a uma junta ou aos tribunais para exercer um 
cargo gratuitamente? Duvido. Mesmo o trabalhador, será qu'e este vai 
vestir um terno, pegar seu ônibus e dirigir-se ao local para ficar lá 
quatro, cinco horas, gratuitamente? Creio que tem que ser remunerado 
e pelo poder público. Se é do Poder Judiciário Federal quem tem que 
remunerar é a União. 

O SR. PRESIDENTE ( Bernardo Cabral) - Com a palavra o Dr. 
Antônio Álvares da Silva. . 

O SR. ANTÔNIO ÁLVARES DA SILVA - Não podemos 
confundir o exercício da função política com o exercício de 
representação sindical. Os senhores são pagos pelos cofre.,? públicos e 
representam o povo brasileiro, o que é completamente diferente de 
uma atividade restrita de liderança sind,ical. Mas, com relação ao cargo 
honorífico é isso mesmo. Se formos manter a justiça paritária é assim 
que se faz. Esse exemplo não é alemão, é o exemplo do bom senso. O 
classista vai receber o desembolso pelos gastos que tiver. Mas o 
empresário não vai vestir gravata e trabalhar gratuitamente na Justiça 
do Trabalho e o trabalhador não vai deixar seu sindicato para servir na 
Justiça do Trabalho! Que não venham, mas vamos extinguir a Justiça. 
Farei o serviço sozinho. Vamos abrir a possibilidade. Para o interior 
não irá ninguém, se não for ninguém ótimo, farei o serviço sozinho. 
Para isso estudei, para isso sou juiz. Se vierem as classes populares 
melhor, haverá mais democratização, se não vierem executarei sozinho 
meu trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Romeu 
Tuma, V. Exa me permite? 
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o eminente Senador relator, que tem preferência, precisa 
aus~ntar-se em função de um compromissó. Vou conceder a palavra 
ao Senador Jefferson Péres. 

O SR. ROMEU TU MA - Como na exposição há contradições e 
a harmonização das idéias está trazendo muita dúvida, prefiro passar a 
palavra ao Senador, retirarei minha inscrição, para um discussão 
posterror. . . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Depois do eminente 
Senador Jefferson Péres, usará a palavra a Senadora Emilia 
Fernandes. 

Com a palavra o Senador Jefferson Péres na qualidade de 
Relator. 

Peço á atenção dos expositores, porque o Relator tem, 
obrigatoriamente, que fazer uma análise geral de tudo o que ouviu. 

Senador Jefferson Péres ... 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, Sf8s e Srs. 

Senadores e Srs. Expositores, não ouvi argumentos novos, não ouvi 
nenhum argumento novo seja a favor, seja contra. E apesar do enorme 
esforço da argumentação dos expositores penso que o debate é está 
sendo útil principalmente para aqueles que não firmaram convicção, 
mas as minhas convicções não foram abaladas. Meu substitutivo 
propõe, como V. Exa sabe, a extinção, apenas nos tribunais, da 
representação classista e sua manutenção nas Juntas. 

Sr. Presidente, a preliminar levantada pelo eminente Senador 
Josaphat Marinho merece o respeito de todos nós nesta Casa pelo 
seus conhecimentos jurídicos, infelizmente . não impressioQa. Lamento 
que ele não esteja presente, porque discordo frontalmente da 
preliminar do Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Romeu 
Tuma, V. Exa não pode se ausentar agora, a Presidência lhe faz um 
apelo. V. Exa sabe da estima que lhe tenho, se V.ExB sair eu vou 
pensar que foi aborrecimento com o Senador Jefferson Péres por ter 
pedido a preferência. A ausência de V. EXB é uma lacuna que não se 
preenche. 

O SR. ROMEU TUMA É que eu já assumi um 
compromisso ... 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Eu ficaria com remorso se lhe 
causasse algum transtomo, eminente Senador Romeu Tuma, não 
quero ficar com essa dor na consciência. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Como a Senadora 
Emilia Fernandes falará também. 

O. SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, cada cabeça 
uma sentença, mas na minha cabeça, evidentemente, o art. 10 não se 
aplica ao Poder Judiciário, dando uma interpretação teleol6gica e não 
literal, é inaplicável. Porque se assim fora, Sr. Presidente, os 
funcionários públicos . nos três níveis, estatuários, que têm seus 
conflitos com o Empregador, que é o Poder Público, dirimidos na 
Justiça Comum deveria ter representação na mesma Justiça. Eles são 
trabalhadores. Obviamente que o Constituinte não pensou no Poder 
Judiciário. V. EXB sabe disso . 

_ Não me impressiona também o argumento de que com a 
extinção dos classistas deixa de existir uma prática Justiça do 
Tral?alho, conseqüentemente o trabalhador ficará desamparado. Ora, 
Sr. Presidente, a maioria dos países não tem representação classista e 
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sequer Justiça do Trabalho. Imaginarmos que nos países, que são a 
maioria dO mundo e não existe representação classista, lá, nesses 
países, os trabalhadores estão desamparados e apenas aqui no Brasil 
e em alguns outros eles têm os seus direitos garantidos é uma falácia. 

Impressiona-me, sim, Sr. Presidente, ver, em toda essa 
discussão que já vem de meses, o total alheamento em relação a essa 
discussão das grandes orqanizações sindicais efetivamente 
representativas dos trabalhadores. Aquelas que representam milhares 
de trabalhadores em eleições realmente autênticas, que são capazes 
de paralisar setores inteiros pela força das suas lideranças , que são 
capazes de mobilizar seus sindicalizados e levá-los às ruas para 
manifestações, não estão se importando com a representação classista 
e a maioria deles, que eu saiba, são contra a representaç~o classista . 
Dizer, portanto, que quem defende a representação classista está 
defendendo os interesses dos trabalhadores e os outros não, é um 
argumento inaceitável. Repito, as vozes autênticas dos trabalhadores 
não estão defendendo a representação classista, e essas vozes não 
são de deputados, nem de senadores, nem de juízes, são dos 
dirigentes sindicais. 

A economia, Sr. Presidente, eu não ' sou pela extinção da 
representação classista nos tribunais por economia, tanto é que se 
esse argumento me impressionasse teria extinguido, em bom 
português, a representação classista nas Juntas, porque aí, sim, 
haveria economia, como mantenho nas Juntas e substituí os classistas 
por togados só estou aumentando despesa, porque, para mim, um bom 
Poder Judiciário não tem preço se estivesse convencido que a 
representação classista é importante, e ainda que dobrasse para 
quatro milhões o custo da justiça, seria um preço baratíssimo se a 
Justiça fosse célere, eficiente e isenta. Mas penso que não é esse o 
problema, não é de economia, não é de redução de custo não, não é 
isso. Estou convencido da inteira desnecessidade de juízes classistas 
no tribunal, em que pese os argumentos contrários do eminente 
expositores. 

Sr. Presidente, a Juíza Beatriz se referiu àquele argumento 
famoso, creio que é do Ministro Sepúlveda Pertence, a respeito do 
conflito básico na condição de representante de uma corporação no 
exercício da judicatura. O exercício da judicatura pressupõe, por 
definição, isenção, se não for isento ou não procurar ser isento não é 
juiz. Muito bem, aí me dirão, mas o representante do classista não 
deve ser isento, ele está representando a sua categoria. Aceito o 
argumento. Mas nesse caso ele vai se comportar sempre, e deve se 
comportar, em defesa da sua corporação e se a representação é 
paritária os votos se anulam, quem decide sempre em última instância 
é o togado. Porque veja, se os representantes dos empregadores 
votassem sempre a favor dos patrões e o dos trabalhadores a favor 
dos empregados, como a representação é paritária, qual é a utilidade 
na prática e no voto? São nulas. Então, o juiz togado que decide. 

Mantenho nas Juntas, apesar disso, o conflito também vai 
existir, porque acredito que nas Juntas, apesar de a D~ Beatriz pela 
sua experiência dizer que não, mas, pelas informações que tenho, os 
vogais , vou ficar com a denominação tradicional, ainda podem ter e 
têm uma participação .na . . Em segundo lugar, pelo 
argumento repetido,; agUi '<Fogaça, penso que a presença 
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de um representante do trabalhador na Junta inspira mais c.onfiança ao 
empregado que vai reivindicar os seus direitos, porque quanto mais 
humilde ele seja maior a confiança ere deve ter se tiver alguém que, 
embora teoricamente, o está representando. Penso que o vogal tem 
um papel sim, por isso o meu substitutivo o mantém. Mas os tribunais 
julgam predominantemente, não exclusivamente, matérias jurídicas. 
Nos dissídios coletivos a participação, diz o Or. Oárcio, são importante, 
os dissídios não são a principal matéria apreciada pelos tribunais. 
Nesse caso, em que a participação de representantes é importante - e 
o senhor tem uma experiência que eu não tenho, eu tenho que aceitar 
o seu argumento - que nesses casos de dissídios fossem convocados, 
por que não? Representante de empregado e empregador para 
participar da conciliação e esclarecer o juiz. Agora, matéria 
eminentemente jurídica, que a esmagadora maioria das decisões dos 
tribunais, a presença de um leigo parcial, faccioso, por definição, e 
desconhecedor da legislação, porque não é um especialista, qual é a 
utilidade de um representante trabalhista quando o tribunal julga 
matéria jurídica, Sr. Presidente, e que os votos serão anulados? Qual é 
a utilidade? Não vejo nenhuma. 

Sr. Presidente, creio que a longo prazo, até a médio prazo, a 
própria Justiça Trabalhista será extinta. As mudanças no mercado de 
trabalho e na medida em que este País desenvolva uma cultura da 
arbitragem, que não tem, como disse o Or. Álvaro, 80% das questões 
do trabalho deveriam e poderiam ser resolvidas por arbitramento. 
Contudo, no Brasil, dadas as condições sócio-culturais do País e dada 
a falta dessa cultura de arbitragem, isso não funcionaria já. 

Agora, penso que como regra de transição, nas juntas a 
representação classista deverá ser mantida até, se e quando a 
realidade social mostrar a desnecessidade da própria Justiça do 
Trabalho. 

Concordo que isso deveria ser apreciado num contexto mais 
amplo de reforma de todo o Poder Judiciário. Mas não foi isso o que 
me colocaram. Eu não poderia apresentar um substitutivo reformando 
todo o Judiciário. Até porque não tenho poder para isso, a iniciativa 
seria do próprio Poder Judiciário. 

O que me foi colocado foi a extinção pura e simples dos juízes 
classistas. Entendi que eles ainda são necessários -- talvez até esteja 
enganado -- nas Juntas, mas inteiramente supérfluos .. . desculpem-me 
os opositores, mas a mim me parece que não se justifica, Sr. 
Presidente, o Poder Judiciário manter em seus quadros, no aparelho 
do Estado, pessoas estranhas que lá não ingressaram pela via aberta 
do sistema de mérito, pelo concurso público, que lá estejpm, mesmo 
temporariamente, com a mesma competência dos JUizes que se 
prepararam para isso não apenas n.a universidade, mas provaram 
mérito em concurso público de títulos e provas. 

Isso me parece, desculpem-me, uma excrescência do quadro 
institucional brasileiro, que não se justifica mais nos dias de hoje. 

Pensar que no Brasil de hoje, Sr. Presidente, não é preciso 
haver reformas, e reformas profundas, naquilo que foi criado nos anos 
30? O Brasil de 1998 é mais parecido com a Alemanha do que o Brasil 
de 1930, tamanha a transformação sócio-econômica que sofreu este 
País, embora, evidentemente, mazelas ainda de quarto ou quinto 
mundo 
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A sociedade brasileira tem muito pouco a ver com aquela dos 
anos 30, decorridos mais de sessenta anos. 

Desculpem-me a veemência . Não defendo os interesses dos 
juízes togados nem os dos classistas, com os quais não tenho a menor 
relação, mas eu estaria fugindo ao meu dever se, convencido de uma 
causa, eu não estendesse o meu voto em função desse 
convencimento. 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, V. Exa me 
permitiria usar a palavra? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa foi chamado à 
colação. Citado devidamente, tem o direito de se manifestar. Eu 
apenas gostaria de lembrar que ainda precisamos ouvir o meu 
eminente colega Senador Romeu Tuma. 

O SR. JEFFERSON PERES - Vou ouvi-lo, mas V. Exa 

também irá se referir a mim. 
O SR. ODACIR SOARES - Não, Excelência. Vou me referir à 

emenda apresentada e ao substitutivo de V. Exa . 

A meu ver, o § 10 do art. 111, que está na emenda 
constitucional apresentada e também no substitutivo, padecê de um 
erro insuperável. É que a base. da composição do Tribunal Sup~rior do 
Trabalho passa a ser de 1/5 . . 2.onsiderando que são 27 Ministros, não 
sei como se poderá obter 1/5 ou 3/5 desse número. É umà . questão 
aritmética, a que estou a levantar, Excelência, pois teremos, dessa 
forma , 2,4 Ministros. 

Era a observação que eu tinha a fazer"M§r: presiOente. 
O SR. JEFFERSON PERES - Vamos debater a minha 

emenda no Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador RomA,: 

Tuma, V. Exa , como sempre, é gentil com esta Presidência. Não é à 
toa que somos irmãos há quase trinta anos. 1-

O SR. ROMEU TUMA - Agradeço a V. Exa inclusive por ter a 
oportunidade de ouvir o Senador Jeffe~on Peres. 

Realmente, ninguém discute a defesa ou não 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem a palavra o 

Senador Romeu Tuma. 
" O SR. ROMEU TUMA - O que sinto é que não se está 

discutindo o corporativismo ou a defesa de instituições sindicais pela 
representação na Justiça do Trabalho. 

Por tudo o que se ouviu, quero homenagear os expositores, 
até porque tiveram o cuidado de trazer alguns trabalhos que nos 
permitirão aprofundar algumas das teses que aqui foram quase an 
passant discutidas.Mas têm importância, para mim, pelo menos, que 
vou levá-los, no intuito de iluminar alguns textos para, nas discussões 
de Plenário, termos argumentos mais fortes. 

O que se discute aqui, às vezes há confusão, em defesa ou 
não do corporativismo, mas é a organização de uma boa Justiça. Que 
todos a ela tenham acesso, mas principalmente, sintam o resultado. 

Todos querem o acesso, ou pelo sentimento de que um 
representante sindical é classista e, portanto, o jurisdicionado tem mais 
confiança em comparecer ou não. Mas o que o cidadão precisa é ter o 
resultado da sua demanda. 

E a Justiça é boa para 50% dos que obt'iveram resultado 
satisfatório, porque os outros 50%, que têm o resultado contrá':') nO:: 
seus interesses, realmente não vão gostar da decisão. 
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Então, em principio, eu estava com a emenda do Senador 
Jefferson Peres - o seu substitutivo. Mas comecei a ver, Senador 
Bernardo Cabral - V. Exa que foi Relator da Constituinte pôde 
observar - que demos um pequeno passeio por vários artigos da 
Carta Política, fugindo do tema que é a organização judiciária, na 
esfera da Justiça Trabalhista. 

Quero cumprimentar a D~ Juíza pela coragem de 'denunciar 
alguns fatos graves que ocorrem na gestão da Justiça do Trabalho. V. 
Exa fez referência ao nepotismo e a empréstimo de siglas para a 
indicação de juízes, provavelmente à Presidência e membros togados 
do Tribunal, concursados, portanto. 

Fosse um parlamentar, D~ Juíza, ilustre Presidente, 
estaríamos respondendo por falta de decoro. Poderia haver o 
corporativismo de não punir aqueles que devem ser punidos, mas 
nenhum de nós estaria livre de sofrer o pré-julgamento da Imprensa e, 
sem dúvida, pela Corregedoria, numa apuração dos fatos <1enunciados 
em igual teor aos que V. Exa teve a coragem de trazer ao 
conhecimento público, através da Comi:>são de Constituição e Justiça. 

Então são coisas que fogem ao processo da estrutura 
gerencial da Justiça do Trabalho. Então, quando se busca tantas e 
tantas anotações aqui, que são às vezes contraditórias, às vezes 
harmônicas, todos procurando a melhor gestão para apresentar o 
melhor resultado para a sociedade, é que eu discuti com o Senador 
Odacir Soares se tudo isso não traz no bojo - eu recebi um documento 
do Presidente do Supremo Tribunal Federal, Dr. Celso de Melo, que é 
um grande jurista, cuja competência é fora do .comum, no sentido da 
necessidade da reforma do Poder Judiciário. Estou lendo o documento, 
que é altamente significativo nessa fase de ml.Jdanças que estamos 
discutindo. Foi então que surgiu a idéia que debati com S. Exa no 
sentido de que se deve entrar em uma discussão mais ampla da 
reforma do Poder Judiciário. A Justiça do Trabalho está inserida no 
Poder Judiciário, ela não escapa do que prevê a Constituição, como 
membro do Poder Judiciário. 

Sei que algumas coisas devem ser cOrrigidas de imediato, 
como a questão da aposentadoria -e o Governo, inclusive, tem feito 
por iniciativa própria, e esta Comissão tem discutido, aprovado e 
emendado. 

Quando iniciei a minha carreira de delegado de polícia, 
tínhamos nos municípios praticamente a Justiça Comum. Alguns juízes 
tinham dificuldades: às vezes, a jurisdicão de um município maior 
abrangia dez, quinze ou até mais outros municípios. E o delegado de 
polícia correspondia à presença do árbitro, porque as questões que 
fugiam ao pireito Penal eram levadas à delegacia de polícia porque 
não havia outro foro onde poderiam ser discutidas. O Ministério Público 
também não oferecia a sua presença. 

Discutia-se e, às vezes faziam um termo de bom viver, ou um 
termo de compromisso para que respondesse por algo que "trouxesse 
algum prejuízo, como a derrubada de uma cerca ou uma briga entre 
marido e mulher. Fazia-se uma clínica geral daquilo que hoje se 
acumula nos tribunais e fazem com o tribunal seja visto como 
praticamente algo a retardar a solução. 

Então, esse problema da arbitragem, que é um projeto do 
Vice-Presidonte, tem realmente que ser inserido no processo. Não é só 



a Justiça do Trabalho. Ela tem a sua eficácia na medida em que puder 
ser apl icado o seu resultado com valor de coisa julgada. O Dr. Dárcio 
fez referência à homologação e, a princípio, entenderQm que ela 
terminaria com o processo. Não, na verdade, ela é a porta para 
aqueles que receberam dentro de um liIcordo feito quando da saída da 
empresa realmente terá, na porta, um advogado pedindo procuração 
para entrar com uma ação, em primeira instância, reclamando tudo de 
novo. 

Quando o Dr. Dárcio falou sobre os bancários, lembrei-me - o 
senhor era Ministro da Justiça - de um problema sério que tivemos no 
Rio Grande do Sul quando foi feita uma reclamação na Polícia Federal, 
que foi obrigada a abrir um inquérito - a requisição da juíza federal do 
Rio Grande do Sul , se não me engano em Pelotas - porque não 
estavam pagando as horas extras. Acharam que isso era um crime e, 
realmente, foi instaurado um inquérito policial. O delegado achou que o 
gerente ou o membro da administração do banco no local, pela Lei de 
Sociedades Anônimas, não era o responsável e exigia a presença do 
presidente do banco para fazer o depoimento no local. Foi criado, 
então, um problema político. Como o presidente de um banco como o 
Itaú ou o Bradesco vai se deslocar para uma cidade para responder 
sobre um pagamento de uma hora extra? Então, qual era o problema? 
O banco achava que, não pagando o excesso da hora extra, o acordo 
ficaria mais barato porque ele sabia que o funcionário dispensado ia 
reclamar e faria um acordo melhor do que pagar ao cidadão o seu 
direito. 

Essa discussão foi muito importante para mim e iluminou 
alguns conceitos que tinha. Temos de discutir o contrato coletivo. Hoje, 
os sindicatos, as grandes centrais fizeram alguns acordos com as 
montadoras e com o Sindipeças, fugindo um pouco à CLT - alguns 
alegam a inconstitucionalidade -, mas resolveram a falta de emprego 
que seria imediata se não houvesse o acordo. 

O contrato temporário - sobre o qual o Dr. Darcio falará em 
uma palestra - obriga a presença do sindicato na assinatura de 
qualquer acordo para aumento dos funcionários de uma · empresa. 
Está-se fugindo um pouco apenas à organização da Justiça do 
Trabalho. 

Temos de nos aprofundar e, se pudermos, fazermos uma 
discussão mais ampla. O Poder Judiciário res~ira reforma. V. Exa sabe 
que tenho tido muito contato com presidentes de várias associações de 
Magistrados e do Ministério Público que estão ansiosos por reformas 
até para que adquiram um pouco mais da credibilidade que está 
fugindo por entre os dedos. As campanhas que se fazem contra o 
Judiciário trazem uma intranqüilidade para a própria sociedade. Temos 
de recompor isso, dar um crédito ao Judiciário e lutar Pilra que as 
reformas tragam, tranqüilamente, uma melhor assistência jurídica ao 
cidadão. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra à 
Senadora Emilia Fernandes. 

A SRa EMiLlA FERNANDES - Sr. Presidente, srss e Srs. 
Senadores, ilustres integrantes da Mesa, inicialmente, cumprimento-os 
pelas exposições, pela forma como cada um defende seu ponto de 
vista, sua avaliação e sua trajetória, sem dúvida, do trabalho, da 
atividade relacionada à Justiça do Trabalho. 
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A Justiça do Trabalho tem suas origens da década de 30. 
Embora haja posições divergentes, a Constituição de 1988 buscou 
assegurar no seu bojo a participação dos trabalhadores e dos 
empregadores sempre que interesses profissionais ou previdenciários 
sejam objeto de discussão e deliberação. Entendemos que esse é um 
assunto da mais alta relevância. 

Discordo daqueles que fazem a avaliação de que, por se tratar 
de uma definição, de uma lei, de uma proposta apresentada há 50 
anos - mais precisamente de vir do período da história brasileira 
relacionada a era Vargas, quando sabemos que grandes avanços, no 
campo social, trabalhista, econômico e de soberania nacional acima de 
tudo, se firmaram e é exemplo para o Brasil e para o mundo de que 
normalmente tem-se buscado atrelar a esse período decisões, leis, 
atitades a interesses de buscar o atrelamento ao sistema estatal. 
Discordo profundamente disso. 

lembro aos Srs. Senadores que, no nosso Brasil, 
infelizmente, há determinados argumentos que possuem dois peso$ e 
duas medidas. Quando se quer fazer o desmonte das conquistas e dos 
direitos trabalhistas da organização sindical, alega-se o envelhecimento 
dessas leis. Quando se quer trazer como exemplo da importância da 
afirmação;· ,da permanência das leis, trazemos a Constituição dos 
Estados Unidos. Então, realmente, temos de fazer uma àváliação. É 
muito fácil falarmos em modernidade. Trazendo a modernidade, temos 
de ter muito presente a importância das organizações e das 
representações, seja de trabalhadores, seja de empregadores, 
principalmente num período em que as pessoas, aos milhões, são 
jogadas para fora de seus empregos, precisélnQ9J _~~!1lJ muito mais do 
que uma visão individualista de que apenas uns dão conta e que os 
outros só atrapalham, precisamos valorizar a participação e a 
representatividade. 

Com o intuito de se discutir essa questão pura e simplesmente 
dizendo que são importantes e buscando constantemente jpgar a parte 
dos custos, estamos fazendo um trabalho desviado da atençáo que 
deveria ter o ponto primordial que é a ·/importância da participação das 
pessoas, da sociedade organizada, em que seus direitos são 

. trabalhados. 
Se tivéssemos na previdência social uma gestão em que 

participassem aposentados, trabalhadores, empresários e o Governo, 
talvez o din.heiro apareceria e seria mais bem aplicado. 

Apesar de discordar da posiçõl·.s do Ministro Relator - por 
quem tenho o maior respeito - e de votar contra o seu parecer, tenho 
certeza de que foi de muita contribuição a presença dos senhores aqui 
para afirmar as posições que cada um de nós, Srs. Senadores, já 
temos. Tudo o que ouvimos reforça exatamente o que temos dito: a 
inoperância da Justiça. 

A exemplo da Justiça Comum, que vem-se utilizando do 
Juizado de Pequenas Causas, é preciso que se busque uma 
alternativa, mas que não se passe uma borracha ou um apagador -
expressando-me como professora que sou -, que se busque agilizar, 
corrigir algumas acusações feitas. 

Diga-se de passagem, quando se fala em corrupção, quando 
se fala em corporativismo, quando se fala em nepotismo, não 
pÇ>demos, neste momento, jogar tudo em cima dos juízes classistas, 
como se eles fossem os únicos a sofrer desse mal. 



Temos de falar sobre os valores. Estamos trabalhando a 
extinção de funções em determinados níveis, mas não estamos falando 
em extinção de cargos. Portanto, vamos falar claramente. Mesmo que 
sejam mantidos apenas nas juntas, os cargos serão mantidos. Apenas 
as funções estão sendo extintas, mas serão substituídas, portanto, o 
ônus será o mesmo. A representação é que vai ser extinta, mas a 
questão da permanência dos juízes certamente até com os salários. 
Aeusaram-se muito os salários dos juízes classistas. Eu gostaria de 
saber, se os juízes classistas são 1,3%, quanto corresponde "um salário 
dos demais. 

Sabemos que o Poder Judiciário hoje, a exemplo de outros 
órgáos e instituições, vem sofrendo esses ataques constantes: 
desvalorização, desrespeito. Todos nós temos de trabalhar pelo 
resgate da credibilidade, pelo resgate dos Poderes, a serviço do 

interesse coletivo, da sociedade brasileira , da ética , da moralidade, da 
agilidade, dentro das suas atribuições e competências. Evidentemente, 
Sr. Presidente, eu gostaria de ter preparado alguma coisa mais 
aprofundada, mas a exigüidade do tempo não me permitiu fazê-lo . 
Todavia, chamo atenção para a seguinte questão: precisalllos garantir 
as vozes autênticas dos trabalhadores. Queremos saber se esta 
Comissão ouviria quem realmente. representa a maiOria dos 
trabalhadores neste País, que são as confederações e as federações 
brasileiras, porque as Centrais Sindicais simplesmente não discutem, 
mas representam uma minoria, e, talvez, até sem perceber, estão 
participando de um golpe, o que, de certa forma, pode não ir de 
encontro aos interesses dos trabalhadores. 

Gostaria de dizer que, no tocante a um determinado sindicato, 
reconhecido pelo Ministério do Trabalho, acusado de falta de 
representatividade, como mencionou a Dr.a Beatriz, corrige-se a forma 
das suas exigências. Em segundo lugar, esse representante, esse juiz 
classista - que seja o exemplo que ela citou dos criadores de cavalos -
foi nomeado por um juiz do Tribunal Regional do Trabalho, o que não é 
um procedimento ilegal. A questão são as leis existentes no País. Não 
podemos, portanto, continuar jogando ... assim como os casos citados 
aqui que não estão dando certo e às vezes são citados como exemplo, 
ou números que são trabalhados. 

No meu Estado, Rio Grande do Sul, há excelentes 
experiências em relação a juízes classistas, das duas partes: 
empregadores e empregados, que muito trabalharam nos sindicatos, e 
hoje são juízes classistas, tanto do lado dos trabalhadores cqmo do 
lado dos empregadores. Nós temos desde sapateiros, que trabalharam 
toda uma vida dentro dos seus sindicatos, dos seus trabalhos e, hoje 
estão como juízes classistas, como nós temos. pessoas da mais alta 
autoridade, como, por exemplo, a questão da agricultura um ex­
Presidente da Farsul que hoje representa patronalmente a 
Confederação da Agricultura .junto à Justiça do Trabalho. 

Não podemos, pois , continuar generalizando tudo no Brasil. 
Obviamente há erros, falta de decoro, irresponsabilidade no Congresso 
Nacional, por parte de alguns maus políticos, mas não é por isso que 
temos de dar cabo às instituições brasileiras. Precisamos, sfm, corrigir 
as suas distorções, resgatar a sua credibilidade. Como vamos 
continuar nomeando juízes classistas ? Os sindicatos assumirem a 
incumbência de eliminar o máximo possível da ingerência política na 
indicação dos seus representantes. 

. ~9 \ 
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Ao contrário daqueles que pensam que os JUizes classistas 
não farão falta nenhuma dentro da justiça do trabalho - eu com todo o 
respeito que eu tenho, eu quero dizer, que considero um espaço 
democrático a necessidade de aperfeiçoar sim, extinguir jamais -
convém pautar-se em um exemplo daquilo que foi feito por:.. ocasião de 
sua criação, onde cada um defende os seus interesses. E não venham 
dizer que um anula o outro. Não é ver,dade, porque um juiz classista 
que tem consideração e responsabilidade na sua atuação, ele mesmo 
reconhece e muitas vezes vota parecer até contrário aos interesses 
daqueles que ele defende. 

Qual a real situação dessas juntas, desses grupos? Como 
ficariam? Não correríamos também esse risco? É mais importante fazer 
tal questionamento do que acrescentar qualquer coisa às 
considerações tecidas por S.Ex.as. Sentimo-nos no direito e na 
obrigação de aprofundar essas idéias. Precisamos discuti-Ias com mais 
afinco. Apresentamos também uma proposta de emenda. Temos de 
valorizar, qualificar os aspetos positivos e elidir os erros detectados no 
decorrer de toda a sua história, que é importante, é útil, precisa ser 
preservada. 

Encerro, cumprimentando a todos os participantes dessa 
reunião. Não vamos apresentar requerimento, pois não sou membro 
titular desta comissão mas, se Sr. Relator, quiser ouvir as vozes 
autênticas dos trabalhadores, que chame as confederações e as 
federações para ouvir os trabalhadores em relação a isso. 

Sempr~ que se busca uma alteração, busca-se onde está 
talvez a parte mais próxima da democracia que é a participação, o que 
é profundamente lamentável e preocupante. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Antes de conceder a 
palavra pela ordem, ao eminente Senador Leonel Paiva, a presidência 
comunica, sobretudo aos nobres expositores que aqui se encontram, 
que, no dia 29, estará nesta Comissão o Ministro Almir Pazzianoto, do 
Tribunal Superior do Trabalho, convidado por algumas circunstâncias. 
Primeiro, para fazer uma análise panorâmica do que aqui se fez, se 
ouviu e se realizou, pois S.Exa. foi advogado de sindicato e Ministro do 
Trabalho e hoje é Ministro do Tribunal Superior. Faço questão de 
enfatizar que estará presente também, a convite desta Comissão, o 
eminente Ministro Hermes Pedrassani, Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, portanto a mais alta figura da Justiça trabalhista do Pais. 

Comunico isso aos eminentes expositores, porque eles estão 
apressados para sair - não querem n~m fazer as considerações finais -
mas peço que ouçam a questão de ordem do eminente Senador Leonel 
Paiva. 

O SR. LEONEL PAIVA - É a respeito da ótima idéia da 
Senadora Emília Fernandes de ouvir as confederações dos 
trabalhadores. Quero fazer um adendo, cOnvidando as co"federações 
dos empregadores. 

O SR. PRESIDENTE (Bernarpo Cabral) - Eminente Senador 
Leonel Paiva, a presidência deve declarar o seguinte: 

Esta matéria diz respeito a juiz classista. Foram ouvidas as 
duas mais altas autoridades do assunto, o Presidente da Associação 
Nacional dos Juízes Classistas, o Or. Ramon Touron, que tem a 
representatividade de sua classe por inteiro, e a eminente O~. Beatriz 
Lima Pereira, Presidente da Associação Nacional dos Magistrados. 
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Portanto, não é bem urna questão relativa às federações ou 
confederações, de modo que, como não houve requerimento nesse 
sentido por ocasião da convocação ou no convite desses eminentes 
expositores, tivemos o cuidado de, quando foram apresentados os 
requerimento, de ouvir o 'vice-presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho, que é um juiz togado, é o caso do Dr. Dárcio Guimarães de 
Andrade, o qual é favorável à permanência dos juizes classistas. E o 
outro juiz togado, do mesmo tribubal, portanto não havia nem dispersão 
territorial, que é o Professor Catedrático Dr. Antônio Alvares da Silva 
sobre a matéria. 

De modo que, no entendimento desta Presidência, o assunto 
está devidamente delineado, pois o Relator já declarou a sua posição. 
E esperamos que alguns Senadores pudessem ter o exemplo, do 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho que aqui ficou desde o 
começo sem se afastar deste Plenário. Agradeço a presença da Drs. 
Beatriz e dos Drs. Álvares, Ór. Dárcio de Andrade e Dr. Ramon Touron. 
Que este.iam certo os quatro, se não foram suficientes os 
esclarecimentos prestados a alguns dos presentes, a mim, o ,satisfez 
por inteiro. Entendo que foi da exposição aqui feifa, ' que' melhor se 
poderia tirar para avaliação ?y cada um. E vejo que a , eminente 
Senadora Emilia Fernandes qúe não é membro desta Comissão, mas a 
Presidência lhe garantiu a palavra, aqui ficou até o fim para poder 
apresentar as suas manifestações. A CCJ sente-se regoZijada pela 
presença dos senhores expositores e, ao mesmo tempo em que 
agradece a vinda, também registra os seus agradecimentos ao velho e 
querido amigo Ministro Hermes Pedrassani. 

Está encerrada reunião. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
NOTA TAQUIGRÁFICA 

REUNIÃO REALIZADA EM 29.04.98, ÁS 10:00 HORAS 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Damos inicio à 7a 

reunrao da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada~a,da 48 

Sessão Legislativa Ordinária, da 50a Legislatura. 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR.PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Já concederei a 

pálavra a V. Exa , Senador Epitacio Cafeteira. 
Na primeira parte da pauta de hoje, temos a sabatina do 

eminente Juiz Federal Dr. Aldir Guimarães Passarinho Júnior. Aliás, 
registro aqui a presença do Ministro Aldir Passarinho, meu amigo há 
mais de trinta anos, que pede para ficar discretamente, amigo também 
dos Ministros Almir Pazzianotto e Ermes Pedrassani, e sobretudo do 
Relator da matéria, o nosso sempre Senador Francelino Pereira, que, 
como ex-Governador de Minas, é mais do que conhecido. Ainda hoje 
eu falava a ele de uma bela fotografia, exposta ali na galeria, do ano de 
1975. 

Depois, às 11 horas, teremos a palestra, do Corregedor­
Geral do Tribunal Superior do Trabalho, Ministro Almir Pazzianotto, que 
veio aqui em atenção , a um requerimento do eminente Senador 
Francelino Pereira, aprovado por esta Comissão. É preciso que se 
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esclareça que a presença do Ministro Almir Pazzianotto não tem nada 
a ver com discussão de prós e contras. Ele vem fazer um relatório geral 
sobre a Justiça do Trabalho, e fez chegar às mãos da Presidência um 
relatório da Corregedoria, cujas cópias serão distribuídas aos Srs. 
Senadores, sobretudo para que se conheça como está Sé portando a 
JUstiça do Trabalho. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Epitacio Cafeteira , 
pela ordem. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, na 
realidade temos tido trabalho permanente, com nossa pauta repleta de 
coisas importantes; no entanto, a pauta normal ficou parada. Reuniões 
como a de hoje, em que vamos ouvir o Dr. Aldir Passarinho, de certa 
forma, têm feito com que matérias já em pauta ou prontas para ir a 
plenário sofram retardamento de até trinta dias. A Emenda 
Constitucional n° 39, por exemplo, que depois do parecer do nobre 

o Senador Francelino Pereira foi colocada em pauta para ir a plenário, na 
realidade não foi. Dessa forma, quero requerer a V. Exa que o faça, 
naturalmente ouvida a Comissão. Essa foi até uma sugestão do 
Senador Jefferson Péres, e o assunto está totalmente concluído, pronto 
para ir a Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O assunto é 
aquele cujo parecer foi retificado? 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Exato. Queria que V. Exa 

ouvisse a Comissão para enviar a matéria ao plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem 
amparo no art. 317, inciso 11, do Regimento Interno. Por isso, se 
nenhum dos Srs. Senadores se opuser, cOQsidero aprovado o 
requerimento, e determino à S9cretaria que faça a remessa à 
Secretaria-Geral da Mesa. 

Peço aos eminentes Senadores Jefferson Péres e Epitacio 
Cafeteira que façam entrar no plenário o Juiz Federal Dr. Aldir 
Guimarães Passarinho, que se encontra no Gabinete da Presidência, a 
fim de que S. Exa possa fazer sua exposição. 

Enquanto S. Exa não chega ao plenário, também com 
amparo no art. 318, inciso JI, do Regimento Interno, coloco a redação 
final da Proposta de Emenda à Constituição nO 41, de 1997, que 
modifica o regime que dispõe sobre princípios e normas da 
administração pública. 

Se nenhum dos Srs. Senadores se opuser, considero 
aprovada. 

Peço à O~ Vera que faça encaminhar à Secretaria-Geral da 
Mesa. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Francelino 
Pereira, Relator da Mensagem nO 115, de 1998, que submete à 
apreciação do Senado Federal o nome do Or. Aldir Guimarães 
Passarinho Júnior, do Tribunal Regional Federal da 1 a Região, com 
sede em I:3rasília. 

Registro a presença e peço a S. Exa que se dirija à Mesa e 
tome assento à esquerda da Presidência do Or. Plauto, Presidente do 
Tribunal Regional Federal e meu estimado amigo. Or. Plauto faz parte 
do Tribunal do qual o Or. Aldir Guimarães Passarinho é integrante. 

Terr: a palavra V. Exa , Senador Francelino Pereira . 
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o SR. FRANCELlNO PEREIRA - Sr. Presidente, permita­
me V. Exa que antecipe a questão de ordem. Hoje, por exemplo, vamos 
ter logo mais a exposlçao do Ministro Almir Pazzianotto. 
Freqüentemente, essas exposições, que são muito importantes, são 
longas, às vezes demasiadamente longas. Muitas vezes, suspendem­
s~ os trabalhos em razão da reunião. 

Hoje, por exemplo, .haverá uma reunião às 11 h, quando 
ouviremos o ilustre membro do Tribunal Superior do Trabalho, Ministro 
Almir Pazzianotto. 

Se não tivermos cuidado, não conseguiremos nem terminar 
a exposição, como aconteceu da última vez. 

Aliás, V. Exa , com muita lhaneza, brincando, disse que eu 
me ausentei. Eu me ausentei porque um auxiliar do meu gabinete 
regressava dos Estados Unidos, onde havia se submetido a uma 
operação pre0cupante. Só por motivo relevante, eu me ausento de 
trabalhos quando tenho uma vinculação mais firme com o assunto em 
pauta. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
confirma essa atuação de V. Exa. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - E gostaria que V. Exa 

refletisse sobre a conveniência de fixação de prazo. Permita-me a 
intimidade, mas não dá para trabalhar dessa forma. Chegamos aqui 
geralmente às 8h30min., começamos nossos trabalhos, marcados para 
às 10h, às 11h ou 10h30min., às vezes, ultrapassamos o horário do 
almoço e estamos aqui até esta hora. Não é possível trabalhar-se 
assim. Isso se chama irracionalidade, isso é falta até de cultura política 
e de cultura da Casa . De maneira que pediria que V. Exa refletisse e 
me respondesse agora, por favor. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Càbral) - A Presidência 
acaba de refletir e tenha a certeza de que interpreta o pensamento de 
V. Exa e fixa o término do horário desta reunião de hoje, de audiência 
do Ministro Almir Pazzianotto, para as 13 horas em ponto. 

Tem V. Exa a palavra. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Sr. Presidente, confesso 

a V. Exa que é muito honroso para um homem público de Minas Gerais , 
que vive a cultura jurídica do meu Estado, ter a oportunidade de 
oferecer parecer sobre a indicação do Dr. Aldir Guimarães Passarinho 
Júnior para exercer o carÇlo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, 
em vaga reservada a juízes de tribunais regionais federais, decorrente 
da aposentadoria do Ministro JdSé de Jesus Filho. 

É uma honra porque, pelo perfil do indicado e pelas 
informações que tenho a seu respeito, pelo conhecimento pessoal , 
trata-se de um homem cultor do Direito, com uma vocação bastante 
clara, porque filho do Ministro Aldir Passarinho, que está perto de nós 
aqui, assistindo com muito orgulho e com muita vaidade, vaidade de 
pai que vence e vê o filho vencer, a esta reunião. 

Basta dizer a V. Exa que o currículo do Dr. Aldir Passarinho 
é extremamente rico, porque extremamente pequeno, pequeno porque 
as funções que exerceu sempre foram diretamente ligadas ao exercíçio 
da advocacia, ao exercício do Direito. 

Saliento apenas um aspecto: além do exercício na Justiça 
Federal em Brasília, ele foi advogado do antigo Banco Nacional de 
Habitação. Foi quando o Governo Federal exerceu uma simbologia 
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importante· com uma política habitacional do Brasil. Por ocaslao do 
funCionamento do Banco Nacional de Habitac;:ão, eu era Governador de 
Minas Gerais, e foi no exercício do cargo de Governador do meu 
Estado que tive oportunidade de construir 750 mil casas populares, 
graças à contribuição e incentivo do Banco Nacional de Habitação, com 
os pareceres e o acompanhamento do nosso Ministro Aldir Passarinho, 
que aqui está presente. 

O currículo solicitado e aneado ao processo demonstra, 
exaustivamente, que o Dr. Aldir Passarinho reúne as condições 
necessárias ao exercício. Sua experiência profissional , tanto no 
exercício de funções públicas, especialmente como Juiz do Tribunal 
Regional Federal (1 a Região), como na atividade de advogado, o 
credencia a um excelente desempenho no colegiado do Superior 
Tribunal de Justiça. Faz-se a competência privativa do Senado Federal 
para aprovar, previamente, por voto secreto, após argüição pública à 
escolha do Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Considerando os 
méritos do indicado, meu. voto é pela aprovação' plena da indicação <;io 
Dr. Aldir Passarinho para a missão para a qual está sendo indicado. 

É o meu parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)- Ouvidas as 
considerações do eminente Senador Francelino Pereira . :.. Relator, 
concedo a palavra ao eminente Juiz Aldir Passarinho Júnior para a sua 
exposição. V. Exa dispõe de dez minutos. 

O SR. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR - ExmO Senador 
Bernardo Cabral, Presidente desta Comissão de Constituição e Justiça; 
Exmo Senador Francelino Pereira , Relator do Processo; Srs . 
Senadores da Repúbl ica; ExmO Juiz Plauto Ribeiro, Presidente do 
Tribunal Regional Federal (1 a Região), à qual me integro e me honra 
com sua presença. 

Evidentemente, não se pode dizer tranqüila uma audiência 
perante o Senado da República. Mas, a par dessa apreensão que 
sinto, muito me honra estar aqui , pois se justifica - a partir da 
Constituição de 1988 - a representação do terceiro elo do ciclo de 
aprovação do nome de um Ministro para o Tribunal Superior. Depois da 
indicação da Lista Tríplice, pelo próprio ST J, e da indicação de meu 
nome pelo Exmo Sr. Presidente da República, venho a esta Câmara 
Alta trazer meu nome à submissão por uma forma inteiramente 
democrática, pois o Ministro de um Tribunal de Justiça tema missão de 
uniformizar a interpretação da legislação federal. 

Com relação à minha atividade profissional, destaca pelo 
eminente Senador Francelino Pereira, se resume à lida com o Direito. 
Não fui ol::Jtra coisa em minha vida, senão estagiário de Direito, ou 
advogado, ou Magistrado. Comecei, como estagiário, no serviço 
jurídico do Sesi, trabalhando para os industriários. Posteriormente, 
ingressei como profissional liberal em um bom escritório de advocacia . 
Mais tarde, ainda como advogado e com um escritório próprio aqui em 
Brásília , associado a um grande amigo e ex-colega de turma. 
Paralelamente a isso, em 1976, ingressei no BNH - Banco Nacional de 
Habitação, época em que se fazia um árduo trabalho para a melhoria 
das condições urbanas em seu saneamento etc. 

Mais tarde, aqui nesta Capital, ingressei no Tribunal 
Regional Federal pelo quinto profissional , ou seja , pela classe dos 
advogados. Poso dizer, portanto, que chego ao Superior Tribunal de 
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Justiça, caso seja do desejo do Senado Federal, com a experiência de 
uma advoc'acia de 15 anos e mais 9 anos como Magistrado. 

No Tribunal Regional Federal , a expenencia foi 
extremamente interessante, pois inclusive participamos da sua própria 
montagem, pois era um Tribunal novo, criado com a Constituição de 
1988, pelo fracionamento do extinto Tribunal Federal de Recursos. 
Esse Tribunal é semi nacional, pois tem jurisdição sobre 14 Unidades 
da.federação: Distrito Federal. Minas Gerais , Bahia, Piauí, Maranhão, 
Pará , Amapá , Amazonas , Roraima, Rondônia , Acre , Mato Grosso, 
Tocantins e Goiás. Portanto , as questões que venham a essa Corte 
são absolutamente diversas em função das peculiaridades locais. 
Minas Gerais , por exemplo , tem determinados processos. Sua natureza 
processual é uma , pois a sua situação econômica é bastante diferente 
da de outros Estados da Federação. Na verdade , os seus Juízes têm 
de se adaptar, não só administrativamente, mas , em seus julgamentos, 
a essa realidade , que é muito variada. 

Por passar toda a minha vida profissional dedicada ao 
Direito , acima de tudo acredito na Justiça. Fala-se em crise do 
Judiciário e em sua falência. Não gosto do termo, porquanto acredito 
haver um certo alarmismo, muito embora reconheça a dificuldade por 
que passa o Judiciário do País. Isso não vem de hoje e ainda passará 
por algum tempo. Dependerá, com a união de todos os Poderes , do 
encontro de uma solução. Acredito na Justiça. Recordo-me do discurso 
do Ministro Pádua Ribeiro, em sua recente posse no Superior Tribunal 
de Justiça, em que S. Exa preferiu destacar exatamente o que o 
Judiciário fez de bom nesse período. Os números são impressionantes. 
A Justiça Federal julgou muitos processos. Claro que, no momento, 
com a modificação da Constituição em 1988, surgiram outros 
questionamentos que não existiam ao tempo do Tribunal Federal de 
Recursos .. 

A situação do Judiciário não é uma crise, mas uma fase de 
renovação legislativa, pela qual o País está passando. Evidentemente, 
o Judiciário terá de acompanhar, assim como todos os demais Poderes 
da República. Contudo, não vejo como uma falência ou uma crise 
dentro da acepção maior da palavra. Essas são as considerações que 
gostaria de fazer inicialmente. Perdoem-me se o faço em termos mais 
coloquiais, mas acredito que esse seja o propósito desta sabatina . 
Desta forma, coloco-me à disposição dos Srs. Senadores para as 
indagações que tiverem. Muito obrigado a todos . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Como o primeiro 
orador inscrito , concedo a palavra ao Senador Romeo Tuma. A seguir, 
ao Senador Epitácio Cafeteira. 

Logo em seguida 
O SR. ROMEO TUMA - Sr. Presidente, Srs. Senadores eu 

gostaria , inicialmente, de prestar algumas homenagens se V.Exa 

permitir. 
Primeiro ao ST J, onde estive ontem, com o meu amigo Cid 

Flaquer Scartezzini que, para minha alegria me chama de calouro, por 
ter sido numa época da minha vida - o que indica que ele é mais velho 
do que eu - mas eu sou sempre um seguidor, tem sido o meu 
conselheiro e, ainda ontem lá estive para discutir um pouquinho o 
problema da lei de drogas, principalmente no aspecto do usuário. Já 
sugeri que formulássemos um outro objetivo nos julgamentos para que 
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não houvesse a prisão do usuário. E o especialista tem ajudado muito 
a polícia, tem comparecido a vários congressos. Então, estou 
inserindo, aqui, a importância do tribunal, de cuja estrutura, acredito eu, 
V. Exa deverá, em breve, fazer parte. 

Homenageio o Dr. Aldir Passarinho, com quem tive uma 
longa e permanente relação durante todo o seu período jurisdicional 
nos tribunais que, hoje pela manhã, foi a primeira figura que aqui vi, 
respeitosa com sua esposa, a quem também presto . a minh,a 
homenagem. Não poderia deixar de fazer o mesmo com relação ao Dr. 
Jesus, que, por longo tempo, foi, do Tribunal , um grande conselheiro, 
principalmente na época das eleições e que fazia parte, como 
Corregedor ou como membro, do Tribunal Eleitoral. Por várias vezes, 
viajamos e, como Diretor da Polícia Federal, tivemos encontros para 
dirimir dúvidas e pedir orientação do comportamento e preservação da 
vontade popular nas eleições. Espero que a juventude de V. Exa seja 
uma esperança e que, na longevidade do seu trabalho lá , possamos 
enfrentar o que vem pela frente na reforma do Judiciário . 

. Queria fazer uma colocação - e espero que V. Exa dê um 
parecer impessoal - sobre a morosidade. Fala-se muito em 
morosidade. Às vezes, conversando com membros do Poder Judiciário, 
sente-se que a morosidade está implícita nas dificuldades juríd icas, 
jurisdicionais que atravancam os processos, facilitando muito a que 
advogados, principalmente os de defesa, procrastinem. E a grande 
preocupação da sociedade é a prescrição e o amplo direito de defesa. 
Indago de V. sa se esses aspectos poderão ser discutidos numa 
reforma e se isso vai dar mais a velocidade aos julgamentos. Hoje, por 
exemplo, o Supremo está sobrecarregado 'Com recursos que não têm, 
em tese , nenhuma validade e que saem do Superior Tribunal para o 
Supremo atravancando mais um pouco a justiça e fazendo com que 
aqueles processos que precisam de uma decisão mais rápida , porque, 
às vezes, a razão é a própria vida, fiquem 10 ou 15 anos sem solução. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Dr. Aldir 
Passarinho com a palavra para responder ao eminente Senador 
Romeu Tuma. 

o SR. ALDIR PASSARINHO - Sr. Senador, agradeço as 
palavras gentis de V. Exa . A morosidade do Judiciário é uma 
preocupação do País e, especialmente, do próprio Judiciário. Ninguém, 
especialmente os juízes, acha interessante que um processo se inicie 
na Primeira Instância e, alguns anos depois, - em alguns casos, muitos 
anos depois - venha ter uma decisão final. 

V. Exas já devem ter ouvido inúmeras propostas de solução 
para a questão da morosidade, e acredito que a reforma tem tudo para 
prrorrzar esse tratamento. Teríamos instrumentos legais de 
simplificação do processo, o que considero uma necessidade, A 
propósito , deparei-me com o Projeto 4070, salvo engano, que prevê 
agilização processual, e há idéias muito interessantes. Por exemplo , o 
Relator, que hoje pode negar seguimento ao recurso, quando a decisão 
de primeira instância esteja em harmonia com a jurisprudência, o 
projeto avança e permite o contrário: que o Relator, escoteiramente, 
possa , como representante do Tribunal, mas num despacho singular, 
reformar a decisão em prrmelra instância para adaptá-Ia ao 
posicionamento do tribunal. 
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Evidentemente, 'isso dá uma agilização extraordinária. 
Lamento que esse projeto só preveja esse instrumento para os 
Tribunais Superiores . Há uma preocupação muito grande em esvaziar 
o Superior Tribunal de Justiça, o Supremo Tribunal Federal. 
Evidentemente que isso só vai seguir adiante se os tribun, :" ordinários, 
se as cortes de segundo grau puderem fazer também com ue haja um 
obstáculo na subida de processos inúteis. Desse modr 'enso este 
instrumento deve ser estendido aos tribunais de segund rau. Temos 
que limitar não só quando eles chegam mas antes de eles ..:hegarem. 

Há, evidentemente, um instrumental físico que causa um 
retardo. Hoje os escritórios de advocacia estão equipados com 
computadores de última geração, e muito recentemente é que a Justiça 
começou a se aprimorar neste campo. A Justiça Federal, da qual faço 
parte, tem dado grandes passos nesse sentido. Está razoavelmente 
estruturada, ainda precisa de muita coisa, mas realmente deu 
significativos passos. Os juízes, por exemplo, da 1a Região dispõem de 
computador pessoal , com os quais se pode ter um ganho de 25% a 
30%, se bem utilizados, na velocidade dos julgamentos. Mas ainda é 
preciso mais. Há necessidade de instalação de novas varas federais, 
de espaço físico maior, e isso. envolve problemas orçamentários da 
U .- ~ nlao. . 

Entendo que o exercício da cidadania é feito também por 
intermédio de um Judiciário competente e ágil. 'Evidentemente que os 
Poderes da República terão de ter forçosamente uma atenção especial 
para essa ag ilização, no sentido de se emprestar recursos à melhoria 
das instalações , que se possa realmente instalar· mais varas no interior, 
na capital , e, dessa forma , proporcionar-se uma agilização maior. 

Em linhas gerais, seria isso, mesmo porque esta questão 
da morosidade, como eu disse, acaba caindo no lugar comum das 
soluções. As soluções são essas, e já foram muito estudadas. O que 
se precisa é implementar, fortificar a jurisprudência, fazer com que ela 
tenha uma efetividade maior para evitar repetição de processos. 
Parece-me que isso está ocorrendo. Há instrumentos legislativos em 
andamento, propostas de revisão da Constituição nesse sentido. 
Espera-se que isso seja levado a bom termo e rapidamente . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está respondido. 

Senador Romeu Tuma, V. Exa está satisfeito? Estão 
inscritos os Senadores Epitacio Cafeteira, Jefferson Péres, e Lúcio 
Alcântara . Tem a palayra o Senador Epitacio Cafeteira. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, eu gostaria 
de ouvir o que pensa o Dr. Aldir Guimarães Passarinho Júnior sobre 
um assunto que, de certa forma, me deixa incomodado, não só pelo 
que penso mas pelo que vi ocorrer aqui no Senado. 

Tive a honra de buscar o Dr. Aldir Passarinho Júnior, e ele 
estava com a mão fria , mas fria mesmo, como se esta sabatina fosse 
realmente - e sei que o é - muito importante. Então, queria primeiro que 
ele se descontraísse. Até poderia dizer, para que ocorra essa 
descontração, que felizmente ele é homem e foi estagiário no Brasil , 
não foi estagiário nos Estados Unidos, onde é uma palavra hoje, e uma 
mulher ser estagiária nos Estados Unidos já cria problema. 

Queria ouvir do Dr. Passarinho, se descontraído, é o que 
ele pensa a respeito dos predicamentos da magistratura, das 
prerrogativas inerentes ao cargo daquele que julga. 
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Na realidade, quem julga não é um deus, mas está 
investido de condições realmente divinas, porque condena ou absolve; 
estabelece quem tem razão ou não. Isso naturalmente faz com que o 
cidadão que exerce a magistratura tenha constantemente, em caso de 
alguma dúvida no julgar, algo que faça com que ele pense se acertou 
ou se errou. 

O fato é que quem exerce a magistratura, exatamente por 
esta condição de julgador, não pode ter outra atividade. Ninguém pode 
imaginar passar num bar.e dizer que aquele bar 'é de um juiz ou de um 
desembargador ou de um ministro. Ele tem que se restringir àquela 
vida difícil de quem julga . 

Foi pelo que lutei aqui no Congresso, quando se votou a 
Reforma Administrativa. Defendi o direito do magistrado a esse 
predicamento, que não é nenhuma regalia, como . quiseram fazer 
entender. 

Penso que ninguém pode se aposentar magistrado e ter um 
decréscimo no seu salário, na sua forma de vida . O bom magistrado, o 
honesto, o correto, como é a maioria, está correndo para se aposentar 
antes que a Reforma Administrativa seja promulgada. Ele está 
preocupado, se ele não pode se aposentar, está sem saber como 
levará a sua vida . 

Essas minhas conjecturas são feitas por alguém que não 
está vivendo o drama, não está sentindo o assunto na própria carne. 

Dr. Passarinho, como é que o senhor vai para o Superior 
Tribunal de Justiça, com o objetivo de exercer um cargo num tribunal, 
onde assisti a posse do Presidente Pádua Ribeir.o, que julgou cerca de 
30 mil processos no ano passado? Como é o senhor vê essa 
demonstração, que eu não diria de harmonia entre Poderes, quando 
julgando funcionalismo público como um todo, não atentou para esta 
forma com que eu encaro o exercício da magistratura? 

Quero dizer ao senhor que fico muito contente com a 
indicação do seu nome. Espero ter, ainda este ano, ainda no exercício 
do meu resto de mandato, a oportunidade de sabatinar a primeira 
mulher indicada para o Superior Tribunal de Justiça . . Até hoje, embora 
tenhamos juízas competentes, ainda não aprovamos nenhuma. 

Quero, então, congratular-me com o senhor por sua 
indicação, que, tenho certeza, terá a unanimidélde da aprovação desta 
Comissão. Queria mesmo sentir de perto, ouvir do Dr. Aldir Passarinho, 
como encarou esta votação no Congresso. Pode fazê-lo sem nenhum 
constrangimento. Faça com que nós tenhamos a oportunidade de nos 
investir no sentimento do maÇJistrado diante deste problema. 

-
O SR. PRESIDENTE (Bernardo' Cabral) - Dr. Passarinho, o 

senhor tem a palavra. 
O SR. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR - Srs. S.enadores, de 

fato registro aqui - e tenho impressão que o faço em nome de toda a 
classe - uma certa decepção pela forma como vem sendo encarada a 
questão da Magistratura. Na verdade, isso tem sido destacado 
inclusive pela imprensa, que tem dado a conotação de um privilégio de 
que estamos investidos ·e que deveria ser extinto. De modo que, a 
partir daí , se dá um tratamento igual a todos, inclusive aos 
Magistrados, e a outras categorias que têm suas peculiaridades. 

A Magistratura, e de modo geral o serviço público, não é 
absolutamer:te um caminho para a riqueza; a pessoa opta. O Direito 
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em si e a advocacia proporcionam grandes possibilidades para os 
profissionais liberais; normalmente alguns se inclinam para a 
Magistratura. Há que haver um talento e uma capacidade,- que -são 
aferidos nos concursos públicos para a Magistratura, em que vemos 
rapazes e moças brilhantes ingressando na carreira e, evidentemente, 
ci~ixando uma advocacia que seria extremamente profícua em termos 
financeiros. Trata-se de uma opção que hoje é feita aos vinte anos de 
idade, já que a média nos concursos tem baixado bastante. 

Em alguns encontros e em alguns contatos com relação à 
Reforma do Judiciário, eu pude presenciar a perplexidade desses 
novos Magistrados, porque a Reforma do Judiciário tem propostas que 
parecem verdadeiras inquisições em relação ao Magistrado. Na 
verdade, tem se encarado a solução para o Judiciário, notadamente 
para o problema do volume dos processos que nos assola, como se 
fosse alguma coisa derivada dos Magistrados e, a partir daí, o que se 
vê é um desestímulo à carreira. Então, quando a pessoa faz opção 
pela Magistratura, sabe que vai ter uma vida de sacrifícios, uma vida de 
muito trabalho, com um prejuízo inegável para a família. E o que se 
espera, pelo menos,-é que se tenha uma tranqüilidade financeira, além 
dos direitos fundamentais da inamovibilidade, etc. Parece-me que a 
própria garantia que se dá ao Magistrado da irredutibilidade dos 
vencimentos estaria atrelada também a essa irredutibilidade no ócio. 

Pode-se dizer que quem está aposentado, está 
desvinculado. Todavia, na verdade, o Magistrado aposentado é um 
Magistrado, pois o cargo é vitalício. Não vejo como se possa distinguir 
o momento da aposentadoria do momento da atividade, porque se essa 
segurança dada - a da irredutibilidade - é justamente para fazer com 
ele tenha absoluta isenção nos seus julgamentos, à medida em que for 
se aproximando a aposentadoria, começará a haver uma preocupação 
com a perda do seu patamar, o que comprometeria exatamente o 
escopo principal , que é o de, através da irredutibilidade, garantir uma 
vida tranqüila ao Magistrado, tanto antes como depois. Imagino que se 
cindir essas duas etapas, pensando que uma coisa é diferente da 
outra , vamos comprometer a etapa anterior, que é a da tranqüilidade 
que ele deve ter e da segura~ça de que ele vai con~inuar percebendo 
aquele mesmo vencimento. . 

É uma preocupação muito grande,' tanto que houve um 
desestímulo. Resumindo: te'm havido uma procura menor pelos 
concursos públicos; o desinteresse é maior. Às vezes, faz-se um 
concurso para a Magistratura somente para se adquirir um título e se 

I · 
continua na carreira do Ministério Públ ico ou na Promotoria , que, nos 
Estados, paga melhor que a Magistratura Federal , por exemplo. 
Realmente, não se pode compreender isso. Há uma decepção, que é 
verdadeira . Algo precisa ser feito . 

Dessa forma , parece-me que, quando V. Exa defendeu , 
perante o Congresso, a posição da Magistratura, fê-lo bem. Não 
acredito que tenha havido excesso, nem privilégio nessas nossas 
posições, mas tão-somente a manutenção para que haja uma maior 
garantia da prestação jurisd icional. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra o Senador Jefferson Péres. 

Estão inscritos os Senadores Lúcio Alcântara, José Roberto 
Arruda e Josaphat Marinho, nessa ordem. 
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o SR. JEFFERSON PÉRES - Or. Passarinho, não vou 
argüi-lo, porque entendo que,de "certa " forma, seria descabido um 
Senador testar os conhecimentos ou as aptidões de um Magistrado 
indicado para um Tribunal Superior. 

Creio que há um equívoco nesse artigo da Constituição. O 
indicado para o Superior Tribunal de Justiça não deveria ser argüido 
pelo Congresso; talvez, esse seja o coroamento de uma carreira. Mas 
a argüição se faz necessária no caso do indicado para o Supremo 
Tribunal Federal, por se tratar de uma Corte constitucional em caráter 
especial; nesse caso, penso que o crivo do Senado ainda se justifioa, 
mas discordo dessa posição no caso do ST J. Meu eminente amigo e 
conterrâneo Bernardo Cabral, os Constituintes que me perdoem! 

O próprio Tribunal poderia organizar um lista, e o 
Presidente poderia fazer a escolha. Eu preferiria esse sistema. Iremos 
argüir o indicado para quê? Para testar o seu conhecimento jurídico? 

O SR. PEDRO SIMON - Nós ouviremos o Presidente para 
saber em quem S. Ex8 irá votar. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Senador Pedro Simon, 
iríamos discutir essa questão por muito tempo. Esse não é o caso. 
Estou-me dirigindo ao convidado. Criar uma polêmica neste momento 
seria..até Uma descortesia. 

Apenas aproveito a sua presença aqui para me informar a 
respeito da sua oplnlao e do problema do congestionamento não 
apenas do Judiciário em geral, mas, 'sobretudo, dos Tribunais 
Superiores. 

Aprovamos aqui e no plenário a súmula vinculante apenas 
e exclusivamente para o Supremo Tribunal Federal. Fui o Relator da 
PECo Mas, à época, houve uma manifestação do Presidente do ST J 
para que essa competência fosse dada a todos os Tribunais Superiores 
e não apenas ao Supremo. Preferimos, por cautela , mantê-Ia apenas 
para o STF. 

Gostaria de saber sua opinião a respeito da súmula 
vinculante ou, pelo menos, da concessão de poder vinculante para 
certas decisões do ST J, para evitar as ações repetitivas que 
contribuem também para a pletora " de processos que entulham 
ç:itualmente aquela Corte de Justiça, à qual V. Exa vai pertencer. 

Também gostaria de ouvi-lo a respeito da ressurreição do 
avocatório, que alguns defendem. Alguns pensam que isso seria um 
retorno ao ~utoritarismo, mas outros acreditam que não, até porque, 
enquanto esse princípio vigorou , o Supremo Tribunal foi extremamente 
cauteloso em usar esse poder de avocar processos, parece que o fez 
duas ou três vezes, salvo engano. . 

Então, era isto apenas, saber a opinião do senhor a 
respeito dessas duas.. . <; 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Do efeito 
vinculante e da avocatória . 

Or. Passarinho com a palavra. 
O SR. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR - Em relação ao 

primeiro ponto, da súmula vinculante, li, uma certa feita , um trabalho do 
Senador Josaphat Marinho, em que S. Exa destacava que as opiniões 
são ml:jitas, inclusive, perante os tribunais. Quer dizer, há uma 
divergência muito grande até na cúpula do Judiciário quanto à súmula 
vinculante. 

, 



Parece-me que a proposta, hoje, seria de dar efeito 
vinculante não só às ações declaratórias de inconstitucionalidade, 
como já existe, como também estendê-Ias às ações de 
inconstitucionalidade. Parece-me que há uma idéia também, no 
Supremo Tribunal Federal, de facultar a 'este a extensão do efeito 
vinculante a determinadas decisões da Corte quando entender que 
tenha um reflexo geral no País. 

Paralelamente, par~ que existe a proposta da súmula 
vinculante. Confesso que sou um ardoroso defensor da sumulação da 
jurisprudência, e até como Presidente da Comissão de Jurisprudência 
e membro, anteriormente, da Comissão de Jurisprudência do Tribunal, 
sempre me bati pela sumulação e pela agilização do processo de 
sumulação, que, hoje, é mais simples do que antes. 

Quanto à extensão do efeito vinculante no Supremo 
Tribunal Federal ou nos tribunais, honestamente, hoje, tenho um certo 
receio. Até entendo que haveria uma agilização, mas também uma 
burocratização. Não faço a defesa da não vinculação em função de 
achar que isso reduziria o poder do magistrado. Mas, como magistrado, 
entendo que, se o Supremo Tribunal Federal resolver alguma questão 
ou se os tribunais ad quem resolverem, esta é uma questão que não 
me retira absolutamente o poder, a vaidade, enfim, a independência. 

É uma decisão do Judiciário, pelo órgão que tenha 
competência para isso, não é por esse aspecto, apenas tenho receio 
da irreversibilidade. É como pena de morte, que sou contrário a ela, 
porque . é irreversível se houver algum equívoco. Vou dar um exemplo 
concreto : 28,86%. Entendeu o Supremo Tribunal que era devido o 
reajuste de 28,86%. Muito bem. 

Houve embargos de declaração. Vamos admitir que não 
tivesse havido esses embargos de declaração. Então, a decisão 
transitou em julgado. O Supremo, Qntão, entendeu que aquela decisão, 
por ter um cunho geral, deveria ter efeito vinculante e determina o 
efeito vinculante. 

Imediatamente, o que acontece? A Advocacia-Geral da 
União, por inteiro, e todas as Procuradorias das autarquias desistiriam 
das ações em obediência ao efeito vinculante. Vamos admitir que, em 
seguida, dois meses depois, o mesmo Relator ou outro, no Supremo 
Tribunal Federal, verifique uma argumentaÇão nova e constate que a 
União, por exemplo, apresentou dados mostrando que determinadas 
categorias receberam um reajuste decorrente da aplicação das Leis nOs 
8.622 e 8.627 e declarasse que deve haver uma compensação. 

Vai compensar o quê e quàndo? As ações desapareceram, 
não existem mais. O que se pensa é o seguinte: o efeito da súmula 
vinculante virá aos poucos nos tribunais . Mas não é assim, porque, 
como ele afeta a Administração Pública também, o efeito é imediato. 
Como? Com à desistência das ações. Então, seria tardia uma decisão 
do Supremo Tribunal Federal a respeito. 

Fiquei muito preocupado, quando isso aconteceu, em dar 
uma vinculação às decisões. Parece-me . também que, em relação ao 
próprio Superior Tribunal de Justiça, perdoem-me meus pares que 
defendem a vinculação, há uma hipótese, por exemplo, na 
Constituição, em que você teria um recurso ordinário e um mandado de 
segurança; em uma decisão do Superior Tribunal de Justiça caberia um 
recurso ordinário. 



'" .. 
" 'iõ 
U 

Pode haver a possibilidade de, em matéria que não verse 
exatamente sobre matéria constitucional, ser julgado também pelo 
Supremo. Se houver uma decisão vinculante do Superior Tribunal de 
Justiça e vier o Supremo Tribunal Federal a reformá-Ia, vemos que as 
decisões são falíveis. Quer dizer; em princípio, se espera que não, mas 
há uma falibilidade . De modo que, se se criar essa vinculação num 
efeito extremo, tenho certo receio. 

Agora, defendo muito a súmula. Acho que a súmula dá o 
norte e resolve, diria, 95% da situação. Quer dizer, a ~artir do momento 
em que o Supremo Tribunal Federal sumula uma matéria, em que o 
Superior Tribunal de Justiça sumula uma matéria, normalmente, 90% a 
95% dos magistrados a seguem; cinco por cento talvez não. Mas isso 
seria imediatamente corrigido pela instância superior. De modo que 
acho que a mera sumulação resolve. 

O SR PRESIDENTE (B'ernardo Cabral) - A avocatória. 

O SR. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR - Agora, só para 
complementar, é preciso que a sumulação seja rápida porque depois 
de tudo julgado nas instâncias inferiores não adianta haver essa 
sumulação no Supremo Tribunal Federal no Superior Tribunal de 
Justiça. Mas em relação à sumúla vinculante, hoje tenho uma 
preocupação quanto aos seus efeitos. Todavia entre a decisão 
vinculante e a súmula vinculante, prefiro a súmula vinculante. Parece­
me que é uma boa idéia. Pelo menos a súmula é uma reiteração da 
jurisprudência e deve ter uma permanência muito maior da decisão do 
que. simplesmente dar efeito vinculante a uma decisão única que se 
entenda que tem um reflexo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Lembro aos 
eminentes colegas que essa também foi realmente a posição do 
Ministro Evandro Lins e Silva quando aqui se encontrou. 

Quanto à avocatória? 

O SR. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR - Quanto à 
avocatória , confesso pelas mesmas razões que entendo que também 
não deve ser feita. Reconheço que é um instrumento para resolver 
problemas emergenciais. Volto ao caso dos 28%. O Supremo Tribunal 
Federal quando decidiu essa questão, em primeira mão, não tinha os 
elementos para verificar se tinha havido ou não compensação. Isso só 
surgiu mais tarde. Então, quando a matéria vem das instâncias 
inferiores, o processo pode ser mais lento, mas vem muito mais 
trabalhado. São injetados novos argumentos pelos ilustres advogados 
que defendem a tese e pelos magistrados que a examinam. É mais 
consistente. Se avoco ,uma questão que vem direto da primeira 
instância, posso não ter aquele panorama, aquela construção 
intelectiva em relação ao que é posto ali. Acho muito mais interessante 
que isso venha aos poucos. De modo que a avocatória, me parece, 
suprime tudo isso. É uma solução emergencial. Prefiro que ela não 
exista, ainda que usada moderadamente pelo Supremo Tribunal 
Federal , como foi. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está respondido. 
Lembro aos eminentes colegas que já se encontra na Casa 

o Ministro Almir Pazzianotto, que é o Corregedor do TST, que fará a 
palestra seguinte e, depois, o Ministro Hermes Pedrass~mi, Presidente 
do TST. 



• 

Peço, portanto, aos eminentes colegas que façam a 
argüição, tendo em mente que ainda teremos esta palestra. 

Com a palavra o Senador Lúcio Alcântara. 

O SR'. LÚCIO ALCÂNTARA - Dr. Passarinho, para cumprir 
inclusive o apelo do nosso Presidente, vou ser objetivo, direto na minha 
pergunta. Pedindo desculpas antecipadamente porque quando cheguei 
V. sa já estava concluindo a sua exposição, se minha questão ferir o 
tema ao qual N. sa já tenha se reportado. 

V. sa já teve a oportunidade de falar sobre alguns tópicos, 
proposta de pergunta agora do Senador Jefferson Péres sobre 
processo, etc. Mas gostaria de perguntar, de colher de V. Exa, como 
um homem que milita no Judiciário, e tem o seu currículo, um homem 
com muito conhecimento, com uma bela formação jurídica, mas 
sobretudo experiente no Judiciário, se V. sa poderia , em síntese, em 
rápidas palavras dizer a seu juízo quais são os pontos que julga 
importantes em uma possível reforma do Judiciário. V. sa dizia, quando 
eu entrava aqui, que não considerava que o Judiciário ou a Justiça 
brasileira viva propriamente uma crise. A crise, talvez, seja geral, e 
dentro dela está o Judiciário. ~s há muitas iniciativas de reformas. 
Algumas são ousadas, falando"até em eleição de juizes e em .controle 
externo. Há uma série de propostas que circulam por aí. Então, queria 
que V. sa, ainda que rapidamente, abordasse os principais pontos que, 
a seu juízo, mereceriam uma reforma para o melhor funcionamento da 
Justiça brasileira. 

O SR. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - É difícil sintetizar 
isso em pouco tempo, porque a pergunta é muito ampla. Examinei 
alguns projetos e me parece que a agilização pode ser feita, em 
primeiro lugar, no aspecto processual. Realmente tem que haver a 
simplificação do processo. Temos recursos em 'cascata. Por exemplo, 
recurso de embargos infringentes eram recursos que, quando eu era 
advogado, torcia até para perder por três a zero - se eu achasse que a 
causa era boa - do que por dois a um, porque haver~ pelo menos o 
retardo de um ou dois anos no julgamento de embargos infringentes 
que correspondam ao julgamento não unânime, dois a.. um, por 
exemplo 

Vi tantas medidas provisórias em relação a matéria 
processual e não vi nenhuma em relação a supressão dos embargos 
infringentes. Temos a reunião de uma seção do tribunal só para julgar 
embargos infringentes. Se algum divergir, e se um divergir 
renitentemente não ressalvando o ponto de vista, temos uma carga 
enorme e um atraso de um a dois anos só para novo julgamento no 
tribunal ordinário perante a reunião de duas turmas ou grupo de 
câmaras cíveis, etc. 

Então tenho a impressão de que a agilização pode ser feita 
em termos processuais, o que até dispensaria uma reforma maior. 
Parece-me que a reforma que se propõe é mais institucional. Penso 
que não existem, talvez, significativos instrumentos de agilização da 
forma como vem sendo feita a reforma, mas parece-me que existem 
significativos instrumentos de controle. O processo dEõl vitaliciamento do 
juiz, por exemplo, passará por um crivo, por uma experiência e por um 
exame de uma comissão durante três anos. Posso dizer a V. Exas que 
o Tribunal Regional da Primeira Região já o faz. Durante dois anos 
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criamos internamente uma comissão e há um controle interno, de modo 
que, se o juiz realmente não andar bem, não irá adiante. Isso já está 
sendo feito infralegalmente dentro do próprio tribunal. Parece-me que 
em relação aos projetos tem havido um controle maior da Magistratura, 
como se essa andasse muito mal, quando não é esse o caso. 

Fica um pouco difícil destacar cada um dos vários pontos, 
mesmo . porque na resposta à pergunta feita pelo Senador Romeu 
Tuma em relação à morosidade já abordei alguma coisa sobre o que se 
pode fazer. 

Tenho a impressão, Senador· e desculpe-me se parecer 
uma heresia - de que deve haver na verdade uma conversa mais 
ampla. Penso que os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
devem conversar mais sobre os seus assuntos. No caso da Justiça 
Federal, por exemplo, é incompreensível que haja ações reiteradas em 
relação a matérias já decididas, já sumuladas há muito tempo, ainda 

' em julgamento nas instâncias simplesmente porque o INSS não insiste 
na defesa dos seus pontos de vista tão:somente em caráter 
protelatório. Desse modo, mais importante que a União protelar as 
questões é que ela se defenda em matérias importantes, porque assim 
não sobra tempo para que isso seja feito. Tenho a impressão de que 
no aspecto da reforma será mais eficaz a ação dos Poderes do que o 
que se escreve na solução dos nossos problemas. É isso que espero. 

O SR PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está satisfeito, 
Senador Lúcio Alcântara? 

Com a palavra o Senador José Roperto Arruda e, como 
último orador inscrito, o Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presidente, eu 
quero fazer apenas um registro. O Dr. Aldir Passarinho Júnior é um 
cidadão brasiliense. Exerceu aqui as suas funções de advogado e de 
magistrado, respectivamente. Como Senador pelo Distrito Federal é do 
meu dever registrar na Comissão de Constituição e Justiça o meu 
testemunho da forma sempre digna com que o Dr. Aldir Passarinho 

Júnior exerceu as suas funções, quer na advocacia, quer como 
magistrado. S. sa tem o respeito daqueles que fazem a opinião pública 
no Distrito Federal, e nós, que representamos a população de Brasília , 
ficamos extremamente felizes com a sua indicação. Quero também, Sr. 
Presidente, se.v. Exa me permite, registrar que o Dr. Aldir Passarinho 
tem entre as suas heranças genéticas uma de ordem judiciária que 
acresce o seu currículo acadêmico e profissional. Registro, portanto, 
esse testemunho e a alegria da população do Distrito Federal, que 
represento com a sua indicação . 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
determina que conste de ata o registro feito pelo eminente Senador 
José Roberto Arruda, acrescido das palavras "que se encontram 
presentes os genitores do Dr. Passarinho Júnior, o Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho e sua excelentíssima esposa." 

Feito esse registro, tem a palavra o Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Dr. Aldir Passarinho, a 
experiência de advogado me leva sempre nesses casos a fazer 
determinadas questões exclusivamente de natureza técnica. É o que 
lhe vou fazer. 



Duas indagações apenas: na apreciação dos recursos 
especiais, qual será a orientação de V. sa no caso de dúvida: admiti-los 
ou rejeitá-los sumariamente? _ '. 

A segunda indagação resulta igualmente do que eu 
oqservei muitas vezes: em um julgamento em que a maioria absoluta já 
esteja inclinada a um .sentido, isso o constrangerá a votar em 
contrário? 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pode responder, 
Dr. Passarinho. 

O SR ALDIR PASSARINHO JUNIOR - Vou responder da 
seguinte forma: em relação à admissibilidade de recurso, sem dúvida 
nenhuma, na dúvida, admite-se o recurso para melhor exame. Quando 
eu era advogado, assim eu esperava que os ministros procedessem -
e devo confessar que assim agiam --:. de modo que seguirei esse 
exemplo que tive como advogado, vendo essa atuação de eminentes 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. À época, o TRF era uma corte 
ordinária em que não havia a questão da admissibilidade recursal. Mas 
eu me espelho nesse exemplo, até porque muitas vezes havia 
despacho negando o seguimento, e se ingressava com agravo 
regimental; o Ministro reconsiderava e depois dava provimento ao 
recurso. Isso mostra uma sensibilidade extraordinária e uma humildade 
por parte dos Ministros. Espero, realmente, espelhar-me nesse 
exemplo. 

Quanto à segunda, questão darei o seguinte exemplo. O 
Tribunal Regional Federal foi implantado em março. Funcionamos sem 
turmas até junho. No final de junho, com a implantação física do 
tribunal, tivemos alguns julgamentos. O tribunal foi aberto com uma 
sessão plenária . Eu vinha pelo quinto constitucional; eu era o último; 
sou o 18° da composição originária do tribunal, e hoje sou o 5° na 
antigüidade . 

. Então, nessa sessão plenária, foi realizado o julgamento da 
questão do café, em que se analisava se acarretaria ou não grave 
lesão à ordem pública o fato de se permitir que determinada empresa 
participasse de um leilão de café. O Presidente do tribunal suspendeu 
a decisão, e cabia agravo regimental. Eu fui o último a votar, e fiquei 
vencido. O resultado da votação estava em 16 a 0, e ficou sendo 16 a 
1. Até devo confessar que dois ou três colegas, no dia seguinte, 
disseram: "realmente, você tinha razão". O resultado do primeiro 
julgamento foi de 16 a 1. Salvq,engano, o advogado foi o Dr. Roberto 
Rosas. Então, confesso que nunca temi isso. 

Senador, vou dizer mais: eu diria até que a esmagadora 
maioria, senão a unanimidade dos meus colegas, assim agem. As 
pessoas têm a sua convicção, e muitas vezes se ressalva o ponto de 
vista exatamente para evitar embargos; mas se põe o voto divergente 
ali. A unanimidade dos magistrados adotam esse procedimento, porque 
são absolutamente independentes e não se incomodam em quedar 
vencidos. Essa é a minha linha. Sigo esse exemplo concreto, ocorrido 
no primeiro julgamento do tribunal. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pergunto se todos 
os Srs. Senadores já votaram, porque o Senador Francelino Pereira, na 
qualidade de Relator, ainda vai usar da palavra, em último lugar. 

Tem V. Exa a palavra. 
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o SR. FRANCELlNO PEREIRA - Sr. Presidente, não há 
por que voltar ao assunto. Quero apenas aproveitar a oportunidade 
para transmitir à Casa - até porque estão presentes alguns 
magistrados da Justiça Federal - que o projeto que cria 35 Varas na 
Justiça Federal do primeiro grau da Primeira Região foi votado na 
Câmara dos Deputados, foi votado na Comissão, foi emendado pelo 
Plenário do Senado, tendo esta Comissão rejeitado as emendas ao 
projeto. Afinal, o projeto está aprovado, dependendo apenas de ser 
incluído na pauta para votação pelo Plenário do Senado. 

. . . 
Como sabem V. Exas, por esse projeto são criadas 16 

Varas na Seção Judiciária de Minas Gerais, 12 no Estado da Bahia, 6 
no Estado de Goiás e 1 no Amazonas , terra do Presidente desta 
Comissão. Já mantivemos entendimentos com o Presidente da Casa 
para encontrarmos uma solução de circunstancialidade, a fim de que o 
projeto possa ser votado, em razão da sua dimensão diante da 
transição que estamos vivendo no País, no tocante ao aspeqo 
financeiro. Conversei com o Presidente Bernardo Cabral , e teremos um 
encontro com o Presidente da Casa, Antonio Carlos Magalhães, para 
conversarmos a respeito do assunto. Não o fizemos ainda em razão do 
luto eqa (tor porque S. Exa passa no momento . 

. - Essa é a informação que queria transmitir à JListíçãFederal, 
por intermédio de V. Exa. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) Quero 

acrescentar ao eminente Dr. Passarinho que a informação dada pelo 
Senador Francelino Pereira , um dos que mais se bateram pelo 
andamento da questão, talvez seja coroada de êxito hoje. Há alguns 
dias - e o Dr. Plauto é testemunha -, '0 Senador Antonio Carlos 
Magalhães designou que o projeto entrasse na pauta de hoje. De modo 
que o trabalho de V. Exa, juntamente com o de toda a Comissão, foi 
coroado de êxito. Hoje a matéria deverá ser votada em Plenário, e, 
com isso, vamos minorar o problema que há quatro anos a Justiça 
Federal vem tentando resolver. 

V. Exa já votou , Senador Francelino Pereira? (Pausa) 
Senador Romeu Tuma, V. Exa já votou? (Pausa) 
Devo declarar que vários Srs. Senadores saíram, inclusive 

o Líder da Oposição, mas já temos suficientes votos favoráveis. 
Senador Romeu Tuma, peço a V. Exa que seja o 

escrutinador: 
O eminente Juiz Federal Aldir Guimarães Passarinho Júnior 

acaba de ser aprovado por unanimidade; com os votos dos Senadores 
Pedro Sinion e Epitacio Cafeteira , completam-se 14 votos , sem que 
nenhum seja discordante. 

Em primei ro lugar, a Presidência declara : esta vitória não é 
só do Juiz Aldir Guimarães Passarinho Júnior; é muito mais dos pais 
que aqui se encontram - meu velho amigo por mais de trinta anos, 
ilustre Ministro Aldir Passarinho, e sua digníssima esposa. O que eles 
plantaram está sendo colhido nesta manhã. É o êxito de uma carreira, 
a glorificação do filho , assistida pelo pai , que foi Juiz Federal , Ministro 
do anti~o Tribunal Federal de Recursos e depois Ministro do Supremo 

Tribunal Federal. Sei o quanto de emoção vai no casal - mãe e pai -, 
ma~ é também uma alegria , em vida, os pais poderem assistir o triunfo 
do filho, e muito mais quando se encontram aqui s~us eminentes 



colegas. Aqui estão vários juízes federais, os quais saúdo na pessoa 
do Dr. JUii-Presidente do Tribunal Regional Federal, Dr. Plauto Afonso 
da Silva Ribeiro, também meu velho amigo. Fico muito satisfeito, 
porque o acaso premiou-me em poder presidir a esta solenidade. 

Quando eu era Presidente da Ordem dos Advogados do 
Brasil , fui o orador designado. O Ministro do Tribunal Federal de 
Recursos e, mais tarde, do Supremo Tribunal Federal, o senhor seu 
péii,Ministro Passarinho, foi quem respondeu ao meu discurso. 

De modo que a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania dá os parabéns por meu intermédio, esperando que, no 
Superior Tribunal de Justiça, continue seus trabalhos, sem perder de 
vista sua carreira de magistrado. A sua responsabilidade é muito 
grande, porque seus colegas que aqui vieram para lhe prestigiar dão 
uma demonstração do seu apreço. 

Concedo-lhe a palavra por dois minutos, para seus 
agradecimentos finais. 

O SR. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR Gostaria 
inicialmente de associar-me à manifestação do Senador Francelino 
Pereira quanto ao luto do Congresso Nacional , pelo falecimento do 
Deputado Luís Eduardo Magalhães. Faço-o não apenas por uma 
questão de formalidade, mas pelo justo reconhecimento, porque, em 
conversas formais e informais, S. Exa vinha apoiando a magistratura 
em seus justos reclamos. com relação a verbas, ' projetos e aumento de 
Varas Federais. De modo que fica aqui registrada esta homenagem da 
Justiça Federal da 1 a Região, lamentando o falecimento desse 
extraordinário Deputado. 

Agradeço por esta riquíssima oportunidade de comparecer 
perante este alto Órgão do Senado da República. Independentemente 
do resultado, é uma experiência , uma oportunidade ímpar na vida de 
um cidadão brasileiro. Entendo que a sabatina é um instrumento muito 
útil , pois faz parte do controle preventivo do Judiciário. Peço escusas a 
V. Exas pela informalidade com que me conduzi nos debates, porque, 
como disse inicialmente, julguei que seria mais conveniente, mais 
franco. 

Agradeço a todos, as gentilezas por parte da Mesa , ao 
Senador Bernardo Cabral , inclusive quando faz referência a meus pais , 
a minha esposa, as minhas filhas, que são os grandes sacrificados em 
relação a minha atividade, que me toma tempo em que poderia estar 
junto à família . 

Agradeço aos meus colegas do Tribunal Regional Federal 
da Primeira Região, porque, como tenho dito, a minha indicação em 
lista tríplice e, posteriormente, a minha indicação e agora a minha 
satisfação pela aprovação perante a Comissão de Constituição e 
Justiça nada mais é do que o reconhecimento do trabalho do Tribunal 
Regional Federal da-Primeira Região e do trabalho dos meus colegas, 
pois as decisões são colegiadas . Assim, tudo que decidi é fruto tão­
somente de um acordo de entendimento de todos. Portanto, reparto 
com eles esse momento. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência vai 

suspender a reunião por dois minutos, para os cumprimentos ao Dr. 
Aldir Guimarães Passarinho Júnior, mas de logo designa os Senadores 
Jefferson Péres e Pedro Simon para fazerem a introdução ao Plenário 
dos Ministros Almir Pazzianotto e Ermes Pedrassani. (Pausa) ~. 
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S~s. e Srs. Senadores, no início desta reumao, a 
Presidência prestou a informação de que o Ministro Almir Pazzianotto 
viria a esta Comissão não debater pró ou favoravelmente aos juízes 
classistas; S. EX8 teve o seu nome lembrado, em requerimento 
formulado pelo Senador Francelino Pereira. Serão ouvidos dois juízes 
favoráveis à permanência dos juízes classistas. O Presidente da 
Associação Nacional dos juízes classistas manifestou-se, e o Vice­
Presidente do Tribunal do Trabalho de Minas, apesar de togado, 
manifestou-se favoravelmente, juntamente co'm dois outros juízes 
togados. Um, inclusive, é Presidente da Associação dos Magistrados. 

A presença do Ministro Almir Pazzianotto se deve ao fato 
de que, além do requerimento do Senador Francelino Pereira , 
aprovado por unanimidade, nesta Comissão, S. Exa foi advogado 
militante, inclusive na área sindical, como Patrono dos Sindicatos, 
depois foi Delegado do Trabalho, Deputado estadual , Ministro do 
Trabalho, hoje é Ministro do Tribunal Superior do Trabalho e 
Corregedor. É importante na qualidade de quem tem experiência no 
assunto para falar na Justiça do Trabalho como um todo, e não 
isoladamente. 

A Presidência registra a presença, além do eminente 
Presidente Ermes Pedrassani , que aqui comparece para prestigiar o 
seu companheiro de Corte e também a esta Comissão, a presença dos 
Ministros Cirilo Santos - meu conterrâneo e do Senador Jefferson 
Péres - e do Ministro Abdala. 

Contamos com a presel"lça de vários juízes Presidentes do 
Colégio de Presidentes e dos Tribunais Regionais do Trabalho. Devo 
ressaltar a presença do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
do meu Estado, que se deslocou para assistir a esta Conferência, a 
esta exposição do Ministro Almir Pazzianotto, a quem tenho a honra de 
dar a palavra. 

O SR. ALMIR PAZZIANOTTO - Exmo Sr. Senador 
Bernardo Cabral, Exmos Srs. Senador-es que integram a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, quero agradecer-lhes pelo convite 
que me foi -formulado por indicação do Senador Francelino Pereira para 
realizar esta exposição, mas não posso deixar de, em nome do 
Tribunal Superior do Trabalho e da Justiça do Trabalho, de uma 
maneira geral , manifestar o nosso sentimento mais sincero, mais 
profundo, de pesar, ao Presidente do Senado, Senador Antonio Carlos 
Magalhães, à sua família, pelo falecimento prematuro, trágico, de uma 
figura insubstituível da política nacional, pelos seus traços de caráter, 
de cordialidade, de conhecimento, de liderança, do Deputado Luís 
Eduardo Magalhães. S. EX8 - e já foi dito muitas vezes, mas não é 
demais repetir -, com a sua morte, gera uma lacuna de difícil 
preenchimento. Pudemos ver, através das manifestações nacionais, o 
sentimento de solidariedade não apenas das pessoas próximas, mas 
de todo o Pais. 

Eu rogaria a V. EX8 S que levassem ao Presidente do 
Senado, Senador Antonio Carlos Magalhães, de quem fui companheiro 
como Ministro no Governo do Presidente José Sarney, a quem admiro 
muito, nosso sentimento pessoal, bem como o da Justiça do Trabalho, 
do Tribunal Superior do Trabalho, em particular, por esse transe tão 
doloroso. 

... 

---- - -._----
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
determina o registro em Ata e solicita à S,.a Secretária que faça chegar, 
em seu inteiro teor, a manifestação do eminente Ministro Almir 
Pazzianotto, em nome do Tribunal Superior do Trabalho. 

S. Exa está atendido. 
O SR. ALMIR PAZZIANOTTO - Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, minhas senhoras e meus senhores, a questão que me traz 
aqui , na qualidade de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e de 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, é relativamente menor 
diante do gravíssimo quadro em que estão mergulhadas as relações de 
trabalho em nosso País já há algum tempo e mais agudamente nestes 
últimos meses. O problema das relações de trabalho não é novo; é 
antigo, muito antigo. Vamos nos lembrar de que, no próximo dia 1°, a 
Consolidação, que ainda é o núcleo principal dessa legislação, 
comemora 55 anos, e foi fru.to de um decreto-lei. A Justiça do Trabalho 
é anterior à CLT, eis que ela, na verdade, após algumas tentativas, 
alguns ens'3ios, se consolida a partir de 1941. E tem essa característica 
da composição paritária, estranha aos demais órgãos do, Poder 

" , 

Judiciário. 
Todavia, quero inslftir nesse ;:>roblema das relações de 

trabalho e do desemprego. A 'Justiça do Trabalho, na verdade, acaba 
sofrendo as conseqüências imediatas e diretas do agravamento da 
situação reinante no mercado de trabalho. Temos, no Brasil, relações 
de 'trabalho extremamente marcadas pelo conflito. A fábrica, a 
indústria, a empresa, a casa comercial, o banco deixam de ser 
unidades de produção e se transformam em arenas onde 
empregadores e empregados, permanentemente, estão em situação de 
beligerância. Temos em execuçãq cerca de um milhão e duzentas mil 
sentenças transitadas em julgado.. ' 

Numa cidade como São Paulo, que é a minha cidade, a 
execução de uma sentença é extremamente problemática, porque a' 
Justiça, em função da sua história, ficou ' centralizada na área mais 
antiga da capital. Ela não se espraiou pelos bairros, pela periferia; ela 
está toda ali naquele perímetro entre a Cásper Libero, a Avenida Rio 
Branco, a Avenida Ipiranga, deven~o sair dali para um préSio que se 
constrói num local conhecido comQ Barra Funda, onde deverão ser 
instaladas creio que 80 ou 90 juntas de conciliação e julgamento, mais 
o Tribunal, que é muito grande. Um ofiéial de justiça, ao se deslocar do 
centro para um bairro, consome praticamente um dia na tentativa de 
localizar freqüentemente um pequeno empregador, que, muitas vezes, 
desaparece. Tanto ' que, o Tribunal de Campinas, por meio do 
Corregedor, solicitou ao TST que intercedesse junto à Justiça Eleitoral 
para que a mesma proporcione os ~ndereços dos executados. Mas, 
esse executado, o pequeno empregador, na sua grande maioria, 
desaparece numa cidade como São Paulo ou, se mudar de São Miguel 
para Santo Amaro, não deixa pistas: O Senador Romeu Tuma conhece 
isso detalhadamentp.. Se ~r:nudar pafa Palelhelros Jamais será~-­

localizado. É uma Ju-stlçã sobrecarregada, extremamente formal, que, 
ao longo desses 50 ano~, foi absorvendo as normas do Código de 
Processo Civil, fugindo, portanto, às suas origens. 

Os idealizadoresda Justiça do Trabalho 'imaginaram uma 
Justiça direta, oral , objetiva, quase que informal, e que se destinava, 
como diz o nome, à conciliação muito mais do que ao'julgamento. Hoje, 
ela está muito mais voltada ao julgamento do qué à conciliação. As 

/ 
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estatísticas da Justiça do Trabalho, não vou referir-me minuciosamente 
a elas, mostram o seguinte: 48%, ano após ano, digamos entre 45% e 
48%, das reclamações terminam na primeira audiência mediante a um 
acordo. 3% das reclamações, ano após ano, dois e meio, três, três e 
meio, são totalmente procedentes, 7% totalmente improcedentes. Há 
mais improcedências totais do que procedências. Vinte e poucos por 
cento procedentes parcialmente, porque há uma grande cumulação de 
pediaos. O cidadão começa pedindo um registro em carteira e termina 
lá no adicional de periculosidade, ou numa gratificação, ou diferença de 
férias e de 13°. Porque, convenhamos, já se estabeleceu, como 
prática , que há nos escritórios e nos sindicatos uma chapa que não é o 
reclamante que preenche, é o advogado. Ele atira em todas as 
direções possíveis , objetivando acertar alguma coisa preferencialmente 
na audiência de conciliação quando já recebe a" sua parcela de 
honorários. Vinte e pouco por cento das ações são arquivadas, 
desistências etc. O relatório da Corregedoria mandou um exemplar .. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Sr. Almir 
Pazzianotto, devo interromper V. Exa, para declarar que já fiz a 
comunicação aos Srs. Senadores e estou determinando a extração de 
cópias para que todos tenham em suas mãos o relatório de V. Exa . .. 

O SR. ALMIR PAZZIANOTTO - É tanto quanto possível 
minucioso. O relatório mostra esses detalhes. Mas há um dado 
extrajustiça: comecei advogando em Capivari , em 1961 , sou formado 
em 1960, bastante tempo, portanto. E advoguei por quase todo o 
Estado de São Paulo e marcadamente na capital. O sindicato de São 
Bernardo foi um daqueles nos quais advoguei e onde me encontrei com 
o Senador Romeu Tuma algumas vezes, e sempre fui muito bem 
tratado. Estávamos, naquela época, com ligeiras divergências e 
procuramos sempre solucionar os problemas, 13 o Lula é a melhor 
testemunha disso. Bom amigo n03SO. Advoguei em São Bernardo, mas 
advoguei em todo o sindicato antes e depois de 1964. Advoguei muito 
no setor químico, no setor têxtil , em pequenas cidades do interior. 
Advoguei perante juízes de Direito em épocas em que as juntas não 
eram tão disseminadas. De sorte que, de 1961 pflfa c.á, acompanhei a 
evolução da justiça do trabalho e, ao vir para"" Brasília , verifiquei a 
evolução em termos nacionais. E verifico um erro: há juntas onde não 
há necessidade, e não há juntas onde se faz mais necessário. Há 
tribunais em Estados cuja movimentação processual não justifica de 
maneira alguma a sua criação, e há falta de juízes em capita is onde os 
tribunais se .mostram insuficientes para dar vazão a toda a demanda. 

O Tribunal Regional de Campinas foi criado atipicamente, 
porque é o segundo TRT sediado no mesmo Estado. Criado em 1986, 
já é o segundo ou terceiro Tribunal em movimento no País e, em 
número de "juízes, é menor do que o do Rio de Janeiro, que tem 
movimentação inferior, ou menor, creio eu, do que o de Minas Gerais, 
com um quadro de funcionários extremamente exíguo. 

Campinas solicitou no ano passado a criação de noventa 
juntas. São, mais ou menos, quinhentos municípios, compreendendo 
todo o interior do Estado de São Paulo, a não ser a Grande São Paulo. 
Isso é impressionante. O relatório contém as informações de forma 
minuciosa. Traz, inclusive, o número de dias que um processo 
permanece no TRT de Minas Gerais. O processo demora mais para ser 
julgado porque não há condições de se acelerar a sua apreciação. De 
Campinas a Andradina são, digamos, quinhentos quilômetros. 
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o SR. FRANCELlNO PEREIRA - V. Exa citou Minas Gerais 
como sendo o Estado onde o atraso é maior? 

O SR. ALMIR PAZZIANOTTO - Não, Excelência. Trata-se 
de Campinas. O Senador Francelino Pereira vai me perdoar, mas as 
~statísticas de Minas Gerais em matéria de prazo de duração do 
processo não são muito confiáveis . Isso não se dá por má-fé, mas sim 
por dificuldade de elaboração da estatística . 

Há vários critérios para se considerar: o Rio de Janeiro, por 
exemplo, tem afirmado ano após anos que um processo permanece no 
tribunal quinze dias. Ora, isso é absolutamente inacreditável , pois a 
permanência é, pelo menos, de seis meses. 

Mas sou obrigado a dizer, e isso consta do meu relatório, 
que temos de aperfeiçoar as estatísticas da Justiça do Trabalho. Essa 
Justiça cresceu muito, mas não cresceu racionalmente, porque nessa 
sua ampliação, sobretudo após a . Constituição de 1988, que, 
equivocadamente, sem qualquer base real , determina a existência de, 
pelo menos, um Tribunal Regional em cada Estado... Imaginem 
Alagoas com dois! É impossível. Não há motivo, com a devida vênia , 
de haver um Tribunal Regional em Alagoas e um outro em Sergipe, 
imediatamente ao lado. Houve um crescimento desordenado e 
insuficiente, porque mal programado. 

Embora 50% dos processos ajuizados terminem na primeira 
audiência, ela é considerada morosa em função do resíduo de, 
aproximadamente, 10% que chega ao TST ... 

O SR. ROBERTO FREIRE - (intervenção fora do microfone) 
O SR. ALMIR PAZZIANOTTO - Eu não sei , Senador 

Roberto Freire, não poderia decretar, mas o fato é que, quanto à 

Constituição, quem decidiu a redação final não foram os juízes nem os 
ministros. 

O SR. ROBERTO FREIRE - É que ali abre-se a 
possibilidade, mas não se obriga. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência iria 
dar a resposta ao final para não interromper os trabalhos. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Usei da palavra apenas para 
dizer que a iniciativa da criação dos tribunais é do Poder Judiciário. 
Apenas se criou a possibilidade de que pelo menos um tribunal 
existisse, até para abrir o caso de Campinas. 

. O SR. ALMIR PAZZIANOTTO - Na época, o Ministro Ivan 
(?), do Ministério do Presidente José Sarney - eu já não pertencia ao 
Ministério, pois saí antes da pr.omulgação da Constituição, e já estava 
no TST - , telefonou-me indagando de como se iria proceder em 
relação à previsão constitucional de criação de pelo menos um tribunal 
em cada Estado. 

Conheço o ímpeto do Senador Roberto Freire, mas me 
permita apenas ... 

O SR. ROBERTO FREIRE - (intervenção fora do microfone) 
O SR. ALMIR PAZZIANOTTO - Sim, Excelência. Assim 

como não se criaram os Tribunais Regionais dos Estados do Acre e do 
Tocantins. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidêncié1 
pede que não haja interrupções. Ao final daremos as respostas. 

O·' SR. ALMIR PAZZIANOTTO - É que, aberta a 
possibilidade, a pressão política é irresistível. 
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É muito difícil de se resistir à possibilidade de criação de 
um regional. Mas a questão é que, como éu disse, essa justiça cresceu 
desordenadamente. Hoje, é forçoso reconhecer que se questiona até a 
existência da Justiça do Trabalho, do Tribunal Superior do Trabalho. 
Sempre respondo a essa questão da seguinte maneira: o que faremos 
com os ' processos? É inviável uma solução radical de extinção da 
Justiça, porque há 3,5 milhões de ações em andamento; a cada ano, 
há um ingresso de dois milhões de ações na Justiça, Essa tendência é 
crescente e agravada pelo problema do desemprego. Existe um 
estoque gigantesco e permanente. Há um gargalo na execução, 
também em função da situação econômica. 

Não vejo como essas propostas radicais de extinção da 
Justiça do Trabalho possam prosperar, salvo se se apresentar um 
projeto de algo destinado a fazer as suas vezes. Mas toda a 
experiência da Justiça do Trabalho seria desperdiça~é:l? O desempenho 

da Justiça é bom. O mau desempenho está no mercado de trabalho e 
nas relações entre patrões e empregados, porque o conflito é 
estimulado - perdoem-me os dirigentes sindicais aqui presentes - pelas 
organizações sindicais, que não desenvolvem a tentativa de 
harmonização das relações de trabalho, porque estão presas a uma 
raii hist6tica em que o conflito das relações é vital. 

No mundo de hoje, é impossível alimentarmos a idéia da 
inevitabilidade do conflito, pois o País perde muito em competitividade. 
Temos que buscar a solução por meio da negociação e da harmonia. 
Patrões e empregados devem entender que fazem parte de um projeto 
comum, destinado a manter o emprego e a melhorar os salários e as 
condições de trabalho. 

Há divergências? Sim, porque estas são naturais. Mas 
temos que encontrar meios de resolvê-Ias. Nesse contexto, onde entra 
a representação classista? Evidentemente, Getúlio Vargas a criou com 
um intuito c1ientelista . Isso foi expresso por todos os estudiosos da 
chamada Era Vargas. Não havia um fundamento técnico que 
determinasse que, da criação da Justiça do Trabalho, participassem 
representantes classistas. Os representantes de trabalhadores e 
patrões estariam nos sindicatos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral. Fazendo soar a 
campainha.) - Peço aos eminentes Senadores que aguardem o final da 
exposição do Sr. Almir Pazzianotto e anotem a contradita e os 
esclarecimentos. 

Com a palavra o Sr. Almir Pazzianotto. 
O SR. ALMIR PAZZIANOnO - ' Não havia nenhum 

argumento poderoso, do ponto de vista histórico e jurídico, que 
determinasse a inserção da representação classista. Esse era mais um 
órgão do Poder Judiciário, onde atuam os advogados, na 
representação das partes, e o Juiz, no momento da instrução e da 
decisão. Mas, com o sistema sindical inspirado no corporativismo 
italiano, Vargas inseriu a representação classista na Justiça do 
Trabalho. 

Durante 40 anos, essa representação não teve destaque e 
nem mesmo incomodou. Digo isso em um texto que tenho em minhas 
mãos. Eu advogava. Os chamados vogais, nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento, tinham uma atividade apagada. A grande maioria se 
jimitava a fazer o pregão do processo e a subscrever uma decisão 
lavrada pelo técnico, que é um Juiz. 
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Em São Paulo, um Juiz Classista teve grande destaque: o 

Dr. Wflson de Sousa Campos Batalha , que era um humanista, jurista e ........ ... 

filósofo e que tinha muitos livros publicados_ Durante 30 anos, ele foi o 

representante da FIESP no TRT_ Uma única vez, S. Exa , a meu juízo, 

claudicou . No Tratado de Direito Processual do Trabalho, o Dr. Batalha 

ensinava que a Justiça do Trabalho era incompetente para julgar o 

- movimento grevista. Na greve de 1980, como advogado dos 

Metalúrgicos de São Bernardo, levei o livro do Dr. Batalha ao Tribunal 

para sustentar a incompetência da Corte. É bem verdade que, no 

primeiro julgamento, a Corte se deu como incompetente, mas foi 

contrária ao voto do Dr. Batalha, que julgou contra o que havia escrito, 

porque estava preso aos compromissos - penso eu - da representação 

classista. E digo isso com a máxima consideração e respeito à figura 

desse eminente juiz, que honrou o TRT de São Paulo e foi muito fiel à 

sua representação. 
Entretanto, na grande maioria, os juízes classistas não 

deixaram uma marca de passagem pela Justiça do Trabalho, onde eu 

os conheci. Havia, no TST, no Rio de Janeiro, onde sustentei meu 

primeiro dissídio coletivo em ,1965, um classista chamado Rômulo 

Cardim, que também era muito atuante e independente e enfrentava os 

grandes Ministros togados da época, como Sussekind, Fernando 

Nóbrega e Délio da Costa Monteiro. O Ministro Rômulo Cardim foi um 

grande classista no TST do Rio de Janeiro - não veio a Brasília. 

Porém, na generalidade, na grande maioria, o classista 

continua preso às suas origens, às suas bases, exerce atividades fora 

do tribunal , mantém o seu emprego numa estatal , numa sociedade de 

economia mista, ou numa empresa privada, ou desenvolve atividades 

políticas. Em alguns casos , como magistrado,' lidera um piquete de 

greve, o que me causa profunda estranheza, porque, na representação 

classista, ocorre um fenômeno que eu acusei uma vez, ao impugnar 

um dissídio coletivo cuja petição era assinada pelo presidente de uma 

confederação interessada no dissídio. Eu disse: olha, não há o 

fenômeno do Kardecismo na Justiça do Trabalho, de forma que o 

cidadão desencarna, ora é Ministro, ora deixa de sê-lo. O cidadão é 

Ministro classista enquanto no TST e fora do TST, até porque a 

Constituição de 88 lhe deu a condição de magistrado. O representante 

classista , se desejasse ser magistrado, mesmo, efetivamente, teria que 

observar as regras que se impõem aos magistrados togados , vitalícios , 

não podendo exercer outra atividade. 
Tenho aqui comigo - não quero tornar público - um 

documento que me chegou às mãos, mandado pelo interessado, um 

Juiz classista , capitaneando uma greve. Ora, classista ou não, é Juiz! 

Qual o prestígio de um tribuna! perante a comuniqª.~~ quando um de 

seus integrantes pilota um movimento grevista, mesmo que justo? Ele 

perde a condição de decidir ou de participar da instituição que decide. 

É evidente que deixei de ser advogado quando fui Ministro 

e deixei de ser Ministro do Trabalho quando passei a ser Ministro do 

TST - encarnei a toga. 
Creio que não estamos - por favor, tenho tantos amigos 

entre os classistas - no terreno pessoal ; mas no terreno institucional. 

Não verifiquei, ao longo de todos esses anos, a imprescindibilidade da 

representação classista. Não constatei que essa representação seja 
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i mprescind~vel. Pelo contrário, com a devida vênia , entendo que a 
Justiça do Trabalho funcionaria mais rapidamente e melhor. 

Vejamos o caso do Tribunal Superior do Trabalho, em que 
as turmas são constituídas de cinco Ministros - temos vinte e sete 
Ministros e cinco turmas. Por que cinco Ministros? Porque, em cada 
turma, dever ser observado o princípio da paridade. Então, além dos 
togados , há um representante dos empregadores e um representante 
dos empregados. Mas é óbvio que, para se decidir um recurso de 
revista ou um agravo de instrumento, não há necessidade de mais do 
que três Ministros: o Presidente da turma, o relator e o revisor. O 
relator vota , o revisor vota, acompanhando ou divergindo, e o 
Presidente toma uma posição. Levando-se ainda em conta que, nas 
questões mais graves, mais relevantes, os Classistas se anulam. 
Houve um caso de um ministro Classista patronal que, num dissídio 
coletivo do Banco do Brasil de grande repercussão - à época, os 
dissídios coletivos do Banco do Brasil tinham grande repercussão, hoje 
não a têm mais - votou com o Relator, que era eu , concedendo o 
INPC, ou IPC, integral , deduzidos os adiantamentos. Isso significava 
um reajuste de 152%. Pois bem, esse Classista patronal não foi 
reconduzido. É uma situação muito curiosa. Lembro-me de que, 
imediatamente após ao julgamento, telefonaram comunicando que o 
ministro fulano de tal havia votado contra o Governo. Mas o voto não 
era favorável nem contra o Governo, era de acordo com a Legislação. 
S. Exa se convenceu, segundo a exposição, e não foi reconduzido . 
Então, ou se mantém preso à representação, ou não é reconduzido 
porque, na representação Classista , o momento mais difícil é 
exatamente o da recondução . S. Exa não é vital ício, e por isso aspira a 
pelo menos mais um mandato, e aqui é desnecessário dizer a V. Exas 
as pressões sofridas pelos políticos: Senadores, Deputados, Ministros, 
Presidente da República , Vice-Presidente da República e assim por 
diante, uma vez que o ingresso não se dá por meio de concurso 
público , e sim por intermédio de nomeação, que obedece a IJma regra 

muito primitiva da CLT, que jamais foi aperfeiçoada, e que, na verdade, 
tem o seu texto endereçado mais apropriadamente ao empregado e 
não ao empregador. Há representante patronal que nunca teve vínculo 
algum com qualquer empresa. Eu detestaria falar em custo, mas trata­
se de uma representação bastante dispendiosa para os contribuintes . 
Eu disse a V. Exas que em junho do ano passado havia uma demanda 
de 245 novas Juntas. A submeti ao Ministério do Planejamento, porque 
não adianta enviar o projeto de depois ele ser bloqueado porque não 
existem recursos. Dessas 245 Juntas, de acordo com o Ministério do 
Planejamento, haveria possibilidade da criação de 52. O TRT de 
Campinas, cujo Presidente está presente, pleiteava 90 juntas e teve 
esse número reduzido para 15 - creio que o projeto está tramitando na 
Câmara dos Deputados. Tenho um levantamento elevado de custos. 
Os Tribunais são necessários , mas, mai~ necessárias que os Tribunais , 
para se manter o atual sistema de solução de conflitos, são as Juntas, 
porque precisam estar ao alcance direto da população. As Juntas são 
uma espécie de justiça de pequenas causas. Em São Paulo, em 
Curitiba, em Porto Alegre, temos juntas nos bairros a fim de se 
descentralizar. Uma Junta pequena, com 23 servidores, custa , por 
mês, R$50.556,00; uma Junta média, R$54 mil; uma Junta maior, R$56 
mil. As despesas com Classistas consol'Tl8m qlJase 42% da folha; nas 
Juntas, 32, 13% nos Reg ionais e 46% no TST. Montam, 
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respectivamente, este ano a R$149.923.224,OO; R$24 .646.248,OO e 
R$3.709.680,OO no TST. Lembrando-se que o número de inativos 
Classistas cresce assustadoramente, ou cresceu na vigência da Lei Ari 
Campista, de 1981. 

Quáis os argumentos normalmente utilizados na defesa da 
representação Classista? V. Exas devem ter ouvido nas exposições 
que me antecederam que a representação Classista dem~ratiza a 
Justiça do Trabalho; que impede a elitização do Poder Judiciário; que 
contribui decisivamente para as conciliações nas Juntas; que os custos 
não devem ser levados em conta, em se tratando de um órgão do 
Poder Judiciário e que as representações tripartites são os 
instrumentos mais hábeis para resolver os conflitos de interesses. Daí 
por que a OIT adota e enfatiza a necessidade da representação 
Classista , Contrariamente, o que se diz? Que é um ranço corporativo 
fascista na Legislação brasileira ; que é produto da política clientelista 
do Estado Novo e que fõi apropriada por todos os sucessores de 
Vargas, quase sem exceção; que as vagas são preenchidas por 
pessoas sem ligações concretas com as classes trabalhadoras , ou 
empresariais , e mais para a satisfação de um outro tipo de 

compromisso. Na Bahia, tem!\)' um Juiz Classista filho de um -grande 
escritor de renome nacional, 'em nome de quem houve um pedido até 
ao Presidente da França, Não se perguntou se S, Exa sabe Direito - no 
momento não me recordo qual o seu primeiro nome, mas creio que 
seja Jorge. Disse também que a estrutura sindical brasileira entrou, 
nesses últimos anos, num processo de acelerada deterioração. Ora, se 
uma estrutura sindical que associa talvez 'a 16 ou a 17% de 
trabalhadores e patrões, os sindicatos patronais menos, se essa 
estrutura não é representativa os seus indicados deixam de ser 
representativos, até porque as assembléias destinadas à indicação de 
Classistas são minoritárias, algumas fantasmas. Disse também que 
não faz sentido a presença do Classista sem formação jurídica, 
especialmente nos tribunais. No TST, por exemplo, discutimos 
incidente de uniformização de jurisprudência, conflito específico de 
jurisprudência, violação a literal disposição de lei. Portanto, as normas 
de processo são cada vez mais sofisticadas. Então, há a n'ecessidade 
do saber, e a ausência de formação jurídica - não se trata de crítica a 
ninguém - faz com que o Classista dependa acentuadamente do 
assessor. Dou um testemunho - insisto - ,pois tenho grande apreço ao 
ex-Deputado e ex-vice-Governador do Espírito Santo, José Carlos 
Fonseca, que foi Ministro, não é o caso dele, mas existem incontáveis 
situações onde se percebe a dificuldade do Ministro para ler um voto. 
Se houver uma divergência em que necessite raciocinar rapidamente, a 
situação se tornará impossível. Ele não consegue deixar o voto que lhe 
foi preparado para encontrar uma outra soluçã? que dependa de um 
conhecimento jurídico ou ,de um conhecimento das jurisprudências, das 
normas de processo, matéria de conhecimento ou não-conhecimento, 
se se vai ou não ao mérito em dissídio coletivo, se se extingue ou não, 
se a matéria é de greve, como se deve agir, sente-se a dificuldade. 

Há tempos , houve um ministro classista no TST que - dizia­
se - falava o idioma búlgaro, porque ninguém o compreendia. Era uma 
dificuldade imensa entendê~ro . Ele não tinha culpa ' alguma disso, A 
culpa era das pessoas que o colocaram lá . É óbvio que ele não 
recusaria uma nomeação. Mas não o entendíamos. Às vezes , o 
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assessor - penso que maldosamente - enxerta uma citação latina . Isso 
é diffcil! Há cenas constrangedoras. 

O TST nunca havia tomado uma posição relativa à 
representação classista. Mas sabemos que, no âmbito da Justiça do 
Trabalho, existem juízes favoráveis . O Vice-Presidente do TRT de 
Minas Gerais aqui esteve prestando depoimento ' favorável à 

. man~tenção da representação classista. O Presidente do Tribunal da 

Bahia mandou-me um fax em que expõe sua posição favorável. 
Entretanto, tomamos decisões pela maioria. Tenho um documento do 
Colégio de Presidentes Regionais, coordenado pelo Dr. José Pedro 
Camargo Rodrigues de Sousa, Presidente do TRT de Campinas, 
dizendo que a unanimidade, em uma reunião realizada no dia 16 de 
abril, com a presença de representantes de Alagoas, Distrito Federal, 
Campinas, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso · do Sul, Pará, 
Paraíba, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Sergipe e 
Rondônia, decidiu posicionar-se pela extinção total. Alternativamente, 
admitir-se-ia a preservação do representante nas juntas, com o 
seguinte esclarecimento: "Com as necessárias adaptações legislativas, 
sem atribuições jurisdicionais e aperfeiçoando ,seu sistema de escolha, 
nomeação e vencimentos, que deveriam ser compatíveis com as 
atribuições. " 

Eu poderia mostrar a V. Exas uma relação que tenho das 
trinta menores juntas em movimento no País. Como podemos justificar 
a presença de um classista numa junta pequena, onde o juiz 
presidente, realizando uma audiência por semana, dá conta de toda a 
tarefa? Em certos casos, são capazes de fazer i~so . 

A Primeira Junta, de Niterói, nesse levantamento, recebeu, 
em 1997, três mil e oitocentas e sessenta reclamações . A população 
de Niterói é de quatrocentos e cinqüenta mil habitantes. Então, há 
várias Juntas e todas elas com elevadíssimo movimento. 

A Junta de Costa Marques, com base apenas no Município 
de Costa Marques, em Rondônia , . recebeu, em 1997, cinqüenta 
processos e tem o mesmo custo de R$50 mil ' mensais. Mesmo que 
haja necessidade da Junta como um baluarte da:Justiça do Trabalho, 
sinceramente, não vejo a necessidade do classista ' para cinqüenta 
processos anuais. 

A Junta de Floresta, em Pernambuc;o, recebeu, em um ano, 
trezentos e vinte e oito processos. Um juiz presidente toma conta disso 
"com o pé nas costas". V. Exas podem observar que há Juntas com 
3.800, 3.400 e 2.800 processos. A representação classista também é 
conseqüência dessa legislação federal uniforme, que se aplica da 
mesma maneira em todo o País. 

Portanto, o Colégio de Presidentes tomou essa decisão, 
documentadà neste ofício, que passo às mãos do Senador Bernardo 
Cabral. O TST, pela primeira vez, também se posicionou. '0 Colégio de 
Togados do TST disse entender desnecessária a existência do juiz 
classista . 

Quantos juízes classistas existem no País? Hoje, em todo o 
Brasil , há pouco menos que 2.500 juízes classistas . Há 1.090 Juntas, 
sendo que, em cada uma delas, há dois juízes. Tenho a relação dos 
regionais. O universo do qual estamos cuidando e que nos preocupa, 
em números absolutos, é muito pequeno. 



Para que V. Exas tenham uma idéia, o Banco do Brasil 
demitiu 70 mil pessoas nos últimos três anos. A Rede Ferroviária 
Federal demitiu a metade desse número, como também a Companhia 
Siderúrgica Nacional. Somente no processo de privatização, por volta 
de 800 mil pessoas perderam seus empregos. Esses números vão 

'(continuar aumentando. 
V. Exas e nós, da Justiça, estamos muito preocupados com 

isso, mas creio que a nossa preocupação deve ir muito além, 
abrangendo todo o sistema jurídico-trabalhista, que, a meu ver, corre o 
risco de se transformar num fator desestimulador da criação (~ e 

empregos, especialmente nas pequenas empresas, que se constituem 
na esmagadora maioria. É preciso começar por algum lugar, mas é 
preciso ir muito além. 

Leio as matérias sobre o desemprego, e me causa espanto 
o equívoco de alguns diagnósticos. A. pergunta é a seguinte: por que 
quem tem dinheiro não investe com o objetivo de criar empregos? O 
empregado é fator de lucro para o empregador. Ninguém cria emprego 
para ter prejuízos com os empregados. O empresário existe para ter 
lucro. Por que as pessoas não criam empregos? Hoje, as grandes 
empresas recorrem à mais alta tecnologia, o que é certo, mas o 
pequeno empresário resiste à idéia de ter e'mpregado, porque as 
relações de trabalho são muito marcadas pelo conflito, pela incerteza, 
pelo imponderável. 

Ninguém sabe dizer quanto custa um empregado, porque 
este gera um custo no emprego e também depois que deixa o 
emprego, na forma de uma reclamação trabalhista. Isso ocorre, 
sobretudo, porque o recibo de quitação foi muito aviltado pelos próprios 
sindicatos e pelo Ministério do Trabalho. O recibo de quitação deveria 
significar a quitação. Para isso, há uma assistência e uma 
homologação. 

Quais são as iniciativas modernizadoras? Conheço apenas 
três. Uma delas é a de Maringá, um pouco melhor sucedida. Em 
Maringá, os dois sindicatos - o patronal e o de trabalhadores rurais -
criaram um núcleo intersindic~1 de conciliação trabalhista. Ainda é uma 
iniciativa diminuta. Há algo parecido em Patrocínio e em Patos de 
Minas, onde estive, e agora, recentemente, em Maringá. 

A Justiça do Trabalho, na minha conclusão, deve existir, 
mas deve haver um anteparo, isto é, os processos não podem 
desaguar automaticamente no Judiciário trabalhista. Ao Judiciário 
trabalhista apenas as questões relevantes, intricadas; questões banais 
e repetitivas deveriam ser solucionadas diretamente pelos 
interessados, porque se trata, antes de mais nada, de uma questão 
social gravíssima para a manutenção do emprego. 

Tenho a impressão de que a legislação trabalhista brasileira 
cuida só do mercado formal, que é menor e que vai sendo corroído 
pelo informal exatamente em virtude das dificuldades com que se 
depara o empregador em função dessa legislação ultrapassada. 

A legislação trabalhista tem como suporte básico a crença 
de que todo trabalhador é um hiposuficiente, uma pessoa semi­
incapaz. Mas essa semi-incapacidade não é apenas a econômica; é a 
semi-incapacidade em matéria de discernimento. Daí a necessidade do 
dispositivo dá CLT que considera nulos todos os atos destinados a 
fraudar, na interpretação do juiz, ou a desvirtuar a aplicação das 

.' . 
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normas tutelares; daí o dispositivo que reconhece o contrato que se 
forma tacitamente, independentemente da ' vontade das partes; daí a 
quase inutilidade do recibo de quitação. 

Sr. Presidente, ainda teria algumas coisas a dizer, mas 
quero ter a oportunidade de ouvir V. Exas, se me derem essa honra, e 
ao concluir, quero enfatizar que essa é uma das questões, pois a 
grande questão é a reestruturação da vida sindical, a extinção das 
contribuições compulsórias, dessa capacidade de os sindicatos se 
reservarem de impor contribuição a quem não se filia, dessa reserva de 
mercado nas categorias econômicas e profissionais, desse estímulo ao 
conflito e a necessidade de uma política para a área do trabalho, o que, 
infelizmente, não constato. Temos políticas para várias áreas, mas não 
temos política para a área do trabalho. Com isso, um país que cresce 
um'Uruguai por ano, uma Cingapura por ano, meia Bolívia por ano, que 
cresceu um Canadá em oito anos, vai sendo tomado, obviamente, pelo 
desemprego, e mais que pelo desemprego, pela desesperança. Não há 
empregos para os jovens, porque são jovens e inexperientes; e não 'há 
emprego para as pessoas entre 35 e 45 anos - hoje, recebi uma carta 
de um cidadão dizendo que não há emprego para quem já passou dos 
35 anos. Mas 35 anos é a idade do cidadão estar jogando futebo l. 
Como' pode não haver emprego? O mercado, muito restrito, se torna 
muito seletivo e expulsa os jovens, porque eles não têm experiência 
para chegar ao primeiro emprego e são obrigados ao Serviço Militar, 
que também desemprega - e atinge as pessoas da idade madura . A 
maior faixa de empregados, segundo o IBGE, está entre os 25 e os 39 
anos, o que é uma perversidade, Imaginem que, se deixo o TST, não 
tenho emprego, não consigo mais trabalhar porque estou com 61 anos. 
Não há lugar no mercado de trabalho; só no Congresso, mas, aqui, a 
peneira é fina. (Risos). 

Agradeço muito a atenção e o comparecimento de todos os 
senhores. Espero ter sido útil para apresentar subsídios para uma 
matéria da mais alta relevância. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 

dará a palavra, em primeiro lugar, ao autor do requerimento e pede ao 
Relator que reserve suas considerações para o final. Já estão inscritos · 
os Senadores Josaphat Marinho, Roberto Freire, Romeu Tuma. 

Antes de conceder a palavra ao Senador Francelino 
Pereira, eu queria que o Ministro Pazzionotto fizesse alguns 
esclarecimentos. V. Exa falou que seria ideal que a contribuição sindical 
fosse facultativa, que não houvesse obrigação? 

O SR. ALMIR PAZZIONOTTO - Exatamente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Ontem, alguém 

me fazia a seguinte pergunta: se a contribuição do Imposto de Renda 
fosse facultativa, alguém pagaria? V. Exa vai me dar essa resposta no 
final. 

Concedo a palavra ao Senador Francelino Pereira. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Sr. Ministro, seremos 

rápidos, porque o Presidente, embora um democrata e até castigado 
por essa democracia, determinou que a reunião' terminará exatamente 
às 13 -horas. Faço votos para que essa orientação do meu querido 
amigo, o PreSidente Bernardo Cabral, seja cumprido por essa Casa 
inteira, porque, senão, os corações dilacerados vão se multiplicar 
nessa Casa. Isso também é para que se coloque ordem na Casa. 

-_._. __ . ----
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Na vida pública, há muito disso e, como V. Exa é um 
homem publico, sabe perfeitamente que não temos organização no que 
tange à utilização e à racionalização do tempo. Há até clientes ou 
amigos que nos procuram depois das refeições, depois do jantar. Com 
isso, trabalhamos a noite inteira e, de vez em quando, um companheiro 
da vida pública tomba pelo caminho e desaparece. De maneira que 
exatamente às 13 horas vamos terminar. 

Quero lembrar que V. Exa , meu amigo, declarou que as 
pressões políticas são irresistíveis. Sim, são irresistíveis 
possivelmente, mas confesso que a argüição de V. Exa é também 
irr~sistível. Esse é o risco, o perigo das pressões dos políticos e 

também daqueles que exercem a judicatura, como V Exa . Assim, 
ouvimos atentamente V. Exa . Sua argumentação é fascinante, o 
raciocínio de V. Exa é lúcido, candente e produtivo. Por isso mesmo, 
vamos ter o maior cuidado, assim como tenho certeza de que o terá o 
Relatol\ Senador Jefferson Péres, em examinar a argüição de V. Exa , 

para não cairmos na tentação de seguir somente a sua orientação. 
Confesso a V. Exa que este projeto foi apresentado pelo 

Senador Gilberto Miranda, no meu entendimento, com o único 
propósito de suscitar o debate ' sobre a existência ou não da 
representação classista na Justiça trabalhista. Até me surpreendi 
quando o Senador Gilberto Miranda, conterrâneo do Presidente 
Bernardo Cabral e do Senador Jefferson Péres apresentou essa 
proposta. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Desculpe-me Exa, 

mas conterrâneo do Ministro Almir Pazzionotto. Sua Excelência 6 
paulista, mas representa o Estado do Amazonas. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Muito bem. (Risos) 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Nenhuma 

restrição. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - O projeto foi distribuído 

para o Senador Jefferson Péres, que é uma referência ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador, por 

favor. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - ... que é uma referência 

obrigatória nesta Casa, pela sua idoneidade, pela sua competência , 
pela sua modéstia e pela sua independência .' S. Exa , ao lado dos 
outros dois representantes, honra a representação do Amazonás e esta 
Casa. 

Por isso mesmo, quando S. Exa apresentou seu parecer 
favorável à extinção do segundo e terceiro patamares à Justiça, na 
primeira instância, e às Juntas de Conciliação e Julgamento, nós, de 
certa forma, surpreendemo-nos e começamos a perceber que 
estávamos caminhando para uma solução sem conscientização, sem a 
apropriação do espírito da coisa , no sentido de tomarmos uma decisão 
a respeito desse assunto. 

Há quem diga, com procedência, que há muito 
paterné\,lismo, muito filhotismo, muito irmanismo - existe esta palavra? 
- nesta Casa, porque muita gente tem nomeados aqui e na Câmara 
dos Deputados. Digo a V. Exa que não os tenho, pois a vida públ ica , 
desde a minha liderança na Faculdade de Direito da Universidade de 
Minas Gerais, desde 1943, quanQfil".mEil, fj'!j~L _90 Partido de Minas 
Gerais, à instituição Minas Gerais, tive a preocupação de exercer a 
vida polrtica, a vida universitária e a vida pública com o mais absoluto 
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cuidado, de tal forma que sou um "descendente" de Nilton Campos, 
que dizia que governar é sobretudo resistir. 

Portanto, se há uma justiça ~ue precisa ser discutida 
institucionalmente e de uma forma fundamentada é a Justiça 
Trabalhista, e deve ser discutida levando-se em conta a necessidade 
ou não da sua extinção. 

A Casa estava na iminência de votar o projeto, mas voltou 
do plenário sem uma conscientização a seu respeito. Daí porque, no 
final da tramitação do projeto, tomamos a iniciativa de fazer essas 
audiências públicas para que houvesse uma palavra da qual 
pudéssemos retirar argumentos para uma decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Confesso a V. Exa 

que mais do que político, sou um homem público, e, como tal, sou 
absolutamente isento. Ainda que tenha certas preferências por esta ou 
aquela posição, por este ou aquele segmento, quando me proponho a 
debater um assunto dessa natureza, tenho que me pautar pela mais 
absoluta isenção, a fim de que a minha decisão seja o reflexo de um 
debate, de uma controvérsia, porque deles retiramos as soluções 
consensuais. Está difícil encontrar uma solução consensual. 

Acredito que esta Casa votará o projeto, mas este irá 
estancar na Câmara dos Deputados, ficando lá durante muitos anos, 
até que surja uma reforma no Judiciário mais forte, mais candente . 
Confesso a V. Exa que as exposições foram excelentes. Vamos 
analisá-Ias profundamente. Parece-me que esta surgindo a idéia de 
que há necessidade de uma reformulação da Justiça Trabalhista e até 
mesmo um desejo de permanência dos juízes das Juntas de 
Conciliação e Julgamento. No entanto, creio que também se está 
chegando à conclusão de que, observando uma determinada luz, é 
mister haver uma modificação na própria estrutura das juntas, para que 
a maneira de os Juizados de Pequenas Causas possam ser discutidos 
na primeira instância com mais agilidade e sem os custos vigentes, já 
que a transição de uma para outra é muito difícil. Todavia , confesso a 
V. Exa que os interesses em tornb da Justiça Trabalhista não são 
apenas os relacionados com aquele que é pobre, que precisa ser 
protegido, e com aquele que é rico, que precisa dar alguma coisa ao 
pobre. Há muitos interesses em pauta. Eis porque é necessário que 
haja muita coragem desta Casa para tomar uma decisão. Desculpe-me, 
não vou perguntar nada. Eram essas as considerações que eu gostaria 
de tecer. 

O SR. PRESIDENTE ( Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - V. Exa transmitiu 
informações objetivas e judiciosas e digo com a convicção de quem, 
até aqui , tem defendido a permanência da representação classista. V. 
Exa foi objetivo, porque se baseou em fatos, em circunstâncias 
apuradas, e judicioso, porque não se exasperou, não revelou paixão, 
manifestando um juízo a respeito dessa situação em face dos fatos e 
de sua experiência. À mim, sua exposição serviu bastante para 
demorar mais no exame da matéria, mas com um pouco da experiência 
de advogado, que funcionou inclusive em juntas, pondero-me e aos 
colegas se muitas das inconvemencias apuradas quanto à 
representação classista não dependem mais das leis do que dela 
própria . 



Não será a forma da escolha, o modo de apurar a 
competência e a idoneidade dos juízes que tem determinado essas 
falhas? Porque, de outro lado, se não é em princípio reconhecível, há 
que se notar que, nos tribunais regionais e até no Superior Tribunal do 
Trabalho, em diferentes momentos estiveram presentes Juízes 
Classistas votando com a mesma idoneidade e a mesma competência 
dos Juízes Togados. Eu os vi diretamente, eu os ouvi , inclusive no 
Tribunal Superior Eleitoral. Pode não ser o princípio, a tese, mas o que 
quero assinalar é que. parece que uma correta reformulação da 
legislação desde a base, desde o processo de escolha dos Juízes 
Classist3s , poderia concorrer para a revisão das anomalias verificadas. 

Portanto, não é a Justiça Classista em si que seria 
condenável , mas a atual forma de constitui-Ia até aqui .que tem 
determinado muitas dessa;ti irregularidades. Basta que se assinale, 
como V. Exa pôs em relevo, que a consolidação é que, \~~m grande 
parte , domina todo o funcionamento da Justiça do Trabalho. Não se 
fizeram as modificações necessárias. Não se corrigiram aqueles ·vícios 
resultantes do poder pessoal , que muito conc(xreu para a formação da 
Justiça do Trabalho. 

Essas observações é que me levam a refletir sobre a 
matéria sem dogmatismo para manter e sem pressa para extinguir a 
Justiça Classista. Faço até a indagação menos de natureza formal e 
mais de natureza social. Estou entre aqueles que entendem que, em 
princípio, a extinção da Justiça Classista elitiza a Justiça. Não será 
necessário ter a representação classista para estabelecer um equilíbrio 
na relação entre o capital e o trabalho. Os juízes togados , em grande 

parte, não têm muito essa preocupação. É mais o espírito for"1al de 
aplicar a legislação existente. 

A representação classista, então, seria a forma capaz de 
estabelecer o equilíbrio possível , na evidente diversidade de situação 
entre os direitos dos empregadores e os dos trabalhadores. 

Creio que não se pode pensar numa supressão pura e 
simples sem esquecer se há de manter em grande parte aquela idéia 
que tem orientado muito a Justiça do Trabalho até hoje, e que vem de 
uma boa doutrina, de dar uma superioridade jurídica ao trabalhador 
para compensar sua inferioridade econômica. Sei que V. Exa é um dos 
que procedem assim. V. Exa tem a experiência de quem foi advogado 
trabalhista e depois foi Ministro do Trabalho. V. Exa tem a noção ampla 
do problema. Nem todos têm essa mesma visão de conjunto. 

Então, ouvindo-o com a atenção como que ouvi , deixo 
apenas essas ponderações, porque acho que o Poder Legislativo não 
deve decidir com pressa essa matéria, mas antes refletir sobre ela , 
inclusive ouvindo, talvez, outras informações ponderadas como a sua. 

Era o que eu queria assinalar. 
a SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a palavra o 

ex-Ministro Pazzianotto. 
O SR. ALMIR PAZZIANOTTO - Nobre Senador Josaphat 

Marinho, V. Exa sabe o apreço que tenho por V. Exa , que me privilegiou 
na Bahia comparecendo, em certa ocasião, numa palestra que realizei. 
Naquela ocasião V. Exa debateu comigo problemas relacionados com 
a área do trabalho. 

É interessante observarmos uma cofsa . O Poder Judiciário, 
de uma maneira geral , recebe a crítica da elitização e do 
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distanciamento. As pessoas sabem o nome do Governador do Estado 
com toda certeza, muitas sabem o do Presidente da Assembléia 
Legislativa e de Deputados, pouquíssimas conhecem o Presidente do 
Tribunal de Justiça. A Justiça do Trabalho, diferentemente, tem estado 
mais ao alcance. Sustentei dissídios coletivos com uma multidão 
assistindo. E a multidão esperava o resultado do julgamento. Na área 
cível, isso é muito difícil de acontecer, eu diria impc5s'sível. O Senador 
Romeu Tuma sabe das multidões que acompanhavam com maior 
interesse os lances de uma greve do seu julgamento no Tribunal 
Regional. E eles acompanhavam civilizadamente, com o maior respeito 
e absoluto acato. Podiam não gostar, mas há uma integração. 

Ora, a Justiça do Trabalho tem características peculiares: . 
em primeiro lugar, 30% dos juízes de primeiro grau são mulheres, 

. talvez mais; segundo, ex-advogados de sindicatos, de trabalhadores 

especialmente, ex-sindicalistas e filhos de sindicalistas. Eles prestam 
concurso e ingressam na Justiça do Trabalho como juiz. Em São 
Paulo, no TRT de Campinas, há o Pancoti, que foi líder sindical rural. O 
filho daquele ex-presidente do Previat é juiz do Tribunal Regional de 
São Paulo. <No Rio Grande do Sul, há um cidadão juiz que fundou o 
sindicato dos petroleiros. De certo que esta integração se dá com muito 
mais eficiência através da Magistratura, quelJão é temporária, que 
goza de todas as prerrogativas, basta o cidadão cursar uma Faculdade 
ele Direito e se dispor a prestar um concurso . 

. Agora, entendo, Senador Josaphat, que a legislação tem 
forte dose de responsabilidade. E, em um dos meus arroubos, eu já 
disse que o responsável é o Congresso Nacionéll, porque a legislação 
trabalhista independe de iniciativa. do Presidente' da República, para o 
seu aperfeiçoamento. 

Essa legislação é da época em que o progresso de uma 
cidade se verificava pelas chaminés. Hoje , as chaminés mostram 
apenas uma fábrica velha e fechada. À época da CLT, tínhamos mil 
sindicatos. Hoje temos dezoito mil. E essa dosagem do tempo Vossas 
Excelências' farão, mas permitam aqui -a um antigo advogado e 
militante nesta área dizer: o País é que não pode esperar muito mais. A 
cobrança de mudanças hoje nasce no seio da sociedade. Não temos 
mais dez ar:lOS para esperar por uma reformulação das relações do · 
trabalho. Talvez tenhamos um ano. Porque a competição internacional 
privilegia os mais eficientes. 

Há duas maneiras de resolver o problema trabalhista. 
Durante muito tempo no Brasil se optou pela força. Não deu resultado. 
A outra maneira, a meu ver, é a negociação, a parceria. A nossa 
legislação é inadequada ao fomento da negociação. Este contrato por 
prazo determinado, recentemente aprovado, no art. 1°, diz que, através 
de acordo ou convenção coletiva, etc., etc .. Ora, a coisa mais difícil 
para um sindicato é revisar um acordo ou uma convenção. Os números 
do TST mostram. Para quase 50% dos dissídios que chegam a 
julgamento, não tem assembléia válida, ou não tem negociação prévia 
ou não tem as duas coisas. Porque o sistema sindical dificulta a 
realização da assembléia. Há um abismo entre as bases e os 
sindicatos detentores do monopólio de representação. São os números 
do TST que nos mostram isso. 

Entendo que o vagar também é pressa. Mas precisamos 
tomar alguma iniciativa. 



o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a palavra o 
Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE - A primeira coisa a dizer é que 
este assunto não está sendo discutido agora não. 

Quero trazer aqui a colação de que hoje estamos com um 
substitutivo apresentado pelo Senador Jefferson Peres que resgata 
uma tentativa de uma emenda na Assembléia Nacional Constituinte, e 
que lá foi derrotado. Lá pouco se discutia a extinção em geral e se 
chegou à apresentação de uma emenda que era a extinção nos 
tribunais. 

Essa foi a emenda que foi debatida na Assembléia Nacional 
Constituinte e ao final derrotada, manteve-se a estrutura tal como 
estava. Recordo-me, inclusive, que a emenda era do Deputado Egydio 
Ferreira Lima. Votamos a favor, mas fomos uma minoria. Era um 
assunto ainda muito novo, um debate que ali se iniciava. Isso foi em 
1986. De lá até hoje, a sociedade brasileira começou a discutir e de 
forma tão acelerada que até se discute aqui a extinção da Justiça do 
Trabalho - talvez já no excesso, como V. Exa aqui falou, excesso 
porque não é o momento, ou não sei nem se chegará esse momento 
num cenário previsível no Brasil de fim da Justiça do Trabalho. 

Mas a questão do juiz classista ·está amadurecida. Ela está 
amadurecida no mundo sindical, na sociedade brasileira e, 
evidentemente, que aqui, mesmo não amadurecida entre nós, é reflexo 
dos debates da sociedade. Portanto, é verdade que está amadurecida 
entre nós, é um reflexo dos debates da sociedade. E tanto é verdade 
que está amadurecida lá que este é um assunto que, mesmo o 
Governo não tendo se movimentado em relação a isso - e sabemos 
que hoje a agenda do Poder Legislativo está ' muito condicionada à 
agenda que o Executivo pretende -, ela está caminhando a ponto de 
termos a possibilidade de votarmos uma emenda constitucional. 

Penso que esse primeiro aspecto está amadurecido. 
Acredito até que a presença,lnesta Comissão, de um público como 
este que estamos tendo é uma demonstração de que se trata de um 
assunto que desperta interesse. Claro que desperta mais interesse 
para os iniciados e para aqueles que fazem parte do Poder Judiciário 
ou daqueles que operam profissionalmente em torno da Justiça do 
Trabalho. 

Um outro defeito que poderíamos ter nessa discussão - e 
normalmente o primeiro defeito é dizer que nunca se discutiu a matéria 
- é que nós, da oposição, muitas vezes usamos esse argumento para 
dizer que nunca conseguimos ter tempo para discutir a matéria. Muitas 
vezes , não discutimos e, talvez, usemos isso como uma forma de nos 
opormos eufemisticamente. 

Um outro defeito é dizer que a discussão desta questão da 
representação classista é um problema de aperfeiçoar a forma de 
escolha, de discutir os custos da questão da aposentadoria e de dizer 
que já se resolveu o problema. Penso que discutir isso é não discutir o 
central. A questão central é saber, inclusive, como agilizar a Justiça do 
Trabalho. Se estamos admitindo permanecer a Justiça do Trabalho, 
pode-se levar em consideração se um juiz singular pode ou não se 
ampliar, de imediato, à Justiça do Trabalho no Brasil, com os mesmos 
custos, sem estarmos discutindo nenhum aumento de despesa em um 
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setor público que já tem problemas para conter despesas - e isso de 
imediato. 

Quanto à questão da elitização, o que temos de ter 
presente é que toda Justiça tem de julgar a infringência à lei, o litígio, e 
não fazer conselhos . O colegiado é de Juízes, e não um colegiado da 
sociedade. Isso se desenvolve em outras instâncias e, nesse aspecto 
sim, há toda uma discussão da reformulação do movimento sindical, a 
discussão da sua liberdade, a quebra da unicidade e o problema da 
contribuição compulsória. Um sindicato mais livre será um sindicato 
talvez mais atuante. Essas possibilidades de negociação e de 
arbitramento se darão no mundo da sociedade civil. À Justiça deve 
chegar o litígio, a lide, e não a tentativa de levar para a Justiça, que, 
evidentemente, não é o espaço propício. Se não era àquela época, até 
porque não tínhamos muita necessidade disso - foi um modelo 
importado da Itália fascista, embora aqui queiram argumentar que 
antes existiam esses conselhos, que não eram justiça, mas sim formas 
de arbitramento fora do aspecto judicial -, precisamos dizer q~e essa 
instituição da representação classista, por si só, deve ou não ser 
extinta , como a discussão da eficácia e da reestruturação do Poder 
Judiciário no aspecto específico da Justiça do Trabalho. Não é a 
imperfeição da forma de escolha, porque, evidentemente, pode-se ter a 
lei que quisermos, mas teremos qualquer fraude que possa existir. A 
vida não se amoldará ao lícito que a lei determina. Não é assim que 
ocorre. O problema contra a representação classista não é a existência 
de um filho de um grande escritor ou porque um político nomeia à 
vontade, ou o nepotismo funciona, ou há a inexistência de sindicatos, 
ou a criação de sindicatos fantasmas, ou o fictício de assembléias; isso 
tudo é algo que não vai contra a instituição por si só. Isso .existe em 
outras instituições que devem ser mantidas. A discussão não deve se 
cingir a issó. 

Com relação ao problema das aposentadorias. Não vamos 
acabar com os professores universitários por se ter, pela precocidade 

! 
da aposentadoria e pela quantidade absurda de inativos, esvaziado a 
universidade, além do terrorismo e do descaso do Governo Federal 
para com o problema. Vai-se acabar com o professor universitário por 
conta do alto custo dos inativos e da precocidade das aposentadorias? 
Evidentemente que não. Então, o problema da representação classista 
não é por isso. Se valesse em si, a instituição permaneceria e isso não 
seria o problema, porque não é o custo; se vale a manutenção da 
instituição. A discussão é se é necessária ou não. 

Nos Tribunais, parece-me - inclusive o Relator já admitiu e 
acredito haver hoje um certo consenso -, é evidentemente 
desnecessário, até porque não se discute fato. V. Exa expôs muito bem 
quando disse que se está discutindo questões do Direito. Então, 
necessita-se de um ' mínimo de capacidade de entendimento da 
jurisprudência, da lei, e do Direito, enfim. Essa me parece ter sido a 
argumentação do Relator ao propor a extinção da representação 
classista nos Tribunais, já que não se discute fato. Na Junta de 
Conciliação, como ofato está presente, ainda há justificativa. 

Quero dizer que não era quase nenhuma pergunta. Desejei 
ressaltar a importância da presença de V. Exa , sua contribuição, como 
disse o Senador Josaphat Marinho, sem nenhuma emoção - e isso 
ajuda. Trata-se de um,juiz que tem a capacidade de compreender toda 

• 



• 

essa evolução, porque participou de todas as etapas da Justiça do 
Trabalho, em todos os seus níveis .. Então, essa contribuição trouxe 
elementos para consolidar ainda mais a minha posição de que se deve 
extinguir a representação classista em todos os níveis. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador Romeu Tuma, como último orador, a fim de que o 
Relator possa, depois, fazer as suas exposições. Assim, terminaremos 
dentro do tempo previsto. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, serei rápido. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) '- V. Exa não pode 

ser rápido, pois foi ci~ado várias vezes e chamado à falação. Em vista 
disso, V.Exa tem tempo disponível. 

O SR. ROMEU TUMA - Por essa razão, gostaria de dizer 
que o Ministro Almir Pazzianotto ajudou a escrever a histórià 
contemporânea do sindicalismo brasileiro. 

Sr. Presidente, gostaria, se o Ministro me permitir, de 
.invocar um pouco o passado do meu relacionamento com S. Exa. 

Estava eu no aeroporto de Congonhas, o antigo aeroporto internacional 
- o .aeroporto de Cumbica ainda era só um projeto -, quando, durante a 
minha gestão em um órgão da Polícia de São Pa_lJ.I.9J .. ~9m~çªr~m a 

voltar ao País os exilados. . Para evitar qualquer tipo de 
constrangimento, comparecia pessoalmente, porque havia a decisão 
de ouvi-los em depoimento e, imediatamente, liberá-los. Assim, para 
evi~ar qualquer confronto ou qualquer abuso, estava eu sempre 
presente. ;; 

Naquele tempo, algumas vezes, encontrei o hoje Ministro 
Almir Pazzianotto, advogado sindical à época, e, numa dessas vezes, 
havia uma profunda angústia e preocupação com relação ao 
desenvolvimento do período pré-greve do ABC. Todos aqueles que 
acor:npanharampelos jornais sabem as angústias por que se passou 
durante aquela greve. Pela primeira vez, o Ministro Almir Pazzianotto 
invocou a possibilidade de se tentar uma conciliação, . buscando um 
aumento pela produtividade. Foi a primeira vez que ouvi falar em 
produtividade e o aumento referente a ela, o que era interesse do 
empresário e do trabalhador. Desse ponto, partiu o convite ao grande 
líder sindical , meu ar;nigo e a quem respeito muito pelo que representa, 
Luiz Inácio da Silva ,' o nosso Lula, que o aceitou de pronto. Relatei o 
fato ao então Ministro Delfim Netto, que também concordou e nos 
convidou para um café em sUa casa, aonde-fomos. 

Num primeiro encontro, conversou-se. e surgiu realmente 
uma idéia de alívio em relação àquela tensão e àquela possibilidade de 
uma grande greve com resultado;:; . Por quê? Porque eles, tão bem 
informados com nós, sabiam que haveria Interesses ideológicos e 
interesses de .continuar ou assumir o poder pela substituição, à época, 
de alguns militares. Poderia dai surgir um confronto gravlssimo . na 
região, confronto este que, depois, Infelizmente; nlo deixou d_~ existir 
pelo fracasso das conversações. Porém, em um segundo encontro, 
levou-se o Ministro Murilo Macedo, então Ministro do Trabalho, o então 
Diretor do DIEESE, o nosso Secretário de Trabalho em São Paulo, bem 
como algumas lideranças para se dialogar uma segunda vez, já se 
vislumbrando alguns índices de discussão. 

Infelizmente, uma notícia de jornal de que haveria esse 
encontro pôs por terra a continuidade das conversações, e, 
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infelizmente, tivemos fatos· gravíssimos que advieram daquela greve 
que todos nós conhecemos. Portanto, presto essa homenagem ao 
Ministro Almir Pazzianotto, porque sempre foi favorável à conciliação. 

A sua exposição aqui , brilhante, não deixou de fugir àquilo 
com que ele era coerente desde a época em que era advogado, e à 
falta que faz um negociador, aquele fator que pode agregar os 
interesses e definir, pela média, para que todos possamos evitar esses 
conflitos. À época, como policial, tínhamos uma luta incansável contra 
o que chamávamos "os advogados de porta dé xadrez", Isso porque 
como muita gente não gostava de cumprir a lei, "os advogados de porta 
de xadrez" exploravam as famílias. 

, O SR. - Mas tem delegado que não gosta de cumprir a lei. 
o O SR. ROMEU TUMA - Não, estou falando de um fato 
histórico. Contra os advogados de porta de xadrez, que, 
mancomunados, exploravam as famílias, faziam um habeas corpus 
falso e mais uma série de coisas. Mas quero fazer a similaridade com 
os advogados de porta de Juntás de Conciliação. Até pelo fato que V. 
Exalevanta, o aviltamento do recibo de quitação faz com que surja a 
indústria das reclamações. . 

Então, tàlvez - aí é que está a importância do que falou o 
Senador Roberto Freire -; o âmago da discussão não seja a existência 
do Classista ou não, mas a forma de dar maior velocidade ao processo 
da Justiça do Trabalho. Falamos com o Dr. Adir Passarinho para ir à 
suprema, à velocidade, porque a falta de rapidez nos julgamentos é 
decorrente dos entraves jurídicos que acontecem pela falha de 
acompanhamento na evoluçã~ legislativa que pode ajudar o Judiciário 
a realmente dar pressa. 

Portanto, presto esta homenagem ao senhor. A sua 
presença foi muito boa e temos a esperança de que V. Exa não se 
aposente tão rápido, já que ainda tem 10 anos pela frente. Se for para 
vir ' para. cá, ótimo, será bem recebido, mas se for para ficar no ócio, 
não·vámos concordar. 

O SR. ALMIR PAZZIANOTTO - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cab'ral) - Com a palavra o 

Senador José Eduardo Dutra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, 

infelizmente não tiVe a oportunidade de ouvir a exposição do Ministro 
Almir Pazzianotto, mas pelo que fui informado posso afirmar que 
concordo plenamente com ela. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Devo dizer que V. 
Exa saiu daqui justificando à Presidência onde ia. De modo que a 
ausência de V. Exa foi registrada . 

'o O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quero, no entanto, '. 
registrar o meu pessimismo em relação à possibilidade de aprovação 
não só desta emenda, como de outras que modificam a Constituição no 
que diz respeito à organização do trabalho, sindical, etc. O Ministro 
registrou que, com relação à orientação trabalhista, não se exige a 
iniciativa do Presidente da República, o que é verdade. 

O problema é que infelizmente o Congresso Nacional só 
aprova uma emenda à Constituição - pelo menos isso tem acontecido 
por uns 3 anos - quando é uma emenda de interesse do Governo. 
Aprovamos várias, inclusive muito mais complexas do que estas que 
estamos discutindQ agora, porque houve ação do Executivo, legítima 
naturalmente, no Congresso Nacional. 

• 

• 



Portanto, em matérias como esta, em que há, sem dúvida 
alguma, pressões legítimas muito fortes por parte dos setores 
contrários, se houver uma ação do Executivo - e quero registrar que 
em relação a esses aspectos do Juiz Classista, de unicidade sindical, 
tenh'o uma PEC extingüindo a unicidade obrigatória, imposto sindical -, 
poder-se-ia contar com o apoio não de toda a oposição, mas pelo 
menos do Partido dos Trabalhadores e do PPS, apesar de todas as 
críticas que recebem desde a época da Constituinte, tais como, estar 
fazendo o jogo de empresários quando defende manter a unicidade e 
coisas do ramo. Mas se isso não acontecer, acho muito difícil. Vou citar 
o exemplo de um projeto que ainda não é emenda constitucional, um 
projeto a que o Ministro Almir Pazzianotto fez referência, projeto que 
extingue o imposto sindical, inclusive recuso-me a usar o eufemismo 
"contribuição sindical", porque é imposto sindical, que eu 
particularmente sou a favor da sua extinção. 

Existe um projeto que veio da Câmara que propunha a 
extinção paulatina em três anos, o projeto foi rejeitado na Comissão de 
Assuntos Especiais, apesar do parecer favorável da Senadora Marina 
Silva, e até hoje não foi a Plenário. Acho, se não me engano, que está 
aqui, na Comissão, porque eu apresentei um requerimento para que 
ele fosse analisado pela Comissão de Justiça. Não era proposta de 
emenda à Constituição, era um projeto de lei, e no entanto, não anda. 
Então, ou há ou vai haver um movimento no sentido, e aí vai ter que 
contar com a sensibilidade do Executivo, no sentido de se modernizar e 
modificar tanto a Constituição quanto a legislação Ordinária no que diz 
respeito à organização sindical trabalhista no Brasil, eu acho que não 
vai andar. 

Quero apenas fazer esse registro porque essa emenda, 
inclusive, é : um exemplo, ela_ já foi votada por esta Comissão. A 
Comissão está para analisar -não a proposta em si, de extinção dos 
juizes classistas - e essa proposta eu creio que já foi votada, ela está 
regime~ .almente convocada a analisar as emendas de Plenário que 
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foram apresentadas a ela -, mas estamos travando todo esse debate 
agora, o que com relação à aprovação do· Senado este ano, acho que 
ele não aprova, mas depois que for para a Câmara, mesmo que venha 
a ser aprovado, se não houver essa ação mais convincente por parte 
dos setores que têm condições de mobilizar as bases, acho que 
vamos estar aqui debatendo muito isso, mas meu temor é que 
cheguemos à situação que o Ministro falou: quando formos notificados, 
já perdemos o bonde da história, que já passou por nós, aí não sei 
como vai ser resolvido. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Chegamos às 
treze horas, concedo a palavra ao Relator, Senador Jefferson Péres, e 
a seguir o Ministro Almir Pazzianotto fará suas considerações finais. 
Tem V. Ex" a palavra. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Vou ser muito rápido, até 
porque já ultrapassamos o limite fixado por V. Exa . Ministro Almir 
Pazzianotto, su~ exposição me deixou excelente impressão. Em 
primeiro lugar, pela serenidade, como já acentuou o Senador Josaphat 
Marinho. V. Exa não demonstrou paixão alguma, agiu com a serenidade 
própria de um magistrado que hoje . :é. Em segundo lugar, me 
impressionou porque V. Exa é insuspeito, é um ex-advogado 
trabalhista, advogou sindicatos numa fas~ extremamente repressivá do 
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País, eu imagino inc.lusive que riscos terá · afronta.do e depois passou 
para o outro lado da trincheira, atuando "já como juiz do Tribunal 
Superior do Trabalho. Tem, portanto, a experiência do advogado que 
atuou nas juntas e depois :do juiz que convive no dia-a-dia com 
representantes classistas. Seu depoimento foi dado a partir de uma 
experiência vivida e só reforçou o que eu já penso a respeito dessa 
instituição, a meu ver inteiramente desnecessária. Eu também ajo com 
muita serenidade nesse caso porque, Ministro, s'e eu der um parecer e 
um voto a favor da extinção da representação classista , não me dá um 
voto; ao contrário, talvez me tire alguns, inclusive de amigos meus do 
Amazonas. Portanto, voto a partir da minha convicção. 

De todas as razões expostas por V. Exa , que eu próprio 
aqui já expendi, não apenas em meu parecer, mas ao longo dos 
debates, eu ainda admito a representação classista nas juntas, mas na 
forma da recomendação do colegiado de juízes e corregedores, 
entendo que os vícios na origem das indicações podem ser 
escoimados, talvez. No entanto, não contemplei no meu substitutivo, 
porque penso que essas normas devem constar da legislação 
infraconstitucional. 

Entendo, como V. Exa , que, a médio ou a longo prazo, até 
mesmo nas', juntas de conciliação se tornará desnecessária a presença 
de juízes classistas à medida que se desenvolva no Brasil - já tenho 
dito isso - a cultura da arbitragem. Creio que, quando as questões 
forem dirimidas por intermédio do arbitramento, primeiramente, os 
juízes classistas nas juntas tornar-se-ão inteiramente inúteis. Além 
disso, certamente, a Justiça do Trabalho será descongestionada e 
funcionará :muito melhor. Mas isso é uma questão cultural, que não 
pode ser criada artificialmente, a curtíssimo prazo. 

Desse modo, nada mais me resta a dizer, senão 
congratular V. Exa e agradecer-lhe pelos seus utilíssimos 
esclarecimentos. 

O SR. ALM!R PAZZIANOTTO - Muito obrigado, Sr. 
Senador .. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Antes de dar a 
palavra ao Sr. Ministro Almir Pazzianotto para suas considerações 
finais, agradeço, mais uma vez, a presença do Sr. Ministro Ermes 
Pedro Pedrassani, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do 
Srs. Ministros Vantuil Abdala e Ursulino Santos Filho, do Juiz­
Presidente do Colégio, dos Juízes dos Tribunais Regionais e dos 
Ministros dQ Tribunal Superior do Trabalho aposentados que se 
encontram na nossa assistência, de todos os amigos Senadores e dos 
Srs. Juízes do Trabalho. 

Em seguida, digo ao Sr. Ministro Almir Pazzianotto que, 
além da sua experiência como Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho, seu relatório - que será distribuído - é uma peça 
fundamental para essa Comissão. Nossa velha amizade reforça-se a 
cada dia. Para a Comissão, sua presença foi um ato amplamente 
registrado de bons augúrios. Para mim, em particular, como seu velho 
amigo, é muito bom reencontrá-lo. Espero que a profecia do Senador 
Romeu Tuma dê certo, para que continuemos aqui. 

Concedo a palavra o Sr. Ministro Almir Pazzianotto para as 
considerações finais . 

O SR. ALMIR PAZZIANOTTO - Sr. Presidente, Bernardo 
Cabral , agradeço a presença do Presidente do Tribunal Superior do 
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Trabalho, Ministro Ermes Pedro Pedrassani, que nos prestigiou , dos 
Srs. Ministros Ursulino Santos Filho e Vantuil Abdala, dos Juízes­
Presidentes de Tribunais Regionais, dos juízes de juntas e dos 
representantes classistas que compareceram - alguns até da minha 
região , do ex-Prefeito de Capivari, Or. Júlio Forte, hoje juiz classista 
naquela cidade e do Sr. Félix Michelini, Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores da Indústria do Açúcar e do Álcool de Capivari. São 
meus amigos, e tenho absoluta convicção de que compreenderão que 
meu interesse e o de V. Exas não é outro senão encontrar a melhor 
solução para o nosso País e para as relações de trabalho. Se isso 
implicar no aperfeiçoamento da legislação - e de fato implica, exige e 
impõe -, todos estaremos bem-pagos e satisfeitos. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está encerrada 
a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 13h10min.) 

Publocado no Diário do Senado Federal, de 28-05-98 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 164, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n° 63, de 1995, do Senador Gilberto 
Miranda e outros Senadores, que "Altera e 
revoga dispositivos da ConstituiçãQ Federal 

pertinentes à Justiça do Trabalho ". (Em 
reexame, nos termos do Requerimento nO 625, 
de 1998) 

RELATOR: Senador JEFFERSON PÉRES 

I. RELATÓRIO 

Retoma a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

para reexame, tendo em vista a aprovação do Requerimento nO 625/98, a 

proposta de emenda à Constituição em epígrafe, que altera os arts. 111 , 113, 

115 e 116, bem como revoga o art. 117 da Constituição Federal, com a 

finalidade de extinguir a figura do Juiz Classista. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposição alega: 

"Atualmente, não concebemos um Judiciário moderno, onde a 
isenção e a imparcialidade dos juizes são fundamentais , cujos membros 
devem dividir suas responsabilidades e emitir juízos com a participação de " 
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representantes das partes envolvidas, No mínimo, trata-se de uma situação 
anacrônica e anômala, Compreensível em épocas de uma Justiça do Trabalho 
embrionária e que dava seus primeiros passos (..), Não há dúvida que hoje a 
figura do juiz classista, sem desmerecer sua importância histórica, tornou-se 
um corpo estranho dentro do atual sistema judiciário trabalhista ", 

, 
E O relatório. 

11. VOTO DO RELATOR 

Ainda que a representação classista esteja presente desde o início 

da Justiça do Trabalho, ao longo desses cinqüenta anos de existência tem 

demonstrado pouca utilidade na solução dos conflitos das relações de trabalho. 

O estudo do direito comparado nos mostra que o modelo 

implantado no Brasil é único no mundo. 

Temos na França o "Conseil des PrudHommes", cujos membros, 

escolhidos mediante sorteio a cada semestre, participam das sessões a fim de 

representar as categorias profissionais e econômicas. Entretanto, eles percebem 

a remuneração a que fazem jus nas empresas. Ressalte-se, a propósito, que o 

nível de conciliação por eles alcançado situa-se na faixa de 5%. 

Na Suíça, onde os Tribunais têm uma composição paritária, os 

representantes classistas estão limitados às sessões realizadas à noite e 

percebem remuneração de valor simbólico. 

Os "tribunais industriais" da Inglaterra têm competência restrita e 

a apreciação de questões ligadas ao desrespeito do contrato de trabalho são 

submetidas à Justiça. 

\
-,', 

, , 



• F • 
~. 

Nos Estados Unidos e Japão, por -nao existir a Justiça 

especializada, prevalece o modelo arbitral de solução de conflitos individuais. 

Já na Alemanha, há os Tribunais do Trabalho com representação 

paritária, sem que os representantes classistas sejam partes integrantes do 

Judiciário. Ocupam cargo honorifico e percebem apenas indenização para 

cobrir os gastos realizados com o desempenho de suas atividades, tal como o 

reembolso de despesas por viagens no exercício do vocalato, fixada, conforme 

diferentes hipóteses, em quantias que oscilam entre 4 e 10 marcos, no máximo. 

Em Portugal, não existe a representação paritária, mas há o 

representante classista, quando convocado pelo juiz togado. Este, porém, 

retoma à sua atividade tão logo concluída a convocação. 

Na verdade, a representação classista nasce de uma concepção 

corporativa e por isso não tem a capacidade de expressar a participação do 

povo na prestação jurisdicional. Ademais, as questões judiciais são de tal 

complexidade que, por sua natureza, necessitam da formação especializada dos 

juízes de carreira e não de leigos. O conhecimento técnico é indispensável, 

uma vez que a fundamentação da decisão judicial é a garantia que o cidadão 

tem de que o Estado está dispensado-lhe um tratamento igualitário ao realizar 

justiça pela via indicada pela lei. 

Muito se tem propalado que a presença de juizes classistas na 

Justiça do Trabalho é sinal de sua democratização. No processo de escolha, 

ninguém desconhece que, desde a confecção das listas tríplices, nas entidades 

sindicais, até a hora da nomeação desses representantes, quase inexistem 

vestígios de prática democrática. Como se sabe, o processo de escolha, muitas 

vezes, é proveniente de acordos, não raramente formalizados em assembléias ' 

3 
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que deveriam ser representadas não têm qualquer influência no processo. Sobre 

esse aspecto da democratização da Justiça do Trabalho, vale lembrar as 

palavras da Presidente da Associação Nacional dos Magistrados do Instituto do 

Trabalho, D(l Beatriz Lima Pereira, quando da audiência pública realizada por 

esta Comissão para discutir sobre a PEC 63/95: 

<iA idéia de que a presença de leigos contribui para a democratização 

do Judiciário também nos parece equivocada. A democratizaçfi.0~ . nf!,ye.rd.qde, 

está vinculada a outras questões, como o acesso ao Judiciário, a existência de 

instância recursal e a garantia de julgamento proferido com imparcialidade. 

Modernamente, acrescenta-se a efetividade das decisões. O principal atributo 
• 

democrático do Poder Judiciário é a garantia de julgamento por órgão 

imparcial e independente. Nesse aspecto, a representação classista está 

absolutamente divorciada da concepção democrática do poder, pois seus 

integrantes, dirigentes sindicais, têm compromisso constitucional na defesa 

dos interesses da categoria a que pertencem ". 

Não é também correta a afirmação de que os classistas sao 

detentores de melhor conhecimento dos fatos sociais. Embora tenham vivência 

em determinados aspectos da sua área profissional, a visão do classista pode 

ser comprometida pela visão fragmentada da sociedade. São tantas as 

categorias profissionais e a diversidade das demandas que é impossível ao 

classista o conhecimento completo dos problemas que envolvem as demais 

categorias. 

Por último, vale destacar aqui o alto custo que representa para o 

Estqdo a manutenção do juiz classista. Segundo dados atualizados do Tribunal 

f, · 
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Superior do Trabalho, a representação classista na atividade custa ao cofres 

públicos, em média, ao ano, R$ 126.573.816,00; os aposentados consomem R$ 

96.554.952,00. 

A proposta em análise é, pois, meritória e moralizadora, eis que 

retira da justiça trabalhista um dos resquícios do sistema político corporativista 

que pouco, ou quase nada, contribui para a consolidação do Estado 

Democrático. 

Do ponto de vista da constitucionalidade, poder-se-ia argumentar 

que, em face do disposto no art. 10 da Carta Federal, não há que se cogitar em 

suprimir a representação classista, mesmo que por emenda constitucional. O 

texto do citado artigo assegura a participação dos trabalhadores e 

empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 

profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. 

Não há dúvida que o dispositivo visa a assegurar aos 

trabalhadores e empregadores sua participação na tomada de decisões 

referentes à gestão governamental, como uma função legitimadora, 

caractenstica de uma administração pública democrática, que permite aos 

administrados a proteção dos seus direitos e interesses, e conduz a um aumento 

de eficácia da atividade administrativa. 

Trata-se do cumprimento de uma obrigação do Estado, que é a de 

ouvir os interessados. Ao facultar-lhes sua audiência no âmbito da tomada de 

decisões, privilegia um controle preventivo por parte do particular em relação 

à Administração. Esse direito, entretanto, só poderá ser exercido por 

intermédio dos órgãos colegiados criados para essa finalidade. 
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Assim, cumpre ressaltar que a participação assegurada pelo art. 10 

restringe-se aos interesses profissionais e previdenciários que, certamente, são 

distintos daqueles pertinentes às relações trabalhistas, objeto da Justiça do 

Trabalho. Até porque à Justiça Trabalhista compete, primordialmente, conciliar 

e julgar os contenciosos trabalhistas, e não discutir e deliberar sobre aqueles 

aspectos profissionais e previdenciários referidos no artigo. 

A despeito da discussão acima efetivada acerca da essência da 

referida norma constitucional, ressalte-se -que nao haveria qualquer 

impedimento a que, no âmbito da justiça trabalhista, não mais se assegurasse, 

de forma explícita, a participação de trabalhadores e de empregadores. Aceitar 

que a disposição contida no art. 10 necessariamente terá implicações em todos 

os demais dispositivos constitucionais correlatos, em quaisquer das três esferas 

de poder demarcadas pela Constituição, é atribuir àquela norma constitucional 

conteúdo de supremacia sobre todas as demais. Esse entendimento, sem dúvida 

alguma, acarretaria grave contradição no próprio texto constitucional. Como se 

sabe, os diferentes dispositivos constitucionais se equivalem, do ponto de vista 

do ordenamento jurídico da sociedade. 

Por fim, cumpre ressaltar o fato de que o conteúdo da proposta não 

integra o elenco de matérias do art. 60, § 4°, da Constituição Federal, sobre as 

quais não pode haver deliberação, nem tampouco trata de matéria constante de 

proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicial na atual sessão 

legislativa, conforme estabelece o § 5° do mencionado artigo. Não há também 

restrições quando à juridicidade, regimental idade e técnica legislativa. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação da Proposta de Emenda à 

Constituição n° 63, de 1995, na forma do substitutivo que apresentamos a 
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seguir, incorporando a Emenda n° 1 - CCJ (SUBSTITUTIVO) e as Emendas n° 

2 e 3 -PLEN já aprovadas por esta Comissão, conforme Pareceres de n° 681 , de 

1997 e de nO 308, de 1998. 

EMENDA N.O 6- CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Altera dispositivos da Constituição Federal 
pertinentes à representação classista na 

Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 

ao texto constitucional: 

Art. r Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 111 .................................................................................................................................................................................. .. 

I - .................................................................................................... . 

11 - .................................................................................................................................................................................................... .. 

III - Juízes do Trabalho. (N.R.) 

§ 1 ° O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, togados e vitalícios, escolhidos dentre brasileiros com 

mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados 

pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado 

Federal, dos quais dezessete escolhidos dentre juízes dos 

Tribunais Regionais do Trabalho, integrantes da carreira da 

magistratura trabalhista, cinco dentre advogados e cinco dentre 

membros do Ministério Público do Trabalho. 
1
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§ 2° O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas • 

tríplices, observando-se, quanto às vagas destinadas aos 

advogados e aos membros do Ministério Público, o disposto no 

art. 94; as listas tríplices para o provimento de cargos destinados 

aos juízes da magistratura trabalhista de carreira deverão ser 

elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios . 

............................................................................................. "(N.R.) 

"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho 

em cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Varas do 

Trabalho, podendo, nas comarcas onde não forem instituídas, 

atribuir sua jurisdição aos juízes de direito." (N.R.) 

"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, 

jurisdição, competência, garantias e condições de exercício dos 

órgãos da Justiça do Trabalho." (N.R.) 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 

de juízes nomeados pelo Presidente da República, observada a 

proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 1°. 

P ' .f::" aragralo UDICO ....................... . ............................ . .................. . . ...... . . . 

I -- .............................................................................................................................................................. ...................................... .. 
11 -- .................................... .......... ...... ................................. " (N.R.) 

"Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por 

um juiz singular." (N.R.) 

Art. 2° Fica revogado o art. 117 da Constituição Federal. 

, 
Art. 3° E assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais 

. ministros classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais 
'.-
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§ 1 ° Os cargos de ministro classista temporário do Tribunal 

Superior do Trabalho serão transformados em cargos de ministro togado e 

vitalício, e os cargos de juiz classista temporário dos Tribunais Regionais do 

Trabalho serão transformados em cargos de juiz togado e vitalício, quando de 
~ . 

sua vacanCla. 

§ 2° A investidura nos cargos vagos, transformados nos termos 

do parágrafo anterior, será feita, alternadamente, por juízes de carreira da 

magistratura trabalhista, por advogados e por membros do Ministério Público 

do Trabalho, nessa seqüência, até que se complete a composição prevista pelo 

§ 1 ° do art. 111 da Constituição. 

Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

das Comissões, em - . 

, Presidente 
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'. ~.~~ LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRET ARlA GERAL DA MESA 

República Federativa do ~rasil 

Constituição 
1988 

............ .•.••............•..•.........•••••.......•.. ••• •...••...••.•••.•...•.••.••..••....•...•......•........ . 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação . 

........... ... ...... . ........•••.• ••........••••......••..•••..........•••.••••••••.......••••.....•..•.......•••..•. 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 
dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do 
Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório 
saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das 
respectivas classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 
enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá 
um de seus integrantes para nomeação. 

Z 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

e~L 65/9J-
; ) 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 
/!?a/v! C()/l. ) 

, 

TITULARES - PMDB SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PMDB SIM NAO ABSTENÇAO 

AMIRLANDO Y CARLOS BEZERRA 

DJALMA FALCAO FERNANDO BEZERRA 
-

IRIS REZENDE GILVAN BORGESA 

JADER BARBALHO LUIZ ESTEVAO 

JOSE FOGAÇA X NEY SUASSUNA 

PEDROSIMON WELLINGTON ROBERTO 

RAMEZTEBET JOSE ALENCAR 

ROBERTO REQUIAO VAGO 
TITULARES - PFL SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PFL SIM NAO ABSTENÇAO 

BERNARDO CABRAL X MOREIRA MENDES 

JOSE AGRIPINO DJALMA BESSA 

EDISON LOBAO X ' BELLOPARGA 

FRANCELINO PEREIRA )(' J1JVENCIO DA FONSECA 

ROMEUTUMA X JOSE JORGE 

MARIA DO CARMO ALVES >( MOZARILDO CAVALCANTI 
TITULARES - PSDB SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PSDB SIM NAO ABSTENÇAO 

ALVARO DIAS X ARTUR DA TAVOLA 

CARLOS WILSON X PEDROPIVA 

LUCIO ALCANT ARA LUIZ PONTES 

LUZIA TOLEDO X ROMEROJUCA X / 

SERGIO MACHADO x:- TEOTÔNIO VILELA 
TITULARES - BLOCO OPOSIÇAO SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES-BLOCO SIM NAO ABSTENÇAO 

(PT/PDT/PSBlPPS) OPOSiÇÃO (PT/PDT/PSB/PPS) 

ANTONIO CARLOS VALADARES(PSB) ;( SEBASTIAO ROCHA (PDT) 

ROBERTO FREIRE (PPS) >( MARINA SILVA (PT) 

JOSE EDUARDO DUTRA (PT) X HELOISA HELENA (PT) 

JEFFERSON PERES (PDT) \( EDUARDO SUPLICY (PT) / 

TOTAL...Jk- SIM / )-- NÃO J ABS - SALA DA REJlN~. EM/'! 10 't I c; q 
'ç ~ 

Senado JOSE AG INO 
Presidente da Comiss- de Consf . ão, Justiça e Cidadania 

ATUAL.08/04/99 
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SENAI)O FEDERAL 
PARECER N!! 681, DE 1997 

. 
Da Comissão de Constituição, Justiça ~ Cidadan;a -

sobre a Proposta de Emenda à Constituição n° 63, 

de 1995, do Senador Gilberto Miranda e outros 

senhores Senadores, que altera e revoga dispositi­

vos da Constituição Federal pertinentes ' à Justiça 

do Trabalho. 
, 

RELATOR: Senador JEFFERSON PERES 

1. RELATORIO 

E submetido ao exame desta Comissão de-Constituição, Justiça e 

Cidadania, a proposta de emenda à Constituição em epígrafe, que altera os 

arts. I 11, I 13, I 15 e I 16, bem como revoga o art. 1 i 7 da Constituição 

Federal, com a finalidade de extmguir a figura do Juiz Classista. 

emendas 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposição alega: 

"A ~lIalmellle. I/ão concebemos um JudiciáriO moderno. unde a 

Isenção e a fmparcialidade dos jlll=es são .fimdamelllals. cUJos memhros 

levem dlv"ilrmac; re~poll5ahilidades e 00ll1Tr)UlzOS com a partiCipação de 

'·epreSellfa/IJe.\ das partes envolvidas. No mimmo, Ira lo-se de uma sal/ação 

ClllacrÔlIlCa e alJômala. ::ompreel/\ \lei em epoc(/.\ UI! 'Ima Jus/Iça Jo 

í rahalho emhnonana c ('de Java sells {Jnme rros oas.ms ,l_ 1_ Vão há dllvJ(ja 
- , 

éllle I1<Jfe (/ (l1/1ra do IlIf= cia.H/\/~. sem desme,.ecer sua l171portálJc/D 

.IusJo"ca. !Or!lO[(-\t.; 11111 ~'()rr)o ,'SI' W' 1(1 Jeml'O Jo aflla! ,-;Siema /lIdl:';WI'I() 

IrahalJll <;lO ". 

No prazo regime r1tal, a prop )Slção nao [oralll .1presenLadas 

...... ,.' 
L o rClatoflo _ 
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11. VOTO DO RELATOR 

Ainda que a representação classista esteja presente desde ° início 

da Justiça do Trabalho, ao longo desses cinqüenta anos de existência tem 
" 

demonstrado pouca utilidade na solução dos conflitos das relações de 

trabalho. 

Isto porque, assim como ocorreu com a contribuiç,ão sindical, a 

representação cIq.ssista serviu de instrumento de atrelamento dos sindicatos ao 

Estado. Por outro lado, sua presença na Justiça do Trabalho só podena ter 

sido tolerada em sua fase inicial, pois, como muito bem frisou o autor da 

proposta, "o juiz classista desempenhava uma função imprescindível no 

âmbito de um sistema que era mais administrativo do que judiciário, onde era 

justificada sua presença, áté porque era a forma mais moderna também 

adotada por outros países". 

o . estudo do direito comparado nos mostra que o modelo 

implantado no Brasil é talvez único no mundo. 

Temos na França o "Conseil des PrudHommes", cujos membros, 

escolhidos mediante sorteio á cada semestre, participam· das sessões a fim de 

representar as categorias profissionais e econômicas. Entretanto, eles 
• 

percebem a remuneração a que fazem jus nas empresas. Ressalte-se, a 
• 

propósito, que o nível de conciliação por eles alcançado situa-se na faixa de 

5%. 

Na Suíça, onde os Tribunais tem uma composição paritária, os 

representantes classistas estão limitados às sessões realizadas à noite e 

percebem remuneração .de valor simbólico. 

Os "1rihunais induSlrtws" da lnulaterra tem competência restrita . ~ 

e a apreciação de qucstões ligadas ao desrespeito do contrato de trabalho são 

submctidas à J llstiça. 

• 



Nos Estados Unidos e Japão~ por não existir a Justiça 

especializada, prevalece o modelo arbitral de solução de conflitos individuais. 

Já na Alemanha, há os Tribunais do Trabalho com representação 

paritária, sem que os representantes Classistas sejam partes integrantes do 

Judiciário. Percebem apenas indenização para cobrir os gastos realizados com 

o desempenho de suas atividades, tal como t;ransporte. 

, Por último, em Portugal, não existe a representação paritária, mas . 
há o representante classista, quando convocado pelo juiz togado, o qua1~ 

porém, retoma à sua atividade tão logo concluída a convocação. 

Muito se tem propalado que a presença de juizes classistas na 

Justiça do Trabalho é sinal de sua democratização. Entendemos a questão sob 

outro prisma: o que detennina de fato a democratização da nossa justiça 

trabalhista é a liberdade de ingresso na magistratura togada de elementos 

pertencentes a várias camadas sociais através de concurso público. Segurido 
, , 

pesquisa, a grande maioria dos juizes togados, ao contrário do que se pensa, 

são provenientes das camadas média e média baixa da sociedade. 

Não é também correta a afinnação de que os classistas são 

detentores de melhor conhecimento dos fatos sociais. Embora tenham 

vivência em detenninados aspectos da sua área profissional, a visão do 

ser comprorrietida pela visão fragmentada da sociedade. São tantas as 

categorias profissionais e a diversidade das demandas que é impossível ao 

classista o conhecimento completo dos problemas que envolvem as demais 

categonas, 

Con\'ém frisar que a globalização da economia está tornando as 

demandas cada \ 'ez mais tecnicas c complexas , o que vem exigindo cada vez 

mais preparo daqueles que devem apreciá-las, dispensando assim a 
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participação do leigo «(f Eliele Silva Telles, Representação Classista, 

Prohlema e Solução, in Justiça & Trahalho. nO 1. 1997, pp. 15-17). 

Outro aspecto que recomenda a extinção dos juizes classistas diz 

respeIto a sua indicação e escolha. Nem sempre são seguidos critérios de 

representatividade junto às categorias profissionais e econômicas. Denúncias 

de criação de sindicatos com o objetivo de tão somente'. indicar seus 

"criadores" para o os cargos de juizes classistas não são raras. Por outro lado, 

são comuns as listas tríplices preparadas sem a participação dos associados. E 

o que é pior: muitas listas são preenchidas por integrantes da mesma família, 

por intermédio de assembléias realizadas sem a necessária divulgação e, ainda, 

em horários pouco comuns; com o propósito de evitar a ampla participação dos 

associados. 

Por último, vale destacar aqui o alto custo que representa para o 

Estado a manutenção do juiz classista. Em 1995, situava-se na ordem de 

duzentos milhões de reais, ou seja, mais de dezesseis por cento de toda a 

dotação orçamentária da Justiça do Trabalho destinada ao custeio de pessoal, 

materiais, equipamentos e serviços. 

Ressalte-se que tal percentual eleva-se· para setenta por cento 

quando circunscrito à despesa com a folha de pagamentos dos juizes (togados 

e classistas) . Para se ter uma idéia de como esses custos vêm crescendo, basta 

verificar que enquanto o número de juizes togados (aposentados desde a 

criação da Justiça do Trabalho em 1941) era de 410 em abril de 1994, o 

r;úmero de juizes classistas aposentados no mesmo mês era igual a 1244. 

Somente no periodo de 1992 a 199:5, houve um acréscimo de 

quarenta e cinco por cento no número de aposentadorias dos juizes classistas 

(Cl id.. I) P J 8 - J f)) 

Tais distorções levaram os representantes da ll1a~istratura togada, 

dos T ribul1;.Jis Superiores (STF. TST) , dos advo!.!ados ( Conselho Federal da 
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OAB), dos servidores do Judiciário Federal, dos trabalhadores (CUT), dos 

empresários (FIESP), ao consenso sobre a necessidade de extinção da 

representação classista na Justiça do Trabalho. 

A proposta em análise é, pois, meritória e moralizadora, eis que 

retira da justiça trabalhista um dos resquícios do sistema político corporativista 

que em nada contribui para a consolidação do Estado Democrático. 

Entretanto, a proposta em apreço carece de aperfeiçoamento no 

que tange à extinção do juiz classista que atua nas Juntas de Conciliação e 

Julgamento. Por se tratar de órgão de primeira instância, quer nos parecer que 

a pennanência de juizes classistas ainda se faz necessária, pois é ali que 

acontece a maioria dos acordos. 

Do ponto de vista da constitucionalidade, não há reparos a fazer, 

pois o conteúdo da proposta não integra o elenco de matérias do art. 60, '§ 4°, 

da Constituição Federal, sobre as quais não pode haver deliberação, nem 

tampouco trata de matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 

havida por prejudicial na atual sessão legislativa, conforme estabelece o § 5° 

do mencionado artigo. Não há também restrições quando' à juridicidade, 

regi mentalidade e técnica legislativa. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação da Proposta de Emenda à, 

Constituição nC' 63, àe 1995" nos termos do substitutivo que apresentamos, 

acrescido da emenda n<' 3, de autoria do Senador José Eduardo Dutra, 

aprovada pela Comissão, conforme o texto consolidado que apresentamos em 

PROPOSTA Dl=" EM;:'NDA _~ CONSTII'U!Ç_~O ~o 63 (SUBSTlrtJTIVO), DE 1995 

Altero di.~posjLivos do COtl.sLiiuição 
Federa! perlinenles à represenlação 
classis((J na JusLiy'u do Trabalho. 

As i'vlesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 àa Consiituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto consÚtuciOllaJ· . 
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Art. 1° Os arts. 111, 113, 115 e 117 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

Albino 

Art.ll1_ .... ...... _ .. ______ .. _________________ . __ . _____________ ... __________________ ..... ___ ._._ 

§ 1° O Tnounal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Mi.tústros, escollúdos dentre brasileiros com mais de trinta e 

cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo 
I" 

Presidente da República após aprovação pelo Senado Federal, 

dos quais três quintos escolhidos dentre juizes de carreira da 

magistratura trabalhista integrantes dos Tnbunais Regionais do 

Trabalho, um quinto dentre advogados e um quinto dentre 

membros do Ministério Público do trabalho. 

§ 2° O Tnbunal encaminhará ao Presidente da República listas 

Boaventura 

tríplices, obsezvando-se, quanto às vagas destinadas 

advogados e aos membros do Miriistério Público, o disposto no 

art. 94; as listas tríplices para o provimento de cargos destinados 

aos juizes da magistratura trabalhista de carreira deverão ser 

elaboradas pelos Ministros logados e ~italícios . 
• t) Lt r Q ~'-~~ Iv '-? ..... ... ......... ...... .. .. ..... .... . . .. ..... ..... ............" 

b:!:"~~~~~s/':" _~./. / :., "Art. I 13 . A lei disporá sobre a consti tuição, investidura, 

/. /;///7/'· jurisdição, compet~lcia, garan.tias.c condições de exercício dos 

I~.:ilior J órgãos da Justiça do Trabalho", 

"Ar!. J J 5 , Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 

de juizes nomeados pelo Presidente da República, observada a 

proporcionalidade estabelecida no art . I 11 , ~ 1°. 
, . 

• 

..... ... .... 
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"Art. 117. O mandato dos representantes classistas é dc três anos. 
Parágrafo único. Os representantes classistas terão suplentes". 

Sala em 22 de Dut ' 

Dutra 
. ' . , .. " 
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Texto consolidado aprovada pela CCJ. 

EMENDA N° I-CCJ 

(SUBSTITUTIVO) 

AI/era di.\jJU.\ilivus da CUII.')1iluiçiiu Federal 
perlineJJ1es à represenlaçlío classistCl lia 
Ju~IiÇLl du Trubulhu, 

A:s iVíesas da Câmara dos Deputados e Jo Senaclü Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto cOJlstituciollal: 
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Art. 10 Os arts. 111, 113, 115 e 117 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art.l11 ... ... .. .. .. ..... ... ... ... .............. ..... .......... .. .. ........... ........ ......... . . 
................ -_ ...... . -.. -_._- - -_ .. .. -. .. -. . _- -- ... _._ . . ---- -_ . . _--- -- -- - _ . . . _-- --- ---- . --- -.-. 

§ 10 O Tribwlal Superior do Trabalho co.mpor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e 

cinco e menos de sessenta e cinco anos, noineados pelo 

Presidente da República após aprovação pelo Senado Federal, 

dos quais três quintos escollúdos dentre juizes de carreira da 

magistratura trabalhista integrantes dos Tribunais Regionais do 

Trabalho, Wll quinto dentre advogados e wn quinto dentre 
, 

membros do Ministério Público dó trabalho. 

§ 20 O Tribunal ençaminhará ao Presidente da República listas 

tríplices, obseIVando-se, quant-o às vagas destinadas· aos 

advogados e aos membros do Ministério Púb1ico~ o disposto no 

art. 94; as listas tripliçes para o provimento de cargos destinados 

aos juizes da magistratura trabalhista de carreira deverão ser 

elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios. 

" . _- --_ .. . . .. _-..... _-_.-_ ... .. __ . _-- -_ . •. . •. .. .. . •. • ----.... ... . __ . . . . .... . •.. • -• . . . . •. ... ..• - -_ .. . 

«'Art. 113. A lei disporá sobre a constiluição, investidura, 

jurisdição, competência., garantias e condições de exercício dos 

órgãos da Justiça do Trabalho~'. 

"Art. 115. Os TriblUlais Regionais do Trabalho serão compostos 

de juízes nomeados pelo Presidente da República, observada a 

proporcionalidade estabelecida no art . I 1 I, § I". 

p , f;" ara gra o un J co ... , ..... .. , .. . ' , .. .. , , , ... ..... .. .. ... . , .. ... .. , .. . ' ....... ..... , , .. : .. . . 
I ... .... ..... . ' .. .. .. , .. ...... ... ..... .. ... .. .. , , .. .. ... ..... ...... ..... .... ...... .... ........ ... . . 
I I .... ... ... ..... .. ..... ..... , ...... .... .... .... ... ..... ... .. .. .. ... , ... .... ..... .............. . " 
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"Art, 116, A JWlta de Conciliação e Julgamento será composta 

de wn juíz do trabalho, que a presidirá e de dÓis vogais classistas 

temporários, representantes dos empregados e empregadores, 

sendo seus cargos considerados honoríficos.~~ 

"Art. 117. O mandato dos representantes classistas é I. de três 
anos. 

Pará1:,rrafo único. Os representantes classistas terdO suplentes" . 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na dala de 

sua publicação. 

Sala das Comissões, em 22de outubro de 1997 

" 

E "- . ' .. '. ; 
~--- •. - ._ '" c ______ -- ... . - ' .', ... , Relator 

) -. . 
..~ 

-_ . . -,- . -., . . . 



Lote: 19 Caixa: 6 

PEC N° 33/1999 
84 

COMlssAo DE CONSTlTl'IÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL ftJé"C 63L9S 
.. ;=~/O't.J1~ J 

TITt:I.ARES· I'Fl SN N..lo AJISTE~CAO St.:PLE~TES.PFL 
, 

SI~1 1'<..\0 .• -\Dsn:'ó(:. \0 

GUILHERJv1E PALMEIRA ELCIO ALVARES .x. 
EDISON LOBAO ROtvlERO }t'CA ""')I(.. 

JOSE BlANCO >< . 
JOSE AGRIPINO 

BERNARDO CABRAL HUGO NAPOLEAO 
FRANCEUNO PERErRA FREIT AS NETO 
JOSAPHA T MARINHO BELLO PARGA 
ROMEU TlR'v1A I Gll..BERTO MIRANDA X 

TITI'LARES· I'~IDIJ SI~1 :-IÃo AJISl E:"C..lo Sl'PLE~Tf.S· P~IDB SI~I :".\0 ABSTE:'iC\O 

JADER BARBALHO VAGO 
JOSE FOGAÇA )( NEY SUASSUNA X: 
ROBERTO REQUIAO CARLOS BEZERRA .;><.. 
RMIEZ TEBET -X CASll.DO MALDANER 
PEDRO SIMON . K FER..~ANDO BEZERRA 
REN/l;N CALHElROS GIL VAN BORGES 

TITL'LARES · P'iDJI 51~1 :'i..lo . .\JlSTE~C'\O StJPLE~TE5·PSDO SI;\I ~ . .\o ABSTE:'iC'.\O 

JEFFERSON PERES >< SERGIO MACHADO X 
JOSE [CiNACIO FERREIRA X JOSE SERRA 
LUCIO ALCANTARA X" JOSE ROBERTO ARRUDA 
BENIVERAS OSMAR DIAS 

TlTt:L\RF.S· BLOCO OI'OSIÇ..\O SI:\I NÁO AJISTE~ÇÁO Sl"PLE~TES • BLOCO OPOSICAO SI:\I !'i"\0 AnSTE;\'ç.~O 
(PT/PDT/PSIJIPI'S) (PTIPDTIl'SBIPPS) . 

.\.\TOI\IO C.\RLOS \'ALADARES(PSB} >2 ADEMIR ANDRADE-(PSB) 
ROBERTO FRErRE (PPS) X SEBASTIAo ROCHA (PDT) 
JOSE EDUARDO DUTRA (P1) X MARINA SILVA (p"r) 

TITl'LAltES· PPIl SI~I :üo , Sl·PLE~l'ES·PPB SI:\I ;-.· . .\0 

ESPERlDIAO AMJN )(1" LEVY DIAS 
EPIT AC'IO CAFETEIRA LEOMAR QUlNTAl';1LHA . 

TITl'LARES • PTlJ 51:\1 ;-;"\0 AJlSTE:'óCAo Sl'PLE:-iTES· PTB 51:\/ :-'''\0 A BSTE:>i<,:. \0 

REGINA ASSWvfPÇAO V ALMIR CAMPELO 

TOTALK SIM~f'..\O 09 ABS.QL REUNIÓES! EM ... -::,? 1/';' 1 C)/-

.. 
Se or Bernardo Cabral 

Presiden~t-e -a-o-m""':'issâo de Consti 0, Justiça' e Cidadania 

. _oI I 

, " 

. .. 



COl\tISS'\o rn".'C''T'II'rUlçÃO, JUSTIÇA E CIDADÂN 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL c-: ;?/tPrl ttl.? O 3lcóZt1c'l.CCI c/c'l. /~& 
_.--=:--.....;~--.,;;;..---- ~ , ,70(," '. f ' 6AJrt C'{ ) 

.' 
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1-::-:-_ TITt:I.'\RES, I'FI. sl~r NAo AJlSTE~CAO SUPLENTES· PFL SIM I'o'Ao ADSTENÇ.\O 

GUILHERME PALMEIRA ELCIO ALVARES I 
.. 

EDISON LOBAO ROMEROruCA f 

JOSE BlANCO JOSE AGRIPINO 

BERNARDO CABRAL l{UGO NAPOL~A9 

FRANCELINO PERELRA FREITAS NETO 

JOSAPHAT MARlNHO BELLOPARGA . 

ROMEU TUMA Gll.,BERTO MIRANDA I 
T1TL'L,\RES - P~IDH SIM NÁO AlISTENÇAO SUPI.ENTES • P~lDB SI:\f I"AO ABSTENC.\O 

JADER 8ARBAUJO VAGO 
-.- I , JOSl~.E.°GAÇA 

NEY SUASSUNA 
...--

RôDE RTO REQUIAO CARLOS BEZERRA f 
r~M.,fEZ TEDET J CASlLDO MALDANER 

pl::DrW Sr.\10N ~ 
. FERNANDO BEZERRA 

,-------
RENAN CALHELROS GILVAN BORGES 
_._----

'I'ITlJLAIU:S - I'SDn SI~1 1'1'\0 AHSTE:'lCAo SUPLENTES· rSDIJ SIM "'Ao ADSTENÇ.\O 

JEFFERSON, PERES J SERGIO MACHADO J 
JOSE IGNACIO FERREIRA I JOSE SERRA 

LUCIO ALCANT ARA I JOSE ROBERTO ARRUDA 

BENIVERAS OSMAR DIAS 

rrn;L .. \lU',S, IlLOCO OPI)SIÇ,\O SI:\I NAO AIISTE:'lÇAO SUI'LEl'iTES. BLOCO OPOSI<; . .\O SIM 1''\0 ADSTENÇ.\O 

(!''f/l' OT/PSIl/I' PS) , {l'TIPDTIPSBIPPS} 

,\:\'fO:\IO C.\IU.OS \' ALADARES(PSI3) ADEMIR ANDRADE (PSB) 

ROBERTO fRElRE (PPS) • SEBASTI'\O ROCHA (PDT) 

JOSE EDUARDO DUTRA (P1) MARINA SD..VA (PTJ 

Tl'fl.IL'\HE~ . PI'U SI~1 NAP Sl'PLENTES·PPD SIM N,~ O 
c I· 

. I 

ESPERIDIAO AMrN LEVY DIAS 
,--~--- -
EPITAC'IO CAfETEIRA LEOMAR QUINT AND..HA 
.-

T1TUL.\llliS· rTll SI~1 NAO A.IISTE~CAO SUPLENTES· P'CD Sl~l i"AO . ADSTENCAO 

REGINA ASSUMPÇAO V ALMIR CAMPELO -

iduv( 
, Senado I,tátoo Cabral 

PresO de Constituição, JUStlPl e Cidadania 
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Documentos Anexados, nos termos do art. 250, 
Parágrafo único do Regimento Interno. 

I. Relatório 

RELATÓRIO 

Da COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA à Proposta de qlole 
"Altera e revoga dispositivos da Constituição 
Federal pertinente à Justiça do 1rabalho". 

Relator: Senador RONALDO CUNHA LIMA 

o ilustre Senador GILBERTO MIRANDA e mais 27 
Senhores Senadores apresentaram a Proposta de Emenda à Constituição nO. 
63, de 1995, que altera a redação dos artigos 111, 113, 115 e 116 e revoga o 
artigo 117 da Constituição Federal. 

Com a medida pretende-se a extinção da representação 
classista na Justiça do Trabalho em todas as suas instâncias. 

Diz-se na justificação que, "Atualmente, não concebemos 
um Judiciário moderno, onde a isenção e a imparcialidade ~ juízes são 
fundamentais, cujos membros devem dividir suas responsabiliCJàdes e emitir 
juízos com a participação de representantes das partes envolvidas. No 
mínimo, trata-se de uma situação anacrônica e anôma-la. Compreensível em 
épocas de uma Justiça do Trabalho embrionária e que dava seus primeiros 
passos sob a forma que IAmos acima. Não há dúvida que hoje a figura do juiz 
classista, sem desmerecer sua importância histórica, tornou-se um corpo 
estranho dentro do atual sistema judiciário trabalhista. " 

No prazo regimental, à proposição não foram apresentadas 
emendas. 

E o relatório. 

11. VOTO DO RELATOR 

Federal. compete 
parecer acerca da 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno do Senado 
à Comissão de Constituição, Justica e Cidadania emThr 
Proposta de Emenda à Co~stituição ~o 63, de í 995. ítC{: 
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A origem da Justiça do Trabalho no Brasil data de 1932 
(Decreto nO. 22.132, de 25.11 .32, modificado pelo Decreto nO 24.742, de. 
14.07.34) , quando foram instituídas as Juntas de Conciliação e Julgamento, 
para dirimir os dissídios individuais; e, pelo Decreto n° 21.396, de 12.05.32, 
Comissões Mistas de Conciliação, para dirimir dissídios coletivos. Ambas eram 
órgãos de caráter administrativo, sem autonomia, pois, no caso das Juntas, por 
exemplo, dependiam da justiça comum, que executava suas decisões, e do 
Ministério do Trabalho, que podia revogar as decisões delas, mediante 
"avocatórias" . 

A Justiça do Trabatho surgiu de fato, em 1941, passando a 
integrar o Poder Judiciário com o advento da Constituição de 1946. 

A dicção do Juiz José Soares Filho, do TRT da 6a Região, 
em artigo lançado rio Jornal Trabalhista nO 374, esclarece: 

.. Em todos os países socialmente evoluídos, é3s lides 
trabalhistas de natureza indrvidual se resolvem, 
habitualmente e em sua grande parte, no âmbito das 
empresas, por órgãos de representação paritária de 
trabalhadores e empregadores, denominados Comissão de 
Fábrica, com resultados altamente vantajosos para as 
partes interessadas e, indiretamente, para a sociedade em 
geral, dada a presteza e a justeza das soluçães ... Somente 
aquelas que escapam à condliação, ou não são 
submetidas a arbitramento, são remetidas ao órgão 
competente do Poder Judidário, onde atua apenas o juiz 
togado, singular em primeira instância. Nos Estados 
Unidos, é tão desenvolvida a negociação que. alcança 
todos os níveis, na empresa, de~Cf~ o da própria seção do 
empregado até o gerencial; por isso, o sindicalismo 
americano é chamado, com propriedade, de sindicalismo 
de negócio". 

É na empresa, onde ocorre o confronto direto com a 
realidade, que se justifica plenamente a participação paritária de empregados 
e empregadores em comissões ou outros órgãos de conciliação ou 
arbitramento, eleitos pelos interessados. Neste âmbito, sem dúvida nenhuma, 
é pos~ível mensurar diversos fatores, inalcansáveis pela representação 
classista integrante de órgão jurisdicional da Justiça do Trabalho. 

Nos países em desenvolvimento, a exemplo do Brasil, 
privilegia-se, sobremaneira, a solução heterônoma dos dissídios trabalhistas, 
individuais e coletivos. Inexiste, no modelo brasileiro, qualquer necessidade 
de prévia tentativa de conciliação, podendo as partes demandarem 
diretamente na Justiça do Trabalho, que arbitrará o conflito. No plano do 
direito coletivo , passou-se a exigir, não faz muito tempo, a demonstração da 
tentativa de conciliação autônoma do conflito, com pouco resultado prático até­
o momento. 
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Esse costume, que evita a conciliação e a solução mútua 
dos problemas, contagiou empregados e empregadores, abarrotando os 
órgãos da Justiça do Trabalho com processos de todos os tipos e objeto. São 
milhões de dissídios individuais e milhares de dissídios coletivos, que ' na 
maioria das vezes, somente são julgados, anos após o ajuizamento. O 
retardamento da prestação jurisdicional acaba ' gerando injustiças e 
desesperanças, tomando urgente a reformulação do processo trabalhista e da 
racionalização de estrutura organizacional da Justiça do Trabalho. 

Ninguém desconhece a importância da repcesentação . 
classista para a administração-. dos conflitos de interesses aAtagônicos, 
existentes entre empregados e empregadores. 

, A representação classista precisa ser ativa, propositiva, 
mobilizadora, conscientizadora e criativa, o que é absolutamente incompatível 
com a função jurisdicional, que é marcada pela inércia e imparcialidade, só 
atuando por provocação das partes. 

As coisas não acontecem mais no ritmo das estórias 
contadas por nossos antepassados. Hoje, tudo é interação, velocidade, 
evolução, basta apertar uma tecla e o mundo salta aos nossos olhos como se 
fosse nos tragar. 

o Poder Judiciário, em especial o trabalhista, não pode 
ficar inerte às profundas transformações sociais, econômicas e tecnológicas 
que se ' verificaram nos últimos 50 anos. É preciso reconhecer que a 
representação classista perdeu a função que tinha na Justiça do Trabalho, o 
que não significa dizer que se tomou dispensável para a solução dos conflitos 
trabalhistas. O lugar onde atuam é que não é apropriado para a composição 
dos interesses em litígio, devendo a prática da conciliação ser ' anterior a 

. instância judicial cotenciosa, e não simiJltânea como é hoje. 

A constituição de comissões . e outros· organismos, 
principalmente no ãmbito da empresa, são de fundamental importância para a 
diminuição da eterna beligerância entre capital e trabalho. Os representantes 
classistas necessitam, contudo, de garantias, inclusive legais, para atuarem 
com desenvoltura na composição dos interesses controversos. 

Não somos contrários à representação classista, apenas 
situamos suas funções no exato limite onde se inicia a interveniência da 
Justiça do Trabalho. 

Os classistas são profundos conhecedores da realidade 
dos integrantes de suas respectivas categorias e precisam ser melhor 
aproveitados no processo negociaI. A burocracia e a formalidade do ambiente 
forense impossibilitam uma atuação efetiva e desinibida, o que prejudica a 
conciliação. Os empregados e empregadores que comparecem às audiências, 
sentem-se , ta érn i timidados e inibidos, ~rejudicando uma conversa mM 
;;~~ -é P r .Y", ~ f ' ~. porflmare'-" .... matofla 
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Enquanto em todo o mundo forjou-se a cultura da solução 

administrativa dos conflitos trabalhistas, a partir do exercício da livre 

negociação, no Brasil transferiu-se essa responsabilidade para a esfera 

judicial, fazendo com que se burocratizasse o processo negociai, a tal ponto, 

de representar a Justiça do Trabalho, a maior estrutura administrativa de todo 

o Poder Judiciário, com previsão de instalação de um Tribunal do Trabalho em 

cada unidade da federação (art: 112 da CF). 

Toda essa imensa estrutura, caríssima aos et,mbalidos 

cofres públicos, é impotente para por fim a verdadeira indústria de 

reclamatórias que se inslalou no país, chegando a mais ee 1,8 rrli I hões, 

somente no ano de 1995 

A propósito da modemidad~ do exercício jurisdicional 

obediente a uma relação de custo beneficio proveitoso para a sociedade, 

analisa o Juiz José Soares Filho, em publicação já citada: 

" ... A verdade é que os órgãos da Justiça. do Trabalho em 

nosso país estão cada dia mais abarrotados de processos, 

congestionandcrse progressivamente, malgrado a 

participação, neles, dos juizes classistas. Hoje, o Judiciário 

Trabalhista padece dos mesmos vícios e beira a, 

ineficiência da Justiça comum, aproximandcrse do caos, 

em face do que deixa de cumprir sua relevante função 

socia', frustrando a justa expectativa · de milhões de 

trapalhadores ... " 

Mais adiante, aduz sobre a forma posta para atuação da 

representação classista: 

-Fàtores çie odiem jurídica, com maIor razão, 

desaconselham a representação dassista nos moldes 

como instituída no sistema judiciário brasileiro. Um deles 

revela um contrasenso: os juizes leigos , integram 

tribunal (TST) onde a apreciação diz respeito, 

exclusivamente, à matéria de Direito; e nos , Tribunais 

Regionais comumef)te se defrontam com matéria dessa 

natureza. Obviamente, eles não são obrigados a ter 

conhecimento técnico-científico jurídico, mesmo porque, 

caso houvesse tal requisito para sua investidura naqueles 

órgãos, quase tc;>das as categorias profissionais e a maior 

parte das econômicas seriam, excluídas da representação 

al( pois não é razoável admitir que dentre os empregados 

domésticos, ou dentre trabalhadores rurais, por exemplo. 

houvesse bacharéis em Direito para representá-los na 

segunda e terceira instâncias judiciárias do trabalho. Ao 

que nos consta, o Brasil é o único pais do mund,o ~e 

tem juizes leigos nos tribunais. Será que a exceção 

deve prevalecer sobre a regra " 

._------'--------------
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Tem razão o eminente autor da presente Proposta de Emenda 
à Constituição, ql'ando afirma que "0 que não se pode, porém, é perpetuar a 
figura do juiz classista que desempenhava uma função imprescindível no 
âmbito de um sistema que era mais administrativo do que judiciário, onde era 
justificada sua presença, até porque era a forma mais moderna adotada 
também por outros países. lO 

No plano mais jurídico, é importante as observações feitas por 
Carlos Augusto Junqueira Henrique, Juiz do Trabalho),em Minas Gerais, que 
em tese apresentada ao IV Congresso Trabalhista, tece considerações sobre a 
paridade a paridade na Justiça do Trabalho. Segundo o magistrado: 

"A oposição entre o "o direito dos jurist~s" (Juristenrecht) e o 
direito do povo (Volksrecht) abordada por Campos Batalha, 
não justifica a manutenção dos Juízes Classistas na 
organização da Justiça do Trabalho" 

É, pois, meritória, a proposta ora analisada, que necessita 
de algumas alterações de redação, a fim de tomá-Ja mais precisa. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição nO. 063, de 1995, nos termos do seguinte 
substitutivo: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N°. 63, de 1995 (Substitutivo) 

Altera e revoga dispositivos da 
Constituição Federal pertinentes à 
representação dassista na Justiça do 
Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do: Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1°. Os arts. 111, 113, 115 e 117 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 
11 - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

111 - os Juízes do Traba lho. 

§ 1°. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de, no 
mínimo, vinte e sete Ministros , escolhidos dentre brasileiros com 

t 
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mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, ~i15 / 17 
nomeados pelo Presidente da República após aprovação do ~-:. 
Senado Federal, sendo: ~ ~ . 

I - três quintos dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, integrantes da carreira da magistratura trabalhista; 

11 - um quinto dentre advogados e um quinto dentre 
membros do Ministério Público do Trabalho. 

§ 2<'. O Tribunal encaminhará ao Presidente da Re~ública 
listas tríplice~, observando-se, quanto às vagas destinadas aos 
advogados e aos membros do Ministério Público do Trabalho, o 
disposto no art. 94. 

Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do 
Trabalho em cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá 
as varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas onde 
não forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes de direito. 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício dós 
órgãos da Justiça do Trabalho. 

. . .... . ....................... __ .. -_ .. _--_ .......• . ----- .. -----.-- .. -._-------_ .... __ ._----_ .... 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Presidente da República, 
sendo: 

I - três quintos dentre juízes integrantes da 
magistratura trabalhista, eséolhidos por 
alternadamente, por antigüidade e merecimento; 

carreira da 
promoçao, 

11 - um quinto dentre advogados e um quinto dentre 
membros do Ministério Público do Trabalho, obeaecido o disposto 
no art. 94; 

Art. ZO. Ficam acrescidos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, os seguintes artigos: 

"Art. ( .... ). Transcorridos três anos, a contar da data de 
promulgação desta Emenda Constitucional, os cargos de Ministro 
classista temporário do Tribunal Superior do Trabalho ~o 
transformados em cargos de Ministro togado e vitalício; os cargos 
de Juiz classista temporário dos Tribunais Regionais do Trabalho 
serão transformados em cargos de Juiz togado e vitalício dos 
respect ivos tribunais e, os de Juiz Classista das Juntas de 
Conciliacão e Julgamento. serão extintos - . 

. --
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Parágrafo único. Os substitutos dos atuais Ministros 
classistas do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais Juízes 
dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de Conciliação 
e Julgamento, cumprirão mandato reduzido, restrito à data 
prevista no caput deste artigo. Se o período de mandato 
remanescente for inferior ao prazo de um ano, o atual ocupante 
terá seu mandato prorrogado pelo restante do período. 
Art. 3°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da comissão, 

, Presidente 

, Relator 

. , 

PEC N° 63/95 
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Dê-se ao "caput" do art. 116 da Constituição a seguinte redação: 

"Art. 116. A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um 
JUlZ do trabalho, que a presidirá e de dois vogais ~lassistas temporários, 
representantes dos empregados e empregadores, sendo seus cargos 
considerados honorificos." 

JUSTIFICAÇÃO 

Compartilhamos das posições do Senador Jefferson Peres. 
Entendemos, contudo, que a representação classistas nas juntas de 
conciliação e julgamento deve ser mun21S público. Ou seja, as entidades que 
indicam os representantes devem arcar com custos de sua manutenção, salvo 
despesas de deslocamento, que devem ser ônus do Estado. Trata-se de 
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incorporar ao ordenamento juridico p2.trio a figura do "Eb..rearnf' do direito 
processual do trabalho alemão. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 1997_ 

Nos telTíios do disposto no Artigo 3í2, alínea "b" do Regime;Jto lntemo, 

requeiro destaque para 

63/9s-
/ 

Sala das Comissões er.í ;) . .,2 , 

·lJ~--> 
Se.laGOí 

Publicado no Diário do Senado FedCl'3l. de 31.1 0.97 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 190, DE 1999 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Redação, para o segundo turno, do 
Sustitutivo à Proposta de Emenda à 
Constituição n2 63, de 1995. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia apresenta a redação, para o segundo turno, do 
Substitutivo à Proposta de Emenda à Constituição nQ 

63, de 1995, que altera e revoga dispositivos da 
Constituição Federal pertinentes à Justiça do Traba­
lho, adequando a remissão constante do art. 115 da 
Constituição Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de maio de 1999 . 

. RELATOR 

/;~ 

/, . . 

. /./ ~ c:> - _ .c ...:. "-- -....- -:.--- . 

I 
I '- ! 

ANEXO AO PARECER NQ 190, DE 1999 

EMENDA CONSTITUCIONAL NQ , DE 1999 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal pertinentes à representação clas­
sista na Justiça do Trabalho. 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal , nos termos do § 32 do art. 60 da 
Constituição Federal , promulgam a seguinte Emen­
da ao texto constitucional: 

Art . 12 Os arts. 111 , 112, 113, 115 e 116 da 
Constituição Federal passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 111 ... .......................................... . 
I - ........................................................ . 
11 - •.........•...•....•. ..•• ••...•.. •..••• •••.••••.•.••..•. 
"111 - Juízes do Trabalho." (NR) 
"§ 1 Q O Tribunal Superior do Trabalho 

compor-se-á de dezessete Ministros, toga­
dos, e vitalícios, escolhidos dentre brasilei­
ros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Pre­
sidente da República, após aprovação pelo 
Senado Federal, dos quais onze escolhidos 
dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, integrantes da carreira da magis­
tratura trabalhista, três dentre advogados e 
três dentre membros do Ministério Público 
do Trabalho."(NR) 

I - (Revogado). 

11 - (Revogado). 
"§ 22 O Tribunal encaminhará ao Presi­

dente da República listas tríplices, observan­
do-se, quanto às vagas destinadas aos ad­
vogados e aos membros do Ministério Públi­
co, o disposto no art. 94; as listas tríplices 
para o provimento de cargos destinados aos 
juízes da magistratura trabalhista de carreira 
deverão ser elaboradas pelos Ministros to­
gados e vitalícios." (NR) 

"§ 32 •••..... .. .• .••••••.•••••.. •••• ••.. .••• . .• .••••. " 

"Art. 112. Haverá pelo menos um Tri­
bunal Regional do Trabalho em cada Estado 
e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Va­
ras do Trabalho, podendo, nas comarcas 
onde não forem instituídas, atribuir sua juris­
dição aos juízes de direito." (NR) 

"Art. 113. A lei disporá sobre a consti­
tuição, investidura, jurisdição, competência, 
garantias e condições de exercicio dos órgãos 
da Justiça do Trabalho." (NR) 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do 
Trabalho serão compostos de juízes nomea­
dos pelo Presidente da República, observa­
da a proporcionalidade estabelecida no art. 
111 , § 22 ". (NR) 

"Parágrafo único. 
1-
II - ................................................ .... " 
111 - (Revogado). 
"Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a juris­

dição será exercida por um juiz singular." (NR) 

Parágrafo único. (Revogado): 
Art. 22 É revogado o art. 117 da Constituição 

Federal. 
Art. 3Q É assegurado o cumprimento dos 

mandatos dos atuais ministros classistas temporá­
rios do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais 
juízes classistas temporários dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e 
Julgamento. 

Art. 4 2 Esta Emenda Constitucional entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 6-5-99 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 

I 

I , 



As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
termos do § 3 0 do art. 60 da Constituição Federal, 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Altera dispositivos da 

Federal, nos 
promulgam a 

Constituição 
Federal pertinentes à representação 
classista na Justiça do Trabalho. 

Art. 10 Os arts. 111 , 112 , 113, 115 e 116 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

\, Ar t . 11 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I -
II -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"III - Juízes do Trabalho." (NR) 
"§ 10 O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 

dezessete Ministros, togados e vitalícios, escolhidos 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da 
Repüblica, após aprovação pelo Senado Federal, dos quais 
onze escolhidos dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Tr abalho, integrantes da carreira da magistratura 
trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do 
Ministério püblico do Trabalho . " (NR) 

I - (Revogado). 
II - (Revogado). 
"§ 2 0 O Tribunal encaminhará ao Presidente da Repüblica 

listas tríplices, observando-se, quanto às vagas destinadas 
aos advogados e aos membros do Ministério Püblico, o 
disposto no art. 94; as listas tríplices para o provimento 
de cargos destinados aos juízes da magistratura trabalhista 
de carrei r a deverão ser elaboradas pelos Ministros togados 
e vitalícios . " (NR) 

,\ § 3 o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 11 

"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do 
Trabalho em cada Estado e no Distrito Federal, e a lei 
instituirá as Varas do Trabalho, podendo, nas comarcas onde 
não forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes 
de direito." (NR) 
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"Art . 113. A lei d i sporá sobre a constituição, 
investidura, jurisdição, competência, garantias e condições 
de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho." (NR) 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Presidente da 
República, observada a proporcionalidade estabelecida no 
art. 111, § 2°." (NR) 

"Parágrafo único. 
I - ... . .... .. ......... . . ....... . ....... . ............... . 

I I - .................. . ............................... . " 

rrr - (Revogado) . 
"Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será 

exercida por um juiz singular." (NR) 
Parágrafo único. (Revogado). 

Art. 2° É revogado o art. 117 da Constituição Federal. 

2 

; 

Art. 3° E assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais 
ministros classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho e 
dos atuais juízes classistas temporários dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação. 

vpl/. 

Senado Federal, em ~ de maio de 1999 

Senado os 
Presidente 
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REQUERIMENTO N° 9 DE 1999 

Conforme o disposto no artigo 142, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro a tramitação conjunta da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 33, de 1.999, de origem do Senado Federal, com a Proposta 
de Emenda à Constituiça n° 96-A/92, de autoria do Deputado Hélio Bicudo e 
outros, que encontra-se em tramitação na Comissão Especial que trata da 
Reforma do Judiciário na Câmara dos Deputados. 

JUSTIF~CAÇÃO 

A tramitação conjunta da PEC 33/99 à PEC 96-A/92, que encofllra-se 
em discussão na Comissão Especial da Reforma do Judiciário na Câmara 
dos Deputados, é a forma mais adequada de tratar a matéria contida na PEC 
33/99, que trata de modificações nos artigos 111 a 117 da Constituição 
Federal, relativos à Justiça do Trabalho, representando apenas uma scç50 de 
matéria que está sendo discutida como um todo na PEC 96-A/92, onde além 
dos artigos 111 a 117, encontram-se todos os demais artigos da Constituição 
Federal que tratam do Judiciário. 

Desta forma, visando poupar a duplicação de esforços ao criar-se uma 
nova Comissão Especial pam tratar de matéria conelata, solicito 
respeitosamente à Presidência dessa Casa a devida atenção que a matéria está 
a merecer. 

, 

Sala das Sessões, em I de '/,' de 1.999 

, 

(

f ------- """'- -- ---
Deputado Marcelo Barbicri 

I 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal pertinentes à representação classista 
na Justiça do Trabalho. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ROLAND LAVIGNE 

A proposta de emenda à Constituição aCima ementada 

intenta alterar os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 e revogar o art. 117, todos da 

Carta Magna, com o objetivo de extinguir a representação classista na Justiça do 

Trabalho, bem como estabelecer as novas composições do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) e dos Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) . 

A presente proposição é da lavra do ilustre Senador 

GILBERTO MIRANDA e mais vinte e sete Senhores Senadores, que, na sua 

justificação, salientam: 

"Atualmente, não concebemos um Judiciário moderno, 
onde a isenção e a imparcialidade dos juizes são 
fundamentais, cujos membros devem dividir suas 
responsabilidades e emitir juízos com a participação de 
representantes das partes envolvidas. No mínimo, trata-se 
de uma situação anacrônica e anômala. Compreensível em 
épocas de uma Justiça do Trabalho embrionária e que dava 
seus primeiros passos sob a forma que vimos acima. Não 
há dúvida que hoje a figura do juiz classista, sem 
desmerecer sua importância histórica, tornou-se um corpo 
estranho dentro do atual sistema judiciário trabalhista ". 

{/ 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A matéria vem a esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, à qual compete o exame de sua admissibilidade, a teor do que 

dispõem os arts. 32, 111, "b", e 202, caput, do Regimento Interno da Casa. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os requisitos de admissibilidade desta PEC nO 33, de 1999, 

são os prescritos no art. 60, I, §§ 1° e 4°, da Constituição Federal, e no art. 202, I 

e 11 , do Regimento Interno. 

Neste passo, a proposta em tela é originária do Senado 

Federal, com tramitação regular naquela Casa Legislativa. 

De outro lado, o País passa por período de completa 

normalidade jurídico-constitucional: não se encontra na vigência de intervenção 

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

Finalmente, a proposição em exame não atenta contra as 

cláusulas pétreas, previstas na Constituição, visto que não há pretensão de abolir 

a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, nem a 

separação dos Poderes ou os direitos e garantias individuais . 

Logo, a PEC nO 33, de 1999, não afronta as normas 

constitucionais e regimentais em vigor, nada encontrando que obste seu livre 

trâmite nesta Câmara dos Deputados. 

No que respeita à técnica legislativa e a redação utilizadas, 

a proposta em comento observa as normas constantes da Lei Complementar nO 

95, de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, 

prescindindo assim de reparos quanto a estes aspectos. 

De resto , ad argumentandum tantum, convém assinalar 

que tramita nesta Casa, sendo objeto de exame por Comissão Especial , a PEC 

nO 96-A, de 1992, que "introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário", 

tratando, pois, de matéria análoga e conexa à presente proposição. 

Ante o exposto, nosso voto é pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 33, de 1999, por contemplar os requisitos 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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essenciais de constitucionalidade, regimentalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa. 

90922104-180.doc 

Sala da Comissão, em ~5 de j~ de 1999 . 

Deputado ROL NO 

Relator 

. ~/ 
/ 

VIGN 
"r / 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 33, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 33/99, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado Roland Lavigne. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Cezar Schirmer, Iédio Rosa, Renato 

Vianna, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, Moroni Torgan, Nelson 

Otoch, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcelo Déda, 

Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrahim 

Abi-Ackel, Luiz Antônio Fleury, Fernando ConIja, Roland Lavigne, José 

Antônio, Bispo Rodrigues, José Ronaldo, Luís Barbosa, Antônio do Valle, 

Gustavo Fruet, ThemístocIes Sampaio, Nelson Marchezan, Salvador Zimbaldi, 

Nelson Marquezelli, Gonzaga Patriota e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1999 

f;jl.i 1 

Deputado J CARLOS ALELUIA 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 33-A, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 63/95 

Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação classista 

na Justiça do Trabalho. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS nO 63/95 

Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação classista na 
Justiça do Trabalho; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela admissibilidade. 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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E m 0=1 / lO / 99 P~sjde 

COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 773-P/99 - CCJR Brasília, em 25 de agosto de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição nO 33/99, apreciada 

por este Órgão Técnico nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

Presidente 

, 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Ml CHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3 17 23 004-2 I.JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-C, DE 1999 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITU iÇÃO N° 33-8, DE 1999, que altera dispositivos da 
Constitu ição Federal pertinentes à representação classista na Justiça do Trabalho. 



_-----.... ~,~I • ..r-...,~.....,iU -...,...--.... 
o,...~(".: · i '; '" , ~ t,; ... , . ' ... ' " .. , ., q . 

"-1 } , (1 ," \. v .. ., .' ---- .... .-
EMENDA N°_ 00./ - . __ CEi99 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33, de 1.999 
(Do Sr. José Lourenço e outros) 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho 

Art. 10 Suprimam-se os artigos 1°, 2° e 3° da Proposta de Emenda 
à Constituição N° 33-A/9, reordenando-se os demais . 

Art. 20 Dê ao art. I ° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

·'Art. I ° Os artigos 113 e I 16 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação : 

'Art. 1 13 A lei disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da 
Justiça do Trabalho, na forma do art. lO .' (NR) 

'Art. 116 ......... .. ..... .. .. ... ... .... ... ....... .. .. ..... ..... ...... ..... .. ...... ..... ... ... . 

§ 1°. Os juízes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento 
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho na fonna da 
Lei. (NR) 

• § 2°. As Juntas de Conciliação e Julgamento realizarão 

< 

~ I 

obrigatoriamente Audiência Prévia, com as partes em litígio na presença dos 
juízes classistas, representantes dos trabalhadores e empregadores, para 
promover a conciliação entre as partes.' (NR) 

Art 3° Dê ao art. 2° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

'Art. 117 Os mandatos dos representantes classistas, em todas as 
instâncias, são de três anos, pennitidas as reconduções. (NR) 

P · f' " " aragra o umco .... ... ... ... ................... .... ..... .... ... ... .... ... .... . 
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As modificações introduzidas por esta Emenda à PEC 33-A/99, ao 
propor a supressão dos seus artigos 1°, 2° e 3°, têm por objetivo corribrir o 
equívoco cometido pelo legislador que ao retirar a representação paritária da 
Justiça do Trabalho, contrariou cláusula pétrea prescrita no Art . 10 de nossa 
Constintição Federal transcrita in verbis: "E assegurada a participação dos 
trabalhadores e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus 
interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação. " 

Esta Emenda pretende ampliar a participação dos representantes 
dos trabalhadores e empregadores na resolução dos conflitos trabalhistas, ao 
introduzir a Audiência Prévia coordenada pelos juízes classistas, com a 
finalidade exclusiva de tentar a conciliação entre as partes. Certamente esta 
inovação irá contribuir para descongestionar as pautas de instrução processual 
na Justiça do Trabalho, devendo ainda aumentar consideravelmente o 
percentual dos acordos celebrados, que hoje se aproximam dos 50% dos 
processos que entram na Justiça do Trabalho. 

Incluímos também o direito a mais de uma recondução, como um 
instnunento de fortalecimento e de estímulo ao bom desempenho da atividade . . 

E nosso entendimento, fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
definida na estnltura da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1919 até os dias atuais, da qual o Brasil é membro fundador. 

Sala das Sessões, em 
) 

de 1.999 

~ 
~. ~~~'t _ __ ---

Deputado José Lourenço ' 
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C,5/11/99 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS003301) 

AUTOR: JOSE LOURENCO 

DEPUTADO UF PARTIDO 

1 - JOSE LOURENCO BA PFL 
2 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
3 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
4 - VILMAR ROCHA GO PFL 
5 - ESTHER GROSSI RS PT 
6 - NELSON PROENCA RS PMDB 
7 - RUBEM MEDINA RJ PFL 
8 - RICARDO IZAR SP PPB 
9 - LAIRE ROSADO RN PMDB 

10 - JOAO TOTA AC PPB 
11 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
12 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
13 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
14 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
15 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
16 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
17 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
18 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
19 - LUIZ RIBEIRO RJ PSDB 
20 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
21 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
22 - VITTORIO MEDIOLI MG PSDB 
23 - JOSE CHAVES PE PMDB 
24 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
25 - RUBENS BUENO PR PPS 
26 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
27 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS SC PFL 
28 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
29 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
30 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
31 - PAULO ROCHA PA PT 
32 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
33 - INALDO LEITAO PB PMDB 
34 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
35 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
36 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
37 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
38 - DARCI COELHO TO PFL 
39 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
40 - RENATO VIANNA SC PMDB 
41 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 
42 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 
43 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
44 - RUBENS FURLAN SP PFL 
45 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
46 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
47 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
48 - OSVALDO REIS TO PMDB 
49 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 



05/11/99 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 2 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

50 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
51 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
52 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
53 - ELISEU RESENDE MG PFL 
54 - CARLOS SANTANA RJ PT 
55 - DE VELASCO SP PST 
56 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
57 - RENILDO LEAL PA PTB 
58 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
59 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 
60 - CARLOS BATATA PE PSDB 
61 - NELSON OTOCH CE PSDB 
62 - GERVASIO SILVA SC PFL 
63 - CAIO RIELA RS PTB 
64 - FETTER JUNIOR RS PPB 
65 - SAMPAIO DORIA SP PSDB 
66 - JOSE CARLOS VIEIRA SC PFL 
67 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
68 - NEUTON LIMA SP PFL • 69 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
70 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
71 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
72 - PAULO PAIM RS PT 
73 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
74 - FERNANDO MARRONI RS PT 
75 - GERALDO MAGELA DF PT 
76 - PEDRO CELSO DF PT 
77 - JOSE LINHARES CE PPB 
78 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
79 - JOSE TELES SE PSDB 
80 - PADRE ROQUE PR PT 
81 - RICARDO FIUZA PE PFL 
82 - BABA PA PT 
83 - VALDIR GANZER PA PT 
84 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
85 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
86 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
87 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
88 - VIRGILIO GUlMARAES MG PT 
89 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
90 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
91 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
92 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
93 - FERNANDO GONCALVE ~3 RJ PTB 
94 - JOAO MAGNO MG PT 
95 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
96 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
97 - ZILA BEZERRA AC PFL 
98 - RICARDO NORONHA DF PMDB 
99 - RICARDO FERRACO ES PSDB 

100 - JOSE CARLOS ELIAS ES PTB 
101 - MARCIO MATOS PR PT 
102 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
103 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
104 - MARISA SERRANO MS PSDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

105 - INOCENCIO OLIVEIRA 
106 - WALDIR SCHMIDT 
107 - JOVAIR ARANTES 
108 - OLIVEIRA FILHO 
109 - GEOVAN FREITAS 
110 - NELSON MEURER 
111 - JAIRO AZI 
112 - CARLOS DUNGA 
113 - PEDRO CANEDO 
114 - PINHEIRO LANDIM 
115 - CELSO JACOB 
116 - SAULO PEDROSA 
117 - JOAO RIBEIRO 
118 - MARIA ABADIA 
119 - EVlLASIO FARIAS 
120 - TELMA DE SOUZA 
121 - FRANCISCO COELHO 
122 - ADAO PRETTO 
123 - LIDIA QUINAN 
124 - EDMAR MOREIRA 
125 - PAULO BALTAZAR 
126 - LUCIA VANIA 
127 - SERGIO BARCELLOS 
128 - ALCESTE ALMEIDA 
129 - DEUSDETH PANTOJA 
130 - DINO FERNANDES 
131 - JOAO COLACO 
132 - NELSON TRAD 
133 - XICO GRAZIANO 
134 - CORIOLANO SALES 
135 - VADAO GOMES 
136 - MATTOS NASCIMENTO 
137 - VICENTE CAROPRESO 
138 - MARCIO FORTES 
139 - JAIME FERNANDES 
140 - NELSON MARCHEZAN 
141 - JOAO LEAO 
142 - ADOLFO MARINHO 
143 - IGOR AVELINO 
144 - PAES LANDIM 
145 - ANA CATARINA 
146 - MUSSA DEMES 
147 - DAMIAO FELICIANO 
148 - MARIO NEGROMONTE 
149 - JOSE MILITA0 
150 - COSTA FERREIRA 
151 - B. SA 
152 - ENIVALDO RIBEIRO 
153 - CHICO DA PRINCESA 
154 - FERNANDO ZUPPO 
155 - MURILO DOMINGOS 
156 - FERNANDO GABElRA 
157 - WALFRIDO MARES GUIA 
158 - LAVOISIER MAIA 
159 - ANTONIO JORGE 
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DEPUTADO UF PARTIDO 

160 - FRANCISCO GARCIA AM PFL 
161 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
162 - ZE GOMES DA ROCHA GO PMDB 
163 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
164 - CARLOS MELLES MG PFL 
165 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
166 - EDUARDO PAES RJ PFL 
167 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
168 - JOAO PIZZOLATTI SC PPB 
169 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
170 - ADAUTO PEREIRA PB PFL 
171 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
172 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
173 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
174 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
175 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
176 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
177 - AROLDO CEDRAZ BA PFL 
178 - SERGIO BARROS AC PDT 
179 - IBERE FERREIRA RN PPB 
180 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
181 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
182 - OLAVO CALHEIROS AL PMDB 
183 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
184 - TELMO KIRST RS PPB 
185 - FERNANDO FERRO PE PT 

ASSINATURAS CONFIRMADAS . .. ... . ........ .... 185 REPETIDAS: 4 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS . ... . . 1 
TOTAL DE ASSINATURAS . ................ .. ... 190 



0.;;/11/99 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - JOSE LOURENCO BA PFL 
2 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
3 - RUBENS FURLAN SP PFL 
4 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI PR PFL 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1999 
(Do Sr. José Lourenço e outros) 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal relativos à Justiça do Trabalho . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 
tennos do § 3° do art, 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único, Os dispositivos da Constituição Federal abaixo 
especificados, modificados pelos arts, 1 ° e 2° da PEC 33-A/99, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

·'Art. 111 .. ............ "."" ..... ,., ............. , .... ,,, .. ,, ...... ........... , ...... "",,, ,. 

§ 1° O Tribllnal Superior do Trabalho compor-se-á de !'inte e 
sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trima e cinco e menos de 
sessenta {lJlOS, nomeados pelo Presidente da República após aprovaçâo pelo 
Senado Federal. sendo: (NR) 

I dezessete juizes vitalícios, dos quai.'·; on=e escolhidos del1lre 
juízes de carreira da magistralltra trabalhista, três dentre adl'Ogados e três dentre 
membros do t'vfillislério Público do Trabalho;(NR) 

11 dez juizes classistas lemporários, com representaçâo 
paritária dos trabalhadores e empregadores. (NR) 

§ r o hibullal encaminhará ao Presidente da República listas 
triplices, observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e aos membros 
do Ministério Público, o disposto 170 art. 9-1, e, para as de juízes classistas, o 
resultado de indicaçâo de colégio eleitoral integrado pelas diretorias das 
confederações nacionais de trabalhadores ou empregadores, conforme o caso; as 
listas tríplices para o provimellto de cargos destinados aos juízes da magistratura 
rrabalhista de carreira deverào ser elaboradas pelos Ministros \'iralícios.(NR) 

§ 3u Para o exercício do cafgo de Minislm Classista, ritular ou 
sllplente, do hibllnal Superior do Trabalho, é imprescindivel ser associado de 
enlidade sindical há, no mínimo, Irês anos, e eslar no desempenho da atividade 



• 

• 

'\ 

\ 

ecol1ômica 011 profissiol/al por mais de cillco ali os. tendo exercido ajilllção de .Jlli:: 
('/assista de ] " Instância por 11m período de três anos. (NR) 

"l' .f" A Lei di.\porá sohre a competêl1cia do hihlll/al SlIperior do 
hahalho. 

-, 

"Art. 113 A lei di.~porá sohre a constituição, il/vestidura. 
jurisdição, competêl/cia. garalllias e condiçiJes de exercício dos órgãos da .Jus/iç-'G 

do trahalho, I/aforma do art. iO." (NR) 

"Art. 1 J 5 Os lí-ibunais Regionais do trahalho serão compostos 
de juizes nomeados pelo Presidente da República, sendo dois terços de jllizes 
vitalicios e um lerço de juizes c/assistas, ohsenJada, entre os juízes vitalícios, a 
proporcionalidade estabelecida no arl. i i i, § i~ f. (NR) 

~. i o ,\ .. .. .. ......... .................. .................................... . 

I -.. ....... ............. ... ............................... ........ ............... ... ............... . 

I1 -.......................................................... ................. ..................... . 

111 c/assistas indicados em listas tríplices pelas diretorias das 

federações e dos sindicalOs inwganizados em federações. " (NR) 

§ r. Os Juízes representantes classistas dos empregados e dos 
empregadores. 110S Triblll1ais Regionais do Trabalho terão que possuir diploma de 
curso superior, preferencialmente, e o exercício das junções de Juiz Classista em J () 
instância da .Justiça do Trahalho durante pelo menos três anos, sendo 
imprescindivel ser associado de entidade sindical há, no mínimo. três anos, e estar 
no desempenho da alil'idade econômica Oll profissional por mais de cinco 
anos. (NR) 

§ 3U. A indiccu('ão nas listas tríplices, por vaga a ser preenchida, 
dos Juizes litulares e suplentes dos tribunais Regionais do lí'abalho, 
representantes dos empregados e dos empregadores, será feita dentre os nomes 
previamente escolhidos pela ('omissão de Seleção da Representação Paritária do 
Trihunal Regiol/al do hahalho, na forma estabelecida no parágrafo anterior. 
dentre os nomes indicados pelas Federaçôes e Sindicatos com hase estadual. 
interestadual ou nacional e inorganizados em Federação, com base territorial na 
Regiàojurisdicionada pelo Trihunal. (NR) 

"Art. 116 A Junta de Conciliação e Julgamento será composta 
de um juiz do trabalho e dois juízes classistas, representantes dos empregados e 
empregadores. (NR) 

§ i ~ Osjuízes c/assistas das JUl1tas de COl/ci/iação e .Julgamemo 
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do trabalho, I/a forma da 
lei. " (NR) 
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§ 2" Os l ilás ( '''lS>is/~:;·j:''7,;·j~{;;;~;:~~~)7hTJ;),·põi'-J 
meio de listas qlle serelo slIhmetidas ao exame da Comissão de Seleç:ào da 
Hepresel1lação Paritária (CSRP). triparlite. constitllída por jllízes l'italíeios qlle 
integram a Corte, até () limite de 18 (dezoilO) memhros. assim distrihllidos. (NR) 

a) 1 3 de Jllízes {'itaUeios, iniciando-se pelos Jllízes qlle ifllegram 
a administraç'ão da Corte e Juízes Vitalícios mais antigos. em ordem suhseqiiel7le: 

h) 1 3 de Jllízes Classistas, represelllantes dos trahalhadores. a 
serem indicados naforma estipulada no Regimento Il7lerno; 

c) 1 3 de Jllizes Classistas, represelllantes dos empregadores. a 
serem indicados naforma estiplllada no Regimento Interno; 

§ 3~ A Comissão de Seleção escolherá 3 (três) !1omes para titular 
e 3 (três) para suplente, dentre os candidatos indicados por vaga a ser preenchida. 
enviando as listas ao Presidente do Tribunal, que deverá fazer as designaçôes !10 
prazo de 5 (cinco) dias. (NR) 

§ -I a. As JIIlllas de Conciliação e Julgamel/to realizarão 
obrigatoriamente Audiências Prél'ias, excfusivamel7le com os Jllb!s Classistas. 
para promul'er a coneiliaçâo entre as partes. (NR) 

"Art. I 17 Os mandatos dos representantes classistas. em todas 
as instàneias. são de três a!1OS, permitidas as reeonduçôes. (NR) 

P . ,I' . . " aragraJu IIflleu . ............................................................. . 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações introduzidas no texto constitucional têm por 
objetivo adaptar a legislação referente à Justiça do Trabalho às novas normas 
resultantes das alterações realizadas pelas reformas administrativa e 
previdenciária. 

Esta proposta de emenda à PEC 33-A/99 pretende ampliar a 
participação dos trabalhadores na Justiça do Trabalho, especialmente por meio 
da garantia de representação dos setores inorganizados, tanto ou mais atingidos 
pelo desemprego e pela precariedade de direitos sociais e trabalhistas. 

Ainda, a presente proposta prevê a instituição de Audiências 
Prévias, coordenadas pelos Juízes Classistas, com a finalidade exclusiva de 
tentar a conciliação prévia entre as partes, o que certamente contribuirá para 
descongestionar as pautas de instrução processual na Justiça do Trabalho. 
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Outra medida proposta define critérios para a escolha dos 

Juízes Classistas, incluindo escolaridade, tempo mínimo de sindicalização (3 

anos!) e de exercício profissional (5 anos), além da exigência para a 
ascendência aos Triblwais Superiores de experiência prévia nas instâncias 
inferi ores . 

Na mesma direção da qualificação, a presente Emenda permite 
que o Tribunal participe diretamente da seleção dos indicados aos três graus de 
Jurisdição da Justiça do Trabalho, mediante o exame das listas pela Comissão 
de Seleção da Representação Paritária, constituída por Juízes vitalícios que 
integram a Corte . 

Também nesta proposta objetivamos adequar a tenninologia à 
realidade corrente, denominando corretamente o representante das classes 

• trabalhadoras e empresariais e os juízes vitalícios. 

• 

Além disso, incluímos o direito à recondução, como um 
instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom desempenho da atividade. 

, 

E fundamental , por fim, fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária asseglrra~a, que, inclusive, encontra-se 
definida na estrutura da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1919 até os dias atuais, da qual o Brasil é membro fundador. 

Sala das Sessões, em de de 1.999 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS003302) 

AUTOR: JOSE LOURENCO E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADAUTO PEREIRA PB PFL 
3 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
4 - ADOLFO MARINHO CE PSDB 
5 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
6 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 
7 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
8 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
9 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 

10 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 
11 - ANA CATARINA RN PMDB 
12 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
13 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
14 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS SC PFL 
15 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
16 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
17 - ANTONIO JORGE TO PFL 
18 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
19 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
20 - AROLDO CEDRAZ BA PFL 
21 - B. SA PI PSDB 
22 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
23 - CAIO RIELA RS PTB 
24 - CARLOS BATATA PE PSDB 
25 - CARLOS DUNGA PB PMDB 
26 - CARLOS MELLES MG PFL 
27 - CARLOS SANTANA RJ PT 
28 - CELSO JACOB RJ PDT 
29 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 
30 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
31 - CORIOLANO SALES BA PDT 
32 - COSTA FERREIRA MA PFL 
33 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
34 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
35 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
36 - DARCI COELHO TO PFL 
37 - DE VELASCO SP PST 
38 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
39 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
40 - DR. BENEDITO DIAS AP PFL 
41 - EDINHO BEZ SC PMDB 
42 - EDUARDO PAES RJ PFL 
43 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
44 - EFRAIM MORAIS PB PFL 
45 - ELISEU RESENDE MG PFL 
46 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
47 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
48 - ESTHER GROSSI RS PT 
49 - EULER MORAIS GO PMDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

50 - EUNICIO OLIVEIRA 
51 - EURICO MIRANDA 
52 - FERNANDO DINIZ 
53 - FERNANDO FERRO 
54 - FERNANDO GABElRA 
55 - FERNANDO GONCALVES 
56 - FERNANDO MARRONI 
57 - FERNANDO ZUPPO 
58 - FETTER JUNIOR 
59 - FLAVIO ARNS 
60 - FRANCISCO COELHO 
61 - FRANCISCO GARCIA 
62 - FRANCISCO RODRIGUES 
63 - FREIRE JUNIOR 
64 - GEOVAN FREITAS 
65 - GERALDO MAGELA 
66 - GERVASIO SILVA 
67 - GILBERTO KASSAB 
68 - GIOVANNI QUEIROZ 
69 - HAROLDO LIMA 
70 - HERMES PARCIANELLO 
71 - IBERE FERREIRA 
72 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
73 - IGOR AVELINO 
74 - INALDO LEITAO 
75 - INOCENCIO OLIVEIRA 
76 - JAIME MARTINS 
77 - JAIR MENEGUELLI 
78 - JAIRO AZI 
79 - JOAO COLACO 
80 - JOAO HENRIQUE 
81 - JOAO LEAO 
82 - JOAO MAGNO 
83 - JOAO PIZZOLATTI 
84 - JOAO RIBEIRO 
85 - JOAO TOTA 
86 - JOEL DE HOLLANDA 
87 - JOSE CARLOS ALELUIA 
88 - JOSE CARLOS ELIAS 
89 - JOSE CARLOS VIEIRA 
90 - JOSE CHAVES 
91 - JOSE LINHARES 
92 - JOSE LOURENCO 
93 - JOSE MILITA0 
94 - JOSE ROBERTO BATOCHIO 
95 - JURANDIL JUAREZ 
96 - LAIRE ROSADO 
97 - LAVOISIER MAIA 
98 - LEO ALCANTARA 
99 - LIDIA QUINAN 

100 - LUIS EDUARDO 
101 - LUIZ PIAUHYLINO 
102 - LUIZ SALOMAO 
103 - MALULY NETTO 
104 - MARCIO FORTES 

CE 
RJ 
MG 
PE 
RJ 
RJ 
RS 
SP 
RS 
PR 
MA 
AM 
RR 
TO 
GO 
DF 
SC 
SP 
PA 
BA 
PR 
RN 
MG 
TO 
PB 
PE 
MG 
SP 
BA 
PE 
PI 
BA 
MG 
SC 
TO 
AC 
PE 
BA 
ES 
SC 
PE 
CE 
BA 
MG 
SP 
AP 
RN 
RN 
CE 
GO 
RJ 
PE 
RJ 
SP 
RJ 

PMDB 
PPB 
PMDB 
PT 
PV 
PTB 
PT 
PDT 
PPB 
PSDB 
PFL 
PFL 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PT 
PFL 
PFL 
PDT 
PCdoB 
PMDB 
PPB 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PFL 
PT 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PT 
PPB 
PFL 
PPB 
PFL 
PFL 
PTB 
PFL 
PMDB 
PPB 
PFL 
PSDB 
PDT 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PFL 
PSDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

105 - MARCIO MATOS PR PT 
106 - MARIA ABADIA DF PSDB 
107 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
108 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
109 - MARISA SERRANO MS PSDB 
110 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
111 - MILTON MONTI SP PMDB 
112 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
113 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
114 - MUSSA DEMES PI PFL 
115 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
116 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
117 - NELSON MEURER PR PPB 
118 - NELSON OTOCH CE PSDB 
119 - NELSON TRAD MS PTB 
120 - NEUTON LIMA SP PFL 
121 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
122 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 
123 - OLAVO CALHEIROS AL PMDB 
124 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
125 - OSVALDO REIS TO PMDB 
126 - PADRE ROQUE PR PT 
127 - PAES LANDIM PI PFL 
128 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
129 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
130 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
131 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
132 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
133 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
134 - PAULO PAIM RS PT 
135 - PAULO ROCHA PA PT 
136 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
137 - PEDRO CELSO DF PT 
138 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
139 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
140 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
141 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
142 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
143 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
144 - RENATO VIANNA SC PMDB 
145 - RENILDO LEAL PA PTB 
146 - RICARDO FERRACO ES PSDB 
147 - RICARDO FIUZA PE PFL 
148 - RICARDO IZAR SP PPB 
149 - RICARDO NORONHA DF PMDB 
150 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
151 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
152 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
153 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
154 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
155 - RUBENS BUENO PR PPS 
156 - RUBENS FURLAN SP PFL 
157 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
158 - SAMPAIO DORIA SP PSDB 
159 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 

160 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
161 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
162 - SERAFIM VENZON SC PDT 
163 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
164 - SERGIO BARROS AC PDT 
165 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
166 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
167 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
168 - TELMA DE SOUZA SP PT 
169 - TELMO KIRST RS PPB 
170 - VADAO GOMES SP PPB 
171 - VALDIR GANZER PA PT 
172 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
173 - VICENTE CAROPRESO SC PSDB 
174 - VILMAR ROCHA GO PFL 
175 - VITTORIO MEDIOLI MG PSDB 
176 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
177 - WALFRIDO MARES GUIA MG PTB 
178 - XICO GRAZIANO SP PSDB 
179 - ZE GOMES DA ROCHA GO PMDB 
180 - ZILA BEZERRA AC PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 180 REPETIDAS: 9 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 2 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 191 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - CARLOS SANTANA RJ PT 
2 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
3 - GERVASIO SILVA SC PFL 
4 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
5 - JOSE LOURENCO BA PFL 
6 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
7 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
8 - RICARDO IZAR SP PPB 
9 - RUBENS FURLAN SP PFL 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI PR PFL 
2 - PIMENTA DA VEIGA MG PSDB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Arnaldo Faria de Sá e outros) 

Introdu= modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

• texto constitucional: 

• 

"Dê aos artigos 1°, 2° e 3° da Proposta de Emenda à Constituição 
N° 33, de 1.999, a seguinte redação" 

"Art. I I I ..................................................... ................................. . 

§ l a () Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 
ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pelo 
Senado Federal, sendo: 

1 vinte e sete juí=es vitalícios, dos quais vinte e um escolhidos 
dentre jubes de carreira da magistratura trabalhista, três dentre advogados e três 
dentre membros do Ministério Público do Trabalho; 

§ 2° () Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas 
tríplices de jubes de carreira da magistratura trabalhista, e, observando-se, quanlu 
às vagas destinadas aos advogados e aos membros do Ministério Público segundo o 
disposto no art. 9-+. 

§ 3° A Lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

" 

"Art. 113 A lei disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça 
do Trabalho, na forma do art. 10." 
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'~Art. 1 J 5 Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de juí:::es nomeados pelo Presidente da República, sendo dois terços de juí:::es 
vitalícios e um terço de conciliadores, observada, entre os juí:::es vitalícios, a 
proporcionalidade estabelecida no art. i I i, § fo, 1. 

~' 1° ,~ ............................................................................................. . 

i -....................................................................................... .. ........ . 

il -................................................................................................ . 

iil conciliadores indicados em listas tríplices pelas diretorias 

das f ederações e dos sindicatos inorgani:::ados em federações." 

§ 2 ~ Os conciliadores representantes dos empregados e dos 
empregadores, nos Tribunais Regionais do Trabalho terão que possuir diploma de 
curso superior, e o exercício dasfúnções de conciliador em i a Instância da Justiça 
do Trabalho durante pelo menos três anos, sendo imprescindível ser associado de 
entidade sindical há, no mínimo, três anos, e estar no desempenho da atividade 
econômica ou profissional por mais de cinco anos. 

§ 3°. A indicação nas listas tríplices, por vaga a ser preenchida, 
dos Conciliadores titulares e suplentes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
representantes dos empregados 'e dos empregadores, será feita dentre os nomes 
previamente escolhidos pela Comissão de Seleção da Representação Paritária do 
Tribunal Regional do Trabalho, na forma estabelecida no parágrafó anterior, 
dentre os nomes indicados pelas Federações e Sindicatos com base estadual, 
interestadual ou nacional e inorgani:::ados em Federação, com base territorial na 
Região jurisdicionada pelo Tribunal. 

"A rt. 116 A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de 
um JUC do trabalho e dois conciliadores, representantes dos empregados e 
empregadores . 

§ i ~ Os conciliadores das Juntas de Conciliação e Julgamento 
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, na forma da 
I . " elo 

§ r. Os conciliadores de l a Instância serão escolhidos por meio 
de listas que serão submetidas ao exame da Comissão de Seleção da Representação 
Paritária (CSRP) , tripartite, constituída por juí:::es vitalícios que integram a Corte, 
até o limite de 18 (de:::oito) membros, assim distribuídos: 

a)i J dejuí:::es vitalícios, iniciando-se pelosjuí:::es que integram a 
administração da Corte ejuí:::es vitalícios mais antigos, em ordem subseqüente: 

b) I 3 de conciliadores, representantes dos trabalhadores, a serem 
indicados naforma estipulada no Regimento interno; 

c) i 3 de conciliadores, representantes dos empregadores, a serem 
i(14;cados nafarma estipulada no Regimento interno; 

'GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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§ 3°. A Comissão de Seleção escolherá 3 (três) nomes para titular 

e 3 (três) para suplente. dentre os candidatos indicados por vaga a ser preenchida, 
enviando as listas ao Presidente do Tribunal, que deverá fa=er as designações no 
pra=o de 5 (cinco) dias. 

§ -I ~ As Juntas de Conciliação e Julgamento reali=arão 
obrigatoriamente Audiências Prévias, exclusivamente com os concdiadores, para 
promover a conciliação entre as partes. 

"Art. J J 7 Os mandatos dos representantes paritários. em todas 
as instâncias, são de três anos, permitidas as reconduções. 

Parágrafo único. Os conciliadores terão suplentes . 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações introduzidas no texto constitucional têm por 
objetivo adaptar a legislação referente à Justiça do Trabalho à atualidade. 

Sugerimos a retirada dos denominados juízes classistas da 3a 

instância, e sua substituição por juízes de carreira da magistratura trabalhista, 
visto que nesta Corte Superior, são tratadas apenas matéria de direito, não mais 
se justificando a permanência da representação paritária, cujo objetivo é a 
conciliação. 

Esta proposta de emenda à PEC 33-A/99, pretende ampliar a 
participação dos trabalhadores na Justiça do Trabalho, através de 
conciliadores, especialmente por meio da garantia de representação dos setores 
inorganizados, tanto ou mais atingidos pelo desemprego e pela precariedade de 
direitos sociais e trabalhistas. 

Ainda, a presente proposta prevê a instituição de Audiências 
Prévias, coordenadas pelos conciliadores, com a finalidade exclusiva de tentar 
a conciliação prévia entre as partes, o que certamente contribuirá para 
descongestionar as pautas de instrução processual na Justiça do Trabalho. 

Outra medida proposta define critérios para a escolha dos 
conciliadores, incluindo escolaridade, tempo mínimo de sindicalização (3 anos) 
e de exercício profissional (5 anos), além da exigência para a ascendência do 
conciliador a 2a instância. 
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Na mesma direção da qualificação, a presente emenda permite 
que o Tribunal participe diretamente da seleção dos indicados aos dois graus de 
Jurisdição da Justiça do Trabalho, mediante o exame das listas pela Comissão 
de Seleção da Representação Paritária, constituída por juízes vitalícios que 
integram a Corte. 

Também nesta proposta objetivamos adequar a terminologia à 
realidade corrente, denominando corretamente o representante das classes 
trabalhadoras e empresariais, e os juízes vitalícios. 

Além disso, incluímos o direito à recondução ilimitada dos 
concil iadores, como um instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom 
desempenho da atividade. 

É fundamental, por fim, fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
definida na estrutura da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1919 até os dias atuais da qual o Brasil é membro fundador. 

Sala das Sessões, ~-.... de 1.999 

aria de Sá 

'GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 



, . 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

---

I 

~ 

___ --,-.----~--------------I 
EMENDA No __ O_O_3 __ CE/99 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

---------------~ 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Arnaldo Faria de Sá e outros) 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal relativos à Justiça do Trabalho 

-- - -----, 
PARTIDO UF GAB. N° NOME PARLAMENTAR 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Arnaldo Faria de Sá e outros) 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal relativos à Justiça do Trabalho 
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Altera dispositivos da Constituição 
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PARTIDO UF GAB. N° 

02Qg 

, 



1 

6 

7 

8 

9 

10 

: 

EMENDj.' ~1lP , .,." •. o\. i ~ .. .J !.I.u 'r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
_u_ ....... :w __ • _____ ._ 

L_s. - · .... --....... ~Y1 __ ... IUMt ... _~._.*es_:aa_~ _____ I 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Arnaldo Faria de Sá e outros) 

ASSINATURA 

, • 

Altera dispositivos da Constituição 
F ederal relativos à Justiça do Trabalho 

PARTIDO DF GAB. N° 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Arnaldo Faria de Sá e outros) 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal relativos à Justiça do Trabalho 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS003303) 

AUTOR: ARNALDO FARIA DE SA 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADAO PRETTO 
3 - ADEMIR LUCAS 
4 - AIRTON DIPP 
5 - ALBERTO MOURAO 
6 - ALCEU COLLARES 
7 - ALDO REBELO 
8 - ALMEIDA DE JESUS 
9 - ALMERINDA DE CARVALHO 

10 - ALOIZIO SANTOS 
11 - ANIBAL GOMES 
12 - ANTONIO CAMBRAIA 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
14 - ANTONIO DO VALLE 
15 - ANTONIO GERALDO 
16 - ARNALDO FARIA DE SA 
17 - ARNON BEZERRA 
18 - ATILA LIRA 
19 - AUGUSTO NARDES 
20 - AYRTON XEREZ 
21 - BADU PICANCO 
22 - BISPO RODRIGUES 
23 - BONIFACIO DE ANDRADA 
24 - CAIO RIELA 
25 - CARLOS BATATA 
26 - CARLOS DUNGA 
27 - CARLOS MELLES 
28 - CELSO JACOB 
29 - CHICO DA PRINCESA 
30 - CHIQUINHO FEITOSA 
31 - CONFUCIO MOURA 
32 - CORIOLANO SALES 
33 - COSTA FERREIRA 
34 - CUSTODIO MATTOS 
35 - DAMIAO FELICIANO 
36 - DANILO DE CASTRO 
37 - DARCI COELHO 
38 - DE VELASCO 
39 - DEUSDETH PANTOJA 
40 - DILCEU SPERAFICO 
41 - DINO FERNANDES 
42 - DR. HELIO 
43 - DUILIO PISANESCHI 
44 - EBER SILVA 
45 - EDINHO ARAUJO 
46 - EDINHO BEZ 
47 - EDMAR MOREIRA 
48 - EDUARDO BARBOSA 
49 - EDUARDO CAMPOS 

PR 
RS 
MG 
RS 
SP 
RS 
SP 
CE 
RJ 
ES 
CE 
CE 
SC 
MG 
PE 
SP 
CE 
PI 
RS 
RJ 
AP 
RJ 
MG 
RS 
PE 
PB 
MG 
RJ 
PR 
CE 
RO 
BA 
MA 
MG 
PB 
MG 
TO 
SP 
PA 
PR 
RJ 
SP 
SP 
RJ 
SP 
SC 
MG 
MG 
PE 

PFL 
PT 
PSDB 
PDT 
PMDB 
PDT 
PCdoB 
PL 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PFL 
PPB 
PSDB 
PSDB 
PPB 
PSDB 
PSDB 
PL 
PSDB 
PTB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PDT 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PFL 
PST 
PFL 
PPB 
PSDB 
PDT 
PTB 
PDT 
PMDB 
PMDB 
PPB 
PSDB 
PSB 
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04/11/99 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 2 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

50 - EDUARDO PAES 
51 - ELISEU MOURA 
52 - ELISEU RESENDE 
53 - ELTON ROHNELT 
54 - EMERSON KAPAZ 
55 - ENIO BACCI 
56 - EULER MORAIS 
57 - EUNICIO OLIVEIRA 
58 - EURICO MIRANDA 
59 - EVANDRO MILHOMEN 
60 - EVILASIO FARIAS 
61 - EXPEDITO JUNIOR 
62 - FELIX MENDONCA 
63 - FERNANDO CORUJA 
64 - FERNANDO DINIZ 
65 - FERNANDO GABEIRA 
66 - FERNANDO GONCALVES 
67 - FETTER JUNIOR 
68 - FLAVIO ARNS 
69 - FRANCISCO GARCIA 
70 - FRANCISCO RODRIGUES 
71 - GEOVAN FREITAS 
72 - GERALDO MAGELA 
73 - GERVASIO SILVA 
74 - GILBERTO KASSAB 
75 - GIVALDO CARIMBA0 
76 - GONZAGA PATRIOTA 
77 - HELENILDO RIBEIRO 
78 - HERMES PARCIANELLO 
79 - IBERE FERREIRA 
80 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
81 - IGOR AVELINO 
82 - ILDEFONCO CORDEIRO 
83 - INALDO LEITAO 
84 - JAIME MARTINS 
85 - JAIR BOLSONARO 
86 - JAIR MENEGUELLI 
87 - JAIRO AZI 
88 - JOAO COLACO 
89 - JOAO COSER 
90 
91 

- JOAO 
- JOAO 

92 - JOAO 
93 - JOAO 
94 - JOAO 
95 - JOAO 
96 - JOAO 

FASSARELLA 
HENRIQUE 
MAGALHAES 
MAGNO 
PAULO 
PIZZOLATTI 
RIBEIRO 

97 - JONIVAL LUCAS JUNIOR 
98 
99 

100 
101 
102 
103 
104 

- JORGE COSTA 
- JOSE 
- JOSE 
- JOSE 
- JOSE 
- JOSE 
- JOSE 

BORBA 
CARLOS ELIAS 
CARLOS VIEIRA 
CHAVES 
DE ABREU 
LOURENCO 

RJ 
MA 
MG 
RR 
SP 
RS 
GO 
CE 
RJ 
AP 
SP 
RO 
BA 
SC 
MG 
RJ 
RJ 
RS 
PR 
AM 
RR 
GO 
DF 
SC 
SP 
AL 
PE 
AL 
PR 
RN 
MG 
TO 
AC 
PB 
MG 
RJ 
SP 
BA 
PE 
ES 
MG 
PI 
MG 
MG 
SP 
SC 
TO 
BA 
PA 
PR 
ES 
SC 
PE 
SP 
BA 

PFL 
PPB 
PFL 
PFL 
PSDB 
PDT 
PMDB 
PMDB 
PPB 
PSB 
PSB 
PFL 
PTB 
PDT 
PMDB 
PV 
PTB 
PPB 
PSDB 
PFL 
PFL 
PMDB 
PT 
PFL 
PFL 
PSB 
PSB 
PSDB 
PMDB 
PPB 
PPB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PFL 
PPB 
PT 
PFL 
PMDB 
PT 
PT 
PMDB 
PMDB 
PT 
PT 
PPB 
PFL 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PTB 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PFL 



04/11/99 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DEPUTADO 

105 - JOSE MELO 
106 - JOSE PRIANTE 
107 - JOSE TELES 
108 - JOSE THOMAZ NONO 
109 - JOSUE BENGTSON 
110 - JOVAIR ARANTES 
111 - JUTAHY JUNIOR 
112 - LEO ALCANTARA 
113 - LIDIA QUINAN 
114 - LUCIANO PIZZATTO 
115 - LUIS BARBOSA 
116 - LUIS EDUARDO 
117 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
118 - LUIZ FERNANDO 
119 - LUIZ SALOMAO 
120 - MARCELO BARBIERI 
121 - MARCIO MATOS 
122 - MARCONDES GADELHA 
123 - MARIO DE OLIVEIRA 
124 - MARIO NEGROMONTE 
125 - MARISA SERRANO 
126 - MATTOS NASCIMENTO 
127 - MEDEIROS 
128 - MENDES RIBEIRO FILHO 
129 - MILTON MONTI 
130 - MUCIO SA 
131 - MURILO DOMINGOS 
132 - MUSSA DEMES 
133 - NAIR XAVIER LOBO 
134 - NELSON MARQUEZELLI 
135 - NELSON MEURER 
136 - NILSON MOURAO 
137 - NILSON PINTO 
138 - NILTON CAPIXABA 
139 - NORBERTO TEIXEIRA 
140 - OLIVEIRA FILHO 
141 - OSMANIO PEREIRA 
142 - OSMAR SERRAGLIO 
143 - OSVALDO BIOLCHI 
144 - OSVALDO REIS 
145 - PADRE ROQUE 
146 - PAES LANDIM 
147 - PASTOR AMARILDO 
148 - PAULO FEIJO 
149 - PAULO JOSE GOUVEA 
150 - PAULO KOBAYASHI 
151 - PAULO PAIM 
152 - PAULO ROCHA 
153 - PEDRO CANEDO 
154 - PEDRO CELSO 
155 - PEDRO FERNANDES 
156 - PEDRO WILSON 
157 - PINHEIRO LANDIM 
158 - RAIMUNDO COLOMBO 
159 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

UF 

AM 
PA 
SE 
AL 
PA 
GO 
BA 
CE 
GO 
PR 
RR 
RJ 
SP 
AM 
RJ 
SP 
PR 
PB 
MG 
BA 
MS 
RJ 
SP 
RS 
SP 
RN 
MT 
PI 
GO 
SP 
PR 
AC 
PA 
RO 
GO 
PR 
MG 
PR 
RS 
TO 
PR 
PI 
TO 
RJ 
RS 
SP 
RS 
PA 
GO 
DF 
MA 
GO 
CE 
SC 
CE 

PARTIDO 

PFL 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PTB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PFL 
PSDB 
PTB 
PPB 
PDT 
PMDB 
PT 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PTB 
PFL 
PMDB 
PTB 
PPB 
PT 
PSDB 
PTB 
PMDB 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PFL 
PPB 
PSDB 
PST 
PSDB 
PT 
PT 
PSDB 
PT 
PFL 
PT 
PMDB 
PFL 
PSDB 

Pago 3 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

160 - REGIS CAVALCANTE 
161 - REMI TRINTA 
162 - RENATO VIANNA 
163 - RICARDO BARROS 
164 - RICARDO MARANHAO 
165 - RICARDO NORONHA 
166 - ROBERIO ARAUJO 
167 - RODRIGO MAIA 
168 - RONALDO VASCONCELLOS 
169 - RUBENS FURLAN 
170 - SALATIEL CARVALHO 
171 - SALVADOR ZIMBALDI 
172 - SARAIVA FELIPE 
173 - SAULO PEDROSA 
174 - SEBASTIAO MADEIRA 
175 - SERAFIM VENZON 
176 - SERGIO BARCELLOS 
177 - SERGIO BARROS 
178 - SERGIO CARVALHO 
179 - SERGIO REIS 
180 - SYNVAL GUAZZELLI 
181 - VICENTE ARRUDA 
182 - VILMAR ROCHA 
183 - WALDEMIR MOKA 
184 - WALDIR SCHMIDT 
185 - WALDOMIRO FIORAVANTE 
186 - WALFRIDO MARES GUIA 
187 - WELLINGTON DIAS 
188 - YEDA CRUSIUS 
189 - ZAIRE REZENDE 
190 - ZILA BEZERRA 

AL 
MA 
SC 
PR 
RJ 
DF 
RR 
RJ 
MG 
SP 
PE 
SP 
MG 
BA 
MA 
SC 
AP 
AC 
RO 
SE 
RS 
CE 
GO 
MS 
RS 
RS 
MG 
PI 
RS 
MG 
AC 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 190 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 196 

PPS 
PL 
PMDB 
PPB 
PSB 
PMDB 
PPB 
PFL 
PL 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PFL 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PT 
PTB 
PT 
PSDB 
PMDB 
PFL 

REPETIDAS: 3 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALBERTO MOURAO SP PMDB 
2 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
3 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI PR PFL 
2 - OSCAR ANDRADE RO PFL 
3 - WELINTON FAGUNDES MT PSDB 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 

Introdu:: modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

• "Art. 10 Suprimam-se os artigos 1°, 2°, 3° da Proposta de Emenda à 

• 

Constituição N° 33-A/99, reordenando-se o 4°." 

"Art. 20 Dê ao art. 1° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

Art. l°. Os artigos 111, ]]2, 113, 114, 115, 116 e 117 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

<Art. 111 .................... ....... ................. ...................... .... ... .... ................ .... . 
L ...... ...... .... ..... ........... .... ....... ... ...... .......... ............ .... ..... ..... ...... ... .... ...... .. . 
11 - ... ... .. ... ... ..... ........ ............. ... ..... ....... .. .. .............. ...... ...... .................... . 
IH - as Juntas de Conciliação. (NR) 
§ 1. ° ....................................................................................................... . 
I - dezessete, dos quais onze togados e vitalícios escolhidos dentre juízes 

da magistratura trabalhista, três temporários dentre advogados e três 
temporários dentre membros do Ministério Público. 

II - dez temporários, Conciliadores das Relações de Trabalho com 
representação paritária dos trabalhadores e empregadores, advogados e que 
tenham exercido pelo menos um mandato no Tribunal Regional do Trabalho e 
na Junta de Conciliação. 

§ 2. ° O Tribunal encaminhará ao Presidente da República, listas tríplices 
elaboradas pelos Ministros, para o provimento de cargos destinados aos juízes 
da magistratura de carreira; observando-se, quanto às vagas destinadas aos 
advogados e aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 94. (NR) 

§ 3. 0 ••• . . ..... • .•. •. ....••.••. • .•• ••••.•..•. .•.••• •••• .•. .• ...........•.•.• •. . ••••..••....• . •.•. . ••..• . .•.... 

Recebido na Comissão Especial 

Em _B .... d c ._ .. __ º_~~--------de 0-J 

~--=------_-~~--.--.- :~----------::~.=--------- -- .. - ~.~.~~:J 
GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 
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' Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em 
cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Juntas de Conciliação.' 
(NR) 

'Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do 
Trabalho, observado o disposto no caput do art. 10.' (NR) 

'Art. 114 ................................................................................................. . 
§ 1 ° ........... ............ ........ ....... ......... ........ ........ .... .... .... .... .... .. ........ .. ... ...... . 
§ 2° ... ........ ............ .. .. ........ .... ............ ... ... ... ... ........... ... ..... ...................... ' 
' Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos por dois 

terços de juízes nomeados pelo Presidente da República, observada entre os 
juízes a proporcionalidade estabelecida no art. 111 , § 1.0, I e um terço de 
Conciliadores das Relações de Trabalho, com mandatos temporários, indicados 
em lista tríplice ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho que fará a 
nomeação. (NR) 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de: 

I - .......................................................................................................... . 
11 - ......................................................................................................... . 
IH - Os Conciliadores das Relações de Trabalho, escolhidos em lista 

tríplice através de assembléias nas federações e nos sindicatos dos 
trabalhadores e dos empregadores com base territorial na região, terão que 
satisfazer os critérios de escolha estabelecidos pelas Comissões de Avaliação 
dos Tribunais, constituídas de Juízes Togados Vitalícios e de Conciliadores das 
Relações de Trabalho em igual proporção. (NR). 

a) - O Conciliador das Relações de Trabalho, enquanto na posse de seu 
mandato temporário no Tribunal Regional do Trabalho, receberá o mesmo 
provento que o Juiz Togado Vitalício. (NR) 

'Art. 116. A Junta de Conciliação será composta de dois Conciliadores 
das Relações de Trabalho, representantes dos empregados e dos empregadores. 
(NR) 

Parágrafo único. (Revogado) 
§ 1.°. Frustrada a conciliação, os Conciliadores das Relações de 

Trabalho convocarão os suplentes e em Comissão promoverão a instrução e 
arbitragem do feito. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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§ 2.°. Os Conciliadores das Relações de Trabalho, com mandatos 
temporários, representantes dos empregados e dos empregadores, serão 
nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho na forma do 
inciso III do Art. 115. (NR) 

§ 3°. O Conciliador das Relações de Trabalho, enquanto na posse de seu 
mandato temporário na Junta de Conciliação, receberá no mínimo a metade dos 
proventos de Juiz Togado Vitalício do Tribunal Regional do Trabalho.' (NR) 

"Art. 3° Dê ao art. 2° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

Art. 2°. O artigo 117 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

< Art. 117. Os mandatos dos advogados e membros do Ministério 
Público do Trabalho, de acordo com o disposto no art. 94, e dos Conciliadores 
das Relações de Trabalho são de três anos, permitidas as reconduções. (NR) 

Parágrafo único. Os advogados e membros do Ministério Público do 
Trabalho, de acordo com o disposto no art. 94, e os Conciliadores das Relações 
de Trabalho terão suplentes." (NR) 

"Art. 4.° De ao Art. 3° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

, 
Art. 3° E assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais lninistros / 

classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho, até sua substituição 
por Conciliadores das Relações de Trabalho." (NR) 

§ 1 ° É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais juízes 
classistas temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de 
Conciliação e Julgamento, até suas substituições por Conciliadores das 
Relações de Trabalho." (NR) 

§ 2° O Superior Tribunal de Justiça, no prazo de seis meses contado a 
partir da publicação desta Emenda, enviará ao Congresso Nacional projeto de 
lei dispondo sobre o provimento na Justiça Federal dos juízes togados vitalícios 
e juízes substitutos das Juntas de Conciliação e Julgamento da Justiça do 
Trabalho." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

GER 3 .1723004-2 (MAI/98 ) 
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A a existência da Justiça do Trabalho como Justiça especializada só se 
justifica devido a representação paritária. 

As modificações introduzidas por esta Emenda à PEC 33-A/99, ao 
propor a supressão dos seus artigos 1°, 2° e 3°, têm por objetivo manter as 
recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT, que propõe a 
representação paritária como a melhor e mais eficiente fórmula para o Estado 
dirimir conflitos trabalhistas. 

Estes postulados da OIT, podem ser encontrados nos diversos 
documentos preparados pelo seu Conselho de Administração, que valorizam 
positivamente a experiência dos tribunais colegiados, devido à sua composição 
tripartite, pela abrangência do conhecimento dos assuntos trabalhistas, pelos 
resultados obtidos por seus procedimentos informais e a sua relativa autonomia 
e maior celeridade na resolução de dissídios. 

A importância da representação paritária na Justiça do Trabalho, vem 
sendo defendida por eméritos juristas, como o Pro f. Josaphat Marinho, que em 
recente ensaio sobre a reforma do Judiciário afirma que a Justiça do Trabalho 
no Brasil não é uma anomalia, tratando-se de estrutura assemelhada à existente 
entre vários outros povos, como os da Comunidade Econômica Européia, 
citando o livro editado em 1.993, pelo Instituto Superior do Trabalho da 
França, que retrata "as jurisdições do trabalho nos Estados-membros da 
Comunidade Econômica Européia", em que países como a Alemanha, onde o 
Tribunal do Trabalho é composto de "juízes profissionais" e de representantes 
de trabalhadores e empregadores; na Bélgica, sendo o Tribunal do Trabalho 
integrado por juízes de carreira e por 'juízes sociais" em nome do empregador, 
do empregado, ou de "trabalhador independente" e na Grã-Bretanha, a 
j urIsdição do trabalho compreende ' juízes profissionais" e "juízes não 
profissionais" como representantes dos empregadores e dos assalariados, 
"segundo um sistema paritário comparável ao sistema francês do conselho de 
Prud'hommes" . Após um longo estudo sobre a formação da Justiça do 
Trabalho nos países membros da Comunidade Européia, ficou evidenciado que 
"A experiência de uma jurisdição permanente do trabalho coexistente com a 
jurisdição ordinária, está, agora, bem estabelecida na Europa. A história mostra 
que nenhum país, após Ter feito a experiência da jurisdição do trabalho, a ela 
renunciou. Ao contrário, as mudanças sobrevindas têm quase sempre por 
objeto ampliar a competência dos tribunais especiais do trabalho" (les 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1/98) 
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r-nc,.,s du Travail dans les États membre de la CEE, La Documentation 
Française, 1.993, p.406). 

Por este motivo, dentre outros, a Justiça do Trabalho no Brasil é 
considerada uma das mais modernas do mundo, servindo de base para outros 
países, o modelo da participação dos representantes dos trabalhadores e 
empregadores na conciliação dos cont1itos trabalhistas, que ao longo de mais 
de cinqüenta anos de existência da Justiça do Trabalho no Brasil, tem se 
mostrados como um dos mais bem sucedidos instrumentos na resolução de 
contlitos do capital e trabalho, como podem ser comprovados pelo elevado 
índice de conciliações obtidos em 1.998, em que 45,1 % dos dissídios foram 
resolvidos na primeira audiência através da conciliação. 

As exigências no processo de escolha dos Conciliadores das Relações de 
Trabalho no Tribunal Superior do Trabalho, que tornam obrigatórias a 
formação de advogado e a experiência de pelo menos um mandato nos 
Tribunais Regionais e nas Juntas de Conciliação, trará para a Corte máxima da 
Justiça do Trabalho, experientes conciliadores e julgadores, que através de suas 
vivências profissionais e no fórum trabalhista, poderão melhor contribuir para 
a interpretação jurídica na mais alta Corte da Justiça trabalhista. 

Esta emenda icluiu o caráter temporário dos mandatos dos advogados e 
membros do Ministério Público, indicados segundo o art. 94, com direito a 
mais de uma recondução assim como aos Conciliadores das Relações de 
Trabalho, como um instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom 
desempenho da atividade. 

Estabelece critérios mais seletivos para os Conciliadores das Relações de 
Trabalho escolhidos em lista tríplice, que terão seus nomes selecionados 
através de assembléias nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos 
empregadores com base territorial na região e terão que satisfazer os critérios 
de escolha estabelecidos pelas Comissões de Avaliação dos Tribunais, 
constituídas de Juízes Togados Vitalícios e de Conciliadores das Relações de 
Trabalho em igual proporção. 

A inovação nas J untas de Conciliação e Julgamento, que dá aos 
Conciliadores das Relações de Trabalho, a investidura completa para resolver 
os conflitos trabalhistas, sem a presença do juiz togado, é a maior garantia do 
êxito das conciliações, pois as partes tudo farão para chegar a um acordo, e, 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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este acordo não seja obtido pelos Conciliadores, que funcionarão como 
árbitros, atendendo ao que de mais moderno existe em termos de Justiça, os 
autos processuais serão remetidos pelos Conciliadores ao Tribunal Regional do 
Trabalho. 

Os juízes togados trabalhistas e os juízes substitutos das Juntas de 
Conciliação e julgamento, serão absorvidos pela Justiça Federal, que carece de 
grande número de juízes em seus quadros. 

A origem da representação paritária encontra-se nos Conseils de 
Prud'Hommes da França de l.804. Há muitos países com Justiça do Trabalho 
Paritária em três instâncias, como por exemplo, a França, a Alemanha, a 
Inglaterra, a Suécia, a Argentina, o México e o Chile. Na Espanha a audiência 
prévia de conciliação é obrigatória perante representantes de empregados e 
empregadores. Na Organização Internacional do Trabalho - OIT/ONU, da qual 
o Brasil é fundador e signatário desde 1.919, as decisões são tomadas com 
votos de representantes dos Governos, Empregadores e Empregados. 

A Justiça do Trabalho no Brasil teve a seguinte evolução: 
1.907 - Conselhos Permanentes de Conciliação e Arbitragem 

(Representantes Leigos) 
1.922 - Tribunais Rurais em São Paulo (Representantes Leigos) 
1. 932 - Juntas de Conciliação e Julgamento 
1.941 - Criação da Justiça do Trabalho 
1.943 - Consolidação das Leis do Trabalho 
A Representação Classista consta das Constituições Federais de 1.937, 

l.946, 1967, 1969 e 1.988. 

Na Constituição Federal promulgada em 5 de outubro de l.988 está 
insculpido no Art. 10 o seguinte dispositivo: , 

"E assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. " 

Com o objetivo de apresentar dados que possibilitem ao Legislador 
avaliar as dimensões das matérias que envolvem a Justiça do Trabalho, 
transcrevemos a seguir alguns tópicos do movimento processual e custos 
financeiros envolvidos: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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MOVIMENTO PROCESSUAL E ACORDOS PROMOVIDOS 

Média de ações ajuizadas nos últimos três anos 2.000.000/ano. 

Conciliações promovidas pela Junta de Conciliação e Julgamento com a 
participação classista na primeira audiência l.2000.000 (600/0). 

Conciliações promovidas exclusivamente por juízes classistas na 
primeira audiência 916.000 (45,1 % ) 

ORÇAMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Total destinado pelo Orçamento Geral da União para a Justiça do 
Trabalho no ano de l.999 = R$ 3.258.232.403,00 (0,560/0 do Orçamento Geral 
da União) 

Gastos com o pagamento de juízes classistas = R$ 200.000.000,00 
(6,06% do total destinado à Justiça do Trabalho e 0,004% do Orçamento Geral 
da União) 

Gastos com o pagamento de juízes togados e substitutos - R$ 
780.000.000,00 

Demais gastos, inclusive com o pagamento dos juízes togados = R$ 
3.1 58.232.403,00 (representando 94,940/0 do total destinado à Justiça do 
Trabalho) 

RELAÇÃO CUSTOfBENEFÍCIO DA REPRESENTAÇÃO CLASSISTA 

Considerando que o custo médio de cada processo, até sua 
tramitação final é de R$ 850,00 e que por intercessão dos juízes classistas uma 
média anual de 916.000 processos se extinguem na fase de conciliação, sem 
que seja acionada a estrutura do judiciário trabalhista, teremos: 

GE R 3 .17. 23 .004-2 (MAI /98) 
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916.000 X R$ 850,00 = R$ 778.600.000,00 

Quantia economizada em função dos acordos promovidos R$778.600.000,00 
Gastos com o pagamento de juízes classistas .. ... ... ........ .. .. . R$200.000.000,00 

Economia para os cofres públicos ........... .... ................. .... .. R$578.600.000,00 

OBS: É importante salientar que outros R$ 750.000.000.00, são recolhidos aos 
cofres públicos através dos acordos e conciliações por meio de impostos, INSS 
e taxas. 

Ante o exposto, esperamos a devida atenção e aprovação dos nobres 
colegas parlamentares às Emendas apresentadas à Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33, de 1.999. 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 

Altera dispositivos da ConstituIção 
Federal relativos à Justiça do Trabalho 

PARTIDO DF NOME P ARLAMENT AR 

Pr 
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Altera dispositivos da Constituição 
F ederal relativos à Justiça do Trabalho 

PARTIDO UF GAB. N° NOME PARLAMENTAR 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 
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PROPOSIÇAO : PEC (ASS003304) 

AUTOR: MARCELO BARBIERI 

DEPUTADO UF PARTIDO 

1 - ABELARDO LUPION PR PFL 
2 - ADAO PRETTO RS PT 
3 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
4 - AIRTON DIPP RS PDT 
5 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 
6 - ALCEU COLLARES RS PDT 
7 - ALDO REBELO SP PCdoB 
8 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
9 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 

10 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
11 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
12 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS SC PFL 
13 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
14 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
15 - ANTONIO JORGE TO PFL 
16 - ARACELY DE PAULA MG PFL 
17 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
18 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
19 - ATILA LIRA PI PSDB 
20 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
21 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
22 - BONIFACIO ANDRADA 
23 - CAIO RIELA RS PTB 
24 - CARLITO MERSS SC PT 
25 - CARLOS BATATA PE PSDB 
26 - CARLOS DUNGA PB PMDB 
27 - CARLOS MELLES MG PFL 
28 - CARLOS SANTANA RJ PT 
29 - CELSO JACOB RJ PDT 
30 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 
31 - CHIQUINHO FEITOSA CE PSDB 
32 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
33 - CORIOLANO SALES BA PDT 
34 - COSTA FERREIRA MA PFL 
35 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
36 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
37 - DARCI COELHO TO PFL 
38 - DE VELASCO SP PST v 

39 - DEUSDETH PANT6 JA PA PFL 
40 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
41 - DR. HELIO SP PDT 
42 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
43 - EBER SILVA RJ PDT 
44 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
45 - EDINHO BEZ SC PMDB 
46 - EDISON ANDRINO SC PMDB 
47 - EDMAR MOREIRA MG PPB 
48 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
49 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

50 - EDUARDO PAES 
51 - ELISEU MOURA 
52 - ELISEU RESENDE 
53 - ELTON ROHNELT 
54 - EMERSON KAPAZ 
55 - ENIO BACCI 
56 - EUNICIO OLIVEIRA 
57 - EURICO MIRANDA 
58 - EVANDRO MILHOMEN 
59 - EVILASIO FARIAS 
60 - EXPEDITO JUNIOR 
61 - FELIX MENDONCA 
62 - FERNANDO CORUJA 
63 - FERNANDO GONCALVES 
64 - FETTER JUNIOR 
65 - FLAVIO ARNS 
66 - FRANCISCO GARCIA 
67 - FRANCISCO RODRIGUES 
68 - FRANCISTONIO PINTO 
69 - GEOVAN FREITAS 
70 - GERALDO MAGELA 
71 - GERVASIO SILVA 
72 - GILBERTO KASSAB 
73 - GIVALDO CARIMBA0 
74 - GONZAGA PATRIOTA 
75 - HELENILDO RIBEIRO 
76 - IBERE FERREIRA 
77 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
78 - IGOR AVELINO 
79 - ILDEFONCO CORDEIRO 
80 - INALDO LEITAO 
81 - JAIME MARTINS 
82 - JAIR MENEGUELLI 
83 - JOAO COLACO 
84 - JOAO COSER 
85 - JOAO HENRIQUE 
86 - JOAO LEAO 
87 - JOAO MAGALHAES 
88 - JOAO MAGNO 
89 - JOAO PAULO 
90 - JOAO PIZZOLATTI 
91 - JOAO RIBEIRO 
92 - JONIVAL LUCAS JUNIOR 
93 - JORGE COSTA 
94 - JOSE BORBA 
95 - JOSE CARLOS ELIAS 
96 - JOSE CARLOS VIEIRA 
97 - JOSE CHAVES 
98 - JOSE LOURENCO 
99 - JOSE MELO 

100 - JOSE TELES 
101 - JOSE THOMAZ NONO 
102 - JOSUE BENGTSON 
103 - JOVAIR ARANTES 
104 - JULIO SEMEGHINI 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

105 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
106 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
107 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
108 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
109 - LINO ROSSI MT PSDB 
110 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
111 - LUIS BARBOSA RR PFL 
112 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
113 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
114 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
115 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
116 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
117 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
118 - MARCOS CINTRA SP PL 
119 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
120 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
121 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
122 - MEDEIROS SP PFL 
123 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
124 - MILTON MONTI SP PMDB 
125 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
126 - MUCIO SA RN PMDB 
127 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
128 - MUSSA DEMES PI PFL 
129 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
130 - NELO RODOLFO SP PMDB 
131 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
132 - NELSON MEURER PR PPB 
133 - NEUTON LIMA SP PFL 
134 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
135 - NILSON PINTO PA PSDB 
136 - NILTON BAIANO ES PPB 
137 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
138 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
139 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 
140 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
141 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
142 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
143 - OSVALDO REIS TO PMDB 
144 - PADRE ROQUE PR PT 
145 - PAES LANDIM PI PFL 
146 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
147 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
148 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
149 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
150 - PAULO PAIM RS PT 
151 - PAULO ROCHA PA PT 
152 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
153 - PEDRO CELSO DF PT 
154 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
155 - PEDRO WILSON GO PT 
156 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
157 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
158 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
159 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

160 - REMI TRINTA MA PL 
161 - RENATO VIANNA SC PMDB 
162 - RICARDO BARROS PR PPB 
163 - RICARDO IZAR SP PPB 
164 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 
165 - RICARDO NORONHA DF PMDB 
166 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
167 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 
168 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
169 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
170 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
171 - RUBENS FURLAN SP PFL 
172 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
173 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
174 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
175 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
176 - SERAFIM VENZON SC PDT 
177 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
178 - SERGIO BARROS AC PDT 
179 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
180 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
181 - SERGIO REIS SE PSDB 
182 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
183 - SILAS CAMARA AM PFL 
184 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
185 - VADAO GOMES SP PPB 
186 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
187 - VI LMAR ROCHA GO PFL 
188 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 
189 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
190 - WALFRIDO MARES GUIA MG PTB 
191 - WELLINGTON DIAS PI PT 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 191 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS. . . . . . 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 194 
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ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI 
2 - OSCAR ANDRADE 
3 - WELINTON FAGUNDES 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33, de 1.999 
(Do Sr. Marcelo Barbieri e outros) 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1 ° Dê ao Art. 116 da Constituição Federal, modificado no art. 1 ° da 
Proposta de Emenda à Constituição N° 33, de 1.999, a seguinte redação: 

Ar/. 116 A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de umjui:: do 
trabalho e dois jui:;es conciliadores, representantes dos empregados e 
empregadores. 

§ 1°. Os ju[:;es conciliadores das Juntas de Conciliação e 
Julgamento serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, na 

forma da lei." 

§ 2°. Os juizes conciliadores de la Instância serão escolhidos por 
meio de listas que serão submetidas ao exame da Comissão de Seleção da 
Representação Paritária (CSRP) , tripartite, constituida por juizes vitalicios que 
integram a Corte, até o limite de 18 (de::oito) membros, assim distribuídos: 

a) 1 /3 de juizes vitalicios, iniciando-se pelos jui::es que integram a 
administração da Corte e jui::es vitalicios mais antigos, em ordem subseqüente; 

b) 1 3 de jui::es conciliadores, representantes dos trabalhadores, a 
serem indicados naforma estipulada no Regimento Interno; 

c) 1/3 de juizes conciliadores, representantes dos empregadores, a 
serem indicados na forma estipulada no Regimento Interno; 

§ 30. A Comissão de Seleção escolherá 3 (três) nomes para titular 
e 3 (trê!» para suplente, dentre os candidatos indicados por vaga a ser preenchida, 
enviando as listas ao Presidente do Tribunal, que deverá fa::er as designações no 
pra::o de 5 (cinco) dias. 

§ -lo. As Juntas de Conciliação e Julgamento rea/i::arão 
obrigatoriamente Audiências Prévias, exclusivamente com os juÍ:;es conciliadores, 
para promover a conciliação entre as partes. 

. C ' sa- o Especial Rece!.w\o na omlS \ " d gC) 
Em ;).q de .. _____ ~~-------- e~_ 

--------.-.. O A • D 
~ -------- ------- --~-------- _ .. ---- - .- \ 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° Dê ao art. 2° da Proposta de Emenda à Constituição N° 33, de 
1.999 a seguinte redação: 

Art. 2° O art.117 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 117 Os mandatos dos representantes paritários, em todas as 
instâncias, são de três anos, permitidas as reconduções. 

Parágrafo único. Os juízes conciliadores terão 
suplentes . 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações introduzidas no texto constitucional têm por 
objetivo adaptar a legislação referente à Justiça do Trabalho à atualidade. 

Sugerimos a retirada dos juízes classistas da 3a e 2a instância, e 
sua substituição por juízes de carreira da magistratura trabalhista, visto que 
nestas Corte, são tratadas apenas matéria de direito, não mais se justificando a 
permanência da representação paritária, cujo principal objetivo é a conciliação. 

Esta proposta de emenda à PEC 33/99 mantem a participação 
dos representantes dos trabalhadores e empregadores na Justiça do Trabalho, 
através de juízes conciliadores, na 1 a instância, garantindo a representação dos 
setores inorganizados de trabalhadores, tanto ou mais atingidos pelo 
desemprego e pela precariedade de direitos sociais e trabalhistas. 

Ainda, a presente proposta prevê a instituição de Audiências 
Prévias, coordenadas pelos juízes conciliadores, com a finalidade exclusiva de 
tentar a conciliação prévia entre as partes, o que certamente contribuirá para 
descongestionar as pautas de instrução processual na Justiça do Trabalho. 

Outra medida proposta defme critérios para a escolha dos juízes 
conciliadores, tempo mínimo de sindicalização (3 anos) e de exercício 
profissional (5 anos). 

Na mesma direção da qualificação, a presente emenda permite 
que o Tribunal participe diretamente da seleção dos indicados mediante o 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/9S) 
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das listas pela Comissão de Seleção da Representação Paritária, 
constituída por juízes vitalícios que integram a Corte. 

Também nesta proposta objetivamos adequar a terminologia à 
realidade corrente, denominando corretamente o representante das classes 
trabalhadoras e empresariais, e os juízes vitalícios. 

Incluímos também o direito à recondução ilimitada dos juízes 
conciliadores, como um instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom 
desempenho da atividade. 

É fundamental, por fim, fortalecer urna Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
definida na estrutura da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde 

• sua fundação em 1.919 até os dias atuais, da qual o Brasil é membro fundador. 

Sala das Sessões, em de 

(---( , 

de 1.999 

• 

Deputado Marcelo Barbieri 

• 

G ER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 

AÍtera dispositivos da ConstituIÇão 
Federal relativos à Justiça do Trabalho 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal relativos à Justiça do Trabalho 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal relativos à Justiça do Trabalho 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 

Altera dispositivos da ConstituIção 
F ederal relativos à Justiça do Trabalho 

PARTIDO DF dAB. N° NOME PARLAMENTAR 

llU 

Z I ( 

GER 3.17.23 .0.04·2 (MAI!98 ) 



2 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

I I 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 

Altera dispositivos da ConstituIção 
Federal relativos à Justiça do Trabalho 

PARTIDO UF GAB. N° NOME P ARLAMENT AR 

~---/' 

GER 3.17.23 .004-2 (MAi /98) 



2 

4 

S 

6 

7 

9 

10 

I I 

13 

14 

15 

16 

17 

19 

20 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 

o -

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Altera dispositivos da ConstituIção 
Federal relativos à Justiça do Trabalho 

PARTIDO UF GAB. N° NOME PARLAMENTAR 

-
2.)-

GobLffo ' 



2 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAI/98) 

Altera dispositivos da ConstituIÇão 
Federal relativos à Justiça do Trabalho 

PARTIDO UF GAB. N° NOME PARLAMENTAR 



09/11/99 

• 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS003305) 
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DEPUTADO 

1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADAO PRETTO 
3 - ADEMIR LUCAS 
4 - AIRTON DIPP 
5 - ALCESTE ALMEIDA 
6 - ALCEU COLLARES 
7 - ALDO REBELO 
8 - ALMEIDA DE JESUS 
9 - ALOIZIO SANTOS 

10 - ANIBAL GOMES 
11 - ANTONIO CAMBRAIA 
12 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
13 - ANTONIO DO VALLE 
14 - ANTONIO GERALDO 
15 - ANTONIO JORGE 
16 - ARACELY DE PAULA 
17 - ARNALDO FARIA DE SA 
18 - ARNON BEZERRA 
19 - ATILA LIRA 
20 - AYRTON XEREZ 
21 - BISPO RODRIGUES 
22 - BONIFACIO DE ANDRADA 
23 - CAIO RIELA 
24 - CARLOS BATATA 
25 - CARLOS DUNGA 
26 - CARLOS MELLES 
27 - CARLOS SANTANA 
28 - CELSO JACOB 
29 - CHICO DA PRINCESA 
30 - CHIQUINHO FEITOSA 
31 - CONFUCIO MOURA 
32 - CORIOLANO SALES 
33 - COSTA FERREIRA 
34 - DAMIAO FELICIANO 
35 - DANILO DE CASTRO 
36 - DARCI COELHO 
37 - DE VELASCO 
38 - DEUSDETH PANTOJA 
39 - DINO FERNANDES 
40 - DR. HELIO 
41 - DUILIO PISANESCHI 
42 - EBER SILVA 
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DEPUTADO 

50 - ELISEU MOURA 
51 - ELISEU RESENDE 
52 - EMERSON KAPAZ 
53 - ENIO BACCI 
54 - EUNICIO OLIVEIRA 
55 - EURICO MIRANDA 
56 - EVANDRO MILHOMEN 
57 - EVILASIO FARIAS 
58 - EXPEDITO JUNIOR 
59 - FELIX MENDONCA 
60 - FERNANDO CORUJA 
61 - FERNANDO DINIZ 
62 - FERNANDO GONCALVES 
63 - FETTER JUNIOR 
64 - FLAVIO ARNS 
65 - FRANCISCO GARCIA 
66 - FRANCISCO RODRIGUES 
67 - FRANCISTONIO PINTO 
68 - GEOVAN FREITAS 
69 - GERALDO MAGELA 
70 - GERVASIO SILVA 
71 - GILBERTO KASSAB 
72 - GIVALDO CARIMBA0 
73 - GONZAGA PATRIOTA 
74 - HELENILDO RIBEIRO 
75 - HERMES PARCIANELLO 
76 - IBERE FERREIRA 
77 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
78 - IGOR AVELINO 
79 - ILDEFONCO CORDEIRO 
80 - INALDO LEITAO 
81 - JAIME MARTINS 
82 - JAIR MENEGUELLI 
83 - JOAO COLACO 
84 - JOAO COSER 
85 - JOAO HENRIQUE 
86 - JOAO LEAO 
87 - JOAO MAGALHAES 
88 - JOAO MAGNO 
89 - JOAO PAULO 
90 - JOAO PIZZOLATTI 
91 - JOAO RIBEIRO 
92 - JONIVAL LUCAS JUNIOR 
93 - JORGE COSTA 
94 - JOSE BORBA 
95 - JOSE CARLOS ELIAS 
96 - JOSE CARLOS VIEIRA 
97 - JOSE CHAVES 
98 - JOSE LOURENCO 
99 - JOSE MELO 
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101 - JOSE TELES 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

105 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
106 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
107 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
108 - LEUR LOMANTO BA PFL 
109 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
110 - LINO ROSSI MT PSDB 
111 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
112 - LUIS BARBOSA RR PFL 
113 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
114 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
115 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
116 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
117 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
118 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
119 - MARCOS CINTRA SP PL 
120 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
121 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
122 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
123 - MEDEIROS SP PFL 
124 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
125 - MILTON MONTI SP PMDB 
126 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
127 - MUCIO SA RN PMDB 
128 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
129 - MUSSA DEMES PI PFL 
130 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
131 - NELO RODOLFO SP PMDB 
132 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
133 - NELSON MEURER PR PPB 
134 - NEUTON LIMA SP PFL 
135 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
136 - NILSON PINTO PA PSDB 
137 - NILTON BAIANO ES PPB 
138 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
139 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
140 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 
141 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
142 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 

• 143 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
144 - OSVALDO REIS TO PMDB 
145 - PADRE ROQUE PR PT 
146 - PAES LANDIM PI PFL 
147 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
148 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
149 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
150 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
151 - PAULO PAIM RS PT 
152 - PAULO ROCHA PA PT 
153 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
154 - PEDRO CELSO DF PT 
155 - PEDRO WILSON GO PT 
156 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
157 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
158 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
159 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

160 - REMI TRINTA MA PL 
161 - RENATO VIANNA SC PMDB 
162 - RICARDO BARROS PR PPB 
163 - RICARDO IZAR SP PPB 
164 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 
165 - RICARDO NORONHA DF PMDB 
166 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
167 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 
168 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
169 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
170 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
171 - RUBENS FURLAN SP PFL 
172 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
173 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
174 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
175 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
176 - SERAFIM VENZON SC PDT 
177 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
178 - SERGIO REIS SE PSDB 
179 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
180 - SILAS CAMARA AM PFL 
181 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
182 - VADAO GOMES SP PPB 
183 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
184 - VI LMAR ROCHA GO PFL 
185 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 
186 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
187 - WALFRIDO MARES GUIA MG PTB 
188 - WELLINGTON DIAS PI PT 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 1 88 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 191 
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EMENDA N° 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos 
do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1° Suprimam-se os artigos 2° e 3° da Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33-A/99. 

Art. 2° Dê ao art. 1 ° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

"Art. ]0. Os artigos 115, 116 e 117 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art. ] 15. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos por dois 
terços de juízes nomeados pelo Presidente da República, observada entre os 
juízes a proporcionalidade estabelecida no art. 111, §]. 0, I e um terço de juízes 
classistas , com mandatos temporários, indicados em lista tríplice enviada ao 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que fará a nomeação. (NR) 

• Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de: 

I - ....... ............ ..... ~ ' ... ... ..... ........... .... ..... ............... ...... ....... .. .. .. ... ........ ..... . . 
11 - ...... ...... ... ...... ........... .......... .................. ......... .... ...... ... .... .. ......... .. ...... . 
III - jtúzes classistas, escolhidos em lista tríplice através de assembléias 

nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos empregadores com 
base territorial na região, terão que satisfazer os critérios de escolha 
estabelecidos pelas Comissões de Avaliação dos Tribtmais, constituídas de 
juízes togados vitalícios e de juízes classistas em igual proporção. (NR). 

a) - O juiz classista, enquanto na posse de seu mandato temporário no 
Tribunal Regional do Trabalho, receberá o mesmo provento que o Juiz Togado 
Vitalício. (NR) 
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'Art. 116 .. .. ...... .... .... ... ... .... .. ........ .. .. .... ...... ..... ..... .. .. .... ............ ... ... ... .... .. . 
Parágrafo único. (Revogado) 
§ 1.°. Os juízes classistas, representantes dos empregados e dos 

empregadores, serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho na forma do inciso IH do Art. ] 15. (NR) 

§ 2°. O juiz classista, enquanto na posse de seu mandato na Jlmta de 
Conciliação, receberá no mínimo a metade dos proventos de juiz togado 
vitalício do Tribunal Regional do Trabalho. ' (NR) 

'Art. 1 17. O mandato dos representantes classistas, em todas as 
instâncias, é de três anos, permitida reconduções. (NR) 

P , Yl- ' . " aragraJo unlCO . ........... ............ ... ............... ..... .... .. .... ... ...................... . 

JUSTIFICAÇÃO 

A existência da Justiça do Trabalho como Justiça especializada só se 
justifica devido a representação paritária. 

As modificações introduzidas por esta Emenda à PEC 33-A/99, ao 
propor a supressão dos seus artigos 2° e 3°, têm por objetivo manter as 
recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT, que propõe a 
representação paritária como a melhor e mais eficiente fórmula para o Estado 
dirimir conflitos trabalhistas . 

Estes postulados da OIT, podem ser encontrados nos diversos 
documentos .. preparados pelo selt Conselho de Administração, que valorizam 
positivamente a experiência dos tribunais colegiados, devido à sua composição 
tripartite, pela abrangência do conhecimento dos assuntos trabalhistas, pelos 
resu1tados obtidos por seus procedimentos informais e a sua relativa autonomia 
e maior celeridade na resolução de dissídios. 

A importância da representação paritária na Justiça do Trabalho, vem 
sendo defendida por eméritos juristas, como o Prof Josaphat Marinho, que em 
recente ensaio sobre a reforma do Judiciário afirma que a Justiça do Trabalho 
no Brasil não é uma anomalia, tratando-se de estrutura assemelhada à existente 
entre vários outros povos, como os da Comunidade Econômica Européia, 
citando o livro editado em 1.993, pelo Instituto Superior do Trabalho da 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 
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que retrata "as jurisdições do trabalho nos Estados-membros da 
Comunidade Econômica Européia", em que países como a Alemanha, onde o 
Tribunal do Trabalho é composto de "juízes profissionais" e de representantes 
de trabalhadores e empregadores; na Bélgica, sendo o Tribunal do Trabalho 
integrado por juízes de carreira e por "juízes sociais" em nome do empregador, 
do empregado, ou de "trabalhador independente" e na Grã-Bretanha, a 
jurisdição do trabalho compreende "juízes profissionais" e "juízes não 
profissionais" como representantes dos empregadores e dos assalariados, 
"segundo um sistema paritário comparável ao sistema francês do conselho de 
Prud' hommes". Após um longo estudo sobre a fonnação da Justiça do 
Trabalho nos países membros da Comunidade Européia, ficou evidenciado que 
"A experiência de wna jurisdição pennanente do trabalho coexistente com a 
jurisdição ordinária, está, agora, bem estabelecida na Europa. A história mostra 
que nenhum país, após Ter feito a experiência da jurisdição do trabalho, a ela 
renlmciou. Ao contrário, as mudanças sobrevindas têm quase sempre por 
objeto ampliar a competência dos tribunais especiais do trabalho" (les 
Juridctions du Travail dans les États membre de la CEE, La Docurnentation 
Française, 1.993, pA06). 

Por este motivo, dentre outros, a Justiça do Trabalho no Brasil é 
considerada uma das mais modernas do mundo, servindo de base para outros 
países, o modelo da participação dos representantes dos trabalhadores e 
empregadores na conciliação dos conflitos trabalhistas, que ao longo de mais 
de cinqüenta anos de existência da Justiça do Trabalho no Brasil, tem se 
mostradol corno um dos mais bem sucedidos instrumentos na resolução de 
conflitos do capital e trabalho, como podem ser comprovados pelo elevado 
índice de conciliações obtidos em 1.998, em que 45,1 % dos dissídios foram 
resolvidos na primeira audiência através da conciliação. 

As exigências no processo de seleção dos juízes classistas para o 
Tribunal Superior do Trabalho, nos Triblmais Regionais e nas Juntas de 
Conciliação, que estabelece critérios mais seletivos para os juízes classistas 
escolhidos em lista tríplice, que terão seus nomes selecionados através de 
assembléias nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos 
empregadores com base territorial na região e terão que satisfazer os critérios 
de escolha estabelecidos pelas Comissões de Avaliação dos Tribunais, 
constituídas de juízes togados vitalícios e de juízes classistas em igual 
proporção. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98) 
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A origem da representação paritária encontra-se nos Conseils de 
Prud'Hommes da França de 1,804, Há muitos países com Justiça do Trabalho 
Paritária em três instâncias, como por exemplo, a França, a Alemanha, a 
Inglaterra, a Suécia, a Argentina, o México e o Chile, Na Espanha a audiência 
prévia de conciliação é obrigatória perante representantes de empregados e 
empregadores, Na Organização Internacional do Trabalho - OlT/ONU, da qual 
o Brasil é fundador e signatário desde L 919, as decisões são tomadas com 
votos de representantes dos Governos, Empregadores e Empregados, 

A Justiça do Trabalho no Brasil teve a seguinte evolução: 
1,907 - Conselhos Permanentes de Conciliação e Arbitragem 

(Representantes Leigos) 
1,922 - Tribunais Rurais em São Paulo (Representantes Leigos) 
1.932 - Juntas de Conciliação e Julgamento 
1,941 - Criação da Justiça do Trabalho 
1.943 - Consolidação das Leis do Trabalho 
A Representação Classista consta das Constituições Federais de l. 93 7, 

1.946, 1967, 196ge 1.988. 

Na Constituição Federal promulgada em 5 de outubro de 1.988 está 
insculpido no Art. 100 seguinte dispositivo: , 

"E assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. " 

Ante o exposto, esperamos a devida atenção e aprovação dos nobres 
colegas parlamentares às Emendas apresentadas à Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33, de 1.999. 

Sala das Sessões, de 

o Corauci Sobrinho ~-( 
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EMENDA à Proposta de Emenda il Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) 

Introduz modificações na .estrutura da Justiça do Trabalho. 

PARTIDO DF OME PARLAMENTAR 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 
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EMENDA à Proposta de Emenda il Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

PARTIDO UF GAB. N° 
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EMENDA à Proposta de Emenda ~ Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) 

Introduz modificações naestrntura da Justiça do Trabalho. . -
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EMENDA à Proposta de Emenda il Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 
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EMENDA à Proposta de Emenda il Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. . -
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EMENDA à Proposta de Emenda il Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) 

Introduz modfficaçães na estrutura da Justiça do Trabalho. 
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EMENDA à Proposta de Emenda ~ Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) 

Introduz mod({tcações na estrutura da Justiça do Trabalho. 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
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Introduz modfficações na estrutura da Justiça do Trabalho. 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS003306) 

AUTOR: CORAUCI SOBRINHO E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADEMIR LUCAS 
3 - AGNALDO MUNIZ 
4 - AGNELO QUEIROZ 
5 - AIRTON DIPP 
6 - ALBERTO FRAGA 
7 - ALBERTO MOURAO 
8 - ALCESTE ALMEIDA 
9 - ALCEU COLLARES 

10 - ALDO REBELO 
11 - ANIBAL GOMES 
12 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
13 - ANTONIO DO VALLE 
14 - ANTONIO GERALDO 
15 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
16 - ANTONIO JORGE 
17 - ARACELY DE PAULA 
18 - ARNALDO FARIA DE SA 
19 - ARNON BEZERRA 
20 - ATILA LINS 
21 - ATlLA LIRA 
22 - AYRTON XEREZ 
23 - BISPO RODRIGUES 
24 - BISPO WANDERVAL 
25 - BONIFACIO DE ANDRADA 
26 - CAIO RIELA 
27 - CARLOS BATATA 
28 - CARLOS DUNGA 
29 - CARLOS MELLES 
30 - CARLOS SANTANA 
31 - CELCITA PINHEIRO 
32 - CELSO GIGLIO 
33 - CELSO JACOB 
34 - CEZAR SCHIRMER 
35 - CHICO DA PRINCESA 
36 - CLEONANCIO FONSECA 
37 - CONFUCIO MOURA 
38 - CORAUCI SOBRINHO 
39 - CUNHA BUENO 
40 - CUSTODIO MATTOS 
41 - DANILO DE CASTRO 
42 - DARCI COELHO 
43 - DE VELASCO 
44 - DEUSDETH PANTOJA 
45 - DILCEU SPERAFICO 
46 - DINO FERNANDES 
47 - DJALMA PAES 
48 - DR. HELIO 
49 - DUILIO PISANESCHI 

PR 
MG 
RO 
DF 
RS 
DF 
SP 
RR 
RS 
SP 
CE 
SC 
MG 
PE 
MA 
TO 
MG 
SP 
CE 
AM 
PI 
RJ 
RJ 
SP 
MG 
RS 
PE 
PB 
MG 
RJ 
MT 
SP 
RJ 
RS 
PR 
SE 
RO 
SP 
SP 
MG 
MG 
TO 
SP 
PA 
PR 
RJ 
PE 
SP 
SP 

PFL 
PSDB 
PDT 
PCdoB 
PDT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PDT 
PCdoB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PFL 
PPB 
PFL 
PFL 
PPB 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PL 
PL 
PSDB 
PTB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PT 
PFL 
PTB 
PDT 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PPB 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PST 
PFL 
PPB 
PSDB 
PSB 
PDT 
PTB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

50 - EBER SILVA RJ PDT 
51 - EDINHO BEZ SC PMDB 
52 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
53 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
54 - ELISEU MOURA MA PPB 
55 - ELISEU RESENDE MG PFL 
56 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
57 - ENIO BACCI RS PDT 
58 - EUJACIO SIMOES BA PL 
59 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
60 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
61 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
62 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
63 - FELIX MENDONCA BA PTB 
64 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
65 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
66 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
67 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
68 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
69 - FETTER JUNIOR RS PPB 
70 - FRANCISCO GARCIA AM PFL 
71 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
72 - FRANCISTONIO PINTO BA PMDB 
73 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB 
74 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
75 - GERALDO SIMOES BA PT 
76 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
77 - GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 
78 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
79 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
80 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
81 - IBERE FERREIRA RN PPB 
82 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
83 - IGOR AVELINO TO PMDB 
84 - ILDEFONCO CORDEIRO AC PFL 
85 - INALDO LEITAO PB PMDB 
86 - JAIME MARTINS MG PFL 

• 87 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
88 - JOAO CALDAS AL PMN 
89 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
90 - JOAO LEAO BA PSDB 
91 - JOAO MAGNO MG PT 
92 - JOAO PAULO SP PT 
93 - JOAO PIZZOLATTI SC PPB 
94 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
95 - JORGE COSTA PA PMDB 
96 - JORGE KHOURY BA PFL 
97 - JOSE BORBA PR PMDB 
98 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
99 - JOSE DE ABREU SP PSDB 

100 - JOSE MILITA0 MG PSDB 
101 - JOSE TELES SE PSDB 
102 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
103 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
104 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

105 - JULIO REDECKER RS PPB 
106 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 
107 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
108 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
109 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
110 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
111 - LEUR LOMANTO BA PFL 
112 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
113 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
114 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
115 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
116 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
117 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
118 - MARCIO MATOS PR PT 
119 - MARCOS CINTRA SP PL 
120 - MEDEIROS SP PFL 
121 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
122 - MILTON MONTI SP PMDB 
123 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
124 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
125 - MUSSA DEMES PI PFL 
126 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
127 - NELO RODOLFO SP PMDB 
128 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
129 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
130 - NELSON MEURER PR PPB 
131 - NEUTON LIMA SP PFL 
132 - NILTON BAIANO ES PPB 
133 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
134 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
135 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
136 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
137 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
138 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
139 - PADRE ROQUE PR PT 
140 - PAES LANDIM PI PFL 
141 - PASTOR AMARILDO TO PPB 

• 142 - PASTOR VALDECI PAIVA RJ PST 
143 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
144 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
145 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
146 - PAULO PAIM RS PT 
147 - PAULO ROCHA PA PT 
148 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
149 - PEDRO CELSO DF PT 
150 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
151 - PEDRO CORREA PE PPB 
152 - PEDRO VALADARES SE PSB 
153 - PEDRO WILSON GO PT 
154 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
155 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
156 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
157 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
158 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
159 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
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DEPUTADO 

160 - RENATO VIANNA 
161 - RICARDO BARROS 
162 - RICARDO IZAR 
163 - RICARDO NORONHA 
164 - ROBERTO ARGENTA 
165 - ROBERTO BRANT 
166 - ROBERTO PESSOA 
167 - ROLAND LAVIGNE 
168 - RONALDO CAIADO 
169 - RONALDO VASCONCELLOS 
170 - SALATIEL CARVALHO 
171 - SALVADOR ZIMBALDI 
172 - SAULO PEDROSA 
173 - SEBASTIAO MADEIRA 
174 - SERGIO BARCELLOS 
175 - SERGIO CARVALHO 
176 - SERGIO REIS 
177 - SILAS BRASILEIRO 
178 - SILAS CAMARA 
179 - SYNVAL GUAZZELLI 
180 - VADAO GOMES 
181 - VICENTE ARRUDA 
182 - WALDEMIR MOKA 
183 - WALDIR SCHMIDT 
184 - WALFRIDO MARES GUIA 
185 - WELLINGTON DIAS 
186 - ZILA BEZERRA 

UF 

SC 
PR 
SP 
DF 
RS 
MG 
CE 
BA 
GO 
MG 
PE 
SP 
BA 
MA 
AP 
RO 
SE 
MG 
AM 
RS 
SP 
CE 
MS 
RS 
MG 
PI 
AC 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 186 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 192 

PARTIDO 

PMDB 
PPB 
PPB 
PMDB 
PFL 
PSDB 
PFL 
PFL 
PFL 
PL 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PPB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PTB 
PT 
PFL 

Pago 4 

REPETIDAS: 3 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - CORAUCI SOBRINHO SP PFL 
2 - FELIX MENDONCA BA PTB 
3 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI PR PFL 
2 - FRANCISCO SILVA RJ PPB 
3 - WELINTON FAGUNDES MT PSDB 
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EMENDA N° OO~_ .. =_._CE/99 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr José de Abreu e outros) 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos 
do Art 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

"Art. 10 Dê ao art. l° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

Art. l°. Os artigos 111, 112, ]13, 114, 115, 116 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

' Art. 111 ............................ ... .................................................................. . 
1 .............................................................................................................. . 
I I - ....... ... ................. .... .......................................................................... . 
IH - as Jlmtas de Conciliação. (NR) 
§ 1.° .. ............................................... .. ...... ............... ...... ................. ........ . 
I - dezessete, dos quais onze togados e vitalícios escolhidos dentre 

juízes da magistratura trabalhista, três temporários dentre advogados e três 
temporários dentre membros do Ministério Público. 

11 - dez temporários, Conciliadores, com representação paritária dos 
trabalhadores e empregadores, advogados e que tenham exercido pelo menos 
um mandato no Tribunal Regional do Trabalho e na Jlmta de Conciliação. * 2.° O Tribunal encaminhará ao Presidente da República, listas tríplices 
elaboradas pelos Ministros, para o provimento de cargos destinados aos juízes 
da magistratura de carreira; observando-se, quanto às vagas destinadas aos 
advogados e aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 94. (NR) 

§ 3. 0 ........... . ........•..... ... ..... .. ........ . ........ , ..•...........•.... .. .............................. 

' Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em 
cada Estado e no Distrito Federal, e a ei instituirá as Juntas de Conciliação.' 
(NR) 

. -"~_ . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

' Art 113 , A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do 
Trabalho, observado o disposto no caput do art 10.' (NR) 

' Art. 114 ... .. .. ... ... ......... .. .. ... .. ....... ......... .. ............ .................... .. .............. . 
§ 1 ° ....................................................... ... ......................... .. ................... . 
§ 2° ......................................................................................... ....... ... ..... ' 
' Art. 115 . Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos por dois 

terços de juízes nomeados pelo Presidente da República, observada entre os 
juízes a proporcionalidade estabelecida no art. 111 , § 1 . 0, I e LUll terço de 
Conciliadores, advogados, com mandatos temporários, indicados em lista 
tríplice ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho que fará a 
nomeação . (NR) 

Parágrafo único. Os Tribtmais Regionais do Trabalho serão compostos 
de: 

r - .......................................................................... .............. ... ............... . 
rI - .................................................................................... ........ ............. . 
IH - os Conciliadores, advogados escolhidos em lista tríplice através de 

assembléias nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos 
empregadores com base territorial na região, que satisfaçam os critérios de 
escolha estabelecidos pelas Comissões de Avaliação dos Tribunais, 
constittúdas de Juízes Togados Vitalícios e de Conciliadores em igual 
proporção. (NR). 

' Art. 116. A Junta de Conciliação será composta de dois Conciliadores, 
representantes dos empregados e dos empregadores. (NR) 

• Parágrafo único. Os Conciliadores, representantes dos empregados e dos 
empregadores, serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho na forma do inciso IH do Art. 115 . (NR) 

"Art. 20 Dê ao art. 2° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

Art. 2°. O artigo 117 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

' Art. ] 17. Os mandatos dos conciliadores são de três anos, pennitidas 
as reconduções. ~R) 

Parágrafo único. Os conciliadore terão suplentes." (NR) 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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"Art. 3.0 De ao Art, 3° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

, 
Art . 3° E assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros 

classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho, até sua substituição 
por Conciliadores " (NR) , 

Parágrafo único E assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais 
juízes classistas temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas 
de Conciliação e Julgamento, até suas substituições por Conciliadores " (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

• A a existência da Justiça do Trabalho como Justiça especializada só se 
justifica devido a representação paritária. 

As modificações introduzidas por esta Emenda à PEC 33-A/99, ao 
propor outra redação para os artigos 1°, 2° e 3°, têm por objetivo manter as 
recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OrT, que propõe a 
representação paritária como a melhor e mais eficiente fórmula para o Estado 
dirimir conflitos trabalhistas. 

Estes postulados da OrT, podem ser encontrados nos diversos 
documentos preparados pelo seu Conselho de Administração, que valorizam 
positivamente a experiência dos tribunais colegiados, devido à sua composição 
tripartite, pela abrangência do conhecimento dos assuntos trabalhistas, pelos 
resultados obtidos por seus procedimentos informais e a sua relativa autonomia 

• e maior celeridade na resolução de dissídios . 

Pelos motivos expostos a Justiça do Trabalho no Brasil é considerada 
uma das mais modernas do mtmdo, servindo de base para outros países, o 
modelo da participação dos representantes dos trabalhadores e empregadores 
na conciliação dos conflitos trabalhistas, que ao longo de mais de cinqüenta 
anos de existência da Justiça do Trabalho no Brasil, tem se mostrados como wn 
dos mais bem sucedidos instrumentos na resolução de conflitos do capital e 
trabalho, como podem ser comprovados pelo elevado índice de conciliações 
obtidos em 1.998, em que 45 ,1 % dos dissídios foram resolvidos na primeira 
audiência através da conciliação. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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As exigências no processo de escolHa dos ConcI lIadores, que fornaríl-

obrigatórias a fonnação de advogado para todas as instâncias, além do 
exercício de mandato nas instâncias subseqüentes, produzirá experientes 
conciliadores e julgadores, que através de suas vivências profissionais e no 
fórum trabalhista, poderão melhor contribuir para a interpretação jurídica. 

A origem da representação paritária encontra-se nos Conseils de 
Pnld'Hommes da França de 1.804. Há muitos países com Justiça do Trabalho 
Paritária em três instâncias, como por exemplo, a França, a Alemartha, a 
Inglaterra, a Suécia, a Argentina, o México e o Chile. Na Espartha a audiência 
prévia de conciliação é obrigatória perante representantes de empregados e 
empregadores. Na Organização Internacional do Trabalho - OIT/ONU, da qual 
o Brasil é fundador e signatário desde 1.919, as decisões são tomadas com 

• votos de representantes dos Governos, Empregadores e Empregados. 

A Justiça do Trabalho no Brasil teve a seguinte evolução: 
1 .907 - Conselhos Pennanentes de Conciliação e Arbitragem 

(Representantes Leigos) 
1.922 - Tribunais Rurais em São Paulo (Representantes Leigos) 
1.932 - Juntas de Conciliação e Julgamento 
1.941 - Criação da Justiça do Trabalho 
1.943 - Consolidação das Leis do Trabalho 
A Representação Classista consta das Constituições Federais de 1.937, 

1. 946, 1967, 1969 e 1. 988. 

Ante o exposto, esperamos a devida atenção e aprovação dos nobres 
• colegas parlamentares às Emendas apresentadas à Proposta de Emenda à 

Constituição N° 33, de 1.999. 

r 

Sala das Sessõ de de 1.999 

Deputado J o ' Abreu 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr José de Abreu e outros) 

introduz mod?/icações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

PARTIDO DF GAB. N° NOME PARLAMENTAR 
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EMENDA N° 001'- ' 

I 
EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 

(Do Sr José de Abreu e outros) 

Introduz mod(ficações na estrutura da Jus/iça do Trabalho. 

CE/99 

li . _ _ 

PARTIDO UF GAB. N° NOME PARLAMENTAR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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~-------------------------~ 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr José de Abreu e outros) 

Introduz mod~ficações na estrutura da Justiça do Trahalho. 

ASSINATURA PARTIDO UF GAB. N° NOME P ARLAMENT AR 

!()o 

, 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr José de Abreu e outros) 

Introduz mod(ficações na estrutura da Justiça do Trabalho , 

PARTIDO UF NOME PARLAMENTAR 
) 
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EMENDA N°_O~~--=- CE1991 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr José de Abreu e outros) 

--~_--1 

Introduz mod?ficações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

PARTIDO UF GAB. N° NOME PARLAMENTAR 
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EMENDA N°_ () O::r -=-__ CEJ99 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr José de Abreu e outros) 

Introduz mod?ficações na estrutura da Justiça do Trahalho. 

PARTllYO DF GAB. N° NOME PARLAMENTAR 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr José de Abreu e outros) 

Introduz mod~ficações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

PARTIDO UF GAB. N° 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO : PEC (AS S O 033 O 7 ) 

AUTOR : JOSE DE ABREU E OUTROS 

DEPUTADO 

1 ABELARDO LUPION 
2 - ADAO PRETTO 
3 - ADEMIR LUCAS 
4 - AGNALDO MUNIZ 
5 - AGNELO QUEIROZ 
6 - AIRTON DIPP 
7 - ALBERTO FRAGA 
8 - ALBERTO MOURAO 
9 - ALCESTE ALMEIDA 

10 - ALCEU COLLARES 
11 - ALDO REBELO 
12 - ALOIZIO SANTOS 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
14 - ANTONIO DO VALLE 
15 - ANTONIO FEIJAO 
16 - ANTONIO GERALDO 
17 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
18 - ARACELY DE PAULA 
19 - ARNALDO FARIA DE SA 
20 - ARNON BEZERRA 
21 - ATILA LINS 
22 - ATILA LIRA 
23 - AYRTON XEREZ 
24 - BISPO WANDERVAL 
25 - BONIFACIO DE ANDRADA 
26 - CAIO RIELA 
27 - CARLOS BATATA 
28 - CARLOS DUNGA 
29 - CARLOS SANTANA 
30 - CELCITA PINHEIRO 
31 - CELSO GIGLIO 
32 - CELSO JACOB 
33 - CEZAR SCHIRMER 
34 - CHICO DA PRINCESA 
35 - CONFUCIO MOURA 
36 - CORIOLANO SALES 
37 - COSTA FERREIRA 
38 - CUNHA BUENO 
39 - CUSTODIO MATTOS 
40 - DANILO DE CASTRO 
41 - DARCI COELHO 
42 - DE VELASCO 
43 - DEUSDETH PANTOJA 
44 - DILCEU SPERAFICO 
45 - DINO FERNANDES 
46 - DJALMA PAES 
47 - DR. HELIO 
48 - DUILIO PISANESCHI 
49 - EBER SILVA 

UF 

PR 
RS 
MG 
RO 
DF 
RS 
DF 
SP 
RR 
RS 
SP 
ES 
SC 
MG 
AP 
PE 
MA 
MG 
SP 
CE 
AM 
PI 
RJ 
SP 
MG 
RS 
PE 
PB 
RJ 
MT 
SP 
RJ 
RS 
PR 
RO 
BA 
MA 
SP 
MG 
MG 
TO 
SP 
PA 
PR 
RJ 
PE 
SP 
SP 
RJ 

PARTIDO 

PFL 
PT 
PSDB 
PDT 
PCdoB 
PDT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PDT 
PCdoB 
PSDB 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PFL 
PPB 
PFL 
PPB 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PL 
PSDB 
PTB 
PSDB 
PMDB 
PT 
PFL 
PTB 
PDT 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PDT 
PFL 
PPB 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PST 
PFL 
PPB 
PSDB 
PSB 
PDT 
PTB 
PDT 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DEPUTADO 

50 - EDUARDO BARBOSA 
51 - EDUARDO CAMPOS 
52 - ELISEU MOURA 
53 - EMERSON KAPAZ 
54 - ENIO BACCI 
55 - EUJACIO SIMOES 
56 - EUNICIO OLIVEIRA 
57 - EURIPEDES MIRANDA 
58 - EVILASIO FARIAS 
59 - EXPEDITO JUNIOR 
60 - FELIX MENDONCA 
61 - FERNANDO CORUJA 
62 - FERNANDO DINIZ 
63 - FERNANDO GABEIRA 
64 - FERNANDO GONCALVES 
65 - FERNANDO ZUPPO 
66 - FETTER JUNIOR 
67 - FLAVIO ARNS 
68 - FRANCISCO GARCIA 
69 - FRANCISCO RODRIGUES 
70 - FRANCISTONIO PINTO 
71 - GASTA0 VIEIRA 
72 - GEOVAN FREITAS 
73 - GERALDO SIMOES 
74 - GERVASIO SILVA 
75 - GILBERTO KASSAB 
76 - GIVALDO CARIMBA0 
77 - GONZAGA PATRIOTA 
78 - HELENILDO RIBEIRO 
79 - HERMES PARCIANELLO 
80 - IBERE FERREIRA 
81 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
82 - IGOR AVELINO 
83 - ILDEFONCO CORDEIRO 
84 - INALDO LEITAO 
85 - JAIME MARTINS 
86 - JAIR MENEGUELLI 
87 - JOAO FASSARELLA 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
97 
98 
99 

100 
101 
102 
103 
104 

- JOAO 
- JOAO 
- JOAO 

HENRIQUE 
LEAO 
MAGNO 

- JOAO PAULO 
- JOAO PIZZOLATTI 
- JOAO RIBEIRO 
- JORGE COSTA 
- JORGE KHOURY 
- JOSE BORBA 
- JOSE CARLOS MARTINEZ 
- JOSE DE ABREU 
- JOSE ROBERTO BATOCHI O 
- JOSE THOMAZ NONO 
- JOSUE BENGTSON 
- JULIO REDECKER 
- JURANDIL JUAREZ 
- LAIRE ROSADO 

UF 

MG 
PE 
MA 
SP 
RS 
BA 
CE 
RO 
SP 
RO 
BA 
SC 
MG 
RJ 
RJ 
SP 
RS 
PR 
AM 
RR 
BA 
MA 
GO 
BA 
SC 
SP 
AL 
PE 
AL 
PR 
RN 
MG 
TO 
AC 
PB 
MG 
SP 
MG 
PI 
BA 
MG 
SP 
SC 
TO 
PA 
BA 
PR 
PR 
SP 
SP 
AL 
PA 
RS 
AP 
RN 
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PSDB 
PSB 
PPB 
PSDB 
PDT 
PL 
PMDB 
PDT 
PSB 
PFL 
PTB 
PDT 
PMDB 
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PTB 
PDT 
PPB 
PSDB 
PFL 
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PMDB 
PMDB 
PMDB 
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PFL 
PFL 
PSB 
PSB 
PSDB 
PMDB 
PPB 
PPB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PFL 
PT 
PT 
PMDB 
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PT 
PT 
PPB 
PFL 
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PFL 
PMDB 
PTB 
PSDB 
PDT 
PSDB 
PTB 
PPB 
PMDB 
PMDB 
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DEPUTADO 

105 - LAMARTINE POSELLA 
106 - LEUR LOMANTO 
107 - LIDIA QUINAN 
108 - LUCIANO PIZZATTO 
109 - LUIS BARBOSA 
110 - LUIS EDUARDO 
111 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
112 - LUIZ FERNANDO 
113 - LUIZ SALOMAO 
114 - MARCELO BARBIERI 
115 - MARCIO MATOS 
116 - MARCOS CINTRA 
117 - MARIO DE OLIVEIRA 
118 - MATTOS NASCIMENTO 
119 - MEDEIROS 
120 - MENDES RIBEIRO FILHO 
121 - MOACIR MICHELETTO 
122 - MUSSA DEMES 
123 - NEIVA MOREIRA 
124 - NELO RODOLFO 
125 - NELSON MARQUEZELLI 
126 - NELSON MEURER 
127 - NEUTON LIMA 
128 - NILSON PINTO 
129 - NILTON BAIANO 
130 - NILTON CAPIXABA 
131 - NORBERTO TEIXEIRA 
132 - OLIMPIO PIRES 
133 - OLIVEIRA FILHO 
134 - OSMANIO PEREIRA 
135 - OSVALDO BIOLCHI 
136 - PADRE ROQUE 
137 - PAES LANDIM 
138 - PASTOR AMARILDO 
139 - PASTOR VALDECI PAIVA 
140 - PAULO FEIJO 
141 - PAULO JOSE GOUVEA 
142 - PAULO KOBAYASHI 
143 - PAULO PAIM 
144 - PAULO ROCHA 
145 - PEDRO CANEDO 
146 - PEDRO CELSO 
147 - PEDRO CHAVES 
148 - PEDRO CORREA 
149 - PEDRO WILSON 
150 - PHILEMON RODRIGUES 
151 - PINHEIRO LANDIM 
152 - POMPEO DE MATTOS 
153 - RAFAEL GUERRA 
154 - RAIMUNDO SANTOS 
155 - REGIS CAVALCANTE 
156 - REMI TRINTA 
157 - RENATO VIANNA 
158 - RICARDO BARROS 
159 - RICARDO IZAR 

UF 

SP 
BA 
GO 
PR 
RR 
RJ 
SP 
AM 
RJ 
SP 
PR 
SP 
MG 
RJ 
SP 
RS 
PR 
PI 
MA 
SP 
SP 
PR 
SP 
PA 
ES 
RO 
GO 
MG 
PR 
MG 
RS 
PR 
PI 
TO 
RJ 
RJ 
RS 
SP 
RS 
PA 
GO 
DF 
GO 
PE 
GO 
MG 
CE 
RS 
MG 
PA 
AL 
MA 
SC 
PR 
SP 

PARTIDO 

PMDB 
PFL 
PSDB 
PFL 
PFL 
PSDB 
PTB 
PPB 
PDT 
PMDB 
PT 
PL 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PDT 
PMDB 
PTB 
PPB 
PFL 
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PPB 
PTB 
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PPB 
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PPB 
PST 
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PFL 
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PL 
PMDB 
PPB 
PPB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

160 - RICARDO MARANHAO 
161 - RICARDO NORONHA 
162 - ROBERIO ARAUJO 
163 - ROBERTO ARGENTA 
164 - ROBERTO PESSOA 
165 - RODRIGO MAIA 
166 - ROLAND LAVIGNE 
167 - RONALDO CAIADO 
168 - RONALDO VASCONCELLOS 
169 - SALATIEL CARVALHO 
170 - SAULO PEDROSA 
171 - SEBASTIAO MADEIRA 
172 - SERGIO BARCELLOS 
173 - SERGIO CARVALHO 
174 - SERGIO REIS 
175 - SILAS BRASILEIRO 
176 - SILAS CAMARA 
177 - SYNVAL GUAZZELLI 
178 - VADAO GOMES 
179 - VICENTE ARRUDA 
180 - WALDEMIR MOKA 
181 - WALDIR SCHMIDT 
182 - WALFRIDO MARES GUIA 
183 - WELLINGTON DIAS 
184 - WERNER WANDERER 
185 - YEDA CRUSIUS 
186 - ZAIRE REZENDE 
187 - ZE INDIO 

RJ 
DF 
RR 
RS 
CE 
RJ 
BA 
GO 
MG 
PE 
BA 
MA 
AP 
RO 
SE 
MG 
AM 
RS 
SP 
CE 
MS 
RS 
MG 
PI 
PR 
RS 
MG 
SP 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 187 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 1 94 

PSB 
PMDB 
PPB 
PFL 
PFL 
PFL 
PFL 
PFL 
PL 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PPB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PTB 
PT 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PMDB 

REPETIDAS: 4 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - FRANCISCO GARCIA AM PFL 
2 - JURANDIL J UAREZ AP PMDB 
3 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
4 - PAULO ROCHA PA PT 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - FRANCISCO SILVA RJ PPB 
2 - OSCAR ANDRADE RO PFL 
3 - WELINTON FAGUNDES MT PSDB 
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CÂM A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-A, DE 1999, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL PERTINENTES À REPRESENTAÇÃO CLASSISTA NA 
JUSTiÇA DO TRABALHO". (JUíZES CLASSISTAS). 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno, foi divulgado na 

Ordem do Dia das Comissões prazo para apresentação de emendas à Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33-A, de 1999, a partir do dia 20 de outubro de 1999, por 

dez sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 7 emendas à proposição. 

Sala da Comissão, 8 de novembro de 1999. 

eida 

Secretáno 

GER :-\ 17 23 004 -2 (.J UN/991 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-A, DE 1999, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL PERTINENTES À REPRESENTAÇÃO CLASSISTA NA 
JUSTiÇA DO TRABALHO". (JUíZES CLASSISTAS). 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33-A, de 1999, que "Altera dispositivos da Constituição 

Federal pertinentes à representação classista na Justiça do Trabalho", em reunião 

realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Almeida de Jesus, pela 

aprovação desta, pela admissibilidade e, no mérito, pela rejeição das emendas de 

nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 apresentadas na Comissão, nos termos do parecer do 

Relator. 

Participaram da votação os Deputados Alberto Mourão, Avenzoar 

Arruda, Delfim Netto, Fernando Coruja, Jair Bolsonaro, Jair Meneguelli, Jorge Tadeu 

Mudalen, José Lourenço, Luiz Carlos Hauly, Marcelo Déda, Mareio Fortes, Paulo 

Magalhães, Pedro Henry, Ricardo Berzoini, Romel Anizio, Almeida de Jesus, 

• Anivaldo Vale, Custódio Mattos, Paes Landim e Ronaldo Cezar Coelho. 

C;f: R 3 17 23 004-2 I.JUN/99) 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1999. 

~ 

eputado PEDRO H 

President 

w-
Deputa 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 33-A, DE 1999, -QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇAO FEDERAL 
PERTINENTES À REPRESENTAÇÃO CLASSISTA NA JUSTiÇA DO 
TRABALHO". (JUíZES CLASSISTAS) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33, DE 1999 

, 

I - RELA TORIO 

"Altera dispositivos da Constituição 
Federal pertinentes à representação classista 
na Justiça do Trabalho". 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado PAULO MAGALHÃES 

A Proposta de Emenda Constitucional (PEC) nO 33-A, de 

1999, já aprovada pelo Senado Federal , extingue a magistratura classista 

temporária na Justiça do Trabalho. 

São alterados os artigos constitucionais relativos à matéria, 

a fim de excluir da previsão constitucional a representação classista de 

empregados e empregadores, transformando os órgãos de primeiro grau de 

jurisdição, as atuais Juntas de Conciliação e Julgamento, em Varas Trabalhistas, 

GER 1723004-2 IJUN/99\ 
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em órgãos monocráticos integrados apenas por juízes do trabalho, ou seja, juízes 

togados. 

A proposta altera a composição dos Tribunais Regionais do 

Trabalho, fazendo parte desses órgãos apenas juízes de carreira e, respeitado o 

quinto constitucional, advogados e membros do Ministério Público do Trabalho. 

o número de Ministros do Tribunal Superior do Trabalho é 

reduzido de 27 (vinte e sete) para 17 (dezessete) , exclu ídos os dez 

representantes classistas. Onze Ministros serão escolhidos entre os juízes de 

carreira, três entre advogados e três entre os membros do Ministério Público do 

Trabalho, mantendo o texto constitucional quanto a esse aspecto . 

Garante a PEC 33/99 que haverá, pelo menos, um Tribunal 

Regional do Trabalho por Estado e Distrito Federal. 

É excluída a paridade de representação de trabalhadores e 

empregadores, pois eliminada a própria representação. 

A presente Proposta assegura período de transição, ou 

seja, o cumprimento, até o fina l, do mandato dos atuais Ministros e juízes 

classistas temporários. 

Tendo sido aprovado no Senado Federal, a Proposta de 

Emenda à Constituição em análise foi encaminhada à Câmara dos Deputados e, 

então, submetida à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a fim de 

que opinasse sobre a admissibi lidade da proposição. 

Designado o Relator, Deputado Roland Lavigne, opinou 

pela admissibi lidade, em virtude da Proposta "contemplar os requ isitos essenciais 

de constitucionalidade, regimental idade, juridicidade e boa técnica leg islativa". 

Seu parecer foi aprovado por unanimidade. 

Nesta Comissão Especia l, foram apresentadas sete 

emendas à PEC nO 33/99, a saber: 

GER 3 1723.004-2 IJUN/991 

• Emenda nO 01/99, do Deputado José Lourenço e outros, 

que altera a proposta originária do Senado Federa l, 

mantendo a magistratura classista temporária, nos 

termos do art. 10 da Constituição Federal; cria a 

audiência prévia de conciliação, com a participação dos 



• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17 23 004-2 IJUN/99\ 

classistas; amplia a hipótese de recondução, atualmente 

limitada a uma; 

• Emenda nO 02/99, do Deputado José Lourenço e outros, 

que visa substitu ir a proposta original, mantendo a 

magistratura classista ; estabelecendo condições para o 

exercício da função, como ser fi liado à entidade sindical 

há três anos e estar no exercício da atividade 

profissional ou econômica por mais de cinco anos; 

institu i a Comissão de Seleção Prévia da Representação 

Classista; permite mais de uma recondução, como a 

emenda nO 01 , e cria a audiência prévia de conciliação; 

• Emenda nO 03/99, do Deputado Arnaldo Faria de Sá e 

outros, que pretende manter a magistratura classista 

temporária alterando a nomenclatura para 

"conci liadores"; exigindo nível superior; exercício da 

atividade econômica ou profissional por, no mínimo, 

cinco anos e sindical ização por três anos; dispõe 

também sobre a Comissão de Seleção da 

Representação Paritária; estabelece a audiência prévia 

de concil iação e possibilita mais de uma recondução; 

• Emenda nO 04/99 do Deputado Marcelo Barbieri e 

outros, que objetiva manter, como nas emendas 

anteriores, a representação classista, diferenciando-se 

das demais por estabelecer que os classistas ou 

conciliadores integrantes do Tribunal Superior do 

Trabalho serão advogados; terão seus proventos 

equiparados aos dos juízes togados do Tribunal 

Regional do Trabalho; se frustada a tentativa de 

conci liação, convocarão os suplentes e promoverão a 

instrução e arbitragem do feito; a recondução é 

permitida para os advogados e membros do Ministério 

Públ ico do Trabalho, tornando seus mandatos também 

temporários; 

• Emenda nO 05/99, do Deputado Marcelo Barbieri e 

outros, que substitui o texto original do Senado, 
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alterando a nomenclatura de juiz classista temporário 

para conciliador; instituindo a Comissão de Seleção da 

Representação Paritária e permitindo mais de uma 

recondução; 

• Emenda nO 06/99, do Deputado Couraci Sobrinho e 

outros, que também mantém a representação classista, 

dispondo que os seus integrantes deverão satisfazer os 

critérios de escolha definidos por Comissões de 

Avaliação dos Tribunais; que os proventos, em segunda 

instância, serão equiparados aos dos juízes togados e 

que, na primeira instância, serão de, no mínimo, metade 

dos proventos do juiz togado do Tribunal Regional do 

Trabalho; 

• Emenda n° 07/99, do Deputado José de Abreu e outros, 

que substitu i a PEC nO 33/99, dispondo de forma 

semelhante às demais emendas apresentadas, 

alterando para a designação de conciliador e mantendo 

a magistratura classista temporária ; permitindo mais de 

uma recondução; os conciliadores devem ser advogados 

para integrar o Tribunal Superior do Trabalho. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A alteração prevista na Proposta de Emenda Constitucional 

nO 33-A/99, já aprovada pelo Senado, já foi exaustivamente debatida. 

Com efeito, a extinção dos cargos de juiz classista 

temporário importa alteração de conceitos e filosofia concernentes à Justiça do 

Trabalho. 

A Justiça do Trabalho, no Brasi l, pOSSUI composição 

tripartite em todos os graus de jurisdição, com representação de empregados e 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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empregadores, além de juízes togados, e, nos tribunais, membros do Ministério 

Público do Trabalho e advogados. 

Esse tipo de composlçao foi 

corporativista italiano, da época do facismo, copiado 

mantido até os dias de hoje. 

inspirado no modelo 

por Getúlio Vargas e 

o corporativismo fundamenta tal modelo na tentativa de 

supressão do conflito capital-trabalho, pois, ao incorporar os interlocutores sociais 

(empregados e empregadores) ao Estado na sua função de julgar, os confl itos 

seriam minimizados, prevalecendo a busca do bem comum e do interesse 

públ ico. 

Na realidade, a pretendida "supressão de confl itos" jamais 

ocorreu , pois o conflito é inerente à relação capital-trabalho. 

Deve ser sempre salientado que a extinção dos juízes 

classistas temporários não representa , nem poderia vir a representar, a 

supressao de direitos dos trabalhadores, tampouco a supressão da jurisdição 

trabalhista ou alteração do Direito Processual Trabalhista. A extinção desse tipo 

especial de magistratura altera tão-somente a composição dos órgãos judicia is 

trabalhistas, que passam a ser integrados apenas por juízes de carreira e, nos 

tribunais, também por advogados e membros do Ministério Público do Trabalho. 

Alguns defensores desse modelo tripartite alegam que a 

experiência e o conhecimento prático dos representantes de empregados e 

empregadores poderiam facilitar o julgamento do processo e contribuir para a 

rea lização da Justiça. 

Um juiz classista, no entanto, tem conhecimento prático de 

uma categoria profissional ou econômica, mas não de todas, ou seja, é tão 

inexperiente quanto o juiz togado quando se trata de categorias diversas da sua. 

Além disso, não tem o conhecimento técnico e jurídico do juiz. 

Apesar das tentativas de se defender a manutenção da 

representação classista temporária, o modelo tripartite na Justiça do Trabalho 

não mais se sustenta nos dias de hoje. É preciso ter coragem para mudar e 

modernizar a Justiça do Trabalho. 

Os juízes classistas, apesar de exercerem uma função 

pública, nao são submetidos a concursos públicos, mas indicados por seus 
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sindicatos, federações e confederações. Apesar da função que desempenham, 

quase sempre não estão preparados para o exercício da atividade jurisdicional. 

Os juízes classistas, apesar de representarem tanto a 

categoria profissional como a econômica, não atuam como defensores do 

trabalhador ou do empregador. Assim, nem defendem a sua categoria, nem 

contribuem para a rea lização da Justiça, desempenhando a atividade 

Jurisdicional , para a qual não estão habilitados. 

A experiência com a magistratura classista no Brasil tem 

demonstrado que muito pouco a instituição tem contribuído para a solução dos 

litíg ios entre empregado e empregador. 

Na prática, os juízes classistas de primeiro grau (que atuam 

nas Juntas de Conciliação e Julgamento) ficam encarregados das tentativas de 

conci liação das partes, sem participarem efetivamente do julgamento do 

processo, apenas concordando, na maioria das vezes, com a sentença do juiz 

togado. Além disso, os juízes classistas não atuam em processos de execução 

em primeira instância, que são conduzidos apenas pelo Juiz Presidente da Junta, 

magistrado togado. 

Nas instâncias superiores, tanto os juízes de carreira como 

os classistas atuam nos recursos relativos à execução, sendo relatores dos 

processos, mesmo em questões de direito, ainda que não possuam a qual ificação 

exigida dos juízes togados. 

Portanto, não há sentido em se manter uma estrutura 

dispendiosa para o Estado, que não oferece benefícios para a população. 

Quanto às emendas apresentadas, todas visam a 

manutenção da magistratura classista temporária, salientando o papel de 

conci liador que os representantes classistas teriam. 

Tal função já poderia ter sido desempenhada pelos 

classistas, independente de previsão constitucional. A tentativa de conciliação na 

Justiça do Trabalho é obrigatória e tal aspecto não é alterado pela Proposta do 

Senado Federal. 

Se o índice de acordos na Justiça do Trabalho é elevado, 

isso é devido ao tempo dispendido no curso de um processo trabalhista, sendo 

que a manutenção dos classistas em nada contribui para acelerar o processo. Ao 
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contrário, significa maior demora em função da exigência da presença dos 

classistas paritariamente. 

As emendas apresentadas citam o art. 10 da Constituição 

Federal como fundamento para a manutenção dos representantes classistas. 

Esse dispositivo trata da participação de empregados e empregadores nos 

colegiados de órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou 

previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. Tal fundamento, 

portanto, não se sustenta pois a previsão constitucional não garante o exercício 

da atividade jurisdicional. 

Não se pode confundir a composição de um órgão judicante 

trabalhista com a participação dos empregados e empregadores nas reuniões 

promovidas pelos órgãos do Governo para discussão de problemas de 

determinada categoria profissional ou econômica. São situações inteiramente 

díspares, que não guardam qualquer similitude. 

É lição elementar de Teoria Constitucional que, toda vez 

que o legislador cria uma conexão entre matérias de natureza distinta o faz por 

meio de referência expressa no texto magno. 

o art. 10 não consubstancia um princípio constitucional a 

permear a organização judiciária laboral, tampouco com ela se conjuga, e tanto é 

verdade, que as emendas intentam exatamente forçar a existência dessa relação, 

fazendo remissão expressa. 

Quanto à atividade jurisdicional, manifestação do Estado 

soberano, esta é exercida por Indivíduos qualificados que se submetem a 

concurso público e, nos tribunais, também por advogados e membros do 

Ministério Público que já demonstraram, no exercício profissional , a habilitação 

necessária para tão nobre função. 

A previsão de "reconduções" nas emendas propostas, ao 

invés de uma como no texto atual , pode acabar com a temporanedade da 

magistratura classista, permitindo aos representantes de empregado e 

empregador se perpetuarem na função, destaque-se, sem concurso público. 

Além disso, possibilitará a aposentadoria custeada pelos cofres públicos, direito 

esse já cassado pela promulgação recente da Emenda Constitucional nO 20, de 

1998, que implantou a Reforma da Previdência Social. 
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Aparentemente, as emendas apresentadas tentam manter 

uma estrutura fadada à extinção, apenas real izando alterações superficiais, 

maquiando a representação classista. Fixam requisitos para o exercício da 

função, como curso superior, estar sindicalizado há, no mínimo, três anos e estar 

exercendo a atividade econômica ou profissional há, pelo menos, cinco anos. 

Ainda que as alterações fossem feitas nos termos propostos 

pelos nobres Deputados que defendem a magistratura classista temporária, ainda 

assim, restaria sem fundamento a institu ição, já que superado o conceito 

corporativista em que se baseia, além de ter se demonstrado inadequada para a 

solução dos litíg ios trabalhistas. 

É fa lacioso, também, o argumento comumente utilizado em 

defesa dos classistas no sentido de que seriam responsáveis pelo equilíbrio do 

órgão julgador. Ora, a composição tripartite demonstra que a eqüidade é 

determinada pelo integrante afastado dos interesses em discussão, ou seja, pelo 

juiz togado. 

A modernização da estrutura da Justiça do Trabalho está 

vinculada à otimização de seus instrumentos, ou seja, o melhor aproveitamento 

de pessoal e dos gastos. Isso será possível com a extinção da magistratura 

classista. 

Não se sustenta a tese de que os classistas senam os 

conciliadores indicados para atuar nos confl itos trabalhistas. A conciliação é 

mecanismo informal de solução de conflitos, depende da boa-fé das partes e da 

mudança de cultura, pois pode ser tentada antes mesmo do processo traba lhista , 

o que já se verifica em algumas experiências bem sucedidas em empresas no 

Estado de São Paulo. 

Em verdade, a vocação conciliadora do Judiciário 

Trabalhista e o conhecimento técn ico do juiz do trabalho são responsáveis pela 

realização dos acordos judiciais. 

A conci liação extrajudicial deve ser estimulada e, por esse 

motivo, foi recentemente aprovado, nesta Casa, Projeto de Lei que dispõe sobre 

Comissões Prévias de Conciliação, com a participação de empregados e 

empregadores, sindicatos e empresas. 
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Não é o Estado que mantém essa Comissão, mas os 

próprios interessados, que atuam de forma positiva para solucionar os litíg ios, 

negociando individual e coletivamente. 

Al iás, a concil iação como forma pacífica de solução de 

controvérsias é estimulada pela Organização Internacional do Trabalho - OIT, 

que valoriza, em especial, a negociação coletiva. 

Tal organismo é tripartite, 

fundamentação das emendas apresentadas, mas a 

completamente diversa da judicial. 

como mencionado na 

sua natureza e atuação é 

Além da atividade legislativa tripartite, desempenha 

importante função fisca lizadora do cumprimento de suas normas. O tipo de 

atividade desenvolvido não pode ser comparado com a atividade jurisdicional de 

um Estado. 

São citados, nas justificações às emendas, outros países 

que manteriam a estrura tripartite no seu Poder Judiciário. Todavia estudo de 

direito comparado demostra que os sistemas são absolutamente diversos do 

nosso. É necessário avaliar o processo do trabalho em outros países, além da 

estrutura do Poder Judiciário. 

Na Alemanha, por exemplo, é o juiz togado que predomina 

no processo trabalhista. A tentativa de concil iação é real izada com a presença do 

juiz. Os representantes dos empregados e empregadores não participam dessa 

fase processual. Tais representantes são posteriormente convocados, caso não 

haja acordo, a fim de realizar a instrução e julgamento do feito. 

A exemplo do júri no sistema judicial brasileiro , os 

representantes classistas exercem cargo honorífico, sem remuneração do 

Estado. Tanto empregados como empregadores continuam atuando em suas 

atividades, sendo convocados para comparecer a audiências específicas. Esse 

tipo de atuação é considerado como fa lta justificada para os empregados. 

Assim, apesar da estrutura tripartite, a atuação dos 

representantes dos empregados e empregadores na Alemanha é completamente 

,ç iversa da desenvolvida no Poder Judiciário Trabalhista no Brasil. 
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A PEC 33-A/99 extingue a magistratura classista, no 

entanto, não a extingue de imediato, garantindo o cumprimento do mandato dos 

atuais representantes do empregado e empregador na Justiça do Trabalho. 

Diante do exposto, considerando que a PEC nO 33-A 

representará a modernização da Justiça do Trabalho, votamos pela aprovação 

da presente Proposta de Emenda Constitucional, pela admissibilidade e, no 

mérito, pela rejeição das Emendas nOs 01,02,03,04,05,06 e 07/99. 

Sala da Comissão, em de 1999. 

Dep 

Relator 

91308600.999 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-8, de 1999 
(PRIMEIRO TURNO) 

APROVADOS: 
- a Proposta de Emenda à Constituição em primeiro turno; 
- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando a votação em globo dos Destaques 
Simples. 

REJEITADOS: 
- as Emendas nOs de 1 a 7, apresentadas na Comissão Especial , com parecer pela 
rejeição , ressalvados os Destaques; 
- os Destaques Simples. 

A MATÉRIA SERÁ INCLUíDA NA ORDEM DO DIA, EM SEGUNDO TURNO, 
APÓS O INTERSTíCIO DE CINCO SESSÕES, CONFORME PREVISTO NO § 6° 
DO ART. 202 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

Em 17.11.99 

ozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/991 



... -........... - .. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPJRJESKDJÊNCC KA DA CCÂMAJRA D OS DJEJP1U1r ADOS 
SJECCJRJE1r AJRKAcGJEJRAJL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 17 de novembro de 1999. (14:00) 

Seção de Autógrafos Pági na: 00 1 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento da Sra. Dep. Rita Camata (PMDB) e Srs. Líderes solicitando, nos termos 
do art. 155 do RICO, urgência para a apreciação da Mensagem n° 1.485/99, do Poder 
Executivo, a qual "Submete à consideração do CN os textos da Convenção 182 e da 
Recomendação 190 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre a Proibição 
das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação." 

APROVADO. 

- Requerimento da Sra. Dep. Rita Camata (PMDB) e Srs. Líderes solicitando, nos termos 
do art. 155 do RICO, urgência para a apreciação da Mensagem nO 1.484/99, do Poder 
Executivo, a qual "Submete à consideração do CN os textos da Convenção 138 e da 
Recomendação 146 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre a Idade 
Mínima de Admissão ao Emprego." 

APROVADO. 

- Requerimento da Sra. Dep. Rita Camata (PMDB) e Srs. Líderes solicitando, nos termos 
do art. 155 do RICO, urgência para a apreciação do Projeto de Lei nO 267/99, da Sra. Rita 
Camata. o qual "Dispõe sobre a instituição do dia 18 de maio como o Dia Nacional de 
Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes ." 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei n° 990/99, do Sr. Jair Meneguelli , o qual "Dispõe sobre a 
produção de cloro e dá outras providências." 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PL. 3651-C/97 

PODER EXECUTIVO 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN , e dá outras providências. 
Obs.: Apreciação da Emenda oferecida pelo Senado Federal. 

APROVADO: 

- a Emenda do Senado Federal. 
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Seção de Autógrafos Página: 002 I 

Resultado: A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 
- -- -- ---------

Autor: 

Ementa: 

Item 2 
PL. 1617 -C/99 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de 
coordenação e apoio do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, e dá outras providências . 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) solicitando a retirada de pauta do 
Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DO SR. DEP. WALTER PINHEIRO 
(PT). 

Autor: 

Ementa: 

Item 3 
PL. 0088-8/99 

ALBERTO FRAGA 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Geraldo Magela (PT) solicitando a retirada de pauta do 
Projeto . 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DO SR. DEP. GERALDO MAGELA 
(PT). 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 4 
PEC 0007-8/99 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. 
Obs.: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas. 
*Matéria posicionada como quinto item da Ordem do Dia , devido à aprovação de 
Requerimento de Inversão de Pauta . 
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Seção de Autógrafos Página: 003 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 5 
PEC 0033-8/99 

Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação classista na 
Justiça do Trabalho. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) solicitando inversão da pauta para 
apreciação deste item anteriormente ao item 4 da Ordem do Dia. 

- a Proposta de Emenda à Constituição em primeiro turno; 
VOTAÇAO NOMINAL': SIM=329 NAO=75 ABSTENÇAo=19 TOTAL=423 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando a votação em globo dos Destaques 
Simples; 

REJEITADO: 

- as Emendas nOs de 1 a 7, apresentadas na Comissão Especial, com parecer pela 
rejeição, ressalvados os Destaques; 

VOTAÇAo NOMINAL: SIM=9 NAO=401 ABSTENÇAo=7 TOTAL=417 

- os Destaques Simples. 

Resultado: A MATÉRIA SERÁ INCLUíDA NA ORDEM DO DIA EM SEGUNDO TURNO, 
APÓS O INTERSTíCIO DE CINCO SESSÕES, CONFORME PREVISTO NO § 6° 
DO ART. 202 DO RICD. 

Autor: 

Ementa: 

FABIO FELDMANN 

Item 6 
PL.4841-0/94 

Determina a utilização de Embalagem Especial de Proteção à Criança - EEPC em 
medicamentos e produtos químicos de uso doméstico que apresentem potencial de 
risco à saúde. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO . 

• Resultado diverso da listagem do sistema eletrônico de votação, em virtude de registro de votos no microfone. 
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Anrovado o Re0uerimento do Deo . Walte r Pinhe iro , n a nualida~e ne T,iner n o P~ solicitan~o a inve rsão ~e 

pauto , do Ordem do Dia, nara oue o item 5 seja anreciano antes no ite m 4 , renumeranno-se os ~ ema is . 

Discussão em Primeiro Turno . 

Encerrado a d i scussão . 
Encaminhomento da votação ne l os Den . Alno Rebelo , ,lai r '1enenuel li , Svnva 1 ~uazze lli , nntoni o rar l ns Ris 

caio , Jos~ Pimentel e Marcelo Barbieri . 

Em votação as Eme nd as n Qs : 1 , 2 , 3 , 4 , 5 , 6 e 7 , com nareccr nela reieicão , r essa l va~os os ~estanues 

SP1-09 ; NÃO-401; 1\IlST- 7 ; 1\JI'1\L-417 : REJEITADAS . 

Em votoç ,lo o nr o jeto , ressalvados os destanues: SI"'I-329 ; "1i'iO - 75 ; A8S1' - 19; '1'I)"'I\T,: 42 3 : Ap-qOVI\DO . 

1\provado o Renu e rimento do Den. Ar n a ldo Madeira , s o licitan~o a votação em nloho dos nesta~ues si~nles . 

Em votaç~o a mat~ria destacada : REJEITADA. 
, 

1\00 S o interstício de 05 sessões, a ma t~ria 'folta nara t>:-amj t ação e~ Se nll !",r1o 'T'urrn rl e 'Jiscussão . 



tf4v) 5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-8, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 33-A, DE 1999, QUE ALTERA 
DISPOSITIVOS DA CONSTiTUiÇÃO FEDERAL PERTINENTES À 
REPRESENTAÇÃO CLASSISTA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO, PELA ADMISSIBILIDADE. (RELA TOR: SR. 
ROLAND LA VIGNE)~ E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA 
APROVAÇÃO DEST A~ E, PELA ADMISSIBILIDADE E, NO MÉRITO, 
PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS N°S 1, 2, 3, 4, 5, 6 E 7 

• APRESENTADAS NA COMISSÃO, CONTRA O VOTO DO 
DEPUTADO ALMEIDA DE JESUS (RELATOR: SR. PAULO 
MAGALHÃES) . 

• 
NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

, 
, 



• 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE N°S l, 2, 3,4,5,6 E 7 APRESENTApAS 
NA COMJSSÃO ESPECIAL, COM PARECER PELA REJEIÇÃO; ,JvU'y) ~~tl.s' 

01 ck-.~uJ-S , 

(Ver Fichas Do istema E1etrônico De Votação) 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESlJLTAUO FINA L 
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EM VOTAÇÃO A PROPOSTA O EMENDA A CONSTITUIÇÃO N° 
33-8, DE ) 999, 

(ver fichas do sistel a eletrônico de votação) 
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SIM 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESIJLTAIJO ItlNA I. 

~- 1 

-I 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM S=-e-

N= Data: - - -Coordenação de Reg. Comissões e Moviment. Pariam. e de Apoio à Informática - COMPI A = 
---

W da Vot.: J Q..:> --=--=-- T= ---
Votação: _____________________________________________ _ -

Microfone 
N° DEPUTADO - Partido - UF SIM NÃO ABST. OBST. 

+ i + O +0 +0 
r?~~ 'tJ ;) ~ (/3 / C:> J~ c' ( H :D '? ~5 >< 1 • 

4.~ -
~ =- 1- -2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

1111 SIM NÃO ABST. OBSTo 

TOTAL • +1 O O O • 
':.4~ ,~j~'t.~ ~ <..! 

COMPII SGM Retif-vot,xls 

-

P ' 0:1 / 0i.. ag. 

+ 

Pamel 
SIM NÃO IABST. OBST 

- - -

NO TOTAL 

-t-L 
edilson c5araloa cléle/lO ' r 

Coordenação de P agl,ln de "" 
Movlmentaçô J P ~ hmb ~ 

Apolo à InformWca 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 162, inciso XIV, do 
Regimento Interno, votação em globo dos destaques simples 
apresentados à PEC n ° 3,:) _ b ) ~~ . 

Sala das Sessões, em f..:t- de ~vl.v.- ~\o-va de 1999 . 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer destaque para a Emenda n° 003-CE/99 à PEC 33-A, de 1.999, que 
"Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação 
classista na Justiça do Trabalho". 

Senhor Presidente. 

Requeiro a Vossa Excelência, nos tennos do art. ] 61 , inciso II, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados o destaque para votação da 
Emenda N° 003-CE/99 à PEC 33-~ de 1.999, que "Altera dispositivos da 
Constituição Federal pertinentes à representação classista na Justiça do 
Trabalho" . 

Sala das Sessões, , de 1.999 

Deputado 

GER 3 .17.23 .004·2 (MA 1/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer destaque para a Emenda n° 003-CE/99 à PEC 33-A, de 1.999, que 
"Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação 
classista na Justiça do Trabalho". 

NOME DO DEPUTADO ASSINATURA GAB I PARTIDO/UF 

9 1 

G ER 3 17.23 .004·2 ( M A1 / 9S 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Arnaldo Faria de Sá e outros) 

Introdu= modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

" Dê aos artigos 1°, 2° e 3° da Proposta de Emenda à Constituição 
N° 33, de f. 999, a seguinte redação" 

"Art. 1 I I ........................................ ..... .... .. .. ... ...... .............. ... ....... . 

§ 10 O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 
ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pelo 
Senado Federal, sendo: 

I - vinte e sete juí::es vitalícios, dos quais vinte e um escolhidos 
dentre Juí::es de carreira da magistratura trabalhista, três dentre advogados e (rês 
dentre membros do Ministério Público do Trabalho; 

§]o () Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas 
tríplices de juí::es de carreira da magistratura trabalhista, e, observando-se, quanto 
às vagas destinadas aos advogados e aos membros do Ministério Público segundo o 
disposto no art. 9-1. 

§ 30 A Lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

" 

"Art. 113 A lei disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça 
do Trabalho, na forma do art. 10." 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"'Art 115 Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de JuÍ=es nomeados pelo Presidente da República, sendo dois terços de juÍ=es 
vitalícios e um terço de conciliadores, observada, entre os juí=es vitalícios, a 
proporcionalidade estabelecida no art. 111, § la, 1. 

~ / ° '" ............................................................................................. . 

1 -................................................................................................. . 

/1 -................................................................................................ . 

111 - conciliadores indicados em listas tríplices pelas diretorias 

das federações e dos sindicatos inorgani=ados em federações." 

§ 2~ Os conciliadores representantes dos empregados e dos 
empregadores, nos Tribunais Regionais do Trabalho terão que possuir diploma de 
curso superior, e o exercício das fimções de conciliador em 1 ° Instância da Justiça 
do Trabalho durante pelo menos três anos, sendo imprescindível ser associado de 
entidade sindical há, no mínimo, três anos, e estar no desempenho da atividade 
econômica ou projlssional por mais de cinco anos. 

§ 30
. A indicação nas listas tríplices, por vaga a ser preenchida, 

dos Conciliadores titulares e suplentes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
representantes dos empregados e dos empregadores, será feita dentre os nomes 
previamente escolhidos pela Comissão de Seleção da Representação Paritária do 
Tribunal Regional do Trabalho, na forma estabelecida no parágrafo anterior, 
dentre os nomes indicados pelas Federações e Sindicatos com hase estadual, 
interestadual ou nacional e inorgani=ados em Federação, com hase territorial na 
Região jurisdicionada pelo Tribunal. 

"Art J J 6 A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de 
um jue do trabalho e dois conciliadores, representantes dos empregados e 
empregadores. 

§ / 0. Os conciliadores das Juntas de Conciliação e Julgamento 
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, na forma da 
I . " elo 

§ r. Os conciliadores de / a Instância serão escolhidos por meio 
de listas que serão submetidas ao exame da Comissão de Seleção da Representação 
Paritária (CSRP) , tripartite, constituída por juÍ=es vitalícios que integram a Corte, 
até o limite de /8 (de=oito) membros, assim distribuídos: 

a) / 3 de jUÍ=es vitalícios, iniciando-se pelos juÍ=es que integram a 
administração da Corte e jubes vitalícios mais antigos, em ordem subseqüente: 

b) / 3 de conciliadores, representantes dos trabalhadores, a serem 
indicados na forma estipulada no Regimento Interno; 

c) / 13 de conciliadores, representantes dos empregadores, a serem 
indicados na forma estipulada no Regimento Interno: 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

:;\' 3°. A Comissão. de Seleção escolherá 3 (três) nomes para titular 
e 3 (três) para suplente. dentre os candidatos indicados por vaga a ser preenchida. 
enviando as listas ao Presidente do Tribunal. que deverá jà::er as designações no 
pra::o de 5 (cinco) dias. 

§ -1 0. As Juntas de Conciliação e Julgamento reali::arão 
obrigatorlamenre Audiências Prévias. exclusivamente com os conciliadores. para 
promover a conciliação entre as partes. 

"Art. //7 Os mandatos dos representantes paritários, em todas 
as instânc/as, sào de três anos, permitidas as reconduções. 

Parágrafo único. Os conciliadores terão suplentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações introduzidas no texto constitucional têm por 
objetivo adaptar a legislação referente à Justiça do Trabalho à atualidade. 

Sugerimos a retirada dos denominados juízes classistas da 3a 

instância, e sua substituição por juízes de carreira da magistratura trabalhista, 
visto que nesta Corte Superior, são tratadas apenas matéria de direito, não mais 
se justificando a permanência da representação paritária, cujo objetivo é a 
conciliação. 

Esta proposta de emenda à PEC 33-A/99, pretende ampliar a 
participação dos trabalhadores na Justiça do Trabalho. através de 
conciliadores, especialmente por meio da garantia de representação dos setores 
inorganizados, tanto ou mais atingidos pelo desemprego e pela precariedade de 
direitos sociais e trabalhistas. 

Ainda, a presente proposta prevê a instituição de Audiências 
Prévias, coordenadas pelos conciliadores, com a frnalidade exclusiva de tentar 
a conciliação prévia entre as partes, o que certamente contribuirá para 
descongestionar as pautas de instrução processual na Justiça do Trabalho. 

Outra medida proposta define critérios para a escolha dos 
conciliadores, incluindo escolaridade, tempo mínimo de sindicalização (3 anos) 
e de exercício profissional (5 anos), além da exigência para a ascendência do 
conciliador a 2a instância. 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 
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Na mesma direção da qualificação, a presente emenda permite 
que o Tribunal participe diretamente da seleção dos indicados aos dois graus de 
Jurisdição da Justiça do Trabalho, mediante o exame das listas pela Comissão 
de Seleção da Representação Paritária, constituída por juízes vitalícios que 
integram a Corte. 

Também nesta proposta objetivamos adequar a terminologia à 
realidade corrente, denominando corretamente o representante das classes 
trabalhadoras e empresariais, e os juízes vitalícios. 

Além disso, incluímos o direito à recondução ilimitada dos 
conciliadores, como um instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom 
desempenho da atividade. 

, 

E fundamental, por fim, fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
defmida na estrutura da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1919 até os dias atuais, da qual o Brasil é membro fundador. 

Sala das Sessões, de 1.999 

Deputado t\ft:lflfWO'l Faria de Sá 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer destaque para a Emenda n° 003-CE/99 à PEC 33-A, de 1.999, que 
"Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação 
classista na Justiça do Trabalho". 

NOME DO DEPUTADO ASSINATURA 

I. 

GER 3 17.23 .004 -2 (MA I/9S ) 

GAB I PARTIDO/UF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer destaque para a Emenda n° 003-CE/99 à PEC 33-A, de 1.999, que 
"Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação 
classista na Justiça do Trabalho". 

I GAB I PARTIDO/UF 

-=110 ' 

I d~ 
I 

GER 3 17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer destaque para a Emenda n° 003-CE/99 à PEC 33-A, de 1.999, que 
"Altera dispositivos da Constituição Federal p' s à representação 
classista na Justiça do Trabalho". 

NOME DO DEPUTADO A GAB i PARTIDO/UF 

\ 

--t---'--~-",4-- J 
! 

G ER 3 17.23 .0 04· 2 (MA I/98 \ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,/ 

REQUERIMENTO .1 

Requer destaque para a Emenda n° 005-CE/99 à PEC 33-A, de 1.999, que 
"Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação 
classista na Justiça do Trabalho". 

Senhor Presidente. 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 161 , inciso 11 , do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados o destaque para votação da 
Emenda N° 005-CE/99 à PEC 33-A, de 1.999, que "Altera dispositivos da 
Constituição Federal pertinentes à representação classista na Justiça do 
Trabalho". 

Sala das Sessões, fi de \'-\ o ~ e ~OC) , de 1.999 

r 

Deputado I) I í\o 
J 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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,,/ 
/ 

/' 

Requer adiamento das discussões da PEC 33-A, de 1.999, que "Altera 
dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação classista na 
Justiça do Trabalho". 

Senhor Presidente. 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. ] 17, inciso X, do 
Regi mento Interno da Câmara dos Deputados, o adiamento das discussões, por 
10 sessões, da PEC 33-A, de 1.999, que "Altera dispositivos da Constituição 
Federal pertinentes à representação classista na Justiça do Trabalho". 

Sala das Sessões, de , , de 1.999 

( 

GER 3.17.23 .004-2 (MA/198 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 217.1.51.0 
Data: 17/11/99 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CO 

Montagem: José 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação os requerimentos de 

destaque. 

Quem estiver de acordo permaneça como se acha. (Pausa.) 

Rejeitados. 

Aprovada a emenda, rejeitados os destaques. 

Após cinco sessões a matéria virá para o segundo turno de votação, já que 

não houve alterações. 

748 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 217.1.51.0 
Data: 17/11/99 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CD 

Montagem: José 

Questionamento à Presidência acerca da apreciação, pela Casa, de projeto de 
decreto legislativo referente à reestruturação do Banco Central do Brasil. 

PRESIDENTE (Michel Temer) - Resposta ao questionamento do Deputado Walter 
Pinheiro. 

SILVIO TORRES (Pela ordem) - Manifestação de pesar pelo falecimento do 
ex-Deputado Germinai Feijó. 

JOSÉ ANTONIO (Pela ordem) - Aprovação, pela Comissão de Constituição e 
Justiça da Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão, de proposta de 
cassação do mandato do Deputado Estadual José Gerardo de Abreu , 
denunciado pela CPI do Narcotráfico. 

INOCÊNCIO OLIVEIRA (Pela ordem) - Importância da presença parlamentar em 
plenário para a discussão e votação da PEC 7 -B , sobre prescrição de causas 
trabalhistas , de interesse dos trabalhadores rurais. 

Usou da palavra para orientação da respectiva bancada o Sr. Deputado ODELMO 
LEÃO. 

PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerramento da votação. Rejeição das emendas. 
PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação da Proposta de Emenda à Constituição nO 

33-A, de 1999. 
Usou da palavra como Relator da matéria o Sr. Deputado PAULO MAGALHÃES. 
Usaram da palavra para orientação das respectivas bancadas os Srs. Deputados 

FERNANDO GABEIRA, AYRTON XEREZ, BISPO RODRIGUES, LUIZA 
ERUNDINA, FERNANDO CORUJA, ROBERTO JEFFERSON, ODELMO 
LEÃO, JAIR MENEGUELLI , AÉCIO NEVES, NELSON PROENÇA, 
INOCÊNCIO OLIVEIRA, DARCíSIO PERONDI , ALDO REBELO. 

Usou da palavra pela ordem, para registro de voto , o Sr. Deputado ADÃO PRETTO. 
Usou da palavra para orientação da respectiva bancada o Sr. Deputado ODELMO 

LEÃO. 
Usou da palavra pela ordem, para registro de voto, a Sra. Deputada LUCI 

CHOINACKI. 
Usaram da palavra para orientação das respectivas bancadas os Srs. Deputados 

AÉCIO NEVES, ODELMO LEÃO. 
Usou da palavra pela ordem, para registro de voto , o Sr. Deputado CEZAR 

• SCHIRMER. 
GERSON PERES (Pela ordem) - Questionamento à Presidência sobre inclusão na 

pauta da Ordem do Dia de requerimento de urgência para sustação da 
determinação do Banco Central referente à extinção das delegacias regionais 
das áreas socioeconômicas. 

PRESIDENTE (Michel Temer) - Resposta ao questionamento do Deputado Gerson 
Peres. 

Usou da palavra pela ordem, para registro de voto , o Sr. Deputado OSVALDO 
BIOLCHI. 

CLAUDIO CAJADO (Pela ordem) - Anúncio de apresentação de proposta de 
emenda à Constituição sobre a possibilidade de candidatura do cônjuge, de 
parentes consangüíneos ou afins , até o segundo grau ou por adoção , aos 
cargos de Prefeito, Governador ou Presidente da República , em caso de 
falecimento do titular. 

PRESIDENTE (Michel Temer) - Comunicação aos Srs. Deputados sobre realização 
de sessão ordinária da Casa na próxima quinta-feira. 



• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 217.1.51.0 
Data: 17/11/99 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CD 

Montagem: José 

Usou da palavra pela ordem, para registro de voto , o Sr. Deputado JOÃO 
PIZZOLATTI. 

Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputado FERNANDO MARRONI. 
Usaram da palavra para orientação das respectivas bancadas os Srs. Deputados 

NELSON PROENÇA, ODELMO LEÃO. 
LUCI CHOINACKI (Pela ordem) - Aprovação, pela Comissão de Agricultura e 

Política Rural , de projeto de lei referente à proteção comercial dos produtos 
agrícolas brasileiros. 

Usaram da palavra pela ordem os Srs. Deputados DARCíSIO PERONDI , 
PROFESSOR LUIZINHO. 

ROBERTO BALESTRA (Pela ordem) - Realização, pela Comissão de Agricultura e 
Política Rural , de audiência pública para discussão acerca do aumento do 
preço do álcool. 

Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputado PROFESSOR LUIZINHO. 
DAMIÃO FELlCIANO (Pela ordem) - Realização, na próxima quinta-feira , de sessão 

solene em homenagem ao Dia Nacional da Consciência Negra. 
WILSON SANTOS (Pela ordem) - Realização, pela Comissão de Agricultura e 

Política Rural , de audiência pública para discussão sobre a faixa de fronteira . 
Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputado NELSON OTOCH . 
BABÁ (Pela ordem) - Falta de repasse dos recursos orçamentários destinados à 

Fundação Nacional do índio - FUNAI. 
Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA. 
ANGELA GUADAGNIN (Pela ordem) - Proibição do uso do fumo em plenário. 
Usaram da palavra pela ordem os Srs. Deputados GERSON PERES, WAL TER 

PINHEIRO. 
PRESIDENTE (Michel Temer) - Comunicação aos Srs . Deputados sobre os 

Destaques para Votação em Separado das Emendas de nOs 3 e 5 à Proposta 
de Emenda à Constituição nO 33-A, de 1999. 

Usaram da palavra pela ordem os Srs . Deputados DARCíSIO PERONDI , BISPO 
RODRIGUES. 

Usou da palavra pela ordem, para registro de voto , o Sr. Deputado JORGE 
WILSON. 

• Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputado BABÁ. 
PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerramento da votação. Aprovação da Proposta 

de Emenda à Constituição nO 33-A, de 1999. 
PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação de requerimento para apreciação em globo 

dos destaques simples apresentados à Proposta de Emenda à Constitu ição nO 
33-A, de 1999. Aprovado. 

Votação em globo dos requerimentos de destaque simples. 
Usaram da palavra para orientação das respectivas bancadas os Srs . Deputados 

BISPO RODRIGUES, ALDO REBELO, FERNANDO CORUJA, WALFRIDO 
MARES GUIA, JAIR MENEGUELLI, NELSON OTOCH , INOCÊNCIO 
OLIVEIRA, CEZAR SCHIRMER, DARCíSIO PERONDI , ODELMO LEÃO. 

PRESIDENTE (Michel Temer) - Rejeição dos requerimentos de destaque simples . 
Retorno da matéria , após cinco sessões , para o segundo turno de votação . 

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação de requerimento de urgência para 
apreciação da Mensagem nO 1.485, de 1999, do Poder Executivo . Aprovado. 

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação de requerimento de urgência para 
apreciação da Mensagem nO 1.484, de 1999, do Poder Executivo. Aprovado. 



• 

(SE APROV ADé ) 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR A 
REDAÇÃO DO SEGUNDO T RNO . 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-B, DE 1999 
(REPRESENTAÇÃO CLASSISTA - JUSTIÇA DO TRABALHO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

s; l . 
1 ..... ... .... ~ ... .... ... ... ........................ .. .... ............................................................. . 

2 .............. Nk. ...................... ................................................. .. ........................... . 

4 ................... ........................ ......... ...... ........... .. .......................... .. .................. .. ......... ..... . 

5 ...... .................. ........................ ... ....... .. .... ........... ........... ............. ................ .... .... ...... ... .. . 

6 ........................ .. ...................................................... .......... ..................... ...... ..... ............ . 

7 ..... ...................... ..... .. ..... ..... ... .............. ........................................................ ......... ..... .. . . 

8 ......................................................................... ............................................................. . 

9 .............................................................. .. .......................... ............................................ . 

1 O ................................................. .. ............................................... ... ....... .. ........................ . 

1 1 ............ ........ .. ................... ... ... ...... ..... ....... ...... ......... .. ...... ..... ... .... ........................ ......... . . 

1 2 .......... .. .. ...... .... ..................... ... ......... .. ......................................... ... ........................ ....... . 

1 3 ....................................................................................................................... ....... ........ . 

14 ................... ........................................................ ..... .. ............... .. ................................... . 

1 5 ...... .... .................................................. .... .. .............................. .. ............................. .... ... . 

16 .......... ...... ..... ..... ..... .................................. ..................................................................... . 

1 7 ..... ...... ... ............................. ..... .... .. ..... ..... ........... ... .............. .. .................................... .. .. . 

1 8 ........................ .. ............................................................................................................ . 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISC USSÃO, EM PRIMEIRO TlJRNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 33-8, DE 1999 
(REPRESENTAÇÃO C ASSISTA - JUSTIÇA DO TRABALHO) 

RELAÇÃO DE INSCR1ÇÃO OS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

, 

Ç~cmi<!: ......................... ~'~.0:: ......... .. ......... .. ..... ...... ........ . 

2 .. .. .. #AeQM... .. . ... ~...... . ... .. . ..... . ........... ~ .................................................. . 
Q. ~ . .. ~ , 

. .. . .. ............................. .......... .... ........ ............... . 

~ ( [ e-ti ú //1 4 .................................................................................................................................... . 

5 . . . . . . . . .. ................... . ...................................................... .. ........................ ........ ............ .. . 

6 ................................................................................... ................................................... . 

7 .......................................................... ................... ............ ..................................... ........ . 

8 ............................................................. ...... ..................................... .............................. . 

9 ..................... ... ... ...... ... .................................................................................................. . 

] O ................................................................................................................................ ...... . 

1 I ........................ .................................................. ............................................................ . 

1 2 ................................ ........... ........................................................................................... . 

1 3 ................................ ........ ... .. ......................... ..................... ........ ....................... ....... ..... . 

14 ...................................................................................................................................... . 

1 5 .. ............ .............. ......... ............................................................................... ....... ......... .. . 

16 ....................................... ............... ................. ............ ... ............................................. ... . 

1 7 ................................. .......... ......... ......... ............ ........................................................... .. . 

18 ... .................. .............................. .... ............... .......... .......... ...... .... ...... .. ........ .. .......... ............... ............... . 



FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO PRIMEIRO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-8, DE 1999 
(REPRESENTAÇÃO CLASSISTA - JUSTIÇA DO T RABALHO) 

RELAÇÃO DE INSC ÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

~ .. .. ................ : .. : .......... / .................... ......... . .... ... ............. . : ............ .......... .. ........ ....... . . 

~ ........... 6vv.J.\ ................. v.~ .. Z ... . .............................................. . 

3 ......... rl ... .. ~ ...... ~ ...... ~ ....... ~ ...... ~ .... ~-~_ ... . ~ ...... ~ ...... ~ ....... = ...... ~ .. ~ .... ~ ....... ~.~ ............................... . 
4 .......... .... . ................................................................................................................. . 

5 ........... ~;-t .. fY ... ~ ...... G&. ~Ctr. 10. ... 4 .P.4<. ~ .. ~ ... ............................................. . 
............ ~ ... ~ ............... d .?V1.h .. J0:.1 .... : .................................. . 

7 .................................................................................. ......................................... ........... . 

8 ................. ........................................ ................... .... .............................. ........................ . 

9 ...................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

\ ~ I 
~ ........... cmJ.<T....... . ............... . ~ .... \Q) .~.Q.J .~ .. ~ ... .. .. ..... .... ..... .. ... ............ . 

~ j;J ()\.'; .... 'ffi.~ .. b.J? QLL.; ............................. .......................... . 

5 ........ jd.~2í { :6 t 4(; ~ .......................................................... . 
6 ...................................................................................................................................... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 .. .................. ........... ................... ................ ...... ... ... .. ........... .......................... ............. .... . 

9 ...................................................................................................................................... . 
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• • CÀ~, I A I ,A DOS DEPUT A DOS de 19 

SEÇÃO D E SINOPSE 
PIWrOSTi\ DE E~ I ENIJA li CONSTlTU 1Çi\O N9 33 99 

EMENTA 
i\l t eril cllsnositivos cl~ COIl s tltui ç 50 Fcclernl 

do Tr ilba] h o . 

pertinent es -~ repre se ntn ç50 e l~ ss is-

LI !la .J u s t i CII 

(Alterando o a rtigo 111, 112, 113, 11 5 , e 116 da Nova Const ituição Federal, extinguindo a repre 

sentação c lassista) . 

A N o A M E N T o 

:' I • O () • ~) t) 

~ I . !l (l . ~l ~l 

10 . 08 . 99 

~1 . ()I' . ~)~1 

~ :> • !lI' . (I () 

\IE S.\ 

Il es pil c h o : li Com i ssão el e Co n s titui eão e Justica e de Redâç5n. 

PI.r.N i\~n O 
. .. 
lmprllll.lr. 

COO RDE NAC i\ O 1)[ com SS (1E S PERMANENTFS 

Enc;lm i n!lildiI3 Com i ss ão de Constituiç50 (' Justle~ e el e Red~ç5(). 

!1ESA 

Defer ido of icio P N9 653/99, dá C . C.J.R; solic itando a ape n saçao desta 

a PEC 346/96 . 

COi' II SSi\O DL: CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Ili s tribuid il ;10 r e lator, De p . ROU\NIl LJ\VIGNE . 

~n:Si\ 

Of í c i o n 9 7 -0/99 - Pres . da CCJR , so li e jtando a deseonsiderilção do a rr e io 

n 9 (,53/99 que so lj e it o ll a apensil~-:lO de s t ~ 3 PEC n 9 :; lh /9(1. 

VI DE VE I~ SO .... . ... ... . 

A U T O R 

SENADO rEDER ,\1. 
(P[C 6:;/(5) 

Sen . GII.BERTO mRi\NDi\ 

( P~IIJ Il - i\M) 

Publicada no D iário do Congresso Nacional 

de 



• 

ANDAMENT O 

25 . 08 . 99 

30.08.99 

01.09 .9 9 

29 . 09.99 

13 . 10 . 99 

1 9 .1 0 . 99 

19.10 . 99 

• 

comssÃO DE CONSTrTUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ROLMlD LAVIGNE, pela aUlllissibiliuaue. 

MES~ (ARTIGO 202 DO RI) 

E lida e vai a impri mir, tendo parecer da ComIssão de COI.stituição e Justiça e de Redação, pela admissibi lidad e. 

(PEC 33-A/99). 

MESA 

Requerimento do Dep. MARCELO BARB"IERI, solIcitando a 2pensaçac desta ã PEC 96/92. 

MESA 

ATO DA PRESIDENCIA: Cria a Comi s são Especial , nos termos do artigo 202, ~ 2'? , c/c o artino 33 , ~ I '? , tod os do 

MESA 

Regimento Int erno , destinada a proferir parecer a esta Proposta. Anuardando a indicaçã o dos 

membros para i nsta lação. 

ATO DA PRESIDENCIA: Nos termos do § 29 , do artigo 202, do Regimento Interno , esta Presidência decide 

constituir Comissão Especial destinada a , no prazo de 40 (quarenta ) sessões , pro 

ferir parecer a es ta PEC, com seus respectivos membros indicados . 

COMISSÃO ESPECIAL 

Distribuida ao relator, Dep. PAULO MAGALHÃES. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Prazo para apresentação de emendas'. 10 sessões. 



• 

l':GI ~ .' u 

3 

C AI I .'\RA DOS DEF U TADOS 
PROPu ST:" DI : L~,l l ('! Il A À CONS T nll r CÃO j'J 9 3 3/~~ 

de 19 

SEÇÃ O DE SINO PSE 

EMENTA 

ANDAMENT O 

08 .11.9 9 

10. I I . ~ 9 

I I . I I .99 

CONT .... fLS. 0 2 

COMISSÃO ESPECIAL 

Foram apresentada s 0 7 emenda s , a ss im distribulda s : de n9s O I e 02, pe l o Dep. Jo s é 

Lourenço; n9 03, pelo De p . Arnaldo Faria d e sá; n9 O~ 0 5 , pelo Dep. ~lar c elo 13arbi e 

re; n9 0 6 , pelo Dep . Co r au c l Sobri nho:, n9 07 , p e lo De p. Jo s é d e Abre u. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Aprovado o parecer favorável do r e l ato r, Dep. PAULO MAGALHÃES, <1 esta e , p e la ad 

missib ilid ade e, no mé ri to , pela r e j e ição das eme n das n'? 01,02,03,04,05,06 e 

07, cont ra o voto d o Dep. A l me i da de Jesu s . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lid a e vai a imprimir, tendo parece r es: da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pe l a adm i ss i b i I i dade; e da Comissão Especia l, pela ap r ovação desta e , 

pe l a admissibi li dade e, no mér i to, pe l a rej e i ção das eme n das n '? s I, 2 , 3, 4, 5, 6 

e 7 apresentadas na Comissão, contra o voto do Dep. A l meida de Jesu s . 

(PEC 33 - 8/99). 

A U T O R 

Pub licada no D lari o do Congresso Nacional 

de 



o 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33, de 1999 

APROVADA: 
- a Proposta de Emenda a Constituição em segundo turno, ressalvados os 

Destaques. 

REJEITADO: 
- o requerimento do Sr. Dep. João Henrique (PMDB) de Destaque para Votação em 
Separado do inciso III do art. 111 e do art. 116 da Constituição Federal , com 
redação proposta pelo art. 10 da PECo 

DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 195, § 2°, 
INCISO I, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

A MATÉRIA VAI À PROMULGAÇÃO. 
Em 1°.12.99 

( secre ário-Geral da Mesa 

l 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
• N2 33-C, DE 1999 

• 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-B, DE 1999, que altera dispositivos da 
Constituição Federal pertinentes à representação classista na Justiça do Trabalho . 

.. , .. .... 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
termos do § 3 0 do art. 60 da Constituição Federal, 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Federal, nos 
promulgam a 

"-
Art. 10 Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art .111 ....... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 - " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"IIr - Juízes do Trabalho." (NR) 
"§ l° O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 

dezessete Ministros, togados e vitalícios, escolhidos 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da 
República, após aprovação pelo Senado Federal, dos quais 
onze escolhidos dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, integrantes da carreira da magistratura 
trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do 
Ministério Público do Trabalho." (NR) 



2 

I - (Revogado) . 
I I - (Revogado) 
" § 2 0 O Tribunal encaminhará ao Presidente da Repüblica 

listas tríplices, observando-se, quanto às vagas destinadas 
aos advogados e aos membros do Ministério Püb l ico, o 
disposto no art. 94; a s listas tríplices para o provimento 
de cargos destinados aos juízes da magistratura trabalhista 
de carreira deverão ser elaboradas pelos Ministros togados 
e vitalícios." (NR) 

"§ 3 o • • • • • " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do 
Trabalho em cada Estado e no Distrito Federal, e a lei 
instituirá as Varas do Trabalho, podendo, nas comarcas onde 

. -nao forem instituídas, 
de direito." (NR) 

atribuir sua jurisdição aos JUlzes 

"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, 
investidura, jurisdição, competência, garantias e condições 
de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho." (NR) 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Presidente da 
Repüblica, observada a proporcionalidade estabelecida no 
art. 111, § 2 o ." (NR) 

"Parágrafo ünico ................... . .... . 
I - .......... .. .............................................................. .. 

11 - " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .-. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 - (Revogado). 
"Art. 116. Nas Varas do Trabalho, 

exercida por um juiz singular." (NR) 
Parágrafo ünico. (Revogado) 

a jurisdição será 

Art. 2 0 E revogado o art. 117 da Constituição Federal. 
Art. 3° É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais 

ministros classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho e 
dos atuais juízes classistas temporários dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Art. 4° Esta Emenda Const i tucional entra em vlgor na data 
de sua publicação. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 

• 

• 



• 

• 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N~ 33-C~ DE 1999 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-8, DE 1999, que altera dispositivos da 
Constituição Federal pertinentes à representação classista na Justiça do Trabalho . 

. " .. '. . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3 ° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. l° Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.lll ............ . ............................ . ...... . 
I - . . .................................................. . 
11 - ........... . ............................... . ....... " 

_.- -'::c,.[ :I;,.II - Juízes do Trabalho." (NR) 
"§ l° O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 

dezessete Ministros, togados e vitalícios, escolhidos 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da 
República, após aprovação pelo Senado Federal, dos qua1.s 
onze escolhidos dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, integrantes da carreira da magistratura 
trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do 
Ministério Público do Trabalho." (NR) 



2 

I - (Revogado) . 
11 - (Revogado) . 
" § 2° O Tribunal encaminhará ao Presidente da Repüblica 

listas tríplices, observando-se, quanto às vagas destinadas 
aos advogados e aos membros do Ministério Püblico, o 
disposto no art. 94; as listas tríplices para o provimento 
de cargos destinados aos juízes da magistratura trabalhista 
de carreira deverão ser elaboradas pelos Ministros togados 
e vitalíc i os. " (NR) 

" § 3° ....... ... .. .. ................. .. ........ .. ... .. . . " 

"Art. 112 . Haverá pelo menos um Tribunal Regional do 
Trabalho em cada Estado e no Distrito Federal, e a lei 
instituirá as Varas do Trabalho, podendo, nas comarcas onde 
nao forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes 

•• 

de direi to." (NR) • 

<D 

'" )( 

'" u 
O) 
O) 
O) 

"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, 
investidura, jurisdição, competência, garantias e condições 
de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho." (NR) 

~ ...... 
MOO 
MN 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Presidente da 
Repüblica, observada a proporcionalidade estabelecida no 
art. 111, § 2°." (NR) 

o 
Z 

'" :-: U 
~ w 
.3 a.. "Parágrafo ünico. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

r - ............ . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
rr - /I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

rrr - (Revogado). 
r-"Ãrt. 116. Nas Varas do Trabalho, 
exercida por UITl juiz singular." (NR) 
~rágrafO ünico. (Revogado). 

a jurisdição será 

. : ... ;. : .. .'.:. 

Art. 2° É revogado o art. 117 da Constituição Federal. 
Art. 3° É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais 

ministros classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho e 
dos atuais J Ul.zes classistas temporários dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Art. 4° Esta Emenda 
de sua publicação. 

Constitucional entra em Vl.gor na data 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IPRJE§KDJÊNCKA DA CÂMARA DO§ DEIPlUT ADO§ 
§ECRETARKA=GERAlL DA ME§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 01 de dezembro de 1999. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PLP 0010-8/99 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências. 

APROVADO: 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando vot.?ção em globo das Subemendas 
adotadas pela Comissão Especial ; 

- as Subemendas oferecidas pela Comissão Especial às Emendas de Plenário nOs 
16, 18 e 19 (votação em globo); 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=355 NÃO=1 ABSTENÇÃO=O TOTAL=356 

- o art. 17 do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PT); 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=287 NÃO=103 ABSTENÇÃO=O TOTAL=390 

Mantido o artigo. 

- o § 2° do art. 31 do Substitutivo, objeto de Destaque (PT); 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=293 NÃO=119 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=413 

Mantido o dispositivo . 

- o § 2° do art. 33 do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PT) ; 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=291 NÃO=125 ABSTENÇÃO=2 TOTAL=418 

Mantido o dispositivo. 

- a Emenda de Redação nO 1. 

REJEITADO: 

- as Emendas de Plenário nOs de 1 a 15, 17,20,21 e 22, com parecer pela rejeição, 
ressalvados os Destaques. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=97 NÃO=244 ABSTENÇÃO=O TOTAL=341 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Item 2 
PL. 0990-C/99 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Pág ina : 002 

Autor: 

Ementa: 

JAIR MENEGUELLI 

Dispõe sobre a produção de cloro e dá outras providências. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep . Arnaldo Madeira (Governo), Dep. Caio Riela (PTB) e 
Dep. Odelmo Leão (PPB) solicitando a retirada de pauta do Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DOS SRS. DEP. ARNALDO 
MADEIRA (GOVERNO), DEP. CAIO RIELA (PTB) E DEP. ODELMO LEÃO (PPB). 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 3 
PEC 0033-C/99 

Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação classista na 
Justiça do Trabalho. 

APROVADO: 

- a Proposta de Emenda à Constituição em segundo turno, ressalvados os Destaques. 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=350 NÃO=77 ABSTENÇÃO=8 TOTAL=435 

REJEITADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. João Henrique (PMDB) de Destaque para Votação em 
Separado do inciso 111 do art. 111 e do art. 116 da Constituição Federal , com a 
redação proposta pelo art. 10 da PECo 

Resultado: DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL. A MATÉRIA VAI À PROMULGAÇÃO. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 4 
PEC 0007-8/99 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. 
Obs.: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Item 5 
PEC 0601-8/98 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - ------------

Seção de Autógrafos Página: 003 

Ementa: Altera a redação do art. 6° da Constituição Federal 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

HELIO BICUDO 

Item 6 
PEC 0096-8/92 

Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 7 
PEC 0085-8/99 

Acrescenta o art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

FABIO FELDMANN 

Item 8 
PL.4841-0/94 

Determina a utilização de Embalagem Especial de Proteção à Criança - EEPC em 
medicamentos e produtos químicos de uso doméstico que apresentem potencial de 
risco à saúde. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

GER 317 .23004-2 (JUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRJES TIDIÊNCCTIA DA CCÂMARA DOS DJEJPUT ADOS 
SJECCR JET AR TI AeGJERAJL D A MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 01 de dezembro de 1999. (20:45) 

--

Seção de Autógrafos 

ORDEM DO DIA: 

Autor: HELIO BICUDO 

Item 1 
PEC 0096/92 

Ementa: Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário. 

Página: 00 1 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO. MATÉRIA RETIRADA, DE OFíCIO. 

Item 2 
PEC 0007/99 

Autor: SENADO FEDERAL 

Ementa: Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. 
Obs.: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas. 

APROVADO: 

- o Requerimento dos Srs . Dep . Odelmo Leão (PPB) e Dep. Ricardo Barros 
(Governo) solicitando a retirada de pauta da PECo 

Resultado: RETIRADA DE PAUTA, A REQUERIMENTO DOS SRS. DEP. ODELMO LEÃO 
(PPB) E DEP. RICARDO BARROS (GOVERNO). 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Item 3 
PEC 0085/99 

Ementa: Acrescenta o art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

Resultado: RETIRADA DE PAUTA, DE OFíCIO. 

GER 317 .23004-2 IJUN/99\ 
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,jf--c~ 3-
\ ROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-C, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 33-B, DE 1999, QUE ALTERA 
DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PERTl1\fENTES À 
REPRESENTAÇÃO CLASSISTA NA JUSTIÇA DO TRABALHO_ 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO N° 33-C, DE 1999 

(JUIZ CLASSISTA) 

RELAÇÃO DE INSCR1ÇÃO DOS ORADORES CONTRÁR10S À MATÉRIA 
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
33-8, DE 1999, EM SEGU DO TURNO, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES 

(ver fichas do sist ma eletrônico de votação) 
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... RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESIJLTAUO FINA I. 
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.. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos tern10S do art. 161 , inciso V, do Regimento Interno da Câmará dos Deputados, 
requeremos DESTAQUE PARA SUPRESSÃO do inciso IH do art. 111 e do art. 116 da 
Constituição Federal, com a redação proposta pelo art. 10 da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 33-C, de 1999 - redação para o segundo turno, mantendo-se o texto atual da 
Constituição Federal. 

Sala das Comis ões, em 01 de dezembro de 1999 

OJOÃOHEN 
PMDB/PI 

JUSTIFICATIVA 

Com este destaque, pretende-se manter a representação classista pelo menos no juízo 
de primeiro grau, ou seja, nas juntas de conciliação e julgamento. A supressão dos dois 
dispositivos se justifica por tratar-se de matéria correlata, pois uma está intrinsecamente 
ligada à outra. 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 232.1.51.0 
Data: 01/12/99 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CD 
Montagem: JoséNoko 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação o requerimento . 

Os Deputados que estiverem de acordo permaneçam como se acham. 

(Pausa .) 

Rejeitado. 

Nos termos do art. 195, § 2°, inciso I, do Regimento Interno, fica dispensada 

a redação final. 

A matéria vai à promulgação. (Palmas .) 

852 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 232.1.51.0 
Data: 01/12/99 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CD 
Montagem: José/Yoko 

AÉCIO NEVES, INOCÊNCIO OLIVEIRA, MIRO TEIXEIRA, RICARDO 
BARROS. 

Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputado SYNVAL GUAZZELLI. 
Usou da palavra para orientação da respectiva bancada o Sr. Deputado JAI RO 

CARNEIRO. 
RICARDO BARROS (Pela ordem) - Solicitação aos Deputados governistas de 

comparecimento ao plenário. 
Usou da palavra pela ordem, para registro de voto, o Sr. Deputado Laire Rosado. 
Usaram da palavra para orientação das respectivas bancadas os Srs. Deputados 

JAIRO CARNEIRO, ODELMO LEÃO, INOCÊNCIO OLIVEIRA, AÉCIO NEVES, 
JAIRO CARNEIRO, ODELMO LEÃO, RICARDO BARROS. 

FERNANDO MARRONI (Pela ordem) - Solicitação à Presidência de uso da palavra 
para pronunciamento sobre a representação classista e a matéria em votação. 

PRESIDENTE (Michel Temer) - Resposta ao Deputado Fernando Marroni. 
Usou da palavra para orientação da respectiva bancada o Sr. Deputado RICARDO 

BARROS. 
Usou da palavra pela ordem, para registro de voto , o Sr. Deputado FLÁVIO DERZI. 
Usou da palavra para orientação da respectiva bancada o Sr. Deputado JAIRO 

CARNEIRO. 
MARCELO DÉDA (Pela ordem) - Solicitação à Presidência de informação sobre a 

seqüência dos trabalhos. 
PRESIDENTE (Michel Temer) - Resposta ao Deputado Marcelo Déda. 
ANTONIO GERALDO (Pela ordem) - Registro de Voto. Sugestão para manutenção 

do cargo de juiz classista. 
Usaram da palavra para orientação das respectivas bancadas os Srs. Deputados 

JAIRO CARNEIRO, RICARDO BARROS. 
Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputado JAIRO CARNEIRO. 
Usou da palavra para orientação da respectiva bancada o Sr. Deputado 

INOCÊNCIO OLIVEIRA. 
TELMA DE SOUZA (Pela ordem) - Requerimento de informações ao Sr. Ministro do 

Trabalho e Emprego e à Presidência do Órgão Gestor de Mão-de-Obra sobre 
paralisação de operários portuários de Santos, São Paulo, em função do 
descumprimento de determinação judicial do Tribunal Regional do Trabalho . 

Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputado CABO JÚLIO. 
Usou da palavra pela ordem, para registro de voto , o Sr. Deputado ROLAND 

LAVIGNE. 
JOSÉ ANTONIO (Pela ordem) - Aprovação , pelo Senado Federal , de proposta 

restritiva do uso de medidas provisórias. 
INOCÊNCIO OLIVEIRA (Pela ordem) - Solicitação aos membros da Comissão 

Parlamentar de Inquérito do Narcotráfico de comparecimento ao plenário . 
Usaram da palavra pela ordem os Srs. Deputados JAIRO CARNEIRO, RICARDO 

BARROS. 
PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerramento da votação. 

Aprovação, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nO 
33-B , de 1999. 

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação de requerimento de destaque para 
supressão do inciso 111 do art. 111 e do art. 116 da Constituição Federal , com a 
redação proposta para o art. 1 ° da Proposta de Emenda à Constituição nO 
33-B , de 1999, mantendo-se o texto atual da Carta Magna. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
• 

REDAÇÃO FINAL 
. ~ Número Sessão: 232.1.51.0 Tipo Sessão: Ordinária - CD 

Montagem: JosélYoko Data: 01/12/99 

Usou da palavra para encaminhamento da votação o Sr. Deputado JOÃO 
HENRIQUE. 

Usou da palavra para orientação da respectiva bancada o Sr. Deputado 
FERNANDO GABEIRA. 

Usou da palavra pela ordem, para registro de voto , a Sra . Deputada IARA 
BERNARDI . 

Usaram da palavra para orientação das respectivas bancadas os Srs. Deputados 
BISPO RODRIGUES, LUIZA ERUNDINA, DR. HÉLIO, ROBERTO 
JEFFERSON, GERSON PERES, EDINHO ARAÚJO, JAIR MENEGUELLI , 
GEDDEL VIEIRA LIMA, SILVIO TORRES, INOCÊNCIO OLIVEIRA. 

PRESIDENTE (Michel Temer) - Rejeição do requerimento . 
Dispensa da redação final , nos termos do art. 195, § 2°, inciso I, do 

Regimento Interno. 
Encaminhamento da matéria à promulgação. 

Apresentação de proposlçoes: PEDRO FERNANDES; RONALDO 
VASCONCELLOS; JOÃO MAGNO; FREIRE JÚNIOR; VALDECI OLIVEIRA; 
FLÁVIO DERZI; LUIZA ERUNDINA; DR. HÉLIO; WAL TER PINHEIRO; 
AGNELO QUEIROZ E OUTROS; BADU PICANÇO; BASíLIO VILLANI E 
OUTROS; EDINHO ARAÚJO; PEDRO EUGÊNIO; IÉDIO ROSA E OUTROS; 
WILSON SANTOS; BISPO RODRIGUES; MARCOS DE JESUS; RICARDO 
BERZOINI ; VANESSA GRAZZIOTIN ; WAL TER PINHEIRO; MÁRIO 
NEGROMONTE E OUTROS; RODRIGO MAIA; LUIZ BITTENCOURT; 
JAQUES WAGNER; ROBERTO PESSOA; WILSON BRAGA E CLEMENTINO 
COELHO; GERMANO RIGOTTO; TELMA DE SOUZA; RICARTE DE 
FREITAS. 

VII-ENCERRAMENTO 



I 

SE APROVADA SEM ALTERAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 195, § 2°, 
INCISO I, DO REGIMENTO INTERNO, FICA DISPENSADA A REDAÇÃO 
FINAL. 

A MATÉRIA V AI À PROMULGAÇÃO 

SE HOUVER ALTERAÇÃO A MATÉ RIA RETORNA A COMISSÃO 
ESPECIAL PARA A ELABORAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECLARAÇÃO DE VOTO 
Contra a PEC 33-C-1999 

Votei contra a PEC n° 33-C-1999 que acaba com a representação classista no 
País pelas seguintes razões: 

1- As deficiências da Justiça do Trabalho, com a representação classista decorre 
somente da má disciplinação deste instituto que se deturpou com as graves falhas da 
escolha dos titu lares. 

2- Em todos os Países civilizados a representação classista existe. 

3- No Brasil , as camadas político-sociais predominantes, cada vez mais se afastam das 
camadas profundas da população, especialmente, as bem carentes. 

4- A presença da representação classista dentro do Judiciário cria um clima sociológico 
de respeito e confiança para o trabalhador. 

5- A supressão da representação classista pode significar o fim da justiça trabalhista 
com sérias conseqüências para as camadas mais pobres da população. 

6- A tradição judiciária brasileira revela que apesar das falhas, a representação classista 
facilita a boa solução das demandas trabalhistas. 

7- A alteração do processo de escolha dos Juizes e dos Vogais permitiria a introdução 
de fórmulas eficientes para superar as condenáveis deturpações hoje existentes . 

Sala das Reuniões, 01 / 12/1999 

A / t. L. . ;?... /lati AJ .ev-.. 
·-nep;railo BONIFÁCIO DE AN DRADA 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NU 33-C, DE 1999 

(JUIZ CLASSISTA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁR10S A MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISC USSÃO, EM SEGUNDO T URNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 33-C, DE 1999 

(JlJlZ CLASSISTA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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SGM-P / 1:50 I , Brasília, ~ de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os 

~ onstantes do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, a 

-r'0sta de Emenda Constitucional nO 33, de 1999, que "Altera 

dispositivos da Constituição Federal pertinentes 
, 
a 

representação classista na Justiça do Trabalho", aprovada, em 

segundo turno, pela Câmara dos Deputados na sessão plenária 

realizada no dia 1 ° de dezembro de 1999. 

"' - -'1.0 o enseJo para 

Ex celênc ' a de apreço 

Deputa o ~ICHEL TEMER 
) 

Excelentíssimo Senhor 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

P sidente 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

OfpeeJuízes Classistas . doe 

renovar a Vossa 

e consideração. 
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;:: í f\) fi ~ NOS TER MO S ]X} 

ING1~ O r DO § 2:: ?>V 
A-RT- iq5 J)V RICj). 

Altera dispositivos da 
Constituição Federal pertinentes 
à representação classista na 
Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do § 3 ° do art. 60 da Cons ti tuição 

Federal, promulgam a seguinte Emenda Constitucional: 

Art.1° Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da 

Constituição Federal passam a v1gorar 

redação: 

com a seguinte 

"Art.111 ................... ...... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
III - Juizes do Trabalho. (NR) 

§ 1° O Tribunal Superior do Trabalho 
, 

compor-se-a de dezessete Ministros, 

togados e vi talicios, escolhidos dentre 

brasileiros com mais de trinta e cinco e 

menos de sessenta e C1nco anos, nomeados 

pelo Presidente da República, 
, 

apos 

aprovação pelo Senado Federal, dos qua1s 

onze escolhidos dentre 
. , 
]U1ZeS dos 

Tribunais Regionais do Trabalho, 

integrantes da carre1ra da magistratura 

trabalhista, três dentre advogados e três 

dentre membros do Ministério Público do 

Trabalho. (NR) 

I - (Revogado); 

II - (Revogado). 

§ O Tribunal encaminhará ao 

Presidente da Reoública listas tríolices . 

observando-se, quanto às vagas destinadas 
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aos advogados e aos membros do Ministério 

Público, o disposto no art. 94; as listas 

tríplices para o provimento de cargos 

destinados aos juízes da magistratura 

trabalhista de carreira deverão ser 

elaboradas pelos 

vitalícios. (NR) 

Ministros togados e 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 112. Haverá pelo menos um 

Tribunal Regional do Trabalho em cada 

Estado e no Distrito Federal, e a lei 

instituirá as Varas do Trabalho, podendo, 

nas comarcas onde não forem instituídas, 

atribuir sua jurisdição aos juízes de 

direi to ." (NR) 

"Art. 113 . A lei disporá sobre a 

constituição, investidura, 

competência, garantias e 

exercício dos órgãos da 

Trabalho." (NR) 

jurisdição, 

condições de 

Justiça do 

"Art. 115 . Os Tribunais Regionais 

do Trabalho serão compos tos de 

juízes nomeados pelo Presidente da 

República, observada a proporcionalidade 

estabelecida no § 2° do art . 111. (NR) 

Parágrafo único. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

III - (Revogado)." 

"Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a 

jurisdição será exercida por um JU~Z 

singular. (NR) 

Parágrafo único. (Revogado)" 
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, 
Art . 2°. E assegurado o cumprimento dos 

mandatos dos atuais ministros classistas temporários do 

Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais juizes classistas 

temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas 

de Conciliação e Julgamento . 

Art. 3°. Esta Emenda Constitucional entra 

em v~gor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revoga-se o art. 117 da 

Constituição Federal . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, l° de dezembro de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROPOST_ E H'lENDA À CONST ITU lÇÃO N9 33 • de 19 99 

E MENTA 
!\ltera disDositivos da Constituição FederAl pertinente s à representAção clRssis­

ta na Jlls ti ca do Trabalho. 
(Alterando o artigo 111, 112 , 113 , 115, e 116 da Nova Constituição Feder a l, extinguindo a repre 

sentação classista ). 

A ND AMEN T O 

21.0 6.99 

21 . 06.99 

10 . 08 . 99 

24 . 08 . 99 

23 . 08 . 99 

~1ES!\ 

Despac ho : À Comissão ne Constituição e Justica e oe Redação . 

PLENÁRIO 

~ l.i dR e va 1 a i mp r i m i r • DCD12_9._'-~_I.9 .. ~ .. , pág.~/f, co\. 0:2 . 

COORDENAÇAO nE COMISS0ES PERMANENTFS 

Encaminhada à Comi ss ão de Constituição p Justica e de Redação . 

r-tESA 

Deferido oficio P N9 653 / 99, da C. C. J . R; so l icitando a apensaçao des t a 

a PEC 346/96 . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Di s tribuida ao relator, Dep. ROLAND LAVIGNE . 

~1ESA 

Or r c i o n9 77 0/99-Pres . da CCJR , so li ci tando a desco nsider ação do Oficio 

11 9 653 /99 que solici tou a apensação desta à PEC n9 346/96 . 

VIDE VERSO . . . . . .. . . .. . 

AUTOR 

SENADO FEDER!\L 
(PEC 63/95) 

'. '\ 

" 

Seno GILBERTO MIRANDA 

(PMDB-AM) 

Publ icada no D iário do Congresso Nacional 
de 
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ANDAMENTO 

25.08.99 

30.08.99 

01.09.99 

29.09.99 

13.10.99 

19.10.99 

19.10.99 

PEC 33/99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ROLAND LAVIGNE, pela admissibilidade. 

MES8 (ARTIGO 202 DO RI) 

E lida e vai a imprimir, tendo parecer da COfrdssão de Constituição e Justiça e de Redacão, pela admissibilidade. 
(PEC 33-A/99). 

MESA 

Requerimento do Dep. MARCELO BA"IlIERI, solicitando a apensaçao desta ã PEC 96/92. 

MESA 

ATO DA PRESIDENCIA: Cria a Comissão Especial, nos termos do artigo 202, ~ 2~, c/c o artioo 33, ~ l~, todos do 

Regimento Interno, destinada a proferir parecer a esta Proposta. Aouardando a indicação dos 

membros para Instalação. 

MESA 

ATO DA PRESIDENCIA: Nos termos do § 29, do artigo 202, do Regimento Interno, esta Presidência decide 

constituir Comissão Especial destinada a, no prazo de 40 (quarenta) sessões, pro 

ferir parecer a esta PEC, com seus respectivos membros indicados. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Distribuida ao relator, Dep. PAULO MAGALHÃES. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Prazo para a~resentação de emendas: 10 sessões. 
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I A U T O R 
CÂMARA DOS DEP U TADOS PROPLJSTA - A 'MENDJ\ li. CONSTITUIÇÃO N<? 33/99 • de 19 

________ ~S~E~ÇÃ~O~OE~S'~NO~P~S~E ____________________ ~_=~ __________________________ ------------------~~------------------------_r--------------------------------------
EMENTA 

ANDAMENT O 

08.11.99 

10.11.99 

11.11.99 

16.11.9 9 

CONT .... FLS. 02 

CO~IISSAO ESPE CIAL 

Foram apresentada s 07 emendas, aSSlm di s tribufdas: de n<? s 01 e 02, pelo Dep. Jos~ 

Lourenço; n<? 03, pelo De p. Arnaldo Faria de sá; n<? 04 OS, pelo Dep. Harcelo Barbie 

r c ; n<? 06, pelo Dep. Co rau c i Sobrinho; n<? 07, pelo Dep. Jos~ de Abreu. 

COMIs sAo ESPECIAL 

Aprovado o parecer favorável do relator, Der. PAULO MAGALHAES, ~ e5~ae~ pelaad 

missibi 1 idade e, n o mérl to , pela rejeiçav das emendas n'? 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 

07, co n t ra o votn do Dep. Almeida de Jesus. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lida e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela admissibi 1 idade; e da Comissão Especial, pela aprovação desta e, 

pela admissibi 1 idade e, no mérito, pela rejeição das emendas n'?s I, 2, 3, 4, 5, 6 

e 7 apresentadas na Comi ssão . contra o voto do Dep. Almeida de Jesus. 

(PEC 33-8/99). 

PLENÁRIO 
------

Discussão em Primeiro Turno. 

Adiada a discussão , por falta de "auorum". 

Continua ........... . 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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ANDAMENTO 

17.11.99 

18.11.99 

• 
PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIrÃO NQ 33/99 (Verso na ~olha nQ n~) 

PLENÁRIO 

Anrovado o Requerimento do DeD. Walter Pinheiro, na nualida~e de r ,iner ~o D~ solicitan~o a inversão ~e 

pauta , da Ordem do Dia, nara aue o item 5 seja anreciado antes no item 4, renumeranno- se os nemais. 

Discussão em Primeiro Turno. 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da votação nelos Den . Aldo Rebelo , Jair ~enenuelli, Svnval Guazzel1i , ~ ntonio rarlns Ris 

caia, José Pimentel e Marcelo Barbieri. 

Em votação as Emendas nQs: 1, 2, 3 , 4, 5, 6 e 7, com narecer nela reieição, ressalva~ns os nestanues 

SIM-09; NÃO-401; ABST-7; 'IDI'AL-417: REJEITADAS. 

Em votação o nrojeto, ressalvados os destanues: S1'-1-329; t-,jÃO-75; ABST-19; ~O~i'\T, : 423: ,1I,.PR.OVi'\DO. 

Aprovado o Reauerimento do DeD. Arnaldo Madeira, solicitando a votação em nIoho dos nesta~ues si~nles . 

Em votação a matéria destacada: REJEITADA . 
-" 

Aros o intersticio ne 05 sess6e~ a matéria volta nara tramitação e~ Senu~~o ~urno ~e ~i scussão . 

-
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir a Redação para Segundo Turno de Discussão. 
(PEC n'? 33-C/99) 



.................. ------------------------

CO I 0.11 

3 • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE 
PEC 33 / 99 .~~~ . _~ (folha 03.) 

de 19 

EMENTA 

ANDAMENTO 

01.12.99 

PLENÁRIO 

Discussão em Segundo Turno. 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Ricardo Bernoini, Marcelo Barbieri, Jair Mene­

quelli, Alceu Collares e Paulo Magalhães. 

Em votação do projeto, ressalvado o destaque: Sim-350; Não-77; Abst-08; 

435: APROVADO. 

Tota l -

Rejeitado o requerimento de destaque para supressao do inciso 111 do a rt. 111 e do 

art. 116 da Constituição Federal, com a redação porposta pelo art. 19 ~é sta PEC, 

mantendo-se o texto atual da Constituição Federal, apresentado pelo ~ C ) . João He n­

rique, na qualidade de Líder do PMDB. 

Fica dispensada a Redação Final, nos termos do artigo 195, § 29, inciso I do RI. 

Vai à promulgação. 

(PEC n9 33-0/99). 

-
AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 33-B, DE 1999 

( 1)0 Senado Federal ) 
P I:C N~ 6J:QS 

Altera dispositivos da Constitu ição Federal pertinentes à representação classista 
na Justiça do Trabalho; tendo pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela admissibilidade (Relator Deputado Roland Lavigne); e da 
Comissão Especial , pela aprovação desta e, pela admissibilidade e, no mérito , 
pela rejeição das emendas nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 apresentadas na Comissão, 
contra o voto do Deputado Almeida de Jesus (Relator Deputado Paulo 
Magalhães) . 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
Parecer do Relator 
Parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial : 
Emendas apresentadas na Comissão (07) 
Termo de recebimento de emendas 
Parecer do Relator 
Parecer da Comissão 
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cn 
cn 
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M M o 
Z 

'" ':": U 
.!l W 
.3 0.. 

nos 
t e rmos a o ~ ê< à c a ~ ~. 60 0 2 Con s t ltci çcio Fe à c r~l , p ::-o rr:u lgam 2 
seguin te Eme n à2 ê- C> te)::. c cons :"' ::' Lucion al : 

Art. 1< O!:" é:. :::- U : . 1 11, 11::', 11 ::, ::'1 5 c IH O ê CODs :. itui ção 
Feàe r 2. l pas sam é:. ,' lgc :::-a : com a seguinte r e à açãc : 

"Art.lll. 
I -

11 -

"1:;:1 - Juízes d o ~rabali:0 ." (NR ) 
" 

"§ 1 0 O Tribunal Suoerior a o ~rabal~.c -- :1 compor-se- á de 
dezesset e Min i st.ros, togados e vi t. al ícios , escol hido s 
dentre brasl' le _; ro s com mal' s d 1- . t - e _rln a e Clnc o e menos d e 
sessenta e Clnco anos, nomeados pel o President. e aa 
República, apos aprovação pel c Senado Federal, d os GUal S • 
onze esc o lhidos dentre juíze s dos Tribunai s Regionai s d o 
Trabalho, integrantes d a carreira a a maglst.rat.ura 
trabalhista, t.rê s dentre advogados e trê s dent.re me~)ros d o 
Ministéri o Púb lico d o Trabal h o ." (NR ) 

1 - (Revogado ) . 
11 - (Revogado ) 
"§ 2 0 O Tribunal encaminhará a o Presidente a a Renública 

list.as tríplice s , observando -se, quant o à s vagas destinadas 
aos advogado s e ao s membros d o Minist-éri o Públ i co, o 
disposto n o ar t . 94; as listas tríplices para o provimento 
de cargos destinados aos juízes da magistratura trabalhista 
de carreira deverão ser elaborada s pelos Ministros togados 
e yit.alíci os . " ( NR ) 

"§ 3 0 ..... " 
"Art.. 11 2 . Haverá pel o meno s um TribunaJ Regional d o 

Trabalho em cada Estado e n o Dist.ri t o Federal, e a lei 
instituirá as Vara s do Trabalho, poder.do , nas comarcas onde 
nao fClrem instituídas, at.r i buir sua ~ urisdição aos ] U1ZeS 
de direi t o ." (NR ) 

"Art.. 113. A lei disporá sobre a constituição, 
investidura, jurisdição, competência, garantias e condições 
de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho." (NR) 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais d o Trabalho serao 
comDostos ae ]U1ZeS nomeados Dela Presidente da 
República, observada a proporcionalidade e.stabelecida no 
art. 111, § 2 o . " (NR ) 

"Parágraf o únic o . 
I -

" 
11 1 (Rev o gado) 

• 
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U A~ ~ . 116 . Na s Vara s d o Trabalho . 2 j u~isdição sera 
e x e :- :::: ida p or u:n j ui = s ingul a r." ( NR ) 

Pa:-ãgraf o ~n ico . (Re v o gado) . 
Ar t . 2 ° S ~evogado o a r ~ . 11 7 d a Con sL itui ção ?ed e ra l . 

. 
Ar t . 3 0 S asse~Jraoo o cumpriment o ào s mandatos àos a t u ais 

ml ni s tros class i s t as temp o r ár i o s d o Tribunal SUDe r i or d o Traba l h o e 
dos a tuais j u í z es clas sistas t e mporários d o s Tribunai s Regiona i s à o 
~ rabal ho é das J lli, tas d e Conc i liação e Julgamento . 

Art. 4 o ' :Sst2. Eme n da Constituciona l entrê. em VlQ Or n a dat a 

~ sua pub~icaçâo . 

. . 1 ". )1 / ) Se~acr ~eoera~, e~ _~ de ffi2.: 0 ce 1999 

/ _ --- I / . 

~ , --;, ' J / A 
~ ~ -~ '- -- - .......- . 
I '~ , 

Senador. 

" r'; 1/'. /l le _ -.~ 

.~,tO:1 íc Ca :- los}~ 3.gal h2. es 
Pres i de :: t.e· 

"LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDEl\AÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. . ... . .. . .... . . . .. .. . .... .. . . .. . ... . .. . .. . . .. . ... . . . . . ...... .. .. . .... . . ........ ... . . .. ....... .. .. . . ... .. . .. . . . . . ..... . . . ..... . . .. .. ...... 

TITULO IV 
Da Or2.anizacão dos Poderes 

~ , 

C .t\PITULO I 
Do Poder Le2.islativo 

~ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ... ... .. . . .. - ... . ... . .. . . . . . . .. ... . . . . . . . .. .... . . ... - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Le2.islativo 

~ 

. ... . . .. . . .. . . .. . . .. .. ... . . .. .. . ...... . .. ... . ... . - .. . ...... . ..... ... . . .. ... . . .. . ... . .. ... .... . . . . ... . . .. . .... . ... .... ..... . ..... .. .. .. .. . 

S LTBSEÇ.À.O II 
Da Em enda à Constituição 

An 60 - -\ C on stirui çào podera. se r em endada. mediante proposta 

3 
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~ 3° ,\ emenda ;3 Constituição será promul~ada pelas Mesa:. da Câmara dos 
Deputado_ e do Senado Federa1. com o respecti\·o minlero de ordem. 

TJTLLO ]V 

Da Or2anizacão dos Poderes 
- > 

CAPITl'LO 111 
Do Poder Judiciario 

SEÇ.40 \. 
Dos TribunaIs e JUIzes do Trabalho 

An I I I - São orgãos da .i usuça do Trabalho 

] - o Tribunal Superior do Trabalho: 
n -os Tribunais Regionais do Trabalho: 
In - as Juntas de Conciliação e Julgamento 
§ 10 O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de \'lnte l ' sete Ministros. 

escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco 
anos. nomeados pelo Presidente da República após aprO\·ação pelo Senado Federal. 
sendo: 

] - dezessete togados e vitalícios. dos quais onze escolhidos dentre Juízes de 
carreira da ma2istratura trabalhista. três dentre ad\"02ado e trê s dentTe membros do 

~ -
i\1inistério Público do Trabalho: 

11 - dez classistas temporarios. com representação paritana dos trabalhadores e 
cmpre~adore s . 

• 

§ ~ 0 O Tribunal encaminhará ao PreSIdente dJ RepúblIcl lislJ ~ tnpllce ~ . 

observando-sc . quanto JS \a~as deslinada ~ a05 ad\ ogado~ l' ;'.ll) ~ membro ::-. de) 
l\1inistério Público. o disposto no aTI.94. e. para as de classl s ta~. o resultado de • 
indicação de colégIO eleitoral integrado pelas diretorias das confederações nacIonaI s 
de trabalhadores ou empre~adores. conforn1e u caso. as lista ~ tnpliccs par3 U 

provimento de car~os destmados aos juízes da magistraturJ trabalhista de carreira 
deverão ser elaboradas pelos !'v1inistros togados e \"italícios . 

~ 3° A lei disporá sobre a competência d0 Tribunal Supeflor d() 1 rabalho 
An 112 - Ha\er3 pelo menos um Tribunal ReglOnal d() Trabalho em cada 

Estado e no Distrito Federal. e a leI instirui rJ as Juntas de Conciklçào ,-' Julgamento. 
podendo. na~ comarca::-. onde não forem instltuídas. 3trihulf sua lunsdlc3\.) a(h ]UIZe, 
de direito 

.t\n 11 :' - :\ lc.'1 dlSpOf<..1 sobrl' ;\ con stltulçzlL' ln\esl1durJ lUflSJ I<; i:j() 
competéncl3. garanua '> l ' condIções de e'\crl·I\."\() dl) ~ or~J<..\ ~ d;'1 .IUSll Cl J ~ ) 0j r~lh;..lllw 

assegurada a paridade de representação de trJh ~Jlhad()r,-'" ;.' ;:mprê g.;.} Jl)re ~ 
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Art. 11:' - Os Tribunais Re~ionais do Trabalho serao compostos' de juízes 
nomeados pelo Pre~'. 'dente da República. sendo dois terços de Juizes togados \italício5 
e um terço de juízes classistas temporários. observ'ada. entre os juízes togados. a 
proporcionalidade estabelecida no ano 111. ~ lO. 1. 

Pará2Iafo único. Os ma~üstrados dos Tribunais Re2.10nai s ào Trabalho serão 
~ - -

I - juízes do trabalho. escolhidos por promoção. alternadamente. por antiguidade 
e mereCImento: 

11 - ad\"ogados e membros do \1inisteno Púb li co do T rabalh u. obedecido o 
disposto no art . 94: 

III - classistas indi cados em listas trípli ces pelas dlretonas das fe àeracões e dos 
sindicatos com base territorial na re2.ião. 

Art. 116 - A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um juiz do 
trabalho, que a presidirá, e dois juízes classistas temporários, representantes dos 
empregados e dos empregadores . 

Parágrafo único. Os juízes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento 
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, na forma da lei, 
pennitida uma recondução. 

Art. 117 - O mandato dos representantes classistas. em todas as instâncias. é de 
três anos . 

Parágrafo único. Os representantes classistas terão suplentes . 
.. . .......... ... . .. ... . .. . ...... . ... ...... . .. . . . . . ...... .. . .. .. . . . . ... . . . ... ..... . ... . .. ..... . .......... . ......... . ....... . ....... . - ..... 

•• ••••• • • •• ,. : . .. .. . . . . ... . . . .... . ... ..... :10 •• •• • •• •• •• •• • •• • •• • ••• • • • • ••• ••• •• • • • • •• • •• - • •• ••••• • • •• ••• • •• • ••••••••••• • •••••••••••••••• • • • ••• • 

SIl"OPSE 

IDE~TIFICAÇÀO 
1\'lJMERO NA ORlGEM : PEC 00063 1995 PROP: EMENDA CONSTITU1ÇÃO (0<) 
ORGÃO DE ORlGEM : SE~ADO FEDERAL 20 10 1995 
SENADO : PEC 00063 1995 

ALIOR SEt-:ADOR : GILBERTO MIR-\NDA E OuTROS PMDB AM 
D>1E1\rr.-\ AL TIRA,. E REVOGA DISPOSIT!VOS 0.-\ CONSTITG1Ç . .\O FEDERAL 

PERTINENTES A JUSTIÇA DO TRABALHO 
DESP.-\CHO fNlClAL 

(SF) COM . CONSTITL1Ç.À.0 E JUSTIÇ.-\ (CC] ) 
PROPOS-ANEXADAS 

PEC 000 19 1998 
lJL TL"\lA AÇ.À.O 

RMCD REMETIDO.-\ CAMARA DOS DEPulADOS 
19 05 1999 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A CAMARA DOS DEPurADOS. 
DSF 20 05 PAG 

E:"C..v-ll~"HADO A 
: (sn SUBSEC. COORD. LEG ISLA TI\·.-\ (SF) (SSCLS) E\1 \ Q 05 199 

TR...-\'\lITAÇÃO 
:;0 10 199.5 (SF) PLEN.-\Rl O (PLEl':) 

LEITIJRA 
20 10 1995 (SF) 1\IES.-\ DlRETOR-\ 

DESP.-\CHO A CC] 
DSF:I 10 P.-\ G 1 ... 26 
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26 10 1995 (SF) COM. COl\'STITl"IC.;O E ICSTIÇA (CCl) 
RELATOR SEI': ROl\'ALDO ClTKHA LIMA . 

1309 1996 (SF) COM . COl'\STITL1C.;0 E JLSTIÇ.-\ (CCII 
DEVOL \ 1D.-\ PELO RELATOR. ESTANUO A l\lA TERJ.-\ B1 CO!'-.TIIÇÕES DE 
SER rNCLU1GA I':A PAlTTA DE REillH.Ã.O DA C0I\11SS . .\0 . 

Oó OS 1997 (Sn COM. COI':STITlnÇ.;O E JUSTICA (CCl) 
REDISTRlBL1Ç..\0 .'\0 SEN JEFFERSON ?ERES. 

26 08 1997 (Sn COM CONSTITlJlCAO E JL1STIÇA (CCl) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTA1'.'DO A ~lA TERt-\ EV. CO:-'TI ICÕES DE 
SER f1\:CLU1D.-\ I':A P.-\lT-\ DE RElJi\l.;O D.-\ CO\lI SS:~O 

28 08 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E mSTIçA (CC1) 
ENCAMINHADO AO RELATOR SEN JEFFERSON PERES . PARA 
REEXAME DO PARECER. 

16 09 1997 (SF) COM . CONSTITU1Ç.Ã.O E mSTIçA (CC1) 
DEVOLVIDA PELO RELA TOR. ESTANDO A MA TERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER mCLU1DA NA PAUTA DE REUNlÃO DA COMISSÃO. 

OI 10 1997 (SF) COM . CONSTITUIÇ.Ã.O E mSTIçA (CC]) 
O REU .. TOR. SEN JEFFERSON PERES. EMITE REU.TORIO PELA 
APROV AÇÃO. NA FORMA DO SUBSTITUTIVO Q1 TE APRESE},lA: SENDO 
CONCEDIDO \lSTA COLETIYA PELO PRAZO DE l'5 (CINCO) DLA..S . 

22 10 1997 (Sn cm!. CO?\fSTITU1Ç.Ã.O E JUSTIÇA (CCl ) 

DURANTI O PR.A..ZO REGIMENTAL CONCEDIDO A V1ST A. FORAM 
APRESENTADAS AS SEGU1NTES EMENDAS: SEN EDISOI': LOBÃO 001. 
ROBERTO REQU1.ÃO 002 E JOSE EDUARDO DulRA 003 

22 10 1997 (SF) CO~1. CONSTITUIÇÃO E mSTIçA (CC1) 
DURANlE A DISCUSSAO O SEN JOSE EDUARDO DLlR:\ APRESENTA 
REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO Hl SEPARADO DA 
EME1'.1)A 3. 

22 la 1997 (SF) COM CONSTITU1ÇÃO E mSTIçA (CCI) 
EM FASE DE VOT AÇ.ÃO E APROV ADC O PARECER. RESSALVADO O 
DESTAQUE. VOT.A..Jvl VENCIDOS OS SEN ESPERIDIÃO AMm. LUCIO 
ALCAJ'\j ARA ')ERGIO MACHADO E NEY SUASSUNA. 

22 10 10 9i (SF) em1 COl'\STITU1ÇÃO E mSTlçA (CC1) 
SUBMETIDA A VOTOS E APROV ADA A EMENDA 3. POR MAlORL-\ DE 
\·OTOS. \ "El'eIDOS OS SEK RAMEZ TEBET. JEFFERSO~ PERE S. 
JOS[ IG1\ACIO FERREIR.-\. LL'CIO ALA~j AR.-\. ESPERJDL.\O AI' ... fTl': . 
RO\lERO ruc.;.. CARLOS BEZERRA E LE\l' DIAS. (ANEXADO AO 
PROCESSADO PARECER DA C0I\11SS . .\0 PEL.-\ APRO\'AÇÃO DA MA TERJA 
NA FORMA DO SUBSTITL jl\'O OI - CCJ . 

:30 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITL'R.-\ PARECER 681 ' CCJ . 
DSF 31 10 PAG 23261 .-\ ::327 9. 

:30 lO 19;- (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AG UARDAJ'\UO f1\: CLUS:\O ORDEM DO DiA 

OS II 1°9- (sn SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (sn (SSCLS) 
AGE~UADO PARA O DIA 13 DE NOVEMBRO DE 1997 

13 1 1 1°9- (SF) PLE?\ .-\RI O (PLEl'\l 
f1\: CLlA:"'O ORDHl DO DIA DISCUSSÃO PRJl\lEIRO TURNO (PRJ\1EIR-\ 
SES .-\01 

1.?- 11 !09i (SFl PLE"..;ARIO (PLEl'\1 
LíITLR..;. RC) 9'\- D.-\ SE" E\lILL-\ HR.'\.-\'-..TIES. SO LlCITA"..UO O 
-\DL·\"\IE'\jO D.';' DISCLSSAO D.-\ \1.-\ TERJA POR 1 50 (OlJI~ZE) DL-\ S 
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1~ i l 19 0 - IS Fl PLEN:\RlO IPLEK, 
\ '0T.-\c:1.. 0 .-\PRO\'.WO O RQ 9S-:- . . -\POS L SA.RE!\! D.-\ P-\L.-\ \iRA OS SEl\ 
JE !"FERSOl\ PERES. ESPERl Dl..\O A},,!f1' . El\!ILlA FERc" .-\~TIES. 
ODACIR SOARES. JOSAPH A T \lARJl';rl O. JOSE EDC--\RDO DLJTRA E 
.. _:"1.-\ \L\Rl SE 
DSF I! 11 P.-\G 2·L:2S .-\ 24 -: 4(, 

0-: 12 199/ (SF) PLENARlO (PLEN) 
rNCLUS.Ã.O ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRJMEIRO TURNO (PRJMEIRA 
SESSAOl. 

(l-i 12 199 -:' (SF, PLENARlO (PLEI'I 
N.-l..O HOL"\'E OR--\. DORES l\0 PRl\lEIRO DIA DE DISCUSS.Ã.O . 

OS 12 1997 (SFl SUBSEC COORD. LEGISL-\ TIVA (SF) (SSCLSl 
PROCEDIDA .-\ REi'.'1.TMER:\ Ç..\O DAS EMENl)AS DE PLE~ARlO. QUE 
P.-\.S S:\RAM .-\. SER:: .-\ -t - ?LE:\ . PROCEDEC-SE. AINDA. A 
REPUBLlCAÇ.-l.. O DOS A 'vLJLSOS. 

0, 12199/ (SFlPLENARl O (PLEN) 
rNCLUS.Ã. O ORDE!-.l DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO Tl;~l\0 (TERCEIRA 

SESSAQ) 

09 12 1997 (SFlPLENARlO (pLEN) 
LEITURA EMENDA 5 - PLEN. DE AUTORIA DA SEN JUNlA MARlSE 
E OUTROS. 

09 12 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
N.Ã.O HOUVE ORADORES NO TERCHRO DL-\. DE DISCUSS.Ã.O. 
DSF 10 12 PAG 27570 A 27572 . 

10121997 (SF)PLEN.<\RlO (pLEN) 
TNCLUS.Ã.O ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRJMEIRO TURNO (QUARTA 
SESS.Ã.O) 

10 12 1997 (SF) PLEN.<\RlO (PLEN) 
N.Ã.O HOUVE ORADORES NO QUARTO DL-\. DE DISCUSSÃO. 
DSF 11 12 PAG 27761. 

12 12 1997 (SFlPLENARlO (PLEN) 
INCLUS.Ã.O ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRJMEIRO TURNO (QUINTA E 
ULTIMA SESS.Ã.O) 

12 12 1997 (SF) PLENARlO (PLENi 
DISCUSS.Ã.O ENCERRADA. 

12121997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ. PARA. EXAME DAS EMENDAS. 
DSF 13 12 PAG 28121 E 28122 . 

12 12 1997 (Sf) COM . CONSTITU1ÇÃO E JUSnçA (CCJ) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 12 DE DEZEMBRO DE 1997 . 

13 01 1998 (SF) COM . CONSnnnçÃO E JUSnçA (CCJ) 
REDISTRlBUIÇÃO AO SEN JEFFERSON PERES. 

11 03 1998 (Sf) COM. CONSTITU1ÇÃO E JUSnçA (CCJ) 
O RELATOR. SEN JEFFERSON PERES. CONCLUI PELA APROVAÇÃO 
DAS EMENDAS 02 E 03. E PELA REJEIÇÃO DAS DEMA.lS EMENDAS 
DE PLENARlO. SENDO CONCEDIDO VISTA COLETIVA DA PROPOSrç.Ã.o 
PELO PRAZO REGIMENTAL DE 05 (CINCO) DIAS LTIIS. 

18 03 1998 (SFl COM . CONSnnnç.À.o E JUSTIÇA (CCJ) 
ENCAMINHADO A SSCLS. ATENDENDO SOLICITAÇ . .\O 

19 03 1998 (SF) PLI:NARlO (PLEN) 
LEI1URA RQ . 177. DO SE ~ ; LEOt-."EL PArvA. SOLICITANDO 
TR..-\.MITAÇ.Ã.O CON.JU1'.'TA COM A PEC 00043 1997 . 

DSF 20 03 PAG 461 9. 
1903 1998 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLA TTVA (SF) (SSCLS) 

AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 177. DE TRAMITAÇ.Ã.O 
CO~JU:-'lA ) 
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::':' 03 I"f, (q I SUl"-r l LuORll 1 í. GISLATI\'A (SF) ISSCLS) 
AGF.,"1)\DO r.·\K\ O DI.·\ O::' DL ABRIL DE 1998 (RQ. 177) 

02 04 1998 (SF) SUBSEC COORD. LEGIS LA TIV A (SF) (SSCLS) 
EM VIRTIJDE DA COr-..rvOCAÇÃO DE SESS.Ã.O CON.JlJ1'-.i A DO CONGRESSO 
PARA O DIA 020498. A MA TERIA FOI fNCLUlDA NA PAUTA DA 
SES AO DE 06 04 9S . 

0604 1998 (SFl PLENARIO (PLEr-..j 
fNCLUS . .\O ?RDE M DO DIA \'OT AÇÃO TURNO UNICO (RQ 177. DE 
TRAl\lIT.\ÇAO COl\.fU1\.i A). 

00 04 1998 (SF) PLEl\:ARIO (PLEN) 
VOTAÇ..\O REJEITADO O RQ. 177, APOS USAREM DA PALA\!'RA OS 
JOS E EDUARDO DUTRA E JEFFERSON PERES. TENDO A SEN EMILLA. 
FERNANDES. ENCAMI} ,,T}·J:ADO DECLARAÇÃO DE VOTO. 

0604 1998 (SF\ MESA DIRETORA. 

DESPACHO A SUBSECRETARlA DE COMISSÕES. 
DSF 07 04 PAG 6039 E 6040. 

0704 1998 (SF) SERvlÇO DE APOIO COlvilSSÕES PERMANENTES 
RETORNA A CCl. 

15 04 1998 (SF) COM. CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
REALIZADA AUDIENClA PUBLICA COM A PARTICIPAÇÃO DOS 
SENHORES DA.RCIO GUIMARÃEs DE ANDRADE, VICE-PRESIDENTE DO 
TRT DA 3' REGiÃO; DOUTORANTONlO ALVARES DA Sn..VA, JUIZ 
TOGADO DO TRT DA 3' REGIÃO: DOUTORA BEATRIZ DE LIMA 
PEREIRA. PRESIDENIT DA ANAMA TRA; DOUTOR RAMON DE CASTRO 
TOURON. PRESIDENTE DA ANAJUCLA. 

29 04 1998 (SFl COM. CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
REALIZADA AlJDIENCL\ PUBLICA COM A PARTICIPAÇÃO DOS 
SENHORES MINISTRO ALMIR P:V.l.lANOTTO. CORREGEDOR-GER.A.L DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO E MfI\.'1STRO HERMES PEDRO PEDROSlAN, 
PRESIDEl\TE DO TST. 

2005 1998 (SFl COM. CONSTInJ1ÇAO E JUSTIÇA (CCJ) 
PARECER DA CC] PELA APROVAÇÃO DAS EMENDAS 2 E 3 - PLH', 
E PELA REJEIÇAO DAS EMENDAS 4 E 5 - PLEN. 

2'" O:' 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 308 - CCJ. FAVORA VEIS AS EMENDAS:2 E 
3 - PLEN. E PELA REJEIÇÃO DAS DEMAIS. RELATOR SEN 
JEFFERSOl\: PERES. 
DSF 2805 PAG 9330 A 9334. 

27 05 1998 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO fNCLUSAO ORDEM DO DIA. 

2705 1998 (SFl PLENARIO (PLEN) 
LEITUR.A. RQ. 365, DE AUTORIA DO SEN ODACIR SOARES, 
SOLICITANDO TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM A PEC 000191998. 
DSF 2805 PAG 9354 . 

27 05 1998 (Sf) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDA.NTIO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 365. DE TR.A.MITAÇÃO 
CONJUNTA) . 

04 06 1998 (SFl SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 18 DE JUNHO DE 1998. (RQ. 365). 

12 06 1998 (SFl SUBSEC COORD . LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
TRANSFERIDA PARA A ORDEM DO DIA DE 16 DE JUN'HO DE 1998. 
(RQ 365\ 

1606 1998 (SF) PLENARIO (pLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 365. DE 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA). 

• 

• 



• 

• 

1606 1998 (SF) PLENARlO (pLEN) 
LEITURA E APROV A c.Ã. O DO RQ 410. DA SE~ MARIN.~_ SILVA. 
SOLICITANDO O ADL-\MENTO DA VOTAÇ..\O DO RQ. ~65. PAR-\ O DiA 
13 DE AGOSTO DE 1998. 
DSF 1706 PAG 10363. 

13 08 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOT AÇ..\O TURNO UNICO (RQ 36:5. 
DE TRAMIT AÇAO CONJUNTA). 

13 08 1998 (SF) PLENARlO (PLE1'.') 
1000 LEITURA E APROVAÇ..\O DO RQ. 494. DA SEl\' EMILlA 
FERN~NDES. SOLICITANl)O O ADIAMEl'<'TO DA -;OTAÇÃO DO RQ. 365. 
PARA A SESSAO DO DL-\ 14 DE OUTUBRO DE 1998 . 
DSF 1408 PAG 13032 E 13033 . 

14 08 1998 (Sf) PLENARlO (PLH:) 
INCLUSÃO ORDEM DO DL-\ VOT AÇ.Ã.O TUR1\O UNICO (RQ 365. DE 
TRAMITAÇÃO CONJ1.);\;iA) 

14 10 1998 (SF) PLENARlO CPLEN) 
VOTAÇ..\O ADIADA PARA. O DIA 29 DE mm.JBRO DE 1998. 
DSF 15 10 PAG 13647. 

19 10 1998 (SF) SECRET ARL-\ GERAL DA MESA (SGM) 
ANEXEI. AS FLS. 182. FAZ DA ASSOCIAÇ..\ONACIONAL DOS 
MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ANAMA TRA. \ 1: RS:\NDO 
SOBRE A IMPORT A~CIA DA .A..PRECL-\ç.-\O DA PRESENTE MA TERL-\ 
PELO SE~.WO FEDERAL H-1 1998. 

28 10 1998 (Sf) SUBSEC. COORD. LEGISLATI\'A (SF) (SSCLS ) 
.A.N"EXEL NESTA DA TA . COPLA DO DSF COM A .A..PRECIAÇ.-\O De 
RQS365 /98.NASESS.-\O DE 141 098 . 

29 10 1998 (Sf) PLENARlO (PLEI'-j 
INCLUS..\O ORDEM DO DL-\ VOTAÇ . .\O T1JRJ\0 UNICO (RQ. 365. DE 
TRAMITAÇ..\O CONJL~iA) 

29 10 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADO O RQ. 365. DE TRAMITAÇÃO CONJUNTA. 
APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN BELLO P ARGA. EMILIA 
FERNANDES . NABOR JUN10R E JOSE EDUARDO DUTRA. DE\T~l)O A 
MATERLt... SER TNCU.JTDA EM ORDEM DO DL-\ OPORTIJNAME?'\TI 
DSF 30 10 PAG 14784 A 14 787. 

29 10 1998 (SFl SUBSEC. COORD. LEGISLA Tf\ 'A (SF (SSCLS ) 
AGENDADO PARA O DIA 04 DE NO\1:MBR0 DE 1998. 

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEl') 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOT AÇ . .\O PRIMEIRO T1JRNO . 

04 1 1 1998 (SF) PLENARIO (PLEI'-j 
USA DA PALA VRA ~O ENCA.MINH:\MEKTO DA VOTAÇAo O SEN 
JOSAPHA T MARlNHO. 

04 ; I 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITúRA E .A..PROVAC.Ã.O DO RQ. 5~3. DOS LIDERES EDISO!\ LOBÃO. 
ESPER:DIÃO AMIN. ODACIR SOARES. SERGIO MACHADO. JADER 
BARBALHO. ELCIO ALVARES E EDUARDO SlTPLICY. DE ADIAMENTO 
DA VOTAÇÃO . 

04 11 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
A PRESIDENClA SOLlCIT A AOS LIDERES QUE SEJA FIXADA UMA 
DATA PARA QlJE A MATERIA RETORNE A PAUTA. OBEDECENDO O 
PRAZO MAXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO A DECIS..\O SER 
COMUNICADA A MESA OPORTUNAMENTE. 
DSF05 11 PAG 15084A 15086. 

09 12 1998 (SF) PLENARJ O (PLEN) 
1000 COMUN1CAÇ.Ã.0 PRESIDENCIA O AGE?'\l)AMENTO DA MA TERIr\ 
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PARA A SESS . .\O DELmERA.TI\'A ORDINARlA DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 1998 . 
DSf 10 12 PAG 18271 

14 12 1998 (Sf) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TIJRNO. 

14 12 1998 (Sf) PLEN.'\RlO (PLE1\j 
LEITIJRA E RETIRADO O RQ. 623. DO SEN 10SAPHAT MARINHO. 

SOLICITANDO O SOBRESTAMENTO DA MA TE RlA .. NOS TERMOS DO 
RQ. 624 . DO MESMO AlITOR. APOS USAREM DA PALA VR.A. OS SEN 
10SAPH:\T MARINHO E EMILlA FERNANDES . 

14 12 1998 (Sf) PLENARlO (PLEN) 
LEITIJRA E APROVAÇÃO DO RQ. 625. DO SEN JOSAPHA T MARINHO. 
SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DA MA TERIA PARA 
REEXAME DA CC!. 

14 12 1998 (Sf) PLEN.A.RlO (pLEN) 
LEITIJRA E APROVAÇAO DO RQ . 626. DA SEl'i EMILlA FERl'ANDES. 
SOLICITANDO TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM A PEC 00019 1998. 

14121998 (Sf)MESADIRETORA 
DESPACHO A SUBSECRETAR.l-\ DE COMISSÕES. 
DSf 15 12 PAG 18697 A 18699. 

15 12 1998 (Sf) PLEN.A.RlO (PLEN) 
LETTIJR.-\ RQ. 627. DO SE)\; LEO]\;""EL PAI"A. SOLlCITA]\l)O 
TRAMIT.-\Ç..\O CO!'\'lWJNT-\ COM A PEC 00043 199-:' 
DSF 16 12 PAG 1889 1 

15 12 1998 (Sf) SUBSEC COORD . LEGISLA.TI\·A (SFl (SSCLS\ 
AGUARDAl\'DO INCLUS . .\O ORDEM DO DLA.. (RQ 62-:'. DE TR.A..MITAÇ..\O 
CONJU}.'TA) 

18 02 1999 (Sf) SUBSEC COORD . LEGISLA TI\'A (SF) (SSCLS) 
O RQ. 627 . DE 1998. FICA PREJUDICADO NOS TERl\WS DO ART. 
334. 'B'. DO RISF . 

1802 1999 (SF) SlJ13SEC COORD. LEGISLA TI\ 'A (SF) (SSCLS) 
ENCAMINl-{ADO A CC1. PARA REEXAME . 

1802 1999 (SFl SERV1CO DE APOIO COMISSÕES PER1v!.-\l\,r<TES 
ENCAMIl\1-IADO A CC1 . 

16 03 1999 (SF) cm! CO)\;STITUIÇ..\O E Jl.TSTIC\ (CC]) 
RELATOR SE?" JEFFERSON PERES 

24 03 J 999 (SF) COM . COl'\STITUICÃO E JCSTIÇ.\ (CC]) 
DEVOLVIDA PELO REL.-\ TOR. SE\: JEFFERSON PERE S. ESTA)\l)O A 
MATERIA E\l COl\,1) ICÕES DE SER r\CLlJ1DA l\A PALTA DE REL':'L.\O 
DA COMISSAO. 

1404 1999 (SFl CO\1. CONSTITL1Ç.'\0 E ]l'STIÇA (CC]) 
O RELATOR. SEN JEFFERSOl'\ PERES. EMITE RELA TORTO 
CONCU ... 'Il\TIO PELA APRO\·AC.\O D.\ \1.\ TERI.-\ NA FORMA DO 
SUBSTITCTI\'O 01 - CCJ. RATIFICAt";DO AS DECISÕÊS Al'\TERIORES 
DESTA COMISSÃO. CONTIDAS NOS PARECERES 681197 E 308/98 : 
f ARA DISCUTIREM A MA TERIA USAM DA PALAVRA OS SEN A!. \' .A..RO 
DlA~ . A.MIR LANDO. EMILIA FERNANDES. LUCIO ALCANTARA . 
SERGIO MACHADO. ROBERTO FREIRE. HUGO NAPOLEÃO. EDUARDO 
DUTRA. ROMERO JUCA E ROMEU TUMA. 

1404 1999 (Sf) COM . CONSTInnçÃO E JUSTIÇA (CCI) 

APOS OlNIR O PLENARlO O RELATOR. SEN JEFFERSON PERES, 
ACOLHE SUGESTÕES DOS SEN ROBERTO FREIRE E HUGO KA...POLE.Ã.O E 
REFORMULA SEU PARECER CONCLUINDO POR eM 'OVO 
SUBSTITlITIVO. 

1404 1999 (SF) COM . CONSTITUIÇÃO E Jl.TSTI ÇA (CCJ) 
ANEXADO PARECER DA COMISS.Ã.O PELA .A...PRO\·ACÃ.O D.\ 1I,1A TEKJ.-\ . 1\-\ 
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FORMA DO SUBSTITUTIVO 001 - CC): COl\1 O \ 'OTO VEr\CIDO DO 
SE;\ AMffi L-\1'.TIO. (FLS. 212 A 221) . 

I ~ 0-\ 1999 (S F) COM CO?\STITUI C..\O E JUSTI C.-\ (CCJ I 

ENCAMINHADO AO SACP. 
160-\ 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

JUNI ADA LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER DA CCl, QUE NÃO 
CONSTAM DOS AVULSOS DA MATERl-\ rFL. 223). 

19 04 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SFl (SSCLS) 
AN'EXEI NESTA DATA. NOTAS TAQUlGRAFICAS DA REUNIÃO DA 
CCJ DO DiA 14 DE ABRIL DE 1999. 

19 0-\ 1999 (SF) PLENARlO (pLEN) 

LEITURA PARECER 164 - CCl. FAVORA VEL NOS TERMOS DA 
EMENDA 6 - CCJ (SUBSTITUTIVO). INCORPORANDO A EMENDA 
I - CCl (SUBSTITUTIVO) E AS EMENDAS 2 .: ~ - PLEN . 
DSF 20 0-\ P AG 84 86 A 8491 . 

1°0-\ 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SFl (SSCLS) 
AGUARDANDO D\CLUSÃO ORDEM DO DiA 

: " 0-\ 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUl\'1CAÇ.Ã.O PRESrDE1\CIA A TRA .. NSFERE:\CIA DA APRECIAÇ . .\O DA 
1\IA TERl.-\ PARA A SESSAO DO DIA 05 DE MAIO DE 1999. 
DSF 28 04 PAG 9076 . 

05 O:; 1°99 (SF) PLENARl O (PLEN) 
[):CLUS . .\O O RDE\I DO DL-\ \'OTAÇÃO PRJ1ylEIRO TURNO. 

(15 05 1090 (SF) PLENARlO (PLEl'í) 

LEIThl~A RQ. 217. DOS SEN ALVARO DLA.S E JEFFERSON PERES. 
SOLICIT.-\]\.i)O DESTAQL1: PARA VOTAÇ . .\O Hl SEPARADO DO 
P.A.R-\GRAFO I ~ DO AR~ I I I D -\ CONSTIThlÇ..\O. COM A REDAÇÃO 
DAD.-\ PELO ART. 1° D.-\ E\1 El'íD.-\ (\ - CCJ (S L13STITL lIVO ) 

05 05 1099 (SF) nE!'-: r\R10 (PLEN) 
LEITURA E APROV.-\Ç.-\ O DO RQ 2 I S. DOS S1::\ .--.L VARO DIAS E 
JEFFERSO!'-: PERE S. DE DE STAQt:c P.A.R-\ \ 01 .-\Ç.-\O EM SEPARADO DOS 
P.A.R-\GR.-\FOS 1 ~ E :0 DO ART. 3° DA D.IEND.-\ 6 - CCJ 
(S l :B STITL 11YO ) 

05 O:; 109G (SF) PLENARJ O (PLEl\ l 
- -

\ 'OTAÇA O :~PRO\ · .-\DO O RQ. : i ~ C01\1 ADEQL.-\ÇAO DO REL.-\ TOR. 
TE}..TIO GS ADO DA PALA \ R-\ PARA PREST.-\R ESCLARECIt\1E~jO OS SE?" 
JOSE ED L ARDO DLjRA. JEFFERS01\ PERES (RELATOR) E O SR. 
PRESIDEKTE. SE1\ .-\'-.10 "ll 0 c.-\RLOS i\1.-\G.-\l H . .\ES . CO~l :iliSTE1\ÇÃO 
DO SEN JO j E ED LJ ARDO DUlRA. 

OS 05 1999 (SF) PLENARIO (pLEN) 
LEITIJRA E REJEIT.A.DOS OS RQ. 219 E 220. DO SEN ERNANDES 
AMORlM. DE DESTAQUE P ARA VOTAÇÃO E~l SEPARADO DAS EMENDAS 
4 E 5 - PLEN, TENDO USADO DA PALAVRA. O SEN EDISON LOBÃO, 
NO PRlMEIRO REQUERIMENTO E A SEN EMILIA FERNANDES. NO 
SEGUNDO REQUERlMEmO. 

05 05 1999 (SF) PLEN ARlO (pLEN) 
VOT AÇÃO APROV ADA A EMENDA 6 - CCJ (SUBSTITUTIVO). COM O 
SEGUThrrE RESULTADO SIM 56 . NÃO 10. ABST. 0-\ . TOTAL= 70. 
RESSAL VADOS OS DESTAQUES . TENDO USADO DA PALA \iRA NO 
ENCAMINHAMH·rrO DA VOTAÇÃO A SEN EMILL-\ FERNANDES E OS SE1\ 
ROBERTO FREIRE. AL V ARO DiAS. OSMAR DIAS. ARLfl\.i)O PORTO. 
JOSE EDLJARDO DUlR-\ . SEBASTI . .\O ROCHA. .-\M:R LA]\.'DO. MARlNA 
SIL V A. LUCIO ALCMI ARA . GER.-\LDO CA/'.1)]1;O. ROBERTO REQUlÀO . 
CASILDO MALDANER . ADEMIR ANDR.-\D E. PED!'.O SDvl01\ E JEFFERSO?" 
PERES (REL.-\ TOR) 

1 1 
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05 05 1999 (SF) PLENARlO (pLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 22 1, DO SEN JEFFERSON PERES, 
DE PREFERENCIA PARA. VOTAÇÃO DOS P ARAGRAFOS 1 ° E 2° DO 
ART. 3° DEST ACADADOS. ANTES DO P ARAGRAFO 1 ° DO ART. 111 
TAMBEM DESTACADO . 

05 05 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADOS OS PARAGRAFOS l° E 2° DO ART. 3° DA 
EMENDA 6 - CCl (SUBSTITUTIVO), DESTACADO. COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 04. NÃO 61, ABST. OI , TOTAL= 66. 

0 5 05 1999 (SF) PLENARlO (pLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O P ARAGRAFO 1 ° DO ART. 111 DA 
CONSTITUIÇÃO. COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 1° DA EMENDA 
6 - CCl (SUBSTITUTIVO). CONFORME ADEQUAÇÃO DO TEÀ'TO. COM 
O SEGUTh"TE RESuLTADO: SIM 64, NÃO OI , ABST. 01 , 
TOTAL= 66. 

0505 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ. PAR:\. A REDAÇÃO DO Su-SSTITI}TIVO PARA C 
SEGUNDO TURNO. 

05 05 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA. PARECER 190 - CCl , OFERECENTIO A REDAÇÃO PARA O 
SEGUNDO TURNO. DO SUBSTITIITIVO. RELATOR SEN JEFFERSON 
PERES. 

05 05 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA Q1.JE O SUBSTITITfIVO. CONSTARA DA 
ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERA. TIVA ORDINARIA DO DIA 13 
DE M AIO DE 1999. PARA. O PRIMEIRO DLA. DE DISCUSSÃO. EM 
SEGUNTIO nJR.~O 

DSF 06 05 PAG 10 179 A 10204 . 
1::: 05 1999 (SF) PLENARJ O (PLEN) 

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE DE ACORDO COM El\'TE1';TIIMEl'-'TOS 
MAl'-rrIDOS COM AS LIDERANÇAS DA. CASA. A SESS.ÀO DE AMANH.À 
SER.A. 1'\..\0 DELIBER.·'\TIVA E REALIZAR-SF-A AS 10 (DEZ) HOR.A.S. 
FICANDO A OR.DEM DO DIA TR.A.NSFERIDA PARA. PROXIMA 
SEGUNDA-FEIRA. 

17 05 1999 (SF) PLENARJO (pLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (PRIMEIRA 
SESSAO) . 

17 05 1999 (SF) PLENARJO (pLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 

18 05 1999 (SF) PLENARJO (I'LEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (SEGl r--.TIA 
SESSÃO) 

18 05 1999 (SF) PLENARJO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO. 

19 05 1999 (SF) PLENARJO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (TERCEIRA 
E t IL TIMA SESSÃO) 

19 05 1999 (SF) PLENARJO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA. SEM DEBATES. 

1905 1999 (SF) PLENARJO (PLEN) 
VOT AC..\O APROVADO O SUBSTITUTIVO. COM O SEGUTh'TE 
RESt TL T.-\DO SI\1 64 . NAO 06. AB ST. I. TOTAL= 7 1. APOS 

USAREM DA PALAVRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO DA SEN 
EMILIA FER]\;ANDES: O SEN JEFFERSON PERES (RELATOR): A SEN 
Iv1ARI1'< A SIL \ 'A E OS SEN JOSE EDUARDO DUTRA E ARLINDO PORTO. 

1905 109° À CÃ..MAR.A. DOS DEPUTADOS COM O OFÍCIO SF 'NO .. y'i.J j 91 

• 

• 



• 

• 

Ofício n° '111 (SP) Brasília, em ~de mal O ae 1999 

Senhor P~imeiro -Secretári o, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fi~ de se~ 

submetido à revi são da Câmara dos Deputados, a Propos t a d e 

Emenda à Constituição n ° 63 , de 1995, constante d os autóg r afos 

juntos, que ;'altera dispositivos da Const itu ição Fede r al 

pertinentes à representação classista na Justi ça do Trabal h o ". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Ubiratan Aguiar 

Primeiro-Secretário da Câmara d os Deputado s 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

A proposta de emenda à Constituição aCIma ementada 

intenta alterar os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 e revogar o art. 117, todos da 

Carta Magna, com o objetivo de extinguir a representação classista na Justiça do 

Trabalho, bem como estabelecer as novas composições do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) e dos Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs). 

A presente proposição é da lavra do ilustre Senador 

GILBERTO MIRANDA e mais vinte e sete Senhores Senadores, que, na sua 

justificação, salientam:. 

"Atualmente, não concebemos um Judiciário moderno, 

onde a isenção e a imparcialidade dos juizes são 

13 
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fundamentais, cUJos membros devem dividir suas 
responsabilidades e emitir juízos com a participação de 
representantes das partes envolvidas. No mínimo, trata-se 
de uma situação anacrônica e anômala. Compreensível em 
épocas de uma Justiça do Trabalho embrionária e que dava 
seus primeiros passos sob a forma que vimos acima. Não 
há dúvida que hoje a figura do juiz classista, sem 
desmerecer sua importância histôrica, tomou-se um corpo 
estranho dentro do atual sistema judiciário trabalhista". 

A matéria vem a esta Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, à qual compete o exame de sua admissibilidade, a teor do que 
dispõem os arts. 32, 111, "b", e 202, caput, do Regimento Interno da Casa. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os requis itos de admissibilidade desta PEC nO 33, ce 1999, 
são os prescritos no art. 60, I, §§ 1° e 4°, da Constituição Federal, e no art. 202, I 
e 11, do Regimento Interno. 

Neste passo, a proposta em tela é originária do Senado 
Federal, com tramitação regular naquela Casa Legislativa. 

De outro lado, o Pa ís passa por período de completa 
normalidade jurídico-constitucional: não se encontra na vigênci3 de intervenção 
federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

Finalmente, a proposição em exame não atenta contra as 
cláusulas pétreas, previstas na Constituição, visto que não há pretensão de abolir 
a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, nem a 
separação dos Poderes ou os direitos e garantias individuais. 

Logo, a PEC nO 33, de 1999, não afronta as normas 
<D constitucionais e regimentais em vigor, nada encontrando que obste seu livre '" " ~ trâmite nesta Câmara dos Deputados. 

No que respeita à técnica legislativa e a redação utilizadas, 
a proposta em comento observa as normas constantes da Lei Complementar nO 

• 

• 
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95, de 1998, que trata da elaboração , redação, alteração e consol idação das leis, 

prescindindo assim de reparos quanto a estes aspectos. 

De resto, ad argumentandum tantum, convem assinalar 

que tramita nesta Casa, sendo objeto de exame por Comissão Especial, a PEC 

n:J S6-A, de 1992, que "introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário", 

tratando, pois, de matéria análoga e conexa á presente proposição. 

Ante o exposto, nosso voto é pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição n° 33, de 1999, por contemplar os requisitos 

essenciais de constitucionalidade, regimenta!idade, juridicidade e boa técnica 

legislativa. 

-
( "' /10 I I 

Sala da Comissão, em ~ 5 Ide c<-4~U de 1999 . 
\ '1·: 

'-. '\~/ 1 
\\' v l/I 1/ 

Deputado ROLAND \LAVIGNE 
\ \' v 

Relator ~' 

IH - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 33/99, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado Roland Lavigne. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente_ Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e InaIdo Leitão - Vice-Presidentes_ Antônio Carlos Konder 

15 
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Reis , Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira 
Ferreira; Ney Lopes, Paulo Magalhaes; Cezar Schinner; Iédio Rosa, Renato 
Vianna. André Benassi. Jutahv JllllÍoL Léo Alcântara. Moroni Ton!an. Nelson . . - ' . -
Otoch. Antônio Carlos Biscaia. Geraldo Ma2:ela. José Dirceu. Marcelo Déda. ~ 

, ,- . 

Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias; Edmar Moreira; Gerson Peres, lbrahirn 
Abi-Ackel, Luiz Antônio Flew-y, Fernando Comja, Roland Lavigne, José 
AntÔIÚO, Bispo Rodrigues, José Ronaldo, Luís Barbosa, Antônio do Valle. 
Gustavo Fruet, Themístocles Sampaio, Nelson Marchezan; Salvador Zimbaldi, 
Nelson Marquezelli, Gonzaga Patriota e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão. em 25 de agosto de 1999 . 
~ 

,êáéf 
~ 

Deputado J CARLOS ALELU1A 

r---------.~-. --------
- r fl

"'-"'''''''' r10 001 I "'": ,' r "I I~\lj' l . _ , t " . i _ __. (i I..i r"\ "" I ___ o 

r __ .~_._ •• _________ • ______ . __ 

- ' 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição i\t JJ, de 1.999 
(Do Sr . .José Lourenço e outros) 

Introduz moditicações na estrutura da Justiça do Trabalho 

Art. I" Suprimam-se os artigos 1°; ,0 e T) da Proposta de Emenda 
à Constituição N° 33-A/9. reordenando-se os demais . 

• 

• 
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Art. 2° Dê ao art. I ° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

--Art. 10 Os artillos 113 e 116 da Constituição Federal passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

'Art. I 13 A lei disporá sobre a constituição, investidura, 

jurisdição, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da 

Justiça do Trabalho, na forma do art. 10.' (NR) 

'Art. 116 ........................ ..................... .... .............................. ... .. . 

* 10 Os juízes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento 

serão nomeados pelo Presidente do Tlibunal Regional do Trabalho na fonna da 

Lei. (NR) 

* 2°. As Juntas de Conciliação e Julgamento realizarão 

obrigatoriamente Audiência Prévia, com as partes em litígio na presença dos 

juízes classistas, representantes dos trabalhadores e empregadores, para 

promover a conciliação entre as partes.' (NR) 

Art 3° Dê ao art . 2° da PEC 33-A/99 a Se6'llinte redação: 

'Art. 1 17 Os mandatos dos representantes classistas. em todas as 

instâncias, são de três anos. pennitidas as reconduções . (NR) 

P · f' " " 
arab'Ta o untco . ...... .............................................. ..... ... . . 

. Jl ISTI FIe. \( ', \(~ 

As modificações introduzidas por esta Emenda á PEC 33-A/99. ao 

propor a supressão dos seus artigos I ". ~ o e ,)". tem por objetivo corrigir o 

equIvoco cometido pelo le!:-rlslador que ao retirar a representação paritária da 

Justiça do Trabalho, contr'ariou cláusula pétrea prescrita 110 1\11 . 10 de nossa 

Constituição Federal transcrita IJ] r(!rh,s: "E assegurada a pal1icipação dos 

trabalhadores e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus 

interesses profissionais ou previdenciarios ~ejam objeto de discussão e 

deliberação. " 

17 
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Esta Emenda pretende ampliar a participação dos representantes 
dos trabalhadores e empregadores na resolução dos conflitos trabalhistas, ao 
introduzir a Audiência Prévia coordenada pelos juízes classistas, com a 
finalidade exclusiva de tentar a conciliação entre as partes. Certamente esta 
inovação irá contribuir para descongestionar as pautas de instmção processual 
na Justiça do Trabalho, devendo ainda aumentar consideravelmente o 
percentual dos acordos celebrados, que hoje se aproximam dos 50% dos 
processos que entram na Justiça do Trabalho. 

Incluímos também o direito a mais de uma recondução, como um 
instnunento de fortalecimento e de estímulo ao bom desempenho da atividade. 

É nosso entendimento, fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
definida na estmtura da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1919 até os dias atuais, da qual o Brasil é membro fundador. 

Sala das Sessões, em de 1.999 

-_. , ~ 

~ / I '~ ~. ~/Z- ~ v -- I, c.: ° ~~ _____ _ 

Deputado José Lourenço 

05 /11/99 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

PROPOSIÇAO: PEC (AS S o 033 01) 

AUTOR: JOSE LOURENCO 

DEPUTADO UF PARTIDO ------------------------------------------------------
1 - JOSE LOURENCO 8A PFL 
2 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
3 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
4 - VILMAR ROCHA GO PFL 
5 - ESTHER GROSSI RS PT 
6 - NELSON PROENCA RS PMDB 
7 - RUBEM MEDINA RJ PFL 
8 - RICARDO IZAR SP PPB 
9 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
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10 - JOAO TOTA AC PPB 

11 . - HAROLDO LIMA BA PCdoB 

12 - AÇNALDO MUNIZ RO PDT 

13 - FLAVIO ARNS PR PSDB 

14 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 

15 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 

16 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 

17 - ARNON BEZERRA CE PSDB 

18 - NILTON CAPIXABA RO PTB 

19 - LUIZ RIBEIRO RJ PSDB 

20 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 

21 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 

22 - VITTORIO MEDIOLI MG PSDB 

23 - JOSE CHAVES PE PMDB 

24 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 

25 - RUBENS BUENO PR PPS 

26 - SERGIO NOVAIS CE PSB 

27 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS SC PFL 

28 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 

29 - GIOVANNI QUEI~OZ PA PDT 

30 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 

31 - PAULO ROCHA PA PT 

32 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 

33 - INALDO LEITAO PB PMDB 

34 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 

35 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 

36 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 

37 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 

38 - DARCI COELHO TO PFL 

39 - CUSTODIO MATTOS . MG PSDB 

40 - RENATO VIANNA SC PMDB 

41 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 

42 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 

43 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 

• 44 - RUBENS FURLAN SP PFL 

45 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 

46 - PASTOR AMARILDO TO PPB 

47 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 

48 - OSVALDO REIS TO PMDB 

49 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 

50 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 

51 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 

52 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 

53 - ELISEU RESENDE MG PFL 

54 - CARLOS SANTANA RJ PT 

55 - DE VELASCO SP PST 

.56 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 

57 - RENILDO LEAL PA PTB 

58 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 

59 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 

60 - CARLOS BATATA PE PSDB 

61 - NELSON OTOCH CE PSDB 
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62 - GERVASIO SILVA SC PFL 
63 - CAIO RIELA RS PTB 
64 - FETTER JUNIOR RS PPB 
65 - SAMPAIO DORIA SP PSDB 
66 - JOSE CARLOS VIEIRA SC PFL 
67 - LEO ALCANTARA CE PSDB , 
68 - NEUTON LIMA SP PFL 
69 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
70 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
71 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
72 - PAULO PAIM RS PT 
73 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
74 - FERNANDO MARRONI RS PT 
75 - GERALDO MAGELA DF PT 
76 - PEDRO CELSO DF PT 
77 - JOSE LINHARES CE PPB 
78 - EDUARDO S EABRA AP PTB 
79 - JOSE TELES SE PSDB 
80 - PADRE ROQUE PR PT 
81 - RICARDO FIUZA PE PFL 
82 - BABA PA PT 
83 - VALDIR GANZER PA PT 
84 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
85 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
86 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
87 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
88 - VIRGILIO GUlMARAES MG PT 
89 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
90 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
91 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
92 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
93 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
94 - JOAO MAGNO MG PT 
95 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
96 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB • 97 - ZILA BEZERRA AC PFL 
98 - RICARDO NORONHA DF PMDB 
99 - RICARDO FERRACO ES PSDB 

100 - JOSE CARLOS ELIAS ES PTB 
101 - MARCIO MATOS PR PT 
102 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
103 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
104 - MARISA SERRANO MS PSDB 
105 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
106 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
107 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
108 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
109 - GEOVAN FREITAS GO PMDB <D .. 110 NELSON MEURER PR PPB " " .. 

BA PFL 
u 111 - JAIRO AZI O) 

112 CARLOS DUNGA PB PMDB 
O) -
O) 

113 PEDRO CANEDO GO PSDB :!:N -
MN 
Me-') 
o 
Z 

'" :: U 
~ W 
.3 0. 
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114 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 

115 - CELSO JACOB RJ PDT 

116 - SAULO PEDROSA BA PSDB 

117 - JOAO RIBEIRO TO PFL 

118 - MARIA ABADIA DF PSDB 

119 - EVlLASIO FARIAS SP PSB 

120 - TELMA DE SOUZA SP PT 

121- FRANCISCO COELHO MA PFL 

122 - ADAO PRETTO RS PT 
, 

123 - LIDIA QUINAN GO PSDB 

124 - EDMAR MOREIRA MG PPB 

125 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 

126 - LUCIA VANIA GO PSDB 

127 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 

128 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 

129 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 

130 - DINO FERNANDES RJ PSDB 

131 - JOAO COLACO PE PMDB 

132 - NELSON TRAD MS PTB 

133 - XICO GRAZIANO SP PSDB 

134 - CORIOLANO SALES BA PDT 

135 - VADAO GOMES SP PPB 

136 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 

137 - VICENTE CAROPRESO SC PSDB 

138 - MARCIO FORTES RJ PSDB 

139 - JAIME FERNANDES BA PFL 

140 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 

141 - JOAO LEAO BA PSDB 

142 - ADOLFO MARINHO CE PSDB 

143 - IGOR AVELINO TO PMDB 

144 - PAES LANDIM PI PFL 

145 - ANA CATARINA RN PMDB 

146 - MUSSA DEMES PI PFL 

147 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 

• 148 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 

149 - JOSE MILITA0 MG PSDB 

150 - COSTA FERREIRA MA PFL 

151 - B. SA PI PSDB 

152 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 

153 - CHICO DA PRiNCESA PR PSDB 

154 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 

155 - MURILO DOMINGOS MT PTB 

156 - FERNANDO GABElRA RJ PV 

157 - WALFRIDO MARES GUIA MG PTB 

158 - LAVOISIER MAIA RN PFL 

159 - ANTONIO JORGE TO PFL 

160 ~ FRANCISCO GARCIA AM PFL 

161 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 

162 - ZE GOMES DA ROCHA GO PMDB 

163 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 

164 - CARLOS MELLES MG PFL 

165 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
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166 - EDUARDO PAES RJ 
167 - RONALDO VASCONCELLOS MG 
168 - JOAO PIZZOLATTI SC 
169 - RODRIGO MAIA RJ 
170 - ADAUTO PEREIRA PB 
171 - PAULO JOSE GOUVEA RS 
172 - SALVADOR ZIMBALDI SP 
173 - ALCIONE ATHAYDE RJ 
174 - ALOIZIO MERCADANTE SP 
175 - JOSE CARLOS ALELUIA BA , 
176 ,- EURICO MIRANDA RJ 
177 - AROLDO CEDRAZ BA 
178 - SERGIO BARROS AC 
179 - IBERE FERREIRA RN 
180 - PEDRO CHAVES GO 
181 - ROBERTO PESSOA CE 
182 - OLAVO CALHEIROS AL 
183 - SEBASTIAO MADEIRA MA 
184 - TELMO KIRST RS 
185 FERNANDO FERRO PE 

ASSINATURAS CONFIRMADAS .... . ...... . ....... 185 ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS .. . ... 1 TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 190 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - JOSE LOURENCO 
2 - LAIRE ROSADO 
3 - RUBENS FURLAN 
4 - LUIZ PI AUHYLINO 

BA 
RN 
SP 
PE 

PFL 
PL 
PPB 
PFL 
PFL 
PST 
PSDB 
PPB 
PT 
PFL 
PPB 
PFL 
PDT 
PPB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PPB 
PT 

REPETIDAS: 

PFL 
PMDB 
PFL 
PSDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI PR PFL 
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El\'IENDA à Proposta de Emenda à Constituição NU 33-A, DE 1999 
(Do SI" José Lourenço e outros) 

Altera disposit ivos da Constituiçãc 
Federal relativos a Justiça do T rabalho , 

• 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. Os dispositivos da Constituição Federal abaixo 

especificados, modificados pelos arts. I ° e 2° da PEC 33-A/99, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

'"Art. 11 J. ..... .. ........................ .. ............ ....... ..... .. ..... ... .. .... .. ... ....... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ r () Tribunal Supenor do Trabalho compor-se-á de vime e 

sete Ministros, escolhidos del11re brasileiros com mais de {rima e cinco e menos de 

sessenta a/lOS, I/omeados pelo Presidellle da República após aprovação pelo 

Senado Federa/. sendo: (NR) 

I dezessete juizes l'ilalicios, dos ({ums onze escolhidos delllre 

j uizes de carreira da ma~istratllra Trabalhisla. Tres demre advo~ados e Ires delllre 

membros do A-finislério Público do Trabalho:(NR) 

/I dez juízes classistas temporários, com represel1laç:úo 

pari/ária dos trabalhadores e empregadores. (NR) 
. -

§ r () hibunal encaminhará ao Presidellle da República listas 

tríplices. observando-se. qualllo às mgas destinadas aos advogados e aos membros 

do A1inislério Público, () disposlO 1/0 ar/. 9-1, e, para as de juizes classistas, o 

resultado de indicação de co/éf(io eleitoral illleRrado pelas diretorias das 

cOf~lederaçôes nacionais de trabalhadores ou empregadores. conforme o caso: as 

listas Iríplices para () provimento de cargos destinados aos jllizes da I1wgislralllra 

rrabalhista de carreira deverào ser elaboradas pelos ,Hinislros l'irafícios. (NR) 

§ 3° IJara o exercício do cargo de IHinistro ('Iassis/a. li/ular ()fi 

slIplellle, do Tribunal SlIperior do Trabalho. J imprescindÍl 'e l ser associado de 

emidade sindical há. !lO minimo. três O!lOS. e estar !lO desempenho da atividade 

L'CO!lámlu/ ()/{ /Jro/isslO!lal por IIIms de c/l/co ali os . .'t' lIdo (''(erCldo a IIIIlÇÚ() de .I1i1: 

( '/ass/s/([ de :; " IlIsTlÍlIC/L/ I)(Jr lim período de In; , UI/OS. (,\RJ 

li"ahal fio . 
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"Art. 113 A lei di.\porá sohre a COI1S1111llçao. illvesliduta. 
jurisdiy'ão. compelencia, garallfias e condiçôes de exerCÍcio dos órr;ãos da ./uslly'a 

do Trabalho. lIaforma do art. i O. " (NR) 

~'Art. 115 Os Trihunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de juizes lIomeados pelo Presidente da República, sendo dois terços de juizes 
vi/alicias e 11m terço de juizes c/assistas, ohsen!ada. entre os juízes vitalicios, a 
proporcionalidade estabelecida no art. iii, § i ~ I. (NR) 

§ i~ ... ... ............. ............................................. .... . 

I -.. ...... ... ..... ...... .. ..... ...... ...... .. ... ...................... .. .................. ......... . 

11-.. ........ ....... .... ... ......... ...... .. ......... .. .. .......... ....... ....... .................. . 

111 - c/assislas IIldicados em lis/as tríplices pelas diretorias das 

federay'ôes e dos sindicatos inorganizados emfederaç:ões." (NR) 

§ r. Os Juízes representames classistas dos empregados e dos 
empregadores, lias Tribunais Regionais do Trabalho terão que possuir diploma de 
curso superior. preferencialmente. e o exerCÍcio das funções de Juiz Classista em i () 
Ins/ància da Justiça do Trabalho durame pelo menos três anos, sendo 
imprescindível ser associado de entidade sindical há, 110 mínimo, três anos, e estar 
110 desempenho da alividade econômica ou profissional por mais de cinco 
Llnos. (NR) 

.\,' 3°. A indicay'ào lias listas tríplices. por mga a ser preenchida. 
dos Juizes litulares e suplentes dos li'ibunais Regionais do Trabalho. 
represel1lalltes dos empregados e dos empregadores, será feita dentre os nomes 
previamellle escolhidos pela Comissão de Seley-ão da Representação Paritária do 
Trihunal Regional do ll'ahalho, na forma estabelecida no parágrafo anterior. 
dentre os nomes illdicados pelas Federações e Sindicatos com hase estadual. 
interestadual ou nacional e inorganizados em Federaç.'ão, com hase territorial na 
Regiàojurisdicionada pelo Trihunal. (NR) 

·'A rt. /16 A ./unta de Conci fiação e Julgamellfo será composta 
de um juiz do trabalho e dois juizes classistas, represema11les dos empregados e 
empregadores. (NR) 

:.,\' i ~ OsjuÍzes c/assislas das Juntas de Concifiaç.'ào e Julgamento 
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabaiho, lia forma da 
lei. " (NR) 

,,; :; ' ~ () \ Jlfizes ( 'Iasslstas de 1" IlIstância serão escolhidos por 
meIO de listas (/lfe \l'rclO slfhmetidas ao exame da ('omissáo de Seleçiio da 
Hepreselllay'Óo Fal'lla,.w ( 'SH]», mpartile, ('uns/iluída por jlfizes vitalícios que 
illlegram a ('orle. alé () limite de 18 (dezoilO) memhros, assim distrihuidos. (NR) 

• 



a) j 3 de .Juízes 1 "i/alicios. lIlieialldo-se pe/os .Juízes que IIIre;.;ram 

a administração da ( °orre e .Juizes l "ifalicios mms allllKos. em ordem suhseqw!!7fe: 

h) j 3 de .Juízes ('/asslstas. represelllalltes dos rraha/hadores. ({ 

serem illdlcados lIafor/na estipulada IlO ReKlmemo /Ilfemo: 

C) j 3 de .Juizes ('/asslstas. repreSellfGllleS dos empregadores. u 

serem illdicados lIa/órma estipulada IlO ReKimemo fllfemo: 

,\\ 3~ .-1 ('omissão de Seleçào escolherá 3 (tró) lIomes para titular 

e 3 (três) para suplellle, demre os candidatos indicados por I'aga a ser preenchida. 

enviando as listas ao Presidente do Tribunal, que deverá fazer as desiK/lGç:ôes IlO 

prazo de 5 (cil1co) dias. (NR) 

§ -I~ As Jlllllas de ('onciliáção e JU/Kamemo realizarâo 

obriRalOriameme AudiênclQs Prévias, exc!usi\'ameme com os .J"izes (o/asslsras. 

para promm'er a conciliação elllre as partes. (NR) 

--Art. 117 . Os mandatos dos represelllallles c/assistas. em IOdas 

as instàncias, sào de tres anos, permitidas as recol1duçôes. (NR) 

P , 1:" 
0' 

araRJ'ClJo IIII1CO . ............................................................. . 

JUSTIFICAÇAO 

As modificações introduzidas no texto constitucional têm por 

objetivo adaptar a legislação referente à Justiça do Trabalho às novas nonnas 

resultantes das alterações realizadas pelas refonnas administrativa e 

previdenciária. 

Esta proposta de emenda à PEC 33-N99 pretende ampliar a 

participação dos trabalhadores na Justiça do Trabalho, especialmente por meio 

da garantia de representação dos setores inorganizados, tanto ou mais atingidos 

pelo desemprego e pela precariedade de direitos sociais e trabalhistas. 

Ainda, a presente proposta prevê a instituição de Audiências 

Prévias, coordenadas pelos Juízes Classistas, com a finalidade exclusiva de 

tentar a conciliação prévia entre as partes, o que certamente contribuirá para 

descongestionar as paútas de instnlção processual na Justiça do Trabalho. 

2S 
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Outra medida proposta define critenos para a ~scolha dos 
Juízes Classistas. incluindo escolaridade. tempo mmllno de sindicalização (~ 

anos) ç de exercício protissional (5 anos). além da exigencia para a 
ascendencia aos Tribunais Superiores de experiencia pré\'ia nas instâncias 
inferiores. 

Na mesma direção da qualificação. a presente Emenda pennlte 
que o Tribunal pm1icipe diretamente da seleção dos indicados aos tres graus de 
Jwisdição da Justiça do Trabalho. mediante o exame das listas pela Comissão 
de Seleção da Representação Paritária. constituída por Juízes vitalícios que 
inteL'Tam a Corte. 

~ 

Também nesta proposta objetivamos adequar a tenninolobria á 
realidade corrente, denominando corretamente o representante das classes 
trabalhadoras e empresariais e os juízes vitalícios. 

Além disso. incluímos o direito à recondução. como um 
instmmento de fortalecimento e de estímulo ao bom desempenho da atividade. 

E tlmdamentaL por tim. fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
definida na estrutura da 01T (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua ftmdação em 1919 até os dias atuais, da ,qual o Brasil é membro fundador. 

/ 
Sala das Sessões, em I I de de 1.999 

~ :J.. ~I 
~ . l/u!./0-L.--!. 

- - '---~ 

Oêputado José Lourenço ----
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-09/11/99 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS003302) 

AUTOR: JOSE LOURENCO E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 

-------------------------------------------------------------

1 - ADAO PRETTO RS PT 

2 - ADAUTO PEREIRA PB PFL 

3 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 

4 - ADOLFO MARINHO CE PSDB 

5 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 

6 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 

7 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 

8 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 

9 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 

10 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 

11 - ANA CATARINA RN PMDB 

12 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 

13 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 

14 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS SC PFL 

15 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 

16 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 

17 - ANTONIO JORGE TO PFL 

18 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 

19 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 

20 - AROLDO CEDRAZ BA PFL 

21 - B. SA PI PSDB 

22 - BISPO RODRIGUES RJ PL 

23 - CAIO RIELA RS PTB 

• 24 - CARLOS BATATA PE PSDB 

25 - CARLOS DUNGA PB PMDB 

26 - CARLOS MELLES MG PFL 

27 - CARLOS SANTANA RJ PT 

28 - CELSO JACOB RJ PDT 

29 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 

30 - CONFUCIO 'MOURA RO PMDB 

31 - CORIOLANO SALES BA PDT 

32 - COSTA FERREIRA MA PFL 

33 - CUSTODIO MATTOS MG . PSDB 

34 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 

35 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 

36 - DARCI COELHO TO PFL 

37 - DE VELASCO SP PST 

38 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 

39 - DINO FERNANDES RJ PSDB 

40 - DR. BENEDITO DIAS AP PFL 

41 - EDINHO BEZ SC PMDB 

42 - EDUARDO PAES ~J PFL 
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43 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
44 - EFRAIM MORAIS PB PFL 
45 - ELISEU RESENDE MG PFL 
46 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
47 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
48 - ESTHER GROSSI RS PT 
49 - EULER MORAIS GO PMDB 
50 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
51 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
52 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
53 - FERNANDO FERRO PE PT 
54 - FERNANDO GABE I RA RJ PV 
55 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
56 - FERNANDO MARRONI RS PT 
57 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
58 - FETTER JUNIOR RS PPB 
59 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
60 - FRANCISCO COELHO MA PFL 
61 - FRANCISCO GARCIA AM PFL 
62 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
63 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 

<l> 64 - GEOVAN FREITAS GO PMDB .. 65 - ' GERALDO MAGELA DF PT )( 

'; 
t.l 66 - GERVASIO SILVA SC PFL 

O) 
67 - GILBERTO KASSAB SP PFL O) 

O) 

68 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT :!:co 
MN 69 - HAROLDO LIMA BA PCdoB MM 
o 70 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB z 

'" IBERE FERREIRA RN PPB ~ u 71 -
~ w 

72 IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB .3 1l. -

73 - IGOR AVELINO TO PMDB 
74 - INALDO LEITAO PB PMDB 
75 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
76 - JAIME MARTINS MG PFL 
77 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
78 - JAIRO AZI BA PFL 
79 - JOAO COLACO PE PMDB 
80 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
81 - JOAO LEAO BA PSDB 
82 - JOAO MAGNO MG PT 
83 - JOAO PIZZOLATTI SC PPB 
84 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
85 - JOAO TOTA AC PPB 
86 - JOEL DE HOLLANDA PE PFL 
87 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
88 - JOSE CARLOS ELIAS ES PTB 
89 - JOSE CARLOS VIEIRA SC PFL 
90 - JOSE CHAVES PE PMDB 
91 - JOSE LINHARES CE PPB 
92 - JOSE LOURENCO BA PFL 
93 - JOSE MILITA0 MG PSDB 
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94 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
95 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 
96 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
97 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
98 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
99 - LIDIA QUINAN GO PSDB 

100 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
101 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
102 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
103 - MALULY NETTO SP PFL 
104 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
105 - MARCIO MATOS PR PT 
106 - MARIA ABADIA DF PSDB 
107 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
108 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
109 - MARISA SERRANO MS PSDB 
110 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
111 - MILTON MONTI SP PMDB 
112 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
113 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
114 - MUSSA DEMES PI PFL 
115 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
116 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
117 - NELSON MEURER PR PPB 
118 - NELSON OTOCH CE PSDB 
119 - NELSON TRAD MS PTB 
120 - NEUroN LIMA SP PFL 
121 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
122 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 
123 - OLAVO CALHE I ROS AL PMDB 
124 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
125 - OSVALDO REIS TO PMDB 
126 - PADRE ROQUE PR PT 
127 - PAES LANDIM PI PFL 
128 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
129 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
130 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
131 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
132 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
1 33 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
134 - PAULO PAIM RS PT 
135 - PAULO ROCHA PA PT 
136 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
137 - PEDRO CELSO DF PT 
138 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
139 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
140 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
141 - PINHEIRO LAND IM CE PMDB 
142 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
143 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
144 - RENATO VIANNA SC PMDB 
145 - RENILDO LEAL PA PTB 
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146 - RICARDO FERRACO ES 
147 - RICARDO F IUZA PE 
148 - RICARDO I ZAR SP 
149 - RICARDO NORONHA DF 
150 - ROBERTO PESSOA CE 
151 - RODRIGO MAI A RJ 
152 - ROMEL ANIZIO MG 
153 - ROMEU QUEIROZ MG 
154 - RONALDO VASCONCELLOS MG 
155 - RUBENS BUENO PR 
156 - RUBENS FURLAN SP 
157 - SALVADOR ZIMBALDI SP 
158 - SAMPAIO DORIA SP 
159 - SARAIVA FELIPE MG 
160 - SAULO PEDROSA BA 
161 - SEBASTIAO MADEIRA MA 
162 - SERAFIM VENZON SC 
163 - SERGIO BARCELLOS AP 
164 - SERGIO BARROS AC 
165 - SERGIO NOVAIS CE 
166 - SILAS BRASILEIRO MG 
167 - SYNVAL GUAZZELLI RS 
168 - TELMA DE SOUZA SP 
169 - TELMO KI RST RS 
170 - VADAO GOMES SP 
171 - VALDIR GANZER PA 
172 - VICENTE ARRUDA CE 
173 - VICENTE CAROPRESO SC 
174 - VILMAR ROCHA GO 
175 - VITTORIO MEDIOLI MG 
176 - WALDIR SCHMIDT RS 
177 - WALFRIDO MARES GUIA MG 
178 - XICO GRAZ IANO SP 
179 - ZE GOMES DA ROCHA GO 
180 - ZILA BEZERRA AC 

ASSINATURAS CONFIRMADAS . - ................. 180 
ASS INATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 2 
TOTAL DE ASSINATURAS ... . . ... . ............. 191 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - CARLOS SANTANA 
2 - ENIVALDO RI BEIRO 
3 - GERVASIO SILVA 
4 - GILBERTO KASSAB 
5 - JOSE LOURENCO 
6 - LAIRE ROSADO 
7 - LUIZ PIAUHYL I NO 
8 - RICARDO IZAR 
9 - RUBENS FURLAN 

rt.J 
PB 
SC 
SP 
BA 
RN 
PE 
SP 
SP 

PSDB 
PFL 
PPB 
PMDB 
PFL 
PFL 
PPB 
PSDB 
PL 
PPS 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PFL 
PDT 
PSB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PPB 
PPB 
PT 
PSDB 
PSD3 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PTB 
PSDB 
PMDB 
PFL 

REPETIDAS: 9 

PT 
PPB 
PFL 
PFL 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PPB 
PFL 



. 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI 
2 - PIMENTA DA VEIGA 

Recebido na Comissão Especial 
Em ~g de_.loQQv1&~",~Q.{'O~ __ d8 S 0 

--

PR 
MG 

PFL 
PSDB 

EMENDA N° ()O.3 CE/99 ------ -

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Arnaldo Faria de Sá e outros) 

Introdu:: modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

"Dê aos artigos 1°, 2° e 3° da Proposta de Emenda à Constituição 
N° 33, de 1.999, a seguinte redação" 

"Art. 111 ................................. ..... ...... ... .. .. .... .... ................. .. ... ..... . 
.. ........ .. .... .... ............ .............. .. .................. .... .... .. .... ...... .. .... .. .. .. ........ .. .... .. .. .... ...... .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .... .......... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 10 O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 
minIstros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pelo 
Senado Federal, sendo: 

1 - vinte e sete juízes vitalícios, dos quais vinte e um escolhidos 
dentre juízes de carreira da magistratura trabalhista, três dentre advogados e três 
dentre membros do Ministério Público do Trabalho; 

§ r. O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas 
tríplices de juízes de carreira da magistratura trabalhista, e, observando-se, quanto 
às vagas destinadas aos advogados e aos membros do Ministério Público segundo o 
disposto no art. 94. 

31 
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§ 30 A Lei disporá sobre a compelénclQ do Tribunal Superior do 

Trabalho. 

" 
• • • • 4 . .. . ....... . ................................... .. ................................................................ . 

"Art. 113 A lei dIsporá sobre a constItUição. investidura. 
jurisdição. competéncia. garantias e condições de exercícIO dos órgãos da Justiça 

do Trabalho, na forma do art. 10." 

"Art. 115 Os Tnhunals ReglOnals do Trahalho serão compostos 
de juí:::es nomeados pelo PresIdente da República. sendo dOIs terços de Juí::es 
vitalícios e um terço de conciliadores. observada. entre os Juí::es vitalícIOS. a 
proporcIOnalidade estabeleCIda no art. 111. ,,'i 1°. 1. 

§ 1 a. ... .. ...... .......... .. .. ......... ... .. .. .. .. ..... ......... ... .......... .......... ........ .. . 

1 -.. .............. .... ................ ... .... ...... ..... .. ... ........ ..... ... ... .. ... .... .. ...... .. . 

I I -.. ............ ... ......... ..... ...... .... ..... .... ........... .... .. .... ... ... ...... .. ........ ... . 

IfI - conciliadores II1dlcados em listas tríplices pelas dlretorws 

das federações e dos sindIcatos inorgani::ados em federações." 

§ ]D. Os conciliadores representantes dos empregados e dos 
empregadores, nos Tribunais RegionGls do Trabalho terão que possuir diploma de 
curso superior. e o exercícIO das funções de conciliador em l a Instância da .Justiça 
do Trabalho durante pelo menos trés anos. sendo imprescindível ser associado de 
entidade sindical há. no mínimo. trés anos. e estar no desempenho da atividade 
econômica ou profissional por mais de cinco anos. 

§ 3a. A indicação nas listas tríplices. por vaga a ser preenchida. 
dos Conciliadores titulares e suplentes dos Tribunais Regionais do Trabalho. 
representantes dos empregados e dos empregadores, será feita dentre os nomes 
p reviamente escolhidos pela Comissão de Seleção da Representação Paritária do 
Tribunal Regional do Trabalho. na forma estabelecida no parágrafo anterior. 
dentre os nomes indicados pelas Federações e Sindicatos com base estadual, 
interestadual ou nacional e inorgani::ados em Federação, com base territorial na 
Região jurisdicionada pelo Tribunal. 

"Art. 116 A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de 
um JUI:: do trabalho e dois conciliadores, representantes dos empregados e 
empregadores. 

§ JO. Os conciliadores das Juntas de Conciliação e Julgamento 
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho. na forma da 

I ." e lo 

§ 2 0
• Os conciliadores de la Instância serão escolhidos por meio 

de listas que serão submetidas ao exame da Comissão de Seleção da Representação 



Paritária (CSRP), tripartite, constituída por juízes vitalícios que integram a Corte, 
até o limite de 18 (de=oito) membros, assim distribuídos: 

a) 113 de juízes vitalícios, iniciando-se pelos juízes que integram a 
administração da Corte e juízes vitalícios mais antigos, em ordem subseqüente; 

b)1I3 de conciliadores, representantes dos trabalhadores, a serem 
indicados na forma estipulada no Regimento Interno; 

c) 1/3 de conciliadores, representantes dos empregadores, a serem 
indicados na forma estipulada no Regimento Interno; 

§ 3°. A Comissão de Seleção escolherá 3 (três) nomes para titular 
e 3 (três) para suplente. dentre os candidatos rndicados por vaga a ser preenchida. 
enviando as listas ao Presidente do Tribunal, que deverá fa:.er as designações no 
pra:.o de 5 (cinco) dias. 

§ .;0, As Juntas de Conciliação e Julgamento reali:.arão 
obrigatoriamente A udiências Prévias. exclusivamente com os conciliadores. para 
promover a conciliação entre as partes. 

"A rt. 1 I 7 Os mandatos dos representantes paritários. em todas 
as instâncias. são de três anos. permitidas as reconduções. 

Parágrafo único. Os conciliadores terão suplentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações introduzidas no texto constitucional têm por 
objetivo adaptar a legislação referente à Justiça do Trabalho à atualidade. 

Sugerimos a retirada dos denominados juízes classistas da 3a 

instância, e sua substituição por juízes de carreira da magistratura trabalhista, 
visto que nesta Corte Superior, são tratadas apenas matéria de direito, não mais 
se justificando a permanência da representação paritária, cujo objetivo é a 
conciliação. 

Esta proposta de emenda à PEC 33-A/99, pretende ampliar a 
participação dos trabalhadores na Justiça do Trabalho, através de 
conciliadores, especialmente por meio da garantia de representação dos setores 
inorganizados, tanto ou mais atingidos pelo desemprego e pela precariedade de 
direitos sociais e trabalhistas. 

33 
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Ainda, a presente proposta prevê a instituição de Audiências 
Prévias, coordenadas pelos conciliadores, com a finalidade exclusiva de tentar 
a conciliação prévia entre as partes, o que certamente contribuirá para 
descongestionar as pautas de instrução processual na Justiça do Trabalho. 

Outra medida proposta defme critérios para a escolha dos 
conciliadores, incluindo escolaridade, tempo mínimo de sindicalização (3 anos) 
e de exercício profissional (5 anos), além da exigência para a ascendência do 
conciliador a 2a instância. 

Na mesma direção da qualificação, a presente emenda permite 
que o Tribunal participe diretamente da seleção dos indicados aos dois graus de 
Jurisdição da Justiça do Trabalho, mediante o exame das listas pela Comissão 
de Seleção da Representação Paritária, constituída por juízes vitalícios que 
integram a Corte. 

Também nesta proposta objetivamos adequar a terminologia à 
realidade corrente, denominando corretamente o representante das classes 
trabalhadoras e empresariais, e os juízes vitalícios. 

Além disso, incluímos o direito à recondução ilimitada dos 
conciliadores, como um instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom 
desempenho da atividade. 

, 

E fundamental, por fim, fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
defmida na estrutura da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1919 até os dias atu . ,? da qual o Brasil é membro fundador. 

Sala das Sessões, e de 1.999 

Deputado 



35 

04/11/99 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS003303) 

AUTOR: ARNALDO FARIA DE SA 

DEPUTADO UF PARTIDO 

--------------------------------------------------------------------
1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADAO PRETTO 
3 - ADEMIR LUCAS 
4 - AIRTON DIPP 
5 - ALBERTO MOURAO 
6 - ALCEU COLLARES 
7 - ALDO REBELO 
8 - ALMEIDA DE JESUS 
9 - ALMERINDA DE CARVALHO 

10 - ALOIZIO SANTOS 
11 - ANIBAL GOMES 
12 - ANTONIO CAMBRAIA 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
14 - ANTONIO DO VALLE 
15 - ANTONIO GERALDO 
16 - ARNALDO FARIA DE SA 
17 - ARNON BEZERRA 

~ 

18 - ATlLA LIRA 
19 - AUGUSTO NARDES 
20 - AYRTON XEREZ 
21 - BADU PICANCO 
22 - BISPO RODRIGUES 
23 - BONIFACIO DE ANDRADA 
24 - CAIO RIELA 
25 - CARLOS BATATA 
26 - CARLOS DUNGA 
27 - CARLOS MELLES 
28 - CELSO JACOB 
29 - CHICO DA PRINCESA 
30 - CHIQUINHO FEITOSA 
31 - CONFUCIO MOURA 
32 - CORIOLANO SALES 
33 - COSTA FERREIRA 
34 - CUSTODIO MATTOS 
35 - DAMIAO FELICIANO 
36 - DANILO DE CASTRO 
37 - DARCI COELHO 
38 - DE VELASCO 
39 - DEUSDETH PANTOJA 
40 - DILCEU SPERAFICO 
41 - DINO FERNANDES 
42 - DR. HELIO 

PR 
RS 
MG 
RS 
SP 
RS 
SP 
CE 
RJ 
ES 
CE 
CE 
SC 
MG 
PE 
SP 
CE 
PI 
RS 
RJ 
AP 
RJ 
MG 
RS 
PE 
PB 
MG 
RJ 
PR 
CE 
RO 
BA 
MA 
MG 
PB 
MG 
TO 
SP 
PA 
PR 
RJ 
SP 

PFL 
PT 
PSDB 
PDT 
PMDB 
PDT 
PCdoB 
PL 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PFL 
PPB 
PSDB 
PSDB 
PPB 
PSDB 
PSDB 
PL 
PSDB 
PTB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PDT 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PFL 
PST 
PFL 
PPB 
PSDB 
PDT 
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43 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
<D 44 - EBER SILVA RJ PDT 
'" EDINHO ARAUJO SP " 45 PMDB 0" u 

46 EDINHO BEZ SC PMDB -
Q) 
Q) 47 - EDMAR MOREIRA MG PPB Q) 

!::o 48 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
Me'? 

49 EDUARDO CAM POS PE PSB Me'? -
o 
z 50 - EDUARDO PAES RJ PFL OI 

::U 51 - ELISEU MOURA MA PPB 2!W 
.30.. 52 - ELISEU RESENDE MG PFL 

53 - ELTON ROHNELT RR PFL 
54 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
55 - ENIO BACCI RS PDT 
56 - EULER MORAIS GO PMDB 
57 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
58 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
59 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
60 - EVlLASIO FARIAS SP PSB 
61 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
62 - FELIX MENDONCA BA PTB 
63 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
64 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
65 - FERNANDO GABElRA RJ PV 
66 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
67 - FETTER JUNIOR RS PPB 
68 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
69 - FRANCISCO GARCIA AM PFL 
70 - FRANCISCO RODR I GUES RR PFL 
71 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
72 - GERALDO MAGELA DF PT 
73 - GERVASIO SILVA SC PFL 
74 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
75 - GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 
76 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
77 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
78 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
79 - I BERE FERREIRA RN PPB 
80 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
81 - IGOR AVELINO TO PMDB 
82 - ILDEFONCO CORDEIRO AC PFL 
8 3 - INALDO LEITAO PB PMDB 
84 - JAIME MARTINS MG PFL 
85 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
86 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
8 7 - JAIRO AZI BA PFL 
88 - JOAO COLACO PE PMDB 
89 - JOAO COSER ES PT 
90 - JOAO FASSARELLA MG PT 
91 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
92 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 
93 - JOAO MAGNO MG PT 
94 - JOAO PAULO SP PT 



95- JOAO PIZZOLATTI 
96 - JOAO RIBEIRO 
97 - JONIVAL LUCAS JUNIOR 
98 - JORGE COSTA 
99 - JOSE BORBA 

100 - JOSE CARLOS ELIAS 
101 - JOSE CARLOS VIEIRA 
102 - JOSE CHAVES 
103 - JOSE DE ABREU 
104 - JOSE LOURENCO 
105 - JOSE MELO 
106 - JOSE PRIANTE 
107 - JOSE TELES 
108 - JOSE THOMAZ NONO 
109 - JOSUE BENGTSON 
110 - JOVAIR ARANTES 
111 - JUTAHY JUNIOR 
112 - LEO ALCANTARA 
113 - LIDIA QUINAN 
114 - LUCIANO PIZZATTO -
115 - LUIS BARBOSA 
116 - LUIS EDUARDO 
117 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
118 - LUIZ FERNANDO 
119 - LUIZ SALOMAO 
120 - MARCELO BARBIERI 
121 , - MARCIO MATOS 
122 - MARCONDES GADELHA , 

123 - MARIO DE OLIVEIRA 
124 - MARIO NEGROMONTE 
125 - MARISA SERRANO 
126 - MATTOS NASCIMENTO 
127 - MEDEIROS 
128 - MENDES RIBEIRO FILHO 
129 - MILTON MONTI 
130 - MUCIO SA 
131 - MURILO DOMINGOS 
132 - MUSSA DEMES 
133 - NAIR XAVIER LOBO 
134 - NELSON MARQUEZELLI 
135 - NELSON MEURER 
136 - NILSON MOURAO 
137 - NILSON PINTO 
138 - NILTON CAPIXABA 
139 - NORBERTO TEIXEIRA 
140 - OLIVEIRA FILHO 
141 - OSMANIO PEREIRA 
142 - OSMAR SERRAGLIO 
143 - OSVALDO BIOLCHI 
144 - OSVALDO REIS 
145 - PADRE ROQUE 
146 - PAES LANDIM 

SC 
TO 
BA 
PA 
PR 
ES 
SC 
PE 
SP 
BA 
AM 
PA 
SE 
AL 
PA 
GO 
BA 
CE 
GO 
PR 
RR 
RJ 
SP 
AM 
RJ 
SP 
PR 
PB 
MG 
BA 
MS 
RJ 
SP 
RS 
SP 
RN 
MT 
PI 
GO 
SP 
PR 
AC 
PA 
RO 
GO 
PR 
MG 
PR 
RS 
TO 
PR 
PI 

PPB 
PFL 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PTB 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PFL 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PTB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PFL 
PSDB 
PTB 
PPB 
PDT 
PMDB 
PT 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PTB 
PFL 
PMDB 
PTB 
PPB 
PT 
PSDB 
PTB 
PMDB 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PFL 
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147 - PASTOR AMARILDO TO 
148 - PAULO FEIJO RJ 
149 - PAULO JOSE GOUVEA RS 
150 - PAULO KOBAYASHI SP 
151 - PAULO PAIM RS 
152 - PAULO ROCHA PA 
153 - PEDRO CANEDO GO 
154 - PEDRO CELSO DF 
155 - PEDRO FERNANDES MA 
156 - PEDRO WILSON GO 
157 - PINHEIRO LANDIM CE 
158 - RAIMUNDO COLOMBO SC 
159 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE 
160 - REGIS CAVALCANTE AL 
161 - REMI TRINTA MA 
162 - RENATO VIANNA SC 
163 - RICARDO BARROS PR 
164 - RICARDO MARANHAO RJ 
165 - RICARDO NORONHA DF 
166 - ROBERIO ARAUJO RR 
167 - RODRIGO MAIA RJ 
168 - RONALDO VASCONCELLOS MG 
169 - RUBENS FURLAN SP 
170 - SALATIEL CARVALHO PE 
171 - SALVADOR ZIMBALDI SP 
172 - SARAIVA FELIPE MG 
173 - SAULO PEDROSA BA 
174 - SEBASTIAO MADEIRA MA 
175 - SERAFIM VENZON SC 
176 - SERGIO BARCELLOS AP 
177 - SERGIO BARROS AC 
178 - SERGIO CARVALHO RO 
179 - SERGIO REIS SE 
180 - SYNVAL GUAZZELLI RS 
181 - VICENTE ARRUDA CE 
182 - VILMAR ROCHA GO 
183 - WALDEMIR MOKA MS 
184 - WALDIR SCHMIDT RS 
185 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS 
186 - WALFRIDO MARES GUIA MG 
187 - WELLINGTON DIAS PI 
188 - YEDA CRUSIUS RS 
189 - ZAIRE REZENDE MG 
190 - ZILA BEZERRA AC 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ......... . ......... 190 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS. ..... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ............ . ......... 196 

PPB 
PSDB 
PST 
PSDB 
PT 
PT 
PSDB 
PT 
PFL 
PT 
PMDB 
PFL 
PSDB 
PPS 
PL 
PMDB 
PPB 
PSB 
PMDB 
PPB 
PFL 
PL 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PFL 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PT 
PTB 
PT 
PSDB 
PMDB 
PFL 

REPETIDAS: 3 



ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALBERTO MOURAO SP PMDB 
2 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
3 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI PR PFL 
2 - OSCAR ANDRADE RO PFL 
3 - WELINTON FAGUNDES MT PSDB 

---------- ., 
Recebido na Cornissjo Especial 

Em ~H .. rle .. ____ ~ ___ de ?B 
.·., .... -_0 ---=-----___ '~7_:;~ - · 

EMENDA N°-.-.lO .... o ..... 9_-""_CE/09 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 

Introdu:: modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do 
Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

"Art. 1° Suprimam-se os artigos l°, 2°, 3° da Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33-AJ99, reordenando-se o 4°. " 

"Art. 2° Dê ao art. 1 ° da PEC 33-AJ99 a seguinte redação: 

Art, l°. Os artigos 111 , 112, 113, 114, 115,116 e 117 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

, 'Art. 111 . _ ..... ...... ... ... _ ....... ..... .... .... ... .. ... .... .... ... ..... .... ...... ...... ..... ......... .. . . 
I ................ ... .... .... ... ............ .............. .. .. .... ... ... .. ..... .. ......... .... ........ .. .... . ' ... . 
TI - ..... .. .......... ....... .... ......... ................. .... ..... .... ... .... .. .. .... ... ......... ..... ..... . . 
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m - as Juntas de Conciliação. (NR) 
§ 1. o .............. .... . . ................. . ................. . ............................................... . 

I - dezessete, dos quais onze togados e vitalícios escolhidos dentre juízes 
da magistratura trabalhista, três temporários dentre advogados e três 
temporários dentre membros do Ministério Público. 

11 - dez temporários, Conciliadores das Relações de Trabalho com 
representação paritária dos trabalhadores e empregadores, advogados e que 
tenham exercido pelo menos um mandato no Tribunal Regional do Trabalho e 
na Junta de Conciliação. 

§ 2. 0 O Tribunal encaminhará ao Presidente da República, listas tríplices 
elaboradas pelos Ministros, para o provimento de cargos destinados aos juízes 
da magistratura de carreira; observando-se, quanto às vagas destinadas aos 
advogados e aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 94. (NR) 

§ 3. o ........ . ... . ... . . ... ..... . ... ..... . .... . .. .. . ........... . ............ . ............. . . . ................ .. 

'Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em 
cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Juntas de Conciliação.' 
(NR) 

'Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do 
Trabalho, observado o disposto no caput do art. 10.' (NR) 

'Art. 114 ..... ... .... ...... .. ...... ... ... ... .... ...... .. ... ... ... .. .... .. ... ... ........ ... ........ .. ..... . . 
§ 10 ....... .... ... .... ..... ..................... ... ... ... .. .. ...... ...... ... .............. ... ............... . 
§ 2 o ............... . . .. . .. ....... .. .... . . . . . . . ........ .... .... . ......................... .. ... . ...... . ..... . . ' 

'Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos por dois 
terços de juízes nomeados pelo Presidente da República, observada entre os 
juízes a proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 1. o, I e um terço de 
Conciliadores das Relações de Trabalho, com mandatos temporários, indicados 
em lista tríplice ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho que fará a 
nomeação. (NR) 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de: 

I - .. ... ... .. .......... ... ... .... .............. ... ... ... .... .. ... ... ... ........... ........................... . 
TI - ...... ... ... .. .... ... ... ......... ........... ...... .. .. ... ... .. .... .... .. ....... ..... ..................... . 



li - Os Conciliadores das Relações de Trabalho, escolhidos em lista 
tríplice através de assembléias nas federações e nos sindicatos dos 
trabalhadores e dos empregadores com base territorial na região, terão que 
satisfazer os critérios de escolha estabelecidos pelas Comissões de Avaliação 
dos Tribunais, constituídas de Juízes Togados Vitalícios e de Conciliadores das 
Relações de Trabalho em igual proporção. (NR). 

a) - O Conciliador das Relações de Trabalho, enquanto na posse de seu 
mandato temporário no Tribunal Regional do Trabalho, receberá o mesmo 
provento que o Juiz Togado Vitalício. (NR) 

'Art. 116. A Junta de Conciliação será composta de dois Conciliadores 
das Relações de Trabalho, representantes dos empregados e dos empregadores. 
(NR) 

Parágrafo único. (Revogado) 
§ 1.0. Frustrada a conciliação, os Conciliadores das Relações de 

Trabalho convocarão os suplentes e em Comissão promoverão a instrução e 
arbitragem do feito. 

§ 2.°. Os Conciliadores das Relações de Trabalho, com mandatos 
temporários, representantes dos empregados e dos empregadores, serão 
nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho na forma do 
inciso m do Art. 115. (NR) 

§ 3°. O Conciliador das Relações de Trábalho, enquanto na posse de seu 
mandato temporário na Junta de Conciliação, receberá no mínimo a metade dos 
proventos de Juiz Togado Vitalício do Tribunal Regional do Trabalho.' (NR) 

""Art. 3° Dê ao art. 2° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

Art. 2°. O artigo 117 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

, Art. 1 17. Os mandatos dos advogados e membros do Ministério 
Público do Trabalho, de a'cordo com o disposto no art. 94, e dos Conciliadores 
das Relações de Trabalho são de três anos, permitidas as reconduções. (NR) 

Parágrafo único. Os advogados e membros do Ministério Público do 
Trabalho, de acordo com o disposto no art. 94, e os Conciliadores das Relações 
de Trabalho terão suplentes." (NR) 
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""Art. 4.0 De ao Art. 3° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

Art. 3 ° É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros 
classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho, até sua substituição 
por Conciliadores das Relações de Trabalho." (NR) 

§ 1 ° É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais juízes 
classistas temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de 
Conciliação e Julgamento, até suas substituições por Conciliadores das 
Relações de Trabalho." (NR) 

§ 2° O Superior Tribunal de Justiça, no prazo de seis meses contado a 
partir da publicação desta Emenda, enviará ao Congresso Nacional projeto de 
lei dispondo sobre o provimento na Justiça Federal dos juízes togados vitalícios 
e juízes substitutos das Juntas de Conciliação e Julgamento da Justiça do 
Trabalho." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A a existência da Justiça do Trabalho como Justiça especializada só se 
justifica devido a representação paritária. 

As modificações introduzidas por esta Emenda à PEC 33-A/99, ao 
propor a supressão dos seus artigos 1°, 2° e 3°, têm por objetivo manter as 
recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OrT, que propõe a 
representação paritária como a melhor e mais eficiente fórmula para o Estado 
dirimir conflitos trabalhistas. 

Estes postulados da OrT, podem ser encontrados nos diversos 
documentos preparados pelo seu Conselho de Administração, que valorizam 
positivamente a experiência dos tribunais colegiados, devido à sua composição 
tripartite, pela abrangência do conhecimento dos assuntos trabalhistas, pelos 
resultados obtidos por seus procedimentos informais e a sua relativa autonomia 
e maior celeridade na resolução de dissídios. 

A importância da representação paritária na Justiça do Trabalho, vem 
sendo defendida por eméritos juristas, como o Prof. Josaphat Marinho, que em 
recente ensaio sobre a reforma do Judiciário afirma que a Justiça do Trabalho 



-
no Brasil não é uma anomali~ tratando-se de estrutura assemelhada à existente 
entre vários outros povos, como os da Comunidade Econômica Européi~ 
citando o livro editado em l.993, pelo Instituto Superior do Trabalho da 
Franç~ que retrata "as jurisdições do trabalho nos Estados-membros da 
Comunidade Econômica Européia", em que países como a Alemanh~ onde o 
Tribunal do Trabalho é composto de 'juízes profissionais" e de representantes 
de trabalhadores e empregadores; na Bélgic~ sendo o Tribunal do Trabalho 
integrado por juízes de carreira e por 'juízes sociais" em nome do empregador, 
do empregado, ou de "trabalhador independente" e na Grã-Bretanh~ a 
jurisdição do trabalho compreende 'juízes profissionais" e 'juízes não 
profissionais" como representantes dos empregadores e dos assalariados, 
"segundo um sistema paritário comparável ao sistema francês do conselho de 
Prud'hommes" . Após um longo estudo sobre a formação da Justiça do 
Trabalho nos países membros da Comunidade Européi~ ficou evidenciado que 
"A experiência de uma jurisdição peílnanente do trabalho coexistente com a 
jurisdição ordinári~ está., agor~ bem estabelecida na Europa. A história mostra 
que nenhum país, após Ter feito a experiência da jurisdição do trabalho, a ela 
renunciou. Ao contrário, as mudanças sobrevindas têm quase sempre por 
objeto ampliar a competência dos tribunais especiais do trabalho" (les 
~dctions du Travail dans les États membre de la CEE, La Documentation 
Française, l. 993, p.406). 

Por este motivo, dentre outros, a Justiça do Trabalho no Brasil é 
considerada uma das mais modernas do mundo, servindo de base para outros 
países, o modelo da participação dos representantes dos trabalhadores e 
empregadores na conciliação dos conflitos trabalhistas, que ao longo de mais 
de cinqüenta anos de existência da Justiça do Trabalho no Brasil, tem se 
mostrados como um dos mais bem sucedidos instrumentos na resolução de 
conflitos do capital e trabalho, como podem ser comprovados pelo elevado 
índice de conciliações obtidos em 1.998, em que 45,1 % dos dissídios foram 
resolvidos na primeira audiência através da conciliação. 

As exigências no processo de escolha dos Conciliadores das Relações de 
Trabalho no Tribunal Superior do Trabalho, que tomam obrigatórias a 
formação de advogado e a experiência de pelo menos um mandato nos 
Tribunais Regionais e nas Juntas de Conciliação, trará para a Corte máxima da 
Justiça do Trabalho, experientes conciliadores e julgadores, que através de suas 
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vivências profissionais e no fórum trabalhista, poderão melhor contribuir para 
a interpretação jurídica na mais alta Corte da Justiça trabalhista. 

Esta emenda icluiu o caráter temporário dos mandatos dos advogados e 
membros do Ministério Público, indicados segundo o art. 94, com direito a 
mais de uma recondução assim como aos Conciliadores das Relações de 
Trabalho, como um instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom 
desempenho da atividade. 

Estabelece critérios mais seletivos para os Conciliadores das Relações de 
Trabalho escolhidos em lista tríplice, que terão seus nomes selecionados 
através de assembléias nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos 
empregadores com base territorial na região e terão que satisfazer os critérios 
de escolha estabelecidos pelas Comissões de A valiação dos Tribunais, 
constituídas de Juízes Togados Vitalícios e de Conciliadores das Relações de 
Trabalho em igual proporção. 

A inovação nas Juntas de Conciliação e Julgamento, que dá aos 
Conciliadores das Relações de Trabalho, a investidura completa para resolver 
os conflitos trabalhistas, sem a presença do juiz togado, é a maior garantia do 
êxito das conciliações, pois as partes tudo farão para chegar a um acordo, e, 
~ este acordo não seja obtido pelos Conciliadores, que funcionarão como 
árbitros, atendendo ao que de mais moderno existe em termos de Justiça, os 
autos processuais serão remetidos pelos Conciliadores ao Tribunal Regional do 
Trabalho. 

Os juízes togados trabalhistas e os juízes substitutos das Juntas de 
Conciliação e julgamento, serão absorvidos pela Justiça Federal, que carece de 
grande número de juízes em seus quadros. 

A origem da representação paritária encontra-se nos Conseils de 
Prud'Hommes da França de l.804. Há muitos países com Justiça do Trabalho 
Paritária em três instâncias, como por exemplo, a França, a Alemanha, a 
Inglaterra, a Suécia, a Argentina, o México e o Chile. Na Espanha a audiência 
prévia de conciliação é obrigatória perante representantes de empregados e 
empregadores. Na Organização Internacional do Trabalho - OIT/ONU, da qual 
o Brasil é fundador e signatário desde 1.919, as decisões são tomadas com 
votos de representantes dos Governos, Empregadores e Empregados. 



A Justiça do Trabalho no Brasil teve a seguinte evolução: 

1.907 - Conselhos Permanentes de Conciliação e Arbitragem 

(Representantes Leigos) 
1.922 - Tribunais Rurais em São Paulo (Representantes Leigos) 

1.932 - Juntas de Conciliação e Julgamento 

1.941 - Criação da Justiça do Trabalho 

1.943 - Consolidação das Leis do Trabalho 

A Representação Classista consta das Constituições Federais de 1.937, 

1.946, 1967, 1969 e 1.988. 

N a Constituição Federal promulgada em 5 de outubro de 1.988 está 

insculpido no Art. 10 o seguinte dispositivo: 
, 

"E assegurada a participação dos trabalhadores e 

empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 

profISsionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. " 

Com o objetivo de apresentar dados que possibilitem ao Legislador 

avaliar as dimensões das matérias que envolvem a Justiça do Trabalho, 

transcrevemos a seguir alguns tópicos do movimento processual e custos 

fmanceiros envolvidos: 

MOVIMENTO PROCESSUAL E ACORDOS PROMOVIDOS 

Média de ações ajuizadas nos últimos três anos 2.000.000/ano. 

Conciliações promovidas pela Junta de Conciliação e Julgamento com a 

participação classista na primeira audiência 1.2000.000 (600/0). 

Conciliações promovidas exclusivamente por juízes classistas na 

primeira· audiência 916.000 (45,1 %) 

ORÇAMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Total destinado pelo Orçamento Geral da União para a Justiça do 

Trabalho no ano de 1.999 = R$ 3.258.232.403,00 (0,56% do Orçamento Geral 

da União) 
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Gastos com o pagamento de j uízes classistas = R$ 200.000.000,00 
(6,06% do total destinado à Justiça do Trabalho e 0,004% do Orçamento Geral 
da União) 

Gastos com o pagamento de juízes togados e substitutos - R$ 
780.000.000,00 

Demais gastos, inclusive com o pagamento dos juízes togados = R$ 
3.158.232.403,00 (representando 94,94% do total destinado à Justiça do 
Trabalho) 

RELAÇÃO CUSTOIBENEFÍCIO DA REPRESENTAÇÃO CLASSISTA 

Considerando que o custo médio de cada processo, até sua 
tramitação [mal é de R$ 850,00 e que por intercessão dos juízes classistas uma 
média anual de 916.000 processos se extinguem na fase de conciliação, sem 
que seja acionada a estrutura do judiciário trabalhista, teremos: 

916.000 X R$ 850,00 = R$ 778.600.000,00 

Quantia economizada em função dos acordos promovidos R$778.600.000,00 
Gastos com o pagamento de juízes classistas ..................... R$200.üOO.000,00 

Economia para os cofres públicos .... ........ .......................... R$578.600.000,00 

OBS: É importante salientar que outros R$ 750.000.000.00, são recolhidos aos 
cofres públicos através dos acordos e conciliações por meio de impostos, INSS 
e taxas. 

Ante o exposto, esperamos a devida atenção e aprovação dos nobres 
colegas parlamentares às Emendas apresentadas à Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33, de 1.999. 

Sala das Sessões,/, de 
C- C ' · 

de 1.999 

Deputado Marcelo Barbieri 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS003304) 

AUTOR: MARCELO BARBIERI 

DEPUTADO UF PARTIDO 

._---------------------------------------------------------------------_. 

1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADAO PRETTO 
3 - ADEMIR LUCAS 
4 - AIRTON DIPP 
5 - ALCESTE ALMEIDA 
6 - ALCEU COLLARES 
7 - ALDO REBELO 
8 - ALMEIDA DE JESUS 
9 - ALOIZIO SANTOS 

10 - ANIBAL GOMES 
11 - ANTONIO CAMBRAIA 
12 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
13 - ANTONIO DO VALLE 
14 - ANTONIO GERALDO 
lS - ANTONIO JORGE 
16 - ARACELY DE PAULA 
17 - ARNALQO FARIA DE SA 
18 - ARNON BEZERRA 
19 - ATlLA LIRA 
20 - AYRTON XEREZ 
21 - BISPO RODRIGUES 
22 - BONIFACIO ANDRADA 
23 - CAIO RIELA 
24 - CARLITO MERSS 
25 - CARLOS BATATA 
26 - CARLOS DUNGA 
27 - CARLOS MELLES 
28 - CARLOS SANTANA 
29 - CELSO JACOB 
30 - CHICO DA PRINCESA 
31 - CHIQUINHO FEITOSA 
32 - CONFUCIO MOURA 
33 - CORIOLANO SALES 
34 - COSTA FERREIRA 
35 - DAMIAO FELICIANO 
36 - DANILO DE CASTRO 
37 - DARCI COELHO 
38 - DE VELASCO v 

39 - DEUSDETH PANTbJA 
40 - DINO FERNANDES 
41 - DR. HELIO 
42 - DUILIO PISANESCHI 
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43 - EBER SILVA RJ PDT <D .. 44 EDINHO ARAUJO SP PMDB " ' .. 
45 EDINHO BEZ SC PMDB 

u -
cn 46 - EDISON ANDRINO SC PMDB cn cn 47 - EDMAR MOREIRA MG PPB ~U) 
(')C"') 48 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB (')C"') 

49 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
o 
z 

~ t) 50 - EDUARDO PAES RJ PFL i w 51 - ELISEU MOURA MA PPB .5 0-
52 - ELISEU RESENDE MG PFL 53 - ELTON ROHNELT RR PFL 54 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 55 - ENIO BACCI RS PDT 56 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 57 - EURICO MIRANDA RJ PPB 58 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 59 - EVILASIO FARIAS SP PSB 60 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 61 - FELIX MENDONCA BA PTB 62 - FERNANDO CORUJA SC PDT 63 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 64 - FETTER JUNIOR RS PPB 65 - FLAVIO ARNS PR PSDB 66 , - FRANCISCO GARCIA AM PFL 67 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL , 
68 - FRANCISTONIO PINTO BA PMDB 69 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 70 - GERALDO MAGELA DF PT 71 - GERVASIO SILVA SC PFL 72 - GILBERTO KASSAB SP PFL 73 - GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 74 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 75 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 76 - IBERE FERREIRA RN PPB 77 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 78 - IGOR AVELINO TO PMDB 79 - ILDEFONCO CORDEIRO AC PFL 80 - INALDO LEITAO PB PMDB 81 - JAIME MARTINS MG PFL 82 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
83 - JOAO COLACO PE PMDB 84 - JOAO COSER ES PT 
85 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 86 - JOAO LEAO BA PSDB 87 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 88 - JOAO MAGNO MG PT 89 - JOAO PAULO SP PT 90 - JOAO PIZZOLATTI SC PPB 91 - JOAO RIBEIRO TO PFL 92 - JONIVAL LUCAS JUNIOR BA PPB 93 - JORGE COSTA PA PMDB 94 - JOSE BORBA PR PMDB 
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95 - JOSE CARLOS ELIAS ES PTB 

96 - JOSE CARLOS VIEIRA SC PFL 

97 - JOSE CHAVES ,PE PMDB 

98 - JOSE LOURENCO BA PFL 

99 - JOSE MELO AM PFL 

100 - JOSE TELES SE PSDB 

101 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 

102 - JOSUE BENGTSON PA PTB 

103 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 

104 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 

105 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 

106 - LAIRE ROSADO RN PMDB 

107 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 

108 - LIDIA QUINAN GO PSDB 

109 - LINO ROSSI MT PSDB 

110 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 

111 - LUIS BARBOSA RR PFL 

112 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 

113 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 

114 - LUIZ FERNANDO AM PPB 

115 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 

116 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 

117 - MARCONDES GADELHA PB PFL 

118 - MARCOS CINTRA SP PL 

119 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 

120 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 

121 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 

122 - MEDEIROS SP PFL 

123 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 

124 - MILTON MONTI SP PMDB 

125 - " MOACIR MICHELETTO PR PMDB 

126 - MUCIO SA RN PMDB 

127 - MURILO DOMINGOS MT PTB 

128 - MUSSA DEMES PI PFL 

129 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 

130 - NELO RODOLFO SP PMDB 

131 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 

132 - NELSON MEURER PR PPB 

133 - NEUTON LIMA SP PFL 

134 - NILMARIO MIRANDA MG PT 

135 - NILSON PINTO PA PSDB 

136 - NILTON BAIANO ES PPB 

137 - NILTON CAPIXABA RO PTB 

138 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 

139 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 

140 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 

141 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 

142 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 

143 - OSVALDO REIS TO PMDB 

144 - PADRE ROQUE PR PT 

145 - PAES LANDIM · PI PFL 

146 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
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147 - PAULO FEIJO RJ PSDB 148 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 149 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 150 - PAULO PAIM RS PT 151 - PAULO ROCHA PA PT 152 - PEDRO CANEDO GO PSDB 153 - PEDRO CELSO DF PT 154 - PEDRO FERNANDES MA PFL 155 - PEDRO WILSON GO PT 156 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 157 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 158 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 159 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
160 - REMI TRINTA MA PL 161 - RENATO VIANNA SC PMDB 162 - RICARDO BARROS PR PPB 163 - RICARDO IZAR SP PPB 164 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 165 - RICARDO NORONHA DF PMDB 166 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 167 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 168 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
169 - RODRIGO MAIA RJ PFL 170 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
171 - RUBENS FURLAN SP PFL 
172 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 173 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
174 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
175 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
176 - SERAFIM VENZON SC PDT 
177 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 178 - SERGIO BARROS AC PDT 179 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 180 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
181 - SERGIO REIS SE PSDB 
182 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
183 - S I LAS CAMARA AM PFL 184 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
185 - VADAO GOMES SP PPB 
186 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 187 - VILMAR ROCHA GO PFL 188 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 189 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 190 - WALFRIDO MARES GUIA MG PTB 191 - WELLINGTON DIAS PI PT 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 191 ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 TOTAL DE ASSINATURAS . ..................... 194 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33, de 1.999 

(Do Sr. Marcelo Barbieri e outros) 

Introdu:: modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1° Dê ao Art. 116 da Constituição Federal, modificado no art. }O da 

Proposta de Emenda à Constituição N° 33, de 1.999, a seguinte redação: 

Art. 116 A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um juiz do 

trabalho e dois juízes conciliadores. representantes dos empregados e 

empregadores. 

§ ]D. Os juízes conciliadores das Juntas de Conciliação e 

Julgamento serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, na 

forma da lei. " 

§ 20. Os juízes conciliadores de la Instância serão escolhidos por 

meio de listas que serão submetidas ao exame da Comissão de Seleção da 

Representação Paritária (CSRP). tripartite. constituída por juízes vitalícios que 

integram a Corte. até o limite de 18 (dezoito) membros. assim distribuídos: 
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a) 1/3 de juízes vitalícios, iniciando-se pelos juízes que integram a 
administração da Corte e juízes vitalícios mais antigos, em ordem subseqüente; 

b) 1/3 de juízes conciliadores, representantes dos trabalhadores, a 
serem indicados naforma estipulada no Regiment Interno; 

c) 113 de juízes conciliadores, representantes dos empregadores, a 
serem indicados na forma estipulada no Regimento Interno; 

§ 30. A Comissão de Seleção escolherá 3 (três) nomes para titular 
e 3 (três) para suplente, dentre os candidatos indicados por vaga a ser preenchida, 
enviando as listas ao Presidente do Tribunal, que deverá fazer as designações no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 40. As Juntas de Conciliação e Julgamento realizarão 
obrigatoriamente Audiências Prévias, exclusivamente com os juizes conciliadores, 
para promover a conciliação entre as partes. 

Art. 2u Dê ao art. 2° da Proposta de Emenda à Constituição N° 33, de 
1.999 a seguinte redação: 

Art. 2° O art. 117 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

'"A rt. 11 7 Os mandatos dos representantes paritários, em todas as 
instâncias, são de três anos, permitidas as reconduções. 

Parágrafo Os juces conciliadores 
, . 

umco. terão 
suplentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações introduzidas no texto constitucional têm por 
objetivo adaptar a legislação referente à Justiça do Trabalho à atualidade. 

Sugerimos a retirada dos juízes classistas da 3a e 2a instância, e 
sua substituição por . juízes de carreira da magistratura trabalhista, visto que 
nestas Corte, são tratadas apenas matéria de direito, não mais se justificando a 
permanência da representação paritári~ cujo principal objetivo é a conciliação. 



Esta proposta de emenda à PEC 33/99 mantem a participação 
dos representantes dos trabalhadores e empregadores na Justiça do Trabalho, 
através de juízes conciliadores, na 1 a instância, garantindo a representação dos 
setores inorganizados de trabalhadores, tanto ou mais atingidos pelo 
desemprego e pela precariedade de direitos sociais e trabalhistas. 

Ainda, a presente proposta prevê a instituição de Audiências 
Prévias, coordenadas pelos juízes conciliadores, com a finalidade exclusiva de 
tentar a conciliação prévia entre as partes, o que certan1ente contribuirá para 
descongestionar as pautas de instrução processual na Justiça do Trabalho. 

Outra medida proposta define critérios para a escolha dos juízes 
conciliadores, tempo mínimo de sindical ização (3 anos) e de exercício 
profissional (5 anos). 

Na mesma direção da qualificação, a presente emenda pennite 
que o Tribunal participe diretamente da seleção dos indicados mediante o 
~e das listas pela Comissão de Seleção da Representação Paritária, 
constituída por juízes vitalícios que integram a Corte. 

Também nesta proposta objetivamos adequar a terminologia à 
realidade corrente. õenominando corretamente o representante das classes 
trabalhadoras e empresariais, e os juízes vitalícios . 

lncluímos também o direito à recondução ilimitada dos juízes 
conciliadores, como um instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom 
desempenho da atividade. 

É fundamental , por fim, fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
defmida na estrutura da OrT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1.919 até os dias atuais, da qual o Brasil é membro fundador. 

Sala das Sessões, em 
de ~ de 1.999 

Deputado 

S3 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS003305) 

AUTOR: MARCELO BARBIERI E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 

Pago 1 

-------------------------------------------- - ----------------------
1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADAO PRETTO 
3 - ADEMIR LUCAS 
4 - AIRTON DIPP 
5 - ALCESTE ALMEIDA 
6 - ALCEU COLLARES 
7 - ALDO REBELO 
8 - ALMEIDA DE JESUS 
9 - ALOIZIO SANTOS 

10 - ANIBAL GOMES 
11 ,- ANTONIO CAMBRAIA 
12 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
13 - ANTONIO DO VALLE 
14 - ANTONIO GERALDO 
15 - ANTONIO JORGE 
16 - ARACELY DE PAULA 
17 - ARNALDO FARIA DE SA 
18 - ARNON BEZERRA 
19 - ATlLA LIRA 
20 - AYRTON XEREZ 
21 - BISPO RODRIGUES 
22 - BONIFACIO DE ANDRADA 
23 - CAIO RIELA 
24 - CARLOS BATATA 
25 - CARLOS DUNGA 
26 - CARLOS MELLES 
27 - CARLOS SANTANA 
28 - CELSO JACOB 
29 - CHICO DA PRINCESA 
30 - CHIQUINHO FEITOSA 
31 - CONFUCIO MOURA 
32 - CORIOLANO SALES 
33 - COSTA FERREIRA 
34 - DAMIAO FELICIANO 
35 - DANILO DE CASTRO 
36 - DARCI COELHO 
37 - DE VELASCO 
38 - DEUSDETH PANTOJA 
39 - DINO FERNANDES 
40 - DR. HELIO 
41 - DUILIO PISANESCHI 
42 - EBER SILVA 
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43 - EDINHO ARAUJO 
44 - EDINHO BEZ 
45 - EDISON ANDRINO 
46 - EDMAR MOREIRA 
47 - EDUARDO BARBOSA 
48 - EDUARDO CAMPOS 
49 - EDUARDO PAES 
50 - ELISEU MOURA 
51 - ELISEU RESENDE 
52 - EMERSON KAPAZ 
53 - ENIO BACCI 
54 - EUNICIO OLIVEIRA 
55 - EURICO MIRANDA 
56 - EVANDRO MILHOMEN 
57 - EVILASIO FARIAS 
58 - EXPEDITO JUNIOR 
59 - FELIX MENDONCA 
60 - FERNANDO CORUJA 
61 - FERNANDO DINIZ 
62 - FERNANDO GONCALVES 
63 - FETTER JUNIOR 
64 - FLAVIO ARNS 
65 - FRANCISCO GARCIA 
66 ,- FRANCISCO RODRIGUES 
67 - FRANCISTONIO PINTO , 

68 - GEbVAN FREITAS 
69 - GERALDO MAGELA 
70 - GERVASIO SILVA 
71 - GILBERTO KASSAB 
72 - GIVALDO CARIMBA0 
73 - GONZAGA PATRIOTA 
74 - HELENILDO RIBEIRO 
75 - HERMES PARCIANELLO 
76 - IBERE FERREIRA 
77 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
78 - IGOR AVELINO 
79 - ILDEFONCO CORDEIRO 
80 - INALDO LEITAO 
81 - JAIME MARTINS 
82 - JAIR MENEGUELLI 
83 - JOAO COLACO 
84 - JOAO COSER 
85 - JOAO HENRIQUE 
86 - JOAO LEAO 
87 - JOAO MAGALHAES 
88 - JOAO MAGNO 
89 - JOAO PAULO 
90 - JOAO PIZZOLATTI 
91 - JOAO· RIBEIRO 
92 - JONIVAL LUCAS JUNIOR 
93 - JORGE COSTA 
94 - JOSE BORBA 
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95 - JOSE CARLOS ELIAS ES PTB 
96 - JOSE CARLOS VIEIRA SC PFL 
97 - JOSE CHAVES PE PMDB 
98 - JOSE LOURENCO BA PFL 
99 - JOSE MELO AM PFL 

100 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
101 - JOSE TELES SE PSDB 
102 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
103 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
104 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 
105 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
106 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
107 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
108 - LEUR LOMANTO BA PFL 
109 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
110 - LINO ROSSI MT PSDB 
111 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
112 - LUIS BARBOSA RR PFL 
113 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
114 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
115 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
116 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
117 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
118 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
119 - MARCOS CINTRA SP PL 
120 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
121 ,- MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
122 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB , 
123 - MEDEIROS SP PFL 
124 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
125 - MILTON MONTI SP PMDB 
126 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
127 - MUCIO SA RN PMDB 
128 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
129 - MUSSA DEMES PI PFL 
130 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
131 - NELO RODOLFO SP PMDB 
132 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
133 - NELSON MEURER PR PPB 
134 - NEUTON LIMA SP PFL 
135 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
136 - NILSON PINTO PA PSDB 
137 - NILTON BAIANO ES PPB 
138 - NIIJTON CAPIXABA RO PTB 
139 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
140 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 

'" 141 - OLIVEIRA FILHO PR PPB '" )( 

' jÕ 142 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB u 

cn 143 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB cn 
- OSVALDO REIS TO PMDB cn 144 

!:o 145 PADRE ROQUE , PR PT M~ -
Me"? 146 - PAES LANDIM PI PFL o z 
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147 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
148 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
149 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
150 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
151 - PAULO PAIM RS PT 
152 - PAULO ROCHA 1?A PT 
153 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
154 - PEDRO CELSO DF PT 
155 - PEDRO WILSON GO PT 
156 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
157 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
158 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
159 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 

160 - REMI TRINTA MA PL 

161 - RENATO VIANNA SC PMDB 

162 - RICARDO BARROS PR PPB 

163 - RICARDO IZAR SP PPB 

164 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 

165 - RICARDO NORONHA DF PMDB 

166 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 

167 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 

168 - ROBERTO PESSOA CE PFL 

169 - RODRIGO MAIA RJ PFL 

170 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 

171 - RUBENS FURLAN SP PFL 

172 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 

173 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 

174 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 

175 - SAULO PEDROSA BA PSDB 

176 . - SERAFIM VENZON SC PDT 

177 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 

178 - SERGIO REIS SE PSDB 

179 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 

• 180 - S I LAS CAMARA AM PFL 

181 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 

182 - VADAO GOMES SP PPB 

183 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 

184 - VILMAR ROCHA GO PFL 

185 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 

186 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 

187 - WALFRIDO MARES GUIA MG PTB 

188 - WELLINGTON DIAS PI PT 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 188 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS..... . 3 

TOTAL DE ASSINATURAS .................... . . 191 
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ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI 
2 - OSCAR ANDRADE 
3 - WELINTON FAGUNDES 

;: ERVICO DE COMISSOE5 f SPE~IAI~ 

RECEBIDO 

f m_2t_' iC .. ' .. 1: . Às..15',Lf.. 
··· .. ····<?··t:.· ... ·h . ••• _~.?2i:=.n.-

; 

PR 
RO 
MT 

PFL 
PFL 
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, EMEN DA NO 
__ O.-::.O:.....::6::....--_CE/99j 

L-l ______ _ 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos 
do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. l° Suprimam-se os artigos 2° e 3° da Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33-AJ99. 

Art. 2° Dê ao art. 1 ° da PEC 33-AJ99 a seguinte redação: 

"Art. 1°. Os artigos 115, 116 e 117 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

' Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos por dois 
terços de juízes nomeados pelo Presidente da República, observada entre os 
juízes a proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 1.0, I e um terço de juízes 
classistas , com mandatos temporários, indicados em lista tríplice enviada ao 
Presidente do TriblD1al Regional do Trabalho, que fará a nomeação.(NR) 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de: 



I - ... ... ... ............. ........ ..... ................. .... ... ........ .. ..................... .. .............. . 

II - .. .... ... ..... ... .. .... ........ .. ..... ................................................................... . 

fi - juízes classistas, escolhidos em lista triplice através de assembléias 

nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos empregadores com 

base territorial na região, terão que satisfazer os critérios de escolha 

estabelecidos pelas Comissões de Avaliação dos Tribunais, constituídas de 

juízes togados vitalícios e de juízes classistas em igual proporção. (NR). 

a) - O juiz classista, enquanto na posse de seu mandato temporário no 

Tribunal Regional do Trabalho, receberá o mesmo provento que o Juiz Togado 

Vitalício. (NR) 

-Art. 116 .. ....... .. ........ ... ... .... ............. .. ........... .... ..... ................... .............. . 

Parágrafo único. (Revogado) 

§ 1.0. Os juízes classistas, representantes dos empregados e dos 

empregadores, serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do 

Trabalho na fonna do inciso III do Art. 115. (NR) 

§ 2°. O juiz classista, enquanto na posse de seu mandato na Jlmta de 

Conciliaçã.o, receberá no mínimo a metade dos proventos de juiz togado 

vitalício do Tribunal Regional do Trabalho.' (NR) 

• Art. I 17 . O mandato dos representantes classistas, em todas as 

instâncias, é de três anos, permitida reconduções. (NR) 

I) , I' " " 
aragra. () unlco . .. .. ... .. ................................. ... ..... ............ ... ....... ... ...... . . 

JUSTIFICAÇÃO 

A existência da Justiça do Trabalho como Justiça especializada só se 

justifica devido a representação paritária. 

As modificações introduzidas por esta Emenda à PEC 33-A/99, ao 

propor a supressão dos seus artigos 2° e 3°, têm por objetivo manter as 

recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT, que propõe a 

representação paritária como a melhor e mais eficiente fónnula para o Estado 

dirimir conflitos trabalhistas. 
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- Estes postulados da OIT, podem ser encontrados nos diversos 
documentos preparados pelo seu Conselho de Administração, que valorizam 
positivamente a experiência dos tribunais colegiados, devido à sua composição 
tripartite, pela abrangência do conhecimento dos assuntos trabalhistas, pelos 
resultados obtidos por seus procedimentos informais e a sua relativa autonomia 
e maior celeridade na resolução de dissídios . 

\ A importância da representação paritária na Justiça do Trabalho, vem 
sendo defendida por eméritos juristas, como o Prof. Josaphat Marinho, que em 
recente ensaio sobre a reforma do Judiciário afinna que a Justiça do Trabalho 
no Brasil não é uma anomalia, tratando-se de estrutura assemelhada à existente 
entre vários outros povos, como os da Comunidade Econômica Européia, 
citando o livro editado em 1.993, pelo Instituto Superior do Trabalho da 

1ifança, que retrata "as jurisdições do trabalho nos Estados-membros da 
Comunidade Econômica Européia", em que países como a Alemanha, onde o 
Tribunal do Trabalho é composto de "juízes profissionais" e de representantes 
de trabalhadores e empregadores; na Bélgica, sendo o Tribunal do Trabalho 
integrado por juízes de carreira e por "juízes sociais" em nome do empregador, 
do empregado, ou de "trabalhador independente" e na Grã-Bretanha, a 
jurisdição do trabalho compreende "jtúzes profissionais" e "juízes não 
profissionais" como representantes dos empregadores e dos assalariados, 
"segundo um sistema paritário comparável ao sistema francês do conselho de 
Prud'hommes". Após um longo estudo sobre a formação da Justiça do 
Trabalho nos países membros da Comunidade Européia, ficou evidenciado que 
"A experiência de uma jurisdição permanente do trabalho coexistente com a 
jurisdição ordínária, está, agora, bem estabelecida na Europa. A história mostra 
que nenhum país, após Ter feito a experiência da jurisdição do trabalho, a ela 
renunciou. Ao contrário, as mudanças sobrevindas têm quase sempre por 
objeto ampliar a competência dos tribunais especiais do trabalho" (les 
Juridctions du Travail dans les États membre de la CEE, La Documentation 
Fnmçaise, 1.993, p.406). 

Por este motivo, dentre outros, a Justiça do Trabalho no Brasil é 
considerada uma das mais modernas do mundo, servindo de base para outros 
países, o modelo da participação dos representantes dos trabalhadores e 
empregadores na conciliação dos conflitos trabalhistas, que ao longo de mais 
de cinqüenta anos de existência da Justiça do Trabalho no Brasil, tem se 

I 



• 

mostrado! como um dos mais bem sucedidos instrumentos na resolução de 
conflitos do capital e trabalho, como podem ser comprovados pelo elevado 
índice de conciliações obtidos em 1.998, em que 45,1 % dos dissídios toram 
resolvidos na primeira audiência através da conciliação. 

As exigências no processo de seleção dos juízes classistas para o 
Tribunal Superior do Trabalho, nos Tribunais . Regionais e nas Juntas de 
Conciliação, que estabelece critérios mais seletivos para os juízes classistas 
escolhidos em lista tríplice, que terão seus nomes selecionados através de 
assembléias nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos 
empregadores com base territorial na região e terão que satisfazer os critérios 
de escolha estabelecidos pelas Comissões de Avaliação dos Tribunais, 
constituídas de juízes togados vitalícios e de juízes classistas em igual 
proporção. 

A origem da representação paritária encontra-se nos Conseils de 
Prud'Hommes da França de 1.804. Há muitos países com Justiça do Trabalho 
Paritária em três instâncias, como por exemplo, a França, a Alemanha, a 
Inglaterra, a Suécia, a Argentina, o México e o Chile. Na Espanha a audiência 
prévia de conciliação é obrigatória perante representantes de empregados e 
empregadores. Na Organização Internacional do Trabalho - OIT/ONU, da qual 
o Brasil é fundador e signatário desde 1.919, as decisões são tomadas com 
votos de representantes dos Governos, Empregadores e Empregados. 

A Justiça do Trabalho no Brasil teve a seguinte evolução: 
1.907 - Conselhos Permanentes de Conciliação e Arbitragem 

(Representantes Leigos) 
1.922 - Tribunais Rurais em São Paulo (Representantes Leigos) 
l.932 - Juntas de Conciliação e Julgamento 
1.941 - Criação da Justiça do Trabalho 
1.943 - Consolidação das Leis do Trabalho 
A Representação Classista consta das Constituições Federais de l.937, 

1.946, 1967, 1969 e 1.988. 

Na Constituição Federal promulgada em 5 de outubro de 1.988 está 
insculpido no Art. 10 o seguinte dispositivo: 
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"E assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. " 

Ante o exposto. esperamos a devida atenção c aprovação dos nobres 
colegas parlamentares às Emendas apresentadas à Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33, de 1.999. 

Sala das Sessões, 

L ______ ----LJeputado Corauci Sobrinho 

10/11/99 SECRETARIA- GERAL DA MESA Pag. 1 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS003306) 

~UTOR: CORAUCI SOBRINHO E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------ - ---------------------------------

1 - ABELARDO LUPION PR PFL 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
4 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
5 - AIRTON DIPP RS PDT 
6 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 
7 - ALBERTO MOURAO SP PMDB 
8 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 
9 - ALCEU COLLARES RS PDT 

10 - ALDO REBELO SP PCdoB 
11 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
12 ' - ANTONIO CARLOS KONDER REIS SC PFL 
13 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
14 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
15 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO MA PPB 

<D 16 - ANTONIO JORGE TO PFL 
"' 17 - ARACELY DE PAULA MG PFL >< 

'" () 

18 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB cn 
19 - ARNON BEZERRA cn CE PSDB cn 

:!:M 20 - ATILA LINS AM PFL 
MV 21 - ATILA LIRA PI PSDB MM 
o 
Z 

'" ~u 
~w 
.3Cl. 
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22 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
23 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
24 - BISPO WANDERVAL SP PL 
25 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
26 - CAIO RIELA RS PTB 
27 - CARLOS BATATA PE PSDB 
28 - CARLOS DUNGA PB PMDB 
29 - CARLOS MELLES MG PFL 
30 - CARLOS SANTANA RJ PT 
31 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
32 - CELSO GIGLIO SP PTB 
33 - CELSO JACOB RJ PDT 
34 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
35 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 
36 - CLEONANCIO FONSECA SE PMDB 

• 37 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
38 - CORAUCI SOBRINHO SP PFL 
39 - CUNHA BUENO SP PPB 
40 - CUSTODIO MATTOS ' MG PSDB 
41 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
42 - DARCI COELHO TO PFL 

• 
43 - DE VELASCO SP PST 
44 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
45 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
46 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
47 - DJALMA PAES PE PSB 
48 - DR. HELIO SP PDT 
49 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
50 - EBER SILVA RJ PDT 
51 - EDINHO BEZ SC PMDB 
52 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
53 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
54 - ELISEU :':OURA MA PPB 
55 - ELISFTT RESENDE MG PFL 
56 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
57 - ENIO BACCI RS PDT 
58 - EUJACIO SIMOES BA PL 
59 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
60 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
61 - EVlLASIO 'FARIAS SP PSB 
62 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
63 - FELIX MENDONCA BA PTB 
64 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
65 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
66 - FERNANDO GABElRA RJ PV 
67' - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
68- - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
69 - FETTER JUNIOR RS PPB 
70 - FRANCISCO GARCIA AM PFL 
71 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
72 - FRANCISTONIO PINTO BA PMDB 
73 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB 
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74 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
75 - GERALDO SIMOES BA PT 
76 - GI LBERTO KASSAB SP PFL 
77 - GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 
78 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
79 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
80 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
81 - IBERE FERREIRA RN PPB 
82 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
83 - IGOR AVELINO TO PMDB 
84 - ILDEFONCO CORDEIRO AC PFL 
85 - INALDO LEITAO PB PMDB 
86 - JAIME MARTINS MG PFL 
87 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
88 - JOAO CALDAS AL PMN 
89 - JOAO HENRIQUE PI PMDB • 90 - JOAO LEAO BA PSDB 
91 - JOAO MAGNO, MG PT 
92 - JOAO PAULO SP PT 
93 - JOAO PIZZOLATTI se PPB 
94 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
95 - JORGE COSTA PA PMDB 
96 - JORGE KHOURY BA PFL 
97 - JOSE BORBA PR PMDB 

• 
'" 98 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
'" 99 - JOSE DE ABREU SP PSDB .. 
';;; 
u 100 - JOSE MILITA0 MG PSDB 

C') 

101 - JOSE TELES SE PSDB C') 
C') 

102 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB !: "'It 
M "'It 103 - JOSUE BENGTSON PA PTB M ('I) 
o 104 - JOVAIR ARANTES GO PSDB z 

ao :-:u 105 - JULIO REDECKER RS PPB ~w 
.3Cl. 106 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 

107 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
108 - LAI RE ROSADO RN PMDB 
109 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
110 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
111 - LEUR LOMANTO BA ?FL 
"112 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
113 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
114 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
115 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
116 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
117 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
118 - MARCIO MATOS PR PT 
119 - MARCOS CINTRA SP PL 
120 - MEDEIROS SP PFL 
121 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
122 - MILTON MONTI SP PMDB 
123 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
124 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
125 - MUSSA DEMES PI PFL 
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126 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
127 - NELO RODOLFO SP PMDB 
128 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
129 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
130 - NELSON MEURER PR PPB 
131 - NEUTON LIMA SP PFL 
132 - NILTON BAIANO ES PPB 
133 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
134 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
135 - OL1MPIO PIRES MG PDT 
136 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
137 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
138 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
139 - PADRE ROQUE PR PT 
140 - PAES LANDIM PI PFL 
141 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
142 - PASTOR VALDECI PAIVA RJ PST 
143 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
144 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
145 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
146 - PAULO PAIM RS PT 
147 - PAULO ROCHA PA PT 
148 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
149 - PEDRO CELSO DF PT 
150 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
151 - PEDRO CORREA PE PPB 
152 - PEDlW VALADARES ,SE PSB 
153 - PEDRO WILSON GO PT 
154 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
155 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
156 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
157 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
158 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
159 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
160 - RENATO VIANNA SC PMDB 
161 - RICARDO BARROS PR PPB 
162 - RICARDO IZAR SP PPB 
163 - RICARDO NORONHA DF PMDB 
164 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 
165 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
166 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
167 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
168 - RONALDO CAIADO GO PFL 
169 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
170 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
171 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
172 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
173 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
174 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
175 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
176 - SERGIO REIS SE PSDB 
177 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
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178 - S ILAS CAMARA AM 
179 - SYNVAL GUAZZELLI RS 
180 - VADAO GOMES SP 
181 - VICENTE ARRUDA CE 
182 - WALDEMIR MOKA MS 
183 - WALDIR SCHMIDT RS 
184 - WALFRIDO MARES GUIA MG 
185 - WELLINGTON DIAS PI 
186 ZILA BEZERRA AC 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 186 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 192 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - CORAUCI SOBRINHO 
2 - FELIX MENDONCA 
3 - MOACIR MICHELETTO 

SP 
BA 
PR 

PFL 
PMDB 
PPB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PTB 
PT 
PFL 

REPETIDAS: 3 

PFL 
PTB 
PMDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI 
2 - FRANCISCO SILVA 
3 - WELINTON FAGUNDES 

SERViÇO DE COMISSOES f SPE-:: IAI.: 

RECEBIDO 

E;:f4~l;~~~ 

PR 
RJ 
MT 

PFL 
PPB 
PSDB 

I EMENDA N° 001 - CE/99 I I ---'-

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr José de Abreu e outros) 

Introduz mod~ticações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos 
do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

• 



"Art. 10 Dê ao art. 1° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

Art. l°. Os artigos 111 , 112, 113, 114, 115, 116 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 111 .. ....... .... .................... .......................................... .... .... ...... ..... ... . 
r. ......... .... .... .. ... ..... ....................... ...... ..... ... .. ....... .... .. ..... ................... ...... . 
11 - .......... ..... .... ..... .... ... ........ ........ .......... ... : ... ..... ..... ......... ... ............. .... .. . 
IH - as Juntas de Conciliação. (NR) 
§ 1. ° .......................... ............ .. ........... .... .... .......... .......... ....... .. ....... .. ...... . 
I - dezessete, dos quais onze togados e vitalícios escolhidos dentre 

juízes da magistratura trabalhista, três temporários dentre advogados e três 
temporários dentre membros do Ministério Público. 

II - dez temporários, Conciliadores, com representação paritária dos 
trabalhadores e empregadores, advogados e que tenham exercido pelo menos 
um mandato no Tribunal Regional do Trabalho e na Junta de Conciliação. 

§ 2.° O Tribunal encaminhará ao Presidente da República, listas triplices 
elaboradas pelos Ministros, para o provimento de cargos destinados aos juízes 
da magistratura de carreira; observando-se, quanto às vagas destinadas aos 
advogados e aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 94 . (NR) 

§ 3. o .•......• . .. •..•..... ... ..............•.. ..... .•................. ... . ..... . ... . .••..•......•...•.••••.••• 

'Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em 
cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Juntas de Conciliação.' 

~) ~ 

' Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do 
Trabalho, observado o disposto no caput do art. 10.' (NR) 

'Art. 114 ..... ........................... ...... .. ....... ... .......... .. ... ........ ..... ..... ... ....... .. ... 

§ 1 ° ........ .. ..... ..... .. ...... ..... ....... ...... .. ....... .......... ... .... ...... .... .. ....... ...... ....... . 
§ 20 

• •.• ••• ••.•.•.•• ...• .• ... •.••••.•. . •• ••....••••••..•....•.••• •• .. • . •••• •...• .••..• • ••• •.••••.••••••• • • •• ' 

' Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos por dois 
terços de juízes nomeados pelo Presidente da República, observada entre os 
juízes a proporcionalidade estabelecida no art. 111 , § 1. 0, I e um terço de 
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Conciliadores, advogados, com mandatos temporários, indicados em lista 
tríplice ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho que fará a 
nomeação.(NR) 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de: 

I - ........... ................. ... .. .. ..... .... .................. ...................... ............... ....... . 
I I - ................................ .... .. .................. , ........................... ..................... . 
III - os Conciliadores, advogados escolhidos em lista tríplice através de 

assembléias nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos 
empregadores com base territorial na região, que satisfaçam os critérios de 
escolha estabelecidos pelas Comissões de A vali ação dos Tribunais, 
constituídas de Juízes Togados Vitalícios e de Conciliadores em igual 
proporção . (NR). 

• Art. 1 16. A Junta de Conciliação será composta de dois Conciliadores, 
representantes dos empregados e dos empregadores. (NR) 

Parágrafo único. Os Conciliadores, r~presentantes dos empregados e dos 
empregadores, serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho na forma do inciso III do Art. 115. (NR) 

"Art. 2° Dê ao art. 2° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

Art. 2°. O artigo 117 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

• Art. 117. Os mandatos dos conciliadores são de três anos, pennitidas 
as reconduções. (NR) 

Parágrafo único. Os conciliadore~ terão suplentes." (NR) 
;\\ 

"Art. 3.° De ao Art. 3° da PEC 33-A/99 a segumte redação: 

Art. 3° É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros 
classistas temporários do Triblmal Superior do Trabalho, até sua substituição 
por Conciliadores" (NR) 

Parágrafo único É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais 
juízes classistas temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Jlmtas 
de Conciliação e Julgamento, até suas substituições por Conciliadores" (NR) 



JUSTIFICAÇÃO 

A a existência da Justiça do Trabalho como Justiça especializada só se 
justifica devido a representação paritária. 

As modificações introduzidas por esta Emenda à PEC 33-AJ99, ao 
propor outra redação para os artigos 1°, 2° e 3°, têm por objetivo manter as 
recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OrT, que propõe a 
representação paritária como a melhor e mais eficiente fórmula para o Estado 
dirimir conflitos trabalhistas. 

Estes postulados da OlT, podem ser encontrados nos diversos 
documentos preparados pelo seu Conselho de Administração, que valorizam 
positivamente a experiência dos tribunais colegiados, devido à sua composição 
tripartite, pela abrangência do conhecimento dos assuntos trabalhistas, pelos 
resultados obtidos por seus procedimentos informais e a sua relativa autonomia 
e maior celeridade na resolução de dissídios. 

Pelos motivos expostos a Justiça do Trabalho no Brasil é considerada 
uma das mais modernas do mundo, servindo de base para outros países, o 
modelo da participação dos representantes dos trabalhadores e empregadores 
na conciliação dos conflitos trabalhistas, que ao longo de mais . de cinqüenta 
anos de existência da Justiça do Trabalho no Brasil, tem se mostrados como um 
dos mais bem sucedidos instrumentos na resolução de conflitos do capital e 
trabalho, como podem ser comprovados pelo elevado índice de conciliações 
obtidos em 1.998, em que 45,1 % dos dissídios foram resolvidos na primeira 
audiência através da conciliação. \~( 

As exigências no processo de escolha dos Conciliadores, que tornam 
obrigatórias a formação de advogado para todas as instâncias, além do 
exercício de mandato nas instâncias subseqüentes, produzirá experientes 
conciliadores e julgadores, que através de suas vivências profissionais e no 
fórum trabalhista, poderão melhor contribuir para a interpretação jurídica. 

. A origem da representação paritária encontra-se nos Conseils de 
Prud'Hommes da França de 1.804. Há muitos países com Justiça do Trabalho 
Paritária em três instâncias, como por exemplo, a França, a Alemanha, a 
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Inglaterra, a Suécia, a Argentina, o México e o Chile. Na Espanha a audiência 
prévia de conciliação é obrigatória perante representantes de empregados e 
empregadores. Na Organização Internacional do Trabalho - OIT/ONU, da qual 
o Brasil é fundador e signatário desde 1.919, as decisões são tomadas com 
votos de representantes dos Governos, Empregadores e Empregados. 

A Justiça do Trabalho no Brasil teve a seguinte evolução: 
1.907 - Conselhos Permanentes de Conciliação e Arbitragem 

(Representantes Leigos) 
1.922 - Tribunais Rurais em São Paulo (Representantes Leigos) 
1.932 - Juntas de Conciliação e Julgamento 
1.941 - Criação da Justiça do Trabalho 
1.943 - Consolidação das Leis do Trabalho 
A Representação Classista consta das Constituições Federais de 1.937, 

1.946, 1967, 1969 e 1.988. 

Ante o exposto, esperamos a devida atenção e aprovação dos nobres 
colegas parlamentares às Emendas apresentadas à Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33, de 1.999. 

Sala das Ses de de 1.999 

Deputado 



10/11/99 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS003307) 

AUTOR: JOSE DE ABREU E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
---------------------------------------------------

1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADAO PRETTO 
3 - ADEMIR LUCAS 
4 - AGNALDO MUNIZ 
5 - AGNELO QUEIROZ 
6 - AIRTON DIPP 
7 - ALBERTO FRAGA 
8 - ALBERTO MOURAO 
9 - ALCESTE ALMEIDA 

10 - ALCEU COLLARES 
11 - ~LDO REBELO 
12 - ALOIZIO SANTOS 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS , 
14 - ANTONIO DO VALLE 
15 - ANTONIO FEIJAO 
16 - ANTONIO GERALDO -17 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
18 - ARACELY DE PAULA 
19 - ARNALDO FARIA DE SA 
20 - ARNON BEZERRA 
21 - ATILA LINS 
22 - ATILA LIRA 
23 - AYRTON XEREZ 
24 - BISPO WANDERVAL 
25 - BONIFACIO DE ANDRADA 
26 - CAIO RIELA 
27 - CARLOS BATATA 
28 - CARLOS DUNGA 
29 - CARLOS SANTANA 
30 - CELCITA PINHEIRO 
31 - CELSO GIGLIO 
32 - CELSO JACOB 
33 - CEZAR SCHIRMER 
34 - CHICO DA PRINCESA 
35 - CONFUCIO MOURA 
36 - CORIOLANO SALES 
37 - COSTA FERREIRA 
38 - CUNHA BUENO 
39 - CUSTODIO MATTOS 
40 - DANILO DE CASTRO 
41 - DARCI COELHO 
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MG 
RO 
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RS 
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SP 
RR 
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SP 
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SC 
MG 
AP 
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42 - DE VELASCO SP PST 
43 - DEUSDETH PANTOJA 'PA PFL 

<D .. 44 DILCEU SPERAFICO PR PPB 
" "i; 45 DINO FERNANDES RJ PSDB u 

O') 46 - DJALMA PAES PE PSB 
O') 
O') 47 - DR. HELIO SP PDT 
!::co 48 - DUILIO PISANESCHI SP PTB M-.::t 
Me") 

49 - EBER SILVA RJ PDT o 
z 

a> 50 EDUARDO BARBOSA MG PSDB -:-:U 
~w 51 - EDUARDO CAMPOS PE PSB .30.. 

52 - ELISEU MOURA MA PPB 
53 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
54 - ENIO BACCI RS PDT 
55 - EUJACIO SIMOES BA PL 
56 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
57 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
58 - EVlLASIO FARIAS SP PSB 
59 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
60 - FELIX MENDONCA BA PTB 
61 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
62 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
63 - FERNANDO GABElRA RJ PV 
64 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
65 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
66 - EETTER JUNIOR RS PPB 
67" - FLAVIO ARNS PR PSDB 
68 - Fl~ANCI SCO GARCIA AM PFL 
69 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
70 - FRANCISTONIO PINTO BA PMDB 
71 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB 
72 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
73 - GERALDO SIMOES BA PT 
74 - GERVASIO SILVA SC PFL 
75 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
76 - GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 
77 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
78 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
79 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
80 - IBERE FERREIRA RN PPB 
81 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
82 - IGOR AVELINO TO PMDB 
83 - ILDEFONCO CORDEIRO AC PFL 
84 - INALDO LEITAO PB PMDB 
85 - JAI ME MART I NS MG PFL 
86 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
87 - JOAO FASSARELLA MG PT 
88 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
89 - JOAO LEAO BA l:'SDB 
90 - JOAO MAGNO MG PT 
91 - JOAO PAULO SP PT 
92 - JOAO PIZZOLATTI SC PPB 
93 - ,JOAO RIBEIRO TO PFL 
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94 JORGE tOSTA- PA PMDB 
95 - JORGE KHOURY BA PFL 
96 - JOSE BORBA PR PMDB 
97 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 

• 98 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
99 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 

100 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
101 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
102 - JULIO REDECKER RS PPB 
103 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 
104 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
105 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
106 - LEUR LOMANTO BA PFL 
107 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
108 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
109 - LUIS BARBOSA RR PFL 
110 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
111 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
·112 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
113 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
114 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
115 - MARCIO MATOS PR PT 
116 - MARCOS CINTRA SP PL 
117 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
118 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
119 - MEDEIROS SP PFL 
120 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
121 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
122 ' - MUSSA DEMES PI PFL 
123 - N~IVA MOREIRA MA PDT 
124 - NELO RODOLFO SP PMDB 
125 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
126 - NELSON MEURER PR PPB 
127 - NEUTON LIMA SP PFL 
128 - NILSON PINTO PA PSDB 
129 - NILTON BAIANO ES PPB 
130 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
131 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
132 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
133 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
134 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
135 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
136 - PADRE ROQUE PR PT 
137 - PAES LANDIM PI PFL 
138 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
139 - PASTOR VALDECI PAIVA RJ PST 
140 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
141 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
142 - PAULO . KOBAYASHI SP PSDB 
143 - PAULO PAIM RS PT 
144 - PAULO ROCHA PA PT 
145 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
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146 - PEDRO CELSO DF PT 
147 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
148 - PEDRO CORREA PE PPB 
149 - PEDRO WILSON GO PT 
150 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
151 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
152 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
153 - RAFAEL GUERRA 'MG PSDB 
154 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
155 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
156 - REMI TRINTA MA PL 
157 - RENATO VIANNA SC PMDB 
158 - RICARDO BARROS PR PPB 
159 - RICARDO IZAR SP PPB 
160 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 
161 - RICARDO NORONHA DF PMDB 
162 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
163 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 
164 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
165 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
166 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
167 - RONALDO CAIADO GO PFL 
168 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
169 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
170 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
171 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
172 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
173 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
174 - SERGIO REIS SE PSDB 
175 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
176 - S;r: LAS CAMARA AM PFL 
177 ' - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
178 - VADAO GOMES SP PPB 

" 

179 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
180 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 
181 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
182 - WALFRIDO MARES GUIA MG PTB 
183 - WELLINGTON DIAS PI PT 
184 - WERNER WANDERER PR PFL 
185 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
186 - ZAIRE REZENDE MG PMDB 
187 - ZE INDIO SP PMDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 187 REPETIDAS: 4 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 194 



ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - FRANCISCO GARCIA AM PFL 
2 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 
3 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
4 - PAULO ROCHA PA PT 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - FRANCISCO SILVA RJ PPB 
2 - OSCAR ANDRADE RO PFL 
3 - WELINTON FAGUNDES MT PSDB 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROF ~ : RIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-A, DE 19S9, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL PERTINENTFS À REPRESENTAÇÃO CLASSISTA NA 
JUSTiÇA DO TRABALHO". (JUíZES CLASSISTAS). 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno, foi divulgado na , 

Ordem do Dia das Comissões prazo para apresentação de emendas à Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33-A, de 1999, a partir do dia 20 de outubro de 1999, por 

dez sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 7 emendas à proposição. 

Sala da Comissão, 8 de novembro de 1999. 

I eida 

Secretário 
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I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda Constitucional (PEC) nO 33-A, de 

1999, já aprovada pelo Senado Federal, extingue a magistratura classista 

temporária na Justiça do Trabalho. 

São alterados os artigos constitucionais relativos à matéria, 

a fim de excluir da previsão constitucional a representação classista de 

empregados e empregadores, transformando os órgãos de primeiro grau de 

jurisdição, as atuais Juntas de Conciliação e Julgamento, em Varas Trabalhistas, 

em órgãos monocráticos integrados apenas por juízes do trabalho, ou seja, juízes 

togados. 

A proposta altera a composição dos Tribunais Regionais do 

Trabalho, fazendo parte desses órgãos apenas juízes de carreira e, respeitado o 

quinto constitucional , advogados e membros do Ministério Público do Trabalho . 

o número de Ministros do Tribunal Superior do Trabalho é 

reduzido de 27 (vinte e sete) para 17 (dezessete), excluídos os dez 

representantes classistas. Onze Ministros serão escolhidos entre os juízes de 

carreira, três entre advogados e três entre os membros do Ministério Público do 

Trabalho, mantendo o texto constitucional quanto a esse aspecto. 

Garante a PEC 33/99 que haverá, pelo menos, um Tribunal 

Regional do Trabalho por Estado e Distrito Federal. 

É excluída a paridade de representação de trabalhadores e 

empregadores, pois eliminada a própria representação. 

A presente Proposta assegura período de transição, ou 

seja, o cumprimento, até o final , do mandato dos atuais Ministros e juízes 

classistas temporários. 

Tendo sido aprovado no Senado Federal , a Proposta de 

Emenda à Constituição em análise foi encaminhada à Câmara dos Deputados e, 

então, submetida à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a fim de 

que opinasse sobre a admissibilidade da proposição. 



Designado o Relator, Deputado Roland Lavigne, opinou 

pela admissibilidade, em virtude da Proposta "contemplar os requisitos essenciais 

de constitucionalidade, regimental idade, juridicidade e boa técnica legislativa" . 

Seu parecer foi aprovado por unanimidade. 

Nesta Comissão Especial, foram apresentadas sete 

emendas à PEC nO 33/99, a saber: 

• Emenda nO O 1/99, do Deputado José Lourenço e outros, 

que altera a proposta originária do Senado Federal, 

mantendo a magistratura classista temporária, nos 

termos do art. 10 da Constituição Federal ; cria a 

audiência prévia de conciliação, com a participação dos 

classistas; amplia a hipótese de recondução, atualmente 

limitada a uma; 

• Emenda n° 02/99, do Deputado José Lourenço e outros, 

que visa substituir a proposta original , mantendo a 

magistratura classista ; estabelecendo condições para o 

exercício da função, como ser filiado à entidade sindical 

há três anos e estar no exercício da atividade 

profissional ou econômica por mais de cinco anos; 

institui a Comissão de Seleção Prévia da Representação 

Classista; permite mais de uma recondução, como a 

emenda nO 01 , e cria a audiência prévia de conciliação; 

• Emenda nO 03/99 , do Deputado Arnaldo Faria de Sá e 

outros, que pretende manter a magistratura classista 

temporária alterando a nomenclatura para 

"conciliadores"; exigindo nível superior; exercício da 

atividade econômica ou profissional por, no mínimo, 

cinco anos e sindicalização por três anos; dispõe 

também sobre a Comissão de Seleção da 

Representação Paritária; estabelece a audiência prévia 

de conciliação e possibilita mais de uma recondução; 
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• Emenda nO 04/99 do Deputado Marcelo Barbieri e 

outros, que objetiva manter, como nas emendas 

anteriores, a representação classista, diferenciando-se 

das demais por estabelecer que os classistas ou 

conciliadores integrantes do Tribunal Superior do 

Trabalho serão advogados; terão seus proventos 

equiparados aos dos juízes togados do Tribunal 

Regional do Trabalho; se frustada a tentativa de 

conciliação, convocarão os suplentes e promoverão a 

instrução e arbitragem do feito; a recondução é 

permitida para os advogados e membros do Ministério 

Público do Trabalho, tornando seus mandatos também 

temporários; 

• Emenda nO 05/99, do Deputado Marcelo Barbieri e 

outros, que substituI o texto original do Senado, 

alterando a nomenclatura de JUIz classista temporário 

para conciliador; instituindo a Comissão de Seleção da 

Representação Paritária e permitindo mais de uma 

recondução; 

• Emenda nO 06/99, do Deputado Couraci Sobrinho e 

outros, que também mantém a representação classista , 

dispondo que os seus integrantes deverão satisfazer os 

critérios de escolha definidos por Comissões de 

Aval iação dos Tribunais; que os proventos, em segunda 

instância, serão equiparados aos dos juízes togados e 

que, na primeira instância, serão de, no mínimo, metade 

dos proventos do juiz togado do Tribunal Regional do 

Trabalho; 

• Emenda nO 07/99, do Deputado José de Abreu e outros, 

que substitu i a PEC nO 33/99 , dispondo de forma 

semelhante às demais emendas apresentadas, 

alterando para a designaçao de conciliador e mantendo 

a magistratura classista temporária ; permitindo mais de 



uma recondução; os conciliadores devem ser advogados 

para integrar o Tribunal Superior do Trabalho. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A alteração prevista na Proposta de Emenda Constitucional 

nO 33-A/99, já aprovada pelo Senado, já foi exaustivamente debatida. 
'" 

Com efeito, _ a extinção dos cargos de juiz classista 

temporário importa alteração de conceitos e filosofia concernentes à Justiça do 

Trabalho. 

A Justiça do Trabalho, no Brasil , pOSSUI composição 

tripartite em todos os graus de jurisdição, com representação de empregados e 

empregadores, além de Juízes togados, e, nos tribunais, membros do Ministério 

Público do Trabalho e advogados. 

Esse tipo de composição foi inspirado no modelo 

corporativista italiano, da época do facismo, copiado por Getúlio Vargas e 

mantido até os dias de hoje. 

o corporativismo fundamenta tal modelo na tentativa de 

supressão do conflito capital-trabalho, pois, ao incorporar os interlocutores sociais 

(empregados e empregadores) ao Estado na sua função de julgar, os conflitos 

seriam minirnizados. prevalecendo a busca do bem comum e do interesse 

público. 

Na realidade, a pretendida "supressão de conflitos" jamais 

ocorreu , pois o conflito é inerente à relação capital-trabalho. 

Deve ser sempre salientado que a extinção dos juízes 

classistas temporários não representa, nem poderia vir a representar, a 
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supressão de direitos dos trabalhadores, tampouco a supressão da jurisdição 

trabalhista ou alteração do Direito Processual Trabalhista. A extinção desse tipo 

especial de magistratura altera tão-somente a composição dos órgãos judiciais 

trabalhistas , que passam a ser integrados apenas por juízes de carreira e, nos 

tribunais, também por advogados e membros do Ministério Público do Trabalho. 

Alguns defensores desse modelo tripartite alegam que a 

experiência e o conhecimento prático dos representantes de empregados e 

empregadores poderiam facilitar o julgamento do processo e contribuir para a 

realização da Justiça. 

Um juiz classista, no entanto, tem conhecimento prático de 

uma categoria profissional ou econômica, mas não de todas, ou seja, é tão 

inexperiente quanto o juiz togado quando se trata de categorias diversas da sua. 

Além disso, não tem o conhecimento técnico e jurídico do juiz. 

Apesar das tentativas de se defender a manutenção da 

representação classista temporária , o modelo tripartite na Justiça do Trabalho 

não mais se sustenta nos dias de hoje. É preciso ter coragem para mudar e 

modernizar a Justiça do Trabalho. 

Os juízes classistas, apesar de exercerem uma função 

pública, não são submetidos a concursos públicos, mas indicados por seus 

sindicatos, federações e confederações. Apesar da função que desempenham, 

quase sempre não estão preparados para o exercício da atividade jurisdicional. 

Os juízes classistas, apesar de representarem tanto a 

categoria profissional como a econômica, não atuam como defensores do 

trabalhador ou do empregador. Assim , nem defendem a sua categoria , nem 

contribuem para a realização da Justiça, desempenhando a atividade 

jurisdicional, para a qual não estão habilitados. 

A experiência com a magistratura classista no Brasil tem 

demonstrado que muito pouco a instituição tem contribuído para a solução dos 

litígios entre empregado e empregador . 

Na prática, os juízes classistas de primeiro grau (que atuam 

nas Juntas de Conciliação e Julgamento) ficam encarregados das tentativas de 



conciliação das partes, sem participarem efetivamente do julgamento do 

processo, apenas concordando, na maioria das vezes, com a sen~ença do juiz 

togado. Além disso, os juízes classistas não atuam em processos de execução 

em primeira instância, que são conduzidos apenas pelo Juiz Presidente da Junta, 

magistrado togado. 

Nas instâncias superiores, tanto os juízes de carreira como 

os classistas atuam nos recursos relativos à execução, sendo relatores dos 

processos, mesmo em questões de direito, ainda que não possuam a qualificação 

exigida dos juízes togados. 

Portanto, não há sentido em se manter uma estrutura 

dispendiosa para o Estado, que não oferece benefícios para a população. 

manutenção da 

Quanto às emendas apresentadas, todas 

magistratura classista temporária , salientando o 

conciliador que os representantes classistas teriam. 

, 
visam a 
papel de 

Tal função já poderia ter sido desempenhada pelos 

classistas, independente de previsão constitucional. A tentativa de conciliação na 

Justiça do Trabalho é obrigatória e tal aspecto não é alterado pela Proposta do 

Senado Federal. 

Se o índice de acordos na Justiça do Trabalho é elevado, 

isso é devido ao tempo dispendido no curso de um processo trabalhista , sendo 

que a manutenção dos classistas em nada contribui para acelerar o processo. Ao 
contrário , significa maior demora em função da exigência da presença dos 

classistas paritariamente. 

As emendas apresentadas citam o art. 10 da Constituição 

Federal como fundamento para a manutenção dos representantes classistas. 

Esse dispositivo trata da participação de empregados e empregadores nos 

colegiados de órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou 

previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. Tal fundamento, 

portanto, não se sustenta pois a previsão constitucional não garante o exercício 

da atividade jurisdicional. 
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Não se pode confund ir a composição de um órgão judicante 

trabalhista com a participação dos empregados e empregadores nas reuniões 

promovidas pelos órgãos do Governo para discussão de problemas de 

determinada categoria profissidnal ou econômica, São situações Inteiramente 

díspares, que não guardam qualquer similitude, 

É lição elementar de Teoria Constltucionai que, toda vez 

que o legislador cria uma conexão entre matérias de natureza distinta o faz por 

meio de referência expressa no texto magno, 

o art. 10 não consubstancia um principio constitucional a 

permear a organização judiciária iaboral. tampouco com ela se conjuga. e tanto é 

verdade, que as emendas intentam exatamente forçar a existência dessa relação, 

fazendo remissão expressa. 

Quanto à atividade jurisdicional , manifestação do Estado 

soberano, esta é exercida por Indivíduos qualificados que se submetem a 

concurso público e, nos tribunais, também por advogados e membros do 

Ministério Público que já demonstraram , no exercício profissional. a habilitação 

necessária para tão nobre função. 

A previsão de "reconduções" nas emendas propostas. ao 

invés de uma como no texto atual , pode acabar com a temporariedade da 

magistratura classista , permitindo aos representantes de empregado e 

empregador se perpetuarem na função , destaque-se, sem concurso público. 

Além disso, possibil itará a aposentadoria custeada pelos cofres públicos, direito 

esse já cassado pela promulgação recente da Emenda Constitucional nO 20 , de 

1998, que implantou a Reforma da Previdência Social. 

Aparentemente, as emendas apresentadas tentam manter 

uma estrutura fadada à extinção, apenas realizando alterações superficiais , 

maquiando a representação classista . Fixam requIsitos para o exercício da 

função, como curso superior, estar sindicalizado há, no mínimo, três anos e estar 

exercendo a atividade econômica ou profissional há, pelo menos, cinco anos. 

Ainda que as alterações fossem feitas nos termos propostos 

pelos nobres Deputados que defendem a magistratura classista temporána, ainda 



aSSim, restaria sem fundamento a instituição, já que superado o conceito 

corporativista em que se baseia, além de ter se demonstrado inadequada para a 

solução dos litígios trabalhistas. 

É falacioso, também , o argumento comumente utilizado em 

defesa dos classistas no sentido de que seriam responsáveis pelo equilíbrio do 

órgão julgador. Ora , a composição tripartite demonstra que a eqüidade é 

determinada pelo Integrante afastado dos interesses em discussão, ou seja, pelo 

juiz togado. 

A modernização da estrutura da Justiça do Trabalho está 

vinculada á otimização de seus instrumentos, ou seja , o melhor aproveitamento 

de pessoal e dos gastos. Isso será possível com a extinção da magistratura 

classista . 

Não se sustenta a tese de que os classistas senam os 

concliiadores Indicados para atuar nos conflitos trabalhistas. A conciliação é 

mecanismo informal de solução de conflitos, depende da boa-fé das partes e da 

mudança de cultura , pois pode ser tentada antes mesmo do processo trabalhista , 

o que já se verifica em algumas experiências bem sucedidas em empresas no 

Estado de São Paulo. 

Em verdade, a vocação conciliadora do Judiciário 

Trabalhista e o conhecimento técnico do juiz do trabalho são responsáveis pela 

realização dos acordos judiciais. 

A conciliação extrajudicial deve ser estimulada e, por esse 

motivo, foi recentemente aprovado, nesta Casa, Projeto de Lei que dispõe sobre 

Comissões Prévias de Conciliação, com a participação de empregados e 

empregadores, sindicatos e empresas. 

Não é o Estado que mantém essa Comissão, mas os 

propnos interessados, que atuam de forma, positiva para solucionar os litígios, 

negociando Individual e coletivamente. 

Aliás, a conciliação como forma pacífica de solução de 

controvérsias é estimulada pela Organização Internacional do Trabalho - OIT, 

que valoriza, em especial, a negociação coletiva. 
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Tal organismo e tripartite, como mencionado na 

fundamentação das emendas apresentadas, mas a sua natureza e atuação é 

completamente diversa da judicial. 

Além da atividade legislativa tripartite, desempenha 

importante função fiscalizadora do cumprimento de suas normas. O tipo de 

atividade desenvolvido não pode ser comparado com a atividade jurisdicional de 

um Estado. 

São citados, nas justificações às emendas, outros países 

que manteriam a estrura tripartite no seu Poder Judiciário. Todavia estudo de 

direito comparado demostra que os sistemas são absolutamente diversos do 

nosso. É necessário avaliar o processo do trabalho em outros países, além da 

estrutura do Poder Judiciário. 

Na Alemanha, por exemplo, é o juiz togado que predomina 

no processo tl·abalhista. A tentativa de conciliação é realizada com a presença do 

juiz. Os representantes dos empregados e empregadores não participam dessa 

fase processual. Tais representantes são posteriormente convocados, caso não 

haja acordo, a fim de realizar a instrução e julgamento do feito. 

A exemplo do júri no sistema judicial brasileiro, os 

representantes classistas exercem cargo honorífico, sem remuneração do 

Estado. Tanto empregados como empregadores continuam atuando em suas 

atividades, sendo convocados para comparecer a audiências específicas. Esse 

tipo de atuação é considerado como falta justificada para os empregados. 

Assim, apesar da estrutura tripartite, a atuação dos 

representantes dos empregados e empregadores na Alemanha é completamente 

,~iversa da desenvolvida no Poder Judiciário Trabalhista no Brasil. 

A PEC 33-A/99 extingue a magistratura classista, no 

entanto, não a extingue de imediato, garantindo o cumprimento do mandato dos 

atuais representantes do empregado e empregador na Justiça do Trabalho. 

Diante do exposto, considerando que a PEC nO 33-A 

representará a modernização da Justiça do Trabalho, votamos pela aprovação 



da presente Proposta de Emenda Constitucional, pela admissibilidade e, no 

mérito, pela rejeição das Emendas nOs 01,02,03,04,05,06 e 07/99. 

Sala da Comissão, em de 1999. 

~_~,,,,,""" /" -~~~-c:::... ____ 

Deputa J\'t,.4:í~"TV GAL H - E S ' 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 

Emenda à Constituição n° 33-A, de 1999, que "Altera dispositivos da Constituição 

Federal pertinentes à representação classista na Justiça do Trabalho", em reunião 

realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Almeida de Jesus, pela 

aprovação desta, pela admissibilidade e, no mérito, pela rejeição das emendas de 

nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 apresentadas na Comissão, nos termos do parecer do 

Relator. 

Participaram da votação os 'jeputados Alberto Mourão, Avenzoar 

Arruda, Delfim Netto, Fernando Coruja, Já;, t3olsonaro, Jair Meneguelli, Jorge Tadeu 

Mudalen, José Lourenço, Luiz Carlos Hauly, Marcelo Déda, Mareio Fortes, Paulo 

Magalhães, Pedro Henry, Ricardo Berzoini, Romel Anizio, Almeida de Jesus, 

Anivaldo Vale, Custódio Mattos, Paes Landim e Ronaldo Cezar Coelho. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1999. 

Pres ident 

Deputa 

Relator 

----­y 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N!! 33-C, DE 1999 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-8, DE 1999, que altera dispositivos da 
Constituição Federal pertinentes à representação classista na Justiça do Trabalho. 

' .... ' .. . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3 0 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 111 ................................................ . 

I -

11 -
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"111 - Juízes do Trabalho." (NR) 
"§ l° O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 

dezessete Ministros, togados e vitalícios, escolhidos 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da 
República, após aprovação pelo Senado Federal, dos quais 
onze escolhidos dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, integrantes da carreira da magistratura 
trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do 
Ministério Público do Trabalho." (NR) 
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Q) 
Q) 
Q) 

2 

:!:: ..... 
Mil) 
Me'? 
o 
Z 

I - (Revogado) . 
11 - (Revogado) 
"§ 2 ° O Tribunal encaminhará ao Presidente da ReDública 

listas tríplices, observando-se, 
aos advogados e aos membros 
disposto no art. 94; as listas 
de cargos destinados aos ]UlZeS 

quanto às vagas destinadas 
do Ministério Público, o 

tríplices para o provimento 
da magistratura trabalhista 

~() 
de carreira deverão ser elaboradas pelos Ministros togados 
e vitalícios." (NR) EW 

.30.. 
"§ 3° ........... . " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art . 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do 
Trabalho em cada Estado e no Distrito Federal, e a lei 
instituirá as Varas do Trabalho, podendo, nas comarcas onde 
não forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes 
de direito." (NR) 

"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, 
investidura, jurisdição, competência, garantias e condições 
de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho." (NR) 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serao 
compostos de juízes nomeados pelo Presidente da 
República, observada a proporcionalidade estabelecida no 
art. 111, § 2°." (NR) 

"Parágrafo único. . .................................... . 
I - ........................................................................................................ .. ' 

11 - " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 - (Revogado). 
"Art. 116. Nas Varas do Trabalho, 

exercida por u..-n juiz singular." (NR) 
Parágrafo único. (Revogado) 

.".~ .. :.;. ~ ... . :. 
~ 

a jurisdição será 

Art. 2 0 E revogado o art. 117 da Constituição Federal . 

'" 

Art. 3 0 É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais 
ministros classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho e 
dos atuais juízes classistas temporários dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Art. 4 0 Esta Emenda Constitucional entra em vlgor na data 
de sua publicação. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 33-8, DE 1999 
(Do Senado Federal) 

PEC N° 63/95 

Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação classista 
na Justiça do Trabalho; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela admissibilidade (Relator Deputado Roland Lavigne); e da 
Comissão Especial, pela aprovação desta e, pela admissibilidade e, no mérito, 
pela rejeição das emendas nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 apresentadas na Comissão, 
contra o voto do Deputado Almeida de Jesus (Relator Deputado Paulo 
Magalhães). 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
Parecer do Relator 
Parecer da Comissão 

111- r\!a Comissão Especial: 
Emendas apresentadas na Comissão (07) 

- Termo de recebimento de emendas 
Parecer do Relator 
Parecer da Comissão 



• 

. ... 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
N° 33-8, DE 1999 
(Do Senado Federal) 

PEC N° 63/95 

Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação classista 
na Justiça do Trabalho; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela admissibilidade (Relator Deputado Roland Lavigne); e da 
Comissão Especial, pela aprovação desta e, pela admissibilidade e, no mérito, 
pela rejeição das emendas nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 apresentadas na Comissão, 
contra o voto do Deputado Almeida de Jesus (Relator Deputado Paulo 
Magalhães ). 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
Parecer do Relator 
Parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial: 
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Parecer da Comissão 
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EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33, de 1.999 

(Do Sr. José Lourenço e outros) 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho 

Art. 10 Suprimam-se os artigos 1°0 7° e 3° da Proposta de Emenda 
à Constituição N° 33-Al9 0 reordenando-se os demais . 

Art. 2° Dê ao art. I ° da PEC 33-Al99 a seguinte redação : 

,. Art. 1 ° Os artigos I 13 e I 16 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação : 

'Art. I 13 A lei disporá sobre a constituição, investidurao 

jurisdição. competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da 
Justiça do Trabalho, na forma do art. 10.' (NR) 

'Art. 116 .. .... ....... ... ... .. ....... ....... ........ .. ... ... ............ .. ... ... .... ..... .... . 

§ 1°. Os juízes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento 
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho na forma da 
Lei. (NR) 

§ 2°. As Juntas de Conciliação e Julgamento realizarão 
obrigatoriamente Audiência Prévia, com as partes em litígio na presença dos 
juízes classistas, representantes dos trabalhadores e empregadores, para 
promover a conciliação entre as partes.' (NR) 

A Art 3° Dê ao art. ) 0 da PEC 33-N99 a seguinte redação : ( , 
/ 

'Art. 117 Os mandatos dos representantes classistas. em todas as 
instâncias, são de três anos. permitidas as reconduções . (NR) 

P ' t' " " aragra o UnICO . .. ...... . .. . .. . .. ... . ... . . .. ........ .. .. ... ..... . .......... . . . 

-
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As modificações introduzidas por esta Emenda à PEC 33-A/99, ao t/"'~ "'1i.\ 

propor a supressão dos seus artigos 1°. 2° e 3°. têm por objetivo corrigir o I; I ~~ ~~ 
equívoco cometido pelo le1::rislador que ao retirar a representação paritária da \~O'OA " ~t:>t)' 

~~ . 
Justiça do Trabalho, contrariou cláusula pétrea prescrita no Art . 10 de nossa ' 
Constituição Federal transcrita In verbis: "E assegurada a participação dos 
trabalhadores e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus 
interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação ." 

Esta Emenda pretende ampliar a participação dos representantes 
dos trabalhadores e empregadores na resolução dos conflitos trabalhistas, ao 
introduzir a Audiência Prévia coordenada pelos juízes classistas, com a 
finalidade exclusiva de tentar a conciliação entre as partes. Certamente esta 
inovação irá contribuir para descongestionar as pautas de instnlção processual 
na Justiça do Trabalho, devendo ainda aumentar consideravelmente o 
percentual dos acordos celebrados, que hoje se aproximam dos 50% dos 
processos que entram na Justiça do Trabalho. 

Incluímos também o direito a mais de uma recondução, como um 
instnlffiento de fortalecimento e de estímulo ao bom desempenho da atividade . 

E nosso entendimento, fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho. com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
definida na estrutura da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1919 até os dias atuais, da qual o Brasil é membro fundador. 

Sala das Sessões. em de 1.999 

--
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PROPOSIÇAO: PEC (AS S O O 3 3 O 1 ) 

AUTOR: JOSE LOURENCO 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

1 - JOSE LOURENCO 
2 - PHILEMON RODRIGUES 
3 - PAULO FEIJO 
4 - VILMAR ROCHA 
5 - ESTHER GROSSI 
6 - NELSON PROENCA 
7 RUBEM MEDINA 
8 - RICARDO IZAR 
9 - LAIRE ROSADO 

10 - JOAO TOTA 
11 . - HAROLDO LIMA 
12 - AGNALDO MUNIZ , 

13 - FLAVIO ARNS 
14 - OSVALDO BIOLCHI 
15 - ARMANDO ABILIO 
16 - ROBERIO ARAUJO 
17 - ARNON BEZERRA 
18 - NILTON CAPIXABA 
19 - LUIZ RIBEIRO 
20 LUIS EDUARDO 
21 - HERMES PARCIANELLO 
22 - VITTORIO MEDIOLI 
23 - JOSE CHAVES 
24 - ALMEIDA DE JESUS 
25 - RUBENS BUENO 
26 - SERGIO NOVAIS 
27 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
28 - SYNVAL GUAZZELLI 
29 - GIOVANNI QUEIROZ 
30 - ANTONIO DO VALLE 
31 - PAULO ROCHA 
32 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
33 - INALDO LEITAO 
34 - BONIFACIO DE ANDRADA 
35 - NAIR XAVIER LOBO 
36 - ADEMIR LUCAS 
37 - SARAIVA FELIPE 
38 - DARCI COELHO 
39 - CUSTODIO MATTOS 
40 - RENATO VIANNA 
41 - ODILIO BALBINOTTI 
42 - JURANDIL JUAREZ 
43 - DUILIO PISANESCHI 
44 - RUBENS FURLAN 
45 - JOAO HENRIQUE 
46 - PASTOR AMARILDO 
47 - MARIO DE OLIVEIRA 
48 - OSVALDO REIS 
49 - FREIRE JUNIOR 

BA 
MG 
RJ 
GO 
RS 
RS 
RJ 
SP 
RN 
AC 
BA 
RO 
PR 
RS 
PB 
RR 
CE 
RO 
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RJ 
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PR 
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PA 
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GO 
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MG 
TO 
MG 
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PR 
AP 
SP 
SP 
PI 
TO 
MG 
TO 
TO 
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PMDB 
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PT 
PMDB 
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PMDB 
PMDB 
PPB 
PSDB 
PTB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
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PMDB 
PDT 
PMDB 
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PMDB 
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PMDB 
PMDB 
PMDB 



/~ ~ ' ' 

I \ \ / \ • "-

\\/ DEP;E1TADO ~/ ~ UF \ YARTI ~' 
--------~----------~---------------------------------- --------------------

50 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
51 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
52 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
53 - ELISEU RESENDE MG PFL 
54 - CARLOS SANTANA RJ PT 
55 - DE VELASCO SP PST 

,56 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
57 - RENILDO LEAL PA PTB 
58 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
59 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 
60 - CARLOS BATATA PE PSDB 
61 - NELSON OTOCH CE PSDB 
62 - GERVASIO SILVA SC PFL 
63 - CAIO RIELA RS PTB 
64 - FETTER JUNIOR RS PPB 
65 - SAMPAIO DOR IA SP PSDB 
66 ' - JOSE CARLOS VIEIRA SC PFL 
67 - LEO ALCANTARA CE PSDB , 
68 - NEUTON LIMA SP PFL 
69 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
70 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
71 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
72 - PAULO PAIM RS PT 
73 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
74 - FERNANDO MARRONI RS PT 
75 - GERALDO MAGELA DF PT ~-

76 - PEDRO CELSO DF PT 
77 - JOSE LINHARES CE PPB 
78 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
79 - JOSE TELES SE PSDB 
80 - PADRE ROQUE PR PT 
81 - RICARDO FIUZA PE PFL 
82 - BABA PA PT 
83 - VALDIR GANZER PA PT 
84 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
85 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
86 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
87 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
88 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
89 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
90 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
91 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
92 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
93 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
94 - JOAO MAGNO MG PT 
95 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
96 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
97 - ZILA BEZERRA AC PFL 
98 - RICARDO NORONHA DF PMDB 
99 - RICARDO FERRACO ES PSDB 

100 - JOSE CARLOS ELIAS ES PTB 
101 - MARCIO MATOS PR PT 
102 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
103 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
104 - MARISA SERRANO MS PSDB 
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105 - INOCENCIO OLIVEIRA 
106 - WALDIR SCHMIDT 
107 - JOVAIR ARANTES 
108 - OLIVEIRA FILHO 
109 - GEOVAN FREITAS 
110 - NELSON MEURER 
111 - JAIRO AZI 
112 - CARLOS DUNGA 
113 - PEDRO CANEDO 
114 PINHEIRO LANDIM 
115 - CELSO JACOB 
116 - SAULO PEDROSA 
117 - JOAO RIBEIRO 
118 - MARIA ABADIA 
119 - EVlLASIO FARIAS 
120 - TELMA DE SOUZA , 

121 · - FRANCISCO COELHO 
122 - ADAO PRETTO , 
123 - LIDIA QUINAN 
124 - EDMAR MOREIRA 
125 - PAULO BALTAZAR 
126 - LUCIA VANIA 
127 - SERGIO BARCELLOS 
128 - ALCESTE ALMEIDA 
129 - DEUSDETH PANTOJA 
130 DINO FERNANDES 
131 - JOAO COLACO 
132 - NELSON TRAD 
133 - XICO GRAZIANO 
134 - CORIOLANO SALES 
135 - VADAO GOMES 
136 - MATTOS NASCIMENTO 
137 - VICENTE CAROPRESO 
138 - MARCIO FORTES 
139 - JAIME FERNANDES 
140 - NELSON MARCHEZAN 
141 - JOAO LEAO 
142 - ADOLFO MARINHO 
143 - IGOR AVELINO 
144 - PAES LANDIM 
145 - ANA CATARINA 
146 - MUSSA DEMES 
147 - DAMIAO FELICIANO 
148 - MARIO NEGROMONTE 
149 - JOSE MILITA0 
150 - COSTA FERREIRA 
151 - B. SA 
152 - ENIVALDO RIBEIRO 
153 - CHICO DA PRINCESA 
1 54 - FERNANDO ZUPPO 
155 - MURILO DOMINGOS 
156 - FERNANDO GABElRA 
157 - WALFRIDO MARES GUIA 
158 - LAVOISIER MAIA 
1 59 - ANTONIO JORGE 
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PV 
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160 - FRANCISCO GARCIA 
161 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
162 - ZE GOMES DA ROCHA 
163 - RAIMUNDO SANTOS 
164 - CARLOS MELLES 
165 - PEDRO FERNANDES 
166 - EDUARDO PAES 
167 - RONALDO VASCONCELLOS 
168 - JOAO PIZZOLATTI 
169 RODRIGO MAIA 
170 - ADAUTO PEREIRA 
171 - PAULO JOSE GOUVEA 
172 - SALVADOR ZIMBALDI 
173 - ALCIONE ATHAYDE 
174 - ALOIZIO MERCADANTE 
175 - JOSE CARLOS ALELUIA , 

176 '- EURICO MIRANDA 
177 - AROLDO CEDRAZ , 
178 - SERGIO BARROS 
179 - IBERE FERREIRA 
180 - PEDRO CHAVES 
181 - ROBERTO PESSOA 
182 - OLAVO CALHEIROS 
183 - SEBASTIAO MADEIRA 
184 - TELMO KIRST 
185 FERNANDO FERRO 

AM 
CE 
GO 
PA 
MG 
MA 
RJ 
MG 
SC 
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PB 
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SP 
RJ 
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BA 
RJ 
BA 
AC 
RN 
GO 
CE 
AL 
MA 
RS 
PE 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................. . . 185 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 1 
TOTAL DE ASSINATURAS .... . ................. 190 

PFL 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PFL 
PFL 
PFL 
PL 
PPB 
PFL 
PFL 
PST 
PSDB 
PPB 
PT 
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PDT 
PPB 
PMDB 
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PMDB 
PSDB 
PPB 
PT 

REPETIDAS: 4 



ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - JOSE LOURENCO 
2 - LAIRE ROSADO 
3 - RUBENS FURLAN 
4 - LUIZ PIAUHYLINO 

BA 
RN 
SP 
PE 

PFL 
PMDB 
PFL 
PSDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI 

, , 

PR PFL 
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Ei\-IENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1999 

(Do Sr. José Lourenço e outros) 

AJtera dispositivos da Constituição 
Federal relativos li Justiça do Trabalho . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. Os dispositivos da Constihlição Federal abaixo 
especificados. modificados pelos arts. I ° e )0 da PEC 33-N99, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 111 .......................................... ................................ ....... __ ... . 

§ jO () Tribunal SI/penor do Trabalho compor-se-á de vime e 
sele Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trima e cinco e menos de 
sessenta anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pelo 
Senado Federal. sendo: (NR) 

j dezessete juizes \'iralicio.\', dos quais ol1ze escolhidos demre 
j uizes de carreira da maRistratura lrabalhisra. Ires denrre advoRados e in!S denn'e 
membros do A1illis/erio Público do Trabalho:rNR) 

/I dez juizes classistas lemporários, com represel7lação 
parilária dos lrabalhadores e empregadores. (NR) 

§ r () Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas 
triplices. obsen1ando-se. quanto às vagas desTinadas aos advogados e aos membros 
do Ministério Público. o disposto !lO art. 9-1, e, para as de juizes classistas, () 
resultado de indicaçào de colégio eleitoral illlegrado pelas diretorias das 
confederações nacionais de trabalhadores ou empregadores, conforme o caso: as 
listas tríplices para o provimento de cargos destinados aos juizes da magistratura 
rrabalhista de carreira deverào ser elaboradas pelos ,"'[inistros "iralicios. (NR) 

§ 3° Para o exercicio do cargo de J\1inisrro Classista. tilular Dl( 

SI/p/ente, do Trihunal .'l'uperior do Trabalho. é imprescindivel ser associado de 
entidade sindical há. !lO minimo. Ires anos. e estar !lO desempenho da atividade 

--



.. 

economica OI! profissional por malS de C/llCO ali os. 
ClaSS1Sla de l" InSTàncla por 11m periodo de !ri! .\' ali os. (NR) 

§ -Iv A Lei di.\porá sohre a competencia do rrihllnal ,)'uperior do 
Trabalho . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

44Art. /13 .-1 lei disporá sobre U cOllsrillfiç'ào. illveslidura. 
jurisdição. compelencia. garal1lias e condições de exercido dos (jrgãos da .JusTiça 

do Trabalho. lIalorma do ar!. 10." (NR) 

44Art. /15 Os Tribunais Regionais do Trabalho serão composlOs 
de jllizes nomeados pelo Presidente da República, sendo dois terços de Juizes 
vitalícios e um terço de juízes classislas. obsenJada. entre os juízes vitalícios, a 
proporcionalidade estabelecida 110 art. j j 1, § 1 ~ I. (NR) 

§ 1 ~ .................................................................... . 

I -................................................................................................. . 

1I -............................. ....... ....................... .. ...... ............. ........ ........ . 

fIl - classisTas indicados em listas lriplices pelas diretorias das 

lederaç:ões e dos sindicalOs inorganizados emfederações." (NR) ~-

§ 2~ Os Juízes represental1les classislas dos empregados e dos 
empregadores. 110S Tribunais Regionais do Trabalho terão que possuir diploma de 
curso superior. preferencialmente. e o exercicio das funções de Juiz Classisla em 10 
Instância da Justiça do Trabalho durante pelo menos Três anos. sendo 
imprescindível ser associado de emidade sindical há, 110 minimo. três anos, e estar 
no desempenho da atividade econômica 011 profissional por mais de cinco 
anos. (NR) 

"I' 3~ .4. indicação nas listas Iriplices. por mga a ser preenchida. 
dos Juizes litulares e suplentes dos Tribunais Regionais do Trabalho. 
represelJ/allles dos empregados e dos empregadores, será f eila dentre os nomes 
previameme escolhidos pela Comissão de Seleção da Represelllação Paritária do 
Tribunal Regional do Trabalho, lia forma estabelecida 110 parágrafo alllerior. 
dentre os lIomes indicados pelas Federações e SindicalOs com hase estadual. 
interestadual ou nacional e inorganizados em Federação. com hase terriTOrial lia 
Região jurisdicionada pelo Tribunal. (NR) 

·'Art. /16 ri. Junta de Conciliação e JulgamenlO será composta 
de um juiz do trabalho e dois juízes classistas, represelllantes dos empregados e 
empregadores. (NR) 

§ 1 ~ Osjuizes classistas das Juntas de Cotlciliaç:ão e .lulgamemo 
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, /la forma da 
lei. " (NR) 
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.,'- :; ' ~ Os Jllizes ( "lasslstas de r IlIslallcia serão escolhidos por 
meio de lisras (file serâo slIhmetidas ao exame da ('omissão de ,)"eleç:ào da 
Representação Pari/ana (CSRP) , Ir/partile, constituída por .Juízes l'italicios que 
integram a Corle. até o limite de 18 (dezoito) memhros. assim distrihuidos. (NR) 

a) I 3 de Juízes J ·italÍcios. illiciando-se pelos Jllizes que imef:.,Tram 
a adminislraç:ão da ( 'orle e Juízes Vitalícios mais allliKos. em ordem .mhseqlleme: 

h) 1 3 de Juízes Classislas. repreSelllal1les dos trahalhadores. ([ 
serem indicados lIalarma estipulada /10 Regimento Illlemo: 

C) 1 3 de JIIÍzes Classlslas, represelllames dos empreRadores. a 
serem indicados lIaforma estipulada no Regimento Illlemo: 

,\'\ 3~ A Comissão de Seleção escolherá 3 (três) nomes para lilular 
e 3 (três) para supleme. dentre os candidatos indicados por vaga a ser preenchida, 
enviando as listas ao Presidente do Tribunal, que deverá fazer as designações 110 

prazo de 5 (cinco) dias. (NR) 

.~': -I ~ As Jllntas de Conciliação e .Julf(amelllo realizarão 
obrif(alOriameme Alldiências Prévias, excfllsivameme com os Juizes C/assIsTas. 
para promm'er a conciliação el1lre as partes,{NR) 

. 'Art. 117 Os mandatos dos represemames classistas. em lodas 
as inslancias. sdo de rres anos. permitidas as reconduções. (NR) 

P · 1: " '" aragra..,o 11I1/CO . .................................... .. ....................... . 

JUSTIFICAÇAO 

As modificações introduzidas no texto constitucional têm por 
objetivo adaptar a legislação referente à Justiça do Trabalho às novas normas 
resultantes das alterações realizadas pelas reformas administrativa e 
previdenciária. 

Esta proposta de emenda à PEC 33-A/99 pretende ampliar a 
participação dos trabalhadores na Justiça do Trabalho, especialmente por meio 
da garantia de representação dos setores inorganizados, tanto ou mais atingidos 
pelo desemprego e pela precariedade de direitos sociais e trabalhistas. 

Ainda, a presente proposta prevê a instituição de Audiências 
Prévias, coordenadas pelos Juízes Classistas, com a finalidade exclusiva de 
tentar a conciliação prévia entre as partes, o que certamente contribuirá para 
descongestionar as pautas de instnlção processual na Justiça do Trabalho. 



Outra medida proposta define cntenos para a escolha dos 
Juízes Classistas, incluindo escolaridade. tempo mínimo de sindicalização (3 
anos l) e de exercício profissional (5 anos), além da exigência para a 
ascendência aos Tribtmais Superiores de experiência prévia nas instâncias 
inferiores. 

Na mesma direção da qualificação. a presente Emenda permite 
que o Tribunal participe diretamente da seleção dos indicados aos três graus de 
Jurisdição da Justiça do Trabalho. mediante o exame das listas pela Comissão 
de Seleção da Representação Paritária. constituída por Juízes vitalícios que 
integram a Corte. 

Também nesta proposta objetivamos adequar a terminologia à 
realidade corrente, denominando corretamente o representante das classes 
trabalhadoras e empresariais e os juízes vitalícios. 

Além disso. incluímos o direito à recondução~ como um 
instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom desempenho da atividade. 

E fundamental , por fim, fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
definida na estrutura da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1919 até os dias atuais, da /qual o Brasil é membro fundador. 

, 

Sala das Sessões, em / ~e de 1.999 

<--L, . '~vvú~~ 
Ueptltado José Lourenço -,---
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS003302) 

AUTOR: JOSE LOURENCO E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO ------------------------------------------------------------------------------1 - ADAO PRETTO 
2 - ADAUTO PEREIRA 
3 - ADEMIR LUCAS 
4 - ADOLFO MARINHO 
5 - AGNALDO MUNIZ 
6 - ALCESTE ALMEIDA 
7 - ALCIONE ATHAYDE 
8 - ALMEIDA DE JESUS 
9 - ALOIZIO MERCADANTE 

10 - ALOIZIO SANTOS 
11 - ANA CATARINA 
12 - ANGELA GUADAGNIN 
13 - ANTONIO CAMBRAIA 
14 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
15 - ANTONIO DO VALLE 
16 - ANTONIO FEIJAO 
17 - ANTONIO JORGE 
18 - ANTONIO KANDIR 
19 - ARMANDO ABILIO 
20 - AROLDO CEDRAZ 
21 - B. SA 
22 - BISPO RODRIGUES 
23 - CAIO RIELA 
24 - CARLOS BATATA 
25 - CARLOS DUNGA 
26 - CARLOS MELLES 
27 - CARLOS SANTANA 
28 - CELSO JACOB 
29 - CHICO DA PRINCESA 
30 - CONFUCIO MOURA 
31 - CORIOLANO SALES 
32 - COSTA FERREIRA 
33 - CUSTODIO MATTOS 
34 - DAMIAO FELICIANO 
35 - DANILO DE CASTRO 
36 - DARCI COELHO 
37 - DE VELASCO 
38 - DEUSDETH PANTOJA 
39 - DINO FERNANDES 
40 - DR. BENEDITO DIAS 
41 - EDINHO BEZ 
42 - EDUARDO PAES 
43 - EDUARDO SEABRA 
44 - EFRAIM MORAIS 
45 - ELISEU RESENDE 
46 - EMERSON KAPAZ 
47 - ENIVALDO RIBEIRO 
48 - ESTHER GROSSI 
49 - EULER MORAIS 
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\ DEPUT o \ ARTID -------- ~~---------------------------~-------------- ----------------------50 - EUNICIO OLIVEIRA 
51 - EURICO MIRANDA 
52 - FERNANDO DINIZ 
53 - FERNANDO FERRO 
54 - FERNANDO GABE I RA 
55 - FERNANDO GONCALVES 
56 - FERNANDO MARRONI 
57 FERNANDO ZUPPO 
58 FETTER JUNIOR 
59 - FLAVIO ARNS 
60 - FRANCISCO COELHO 
61 - FRANCISCO GARCIA 
62 - FRANCISCO RODRIGUES 
63 - FREIRE JUNIOR 
64 - GEOVAN FREITAS 
65 - GERALDO MAGELA 
66 - GERVASIO SILVA 
67 - GILBERTO KASSAB 
68 - GIOVANNI QUEIROZ 
69 - HAROLDO LIMA 
70 - HERMES PARCIANELLO 
71 - IBERE FERREIRA 
72 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
73 - IGOR AVELINO 
74 - INALDO LEITAO 
75 INOCENCIO OLIVEIRA 
76 - JAIME MARTINS 
77 - JAIR MENEGUELLI 
78 - JAIRO AZI 
79 - JOAO COLACO 
80 - JOAO HENRIQUE 
81 - JOAO LEAO 
82 - JOAO MAGNO 
83 - JOAO PIZZOLATTI 
84 - JOAO RIBEIRO 
85 - JOAO TOTA 
86 - JOEL DE HOLLANDA 
87 - JOSE CARLOS ALELUIA 
88 - JOSE CARLOS ELIAS 
89 - JOSE CARLOS VIEIRA 
90 - JOSE CHAVES 
91 - JOSE LINHARES 
92 - JOSE LOURENCO 
93 - JOSE MILITA0 
94 - JOSE ROBERTO BATOCHIO 
95 - JURANDIL JUAREZ 
96 - LAIRE ROSADO 
97 - LAVOISIER MAIA 
98 - LEO ALCANTARA 
99 - LIDIA QUINAN 

100 - LUIS EDUARDO 
101 - LUIZ PIAUHYLINO 
102 - LUIZ SALOMAO 
103 - MALULY NETTO 
104 - MARCIO FORTES 
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I v 105 _ MARCIO MATOS PR PT 
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106 - MARIA ABADIA DF PSDB 107 - MARINHA RAUPP RO PSDB 108 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 109 - MARISA SERRANO MS PSDB 110 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 111 - MILTON MONTI SP PMDB 112 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 113 - MURILO DOMINGOS MT PTB 114 - MUSSA DEMES PI PFL 115 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 116 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 117 - NELSON MEURER PR PPB 118 - NELSON OTOCH CE PSDB 119 - NELSON TRAD MS PTB 120 - NEUTON LIMA SP PFL 121 - NILTON CAPIXABA RO PTB 122 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 123 - OLAVO CALHEIROS AL PMDB 124 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 125 - OSVALDO REIS TO PMDB 126 - PADRE ROQUE PR PT 
127 - PAES LANDIM PI PFL 128 - PASTOR AMARILDO TO PPB 129 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 130 PAULO BALTAZAR RJ PSB --131 - PAULO FEIJO RJ PSDB 132 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 133 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 134 - PAULO PAIM RS PT 135 - PAULO ROCHA PA PT 
136 - PEDRO CANEDO GO PSDB 137 - PEDRO CELSO DF PT 138 - PEDRO CHAVES GO PMDB 139 - PEDRO FERNANDES MA PFL 140 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 141 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 142 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 143 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 144 - RENATO VIANNA SC PMDB 145 - RENILDO LEAL PA PTB 146 - RICARDO FERRACO ES PSDB 147 - RICARDO FIUZA PE PFL 148 - RICARDO IZAR SP PPB 149 - RICARDO NORONHA DF PMDB 150 - ROBERTO PESSOA CE PFL 151 - RODRIGO MAIA RJ PFL 152 - ROMEL ANIZIO MG PPB 153 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 154 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 155 - RUBENS BUENO PR PPS 156 - RUBENS FURLAN SP PFL 157 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 158 - SAMPAIO DORIA SP PSDB 159 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
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160 
161 
162 
163 
164 
165 
166 
'167 
168 
169 
170 
171 
172 
173 
174 
175 
176 
177 
178 
179 
180 

- SAULO PEDROSA 
- SEBASTIAO MADEIRA 
- SERAFIM VENZON 
- SERGIO BARCELLOS 

SERGIO BARROS 
- SERGIO NOVAIS 
- SILAS BRASILEIRO 
- SYNVAL GUAZZELLI 
- TELMA DE SOUZA 
- TELMO KIRST 
- VADAO GOMES 
- VALDIR GANZER 
- VICENTE ARRUDA 
- VICENTE CAROPRESO 
- VILMAR ROCHA 
- VITTORIO MEDIOLI 
- WALDIR SCHMIDT 
- WALFRIDO MARES GUIA 
- XICO GRAZIANO 
- ZE GOMES DA ROCHA 
- ZILA BEZERRA 

BA 
MA 
SC 
AP 
AC 
CE 
MG 
RS 
SP 
RS 
SP 
PA 
CE 
SC 
GO 
MG 
RS 
MG 
SP 
GO 
AC 

ASSINATURAS CONFIRMADAS .......... . ........ 180 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS. . .... 2 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 191 

PSDB 
PSDB 
PDT 
PFL 
PDT . 
PSB r t) ::J . . ~ 0.;J- ,, ' 
PMDB I li> .." . 

,.l -, , ' 

PMDB \~ ,':: 
,,,>~ , ' 

PT .....!"~V3 d s . -PPB 
PPB 
PT 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PTB 
PSDB 
PMDB 
PFL 

REPETIDAS: 9 

---
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - CARLOS SANTANA RJ PT 
2 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
3 - GERVASIO SILVA SC PFL 
4 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
5 - JOSE LOURENCO BA PFL 
6 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
7 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
8 - RICARDO IZAR SP PPB 
9 - RUBENS FURLAN SP PFL 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI PR PFL 
2 - PIMENTA DA VEIGA MG PSDB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA NO __ OO_3 __ CE/99 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Arnaldo Faria de Sá e outros) 

Introdu= modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do Art. 60 da Constituição Federal~ promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

"Dê aos artigos 1°, 2° e 3° da Proposta de Emenda à Constituição 
N° 3 3 ~ de 1.999, a seguinte redação" 

"Art. 111 ................................................................................... ... . 
--. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... ........ .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .......... ............ .. .. .. .... .... .. .. .... .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. ...... .... .. .. .. .... .... .. .. .. --

§ 1 ° O TribunaL Superror do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 
mmlstros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pelo 
Senado Federal, sendo: 

I - vinte e sete jui=es vitalícios, dos quais vinte e um escoLhidos 
dentre Jui=es de carreira da magistratura trabalhista. três dentre advogados e três 
dentre membros do Ministério Público do Trabalho: 

§ 2° O TribunaL encammhará ao PreSidente da República listas 
tríplices de juí=es de carreira da magistraTUra trabaLhista, e, observando-se. quanto 
às vagas destinadas aos advogados e aos membros do Ministério Público segundo o 
disposto no art. 9-1. 

§ 3° A Lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do 
TrabaLho. 

" ...... .............. .... ...................................................................................... .. .......................................................................................................................... .. 

"Art. 113 A lei disporá sobre a constituição. investidura. 
Jurisdição. competência. garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça 
do TrabaLho. na forma do art. la." 
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"Art. 115 Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de juízes nomeados pelo Presidente da República. sendo dOIs terços de Juí::es 
vitalícios e um terço de conciliadores. observada. entre as Juí::es vitalícios. a 
proporcIOnalidade estabelecida no art. J J J. § r. 1. 

§ 1 o. . •••••• ••••••••••••••••••••• • ••• •••••••••••••••• • •• • •••• • •••••• ••••••••••••••• •••• •• • . . •••••• 

J -...................................................... .......... ... ... .... ........ ..... ...... .. .. . 

J 1 -................. ................................................................... .. ... .. ..... . 

111 - conciliadores indicados em listas tríplices pelas diretonas 

das federações e dos sindicatos inorgani::ados em federações. " 

§ 2~ Os conciliadores representantes dos empregados e dos 
empregadores. nos Tribunais Regionais do Trabalho terão que possuir diploma de 
curso superior. e o exercício das funções de conciliador em J o Instância da Justiça 
do Trabalho durante pelo menos três anos. sendo imprescindível ser associado de 
entidade sindical há. no mínimo. três anos, e estar no desempenho da atividade 
econômica ou profissional por mais de cinco anos. 

§ 3~ A indicação nas listas tríplices. por vaga a ser preenchida. 
dos Conciliadores titulares e suplentes dos Tribunais Regionais do Trabalho. 
representantes dos empregados e dos empregadores. será f eita dentre as nomes 
previamente escolhidos pela Comissão de Seleção da Representação Paritária do 
Tribunal Regional do Trabalho. na forma estabelecida no parágrafo anterior. 
dentre os nomes indicados pelas Federações e Sindicatos com base estadual. 
interestadual ou nacional e inorgani::ados em Federação. com base territorial na 
Regiâo jUrisdicionada pelo Tribunal. 

"Art. 116 A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de 
um Jui:: do trabalho e dOIs conciliadores. representantes dos empregados e 
empregadores. 

§ l~ Os conciliadores das Juntas de ConcLliação e Julgamento 
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho. na f orma da 
I . " elo 

§ 2~ Os conciliadores de l a Instância serão escolhidos por meio 
de listas que serão submetidas ao exame da Comissão de Seleção da Representação 
Paritária (CSRP). tripartite. constituída por Juízes vitalícios que integram a Corte. 
até o limite de 18 (dezollo) membros. assim distribuídos: 

a) 113 de juí::es vitalícios. iniciando-se pelos Juí::es que integram a 
administração da Corte e Juí::es vllalícios mais antigos. em ordem subseqüente: 

h) 113 de conciliadores. representantes dos trabalhadores, a serem 
Indicados naforma estipulada no Regimento Interno; 

c) 113 de conciliadores, representantes dos empregadores, a serem 
indicados na forma estipulada no Regimento Interno; 

GER 3 .1723.004-2 (MAI/98) 
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§ 3°. A Comissão de Seleção escolherá 3 (três) nomes para titular 
e 3 (três) para suplente, dentre os candidatos indicados por vaga a ser preenchida, 
enviando as listas ao Presidente do Tribunal. que deverá jà=er as designações no 
pra=o de 5 (c inco) dias. 

§ . .;0, As Juntas de Conciliação e Julgamento reali=arão 
obrrgatorlamente Audiêncras Prévias. exclusivamente com os conciliadores. para 
promover a conciliação entre as panes. 

"Art. 117 Os mandatos dos representantes paritários. em todas 
as instâncias, sào de três anos, permitidas as reconduções. 

Parágrafo único. Os conciliadores lerão suplentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações introduzidas no texto constitucional têm por 
objetivo adaptar a legislação referente à Justiça do Trabalho à atualidade. 

Sugerimos a retirada dos denominados juízes classistas da 33 

instância, e sua substituição por juízes de carreira da magistratura trabalhista, 
visto que nesta Corte Superior, são tratadas apenas matéria de direito, não mais 
se justificando a pennanência da representação paritária, cujo objetivo é a 
conciliação. 

Esta proposta de emenda à PEC 33-A/99, pretende ampliar a 
partIcIpação dos trabalhadores na Justiça do Trabalho. através de 
conciliadores, especialmente por meio da garantia de representação dos setores 
inorganizados, tanto ou mais atingidos pelo desemprego e pela precariedade de 
direitos sociais e trabalhistas. 

Ainda, a presente proposta prevê a instituição de Audiências 
Prévias, coordenadas pelos conciliadores, com a fmalidade exclusiva de tentar 
a conciliação prévia entre as partes, o que certamente contribuirà para 
descongestionar as pautas de instrução processual na Justiça do Trabalho. 

Outra medida proposta defme critérios para a escolha dos 
conciliadores, incluindo escolaridade. tempo mínimo de sindicalização (3 anos) 
e de exercício profissional (5 anos), além da exigência para a ascendência do 
conciliador a 23 instância. 

---
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Na mesma direção da qualificação, a presente emenda permite 
que o Tribunal participe diretamente da seleção dos indicados aos dois graus de 
Jurisdição da Justiça do Trabalho, mediante o exame das listas pela Comissão 
de Seleção da Representação Paritária constituída por juízes vitalícios que 
integram a Corte. 

Também nesta proposta objetivamos adequar a terminologia à 
realidade corrente, denominando corretamente o representante das classes 
trabalhadoras e empresariais, e os juízes vitalícios. 

Além disso, incluímos o direito à recondução ilimitada dos 
conciliadores, como um instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom 
desempenho da atividade. 

É fundamental, por f~ fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho. com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
definida na estrutura da OlT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1919 até os dias atu~, da qual o Brasil é membro fundador. 

Sala das Sessões, e de 1.999 

Deputado 'a de Sá 

GER 3 .1723.004·2 (MAI/9B) 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS003303) 

AUTOR: ARNALDO FARIA DE SA 

DEPUTADO UF PARTIDO ------------------------------------------------------------------------------1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADAO PRETTO 
3 - ADEMIR LUCAS 
4 - AIRTON DIPP 
5 - ALBERTO MOURAO 
6 - ALCEU COLLARES 
7 - ALDO REBELO 
8 - ALMEIDA DE JESUS 
9 - ALMERINDA DE CARVALHO 

10 - ALOIZIO SANTOS 
11 - ANIBAL GOMES 
12 - ANTONIO CAMBRAIA 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
14 - ANTONIO DO VALLE 
15 - ANTONIO GERALDO 
16 - ARNALDO FARIA DE SA 
17 - ARNON BEZERRA 
18 - ATlLA LIRA 
19 - AUGUSTO NARDES 
20 - AYRTON XEREZ 
21 - BADU PICANCO 
22 - BISPO RODRIGUES 
23 - BONIFACIO DE ANDRADA 
24 - CAIO RIELA 
25 - CARLOS BATATA 
26 - CARLOS DUNGA 
27 - CARLOS MELLES 
28 - CELSO JACOB 
29 - CHICO DA PRINCESA 
30 - CHIQUINHO FEITOSA 
31 - CONFUCIO MOURA 
32 - CORIOLANO SALES 
33 - COSTA FERREIRA 
34 - CUSTODIO MATTOS 
35 - DAMIAO FELICIANO 
36 - DANILO DE CASTRO 
37 - DARCI COELHO 
38 - DE VELASCO 
39 - DEUSDETH PANTOJA 
40 - DILCEU SPERAFICO 
41 - DINO FERNANDES 
42 - DR. HELIO 
43 - DUILIO PISANESCHI 
44 - EBER SILVA 
45 - EDINHO ARAUJO 
46 - EDINHO BEZ 
47 - EDMAR MOREIRA 
48 - EDUARDO BARBOSA 
49 - EDUARDO CAMPOS 

PR PFL 
RS PT 
MG PSDB 
RS PDT 
SP PMDB 
RS PDT 
SP PCdoB 
CE PL 
RJ PFL 
ES PSDB 
CE PMDB 
CE PMDB 
SC PFL 
MG PMDB 
PE PFL 
SP PPB 
CE PSDB 
PI PSDB 
RS PPB 
RJ PSDB 
AP PSDB 
RJ PL 
MG PSDB 
RS PTB 
PE PSDB 
PB PMDB 
MG PFL 
RJ PDT 
PR PSDB 
CE PSDB 
RO PMDB 
BA PDT 
MA PFL 
MG PSDB 
PB PMDB 
MG PSDB 
TO PFL 
SP PST 
PA PFL 
PR PPB 
RJ PSDB 
SP PDT 
SP PTB 
RJ PDT 
SP PMDB 
SC PMDB 
MG PPB 
MG PSDB 
PE PSB 
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50 - EDUARDO PAES 
51 - ELISEU MOURA 
52 - ELISEU RESENDE 
53 - ELTON ROHNELT 
54 - EMERSON KAPAZ 
55 - ENIO BACCI 
56 - EULER MORAIS 
57 - EUNICIO OLIVEIRA 
58 - EURICO MIRANDA 
59 - EVANDRO MILHOMEN 
60 - EVILASIO FARIAS 
61 - EXPEDITO JUNIOR 
62 - FELIX MENDONCA 
63 - FERNANDO CORUJA 
64 - FERNANDO DINIZ 
65 - FERNANDO GABEIRA 
66 . - FERNANDO GONCAL VES 
67 - FETTER JUNIOR , 
68 - FLAVIO ARNS 
69 - FRANCISCO GARCIA 
70 - FRANCISCO RODRIGUES 
71 - GEOVAN FREITAS 
72 - GERALDO MAGELA 
73 - GERVASIO SILVA 
74 - GILBERTO KASSAB 
75 GIVALDO CARIMBA0 
76 - GONZAGA PATRIOTA 
77 - HELENILDO RIBEIRO 
78 - HERMES PARCIANELLO 
79 - IBERE FERREIRA 
80 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
81 - IGOR AVELINO 
82 - ILDEFONCO CORDEIRO 
83 - INALDO LEITAO 
84 - JAIME MARTINS 
85 - JAIR BOLSONARO 
86 - JAIR MENEGUELLI 
87 - JAIRO AZI 
88 - JOAO COLACO 
89 - JOAO COSER 
90 - JOAO FASSARELLA 
91 - JOAO HENRIQUE 
92 - JOAO MAGALHAES 
93 - JOAO MAGNO 
94 - JOAO PAULO 
95 - JOAO PIZZOLATTI 
96 - JOAO RIBEIRO 
97 - JONIVAL LUCAS JUNIOR 
98 - JORGE COSTA 
99 - JOSE BORBA 

100 - JOSE CARLOS ELIAS 
101 - JOSE CARLOS VIEIRA 
102 - JOSE CHAVES 
10 3 - JOSE DE ABREU 
10 4 - JOSE LOURENCO 

RJ PFL 
MA PPB 
MG PFL 
RR PFL 
SP PSDB 
RS PDT 
GO PMDB 
CE PMDB 
RJ PPB 
AP PSB 
SP PSB 
RO PFL 
BA PTB 
SC PDT 
MG PMDB 
RJ PV 
RJ PTB 
RS PPB 
PR PSDB 
AM PFL 
RR PFL 
GO PMDB 
DF PT 
SC PFL 
SP PFL 
AL PSB 
PE PSB 
AL PSDB 
PR PMDB 
RN PPB 
MG PPB 
TO PMDB 
AC PFL 
PB PMDB 
MG PFL 
RJ PPB 
SP PT 
BA PFL 
PE PMDB 
ES PT 
MG PT 
PI PMDB 
MG PMDB 
MG PT 
SP PT 
SC PPB 
TO PFL 
BA PPB 
PA PMDB 
PR PMDB 
ES PTB 
SC PFL 
PE PMDB 
SP PSDB 
BA PFL 

--
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106 - JOSE PRIANTE 
107 - JOSE TELES 
108 - JOSE THOMAZ NONO 
109 - JOSUE BENGTSON 
110 - JOVAIR ARANTES 
111 - JUTAHY JUNIOR 
112 - LEO ALCANTARA 
113 - LIDIA QUINAN 
114 - LUCIANO PIZZATTO 
115 - LUIS BARBOSA 
116 - LUIS EDUARDO 
117 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
118 - LUIZ FERNANDO 
119 - LUIZ SALOMAO 
120 - MARCELO BARBIERI 
121 , - MARCIO MATOS 
122 - MARCONDES GADELHA , 
123 - MARIO DE OLIVEIRA 
124 - MARIO NEGROMONTE 
125 - MARISA SERRANO 
126 - MATTOS NASCIMENTO 
127 - MEDEIROS 
128 - MENDES RIBEIRO FILHO 
129 MILTON MONTI 
130 - MUCIO SA 
131 - MURILO DOMINGOS 
132 - MUSSA DEMES 
133 - NAIR XAVIER LOBO 
134 - NELSON MARQUEZELLI 
135 - NELSON MEURER 
136 - NILSON MOURAO 
137 - NILSON PINTO 
138 - NILTON CAPIXABA 
139 - NORBERTO TEIXEIRA 
14 0 - OLIVEIRA FILHO 
14 1 - OSMANIO PEREIRA 
142 - OSMAR SERRAGLIO 
143 - OSVALDO BIOLCHI 
144 - OSVALDO REIS 
145 - PADRE ROQUE 
146 - PAES LANDIM 
147 - PASTOR AMARILDO 
148 - PAULO FEIJO 
149 - PAULO JOSE GOUVEA 
150 - PAULO KOBAYASHI 
151 - PAULO PAIM 
15 2 - PAULO ROCHA 
153 - PEDRO CANEDO 
154 - PEDRO CELSO 
155 - PEDRO FERNANDES 
1 56 - PEDRO WILSON 
15 7 - PINHEIRO LANDI M 
158 - RAIMUNDO COLOMBO 
15 9 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

AM PFL 
PA PMDB 
SE PSDB 
AL PSDB 
PA PTB 
GO PSDB 
BA PSDB 
CE PSDB 
GO PSDB 
PR PFL 
RR PFL 
RJ PSDB 
SP PTB 
AM PPB 
RJ PDT 
SP PMDB 
PR PT 
PB PFL 
MG PMDB 
BA PSDB 
MS PSDB 
RJ PMDB 
SP PFL 
RS PMDB 
SP PMDB 
RN PMDB 
MT PTB 
PI PFL 
GO PMDB 
SP PTB 
PR PPB 
AC PT 
PA PSDB 
RO PTB 
GO PMDB 
PR PPB 
MG PMDB 
PR PMDB 
RS PMDB 
TO PMDB 
PR PT 
PI PFL 
TO PPB 
RJ PSDB 
RS PST 
SP PSDB 
RS PT 
PA PT 
GO PSDB 
DF PT 
MA PFL 
GO PT 
CE PMDB 
SC PFL 
CE PSDB 
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160 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
161 - REMI TRINTA MA PL 
162 - RENATO VIANNA SC PMDB 
163 - RICARDO BARROS PR PPB ~ 164 RI CARDO MARANHAO RJ PSB 

.... <tJ Ijo .. 
- ~ <; 

165 RICARDO NORONHA DF PMDB a ' \ ~ - ; ___ I ~ fI 
166 ROBERIO ARAUJO RR PPB ~ c . - ; "' . ! 

... "1) . • 

167 - RODRIGO MAIA RJ PFL S' " I ~08S\VtO;/ 

168 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
169 - RUBENS FURLAN SP PFL 
170 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
171 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
172 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
173 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
174 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
175 - SERAFIM VENZON SC PDT 
176 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
177 - SERGIO BARROS AC PDT 
178 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
179 - SERGIO REIS SE PSDB 
180 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
181 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
182 - VILMAR ROCHA GO PFL 
183 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 
184 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
185 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT --
186 - WALFRIDO MARES GUIA MG PTB 
187 - WELLINGTON DIAS PI PT 
188 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
189 - ZAIRE REZENDE MG PMDB 
190 - ZILA BEZERRA AC PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 190 REPETIDAS: 3 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 196 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS 

- ALBERTO MOURAO 
- ARNALDO FARIA DE SA 
- JOAO MAGALHAES 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS 

- ALEX CANZIANI 
- OSCAR ANDRADE 
- WELINTON FAGUNDES 

, , 

REPETIDAS 

SP PMDB 
SP PPB 
MG PMDB 

LICENCIADOS 

PR PFL 
RO PFL 
MT PSDB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr Marcelo Barbieri e outros) 

Introdu:: modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do 
Art. 60 da Constituição F ederal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

"Art. 1° Suprimam-se os artigos 1 0, 2°, 3° da Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33-AJ99, reordenando-se o 4°." 

"Art. 2° Dê ao art. 1° da PEC 33-AJ99 a seguinte redação: 

Art. l°. Os artigos 111, 112, 113, 114, 115, 116 e 117 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

<Art. 1 1 1 ................................................................................................. . 
L ................................. _ ... ........................................................................ . 
II - .. ....... ................................. ........ ... .... ....... ... ...... .. .... .... ... .... .. .... .. ... .... . 
III - as Juntas de Conciliação. (NR) 
§ 1. o ......... ......... . . ... . ..... .. ......... .. .... .. . .. .. ..... ... ........ . .. ....... ........ ..... .. ......... . 

I - dezessete, dos quais onze togados e vitalícios escolhidos dentre juízes 
da magistratura trabalhista, três temporários dentre advogados e três 
temporários dentre membros do Ministério Público. 

II - dez temporários, Conciliadores das Relações de Trabalho com 
representação paritária dos trabalhadores e empregadores, advogados e que 
tenham exercido pelo menos um mandato no Tribunal Regional do Trabalho e 
na Junta de Conciliação. 

§ 2.° O Tribunal encaminhará ao Presidente da República, listas tríplices 
elaboradas pelos Ministros, para o provimento de cargos destinados aos juízes 
da magistratura de carreira; observando-se, quanto às vagas destinadas aos 
advogados e aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 94. (NR) 

§ 3. ° ... ... .. ..... ... ....... ...... ... .... ... ... ......... ........ .. .. .. ......... ....... ............ .... ... .... . 

Recebido na Com~~sJO Especial 

Em ~~ ... r1e ... _~ __ de ~ 

CE/09 

, \ . 
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'Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em 
cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Juntas de Conciliação.' 
(NR) 

'Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do 
Trabalho, observado o disposto no caput do art. 10.' (NR) 

'Art. 1 14 .. ..... ........... .............. ........... .. ...................... ..... ......... ....... ......... . 
§ 1 ° ....................................................................................................... .. 
§ 2° .............. ......... ........................................................ ..... .. .. ................ ' 
'Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos por dois 

terços de juízes nomeados pelo Presidente da República, observada entre os 
juízes a proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 1.0, I e um terço de 
Conciliadores das Relações de Trabalho. com mandatos temporários, indicados 
em lista tríplice ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho que fará a 
nomeação. (NR) 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de: 

I - ... ...................................................................................... ................. . 
II - ................. ......................................... ............... ......... ... .. .................. . 
fi - Os Conciliadores das Relações de Trabalho, escolhidos em lista 

tríplice através de assembléias nas federações e nos sindicatos dos 
trabalhadores e dos empregadores com base territorial na região. terão que 
satisfazer os critérios de escolha estabelecidos pelas Comissões de Avaliação 
dos Tribunais, constituídas de Juízes Togados Vitalícios e de Conciliadores das 
Relações de Trabalho em igual proporção. (NR). 

a) - O Conciliador das Relações de Trabalho, enquanto na posse de seu 
mandato temporário no Tribunal Regional do Trabalho, receberá o mesmo 
provento que o Juiz Togado Vitalício. (NR) 

'Art. 116. A Junta de Conciliação será composta de dois Conciliadores 
das Relações de Trabalho, representantes dos empregados e dos empregadores. 
(NR) 

Parágrafo único. (Revogado) 
§ 1.0. Frustrada a conciliação, os Conciliadores das Relações de 

Trabalho convocarão os suplentes e em Comissão promoverão a instrução e 
arbitragem do feito. 
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§ 2.°. Os Conciliadores das Relações de Trabalho, com mandatos 

temporários, representantes dos empregados e dos empregadores, serão 
nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho na forma do 
inciso III do Art. 115. (NR) 

§ 3°. O Conciliador das Relações de Trabalho, enquanto na posse de seu 
mandato temporário na Junta de Conciliação, receberá no mínimo a metade dos 
proventos de Juiz Togado Vitalício do Tribunal Regional do Trabalho.' (NR) 

"Art. 30 Dê ao art. 2° da PEC 33-AJ99 a seguinte redação: 

Art. 2°. O artigo 117 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

, Art. 117. Os mandatos dos advogados e membros do Ministério 
Público do Trabalho, de acordo com o disposto no art. 94, e dos Conciliadores 
das Relações de Trabalho são de três anos, permitidas as reconduções. (NR) 

Parágrafo único. Os advogados e membros do Ministério Público do 
Trabalho, de acordo com o disposto no art. 94, e os Conciliadores das Relações 
de Trabalho terão suplentes." (NR) 

"Art. 4. 0 De ao Art. 3° da PEC 33-AJ99 a seguinte redação: 
, 

Art. 3 ° E assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros 
classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho, até sua substituição 
por Concilia~ores das Relações de Trabalho." (NR) 

§ 1 ° E assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais juízes 
classistas temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de 
Conciliação e Julgamento, até suas substituições por Conciliadores das 
Relações de Trabalho." (NR) 

§ 2° O Superior Tribunal de Justiça, no prazo de seis meses contado a 
partir da publicação desta Emenda, enviará ao Congresso Nacional projeto de 
lei dispondo sobre o provimento na Justiça Federal dos juízes togados vitalícios 
e juízes substitutos das Juntas de Conciliação e Julgamento da Justiça do 
Trabalho." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 
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A a existência da Justiça do Trabalho como Justiça especializada só se 
justifica devido a representação paritária. 

As modificações introduzidas por esta Emenda à PEC 33-A/99, ao 
propor a supressão dos seus artigos 1°, 2° e 3°, têm por objetivo manter as 
recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT, que propõe a 
representação paritária como a melhor e mais eficiente fónnula para o Estado 
dirimir conflitos trabalhistas. 

Estes postulados da OIT, podem ser encontrados nos diversos 
documentos preparados pelo seu Conselho de Administração, que valorizam 
positivamente a experiência dos tribunais colegiados, devido à sua composição 
tripartite, pela abrangência do conhecimento dos assuntos trabalhistas, pelos 
resultados obtidos por seus procedimentos infonnais e a sua relativa autonomia 
e maior celeridade na resolução de dissídios. 

A importância da representação paritária na Justiça do Trabalho, vem 
sendo defendida por eméritos juristas, como o Prof. J osaphat Marinho, que em 
recente ensaio sobre a refonna do Judiciário afmna que a Justiça do Trabalho 
no Brasil não é uma anomalia, tratando-se de estrutura assemelhada à existente 
entre vários outros povos, como os da Comunidade Econômica Européia, 
citando o livro editado em 1.993, pelo Instituto Superior do Trabalho da 
França, que retrata "as jurisdições do trabalho nos Estados-membros da 
Comunidade Econômica Européia", em que países como a Alemanha onde o 
Tribunal do Trabalho é composto de "juízes profissionais" e de representantes 
de trabalhadores e empregadores: na Bélgica, sendo o Tribunal do Trabalho 
integrado por juízes de carreira e por "juízes sociais" em nome do empregador, 
do empregado, ou de ""trabalhador independente" e na Grã-Bretanha, a 
jurisdição do trabalho compreende "juízes profissionais" e "juízes não 
profissionais" como representantes dos empregadores e dos assalariados, 
"segundo um sistema paritário comparável ao sistema francês do conselho de 
Prud'hommes". Após um longo estudo sobre a fonnação da Justiça do 
Trabalho nos países membros da Comunidade Européia, ficou evidenciado que 
"A experiência de uma jurisdição pennanente do trabalho coexistente com a 
jurisdição ordinária, es~ agora bem estabelecida na Europa. A história mostra 
que nenhum país, após Ter feito a experiência da jurisdição do trabalho, a ela 
renunciou. Ao contrário, as mudanças sobrevindas têm quase sempre por 
objeto ampliar a competência dos tribunais especiais do trabalho" (les 
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&ou._"HJJ~ du Travail dans les États membre de la CEE, La Documentation 
Française, 1.993, p.406). 

Por este motivo, dentre outros, a Justiça do Trabalho no Brasil é 
considerada uma das mais modernas do mundo, servindo de base para outros 
países, o modelo da participação dos representantes dos trabalhadores e 
empregadores na conciliação dos conflitos trabalhistas, que ao longo de mais 
de cinqüenta anos de existência da Justiça do Trabalho no Brasil, tem se 
mostrados como um dos mais bem sucedidos instrumentos na resolução de 
conflitos do capital e trabalho, como podem ser comprovados pelo elevado 
índice de conciliações obtidos em 1.998, em que 45,1 % dos dissídios foram 
resolvidos na primeira audiência através da conciliação. 

As exigências no processo de escolha dos Conciliadores das Relações de 
Trabalho no Tribunal Superior do Trabalho, que tornam obrigatórias a 
fonnação de advogado e a experiência de pelo menos um mandato nos 
Tribunais Regionais e nas Juntas de Conciliação, trará para a Corte máxima da 
Justiça do Trabalho, experientes conciliadores e julgadores, que através de suas 
vivências profissionais e no fórum trabalhista, poderão melhor contribuir para 
a interpretação jurídica na mais alta Corte da Justiça trabalhista. 

Esta emenda icluiu o caráter temporário dos mandatos dos advogados e 
membros do Ministério Público, indicados segundo o art. 94, com direito a 
mais de uma recondução assim como aos Conciliadores das Relações de 
Trabaibo, como um instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom 
desempenho da atividade. 

Estabelece critérios mais seletivos para os Conciliadores das Relações de 
Trabalho escolhidos em lista tríplice, que terão seus nomes selecionados 
através de assembléias nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos 
empregadores com base territorial na região e terão que satisfazer os critérios 
de escolha estabelecidos pelas Comissões de A valiação dos Tribunais, 
constituídas de Juízes Togados Vitalícios e de Conciliadores das Relações de 
Trabalho em igual proporção. 

A inovação nas Juntas de Conciliação e Julgamento, que dá aos 
Conciliadores das Relações de Trabalho, a investidura completa para resolver 
os conflitos trabalhistas, sem a presença do juiz togado, é a maior garantia do 
êxito das conciliações, pois as partes tudo farão para chegar a um acordo, e, 
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este acordo não seja obtido pelos Conciliadores, que funcionarão como 
árbitros, atendendo ao que de mais moderno existe em termos de Justiça, os 
autos processuais serão remetidos pelos Conciliadores ao Tribunal Regional do 
Trabalho. 

Os juízes togados trabalhistas e os juízes substitutos das Juntas de 
Conciliação e julgamento, serão absorvidos pela Justiça Federal, que carece de 
grande número de juízes em seus quadros. 

A origem da representação paritária encontra-se nos Conseils de 
Prud'Hommes da França de 1.804. Há muitos países com Justiça do Trabalho 
Paritária em três instâncias, como por exemplo, a França, a Alemanha, a 
Inglaterra, a Suécia, a Argentina, o México e o Chile. Na Espanha a audiência 
prévia de conciliação é obrigatória perante representantes de empregados e 
empregadores. Na Organização Internacional do Trabalho - OIT/ONU, da qual 
o Brasil é fundador e signatário desde 1.919, as decisões são tomadas com 
votos de representantes dos Governos, Empregadores e Empregados. 

A Justiça do Trabalho no Brasil teve a seguinte evolução: 
1.907 - Conselhos Permanentes de Conciliação e Arbitragem 

(Representantes Leigos) 
1.922 - Tribunais Rurais em São Paulo (Representantes Leigos) 
1.932 - Juntas de Conciliação e Julgamento 
1.941 - Criação da Justiça do Trabalho 
1.943 - Consolidação das Leis do Trabalho 
A Representação Classista consta das Constituições Federais de 1.937, 

1. 946, 1967, 1969 e 1.988. 

Na Constituição Federal promulgada em 5 de outubro de 1.988 está 
insculpido no Art. 10 o seguinte dispositivo: , 

"E assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 
profISsionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. " 

Com o objetivo de apresentar dados que possibilitem ao Legislador 
avaliar as dimensões das matérias que envolvem a Justiça do Trabalho, 
transcrevemos a seguir alguns tópicos do movimento processual e custos 
frnanceiros envolvidos: 

GER 3 ,1723 .004-2 (MA I/98 ) 
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MOVIMENTO PROCESSUAL E ACORDOS PROMOVIDOS 

Média de ações ajuizadas nos últimos três anos 2.000.000/ano. 

Conciliações promovidas pela Junta de Conciliação e Julgamento com a 
participação classista na primeira audiência 1.2000.000 (600/0). 

Conciliações promovidas exclusivamente por juízes classistas na 
primeira audiência 916.000 (45,1 0/0) 

ORÇAMENTO DA .rusnçA DO TRABALHO 

Total destinado pelo Orçamento Geral da União para a Justiça do 
Trabalho no ano de 1.999 = R$ 3.258.232.403,00 (0,56% do Orçamento Geral 
da União) 

Gastos com o pagamento de juízes classistas = R$ 200.000.000,00 
(6,06% do total destinado à Justiça do Trabalho e 0,004% do Orçamento Geral 
da União) 

Gastos com o pagamento de juízes togados e substitutos - R$ 
780.000.000,00 

Demais gastos, inclusive com o pagamento dos juízes togados = R$ 
3. 158.232.403,00 (representando 94,94%) do total destinado à Justiça do 
Trabalho) 

RELAÇÃO CUSTOIBENEFÍCIO DA REPRESENTAÇÃO CLASSISTA 

Considerando que o custo médio de cada processo, até sua 
tramitação fmal é de R$ 850,00 e que por intercessão dos juízes classistas uma 
média anual de 916.000 processos se extinguem na fase de conciliação, sem 
que seja acionada a estrutura do judiciário traba]bjs~ teremos: 
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916.000 X R$ 850,00 = R$ 778.600.000,00 

Quantia economizada em função dos acordos promovidos R$778.600.000,00 
Gastos com o pagamento de juízes classistas ........ .. ... ...... .. R$200.000.000,00 

Economia para os cofres públicos ... .. ...... ........ .............. ..... R$578.600.000,00 

. 
OBS: E importante salientar que outros R$ 750.000.000.00, são recolhidos aos 
cofres públicos através dos acordos e conciliações por meio de impostos, INSS 
e taxas. 

Ante o exposto, esperamos a devida atenção e aprovação dos nobres 
colegas parlamentares às Emendas apresentadas à Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33, de 1.999. 

Sala das Sessões,/, de 
<-- C ' ~ 

de l.999 

Deputado Marcelo Barbieri 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS003304) 

AUTOR: MARCELO BARBIERI 

DEPUTADO UF PARTIDO ------------------------------------------------------------------------------1 - ABELARDO LUPION PR PFL 
2 - ADAO PRETTO RS PT 
3 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
4 - AIRTON DIPP RS PDT 
5 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 
6 - ALCEU COLLARES RS PDT 
7 - ALDO REBELO SP PCdoB 
8 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
9 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 

10 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
11 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
12 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS SC PFL 
13 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
14 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
15 - ANTONIO JORGE TO PFL 
16 - ARACELY DE PAULA MG PFL 
17 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
18 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
19 - ATILA LIRA PI PSDB 

-.-20 AYRTON XEREZ RJ PSDB --21 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
22 - BONIFACIO ANDRADA 
23 - CAIO RIELA RS PTB 
24 - CARLITO MERSS SC PT 
25 - CARLOS BATATA PE PSDB 26 - CARLOS DUNGA PB PMDB 27 - CARLOS MELLES MG PFL 28 - CARLOS SANTANA RJ PT 
29 - CELSO JACOB RJ PDT 30 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 
31 - CHIQUINHO FEITOSA CE PSDB 32 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
33 - CORIOLANO SALES BA PDT 34 - COSTA FERREIRA MA PFL 35 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 36 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 37 - DARCI COELHO TO PFL 38 - DE VELASCO SP PST u 

39 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 40 - DINO FERNANDES RJ PSDB 41 - DR. HELIO SP PDT 42 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 43 - EBER SILVA RJ PDT 44 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 45 - EDINHO BEZ SC PMDB 46 - EDISON ANDRINO SC PMDB 47 - EDMAR MOREIRA MG PPB 48 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 49 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
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50 - EDUARDO PAES 
51 - ELISEU MOURA 
52 - ELISEU RESENDE 
53 ELTON ROHNELT 
54 - EMERSON KAPAZ 
55 - ENIO BACCI 
56 - EUNICIO OLIVEIRA 
57 - EURICO MIRANDA 
58 - EVANDRO MILHOMEN 
59 - EVILASIO FARIAS 
60 - EXPEDITO JUNIOR 
61 - FELIX MENDONCA 
62 - FERNANDO CORUJA 
63 - FERNANDO GONCALVES 
64 - FETTER JUNIOR 
65 - FLAVIO ARNS 
66 . - FRANCISCO GARCIA 
67 - FRANCISCO RODRIGUES , 
68 - FRANCISTONIO PINTO 
69 - GEOVAN FREITAS 
70 - GERALDO MAGELA 
71 - GERVASIO SILVA 
72 - GILBERTO KASSAB 
73 - GIVALDO CARIMBA0 
74 - GONZAGA PATRIOTA 
75 HELENILDO RIBEIRO 
76 - IBERE FERREIRA 
77 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
78 - IGOR AVELINO 
79 - ILDEFONCO CORDEIRO 
80 - INALDO LEITAO 
81 - JAIME MARTINS 
82 - JAIR MENEGUELLI 
83 - JOAO COLACO 
84 - JOAO COSER 
85 - JOAO HENRIQUE 
86 - JOAO LEAO 
87 - JOAO MAGALHAES 
88 - JOAO MAGNO 
89 - JOAO PAULO 
90 - JOAO PIZZOLATTI 
91 - JOAO RIBEIRO 
92 - JONIVAL LUCAS JUNIOR 
93 - JORGE COSTA 
94 - JOSE BORBA 
95 - JOSE CARLOS ELIAS 
96 - JOSE CARLOS VIEIRA 
97 - JOSE CHAVES 
98 - JOSE LOURENCO 
99 - JOSE MELO 

100 - JOSE TELES 
101 - JOSE THOMAZ NONO 
102 - JOSUE BENGTSON 
103 - JOVAIR ARANTES 
104 - JULIO SEMEGHINI 

RJ PFL 
MA PPB 
MG PFL 
RR PFL 
SP PSDB 
RS PDT 
CE PMDB 
RJ PPB 
AP PSB 
SP PSB 
RO PFL 
BA PTB 
SC PDT 
RJ PTB 
RS PPB 
PR PSDB 
AM PFL 
RR PFL 
BA PMDB 
GO PMDB 
DF PT 
SC PFL 
SP PFL 
AL PSB 
PE PSB 
AL PSDB 
RN PPB 
MG PPB 
TO PMDB 
AC PFL 
PB PMDB 
MG PFL 
SP PT 
PE PMDB 
ES PT 
PI PMDB 
BA PSDB 
MG PMDB 
MG PT 
SP PT 
SC PPB 
TO PFL 
BA PPB 
PA PMDB 
PR PMDB 
ES PTB 
SC PFL 

,PE PMDB 
BA PFL 
AM PFL 
SE PSDB 
AL PSDB 
PA PTB 
GO PSDB 
SP PSDB 
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~ UTADO UF PARTIDO ------------------------------------------------------------------------------105 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 106 - LAIRE ROSADO RN PMDB _ .",~ .. . 
?"R ,-107 LAMARTINE POSELLA SP PMDB 

t,'!I _ . I , -;".~ -
, '::l . 108 - LIDIA QUINAN GO PSDB ;f S 'f ' . ;> 

~ 109 - LINO ROSSI MT PSDB t;, 
y 110 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL "t> 

o ~ _ . 111 - LUIS BARBOSA RR PFL . J ,,, . . _ .... . 
. ' .:J 112 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 113 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 

114 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
115 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
116 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 117 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
118 - MARCOS CINTRA SP PL 
119 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 120 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 121 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
122 - MEDEIROS SP PFL 
123 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
124 - MILTON MONTI SP PMDB 
125 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
126 - MUCIO SA RN PMDB 
127 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
128 - MUSSA DEMES PI PFL 
129 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB -130 NELO RODOLFO SP PMDB --131 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
132 - NELSON MEURER PR PPB 133 - NEUTON LIMA SP PFL 
134 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
135 - NILSON PINTO PA PSDB 
136 - NILTON BAIANO ES PPB 137 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
138 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
1 39 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 
1 40 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
141 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 1 42 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 143 - OSVALDO REIS TO PMDB 144 - PADRE ROQUE PR PT 
145 - PAES LANDIM · PI PFL 146 - PASTOR AMARILDO TO PPB 147 - PAULO FEIJO RJ PSDB 148 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 149 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 150 - PAULO PAIM RS PT 
151 - PAULO ROCHA PA PT 152 - PEDRO CANEDO GO PSDB 153 - PEDRO CELSO DF PT 154 - PEDRO FERNANDES MA PFL 155 - PEDRO WILSON GO PT 156 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 157 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 158 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 1 59 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
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160 - REMI TRINTA MA 
161 - RENATO VIANNA SC 
162 - RI CARDO BARROS PR 
163 - RICARDO IZAR SP 
164 - RI CARDO MARANHAO RJ 
165 - RICARDO NORONHA DF 
.166 ROBERIO ARAUJO RR 
167 - ROBERTO ARGENTA RS 
168 - ROBERTO PESSOA CE 
169 - RODRIGO MAIA RJ 
170 - RONALDO VASCONCELLOS MG 
171 - RUBENS FURLAN SP 
172 - SALATIEL CARVALHO PE 
173 - SALVADOR ZIMBALDI SP 
174 - SARAIVA FELIPE MG 
175 - SAULO PEDROSA BA 
176 - SERAFIM VENZON SC 
177 - S~RGIO BARCELLOS AP 
178 - SERGIO BARROS AC 
179 - SERGIO CARVALHO RO 
180 - SERGIO NOVAIS CE 
181 - SERGIO REIS SE 
182 - SILAS BRASILEIRO MG 
183 - S I LAS CAMARA AM 
184 - SYNVAL GUAZZELLI RS 
185 - VADAO GOMES SP 
186 - VICENTE ARRUDA CE 
187 - VILMAR ROCHA GO 
188 - WALDEMIR MOKA MS 
189 - WALDIR SCHMIDT RS 
190 - WALFRIDO MARES GUIA MG 
191 - WELLINGTON DIAS PI 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 191 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 194 

PL 
PMDB 
PPB 
PPB 
PSB 
PMDB 
PPB 
PFL 
PFL 
PFL 
PL 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PDT 
PFL 
PDT 
PSDB 
PSB 
PSDB 
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ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ALEX CANZIANI 
2 - OSCAR ANDRADE 
3 - WELINTON FAGUNDES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33, de 1.999 
(Do Sr. Marcelo Barbieri e outros) 

Introdu:: modificações na estrutura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tenl10S do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1° Dê ao Art. 116 da Constituição Federal, modificado no art. l° da 
Proposta de Emenda à Constituição N° 33, de 1.999, a seguinte redação: 

Art. 116 A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um jui:: do 
trabalho e dois juízes conciliadores, representantes dos empregados e 
empregadores. 

§ r Os juízes conciliadores das Juntas de Conciliação e 
Julgamento serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, na 
forma da lei." 

§ 20. Os juízes conciliadores de la Instância serão escolhidos por 
melO de listas que serão submelldas ao exame da Comissão de Seleção da 
Representação Paritária (CSRP) , tripartite. constituída por juí=es vllalícios que 
Inlegram a Corte. até o limite de 18 (de::olto) membros, assim distrlhuídos: 

a) 113 de juízes vitalícios. iniciando-se pelos juízes que integram a 
administração da Corte e juízes vitalícios mais antigos. em ordem subseqüente: 

b) 113 de juízes conciliadores. representantes dos trabalhadores. a 
serem Indicados naforma estipulada no Regimento Interno: 

c) 113 de juízes conciliadores. representantes dos empregadores, a 
serem indicados naforma estipulada no Regimento Interno: 

§ 3°. A Comissão de Seleção escolherá 3 (três) nomes para titular 
e 3 (três) para suplente. dentre os candidatos indicados por vaga a ser preenchida. 
enviando as listas ao PreSIdente do Tribunal, que deverá f a::er as designações no 
prazo de j (cinco) dias. 

§ .10. As Juntas de Conciliação e Julgamento realizarão 
obrigalOriamenre Audiências Prévias. exclUSIvamente com os j uí::es conCIliadores. 
para promover a conciliação entre as partes. 

Recebido na Cemissão EspeCia0 Em d-~:ti1~_(eg 
GER 3 .17 .23 .004-2 (MA1I98 1 
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Art. 2° Dê ao art. 2° da Proposta de Emenda à Constituição N° 33, de 
1.999 a seguinte redação: 

'"Art. 11 7 Os mandatos dos representantes paritários, em todas as 
instâncias, são de três anos, permitidas as reconduções. 

Parágrafo unrco. Os juizes conciliadores terão 
suplentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações introduzidas no texto constitucional têm por 
objetivo adaptar a legislação referente à Justiça do Trabalho à atualidade. 

Sugerimos a retirada dos juízes classistas da 3a e 2a instância, e 
sua substituição por . juízes de carreira da magistratura trabalhista, visto que 
nestas Corte, são tratadas apenas matéria de direito, não mais se justificando a 
permanência da representação paritária, cujo principal objetivo é a conciliação. 

Esta proposta de emenda à PEC 33/99 mantem a participação 
dos representantes dos trabalhadores e empregadores na Justiça do Trabalho, 
através de juízes conciliadores. na I a instância garantindo a representação dos 
setores inorganizados de trabalhadores, tanto ou mais atingidos pelo 
desemprego e pela precariedade de direitos sociais e trabalhistas. 

Ainda, a presente proposta prevê a instituição de Audiências 
Prévias, coordenadas pelos juízes conciliadores, com a fmalidade exclusiva de 
tentar a conciliação prévia entre as partes, o que certamente contribuirá para 
descongestionar as pautas de instrução processual na Justiça do Trabalho. 

Outra medida proposta defme critérios para a escolha dos juizes 
conciliadores. tempo mínimo de sindicalização (3 anos) e de exercício 
profissional (5 anos). 

Na mesma direção da qualificação, a presente emenda permite 
que o Tribunal participe diretamente da seleção dos indicados mediante o 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~"\t.5 • 11:) '" das listas pela Comissão de Seleção da Representação Paritária,;<'; " 

constituída por juízes vitalícios que integram a Corte. ~ --',V 
~ Também nesta proposta objetivamos adequar a terminologia à O$'.rf~OO 10 <:: 

realidade corrente, denominando corretamente o representante das classes 
trabalhadoras e empresariais, e os juízes vitalícios. 

Incluímos também o direito à recondução ilimitada dos juizes 
conciliadores, como um instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom 
desempenho da atividade. 

É fundamental, por ~ fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
defInida na estrutura da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1.919 até os dias atuais, da qual o Brasil é membro fundador. 

Sala das Sessões, em de

L 
de 1.999 

Deputado 

G ER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98) 
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PROPOSlÇAO: PEC (ASS003305) 

AUTOR: MARCELO BARBIERI E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO ------------------------------------------------------------------------------1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADAO PRETTO 
3 - ADEMIR LUCAS 
4 - AIRTON DIPP 
5 - ALCESTE ALMEIDA 
6 - ALCEU COLLARES 
7 - ALDO REBELO 
8 - ALMEIDA DE JESUS 
9 - ALOIZIO SANTOS 

10 - ANIBAL GOMES 
11 , - ANTONIO CAMBRAIA 
12 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
13 - ANTONIO DO VALLE 
14 - ANTONIO GERALDO 
15 - ANTONIO JORGE 
16 - ARACELY DE PAULA 
1 7 - ARNALDO FARIA DE SA 
18 - ARNON BEZERRA 
1 9 - ATlLA LIRA 
20 - AYRTON XEREZ 
21 - BISPO RODRIGUES 
22 - BONIFACIO DE ANDRADA 
23 - CAIO RIELA 
24 - CARLOS BATATA 
25 - CARLOS DUNGA 
26 - CARLOS MELLES 
27 - CARLOS SANTANA 
28 - CELSO JACOB 
29 - CHICO DA PRINCESA 
30 - CHIQUINHO FEITOSA 
31 - CONFUCIO MOURA 
32 - CORIOLANO SALES 
33 - COSTA FERREIRA 
34 - DAMIAO FELICIANO 
35 - DANILO DE CASTRO 
36 - DARCI COELHO 
37 - DE VELASCO 
38 - DEUSDETH PANTOJA 
39 - DINO FERNANDES 
40 - DR. HELIO 
41 - DUILIO PISANESCHI 
42 - EBER SILVA 
43 - EDINHO ARAUJO 
44 - EDINHO BEZ 
45 - EDISON ANDRINO 
46 - EDMAR MOREIRA 
47 - EDUARDO BARBOSA 
48 - EDUARDO CAMPOS 
49 - EDUARDO PAES 

PR PFL 
RS PT 
MG PSDB 
RS PDT 
RR PMDB 
RS PDT 
SP PCdoB 
CE PL 
ES PSDB 
CE PMDB 
CE PMDB 
SC PFL 
MG PMDB 
PE PFL 
TO PFL 
MG PFL 
SP PPB 
CE PSDB 
PI PSDB 
RJ PSDB 
RJ PL 
MG PSDB 
RS PTB 
PE PSDB 
PB PMDB 
MG PFL 
RJ PT 
RJ PDT 
PR PSDB 
CE PSDB 
RO PMDB 
BA PDT 
MA PFL 
PB PMDB 
MG PSDB 
TO PFL 
SP PST 
PA PFL 
RJ PSDB 
SP PDT 
SP PTB 
RJ PDT 
SP PMDB 
SC PMDB 
SC PMDB 
MG PPB 
MG PSDB 
PE PSB 
RJ PFL 
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50 - ELISEU MOURA 
51 - ELISEU RESENDE 
52 - EMERSON KAPAZ 
53 - ENIO BACCI 
54 - EUNICIO OLIVEIRA 
55 - EURICO MIRANDA 
56 - EVANDRO MILHOMEN 
57 - EVILASIO FARIAS 
58 - EXPEDITO JUNIOR 
59 - FELIX MENDONCA 
60 - FERNANDO CORUJA 
61 - FERNANDO DINIZ 
62 - FERNANDO GONCALVES 
63 - FETTER JUNIOR 
64 - FLAVIO ARNS 
65 - FRANCISCO GARCIA 
66 ,- FRANCISCO RODRIGUES 
67 - FRANCISTONIO PINTO , 

68 - GEOVAN FREITAS 
69 - GERALDO MAGELA 
70 - GERVASIO SILVA 
71 - GILBERTO KASSAB 
72 - GIVALDO CARIMBA0 
73 - GONZAGA PATRIOTA 
74 - HELENILDO RIBEIRO 
75 - HERMES PARCIANELLO 
76 - IBERE FERREIRA 
77 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
78 - IGOR AVELINO 
79 - ILDEFONCO CORDEIRO 
80 - INALDO LEITAO 
81 - JAIME MARTINS 
82 - JAIR MENEGUELLI 
83 - JOAO COLACO 
84 - JOAO COSER 
8 5 - JOAO HENRIQUE 
8 6 - JOAO LEAO 
8 7 - JOAO MAGALHAES 
88 - JOAO MAGNO 
89 - JOAO PAULO 
90 - JOAO PIZZOLATTI 
91 - JOAO RIBEIRO 
92 - JONIVAL LUCAS JUNI OR 
93 - JORGE COSTA 
94 - JOSE BORBA 
95 - JOSE CARLOS ELIAS 
96 - JOSE CARLOS VIEIRA 
97 - JOSE CHAVES 
9 8 - JOSE LOURENCO 
9 9 - JOSE MELO 

100 - JOSE PRIANTE 
101 - JOSE TELES 
102 - JOSE THOMAZ NONO 
103 - JOSUE BENGTSON 
104 - JULIO SEMEGHINI 

MA PPB 
MG PFL 
SP PSDB 
RS PDT 
CE PMDB 
RJ PPB 
AP PSB 
SP PSB 
RO PFL 
BA PTB 
SC PDT 
MG PMDB 
RJ PTB 
RS PPB 
PR PSDB 
AM PFL 
RR PFL 
BA PMDB 
GO PMDB 
DF PT 
SC PFL 
SP PFL 
AL PSB 
PE PSB 
AL PSDB 
PR PMDB 
RN PPB 
MG PPB 
TO PMDB 
AC PFL 
PB PMDB 
MG PFL 
SP PT 
PE PMDB 
ES PT 
PI PMDB 
BA PSDB 
MG PMDB 
MG PT 
SP PT 
SC PPB 
TO PFL 
BA PPB 
PA PMDB 
PR PMDB 
ES PTB 
SC PFL 
PE PMDB 
BA PFL 
AM PFL 
PA 
SE 
AL 
PA 
SP 
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PSDB 
PSDB 
PTB 
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'-..../' ------------------------------------------------------------------------------105 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 106 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
107 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
108 - LEUR LOMANTO BA PFL 
109 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
110 - LINO ROSSI MT PSDB 
111 LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
112 - LUIS BARBOSA RR PFL 
113 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
114 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
115 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
116 - LUI Z SALOMAO RJ PDT 
117 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
118 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
119 - MARCOS CINTRA SP PL 
120 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
121 .- MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
122 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB , 
123 - MEDEIROS SP PFL 
124 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
125 - MILTON MONTI SP PMDB 
126 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
127 - MUCIO SA RN PMDB 
128 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
129 - MUSSA DEMES PI PFL -130 NAIR XAVIER LOBO GO PMDB --131 - NELO RODOLFO SP PMDB 
132 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
13 3 - NELSON MEURER PR PPB 
134 - NEUTON LIMA SP PFL 
135 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
136 - NILSON PINTO PA PSDB 
137 - NILTON BAIANO ES PPB 
138 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
139 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
140 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 
141 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
142 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
143 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
144 - OSVALDO REIS TO PMDB 
145 - PADRE ROQUE . PR PT 
146 - PAES LANDIM PI PFL 
147 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
148 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
149 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
150 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
151 - PAULO PAIM RS PT 
152 - PAULO ROCHA ];lA PT 
153 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
154 - PEDRO CELSO DF PT 
155 - PEDRO WILSON GO PT 
156 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
157 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 158 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
159 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
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EPUTADO \~ ~ UF PARTIDO 
--------~-------------------------------------------------------------------- ~ 160 - REMI TRINTA MA PL 161 - RENATO VIANNA SC PMDB 162 - RICARDO BARROS PR PPB 163 - RICARDO IZAR SP PPB #~E COAI,.\' 164 RI CARDO MARANHAO RJ PSB ~o .J'" -

(l - . 
~ ~ I 165 RICARDO NORONHA DF PMDB l ~ G '1 . ~ . .166 ROBERIO ARAUJO RR PPB ~ .. ~ 

-
\ W . ~ .. :> " •. . 167 - ROBERTO ARGENTA RS PFL \~' 168 ROBERTO PESSOA CE PFL 

. ...:) • ~-;\.':d; -
169 - RODRIGO MAIA RJ PFL 170 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 171 - RUBENS FURLAN SP PFL 172 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 173 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 174 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 175 - SAULO PEDROSA BA PSDB 176 . - SERAFIM VENZON SC PDT 177 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 178 - SERGIO REIS SE PSDB 179 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 180 - SILAS CAMARA AM PFL 181 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 182 - VADAO GOMES SP PPB 183 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 184 - VILMAR ROCHA GO PFL --185 WALDEMIR MOKA MS PMDB ---

186 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 187 - WALFRIDO MARES GUIA MG PTB 188 - WELLINGTON DIAS PI PT 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 188 ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 191 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

1 I EMENDA No __ O_O.....;;;b'---_CE/99I 

c.o~\SSOFS " 
~ .". EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 Í~'i · 1) "-

(Do Sr Corauci Sobrinho e outros) ~U:O . ,:: 
- ...,.,._ . 

Introduz mod~ficações na estrotura da Justiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos 
do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. l° Suprimam-se os artigos 2° e 3° da Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33-A/99. 

Art. 2° Dê ao art. 1 ° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

"Art. 1 0 . Os artigos 115, 116 e 11 7 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos por dois 
terços de juízes nomeados pejo Presidente da República, observada entre os 
juízes a proporcionalidade estabelecida no art. 111 , § 1.°, I e um terço de juízes 
classistas , com mandatos temporários, indicados em lista tríplice enviada ao 
Presidente do Tribtmal Regional do Trabalho, que fará a nomeação. (NR) 

Parágrafo único. Os Tnbunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de: 

I - ..... ... ..... .. .... .......... .... .... ...... ... .. ...... .... .. ...... .... .... ... ... ... .... ........... ... .. .. . . 
II - .. .... .... .. ..... .... .. .. ... ... ..... ... .. .... ....... .. ... .... .... ....... ......... ... ........ ..... ..... ... . m - juízes classistas, escolhidos em lista tríplice através de assembléias 

nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos empregadores com 
base territorial na região, terão que satisfazer os critérios de escolha 
estabelecidos pelas Comissões de Avaliação dos Tribunais, constituídas de 
juízes togados vitalícios e de juízes classistas em igual proporção. (NR). 

a) - O juiz classista, enquanto na posse de seu mandato temporário no 
Tribunal Regional do Trabalho, receberá o mesmo provento que o Juiz Togado 
Vitalício. (NR) 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98) 
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. Art. 116 .. ..... .... .. ... .. .. .. ... ..... .... .... ..... ........ ... ... .. ..... .. ........... ..... .... .. .. .. ..... !~ LY-; 
Parágrafo único. (Revogado) \~.~ '.~ 
§ 1.0. Os juízes classistas, representantes dos empregados e dos ... ,,~' 

empregadores, serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho na forma do inciso III do Art. 115. (NR) 

§ 2°. O juiz classista, enquanto na posse de seu mandato na Junta de 
Conciliação, receberá no mínimo a metade dos proventos de juiz togado 
vitalício do Tribunal Regional do TrabalhD. ' (NR) 

, Art. 1 17 . O mandato dos representantes classistas, em todas as 
instâncias, é de três anos, permitida reconduções. (NR) 

D' rfi" " r aragra O unlCO . ....... ..... ... ...... ... .. .. ... ..... ..... ... ... .... .. .......... .. ... .... .... ..... . 

JUSTIFICAÇÃO 

A existência da Justiça do Trabalho como Justiça especializada só se 
justifica devido a representação paritária. 

As modificações introduzidas por esta Emenda à PEC 33-A/99, ao 
propor a supressão dos seus artigos 2° e 3°, têm por objetivo manter as 
recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT, que propõe a 
representação paritária como a melhor e mais eficiente fórmula para o Estado 
dirimir conflitos trabalhistas. 

Estes postulados da OIT, podem ser encontrados nos diversos 
documentos preparados pelo seu Conselho de Administração, que valorizam 
positivamente a experiência dos tribunais colegiados, devido à sua composição 
tripartite, pela abrangência do conhecimento dos assuntos trabalhistas, pelos 
resultados obtidos por seus procedimentos informais e a sua relativa autonomia 
e maior celeridade na resolução de dissídios. 

A importância da representação paritária na Justiça do Trabalho, vem 
sendo defendida por eméritos juristas, como o Prof Josaphat Marinho, que em 
recente ensaio sobre a reforma do Judiciário afirma que a Justiça do Trabalho 
no Brasil não é uma anomalia, tratando-se de estrutura assemelhada à existente 
entre vários outros povos, como os da Comunidade Econômica Européia, 
citando o livro editado em 1.993, pelo Instituto Superior do Trabalho da 

GER 3.17.23 .004·2 (MAI /9B) 
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que retrata "as jurisdições do trabalho nos Estados-membros da 
Comunidade Econômica Européia'~, em que países como a Alemanha~ onde o 
Tribunal do Trabalho é composto de "juízes profissionais" e de representantes 
de trabalhadores e empregadores; na Bélgica~ sendo o Tribunal do Trabalho 
integrado por juízes de carreira e por "juízes sociais" em nome do empregador, 
do empregado, ou de "trabalhador independente'~ e na Grã-Bretanha, a 
jurisdição do trabalho compreende "juízes profissionais" e "juízes não 
profissionais~' como representantes dos empregadores e dos assalariados, 
" segundo um sistema paritário comparável ao sistema francês do conselho de 
Prud'hommes". Após um longo estudo sobre a fonnação da Justiça do 
Trabalho nos países membros da Comunidade Européia, ficou evidenciado que 
"A experiência de uma jurisdição pennanente do trabalho coexistente com a 
jurisdição ordinária, está~ agora, bem estabelecida na Europa. A história mostra 
que nenhum país, após Ter feito a experiência da jurisdição do trabalho~ a ela 
renunciou. Ao contrário, as mudanças sobrevindas têm quase sempre por 
objeto ampliar a competência dos tribunais especiais do trabalho" (les 
Juridctions du Travail dans Ies États membre de la CEE~ La Docmnentation 
Française, 1.993, p.406). 

Por este motivo, dentre outros, a Justiça do Trabalho no Brasil é 
considerada uma das mais modernas do mundo, servindo de base para outros 
países, o modelo da participação dos representantes dos trabalhadores e 
empregadores na conciliação dos conflitos trabalhistas, que ao longo de mais 
de cinqüenta anos de existência da Justiça do Trabalho no Brasil, tem se 
mostrado! como um dos mais bem sucedidos instrumentos na resolução de 
conflitos do capital e trabalho, como podem ser comprovados pelo elevado 
índice de conciliações obtidos em 1.998, em que 45,1 % dos dissídios foram 
resolvidos na primeira audiência através da conciliação. 

As exigências no processo de seleção dos juízes classistas para o 
Tribunal Superior do Trabalho, nos Tribunais Regionais e nas Juntas de 
Conciliação, que estabelece critérios mais seletivos para os juízes classistas 
escolhidos em lista triplice, que terão seus nomes selecionados através de 
assembléias nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos 
empregadores com base territorial na região e terão que satisfazer os critérios 
de escolha estabelecidos pelas Comissões de Avaliação dos Tribunais, 
constituídas de juízes togados vitalícios e de juízes classistas em igual 
proporção. 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 
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A origem da representação paritária encontra-se nos Conseils de 
Prud'Hommes da França de 1.804. Há muitos países com Justiça do Trabalho 
Paritária em três instâncias, como por exemplo, a França, a Alemanha, a 
Inglaterra, a Suécia, a Argentina, o México e o Chile. Na Espanha a audiência 
prévia de conciliação é obrigatória perante representantes de empregados e 
empregadores. Na Organização Internacional do Trabalho - OIT/ONU, da qual 
o Brasil é fundador e signatário desde 1. 919, as decisões são tomadas com 
votos de representantes dos Governos, Empregadores e Empregados . 

A Justiça do Trabalho no Brasil teve a seguinte evolução: 
1.907 - Conselhos Permanentes de Conciliação e Arbitragem 

(Representantes Leigos) 
1.922 - Tribunais Rurais em São Paulo (Representantes Leigos) 
1.932 - Juntas de Conciliação e Julgamento 
1.941 - Criação da Justiça do Trabalho 
1.943 - Consolidacão das Leis do Trabalho , 

A Representação Classista consta das Constituições Federais de 1. 93 7, 
1.946, 1967, 1969 e 1.988. 

Na Constituição Federal promulgada em 5 de outubro de I. 988 está 
insculpido no Art. 10 o seguinte dispositivo: , 

"E assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. " 

Ante o exposto. esperamos a devida atenção e aprovação dos nobres 
colegas parlamentares às Emendas apresentadas à Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33, de I. 999. 

Sala das Sessões, 

putado Corauci Sobrinho 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98 ) 
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PROPOSIÇAO: PEC (AS S O O 3 3 O 6 ) 

AUTOR: CORAUCI SOBRINHO E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO ------------------------------------------------------------------------------1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADEMIR LUCAS 
3 - AGNALDO MUNIZ 
4 - AGNELO QUEIROZ 
5 - AIRTON DIPP 
6 - ALBERTO FRAGA 
7 - ALBERTO MOURAO 
8 - ALCESTE ALMEIDA 
9 - ALCEU COLLARES 

10 - ALDO REBELO 
11 - ANIBAL GOMES 
12 ' - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
13 - ANTONIO DO VALLE 
14 - ANTONIO GERALDO 
15 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
16 - ANTONIO JORGE 
17 - ARACELY DE PAULA 
18 - ARNALDO FARIA DE SA 
19 - ARNON BEZERRA 
20 - ATILA LINS 
21 - ATILA LIRA 
22 AYRTON XEREZ 
23 - BISPO RODRIGUES 
24 - BISPO WANDERVAL 
25 - BONIFACIO DE ANDRADA 
26 - CAIO RIELA 
27 - CARLOS BATATA 
28 - CARLOS DUNGA 
29 - CARLOS MELLES 
3 O - CARLOS SANTANA 
31 - CELCITA PINHEIRO 
32 - CELSO GIGLIO 
33 - CELSO JACOB 
34 - CEZAR SCHIRMER 
35 - CHICO DA PRINCESA 
36 - CLEONANCIO FONSECA 
37 - CONFUCIO MOURA 
38 - CORAUCI SOBRINHO 
39 - CUNHA BUENO 
40 - CUSTODIO MATTOS 
41 - DANILO DE CASTRO 
42 - DARCI COELHO 
43 - DE VELASCO 
44 - DEUSDETH PANTOJA 
45 - DILCEU SPERAFICO 
46 - DINO FERNANDES 
47 - DJALMA PAES 
48 - DR. HELIO 
49 - DUILIO PISANESCHI 

PR 
MG 
RO 
DF 
RS 
DF 
SP 
RR 
RS 
SP 
CE 
SC 
MG 
PE 
MA 
TO 
MG 
SP 
CE 
AM 
PI 
RJ 
RJ 
SP 
MG 
RS 
PE 
PB 
MG 
RJ 
MT 
SP 
RJ 
RS 
PR 
SE 
RO 
SP 
SP 
MG 
MG 
TO 
• SP 
PA 
PR 
RJ 
PE 
SP 
SP 

PFL 
PSDB 
PDT 
PCdoB 
PDT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PDT 
PCdoB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PFL 
PPB 
PFL 
PFL 
PPB 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PL 
PL 
PSDB 
PTB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PT 
PFL 
PTB 
PDT 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PPB 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PST 
PFL 
PPB 
PSDB 
PSB 
PDT 
PTB 

---=:-
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~ \---// ~O ~ PARTIDO , 
------------------------------------------------------------------------------50 - EBER SILVA RJ PDT 

51 - EDINHO BEZ SC PMDB 
52 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
53 - EDUARDO CAMPOS PE PSB ;Ç>~ ~ "' G-54 - ELISEU MOURA MA PPB . ~ o... , '~ 55 - ELISEU RESENDE MG PFL Ij C;; ~\ 56 - EMERSON KAPAZ SP PSDB \~~I, 

RS PDT ~ ~ 57 ENIO BACCI .r ,..t:> 
58 EUJACIO SIMOES BA PL ~"8" .. ~ -
59 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
60 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
61 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
62 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
63 - FELIX MENDONCA BA PTB 
64 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
65 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
66 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
67' - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
68 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
69 - FETTER JUNIOR RS PPB 
70 - FRANCISCO GARCIA AM PFL 
71 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
72 - FRANCISTONIO PINTO BA PMDB 73 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB 
74 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
75 - GERALDO SIMOES BA PT ----76 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
77 GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 
78 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
79 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
80 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
81 - IBERE FERREIRA RN PPB 
82 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
83 - IGOR AVELINO TO PMDB 84 - ILDEFONCO CORDEIRO AC PFL 
85 - INALDO LEITAO PB PMDB 
86 - JAIME MARTINS MG PFL 
87 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
88 - JOAO CALDAS AL PMN 
89 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
90 - JOAO LEAO BA PSDB 91 - JOAO MAGNO MG PT 
92 - JOAO PAULO SP PT 
93 - JOAO PIZZOLATTI SC PPB 
94 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
95 - JORGE COSTA PA PMDB 96 - JORGE KHOURY BA PFL 
97 - JOSE BORBA PR PMDB • 98 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
99 - JOSE DE ABREU SP PSDB 

100 - JOSE MILITA0 MG PSDB 
101 - JOSE TELES SE PSDB 
102 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
103 - JOSUE BENGTSON PA PTB 104 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
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----------------------------------------------------------------------------_ . 105 JULIO REDECKER 
106 - JURANDIL JUAREZ 
107 - JUTAHY JUNIOR 
108 - LAIRE ROSADO 
109 - LAMARTINE POSELLA 
110 - LAVOISIER MAIA 
111 - LEUR LOMANTO 
'112 - LUCIANO PIZZATTO 
113 LUIS EDUARDO 
114 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
115 - LUIZ FERNANDO 
116 - LUIZ SALOMAO 
117 - MARCELO BARBIERI 
118 - MARCIO MATOS 
ll9 - MARCOS CINTRA 
120 - MEDEIROS 
121 - MENDES RIBEIRO FILHO 
122 - MILTON MONTI 
123 - MOACIR MICHELETTO 
124 - MURILO DOMINGOS 
125 - MUSSA DEMES 
126 - NEIVA MOREIRA 
127 - NELO RODOLFO 
128 - NELSON MARCHEZAN 
129 - NELSON MARQUEZELLI 
130 NELSON MEURER 
131 - NEUTON LIMA 
132 - NILTON BAIANO 
133 - NILTON CAPIXABA 
134 - NORBERTO TEIXEIRA 
135 - OLIMPIO PIRES 
136 - OLIVEIRA FILHO 
137 - OSMANIO PEREIRA 
138 - OSVALDO BIOLCHI 
139 - PADRE ROQUE 
140 - PAES LANDIM 
141 - PASTOR AMARILDO 
142 - PASTOR VALDECI PAIVA 
143 - PAULO FEIJO 
144 - PAULO JOSE GOUVEA 
145 - PAULO KOBAYASHI 
146 - PAULO PAIM 
147 - PAULO ROCHA 
148 - PEDRO CANEDO 
149 - PEDRO CELSO 
150 - PEDRO CHAVES 
151 - PEDRO CORREA 
152 - PEDRO VALADARES 
153 - PEDRO WILSON 
154 - PHILEMON RODRIGUES 
155 - PINHEIRO LANDIM 
156 - POMPEO DE MATTOS 
157 - RAFAEL GUERRA 
158 - RAIMUNDO SANTOS 
159 - REGIS CAVALCANTE 

RS PPB 
AP PMDB 
BA PSDB 
RN PMDB 
SP PMDB 
RN PFL 
BA PFL 
PR PFL 
RJ PSDB 
SP PTB 
AM PPB 
RJ PDT 
SP PMDB 
PR PT 
SP PL 
SP PFL 
RS PMDB 
SP PMDB 
PR PMDB 
MT PTB 
PI PFL 
MA PDT 
SP PMDB 
RS PSDB 
SP PTB 
PR PPB 
SP PFL 
ES PPB 
RO PTB 
GO PMDB 
MG PDT 
PR PPB 
MG PMDB 
RS PMDB 
PR PT 
PI PFL 
TO PPB 
RJ PST 
RJ PSDB 
RS PST 
SP PSDB 
RS PT 
PA PT 
GO PSDB 
DF PT 
GO PMDB 
PE PPB 

,SE PSB 
GO PT 
MG PMDB 
CE PMDB 
RS PDT 
MG PSDB 
PA PFL 
AL PPS 

----
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-------~---~~----------------------------------------- ------------------------160 - RENATO VIANNA SC PMDB 161 - RI CARDO BARROS PR PPB 162 - RICARDO IZAR SP PPB 163 - RICARDO NORONHA DF PMDB 164 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 165 - ROBERTO BRANT MG PSDB 166 - ROBERTO PESSOA CE PFL 167 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 168 - RONALDO CAIADO GO PFL 169 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
170 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 171 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 172 - SAULO PEDROSA BA PSDB 173 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 174 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 175 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 176 - SERGIO REIS SE PSDB 177 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 178 - SILAS CAMARA AM PFL 179 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 180 - VADAO GOMES SP PPB 181 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 182 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 183 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 184 - WALFRIDO MARES GUIA MG PTB 185 - WELLINGTON DIAS PI PT ---186 - ZILA BEZERRA AC PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 186 REPETIDAS: 3 ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 192 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS 

- CORAUCI SOBRINHO 
FELIX MENDONCA 

- MOACIR MICHELETTO 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS 

- ALEX CANZ IANI 
- FRANCISCO SILVA 
- WELINTON FAGUNDES 

, , 

REPETIDAS 

SP PFL 
BA PTB 
PR PMDB 

LICENCIADOS 

PR PFL 
RJ PPB 
MT PSDB 

ag. 



CE/99 l 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA à Proposta de Emenda à Constituição N° 33-A, DE 1.999 
(Do Sr José de Abreu e outros) 

Introduz modificações na estrutura da ./ustiça do Trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos temlOS 
do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

"Art. 10 Dê ao art. 1° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

Art. l °. Os artigos 111 , 112,113,114, 115, 116 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

' Art. 1 1 1 ................. .. ............... .. ..... ........................................................ . r .............................................................................................................. . rr - .................. ... .... .. .......... .. ...... .... ........................................................ . 
III - ,1S Juntas de Conciliação. (NR) 
§ 1. ° ................. ... .............. .. .. .... ... .... .. .......... ..... ...... ........ ... ......... ..... ...... . r - dezessete, dos quais onze togados e vitaUcios escolhidos dentre 

juízes da magistratura trabalhista, três temporários dentre advogados e três 
temporários dentre membros do Ministério Público. 

II - dez temporários, Conciliadores, com representação paritária dos 
trabalhadores e empregadores, advogados e que tenham exercido pelo menos 
um mandato no Tribunal Regional do Trabalho e na Junta de Conciliação. 

§ 2.° O Tribunal encaminhará ao Presidente da República, listas triplices 
elaboradas pelos Ministros, para o provimento de cargos destinados aos jtúzes 
da magistratura de carreira; observando-se, quanto ás vagas destinadas aos 
advogados e aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 94. (NR) 

§ 3. ° .... ... .. ........... ..... .......... .. ...... .. .. ..... ........... ... ... ........ ... ............... ........ . . 

. Art. 112. Haverá pelo menos wn Tribunal Regional do Trabalho em 
cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Juntas de Conciliação. ' 
(NR) 

<::pE ~ I"I· • SERVICO DE COMI5S0ES E w J -

RECEBIDO 

.----

íly '" f , ir. As i>-:bS:Ç. E~~ ,,-........... . 

.... ------- :L7.P -_ .... 
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." ~~v u( -"')-' ~'. 113. A .lei disporá. sobre a const~~içào, i~ve:tidura, juri~dição, /i~ ~ t1 ( competencIa, garantias e condições de exerClClO dos orgaos da JustIça do\." v 
Trabalho, observado o disposto no capUl do art . 10.' (NR) "\(}·S3un~·. ' 

"Art. 114 ......... ...... .. ........ ....... .. ....... ...... .... ... .... ... .... ...... .. ... .. ....... .. .... ...... . 
§ 1 ° ... .... ..... ..... ... ..... .... .. ...... ... .. .. ........ .. ..... .... .. ..... .. .... ...... ...... ..... .... .... ... . 
§ 2 ° ... ... ... ... ... .... ..... ... ... ..... ... ..... .... ........ ........ ... .. ... ....... .... ....... ... ... .. ..... .. ' 
' Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos por dois 

terços de juízes nomeados pelo Presidente da República, observada entre os 
juízes a proporcionalidade estabelecida no art. 111 , § 1. 0 , I e um terço de 
Conciliadores, advogados, com mandatos temporários, indicados em lista 
tríplice ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho que fará a 
nomeação. (NR ) 

Parágrafo único . Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de: 

I - . .... .. .... .. .............. .. ...... .. .. .. .... .. .. .. .. .. ........ ........ .... .... ...... .. .. .. .. ...... .. .. .. .... .......... .. .......................... .... .. ........ .. .... .. .... .... .. .... .. .. .. ...... .... .. .. .... .. .. .. 
11 - ..... ... .. ..... ... ... ...... ........ .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. ...... ..... .... .... ... .. .. ... ....... ..... ... . 
III - os Conciliadores, advogados escolhidos em lista tríplice através de 

assembléias nas federações e nos sindicatos dos trabalhadores e dos 
empregadores com base territorial na região, que satisfaçam os critérios de 
escolha estabelecidos pelas Comissões de Avaliação dos Tribunais, 
constituídas de Juízes Togados Vitalícios e de Conciliadores em igual 
proporção. (NR). 

'Art. 116. A Junta de Conciliação será composta de dois Conciliadores, 
representantes dos empregados e dos empregadores. (NR) 

Parágrafo único. Os Conciliadores, representantes dos empregados e dos 
empregadores, serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho na forma do inciso III do Art. 115. (NR) 

"Art. 2° Dê ao art. 2° da PEC 33-A/99 a seguinte redação: 

Art. 2°. O artigo 117 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 117. Os mandatos dos conciliadores são de três anos, permitidas 
as reconduções. (NR) 

Parágrajà único . Os conciliadore . terão suplentes." (NR) 

GER 3.17.23.004-'2· (JUN/95) 
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'"Art. 3.° De ao Art. 3° da PEC 33-AJ99 a seguinte redação: ~ "} '7 '" 7) .0 

~- ' c.7. ' 
~~ c1> . '~~~'/ Art, 3° E assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros --

classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho, até sua substituição 
por Conciliadores ., (NR) 

Parágrafo único É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais 
juízes classistas temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Jlmtas 
de Conciliação e Julgamento, até suas substituições por Conciliadores ., (NR) 

JUSTIFICA CÃO 

A a existência da Justiça do Trabalho como Justiça especializada só se 
justifica devido a representação paritária. 

As modificações introduzidas por esta Emenda à PEC 33-AJ99, ao 
propor outra redação para os artigos 1°, ')0 e 3°, têm por objetivo manter as 
recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT, que propõe a 
representação paritária como a melhor e mais eficiente fónnula para o Estado 
dirimir conflitos trabalhistas. 

Estes postulados da OIT, podem ser encontrados nos diversos 
documentos preparados pelo seu Conselho de Administração, que valorizam 
positivamente a experiência dos tribunais colegiados, devido à sua composição 
tripartite, pela abrangência do conhecimento dos assuntos trabalhistas. pelos 
resultados obtidos por seus procedimentos infonnais e a sua relativa autonomia 
e maior celeridade na resolução de dissídios. 

Pelos motivos expostos a Justiça do Trabalho no Brasil é considerada 
uma das mais modernas do mundo, servindo de base para outros países, o 
modelo da participação dos representantes dos trabalhadores e empregadores 
na conciliação dos conflitos trabalhistas, que ao longo de mais de cinqüenta 
anos de existência da Justiça do Trabalho no Brasil, tem se mostrados como um 
dos mais bem sucedidos instrumentos na resolução de conflitos do capital e 
trabalho, como podem ser comprovados pelo elevado índice de conciliações 
obtidos em 1.998, em que 45 ,1 % dos dissídios foram resolvidos na primeira 
audiência através da conciliação. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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As exigencias no processo de escolha dos Conciliadores, que tornam " .:;.$iCo?,;! 
obrig~t~rias a fonnação de. ad~og~do para todas as inst~c~as, alé~ do :.~ : '{ G 
exercI CIO de mandato nas mstancIas subseqüentes, produzrra expenentes . ) 
conciliadores e julgadores, que através de suas vivencias profissionais e no . . "" , ' --.. ... ::./ fórum trabalhista, poderão melhor contribuir para a interpretação jurídica. 

A origem da representação paritária encontra-se nos Conseils de 
PrudlHommes da França de 1.804. Há muitos países com Justiça do Trabalho 
Paritária em três instâncias, como por exemplo, a França, a Alemanha, a 
Inglaterra, a Suécia, a Argentina, o México e o Chile. Na Espanha a audiência 
prévia de conciliação é obrigatória perante representantes de empregados e 
empregadores. Na Organização Internacional do Trabalho - OIT/ONU, da qual 
o Brasil é fundador e signatário desde 1.919, as decisões são tomadas com 
votos de representantes dos Governos, Empregadores e Empregados. 

A Justiça do Trabalho no Brasil teve a seguinte evolução: 
1.907 - Conselhos Permanentes de Conciliação e Arbitragem 

(Representantes Leigos) 
1.922 - Tribunais Rurais em São Paulo (Representantes Leigos) 
1.932 - Juntas de Conciliação e Julgamento 
1.941 - Criação da Justiça do Trabalho 
1.943 - Consolidação das Leis do Trabalho 
A Representação Classista consta das Constituições Federais de 1.937, 

1.946, 1967, 1969 e 1.988. 

Ante o exposto_ esperamos a devida atenção e aprovação dos nobres 
colegas parlamentares às Emendas apresentadas à Proposta de Emenda à 
Constituição N° 33, de 1.999. 

Sala das Ses de de 1.999 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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PROPOSlÇAO: PEC (ASS003307) 

AUTOR: JOSE DE ABREU E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO ------------------------------------------------------------------------------1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADAO PRETTO 
3 - ADEMIR LUCAS 
4 - AGNALDO MUNIZ 
5 - AGNELO QUEIROZ 
6 - AIRTON DIPP 
7 - ALBERTO FRAGA 
8 - ALBERTO MOURAO 
9 - ALCESTE ALMEIDA 

10 - ALCEU COLLARES 
11 - ALDO REBELO 
12 - ALOIZIO SANTOS 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS , 
14 - ANTONIO DO VALLE 
15 - ANTONIO FEIJAO 
16 - ANTONIO GERALDO 
17 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
18 - ARACELY DE PAULA 
19 - ARNALDO FARIA DE SA 
20 - ARNON BEZERRA 
21 - ATlLA LINS 
22 - ATlLA LIRA 
23 - AYRTON XEREZ 
24 - BISPO WANDERVAL 
25 - BONIFACIO DE ANDRADA 
26 - CAIO RIELA 
27 - CARLOS BATATA 
28 - CARLOS DUNGA 
29 - CARLOS SANTANA 
3 0 - CELCITA PINHEIRO 
31 - CELSO GIGLIO 
32 - CELSO JACOB 
3 3 - CEZAR SCHIRMER 
34 - CHICO DA PRINCESA 
35 - CONFUCIO MOURA 
36 - CORIOLANO SALES 
37 - COSTA FERREIRA 
38 - CUNHA BUENO 
39 - CUSTODIO MATTOS 
4 0 - DANILO DE CASTRO 
41 - DARCI COELHO 
42 - DE VELASCO 
4 3 - DEUSDETH PANTOJA 
44 - DILCEU SPERAFI CO 
45 - DINO FERNANDES 
46 - DJALMA PAES 
47 - DR. HELI O 
48 - DUILIO PISANESCHI 
49 - EBER SILVA 

PR PFL 
RS PT 
MG PSDB 
RO PDT 
DF PCdoB 
RS PDT 
DF PMDB 
SP PMDB 
RR PMDB 
RS PDT 
SP PCdoB 
ES PSDB 
SC PFL 
MG PMDB 
AP PSDB 
PE PFL 
MA PPB 
MG PFL 
SP PPB 
CE PSDB 
AM PFL 
PI PSDB 
RJ PSDB 
SP PL 
MG PSDB 
RS PTB 
PE PSDB 
PB PMDB 
RJ PT 
MT PFL 
SP PTB 
RJ PDT 
RS PMDB 
PR PSDB 
RO PMDB 
BA PDT 
MA PFL 
SP PPB 
MG PSDB 
MG PSDB 
TO PFL 
SP PST 

'PA PFL 
PR PPB 
RJ PSDB 
PE PSB 
SP PDT 
SP PTB 
RJ PDT 
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Pago 2 

----------------------------------------------------------------------------_ . 50 - EDUARDO BARBOSA 
51 - EDUARDO CAMPOS 
52 - ELISEU MOURA 
53 - EMERSON KAPAZ 
54 - ENIO BACCI 
55 - EUJACIO SIMOES 
56 - EUNICIO OLIVEIRA 
57 - EURIPEDES MIRANDA 
58 - EVILASIO FARIAS 
59 - EXPEDITO JUNIOR 
60 - FELIX MENDONCA 
61 - FERNANDO CORUJA 
62 - FERNANDO DINIZ 
63 - FERNANDO GABEIRA 
64 - FERNANDO GONCALVES 
65 - FERNANDO ZUPPO 
66 - FETTER JUNIOR 
67' - FLAVIO ARNS 
68 - FRANCISCO GARCIA 
69 - FRANCISCO RODRIGUES 
70 - FRANCISTONIO PINTO 
71 - GASTA0 VIEIRA 
72 - GEOVAN FREITAS 
73 - GERALDO SIMOES 
74 - GERVASIO SILVA 
75 - GILBERTO KASSAB 
76 - GIVALDO CARIMBA0 
17 GONZAGA PATRIOTA 
18 - HELENILDO RIBEIRO 
79 - HERMES PARCIANELLO 
80 - IBERE FERREIRA 
81 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
82 - IGOR AVELINO 
83 - ILDEFONCO CORDEIRO 
84 - INALDO LEITAO 
85 - JAIME MARTINS 
86 - JAIR MENEGUELLI 
87 - JOAO FASSARELLA 
88 - JOAO HENRIQUE 
89 - JOAO LEAO 
90 - JOAO MAGNO 
91 - JOAO PAULO ' 
92 - JOAO PIZZOLATTI 
93 - JOAO RIBEIRO 
94 - JORGE COSTA 
95 - JORGE KHOURY 
96 - JOSE BORBA 
97 - JOSE CARLOS MARTINEZ 
98 - JOSE DE ABREU 
99 - JOSE ROBERTO BATOCHIO 

100 - JOSE THOMAZ NONO 
101 - JOSUE BENGTSON 
102 - JULIO REDECKER 
103 - JURANDIL JUAREZ 
104 - LAIRE ROSADO 
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105 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
106 - LEUR LOMANTO BA PFL 
107 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
108 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
109 - LUIS BARBOSA RR PFL 
110 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
111 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
·112 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
113 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
114 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
115 - MARCIO MATOS PR PT 
116 - MARCOS CINTRA SP PL 
117 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
118 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
119 - MEDEIROS SP PFL 
120 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
121 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 122' - MUSSA DEMES PI PFL 
123 - N?IVA MOREIRA MA PDT 124 - NELO RODOLFO SP PMDB 125 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
126 - NELSON MEURER PR PPB 127 - NEUTON LIMA SP PFL 128 - NILSON PINTO PA PSDB 129 - NILTON BAIANO ES PPB 130 NILTON CAPIXABA RO PTB ---131 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 132 OLIMPIO PIRES MG PDT 133 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 134 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 135 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 136 - PADRE ROQUE PR PT 137 - PAES LANDIM PI PFL 138 - PASTOR AMARILDO TO PPB 139 - PASTOR VALDECI PAIVA RJ PST 1 40 - PAULO FEIJO RJ PSDB 141 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 1 42 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 143 - PAULO PAIM RS PT 144 - PAULO ROCHA PA PT 145 - PEDRO CANEDO GO PSDB 146 - PEDRO CELSO DF PT 147 - PEDRO CHAVES GO PMDB 148 - PEDRO CORREA PE PPB :;'49 - PEDRO WILSON GO PT 150 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 151 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 152 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 153 - RAFAEL GUERRA 'MG PSDB 154 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 155 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 156 - REMI TRINTA MA PL 157 - RENATO VIANNA SC PMDB 158 - RICARDO BARROS PR PPB 1 59 - RICARDO IZAR SP PPB 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 33-A, DE 1999, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL PERTINENTES À REPRESENTAÇÃO CLASSISTA NA 
JUSTiÇA DO TRABALHO". (JUíZES CLASSISTAS). 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno, foi divulgado na , 

Ordem do Dia das Comissões prazo para apresentação de emendas à Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33-A, de 1999, a partir do dia 20 de outubro de 1999, por 

dez sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 7 emendas à proposição. 

Sala da Comissão, 8 de novembro de 1999. 

eida 

SecretáriO 
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C~ISSÃO ESPECIAL DE~TINADA A P~OFERIR PARECER ~ 
PRO STA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 33-A, DE 1999, -QUE" TERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇAO FEDERAL 
PERTINEN S À REPRESENTAÇÃO CLASSISTA NA JUSTiÇA DO 
TRABALHO". UíZES CLASSISTAS) 

-PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUIÇAO N° 33, DE 1999 
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I - RELA TORIO 

"Altera dispositivo~ da Constituição 
Federal pertinentes à repreSentação classista 
na Justiça do Trabalho". 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado PAULO MAGALHÃES 

-----------------~~ 

A Proposta de Emenda Constitucional (PEC) nO 33-A, de 
1999, já aprovada pelo Senado Federal . extingue a magistratura classista 
temporária na Justiça do Trabalho. 

São alterados os artigos constitucionais relativos à matéria, 
a fim de excluir da previsão constitucional a representação classista de 
empregados e empregadores. transformando os órgãos de primeiro grau de 

.' jurisdição. as atuais Juntas de Conciliação e Julgamento, em Varas Trabalhistas, 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

em órgãos monocráticos integrados apenas por juízes do trabalho. ou seja, juízes 
togados. 

A proposta altera a composição dos Tribunais Regionais do 
Trabalho. fazendo parte desses órgãos apenas juízes de carreira e, respeitado o 
quinto constitucional , advogados e membros do Ministério Público do Trabalho. 

o número de Ministros do Tribunal Superior do Trabalho é 
reduzido de 27 (vinte e sete) para 17 (dezessete) , excluídos os dez 
representantes classistas. Onze Ministros serão escolhidos entre os juízes de 
carreira, três entre advogados e três entre os membros do Ministério Público do 
Trabalho, mantendo o texto constitucional quanto a esse aspecto. 

Garante a PEC 33/99 que haverá, pelo menos, um Tribunal 
Regional do Trabalho por Estado e Distrito Federal. 

É excluída a paridade de representação de trabalhadores e 
empregadores, pois eliminada a própria representação. 

A presente Proposta assegura período de transição, ou 
seja, o cumprimento, até o final , do mandato dos atuais Ministros e juízes 
classistas temporários. 

Tendo sido aprovado no Senado Federal, a Proposta de 
Emenda à Constituição em análise foi encaminhada à Câmara dos Deputados e, 
então. submetida à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. a fim de 
que opinasse sobre a admissibilidade da proposição. 

Designado o Relator, Deputado Roland Lavigne, opinou 
pela admissibilidade, em virtude da Proposta "contemplar os requisitos essenciais 
de constitucionalidade. regimental idade, juridicidade e boa técnica legislativa". 

Seu parecer foi aprovado por unanimidade. 

Nesta Comissão Especial , foram apresentadas sete 
emendas à PEC nO 33/99, a saber: 

" 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/99\ 

• Emenda nO 01/99, do Deputado José Lourenço e outros, 
que altera a proposta originária do Senado Federal , 
mantendo a magistratura classista temporária, nos 
termos do art. 10 da Constituição Federal : cria a 
audiência prévia de conciliação, com a participação dos 
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classistas: amplia a hipótese de recondução, atualmente 
limitada a uma; 

• Emenda n° 02/99, do Deputado José Lourenço e outros, 
que visa substituir a proposta original. mantendo a 
magistratura classista; estabelecendo condições para o 
exercício da função, como ser filiado à entidade sindical 
há três anos e estar no exercício da atividade 
profissional ou econômica por mais de cinco anos; 
institui a Comissão de Seleção Prévia da Representação 
Classista; permite mais de uma recondução, como a 
emenda nO 01 , e cria a audiência prévia de conciliação; 

• Emenda nO 03/99. do Deputado Arnaldo Faria de Sá e 
outros. que pretende manter a magistratura classista 
temporária alterando a nomenciatura para 
"conciliadores"; exigindo nível superior; exercI CIO da -,::.. 
atividade econômica ou profissional por, no mlnlmO, 
CinCO anos e sindicalização por três anos; dispõe 
também sobre a Comissão de Seleção da 
Representação Paritária; estabelece a audiência prévia 
de conciliação e possibilita mais de uma recondução; 

• Emenda n° 04/99 do Deputado Marcelo Barbieri e 
outros. que objetiva manter, como nas emendas 
anteriores. a representação claSSista, diferenciando-se 
das demais por estabelecer que os classistas ou 
conciliadores integrantes do Tribunal Superior do 
Trabalho serao advogados; terão seus proventos 
equiparados aos dos JUizes togados do Tribunal 
Regional do Trabalho; se frustada a tentativa de 
conciliação, convocarão os suplentes e promoverão a 
instrução e arbitragem do feito; a recondução e 
permitida para os advogados e membros do Ministério 
Público do Trabalho, tornando seus mandatos também 
temporários: 

• Emenda nO 05/99. do Deputado Marcelo Barbieri e 
outros. que substitui o texto originai do Senado, 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

alterando a nomenclatura de juiz classista temporário 
para conciliador; instituindo a Comissão de Seleção da 
Representação Paritária e permitindo mais de uma 
recondução; 

• Emenda nO 06/99, do Deputado Couraci Sobrinho e 
outros, que também mantém a representação classista, 
dispondo que os seus integrantes deverão satisfazer os 
critérios de escolha definidos por Comissões de 
Avaliação dos Tribunais; que os proventos, em segunda 
instância, serão equiparados aos dos ju ízes togados e 
que, na primeira instância, serão de, no mínimo, metade 
dos proventos do juiz togado do Tribunal Regional do 
Trabalho; 

• Emenda nO 07/99, do Deputado José de Abreu e outros, 
que substitui a PEC nO 33/99, dispondo de forma .­
semelhante às demais emendas apresentadas, 
alterando para a designação de conciliador e mantendo 
a magistratura classista temporária ; permitindo mais de 
uma recondução; os conciliadores devem ser advogados 
para integrar o Tribunal Superior do Trabalho. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A alteração prevista na Proposta de Emenda Constitucional 
nO 33-A/99, já aprovada pelo Senado, já foi exaustivamente debatida. 

Com efeito, a extinção dos cargos de juiz classista 
temporário importa alteração de conceitos e filosofia concernentes à Justiça do 
Trabalho. 

A Justiça do Trabalho. no Brasil. pOSSUI composlçao 
tripartite em todos os graus de jurisdição. com representação de empregados e 
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empregadores, além de juízes togados, e, nos tribunais, membros do Ministério 
Público do Trabalho e advogados. 

Esse tipo de composlçao foi inspirado no modelo 
corporativista italiano. da época do facismo. copiado por Getúlio Vargas e 
mantido até os dias de hoje. 

o corporativismo fundamenta tal modelo na tentativa de 
supressão do conflito capital-trabalho. pois. ao incorporar os interlocutores sociais 
(empregados e empregadores) ao Estado na sua função de julgar, os conflitos 
seriam minirnizados, prevalecendo a busca do bem comum e do interesse 
público. 

Na realidade. a pretendida "supressão de conflitos" jamais 
ocorreu . pois o conflito é inerente à relação capital-trabalho. 

Deve ser sempre salientado que a extinção dos juízes 
classistas temporários não representa . nem poderia vir a representar, a o:;:. 
supressão de direitos dos trabalhadores, tampouco a supressão da jurisdição 
trabalhista ou alteração do Direito Processual Trabalhista. A extinção desse tipo 
especial de magistratura altera tão-somente a composição dos órgãos judiciais 
trabalhistas, que passam a ser integrados apenas por juízes de carreira e, nos 
tribunais, também por advogados e membros do Ministério Público do Trabalho. 

Alguns defensores desse modelo tripartite alegam que a 
expenência e o conhecimento prático dos representantes de empregados e 
empregadores poderiam facilitar o julgamento do processo e contribuir para a 
realização da Justiça. 

Um juiz classista, no entanto, tem conhecimento prático de 
uma categoria profissional ou econômica, mas não de todas, ou seja, é tão 
inexperiente quanto o juiz togado quando se trata de categorias diversas da sua. 
Além disso, não tem o conhecimento técnico e jurídico do juiz. 

Apesar das tentativas de se defender a manutenção da 
representação classista temporária . o modelo tripartite na Justiça do Trabalho 
não mais se sustenta nos dias de hoje. É preciso ter coragem para mudar e 
modernizar a Justiça do Trabalho. 

Os juízes classistas. apesar de exercerem uma função 
pública. nao sao submetidos a concursos públicos. mas indicados por seus 

GER 3 17 23 004-2 lJUN/991 



r : 
I 

C AMARA DOS DEPUTADOS 

sindicatos, federações e confederações. Apesar da função que desempenham, 
quase sempre não estão preparados para o exercício da atividade jurisdicional. 

Os juízes classistas, apesar de representarem tanto a 
categoria profissional como a econômica, não atuam como defensores do 
trabalhador ou do empregador. Assim. nem defendem a sua categoria. nem 
contribuem para a realização da Justiça, desempenhando a atividade 
j urisdicional. para a qual não estão habilitados. 

A experiência com a magistratura classista no Brasil tem 
demonstrado que muito pouco a instituição tem contribuído para a solução dos 
litigios entre empregado e empregador. 

Na prática. os juízes classistas de primeiro grau (que atuam 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento) ficam encarregados das tentativas de 
conciliação das partes, sem participarem efetivamente do julgamento do 
processo, apenas concordando. na maioria das vezes, com a sentença do juiz _ 
togado. Além disso, os juízes classistas não atuam em processos de execução 
em primeira instância, que são conduzidos apenas pelo Juiz Presidente da Junta, 
magistrado togado. 

Nas instâncias superiores, tanto os juízes de carreira como 
os classistas atuam nos recursos relativos à execução, sendo relatores dos 
processos, mesmo em questões de direito. ainda que não possuam a qualificação 
exigida dos juízes togados. 

Portanto, não há sentido em se manter uma estrutura 
dispendiosa para o Estado. que não oferece benefícios para a população. 

Quanto as emendas apresentadas, todas visam a 
manutenção da magistratura classista temporária . salientando o papel de 
conciliador que os representantes classistas teriam. 

Tal função já poderia ter sido desempenhada pelos 
classistas, independente de previsão constitucional. A tentativa de conciliação na 
Justiça do Trabalho é obrigatória e tal aspecto não é alterado pela Proposta do 
Senado Federal. 

Se o índice de acordos na Justiça do Trabalho é elevado, 
isso é devido ao tempo dispendido no curso de um processo trabalhista , sendo 
que a manutenção dos classistas em nada contribui para acelerar o processo. Ao 

--
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contrário, significa maior demora em função da exigência da presença dos 
classistas paritariamente. 

As emendas apresentadas citam o art. 10 da Constituição 
Federal como fundamento para a manutenção dos representantes classistas. 
Esse dispositivo trata da participação de empregados e empregadores nos 
colegiados de órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. Tal fundamento, 
portanto, não se sustenta pois a previsão constitucional não garante o exercício 
da atividade jurisdicional. 

Não se pode confundir a composição de um órgão judicante 
trabalhista com a participação dos empregados e empregadores nas reuniões 
promovidas pelos órgãos do Governo para discussão de problemas de 
determinada categoria profissional ou econômica. São situações inteiramente 
díspares, que não guardam qualquer similitude. 

É lição elementar de Teoria Constitucionai que, toda vez 
que o legislador cria uma conexão entre matérias de natureza distinta o faz por 
meio de referência expressa no texto magno. 

o art. 10 não consubstancia um princípio constitucional a 
permear a organização judiciária iaboral. tampouco com ela se conjuga, e tanto é 
verdade, que as emendas intentam exatamente forçar a existência dessa relação, 
fazendo remissão expressa. 

Quanto à atividade jurisdicional , manifestação do Estado 
soberano, esta é exercida por Indivíduos qualificados que se submetem a 
concurso público e, nos tribunais , também por advogados e membros do 
Ministério Público que já demonstraram, no exercício profissional. a habilitação 
necessária para tão nobre função. 

A previsão de "reconduções" nas emendas propostas, ao 
Inves de uma como no texto atual , pode acabar com a temporanedade da 
magistratura classista , permitindo aos representantes de empregado e 
empregador se perpetuarem na função, destaque-se, sem concurso público. 
Além disso, possibilitará a aposentadoria custeada pelos cofres públicos, direito 
esse já cassado pela promulgação recente da Emenda Constitucional nO 20, de 
1998, que implantou a Reforma da Previdência Social. 
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Aparentemente, as emendas apresentadas tentam manter 
uma estrutura fadada à extinção, apenas realizando alterações superficiais, 
maquiando a representação classista. Fixam requisitos para o exercício da 
função, como curso superior, estar sindicalizado há, no mínimo, três anos e estar 
exercendo a atividade econômica ou profissional há. pelo menos, cinco anos. 

Ainda que as alterações fossem feitas nos termos propostos 
pelos nobres Deputados que defendem a magistratura classista temporária , ainda 
assim, restaria sem fundamento a instituição, já que superado o conceito 
corporativista em que se baseia, além de ter se demonstrado inadequada para a 
solução dos litígios trabalhistas. 

É falacioso, também, o argumento comumente utilizado em 
defesa dos classistas no sentido de que seriam responsáveis pelo equilíbrio do 
órgão julgador. Ora, a composição tripartite demonstra que a eqüidade é 
determinada pelo integrante afastado dos interesses em discussão, ou seja, pelo 
juiz togado. 

A modernização da estrutura da Justiça do Trabalho está 
vinculada à otimização de seus instrumentos, ou seja, o melhor aproveitamento 
de pessoal e dos gastos. Isso será possível com a extinção da magistratura 
classista. 

Não se sustenta a tese de que os classistas serram os 
concliiadores Indicados para atuar nos conflitos trabalhistas. A conciliação é 
mecanismo informal de solução de conflitos , depende da boa-fé das partes e da 
mudança de cultura , pois pode ser tentada antes mesmo do processo trabalhista. 
o que já se verifica em algumas experiências bem sucedidas em empresas no 
Estado de São Paulo. 

Em verdade. a vocação conciliadora do Judiciário 
Trabalhista e o conhecimento técnico do juiz do trabalho são responsáveis pela 
realização dos acordos judiciais. 

A conciliação extrajudicial deve ser estimulada e, por esse 
motivo. foi recentemente aprovado. nesta Casa. Projeto de Lei que dispõe sobre 
Comissões Prévias de Conciliação, com a participação de empregados e 
empregadores, sindicatos e empresas. 
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Não é O Estado que mantém essa Comissão, mas os 
propnos interessados, que atuam de forma positiva para solucionar os litígios, 
negociando individual e coletivamente. 

Aliás, a conciliação como forma pacífica de solução de 
controvérsias é estimulada pela Organização Internacional do Trabalho - OIT, 
que valoriza , em especial , a negociação coletiva. 

Tal organismo e tripartite, 
fundamentação das emendas apresentadas, mas a 
completamente diversa da judicial. 

como mencionado na 
sua natureza e atuação é 

Além da atividade legislativa tripartite, desempenha 
importante função fiscalizadora do cumprimento de suas normas. O tipo de 
atividade desenvolvido não pode ser comparado com a atividade jurisdicional de 
um Estado. 

--São citados, nas justificações às emendas, outros palses --
que manteriam a estrura tripartite no seu Poder Judiciário. Todavia estudo de 
direito comparado demostra que os sistemas são absolutamente diversos do 
nosso. É necessário avaliar o processo do trabalho em outros países, além da 
estrutura do Poder Judiciário. 

Na Alemanha, por exemplo, é o juiz togado que predomina 
no processo trabalhista. A tentativa de concil iação é realizada com a presença do 
juiz. Os representantes dos empregados e empregadores não participam dessa 
fase processual. Tais representantes são posteriormente convocados, caso nao 
haja acordo, a fim de realizar a instrução e julgamento do feito . 

A exemplo do júri no sistema judicial brasileiro, os 
representantes classistas exercem cargo honorífico, sem remuneração do 
Estado. Tanto empregados como empregadores continuam atuando em suas 
atividades, sendo convocados para comparecer a audiências específicas. Esse 
tipo de atuação é conSiderado como falta justificada para os empregados. 

Assim , apesar da estrutura tripartite, a atuação dos 
representantes dos empregados e empregadores na Alemanha é completamente 
.diversa da desenvolvida no Poder Judiciário Trabalhista no Brasil. 

{\ \ 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

A PEC 33-A/99 extingue a magistratura classista, no 

entanto, não a extingue de imediato, garantindo o cumprimento do mandato dos 

atuais representantes do empregado e empregador na Justiça do Trabalho. 

Diante do exposto, considerando que a PEC nO 33-A 

representará a modernização da Justiça do Trabalho, votamos pela aprovação 

da presente Proposta de Emenda Constitucional, pela admissibilidade e , no 

mérito, pela rejeição das Emendas nOs 01 , 02, 03, 04, 05, 06 e 07/99. 

Sala da Comissão, em de 1999. 

Deputa 

Relator 

91308600.999 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTIN PARECER À PROPOSTA 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO 33-A, DE 1999, Q U LTERA DISPOSITIVOS 

DE 
DA 

CONSTITUiÇÃO FEDE PERTINENTES À REPRESE çÃO CLASSISTA 
JUSTiÇA DO TRABAL . (JUiZES CLASSISTAS). 

NA \j 

/' 
, / 

" ./' 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33-A, de 1999, que "Altera dispositivos da Constituição 

Federal pertinentes à representação classista na Justiça do Trabalho", em reunião 

realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Almeida de Jesus, pela 

aprovação desta, pela admissibilidade e, no mérito, pela rejeição das emendas de 

nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 apresentadas na Comissão, nos termos do parecer do 

Relator. 

Participaram da votação os Deputados Alberto Mourão, Avenzoar 

Arruda, Delfim Netto, Fernando Coruja, Jair Bolsonaro, Jair Meneguelli, Jorge Tadeu 

Mudalen, José Lourenço, Luiz Carlos Hauly, Marcelo Déda, Mareio Fortes, Paulo 

Magalhães, Pedro Henry, Ricardo Berzoini, Romel Anizio, Almeida de Jesus, 

Anivaldo Vale, Custódio Mattos, Paes Landim e Ronaldo Cezar Coelho. 
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Sala da Comissão, 10 de novembro de 1999. 

tado PEDRO H 

Presidan1'a 

Deputa 

Relator 
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